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no período de 18 a 24 de Outubro de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54005

 Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações
Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações:

Despacho n.º 16505/2010:
DUP — beneficiação da Avenida do Mar e ligação à Fonte da Telha — expropriações — Julho 
de 2010  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54005

Despacho n.º 16506/2010:
Declaração de utilidade pública da expropriação das parcelas necessárias à construção da obra 
do IC 32 — Casas Velhas/Palhais — trecho n.º 2 — Lazarim/Palhais — expropriações — al-
teração Junho de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54017

Gabinete do Secretário de Estado dos Transportes:

Despacho n.º 16507/2010:
Revogação do despacho n.º 15 310, de 28 de Setembro de 2010, do Secretário de Estado dos 
Transportes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54029

Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.:

Aviso n.º 21889/2010:
Outorga de concessão de carreira provisória entre Montijo (B.º Saldanha) e Sesimbra . . . . .  54029

Aviso n.º 21890/2010:
Outorga de concessão de carreira provisória entre Águas de Moura e Poceirão (Escola)  . . .  54029

Aviso n.º 21891/2010:
Outorga de concessão de carreira provisória entre Poceirão (Escola) e Vale da Abrunheira  54029

Aviso n.º 21892/2010:
Outorga de concessão de carreira provisória entre Paio Pires e Torre da Caparica (Universidade 
Nova/FCT) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54029

Aviso n.º 21893/2010:
Outorga de concessão de carreira regular Sardoal-Sardoal (circulação por Casos Novos)  . . .  54029

Aviso n.º 21894/2010:
Outorga de concessão de carreira regular entre Carvalhal de Aroeira e Entroncamento (Est.)  54029
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Aviso n.º 21895/2010:

Outorga de concessão de carreira provisória entre Pinhal Novo e Sesimbra P/Palmela . . . . .  54029

Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.:

Aviso (extracto) n.º 21896/2010:

Homologação da lista unitária de ordenação final — anúncio n.º 4809/2010  . . . . . . . . . . . .  54029

Regulamento n.º 821/2010:

Primeira alteração ao Regulamento n.º 40/2009, de 9 de Janeiro, do INAC, I. P., relativo às 
condições e requisitos de emissão, pelo Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., da declaração 
de caracterização do tráfego praticado por um operador de transporte aéreo comercial para 
efeitos de isenção de IVA  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54030

Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P.:

Declaração de rectificação n.º 2186/2010:

Rectifica o aviso n.º 20940/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 204, de 20 
de Outubro de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54030

Declaração de rectificação n.º 2187/2010:

Rectificação do aviso n.º 21075/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 205, 
de 21 de Outubro de 2010, por ter saído com inexactidão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54031

 Ministérios das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 
e do Ambiente e do Ordenamento do Território

Despacho n.º 16508/2010:

Declaração de utilidade pública da expropriação das parcelas necessárias à construção da 
passagem inferior viária à linha do Norte, ao quilómetro 317 + 890, na cidade de Espinho  54031

Despacho n.º 16509/2010:

Declaração de utilidade pública da expropriação das parcelas necessárias à construção do 
restabelecimento ao quilómetro 65+875 do subtroço 1.2/1.3 Azambuja-Vale de Santarém da 
modernização da linha do Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54031

 Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território
Gabinete da Ministra:

Despacho n.º 16510/2010:

Reconhecimento do interesse público do alargamento do sistema multimunicipal de triagem, 
recolha, valorização e tratamento de resíduos sólidos urbanos do Norte Alentejano aos mu-
nicípios de Castelo Branco, Idanha-a-Nova, Oleiros, Proença-a-Nova, Sertã e Vila Velha de 
Ródão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54032

Secretaria-Geral:

Despacho n.º 16511/2010:

Alteração ao despacho n.º 12 012/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, 
de 18 de Junho de 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54032

Departamento de Prospectiva e Planeamento e Relações Internacionais:

Aviso n.º 21897/2010:

Procedimento concursal para recrutamento de um técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54032

 Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território, 
Município de Gondomar e Águas de Gondomar, S. A.

Contrato n.º 694/2010:

Acordo de Parceria e Colaboração Técnica e Financeira Relativo à Protecção dos Recursos 
Hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54034

 Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território 
e Município de Macedo de Cavaleiros

Contrato n.º 695/2010:

Acordo de Parceria e Colaboração Técnica e Financeira Relativo à Protecção dos Recursos 
Hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54036
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 Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território 
e Município de Paços de Ferreira

Contrato n.º 696/2010:
Acordo de Parceria e Colaboração Técnica e Financeira Relativo à Protecção dos Recursos 
Hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54037

 Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território 
e Município de Penafiel

Contrato n.º 697/2010:
Acordo de Parceria e Colaboração Técnica e Financeira Relativo à Protecção dos Recursos 
Hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54038

 Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território 
e Município da Póvoa de Varzim

Contrato n.º 698/2010:
Acordo de Parceria e Colaboração Técnica e Financeira Relativo à Protecção dos Recursos 
Hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54039

 Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território, 
Município de Vila Nova de Gaia e Águas de Gaia, E. E. M.

Contrato n.º 699/2010:
Acordo de parceria e colaboração técnica e financeira relativo à protecção dos recursos 
hídricos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54040

 Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território 
e Município de Vizela

Contrato n.º 700/2010:
Acordo de Parceria e Colaboração Técnica e Financeira Relativo à Protecção dos Recursos 
Hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54041

 Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Social:

Despacho n.º 16512/2010:
Concessão da prorrogação de equiparação a bolseiro no País ao técnico superior Carlos 
António da Silva Peixoto, pelo período de um ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54042

Despacho n.º 16513/2010:
Concessão de equiparação a bolseiro no País à assistente técnica Irene Maria de Lourdes 
Garcês da Silva, pelo período de um ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54043

Inspecção-Geral:

Aviso n.º 21898/2010:
Cessação de funções por motivo de aposentação do inspector Guilherme Henriques Cruz 
Bordeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54043

Despacho n.º 16514/2010:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com os 
trabalhadores da Inspecção-Geral do MTSS, na sequência de alterações de posicionamento 
remuneratório  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54043

Instituto da Segurança Social, I. P.:

Despacho n.º 16515/2010:
Delegação e subdelegação de competências da directora do Centro Distrital na directora do 
Núcleo Administrativo e Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54043

Despacho n.º 16516/2010:
Delegação e subdelegação de competências da directora do Centro Distrital na directora da 
Unidade de Prestações e Atendimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54044

Despacho n.º 16517/2010:
Delegação e subdelegação de competências da directora do Centro Distrital na directora da 
Unidade de Identificação, Qualificação e Contribuições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54045
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Despacho n.º 16518/2010:
Despacho de ratificação da directora do Centro Distrital dos actos praticados pela licenciada 
Cláudia Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54046

Aviso n.º 21899/2010:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal a que refere o aviso 
n.º 15509 -A/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 4 de Agosto de 
2010 — DRH/TS/130/G/2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54047

Aviso n.º 21900/2010:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal a que se refere o aviso 
n.º 15509-A/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 4 de Agosto de 
2010 — DRH/TS/130/V/2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54047

Aviso n.º 21901/2010:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal a que se refere o aviso 
n.º 15509-A/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 4 de Agosto de 
2010 — DRH/TS/130/U/2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54048

Aviso n.º 21902/2010:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal a que se refere o aviso 
n.º 15509-A/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 4 de Agosto de 
2010 — DRH/TS/130/S/2010  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54048

Aviso n.º 21903/2010:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal a que se refere o aviso 
n.º 15509-A/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 4 de Agosto de 
2010 — DRH/TS/130/M/2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54049

Aviso n.º 21904/2010:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal a que se refere o aviso 
n.º 15509-A/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 4 de Agosto de 
2010 — DRH/TS/130/ R/2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54049

 Ministério da Saúde
Secretaria-Geral:

Declaração de rectificação n.º 2188/2010:
Rectifica o aviso n.º 19896/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 196, de 8 de 
Outubro de 2010, relativo às transferências efectuadas pelo Instituto Nacional de Emergência 
Médica, I. P. (INEM, I. P.), a favor de particulares durante o 1.º semestre de 2010 . . . . . . . .  54050

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.:

Aviso n.º 21905/2010:
Nomeação de júri (grau de consultor da carreira médica hospitalar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54079

Declaração de rectificação n.º 2189/2010:
Rectifica o aviso n.º 21139-A/2010, relativo à abertura de concurso extraordinário de ingresso 
no internato médico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54079

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.:

Declaração de rectificação n.º 2190/2010:
Rectificação do aviso n.º 16633/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, 
de 20 de Agosto de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54079

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.:

Aviso n.º 21906/2010:
Concurso interno geral de ingresso para preenchimento de um lugar da categoria de assistente 
(ramo de laboratório) da carreira dos técnicos superiores de saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54079

Aviso n.º 21907/2010:
Concurso interno geral de ingresso para preenchimento de um lugar da categoria de assistente 
(ramo de laboratório) da carreira dos técnicos superiores de saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54080

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.:

Despacho (extracto) n.º 16519/2010:
Autoriza a consolidação da mobilidade, à enfermeira especialista, Maria Margarida Pereira 
de Sousa Reis, para o mapa de pessoal do ACES da Grande Lisboa VI — Loures/Centro de 
Saúde de Sacavém-USF de São João da Talha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54081

Listagem (extracto) n.º 184/2010:
Candidatos admitidos e excluídos do concurso de um técnico de 2.ª classe de higiene oral, 
da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica, para o ACES do Oeste Sul . . . . . . . . . . . . .  54081
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Despacho (extracto) n.º 16520/2010:
Autorização de regime de horário acrescido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54081

Centro Hospitalar de Torres Vedras:

Aviso n.º 21908/2010:
Celebração de CTI com o Dr. Henrique Mascarenhas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54081

Aviso n.º 21909/2010:
Rescisão do CTI com o Dr. Henrique Mascarenhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54082

Hospital de Nossa Senhora da Conceição de Valongo:

Aviso (extracto) n.º 21910/2010:
Homologação da lista de classificação final do procedimento concursal com vista ao preen-
chimento de 34 postos de trabalho da carreira e categoria de enfermeiro. . . . . . . . . . . . . . . .  54082

Hospital de Reynaldo dos Santos:

Aviso (extracto) n.º 21911/2010:
Homologada a lista de classificação final do procedimento concursal para provimento de um 
lugar de assistente de ortopedia, da carreira especial médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54082

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.:

Aviso n.º 21912/2010:
Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, 
por tempo indeterminado, para ocupação de um posto de trabalho, previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal 2010, na categoria de assistente operacional da carreira geral de assistente 
operacional, motorista, na Direcção de Gestão de Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . . .  54083

 Ministério da Educação
Gabinete da Ministra:

Despacho n.º 16521/2010:
Renova a comissão de serviço do mestre Vítor Manuel Lopes Godinho Boavida no cargo de 
director executivo do conselho de administração da Editorial do Ministério da Educação . . .  54085

Gabinete do Secretário de Estado da Educação:

Despacho n.º 16522/2010:
Subdelega competências no director regional de Educação do Alentejo, José Lopes Cortes 
Verdasca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54085

Despacho n.º 16523/2010:
Subdelega competências no director regional de Educação do Norte, António Oliveira Leite  54085

Despacho n.º 16524/2010:
Subdelega competências na directora regional de Educação do Centro, Helena Maria de 
Oliveira Dias Libório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54085

Direcção Regional de Educação do Norte:

Aviso n.º 21913/2010:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para preenchimento de 
postos de trabalho em regime de contrato resolutivo certo a tempo parcial . . . . . . . . . . . . . .  54085

Aviso (extracto) n.º 21914/2010:
Lista de antiguidade de pessoal docente — Agrupamento de Escolas de António Feijó  . . . .  54086

Louvor n.º 582/2010:
Louvor concedido à Dr.ª Maria Senhorinha Gonçalves Pires, directora do Agrupamento de 
Escolas do Arco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54086

Louvor n.º 583/2010:
Louvor concedido à Dr.ª Maria Senhorinha Gonçalves Pires, directora do Agrupamento de 
Escolas do Arco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54086

Aviso n.º 21915/2010:
Lista unitária de classificação final para a carreira e categoria de técnico superior — técnico 
de RVC  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54086

Aviso (extracto) n.º 21916/2010:
Lista unitária final relativa ao procedimento concursal para dois postos de trabalho em re-
gime de contrato em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria 
de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54086
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Aviso (extracto) n.º 21917/2010:

Lista unitária final relativa ao procedimento concursal para um posto de trabalho em regime 
de contrato em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria de 
assistente técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54086

Aviso n.º 21918/2010:
Lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2010 . . . . . . . . . . . . . .  54087

Aviso n.º 21919/2010:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos admitidos e excluídos do procedimento 
concursal de dois postos de trabalho para assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54087

Aviso n.º 21920/2010:

Lista de antiguidade do pessoal docente de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54087

Aviso n.º 21921/2010:
Lista unitária de classificação final dos candidatos ao concurso para assistente operacional a 
termo resolutivo certo a tempo parcial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54087

Declaração de rectificação n.º 2191/2010:

Rectificação da da lista de nomeação e transferência de docentes para o quadro de agrupa-
mento no ano lectivo de 2009-2010  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54087

Aviso n.º 21922/2010:
Lista de classificação final dos candidatos ao concurso para assistente operacional em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . .  54087

Direcção Regional de Educação do Centro:

Contrato n.º 701/2010:

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa de Generalização do Fornecimento 
de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico do Município de Nelas  . . .  54088

Contrato n.º 702/2010:

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa de Generalização do Forneci-
mento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico do Município de 
Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54088

Contrato n.º 703/2010:

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa de Generalização do Fornecimento 
de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico do Município de Penela  54089

Aviso n.º 21923/2010:

Relação de funcionários que mudaram de posição remuneratória no ano 2010 . . . . . . . . . . .  54090

Despacho n.º 16525/2010:

Alteração de posicionamento remuneratório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54090

Aviso n.º 21924/2010:

Listas unitárias de ordenação do concurso para ocupação de dois lugares de assistente ope-
racional e um de assistente técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54090

Aviso n.º 21925/2010:

Lista unitária homologada de ordenação final do procedimento concursal para preenchimento 
de dois postos na carreira e na categoria de assistente técnico — Agrupamento de Escolas de 
Gouveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54090

Aviso n.º 21926/2010:
Lista unitária homologada de ordenação final do procedimento concursal para preenchimento 
de sete postos de trabalho na carreira e na categoria de assistente operacional — Agrupamento 
de Escolas de Gouveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54091

Aviso n.º 21927/2010:

Lista ordenada do procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de um 
posto de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria 
de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54091

Aviso n.º 21928/2010:

Lista nominativa do pessoal não docente que reuniu os requisitos necessários para a transitar 
à posição remuneratória seguinte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54091

Aviso n.º 21929/2010:

Nomeação do director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54091

Aviso n.º 21930/2010:

Lista unitária de ordenação dos candidatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54091
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Aviso n.º 21931/2010:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal de assistente operacional  . . . .  54091

Listagem n.º 185/2010:
Lista de ordenação final do procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de postos de trabalho em regime de trabalho em funções públicas por tempo determinado 
para a carreira e categoria de assistente operacional (limpeza) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54092

Aviso n.º 21932/2010:
Abertura de concurso para um contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, a tempo parcial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54092

Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo:

Aviso n.º 21933/2010:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal comum para 
ocupação de dois postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional, na 
modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado conforme aviso 
n.º 18024/2010, da DRELVT, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 178, de 13 de 
Setembro de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54092

Aviso (extracto) n.º 21934/2010:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54092

Aviso n.º 21935/2010:
Lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2010 . . . . . . . . . . . . . .  54093

Aviso n.º 21936/2010:
Lista de antiguidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54093

Aviso (extracto) n.º 21937/2010:
Faz público que se encontra afixada no placard da sala de professores a lista de antiguidade 
do pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2010  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54093

Aviso n.º 21938/2010:
Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento concursal em regime de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de assistente 
operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54093

Aviso n.º 21939/2010:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal para assistente técnico  . . . . . .  54093

Declaração de rectificação n.º 2192/2010:
Rectifica a lista de ordenação final dos assistentes técnicos — Agrupamento de Escolas do 
Forte da Casa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54093

Aviso n.º 21940/2010:
Aviso de 15 de Outubro de 2010 — lista unitária de ordenação final dos candidatos — o 
director da Escola Secundária de Linda-a-Velha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54093

Aviso n.º 21941/2010:
Publicação do ingresso no quadro da escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54094

Despacho n.º 16526/2010:
Homologação da lista de ordenação final do procedimento concursal para a categoria de 
assistente técnico por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54094

Aviso n.º 21942/2010:
Homologação da lista de candidatos admitidos no procedimento concursal comum, averto 
pelo aviso n.º 18024/2010, publicado no Diário da Républica, 2.ª série, n.º 178, de 13 de 
Setembro de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54094

Aviso n.º 21943/2010:
Lista de antiguidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54094

Direcção Regional de Educação do Alentejo:

Aviso n.º 21944/2010:
Publicação da lista unitária de ordenação final homologada, do procedimento concursal para 
o preenchimento de um posto de assistente técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54094

Aviso n.º 21945/2010:
Publicação da lista unitária de ordenação final homologada, do procedimento concursal, para 
o preenchimento de três postos de trabalho para assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . .  54094

Aviso n.º 21946/2010:
Lista de ordenação final do procedimento concursal para a categoria de assistente opera-
cional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54095
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Direcção Regional de Educação do Algarve:

Aviso n.º 21947/2010:

Lista de ordenação final relativa ao procedimento concursal comum para contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria de assistente 
técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54095

Aviso n.º 21948/2010:

Lista de ordenação final relativa ao procedimento concursal comum para contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria de assistente 
operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54095

Aviso (extracto) n.º 21949/2010:

Lista de candidatos admitidos e excluídos ao concurso de pessoal não docente, carreira e 
categoria de assistente técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54095

Aviso n.º 21950/2010:

Lista de ordenação final dos candidatos a assistente operacional, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54095

 Ministério da Cultura
Instituto dos Museus e da Conservação, I. P.:

Aviso n.º 21951/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de um posto de trabalho da carreira/categoria de técnico superior, con-
forme caracterização do mapa de pessoal do Instituto dos Museus e da Conservação, I. P. — Di-
visão de Documentação e Divulgação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54096

Despacho (extracto) n.º 16527/2010:

Autoriza a equiparação a bolseiro de Ana Amélia Casquilho Leandro dos Santos . . . . . . . . .  54097

Despacho (extracto) n.º 16528/2010:

Autoriza a equiparação a bolseiro de Pedro Miguel Abelha de Lapa Almeida . . . . . . . . . . . .  54097

PARTE D 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Abrantes
Anúncio n.º 10395/2010:

Declaração de insolvência de Super Lita, L.da — processo n.º 1138/10.1TBABT . . . . . . . . .  54098

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Albufeira
Anúncio n.º 10396/2010:

Sentença da insolvência — processo n.º 2250/10.2TBABF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54098

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Albufeira
Anúncio n.º 10397/2010:

Prestação de contas apresentadas pelo administrador da insolvência no processo 
874/09.0TBABF-B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54099

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Alcobaça
Anúncio n.º 10398/2010:

Processo de insolvência n.º 1661/10.8TBACB — insolvente: FORMOPRINTE — Formulários 
Comerciais, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54099

Anúncio n.º 10399/2010:

Processo de insolvência n.º 2734/09.5TBACB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54099

Anúncio n.º 10400/2010:

Prestação de contas n.º 382/10.6TBACB-B — insolvente: Margarida Fialho Firme . . . . . . .  54099

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Alenquer
Anúncio n.º 10401/2010:

Despacho a declarar encerrada a insolvência n.º 1121/09.0TBALQ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54099
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 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Almada
Anúncio n.º 10402/2010:

Decretamento de insolvência n.º 2562/10.5TBALM  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54100

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Amarante
Anúncio n.º 10403/2010:

Convocatória de assembleia de credores do processo n.º 1292/10.2TBAMT . . . . . . . . . . . . .  54100

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Amarante
Anúncio n.º 10404/2010:

Insolvência n.º 121/10.1TBAMT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54100

 Tribunal da Comarca de Arcos de Valdevez
Anúncio n.º 10405/2010:

Encerramento do processo de insolvência n.º 29/10.0TBAVV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54101

 Tribunal da Comarca de Arganil
Anúncio n.º 10406/2010:

Declaração de insolvência no processo n.º 393/10.1TBAGN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54101

 Tribunal da Comarca do Baixo Vouga
Anúncio n.º 10407/2010:

Encerramento de processo de insolvência — processo n.º 1798/06.8TBAGD . . . . . . . . . . . .  54101

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.º 10408/2010:

Publicidade da prestação de contas — insolvência n.º 3626/09.3TBBCL-D . . . . . . . . . . . . .  54101

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.º 10409/2010:

Insolvência n.º 874/10.7TBBCL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54102

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.º 10410/2010:

Prestação de contas administrador (CIRE) n.º 1503/09.7TBBCL-J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54102

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 10411/2010:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 4577/10.4TBBRG  . . . . . . . . . .  54102

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 10412/2010:

Prestação de contas apresentada pelo administrador no processo n.º 7227/08.5TBBRG-H  . . .  54102

 Tribunal da Comarca de Caminha
Anúncio (extracto) n.º 10413/2010:

Declaração de insolvência nos autos n.º 426/10.1TBCMN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54102

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Cascais
Anúncio n.º 10414/2010:

Publicidade de sentença nos autos de insolvência de pessoa singular (apresentação) com o 
n.º 6972/10.0TBCSC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54103



Diário da República, 2.ª série — N.º 211 — 29 de Outubro de 2010 53961

 Tribunal da Comarca de Castelo de Paiva
Anúncio n.º 10415/2010:

Declaração de insolvência n.º 306/10.0TBCPV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54103

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Coimbra
Anúncio n.º 10416/2010:

Insolvência n.º 3281/09.0TJCBR — Despacho inicial incidente de exoneração passivo restante 
e nomeação de fiduciário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54104

 Tribunal da Comarca do Entroncamento
Anúncio (extracto) n.º 10417/2010:

Sentença no processo n.º 673/10.6TBENT — insolvência de pessoa singular (apresentação)  54104

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Funchal
Anúncio n.º 10418/2010:

Declaração da sentença e data da assembleia de credores na insolvência n.º 3922/10.7TBFUN  54105

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Funchal
Anúncio n.º 10419/2010:

Insolvência e convocação da assembleia de credores nos autos n.º 4253/10.8TBFUN . . . . .  54105

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Gondomar
Anúncio n.º 10420/2010:

Publicidade da sentença proferida nos autos de insolvência n.º 3268/10.0TBGDM  . . . . . . .  54106

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 10421/2010:

Insolvência n.º 3253/10.2TBGMR. Publicidade da sentença de insolvência . . . . . . . . . . . . .  54107

Anúncio n.º 10422/2010:

Prestação de contas de liquidatário (CPEREF) n.º 417-G/2002. Publicidade da prestação de 
contas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54107

 Tribunal da Comarca da Grande Lisboa — Noroeste
Anúncio n.º 10423/2010:

Decisão de encerramento — processo n.º 10498/10.3T2SNT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54107

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 10424/2010:

Declaração de insolvência — processo n.º 1167/10.5TYLSB  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54108

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 10425/2010:

Sentença de declaração de insolvência — processo n.º 1232.10.9TYLSB . . . . . . . . . . . . . . .  54108

 5.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Loures
Anúncio n.º 10426/2010:

Publicidade das contas apresentadas pelo administrador da insolvência no processo n.º 3063/
10.7TCLRS-C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54109

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca da Maia
Anúncio n.º 10427/2010:

Processo n.º 7196/10.1TBMAI — declaração de insolvência de Maria Odete Simão de 
Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54109
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 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Mangualde
Anúncio n.º 10428/2010:
Declaração de insolvência nos autos de processo n.º 411/10.3TBMGL, em que é insolvente 
Pm — Tours Viagens e Turismo, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54109

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses
Anúncio (extracto) n.º 10429/2010:
Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 756/09.5TBMCN . . . . . . . . . . .  54110

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Matosinhos
Anúncio n.º 10430/2010:
Processo de insolvência n.º 5988/10.0TBMTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54110

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Matosinhos
Anúncio n.º 10431/2010:
Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de insolvência n.º 6344/
10.6TBMTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54110

Anúncio n.º 10432/2010:
Despacho inicial de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário, proferido na 
insolvência n.º 5042/10.5TBMTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54111

Anúncio n.º 10433/2010:
Publicidade da sentença, citação de credores e outros interessados e designação de assembleia 
de credores na insolvência n.º 4167/10.1TBMTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54111

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Montemor-o-Novo
Anúncio n.º 10434/2010:
Processo de insolvência n.º 528/10.4TBMMN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54111

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Paredes
Anúncio n.º 10435/2010:
Declaração de insolvência no processo n.º 2199/10.9TBPRD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54112

Anúncio n.º 10436/2010:
Declaração de insolvência no processo n.º 2423/10.8TBPRD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54112

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Paredes
Anúncio n.º 10437/2010:
Publicidade da sentença que decretou a insolvência com o n.º 2422/10.0TBPRD . . . . . . . . .  54113

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Penafiel
Anúncio n.º 10438/2010:
Declaração de insolvência — processo n.º 1815/10.7TBPNF  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54114

 Tribunal da Comarca de Penela
Anúncio n.º 10439/2010:
Publicidade de sentença e citação de credores — insolvência de pessoa colectiva (requerida) 
n.º 53/10.3TBPNL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54114

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Porto
Anúncio n.º 10440/2010:
Processo n.º 1573/10-5TJPRT — Almerinda da Conceição Ribeiro Mendonça Pinto e Saúl 
Rogério Marinbho Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54115

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca da Póvoa de Varzim
Anúncio n.º 10441/2010:
Declaração de insolvência — processo n.º 2281/10.2TBPVZ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54115
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 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira
Anúncio n.º 10442/2010:
Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 3053/09.2TBVFR  . . . . . . . . . . . . . .  54116

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira
Anúncio n.º 10443/2010:
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados. Insolvência de pessoa 
colectiva (requerida). Processo n.º 3819/10.0TBVFR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54116

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santo Tirso
Anúncio n.º 10444/2010:
Encerramento do processo n.º 3253/10.2TBSTS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54117

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Seia
Anúncio n.º 10445/2010:
Publicitação da prestação de contas na insolvência n.º 2/10.9TBSEI . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54117

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo
Anúncio n.º 10446/2010:
Declaração de insolvência de Viana Aqua de Adriano Ferreira da Costa — Pichelaria 
L.da — processo n.º 2367/10.3TBVCT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54117

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 10447/2010:
Publicidade do despacho inicial do incidente de exoneração do passivo restante e nomeação 
de fiduciário — Processo n.º 2186/10.7TJVNF  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54118

 5.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 10448/2010:
Processo n.º 3339/10.3TJVNF — insolvência de pessoa singular (apresentação) — declaração 
de insolvência de António Gomes Pereira, número de identificação fiscal 158082303 . . . . .  54118

 6.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 10449/2010:
Complemento da declaração da insolvência no processo n.º 5928/10.7TBVNG . . . . . . . . . .  54119

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 10450/2010:
Sentença de carácter pleno nos autos do processo n.º 769/10.4TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . .  54119

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 10451/2010:
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) n.º 944/09.4TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54120

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viseu
Anúncio n.º 10452/2010:
Declaração de insolvência — artigo 37.º do CIRE nos autos de insolvência n.º 2855/10.1TBVIS  54120

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viseu
Anúncio n.º 10453/2010:
Processo de insolvência n.º 2786/10.5TBVIS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54120

 Conselho Superior da Magistratura
Despacho (extracto) n.º 16529/2010:
Aposentação/jubilação do Dr. Benjamim Silva Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54121
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 Ministério Público
Despacho (extracto) n.º 16530/2010:
Aposentação/jubilação da procuradora-geral-adjunta licenciada Maria Adozinda Barbosa 
Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54121

Despacho (extracto) n.º 16531/2010:
Aposentação/jubilação do procurador-geral-adjunto licenciado José Rodrigues Gomes 
Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54121

Despacho (extracto) n.º 16532/2010:
Aposentação/jubilação do procurador-geral-adjunto licenciado Firmino Ramos Falcão . . . .  54121

Despacho (extracto) n.º 16533/2010:
Aposentação/jubilação da procuradora-geral-adjunta licenciada Maria Helena Borges Gouveia 
Amaral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54121

PARTE E Câmara dos Solicitadores
Declaração de rectificação n.º 2193/2010:
Declaração de rectificação ao Regulamento n.º 786/2010, de 19 de Outubro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 203, de 19 de Outubro de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54121

 Escola Superior de Enfermagem de Lisboa
Aviso n.º 21952/2010:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos do procedimento concursal comum para um 
posto de trabalho da carreira/categoria de assistente técnico, aberto pelo aviso n.º 9767/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 96, de 18/05 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54121

Aviso n.º 21953/2010:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos do procedimento concursal comum para um 
posto de trabalho da carreira/categoria de assistente técnico, aberto pelo Aviso n.º 9767/2010, 
Refª B, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 96, de 18/05  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54122

 Universidade de Aveiro
Declaração de rectificação n.º 2194/2010:
Rectificação das disciplinas de Opção I e Opção II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54122

Despacho n.º 16534/2010:
Alteração do plano curricular para o curso de licenciatura em Ciências Biomédicas (1.º ciclo)  54122

 Universidade da Beira Interior
Aviso n.º 21954/2010:
Procedimento concursal comum para preenchimento de dois postos de trabalho no mapa de 
pessoal da Universidade da Beira Interior — carreira/categoria de assistente operacional . . .  54125

Aviso n.º 21955/2010:
Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho do mapa de 
pessoal da Universidade da Beira Interior — carreira/categoria de assistente técnico . . . . . .  54126

 Universidade de Coimbra
Aviso n.º 21956/2010:
Lista unitária de ordenação final de candidatos, referente ao procedimento concursal (DRH04-
-09 -102) para a categoria de Assistente Técnico para a Faculdade de Direito da Universidade 
de Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54127

Aviso n.º 21957/2010:
Lista de ordenação final de candidatos, referente ao procedimento concursal para um posto 
de trabalho para a categoria de Assistente Técnico (DRH04-09-101), para a Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54127

Aviso n.º 21958/2010:
Lista de ordenação final de candidatos, referente ao procedimento concursal para um posto de 
trabalho para a categoria de técnico superior (DRH04-09-108), para a Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54128

Aviso n.º 21959/2010:
Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho da carreira 
e categoria de assistente técnico na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado do mapa de pessoal da Universidade de Coim-
bra — processo DRH04-10-353 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54128
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 Universidade Nova de Lisboa
Despacho (extracto) n.º 16535/2010:
Nomeação do Prof. Doutor João Paulo Serejo Goulão Crespo no cargo de vice-reitor da 
Universidade Nova de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54129

Despacho (extracto) n.º 16536/2010:
Nomeação do Prof. Doutor Valter José da Guia Lúcio no cargo de pró-reitor da Universidade 
Nova de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54129

Regulamento n.º 822/2010:
Regulamento de Propinas da Universidade Nova de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54129

Declaração de rectificação n.º 2195/2010:
Rectificação do despacho n.º 11210/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 131, 
de 8 de Julho de 2010  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54130

Despacho n.º 16537/2010:
Criação do 3.º ciclo de estudos conducente ao grau de doutor em Direito, em Programa de 
Associação com o Instituto Superior de Ciências e Tecnologia de Moçambique . . . . . . . . . .  54130

Despacho n.º 16538/2010:
Criação do 3.º Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Doutor em Direito, em Programa de 
Associação com a Universidade Agostinho Neto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54132

Aviso n.º 21960/2010:
Lista unitária do procedimento concursal da carreira de assistente técnico . . . . . . . . . . . . . .  54135

 Universidade do Porto
Aviso n.º 21961/2010:
Cessação de funções por jubilação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54135

Declaração de rectificação n.º 2196/2010:
Rectifica o despacho n.º 16 076/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 207, 
de 25 de Outubro de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54135

 Universidade Técnica de Lisboa
Louvor n.º 584/2010:
Louva o Professor Francisco José Gentil Berger  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54135

Declaração de rectificação n.º 2197/2010:
Rectifica o edital n.º 994/2010 referente ao concurso para dois lugares de professor catedrático 
na área disciplinar de Arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54135

Declaração de rectificação n.º 2198/2010:
Rectifica o edital n.º 993/2010, referente ao concurso para dois lugares de professor associado 
na área disciplinar de Urbanismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54135

Declaração de rectificação n.º 2199/2010:
Rectifica o edital n.º 992/2010, referente ao concurso para dois lugares de professor associado 
na área disciplinar de Arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54136

Declaração de rectificação n.º 2200/2010:
Rectifica o edital n.º 995/2010, referente ao concurso para um lugar de professor catedrático 
na área disciplinar de tecnologias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54136

Declaração de rectificação n.º 2201/2010:
Rectificação do edital n.º 974/2010, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 197, de 
11 de Outubro de 2010, p. 50 246 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54136

Declaração de rectificação n.º 2202/2010:
Rectifica o edital n.º 970/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 197, de 11 
de Outubro de 2010, a p. 50 239 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54136

Declaração de rectificação n.º 2203/2010:
Rectificação do edital n.º 972/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 197, de 
11 de Outubro de 2010, a p. 50243 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54136

Despacho n.º 16539/2010:
Subdelegação de competências no vice-presidente do conselho científico. . . . . . . . . . . . . . .  54137

Despacho n.º 16540/2010:
Subdelega no membro do conselho de gestão professor Vítor Manuel Azevedo Leitão a 
competência para adjudicação e as despesas inerentes a empreitadas de obras públicas . . . .  54137
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 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Despacho (extracto) n.º 16541/2010:

Rescisão do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, categoria de 
assistente convidada a tempo integral, com a Dr.ª Teresa de Jesus Vieira  . . . . . . . . . . . . . . .  54137

Despacho (extracto) n.º 16542/2010:

Rescisão de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, categoria de 
assistente convidado a TP (50 %), com o engenheiro Nuno Miguel Vaz . . . . . . . . . . . . . . . .  54137

Despacho n.º 16543/2010:

Delegação de competências nos presidentes de escola, de natureza universitária  . . . . . . . . .  54137

Despacho n.º 16544/2010:

Delegação de competências nos vice-reitores e pró-reitores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54137

 Serviços de Acção Social da Universidade da Beira Interior
Aviso n.º 21962/2010:

Alteração do posicionamento obrigatório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54139

 Instituto Politécnico de Coimbra
Edital n.º 1075/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado na carreira/categoria de técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54139

Edital n.º 1076/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado para a carreira de assistente técnico, categoria de assistente técnico  . . . . .  54140

Edital n.º 1077/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado da carreira de assistente operacional, categoria de assistente ope-
racional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54142

Edital n.º 1078/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado para a carreira de assistente operacional, categoria de assistente 
operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54143

Edital n.º 1079/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado da carreira de assistente técnico, categoria de assistente técnico . . . . . .  54144

Edital n.º 1080/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado para a carreira de assistente operacional, categoria de assistente 
operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54146

Edital n.º 1081/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado da carreira de assistente técnico, categoria de assistente técnico . . . . . .  54147

Edital n.º 1082/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado para a cerreira/categoria de técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . .  54149

Edital n.º 1083/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado para a carreira de assistente técnico, categoria de assistente técnico . . .  54150

 Instituto Politécnico de Lisboa
Despacho (extracto) n.º 16545/2010:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com Carla 
Cristina Medeiros Dias Vieira como professora-adjunta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54151

 Instituto Politécnico de Portalegre
Aviso n.º 21963/2010:

Regulamento do sistema de avaliação do desempenho do pessoal docente da Escola Superior 
de Saúde do IPP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54151
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 Instituto Politécnico do Porto
Declaração de rectificação n.º 2204/2010:
Alteração e republicação dos anexos I e II do despacho n.º 4140/2008, publicados no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 33, de 15 de Fevereiro de 2008, referentes à publicação no plano 
de estudos da licenciatura em Engenharia Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54152

 Instituto Politécnico de Santarém
Declaração de rectificação n.º 2205/2010:
Rectifica o edital n.º 930/2010, referente a abertura de concurso documental para recrutamento 
de um professor coordenador para a ESAS, deste Instituto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54153

Despacho n.º 16546/2010:
Alteração ao Regulamento dos Concursos para a Contratação do Pessoal Docente do Instituto 
Politécnico de Santarém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54153

 Instituto Politécnico de Viseu
Despacho (extracto) n.º 16547/2010:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com as 
trabalhadoras dos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Viseu Ana Paula 
Ferreira e Dálila de Matos Campos da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54153

Despacho n.º 16548/2010:
Celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com as traba-
lhadoras dos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Viseu, Adriana Oliveira, 
Carla Marques, Celina Esteves, Isabel Tavares, Lucília Alves, Margarida Gaspar, Maria do 
Céu Duarte, Fátima Sá, Glória Moreira, Graça Caetano, Helena Dias, Maria José Santos, 
Otília Simões, Zilda Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54153

Despacho (extracto) n.º 16549/2010:
Celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com o traba-
lhador dos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Viseu Ricardo Nuno Pestana 
Vasconcelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54154

 Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Viana do Castelo
Declaração de rectificação n.º 2206/2010:
Rectificação do aviso n.º 20495/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 201, 
de 15 de Outubro de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54154

PARTE G Centro Hospitalar do Alto Ave, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 1963/2010:
Maria Delfina Teixeira de Barros Coelho, assistente graduado sénior de pediatria — concedida 
a redução de horário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54154

 Hospital de Santo André, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 1964/2010:
Acumulação de funções públicas de Paulo Gomes dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54154

Deliberação (extracto) n.º 1965/2010:
Acumulação de funções públicas de Luís Filipe Bernardes Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54154

Deliberação (extracto) n.º 1966/2010:
Acumulação de funções públicas de Luísa Manuela Machado Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . .  54154

Deliberação (extracto) n.º 1967/2010:
Acumulação de funções públicas de António Manuel de Oliveira Almeida . . . . . . . . . . . . . .  54154

 Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 1968/2010:
Redução do horário de trabalho da enfermeira Maria Filomena Barreto Redondo  . . . . . . . .  54154

PARTE H Município de Albufeira
Aviso n.º 21964/2010:
Abertura de período de discussão pública do Projecto de Alteração e Aditamento ao Regula-
mento de Cemitérios Municipais de Albufeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54155
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 Município de Alcoutim
Listagem n.º 186/2010:

Listagem das obras adjudicadas no ano 2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54155

 Município de Almeida
Aviso n.º 21965/2010:

Manutenção da comissão de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54156

 Município de Alpiarça
Aviso n.º 21966/2010:

Concurso interno de acesso geral para um lugar de fiscal de obras (carreira não revista) na 
modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado . . . . . . . . . . .  54156

Aviso n.º 21967/2010:

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de dois postos de trabalho, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
carreira e categoria de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54157

 Município de Boticas
Aviso n.º 21968/2010:

Lista unitária de ordenação final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54159

 Município de Cascais
Aviso n.º 21969/2010:

Procedimento concursal comum de recrutamento de dois trabalhadores em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria 
de técnico superior, com licenciatura em Serviço Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54159

Declaração de rectificação n.º 2207/2010:

Rectifica o aviso n.º 15 042/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, em 
29 de Julho de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54161

Declaração de rectificação n.º 2208/2010:

Rectificação ao aviso n.º 15 045/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, 
de 29 de Julho de 2010  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54161

 Município de Castro Daire
Aviso n.º 21970/2010:

Procedimento concursal comum para a contratação por tempo determinado de três assistentes 
operacionais, da carreira geral de assistente operacional — lista unitária de ordenação final  54161

 Município de Castro Marim
Aviso n.º 21971/2010:

Procedimento concursal comum para contratação por tempo determinado na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas para preenchimento de um posto de trabalho da 
carreira/categoria de assistente operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54161

 Município de Coruche
Aviso n.º 21972/2010:

Segunda declaração de correcção material ao PDM de Coruche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54162

 Município de Estarreja
Aviso n.º 21973/2010:

Lista de classificação e ordenamento final dos candidatos ao procedimento concursal para 
contratação por tempo indeterminado de dois postos de trabalho de coordenador técnico  . . .  54164

Aviso n.º 21974/2010:

Lista de classificação e ordenamento final dos candidatos ao procedimento concursal para 
contratação por tempo indeterminado de um posto de trabalho de assistente técnico  . . . . . .  54164
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 Município de Fafe
Regulamento n.º 823/2010:
Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54164

 Município de Figueiró dos Vinhos
Aviso n.º 21975/2010:
Procedimento concursal comum de recrutamento para preenchimento de um posto de trabalho 
de Encarregado Operacional, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54175

Aviso n.º 21976/2010:
Procedimento concursal comum de recrutamento para preenchimento de um posto de trabalho 
de Coordenador Técnico, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54176

 Município do Fundão
Edital n.º 1084/2010:
Classificação como imóvel de interesse municipal da Fonte do Goducho ou Fonte do Mer-
gulho, freguesia da Soalheira, concelho do Fundão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54177

 Município de Grândola
Aviso n.º 21977/2010:
Lista unitária de ordenação final referente ao procedimento concursal comum para contra-
tação de dois assistentes operacionais (pintores), da carreira geral de assistente operacional, 
no regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo 
aviso n.º 8105/2010, de 9 de Abril  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54178

Aviso n.º 21978/2010:
Publicação da lista unitária de ordenação final — procedimento concursal comum para con-
tratação de um assistente operacional (auxiliar administrativo), da carreira geral de assistente 
operacional, no regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo aviso n.º 7088/2010, datado de 18 de Março de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54178

Aviso n.º 21979/2010:
Cessação de procedimento concursal — procedimento concursal comum para a contratação 
por tempo indeterminado de um técnico superior, da carreira geral de técnico superior, na 
área de antropologia, aberto pelo aviso n.º 3472/2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54178

Deliberação n.º 1969/2010:
Publicação da aprovação da alteração ao n.º 2 e 4 do artigo 18.º e n.º 1 do artigo 37 do Re-
gulamento do PDM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54178

 Município de Lagos
Aviso n.º 21980/2010:
Lista unitária de classificação final do procedimento concursal comum para a contratação 
em regime de funções públicas por tempo determinado de um assistente operacional — te-
lefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54179

Aviso n.º 21981/2010:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para contratação em 
regime de funções públicas por tempo indeterminado de um técnico superior de arquivo  . . .  54180

Declaração de rectificação n.º 2209/2010:
Júri do procedimento concursal para provimento do cargo de chefe de divisão de Fiscaliza-
ção, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 12 de Outubro 
de 2010  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54180

 Município de Leiria
Edital n.º 1085/2010:
Deliberação tomada pela Câmara Municipal de Leiria relativa ao projecto de Regulamento 
Municipal do Parque de Estacionamento do Mercado de Sant’Ana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54180

 Município de Loulé
Aviso n.º 21982/2010:
Procedimento concursal n.º 20/2010 — de recrutamento para o preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de Técnico Superior da carreira de Técnico Superior  . . . . . . . . . . .  54183



53970  Diário da República, 2.ª série — N.º 211 — 29 de Outubro de 2010 

Aviso n.º 21983/2010:
Procedimento concursal n.º 48/2010 de recrutamento para o preenchimento de dez postos de 
trabalho na categoria de Assistente Técnico da carreira de Assistente Técnico . . . . . . . . . . .  54185

Aviso n.º 21984/2010:
Procedimento concursal n.º 49/2010 — de recrutamento para o preenchimento de doze postos 
de trabalho na categoria de Assistente Operacional da carreira de Assistente Operacional . .  54186

Aviso n.º 21985/2010:
Procedimento concursal n.º 46/2010 — para constituição de reservas de recrutamento na 
categoria de encarregado operacional da carreira de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . .  54188

Aviso n.º 21986/2010:
Procedimento concursal n.º 19/2010 — de recrutamento para o preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de técnico superior da carreira de técnico superior . . . . . . . . . . . . .  54190

Declaração de rectificação n.º 2210/2010:
Rectifica o Regulamento das Paisagens Protegidas Locais da Rocha da Pena e da Fonte 
Benémola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54192

Despacho n.º 16550/2010:
Despacho referente a cargos dirigentes após novo Regulamento de Organização dos Serviços 
Municipais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54192

 Município de Lousada
Aviso (extracto) n.º 21987/2010:
Apreciação pública do projecto de Regulamento de Apoio ao Associativismo  . . . . . . . . . . .  54193

Aviso (extracto) n.º 21988/2010:
Aprovação do Regulamento Municipal de Funcionamento das Feiras . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54193

 Município da Maia
Aviso n.º 21989/2010:
Publicação do Plano de Pormenor da Quinta da Pícua e Áreas Envolventes . . . . . . . . . . . . .  54193

 Município de Montemor-o-Novo
Aviso n.º 21990/2010:
Nomeação de José António Figueira Mendes num lugar de técnico profissional de 2.ª classe/
fiscal municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54200

 Município da Murtosa
Aviso n.º 21991/2010:
Conclusão do Plano de Pormenor para a Recuperação da Envolvente do Mercado e Bairros 
Sociais da Torreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54200

 Município de Oeiras
Aviso n.º 21992/2010:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com José 
Pedro Pereira Furtado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54202

Aviso n.º 21993/2010:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com Tatiana 
Ribeiro de Castro e Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54203

Aviso n.º 21994/2010:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com Jorge 
Manuel da Conceição Pinho e Inigo Arcanjo da Cunha Fialho e Pereira . . . . . . . . . . . . . . . .  54203

Aviso n.º 21995/2010:
Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de dois postos de trabalhos 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para dois 
Técnicos Superiores nas áreas de: Gestão de Empresas; Gestão e Administração Pública; 
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54203

 Município de Ovar
Aviso n.º 21996/2010:
Abertura de procedimento concursal para assistente operacional, em regime de contrato de 
trabalho a termo resolutivo certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54205
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 Município do Porto
Aviso n.º 21997/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Maria Sofia Huet de Bacelar Sá 
Alves como directora de departamento Municipal de Bibliotecas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54207

Aviso n.º 21998/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Olga Emília Guimarães de Matos 
Maia como directora do Departamento Municipal de Arquivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54207

Aviso n.º 21999/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo de dirigente de Ana Sofia da Silva Barreto como 
chefe de divisão Municipal de Mobilidade e Ordenamento de Trânsito . . . . . . . . . . . . . . . . .  54207

Aviso n.º 22000/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo de dirigente de Maria João Rodrigues Quadrado 
Sampaio como chefe de divisão Municipal de Colecções e Desenvolvimento. . . . . . . . . . . .  54208

Aviso n.º 22001/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Pedro Nuno Costa Sampaio como 
director de departamento Municipal de Desenvolvimento de Museus e Património Cultural  54208

Aviso n.º 22002/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Liliana Patrícia Ferreira Pereira 
Cardoso como chefe de divisão Municipal de Selecção, Mobilidade e Gestão de Carreiras .  54208

Aviso n.º 22003/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo de dirigente de Elza Maria dos Santos Osório 
como chefe de divisão Municipal de Manutenção de Infra-Estruturas Viárias . . . . . . . . . . . .  54209

Aviso n.º 22004/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Agostinho Arnaldo da Silva Cardoso 
como chefe de divisão Municipal de Gestão da Qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54209

Aviso n.º 22005/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Mário Manuel Fernandes Martins 
como director de departamento Municipal de Planeamento Urbanístico . . . . . . . . . . . . . . . .  54209

Aviso n.º 22006/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo de dirigente de Manuel Jorge Moreira da Silva 
como chefe de divisão Municipal de Cadastro e Inventário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54210

Aviso n.º 22007/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Susana Isabel da Silva Ribeiro 
como directora do Departamento Municipal de Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54210

Aviso n.º 22008/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Verónica Maria de Carvalho Mo-
reira de Queirós Torgal Ferreira como directora do Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54210

Aviso n.º 22009/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Duarte Manuel de Sá Guimarães 
Soares Lema como chefe de divisão Municipal de Fiscalização de Obras Particulares . . . . .  54211

Aviso n.º 22010/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo de dirigente de Maria do Rosário da Silva 
Pedreira Fernandes como chefe de divisão Municipal de Fiscalização Geral. . . . . . . . . . . . .  54211

Aviso n.º 22011/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Cristina Maria Alves Douteiro 
como directora do Departamento Municipal de Fiscalização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54211

Aviso n.º 22012/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Paula Maria da Rocha Macedo 
Gomes da Costa como directora de Departamento Municipal de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54212

Aviso n.º 22013/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo de dirigente de Sónia Maria Pimenta Cerqueira 
como chefe de Divisão Municipal de Remunerações e Gestão de Processos . . . . . . . . . . . . .  54212

Aviso n.º 22014/2010:

Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Maria Teresa Monteiro de Andrade 
Santarém como directora de Departamento Municipal de Finanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54213
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Aviso n.º 22015/2010:
Nomeação em comissão de serviço em cargo de dirigente de João Paulo Fernandes Lopes 
como chefe de divisão Municipal de Arquivo Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54213

Aviso n.º 22016/2010:
Nomeação em comissão de serviço em cargo de dirigente de Carla Sandra Ferreira da Fonseca 
como chefe de Divisão Municipal de Rede de Leitura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54213

Aviso n.º 22017/2010:
Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Maria da Conceição Dias Ferreira 
de Matos como chefe de Divisão Municipal de Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54214

Aviso n.º 22018/2010:
Nomeação em comissão de serviço em cargo de dirigente de Nelson Ricardo de Melo Pinto 
como chefe de Divisão Municipal de Limpeza Urbana e Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54214

Aviso n.º 22019/2010:
Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Ana Maria Amaral de Faria Ma-
galhães como directora do Departamento Municipal de Educação e Juventude. . . . . . . . . . .  54215

Aviso n.º 22020/2010:
Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de João Paulo Correia da Cunha como 
chefe de Divisão Municipal de Relações Internacionais e Protocolo . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54215

Aviso n.º 22021/2010:
Nomeação em comissão de serviço em cargo de dirigente de Maria Eduarda de Sousa Reis 
Baptista como chefe de divisão Municipal de Gestão de Procedimentos Urbanístico . . . . . .  54215

Aviso n.º 22022/2010:
Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de António Joaquim de Almeida Rebelo 
como director do Departamento Municipal de Património e Aprovisionamento . . . . . . . . . .  54216

Aviso n.º 22023/2010:
Nomeação em comissão de serviço no cargo de dirigente de Manuel António de Araújo da 
Rocha Ribeiro como chefe de divisão Municipal de Apreciação Arquitectónica e Urbanís-
tica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54216

Aviso n.º 22024/2010:
Nomeação em comissão de serviço em cargo dirigente de Isabel Maria Coelho dos Santos 
como directora do Departamento Municipal do Gabinete do Munícipe . . . . . . . . . . . . . . . . .  54216

 Município da Ribeira Grande
Aviso n.º 22025/2010:
Celebração de contrato de trabalho por tempo indeterminado nos termos do RCTFP, com 
efeitos a partir de 1 de Novembro de 2010, com André Faria Raposo . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54217

Edital n.º 1086/2010:
Submetendo à apreciação pública a alteração do Código de Postura de Trânsito da Freguesia 
de Conceição — RGR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54217

Edital n.º 1087/2010:
Submetendo à apreciação pública a alteração ao Código de Posturas da Freguesia de Ribeira 
Seca — RGR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54217

 Município de Santana
Regulamento n.º 824/2010:
Regulamento de Resíduos Sólidos, Higiene e Limpeza Pública no Concelho de Santana . . .  54218

 Município de Setúbal
Aviso n.º 22026/2010:
Mobilidade interna na modalidade mobilidade na categoria de Marco Alexandre Fernandes 
Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54224

 Município de Tomar
Aviso n.º 22027/2010:
Abertura de procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho na 
carreira e categoria de assistente técnico em regime de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado — Código da oferta n.º 18/2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54224

Aviso n.º 22028/2010:
Procedimento concursal para provimento do cargo de chefe de divisão de Gestão Urbanística 
da Cidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54226
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Aviso n.º 22029/2010:
Alterações de posicionamento remuneratório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54226
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 Freguesia de Tavira (Santa Maria)
Aviso n.º 22041/2010:
Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho da carreira e 
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de Marketing — IPAM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54233
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do grau de mestre pelo Instituto Superior Bissaya Barreto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54235

 SONAEGEST — Sociedade Gestora de Fundos de Investimento, S. A.
Balanço n.º 48/2010:
Balanço do 3.º trimestre de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54238

PARTE J1 Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações
Secretaria-Geral:

Aviso n.º 22048/2010:
Procedimento concursal para recrutamento do titular do cargo de chefe de divisão de Recursos 
Humanos da Secretaria-Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações  54239
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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Despacho (extracto) n.º 16441/2010
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros de 26 de Setembro de 2010, foi autorizado a individualidade abaixo indicada 

aceitar a seguinte condecoração:

Cruz de Mérito Policial com Distintivo Branco do Cuerpo Nacional de Policia

Inspector -chefe João Paulo Correia de Almeida.

8 de Outubro de 2010. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo Pereira Coutinho.
203852744 

PARTE B

 COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

Deliberação n.º 1962/2010
1 — Ao rever o regimento anterior decorridos 16 anos sobre a sua 

publicação (Diário da República 2.ª série, n.º 191, de 19 de Agosto de 
1994), a Comissão Nacional de Eleições propõe -se, antes de mais, consa-
grar de forma simples, mas genérica e transparente, a prática processual 
que vem seguindo — fundamentalmente no que toca à tipificação dos 
processos, aos prazos de audiência prévia e de execução e à delegação 
de competências.

Desenvolvem -se também as normas do anterior regimento que re-
gem a actividade instrumental no que é omisso nas leis vigentes. Com 
efeito, a matéria não carecia de consideração até à consagração da 
autonomia administrativa dos órgãos independentes que funcionam 
junto da Assembleia da República (Lei n.º 59/90, de 21 de Novembro). 
A necessidade de suprir algumas dessas omissões foi acrescida com 
a reforma da administração pública e, muito embora correndo o risco 
calculado de, aqui ou além, extravasar do âmbito do que é comummente 
regulado por disposições regimentais, não se vê alternativa que ofereça 
segurança jurídica bastante enquanto o legislador se não pronunciar 
em definitivo.

Aproveita -se para ajustar alguns conceitos e procedimentos (nomea-
damente separando claramente as funções de secretário do órgão das 
de secretário pessoal do presidente) e consagrar a revisão periódica do 
regimento, fazendo -a coincidir com a recomposição da Comissão na 
sequência de eleição da Assembleia da República.

2 — Convém deixar expresso que as disposições que regulam o 
processo na Comissão Nacional de Eleições visam, exclusivamente, 
matéria das suas atribuições no âmbito do recenseamento, das eleições e 
referendos e da propaganda das candidaturas, regulando -se a actividade 
instrumental pelo Código do Procedimento Administrativo e demais 
normas aplicáveis.

Na fixação dos prazos atendeu -se à excepcional urgência do processo 
eleitoral que, aliás, determina prazos de recurso para o Tribunal Cons-
titucional de actos da Comissão e os de audiência dos interessados no 
processo — um dia ou 24 horas. Alargaram -se tanto quanto possível, 
tendo em consideração diferenças objectivas na urgência requerida nas 
diversas fases do processo eleitoral.

A Comissão teve igualmente presente que os seus poderes se exer-
cem exclusivamente sobre os órgãos e agentes da administração (Lei 
n.º 71/78, de 27 de Dezembro, artigo 7.º, n.º 1) para assegurar a efecti-
vação de alguns dos direitos fundamentais dos cidadãos administrados 
contra práticas abusivas (ainda que não dolosas) e que a estes é vedado, 
pela Constituição e pelas leis, agir sem fundamentos de facto e de direito.

O princípio do funcionamento em plenário (ibidem, artigo 8.º, n.º 1) 
convive com a possibilidade de constituir delegados (ibidem, artigo 5.º, 
n.º 2) e, consequentemente, com a delegação de competências — entendeu-
-se acolher a possibilidade, mas restringindo -lhe fortemente o alcance.

3 — Cabe, por fim, destacar a consagração da possibilidade de reunir 
virtualmente em plenário — exige -se que não haja oposição de mais 
de um terço dos membros e maioria absoluta para conformação da 
vontade do órgão.

Igualmente se estabelecem os mecanismos de validação que se con-
sideram adequados à garantia de conhecimento dos assuntos por todos 
os membros e do sentido das deliberações que se tomem por esta via.

Assim, e no exercício da competência prevista no n.º 3 do artigo 8.º 
da Lei n.º 71/78, de 27 de Dezembro, a Comissão Nacional de Eleições 
aprova, para valer, como seu regimento:

Regimento da Comissão Nacional de Eleições

PARTE I
Da Comissão Nacional de Eleições

Artigo 1.º
Da Comissão

1 — A Comissão Nacional de Eleições (CNE) é o órgão colegial 
independente da administração eleitoral do Estado com jurisdição em 
todo o território nacional a quem incumbe, sem prejuízo de outras 
atribuições e competências, zelar pela igualdade de oportunidades e de 
tratamento dos cidadãos, das candidaturas e dos demais intervenientes 
no recenseamento e nos processos eleitorais e referendários.

2 — A organização e funcionamento da CNE regulam -se pelo disposto 
na sua lei estatutária, neste Regimento e por deliberação do próprio 
órgão nas situações neles não expressamente previstas, aplicando -se 
supletivamente os artigos 14.º a 28.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

3 — São competências específicas e não delegáveis da Comissão:
a) Aprovar o seu regimento;
b) Eleger o substituto do presidente e o porta -voz;
c) Cooptar os seus membros nos casos e condições previstas na lei;
d) Designar delegados e estabelecer os termos e condições dos seus 

mandatos;
e) Designar o seu secretário sob proposta do presidente;
f) Praticar quaisquer actos e aprovar as medidas adequadas à deter-

minação da sua imagem pública.

Artigo 2.º
Reuniões

1 — A CNE reúne em sessão ordinária, em regra, uma vez por se-
mana, em dia e hora previamente determinados por consenso ou, na falta 
dele, por determinação do presidente, devendo a ordem de trabalhos e 
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documentação que a acompanhe ser remetida aos membros por correio 
electrónico com antecedência superior a 24 horas, salvo em caso de 
urgência como tal reconhecida.

2 — A CNE reúne em sessão extraordinária, sempre que se justifique 
e por convocação do presidente, por sua iniciativa ou a solicitação de 
1/3 dos seus membros, em qualquer dos casos com quarenta e oito horas 
de antecedência, salvo em caso de urgência como tal reconhecida pela 
maioria dos membros.

3 — A CNE só pode reunir em plenário com a presença da maioria 
dos seus membros e as suas decisões são tomadas pela maioria simples 
dos presentes, tendo o Presidente voto de qualidade.

4 — As reuniões têm lugar na sua sede ou, por decisão justificada do 
presidente ou prévia deliberação da Comissão, em qualquer outro local.

5 — As reuniões têm a duração necessária à resolução dos problemas 
inscritos na ordem do dia, podendo, contudo, ser interrompidas por 
motivos justificados.

Artigo 3.º
Funcionamento

1 — Os trabalhos são dirigidos pelo presidente.
2 — As reuniões iniciam -se com um período destinado ao tratamento 

de questões prévias não inscritas na ordem do dia.
3 — À ordem do dia podem ser aditados os assuntos urgentes que 

sejam apresentados no decurso da reunião por qualquer dos seus mem-
bros desde que tal não suscite a oposição de mais de 1/3, em reuniões 
ordinárias, ou de nenhum dos membros presentes nas reuniões extra-
ordinárias.

Artigo 4.º
Actas

1 — As actas das reuniões plenárias são lavradas pelo secretário ou 
por quem for expressamente designado para o efeito e lidas e aprovadas 
na reunião seguinte àquela a que se referem.

2 — A acta é aprovada em minuta na própria reunião a que respeita, 
salvo se a natureza dos assuntos o dispensar.

Artigo 5.º
Casos urgentes

1 — Durante os períodos eleitorais ou equiparados e sempre que 
haja urgência em decidir sobre matéria da competência específica da 
Comissão, os membros são chamados a deliberar sobre a documentação 
que lhes for remetida por correio electrónico.

2 — A recepção da mensagem de correio electrónico que proceder à 
consulta, bem assim o que, da resposta, for essencial à determinação do 
sentido da deliberação serão confirmados por contacto pessoal mantido 
por outra via.

3 — Considera -se como se o tivesse sido em plenário a deliberação 
tomada nas condições do número anterior por maioria absoluta e que 
não tenha a oposição de mais de um terço dos membros em efectividade 
de funções.

4 — A correspondência electrónica trocada serve como acta aprovada, 
dando -se nota do facto na primeira reunião que tiver lugar posteriormente.

Artigo 6.º
Do presidente

1 — Ao presidente da CNE cabe, especialmente:
a) Convocar as reuniões, fixar a ordem do dia e dirigir os trabalhos;
b) Suspender, justificadamente, os trabalhos e marcar o dia e hora 

para o prosseguimento da reunião ou determinar que os problemas não 
tratados integrem a ordem do dia da sessão ordinária seguinte;

c) Executar as deliberações da Comissão;
d) Representar a Comissão sempre que esta, sob proposta sua, não 

mandate especialmente um dos restantes membros;
e) Assinar a correspondência;
f) Designar um secretário pessoal;
g) Exercer as competências que lhe forem cometidas por lei ou por 

deliberação da Comissão.

2 — A CNE designa, de entre os seus membros, o substituto do pre-
sidente nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 7.º
Comissão permanente de acompanhamento

1 — O plenário pode constituir uma comissão permanente de acom-
panhamento composta por, pelo menos, três membros.

2 — Quando o entenda necessário, o presidente integrará a comissão 
prevista no número anterior e dirigirá os seus trabalhos.

3 — São funções da comissão permanente de acompanhamento 
preparar as reuniões plenárias, apresentar propostas de actividades e 
iniciativas da Comissão e exercer as competências específicas que nela 
sejam delegadas.

Artigo 8.º
Porta -voz

As relações com os órgãos de comunicação social são asseguradas 
pelo membro designado pela Comissão para o efeito, que assume a 
qualidade de porta -voz.

Artigo 9.º
Administrador do sítio na internet

O sítio da CNE na internet, bem assim aqueles que forem instituídos 
pontualmente ou para fins específicos, são administrados pelo membro 
para o efeito designado pela Comissão e que integra obrigatoriamente 
a comissão permanente de acompanhamento.

Artigo 10.º
Secretário

1 — O presidente pode propor a designação de um secretário da 
Comissão que o coadjuvará na organização dos trabalhos e actividades 
e na superintendência nos serviços.

2 — Compete especialmente ao secretário:
a) Garantir a transmissão atempada da ordem de trabalhos de cada 

reunião e dos documentos que a devem acompanhar;
b) Assistir às reuniões da Comissão e, sempre que convocado, da 

comissão permanente de acompanhamento;
c) Elaborar as actas das reuniões e assiná -las com o presidente ou 

quem o substitua;
d) Sob orientação do presidente e em articulação com a comissão 

permanente de acompanhamento e os serviços de apoio, providenciar 
o que se mostre necessário à execução das deliberações da Comissão;

e) Exercer as demais competências previstas na lei e neste regimento 
ou que lhe sejam atribuídas ou delegadas pela Comissão ou pelo seu 
presidente.

3 — O presidente pode, por despacho, cometer ao secretário a coor-
denação dos serviços de apoio.

4 — Na ausência de secretário da Comissão, o presidente pode de-
signar, genericamente ou caso a caso, o trabalhador a quem caberá o 
exercício das funções previstas nas alíneas a) a c) do n.º 2.

Artigo 11.º
Cooperação

1 — No exercício da sua competência de esclarecimento cívico, a 
CNE pode estabelecer relações de cooperação com entidades públicas 
ou privadas, designadamente através da celebração de protocolos.

2 — A CNE pode ainda estabelecer relações de cooperação com as 
suas congéneres de países terceiros, especialmente dos de língua oficial 
portuguesa e dos de países membros de organizações internacionais de 
que Portugal participe.

Artigo 12.º
Direitos dos membros

1 — Os membros da CNE gozam, nomeadamente, dos seguintes 
direitos:

a) De livre acesso às instalações da Comissão ou em que esta funcione, 
bem assim aos locais públicos ou instalações de serviços públicos em 
que decorram actos previstos nas leis eleitorais, do referendo ou diplo-
mas complementares na justa medida em que tal seja imprescindível ao 
exercício das suas competências;

b) De agendamento, devendo as suas propostas ser inseridas na ordem 
do dia da reunião seguinte salvo se apresentadas em plenário;

c) De uso da palavra e apresentação de propostas, oralmente ou por 
escrito, em todas as matérias da competência da Comissão;

d) De votar ou abster -se de votar, apresentar declaração de voto, 
ainda que a sua posição haja feito vencimento, e, se assim o entender, 
reduzi -la a escrito até ao momento da aprovação da acta da reunião em 
que for produzida;

e) De dispensa do exercício de qualquer actividade quando ao serviço 
do órgão, sem prejuízo de quaisquer dos seus direitos ou regalias e ainda 
que exerçam profissões liberais, sendo a sua presença nos trabalhos da 
Comissão causa de adiamento de actos judiciais;

f) A uma senha de presença por reunião ou por cada dia ao serviço da 
Comissão, de montante fixado na lei;
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g) Ao uso de cartão especial de identificação e livre -trânsito de modelo 
aprovado pela Comissão.

2 — Quando o secretário não for membro da CNE é -lhe aplicável o 
disposto nas alíneas a), e) e g).

Artigo 13.º
Deveres dos membros

São, em especial, deveres dos membros da CNE:
a) Agir com isenção e independência no exercício das suas funções;
b) Comparecer e participar nas reuniões plenárias, de comissões, 

subcomissões e grupos de trabalho para que for designado;
c) Participar activamente nos trabalhos, designadamente intervindo e 

propondo, se necessário por escrito, com vista ao andamento das questões 
e à conformação das deliberações;

d) Desempenhar as demais funções que lhe forem cometidas para 
prossecução dos fins da Comissão;

e) Abster -se de emitir, publicamente, opinião sobre assuntos pen-
dentes de decisão ou sobre posições assumidas na sua preparação e 
conformação.

PARTE II

Do processo na Comissão 
Nacional de Eleições

Artigo 14.º
Processos

1 — Os processos na Comissão são simplificados, especiais ou or-
dinários.

2 — São simplificados os processos que tenham por objecto a pres-
tação de esclarecimentos pontuais ou que, no essencial, reafirmem 
doutrina firmada pela Comissão em casos análogos e nos quais não 
haja lugar a contraditório.

3 — São especiais os processos regulados por lei própria, designa-
damente os de contra -ordenação.

4 — Para cada processo especial, salvo se a lei dispuser em contrário, 
será designado um instrutor que poderá designar escrivão ou secretário 
de entre os trabalhadores ao serviço da Comissão.

Artigo 15.º
Forma dos actos

1 — As deliberações da CNE assumem a forma de resolução, reco-
mendação e parecer ou informação, nos seguintes termos:

a) Resolução é a decisão, definitiva e executória, proferida sobre 
matéria da exclusiva competência da Comissão;

b) Recomendação é o aconselhamento, sem carácter vinculativo, diri-
gido a um órgão da Administração ou a qualquer outra entidade, pública 
ou privada, no sentido de que adopte determinada conduta;

c) Parecer é o entendimento genérico da Comissão sobre qualquer 
matéria em que, legitimamente, intervenha, precedido de estudo pre-
paratório e conformado por sua iniciativa ou a solicitação de terceiros.

d) Informação é qualquer esclarecimento jurídico ou outro que a 
Comissão entenda prestar.

2 — Sempre que a Comissão o entenda necessário, as deliberações 
podem ser preparadas sob a supervisão de um relator ou de um grupo 
de trabalho expressamente designados para o efeito.

3 — Ao relator compete praticar todos os actos necessários ao normal 
andamento do processo.

Artigo 16.º
Publicidade dos actos

1 — As deliberações da CNE são públicas, divulgadas no sítio oficial 
da Comissão na internet, sem prejuízo das garantias de confidencialidade 
quando for caso disso e obrigatoriamente comunicadas aos interessados 
directos.

2 — O regimento e os actos públicos de interesse geral são publicados 
no Diário da República.

3 — As deliberações podem ainda ser divulgadas através dos meios 
que o plenário considere adequados, designadamente através dos órgãos 
de comunicação social, recorrendo -se a notas oficiosas ou comunicados 
de publicação obrigatória em casos excepcionais como tal considerados 
pela Comissão.

Artigo 17.º
Audições

1 — A CNE pode ouvir, em plenário ou pela forma que este determi-
nar, quando o entender necessário e sobre matéria da sua competência, 
qualquer cidadão que pretenda apresentar sugestões ou reclamações ou 
solicitar esclarecimentos.

2 — Os representantes dos partidos políticos, coligações e grupos de 
cidadãos constituídos nos termos da legislação eleitoral e referendária 
ou de qualquer pessoa colectiva, para serem ouvidos em tal qualidade, 
devem estar devidamente credenciados.

Artigo 18.º
Prazos

1 — Os prazos de audiência prévia para exercício do contraditório e 
para execução das resoluções da CNE, salvo casos excepcionais devi-
damente justificados, não podem exceder o prazo máximo de decisão 
do Tribunal Constitucional sobre recurso de acto da Comissão.

2 — Os prazos a que se refere o número anterior são reduzidos a 
metade desde a data em que for marcado acto eleitoral ou referendário 
até ao início da campanha eleitoral.

3 — Os prazos de audiência são iguais ao de recurso para o Tribunal 
Constitucional de acto da Comissão nos períodos de campanha eleitoral 
ou referendária e até à publicação dos resultados do apuramento defini-
tivo no Diário da República.

4 — Os prazos de execução das deliberações da Comissão, quando 
nelas não forem especialmente fixados, são os referidos no número 
anterior se a execução tiver de ocorrer no período entre a marcação de 
acto eleitoral ou referendário e a publicação dos resultados do apura-
mento definitivo no Diário da República e serão os do n.º 1 nos demais 
casos.

Artigo 19.º
Delegação de competências

1 — A CNE pode delegar no seu presidente ou, sob proposta deste, 
na comissão permanente de acompanhamento ou no relator, individual 
ou conjuntamente, a competência para decidir em situações urgentes e 
no período a que se referem os n.os 2 e 3 do artigo anterior.

2 — Excepto no que concerne ao acompanhamento de processos elei-
torais ou referendários cujo âmbito territorial coincida com o de região 
ou regiões político -administrativas, a CNE só designará delegados em 
situações de reconhecida excepcionalidade, podendo, nas circunstâncias 
previstas na parte final do n.º 1, atribuir -lhes competências específicas 
para além das decorrentes da lei.

3 — As decisões proferidas no exercício das competências delegadas 
nos termos dos números anteriores não podem iniciar, por qualquer 
forma, processo de natureza penal, nem aplicar coima ou qualquer outra 
pena ou ainda conter doutrina ou incidir sobre matéria que não haja sido 
considerada em caso análogo apreciado pelo plenário e serão ratificadas 
na primeira reunião seguinte.

4 — O presidente pode delegar na comissão permanente de acom-
panhamento ou qualquer dos seus membros, no secretário ou no co-
ordenador dos serviços a assinatura de correspondência e a prática de 
actos de mero expediente que integrem o exercício das competências 
próprias da Comissão.

5 — O relator e o instrutor dos processos podem delegar no respectivo 
escrivão ou secretário a assinatura de correspondência e a prática de 
actos de mero expediente.

PARTE III

Das actividades instrumentais

Artigo 20.º
Regime

1 — A CNE tem autonomia administrativa, nos termos da lei.
2 — Constitui receita única da CNE a subvenção que lhe é atribuída 

anualmente pela Assembleia de República, destinando -se ao Estado 
todas as demais receitas arrecadadas.

3 — A CNE elabora e aprova as propostas de instrumentos previ-
sionais de gestão e os de prestação de contas e consolida a sua conta, 
sempre que requerido, com a da Assembleia da República.

4 — Ao pessoal recrutado para os serviços de apoio da CNE é apli-
cável o regime de trabalho dos serviços de apoio da Assembleia da 
República.
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Artigo 21.º
Competências

1 — São competências não delegáveis da CNE, no âmbito das acti-
vidades instrumentais, técnicas e administrativas:

a) Aprovar as propostas de instrumentos previsionais de gestão e 
suas revisões;

b) Aprovar as normas e instrumentos de controlo;
c) Aprovar os instrumentos de prestação de contas e o relatório de 

actividades;
d) Aprovar a organização dos serviços que lhe prestam apoio e os 

regulamentos que se revelem necessários ao seu funcionamento;
e) Aprovar o mapa de pessoal.

2 — Compete ao presidente, podendo delegar nos membros da co-
missão de acompanhamento ou no coordenador dos serviços:

a) Assinar a correspondência;
b) Promover a gestão corrente dos meios humanos, financeiros e 

outros à disposição da Comissão;
c) Superintender nos serviços de apoio;
d) Distribuir funções pelos membros da comissão permanente de 

acompanhamento;
e) Assegurar a execução das deliberações do plenário;
f) Exercer as demais competências previstas na lei, neste regimento 

ou que nele sejam delegadas pelo plenário.

3 — Compete à comissão permanente de acompanhamento:
a) Cooperar com o presidente na gestão corrente;
b) Elaborar os documentos previstos no n.º 1 em articulação com o 

presidente e submetê -los a plenário;
c) Aprovar propostas de alterações orçamentais;
d) Exercer as demais competências que lhe sejam delegadas pelo 

plenário ou pelo presidente.

Artigo 22.º
Serviços de apoio

1 — O apoio técnico e administrativo é assegurado por serviços com 
a estrutura e funções que forem aprovados pela Comissão.

2 — O coordenador dos serviços responde perante o presidente e 
perante a comissão permanente de acompanhamento nas matérias da 
competência, própria ou delegada, desta última.

3 — Cada subunidade pode ser coordenada por um dos trabalhadores 
que nela prestem serviço nos termos em que o plenário delibere.

4 — O mapa de pessoal contém as especificações constantes do n.º 1 
do artigo 5.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, discriminando 
ainda os postos de trabalho por tipo de relação jurídica de emprego 
público.

5 — O recrutamento de pessoal com recurso a instrumentos de mo-
bilidade da administração pública pode fazer -se por convite a, pelo 
menos, três funcionários ou agentes, sendo a selecção feita por uma 
comissão especialmente designada para o efeito e através de avaliação 
curricular e entrevista.

6 — O recrutamento fora das condições previstas no número anterior 
segue as regras gerais de contratação aplicáveis à forma de provimento 
prevista.

7 — Para substituição do pessoal que ocupe postos de trabalho previs-
tos no mapa ou para fazer face a necessidades urgentes e inadiáveis de 
serviço, com carácter sazonal ou esporádico, pode ser contratado pessoal 
a termo resolutivo ou para a realização tarefas específicas.

PARTE IV
Disposições finais

Artigo 23.º
Interpretação e integração de lacunas

A interpretação e a integração de lacunas do presente regimento são 
resolvidas pelo plenário.

Artigo 24.º
Alteração do Regimento

1 — O Regimento é revisto na primeira reunião que se siga à insta-
lação da Comissão.

2 — O regimento pode ser alterado por deliberação tomada por maio-
ria absoluta em reunião expressamente convocada para o feito com, pelo 
menos, cinco dias de antecedência.

Artigo 25.º
Vigência

O presente regimento entra em vigor no dia imediato ao da sua pu-
blicação.

Aprovado em 12 de Outubro de 2010. — O Presidente da Comissão 
Nacional de Eleições, Fernando Costa Soares.

203844993 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 16442/2010

Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 8.º da Lei n.º 2/2007, de 15 
de Janeiro, e nos despachos n.os 381/2010, do Ministro de Estado e das 
Finanças, e 4216/2010, do Ministro da Presidência, publicados no Diário 
da República, 2.ª série, n.os 4, de 7 de Janeiro de 2010, e 48, de 10 de 
Março de 2010, respectivamente, é autorizada a celebração do contrato-
-programa «Circular norte — troço entre a EN 234 e a Rua de Alexandre 
Herculano e ramo do caminho 1444», com o Município de Mangualde, 
com um investimento elegível de € 1 183 915,02 e comparticipação de 
€ 710 349,01 (60 %) suportada através de uma verba inscrita nos «En-
cargos Gerais do Estado — transferências para a administração local», 
na rubrica 08.05.01.F0.A1, «Cooperação técnica e financeira».

A presente selecção prende -se com a necessidade de financiar as 
obras de construção da circular norte, no troço entre a EN 234, a Rua 

de Alexandre Herculano e ramo do caminho 1444, necessárias à viabi-
lização da manutenção e ampliação de unidade industrial com interesse 
local e nacional e vai ao encontro dos objectivos fixados no despacho 
n.º 14 444/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 181, 
de 16 de Setembro de 2010, que conferem prioridade à elegibilidade 
dos projectos com grande relevância para o desenvolvimento regional 
e local e que promovam a modernização e o emprego.

Este compromisso permite viabilizar a expansão da PSA/Citröen, 
consolidar um novo modelo e avançar com o 3.º turno que tem já em 
formação cerca de 300 novos trabalhadores.

Determina -se, ainda, a publicação deste despacho conjunto, ao abrigo 
do n.º 7 do artigo 8.º da referida Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, no 
Diário da República.

21 de Outubro de 2010. — O Secretário de Estado da Administração 
Local, José Adelmo Gouveia Bordalo Junqueiro. — O Secretário de 
Estado Adjunto e do Orçamento, Emanuel Augusto dos Santos.

203854778 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS,
MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS
Contrato n.º 691/2010

Contrato de Auxílio Financeiro

“Danos Provocados pelas Intempéries do Inverno
de 2009 — Reparação de Infra -Estruturas”,

no Município de Arruda dos Vinhos
Aos 20 dias do mês de Outubro de 2010, entre a Directora -Geral 

das Autarquias Locais e a Presidente da Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, da parte da 
Administração Central, e o Município de Arruda dos Vinhos, represen-
tado pelo Presidente da Câmara Municipal, é celebrado um contrato de 
auxílio financeiro, integrado no regime estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 225/2009, de 14 de Setembro, conjugado pelo disposto na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 2/2010, de 13 de Janeiro e no artigo 40.º 
da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, que se rege pelas cláusulas se-
guintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do Contrato

Constitui objecto do presente contrato a execução do projecto “Danos 
Provocados pelas Intempéries do Inverno de 2009 — Reparação de Infra-
-Estruturas”, no Município de Arruda dos Vinhos, cujo investimento 
elegível ascende a € 615 365,20.

Cláusula 2.ª
Período de Vigência do Contrato

1 — O presente contrato produz efeitos a partir do momento da sua 
assinatura e cessa em 31.12.2010.

2 — São elegíveis as despesas realizadas desde 23 de Dezembro 
de 2009.

Cláusula 3.ª
Direitos e Obrigações das Partes Contratantes

1 — Cabe aos serviços da Administração Central contratantes:
a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-

ficar a colocação, no local de construção, de painel de divulgação do 
financiamento obtido, e visar a documentação através da Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo 
(CCDRLVT);

b) Processar, através da Direcção -Geral das Autarquias Locais, a com-
participação financeira da Administração Central, sobre os documentos 
visados pela CCDRLVT, e na proporção do financiamento aprovado. 
Estes pagamentos têm por base as acções que tenham obtido o parecer 
favorável da CCDRLVT.

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRLVT 
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designadamente no lan-
çamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que 
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de execução, 
bem como recolher os pareceres técnicos que forem exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para a 
adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo, em 
caso de execução da obra por administração directa, ser dado cumpri-
mento ao Despacho n.º 13 536/98 (2.ª série), do Secretário de Estado da 
Administração Local e Ordenamento do Território publicado no D. R. 
n.º 179 — 2.ª série, de 5 de Agosto;

d) Colocar, no local das intervenções, painel de divulgação do fi-
nanciamento obtido, nos termos do disposto na Portaria n.º 1017/2010, 
do Secretário de Estado da Administração Local, publicada no D. R. 
n.º 194 — 1.ª série, de 6 de Outubro;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito, solicitar 
o apoio técnico da CCDRLVT, de acordo com o disposto neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e, uma 
vez visados, proceder ao pagamento na proporção correspondente à 
participação financeira de sua responsabilidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e definitiva 
da obra, ou à elaboração de um relatório final de execução das acções 
previstas na candidatura, conforme o caso.

Cláusula 4.ª
Instrumentos Financeiros e Responsabilidade de Financiamento

1 — A participação financeira da Presidência do Conselho de Minis-
tros, dotação da Direcção -Geral das Autarquias Locais, contempla os 
encargos da Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos com a execução do 
empreendimento previsto no presente contrato, até ao montante global 
de € 369 219,12, a atribuir em 2010.

2 — O apoio financeiro da Administração Central não abrange os 
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas na 
programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

3 — Caberá ao Município de Arruda dos Vinhos assegurar a parte 
do investimento não financiado pelo contrato nos termos do n.º 1 da 
presente cláusula.

4 — Ao Município de Arruda dos Vinhos caberá a responsabilidade 
da execução financeira presentemente acordada. A não utilização no 
ano económico das dotações previstas no presente contrato determina 
a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.ª
Estrutura de Acompanhamento e Controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do contrato 
será constituída pelos representantes da Direcção -Geral das Autarquias 
Locais, da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de 
Lisboa e Vale do Tejo e da Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos.

Cláusula 6.ª
Dotação Orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos neste 
contrato, são inscritas anualmente nos orçamentos do Município de Arruda 
dos Vinhos e da Presidência do Conselho de Ministros, dotação da Direcção-
-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação estabelecida 
na cláusula 4.ª

Cláusula 7.ª
Resolução do Contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva 
programação, constitui motivo suficiente para a sua resolução, autori-
zando o município a retenção das transferências que lhe couberem ao 
abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das verbas 
recebidas.

20 -10 -2010. — A Directora -Geral das Autarquias Locais, Maria Eu-
génia Santos. — A Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, Maria Teresa Mourão de 
Almeida. — O Presidente da Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos, 
Carlos Manuel da Cruz Lourenço.

203853116 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS,
MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E MUNICÍPIO DA LOURINHÃ
Contrato n.º 692/2010

Contrato de auxílio financeiro «Recuperação e Reabilitação
de Equipamentos e Infra -Estruturas Públicas»

no Município da Lourinhã
Aos 21 dias do mês de Outubro de 2010, entre a Directora -Geral das 

Autarquias Locais e a Presidente da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, da parte da Administração 
Central, e o Município da Lourinhã, representado pelo Presidente da 
Câmara Municipal, é celebrado um contrato de auxílio financeiro, inte-
grado no regime estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 225/2009, de 14 de 
Setembro, conjugado pelo disposto na Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 2/2010, de 13 de Janeiro e no artigo 40.º da Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de Abril, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a execução do projecto “Re-
cuperação e Reabilitação de Equipamentos e Infra -Estruturas Públi-
cas”, no Município da Lourinhã, cujo investimento elegível ascende 
a € 1 592 562.
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Cláusula 2.ª
Período de vigência do contrato

1 — O presente contrato produz efeitos a partir do momento da sua 
assinatura e cessa em 31.12.2010.

2 — São elegíveis as despesas realizadas desde 23 de Dezembro 
de 2009.

Cláusula 3.ª
Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da Administração Central contratantes:
a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-

ficar a colocação, no local de construção, de painel de divulgação do 
financiamento obtido, e visar a documentação através da Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo 
(CCDRLVT);

b) Processar, através da Direcção -Geral das Autarquias Locais, a com-
participação financeira da Administração Central, sobre os documentos 
visados pela CCDRLVT, e na proporção do financiamento aprovado. 
Estes pagamentos têm por base as acções que tenham obtido o parecer 
favorável da CCDRLVT.

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRLVT 
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designadamente no lan-
çamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que 
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de execução, 
bem como recolher os pareceres técnicos que forem exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para a 
adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo, em caso 
de execução da obra por administração directa, ser dado cumprimento 
ao Despacho n.º 13 536/98 (2.ª série), do Secretário de Estado da Ad-
ministração Local e Ordenamento do Território, publicado no Diário 
da República, n.º 179, 2.ª série, de 5 de Agosto;

d) Colocar, no local das intervenções, painel de divulgação do fi-
nanciamento obtido, nos termos do disposto na Portaria n.º 1017/2010, 
do Secretário de Estado da Administração Local, publicada no D. R. 
n.º 194 — 1.ª série, de 6 de Outubro;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito, solicitar 
o apoio técnico da CCDRLVT, de acordo com o disposto neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e, uma 
vez visados, proceder ao pagamento na proporção correspondente à 
participação financeira de sua responsabilidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e definitiva 
da obra, ou à elaboração de um relatório final de execução das acções 
previstas na candidatura, conforme o caso.

Cláusula 4.ª
Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento
1 — A participação financeira da Presidência do Conselho de Mi-

nistros, dotação da Direcção -Geral das Autarquias Locais, contempla 
os encargos da Câmara Municipal da Lourinhã com a execução do 
empreendimento previsto no presente contrato, até ao montante global 
de € 955 537,20, a atribuir em 2010.

2 — O apoio financeiro da Administração Central não abrange os 
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas na 
programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

3 — Caberá ao Município da Lourinhã assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo contrato nos termos do n.º 1 da presente 
cláusula.

4 — Ao Município da Lourinhã caberá a responsabilidade da execução 
financeira presentemente acordada. A não utilização no ano económico 
das dotações previstas no presente contrato determina a perda do saldo 
anual existente.

Cláusula 5.ª
Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do contrato 
será constituída pelos representantes da Direcção -Geral das Autarquias 
Locais, da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de 
Lisboa e Vale do Tejo e da Câmara Municipal da Lourinhã.

Cláusula 6.ª
Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos 
neste contrato, são inscritas anualmente nos orçamentos do Município 

da Lourinhã e da Presidência do Conselho de Ministros, dotação da 
Direcção -Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação 
estabelecida na cláusula 4.ª

Cláusula 7.ª
Resolução do contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva 
programação, constitui motivo suficiente para a sua resolução, autori-
zando o município a retenção das transferências que lhe couberem ao 
abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das verbas 
recebidas.

21 -10 -2010. — A Directora -Geral das Autarquias Locais, Maria Eu-
génia Santos. — A Presidente da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, Maria Teresa Mourão 
de Almeida. — O Presidente da Câmara Municipal da Lourinhã, José 
Manuel Dias Custódio.

203853335 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS,
MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E MUNICÍPIO DE RIO MAIOR
Contrato n.º 693/2010

Contrato de Auxílio Financeiro

“Recuperação de Infra -Estruturas Atingidas pelas Intempéries
da Madrugada de 23 de Dezembro de 2009”,

no Município de Rio Maior
Aos 21 dias do mês de Outubro de 2010, entre a Directora -Geral das 

Autarquias Locais e a Presidente da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, da parte da Administra-
ção Central, e o Município de Rio Maior, representado pela Presidente 
da Câmara Municipal, é celebrado um contrato de auxílio financeiro, 
integrado no regime estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 225/2009, de 14 
de Setembro, conjugado pelo disposto na Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 2/2010, de 13 de Janeiro e no artigo 40.º da Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de Abril, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do Contrato

Constitui objecto do presente contrato a “Recuperação de Infra-
-Estruturas Atingidas pelas Intempéries da Madrugada de 23 de De-
zembro de 2009” no Município de Rio Maior, cujo investimento total 
elegível ascende a € 674 906,50, e que a seguir se identificam:

Reposição de Pontão na Rua do Pau Torto em Arruda dos Pisões —
€ 10 898,53;

Reparação da, E. M. 566/ Alcobertas — € 27 639,30;
Reparação da Antiga Estrada EN 1 Alto da Serra/Rio Maior —

€ 42 593,25;
Reparação da Estrada D. Maria II/Alto da Serra — € 148 400;
Reposição da Estrada das Milhariças — Azambujeira — € 318 000;
Execução do Novo Pontão — Rua das Flores — Anteporta —

€ 56 310,90;
Execução de Novo Pontão — Rua Casal dos Carvalhais, S. João da 

Ribeira — € 61 503,32;
Derrocada da Estrada Amieira/Arrouquelas — € 9 561,20.

Cláusula 2.ª
Período de Vigência do Contrato

1 — O presente contrato produz efeitos a partir do momento da sua 
assinatura e cessa em 31.12.2011.

2 — São elegíveis as despesas realizadas desde 23 de Dezembro 
de 2009.

Cláusula 3.ª
Direitos e Obrigações das Partes Contratantes

1 — Cabe aos serviços da Administração Central contratantes:
a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-

ficar a colocação, no local de construção, de painel de divulgação do 
financiamento obtido, e visar a documentação através da Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo 
(CCDRLVT);



Diário da República, 2.ª série — N.º 211 — 29 de Outubro de 2010  53981

b) Processar, através da Direcção -Geral das Autarquias Locais, a com-
participação financeira da Administração Central, sobre os documentos 
visados pela CCDRLVT, e na proporção do financiamento aprovado. 
Estes pagamentos têm por base as acções que tenham obtido o parecer 
favorável da CCDRLVT.

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRLVT 
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designadamente no lan-
çamento dos concursos e fiscalização das obras.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que 
integram a sua qualidade de dono das obras, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de execução, 
bem como recolher os pareceres técnicos que forem exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concursos para a 
adjudicação das obras;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo, em caso 
de execução das obras por administração directa, ser dado cumprimento 
ao Despacho n.º 13 536/98 (2.ª série), do Secretário de Estado da Ad-
ministração Local e Ordenamento do Território, publicado no D. R. 
n.º 179 — 2.ª série, de 5 de Agosto;

d) Colocar, no local das intervenções, painel de divulgação do fi-
nanciamento obtido, nos termos do disposto na Portaria n.º 1017/2010, 
do Secretário de Estado da Administração Local, publicada no D. R. 
n.º 194 — 1.ª série, de 6 de Outubro;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito, so-
licitar o apoio técnico da CCDRLVT, de acordo com o disposto neste 
contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e, uma 
vez visados, proceder ao pagamento na proporção correspondente à 
participação financeira de sua responsabilidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e definitiva 
das obras, ou à elaboração de um relatório final de execução das acções 
previstas nas candidaturas, conforme o caso.

Cláusula 4.ª
Instrumentos Financeiros e Responsabilidade de Financiamento

1 — A participação financeira da Presidência do Conselho de Mi-
nistros, dotação da Direcção -Geral das Autarquias Locais, contempla 
os encargos da Câmara Municipal de Rio Maior com a execução dos 
empreendimentos previstos no presente contrato, até ao montante global 
de € 404 943,92 a atribuir em 2010 e 2011, da seguinte forma:

Reposição de Pontão na Rua do Pau Torto em Arruda dos Pisões
2010 — € 6 539,12

Reparação da, E. M. 566/ Alcoberta
2010 — € 16 583,60

Reparação da Antiga Estrada EN 1 Alto da Serra/ Rio Maior
2010 — € 25 556

Reparação da Estrada D. Maria II/ Alto da Serra
2010 — € 25 440
2011 — € 63 600

Reposição da Estrada das Milhariças — Azambujeira
2010 — € 6 360
2011 — € 184 440

Execução do Novo Pontão — Rua das Flores — Anteporta
2010 — € 33 786,50

Execução de Novo Pontão — Rua Casal dos Carvalhais, S. João da 
Ribeira

2010 — € 36 902

Derrocada da Estrada Amieira/ Arrouquelas
2010 — € 5 736,70

2 — O apoio financeiro da Administração Central não abrange os 
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas na 
programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

3 — Caberá ao Município de Rio Maior assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo contrato nos termos do n.º 1 da presente 
cláusula.

4 — Ao Município de Rio Maior caberá a responsabilidade da exe-
cução financeira presentemente acordada. A não utilização nos anos 
económicos das dotações previstas no presente contrato determina a 
perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.ª
Estrutura de Acompanhamento e Controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do contrato 
será constituída pelos representantes da Direcção -Geral das Autarquias 
Locais, da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de 
Lisboa e Vale do Tejo e da Câmara Municipal de Rio Maior.

Cláusula 6.ª
Dotação Orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos 
neste contrato, são inscritas anualmente nos orçamentos do Município 
de Rio Maior e da Presidência do Conselho de Ministros, dotação da 
Direcção -Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação 
estabelecida na cláusula 4.ª

Cláusula 7.ª
Resolução do Contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva 
programação, constitui motivo suficiente para a sua resolução, autori-
zando o município a retenção das transferências que lhe couberem ao 
abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das verbas 
recebidas.

21 -10 -2010. — A Directora -Geral das Autarquias Locais, Maria Eu-
génia Santos. — A Presidente da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, Maria Teresa Mourão 
de Almeida. — A Presidente da Câmara Municipal de Rio Maior, Isaura 
Morais.

203853449 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 16443/2010
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º e 6.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio o Primeiro -Secretário de Embaixada 
Carlos Alberto Raheb Lopes Pires — pessoal diplomático do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros — para exercer funções de adjunto do meu 
Gabinete, em regime de comissão de serviço, através de acordo de 
cedência de interesse público.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Outubro 
de 2010.

22 de Outubro de 2010. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado.

203852614 

 Instituto Camões, I. P.

Aviso n.º 21879/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação final, 
homologada por despacho da Presidente do Instituto Camões, IP, de 6 
de Outubro de 2010, do procedimento concursal comum para preen-
chimento de um posto de trabalho de assistente técnico, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo aviso n.º 15475/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 171, de 03 de Setembro de 2009.

Lista unitária de ordenação final 

Ordenação Candidato Classificação
(valores)

1.º Maria Goreti Santos Marques  . . . . . . . . . . . . 12,86
2.º Carla Maria Santos Saco Esteves. . . . . . . . . . 12,49
3.º Rosa Cláudia Duarte Mendes. . . . . . . . . . . . . 11,19

 19 de Outubro de 2010. — A Presidente, Prof.ª Doutora Ana Paula 
Laborinho.

203855182 
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 Despacho (extracto) n.º 16444/2010
Por meu despacho de 4 de Outubro de 2010:
Nos termos dos artigos 20.º e 31.º -A do Decreto -Lei n.º 165/2006, de 

11 de Agosto, com a redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 165 -C/2009, 
de 28 de Julho, em conjugação com a alínea a) do n.º 4 do artigo 9.º e 
com os artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e 
na sequência de procedimento concursal, foram nomeados em regime 
de comissão de serviço com a duração de um ano professores do ensino 
português no estrangeiro, os seguintes trabalhadores:

Nélio Nunes Carvalho, no horário BAR 05, da área consular de Bar-
celona, com efeitos ao dia 7 de Outubro de 2010;

Filipe José Lopes Cerqueira, no horário BOR 01, da área consular de 
Bordéus, com efeitos ao dia 5 de Outubro de 2010;

Sophie da Eira Batista, no horário STR 01, da área consular de Es-
trasburgo, com efeitos a 6 de Outubro de 2010.

19 de Outubro de 2010. — A Presidente, Prof.ª Doutora Ana Paula 
Laborinho.

203855385 

 Despacho (extracto) n.º 16445/2010
Por meu despacho de 29 de Setembro de 2010:
Nos termos dos artigos 20.º e 31.º -A do Decreto -Lei n.º 165/2006, de 

11 de Agosto, com a redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 165 -C/2009, 
de 28 de Julho, em conjugação com a alínea a) do n.º 4 do artigo 9.º e 
com os artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e 
na sequência de procedimento concursal, foram nomeados com efeitos 
a 01 de Outubro de 2010, em regime de comissão de serviço com a 
duração de um ano docentes do ensino português no estrangeiro, os 
seguintes trabalhadores:

No cargo de leitor:
Maria Luísa de Maia Júlio Teixeira Coelho, que irá ocupar o posto 

de leitora na Universidade Humbolt/Universidade Livre em Berlim na 
Alemanha;

Jorge Manuel Garcia Fernandes, que irá ocupar o posto de leitor na 
Universidade Mohamed V — Agdal, em Rabat, em Marrocos;

Ana Margarida Madeira Minhós da Paixão, que irá ocupar o posto de 
leitora na Universidade Paris VIII, em Paris, França;

Maria José Ferreira Homem Ribeiro, que irá ocupar o posto de leitora 
na Universidade de Londres, em Londres, no Reino Unido;

Sofia Maria de Carvalho Campos Duarte Soares, que irá ocupar 
o posto de leitora na Universidade de Mssachusetts em Boston, nos 
Estados Unidos da América;

Soraia Valy Mamede Feiteira Lourenço, que irá ocupar o posto de 
leitora na Universidade de Zagreb, em Zagreb na Croácia;

Ana Maria dos Santos Marques, que irá ocupar o posto de leitora na 
Universidade Hebraica de Jerusalém em Jerusalém, em Israel;

Mariana Rodrigues Esteves de Faria, que irá ocupar o posto de leitora 
na Universidade de Cabo Verde, na Praia em Cabo Verde;

Joana Filipa Abreu de Castaño, que irá ocupar o posto de leitora no 
Instituto Superior Politécnico de São Tomé, em S. Tomé e Príncipe;

João Reed Teixeira Beato, que irá ocupar o posto de leitor na Univer-
sidade Pedagógica, na Beira, em Moçambique e;

Mário Joaquim Aires dos Reis, que irá ocupar o posto de leitor na 
Universidade Katyavala Bwila, em Benguela, em Angola;

No cargo de professor:
Margarida Maria Freitas Leite Correia Kungel, no horário BER 01, 

da área consular de Berlim;
Fátima Isabel Guedes da Silva, no horário DÜS 01, da área consular 

de Düsseldorf;
Catarina Isabel de Campos Loures Lourenço, no horário DÜS 05, da 

área consular de Düsseldorf;
Maria de Lurdes Gonçalves Pereira, no horário DÜS 06, da área 

consular de Düsseldorf;
Sandra Salomé Fernandes das Neves, no horário EST 19, da área 

consular de Estugarda;
Rogério de Souza Almeida, no horário FRANK 05, da área consular 

de Frankfurt;
Paulo Alexandre Matias Fernandes, no horário HAM 04, da área 

consular de Hamburgo;
Lina Maria Rodrigues, no horário AND 01, da área consular de Andorra;
Elisabete Rodrigues Pires, no horário BAR 01, da área consular de 

Barcelona;
Jacinta da Conceição Monteiro Valadares, no horário BAR 04, da 

área consular de Barcelona;
Marlene Dias de Sousa, no horário BAR 06, da área consular de 

Barcelona;
Lucinda Gabriela Ferreira de Oliveira, no horário BIL 05, da área 

consular de Bilbao;

Daniela Maria Pires Teles; no horário BIL 09, da área consular de 
Bilbao;

Marisa Isabel Faria da Silva, no horário CLE 04, da área consular 
de Clermont Ferrand;

Sandrina Pereira Dias Grelha, no horário COR 01, da área consular 
de Córsega;

Diana Catarina Simões Pedro, no horário NAN 02, da área consular 
de Nantes;

Margarida de Jesus Magalhães Alves de Sousa, no horário RPA 02, 
da área consular de Paris;

Maria João Geada Coutinho de Lucena, no horário RPA 06, da área 
consular de Paris;

Inês Maria Rocha Moreira Lima, no horário RPA 16, da área consular 
de Paris;

Susana Cristina Ribeiro Queirós, no horário RPA 26, da área consular 
de Paris;

Maria Cristina Machado Maltieira de Almeida Morais Mendes de 
Carvalho, no horário RPA 27, da área consular de Paris;

Cecília Madalena Fidalgo Reis Oliveira, no horário RPA 37, da área 
consular de Paris;

Ana das Neves Sobral Martins, no horário RPA 44, da área consular 
de Paris;

Vítor Cristóvão Cabral, no horário RPA 50, da área consular de Paris;
Sandra Manuela Alves Pereira, no horário RPA 56, da área consular 

de Paris;
Adelino Oliveira de Sousa, no horário RPA 72, da área consular de 

Paris;
Isabel Margarido, no horário RPA 74, da área consular de Paris;
Sílvia dos Santos Martins Fleming, no horário STR 03, da área con-

sular de Estrasburgo;
Maria Virgínia de Sousa Martins, no horário LUX 19, da área consular 

de Luxemburgo;
Eduardo Hermínio Ramos de Figueiredo, no horário LUX 29, da área 

consular de Luxemburgo;
Paulo Jorge Garcia do Couto, no horário LUX 31, da área consular 

de Luxemburgo;
Susana Rosalina Silva Santos Mota, no horário LUX 37, da área 

consular de Luxemburgo;
Célia Maria Sousa Lopes, no horário LUX 45, da área consular de 

Luxemburgo;
Maria de Lurdes Pires de Melo, no horário LUX 48, da área consular 

de Luxemburgo;
Adosinda de Jesus Vasques Diniz, no horário NAM 06, da área con-

sular da Namíbia;
Maria de Lurdes Lemos de Almeida e Severino, no horário ROT 07, 

da área consular de Roterdão;
Sofia Isabel Rosa Januário, no horário GEN 38, da área consular de 

Genebra;
Sara Cristina Fonseca da Venda Freitas, no horário GEN 42, da área 

consular de Genebra;
Carlos Manuel Pedrosa Melo de Oliveira, no horário GEN 66, da 

área consular de Genebra;
Maria Luísa Conniot Dias Sobral, no horário ZUR 25, da área con-

sular de Zurique e;
Ana Paula de Sousa Pereira, no horário ZUR 31, da área consular 

de Zurique.
19 de Outubro de 2010. — A Presidente, Prof.ª Doutora Ana Paula 

Laborinho.
203855685 

 Despacho (extracto) n.º 16446/2010
Por meu despacho de 29 de Setembro de 2010:
Nos termos dos artigos 20.º e 31.º -A do Decreto -Lei n.º 165/2006, de 

11 de Agosto, com a redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 165 -C/2009, 
de 28 de Julho, em conjugação com a alínea a) do n.º 4 do artigo 9.º e 
com os artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e na 
sequência de procedimento concursal, foram nomeados com efeitos a 01 
de Janeiro de 2011, em regime de comissão de serviço com a duração 
de um ano, no cargo de professor do ensino português no estrangeiro, 
os seguintes trabalhadores:

Leandro Maurício Brandão da Silva, no horário JOA 02, da área 
consular de Joanesburgo;

Carla Alexandra Santos Pereira Esteves, no horário JOA 11, da área 
consular de Joanesburgo;

Maria Angélica Deodato Simões Fragoso, no horário JOA 21, da área 
consular de Joanesburgo;

Dina Alexandra Saraiva das Neves, no horário DUR 05, da área 
consular de Burban.

19 de Outubro de 2010. — A Presidente, Prof.ª Doutora Ana Paula 
Laborinho.

203855571 
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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.º 21880/2010
Por despacho de 10 de Setembro de 2010 do Subdirector-Geral, Dr. João Durão, na qualidade de substituto legal do Director-Geral dos Impostos, 

proferido nos termos do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 366/99 de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei 
n.º 237/2004 de 18 de Dezembro, foi autorizada a renovação/alteração das equipas de trabalho da Inspecção Tributária da Direcção de Finanças 
de Vila Real, a seguir indicadas: 

Nome da equipa
Número

elementos
da equipa

Trabalhadores designados para a chefia da equipa

Período de duração

Início Fim

Equipa A. . . . . . . . . . . . . . 6 Carlos Manuel Ferreira da Costa . . . . . . . . . . . . . . 1de Janeiro de 2010 . . . 31 de Dezembro de 2010.
Equipa B. . . . . . . . . . . . . . 6 Amândio Estêvão Nascimento Santos . . . . . . . . . . 1de Janeiro de 2010 . . . 31 de Dezembro de 2010.
Equipa C. . . . . . . . . . . . . . 5 Nuno Duarte Coelho Chaves . . . . . . . . . . . . . . . . . 1de Janeiro de 2010 . . . 31 de Dezembro de 2010.
Equipa D  . . . . . . . . . . . . . 5 Maria Manuela Fernandes Sanches . . . . . . . . . . . . 1de Janeiro de 2010 . . . 31 de Dezembro de 2010.
Equipa Apoio Técnico  . . . 3 Maurício José Passos de Almeida  . . . . . . . . . . . . . 1de Janeiro de 2010 . . . 31 de Dezembro de 2010.

 Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, em 17 de Setembro de 2010. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos.
203857061 

 Aviso (extracto) n.º 21881/2010

Delegação de competências
Ao abrigo do disposto nos artigos 62.º da lei geral tributária (LGT), 

35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), de 20 de 
Maio, foi feita pelo Chefe do Serviço de Finanças do Montijo, a delega-
ção de competências nos seus adjuntos, tal como se indicam:

1 — Chefia das Secções:
1.ª Secção — Tributação do Rendimento e Despesa — António Ma-

nuel Nora Rolo, Técnico de Administração Tributária -adjunto, nível 3, 
chefe de finanças adjunto em regime de substituição;

2.ª Secção — Tributação do Património — António José Vaz de Carva-
lho, Técnico de Administração Tributária, nível 2, chefe de finanças adjunto;

4.ª Secção — Cobrança — Maria de Fátima Canhoto Nunes, Técnico 
de Administração Tributária -adjunto, nível 3, chefe de finanças adjunto 
em regime de substituição.

2 — Atribuição de competências aos Chefes de Secção — sem pre-
juízo das funções que pontualmente lhes venham a ser atribuídas por 
mim ou outros superiores hierárquicos, bem como da competência que 
lhes atribui o artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 de 
Maio, e que é, assegurar, sob a minha orientação e supervisão, o funcio-
namento das secções e exercer a adequada acção formativa e disciplinar 
dos funcionários afectos às mesmas —, competirá:

2.1 - de carácter geral:
a) Assinar, despachar e distribuir documentos que tenham natureza 

de expediente diário;
b) Verificar e controlar os serviços de forma a serem respeitados os 

prazos fixados quer legalmente quer pelas instâncias superiores;
c) Providenciar para que sejam prestadas com rapidez todas as res-

postas e informações pedidas pelas diversas entidades e pelos utentes;
d) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam aten-

didos com prontidão, urbanidade, responsabilidade e qualidade, gerindo 
e disciplinando o atendimento;

e) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de distribuição 
de certidões e de cadernetas prediais, providenciar a passagem atempada 
das mesmas, bem como a remessa das requeridas pelos tribunais e pelos 
agentes de execução;

f) Assinatura de toda a correspondência expedida pela secção, incluído 
os ofícios de resposta aos tribunais que envolvam matéria reservada e 
ou confidencial, mas com excepção da dirigida a entidades hierarqui-
camente superiores;

g) Assinar mandados de notificação e as notificações a efectuar por 
via postal;

h) Verificar e controlar os serviços a cargo da secção, incluindo os não 
delegados, tendo em vista a sua execução atempada e correcta;

i) Controlar a instrução e informação de quaisquer petições, exposições 
e recursos hierárquicos;

j) Orientar a organização, conservação e arquivo dos documentos 
respeitantes aos serviços adstritos à secção;

k) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, bem como a 
elaboração de relações, tabelas, mapas contabilísticos e outros, respei-

tantes ou relacionados com os serviços respectivos de modo a assegurar 
a sua remessa atempada às entidades destinatárias;

l) Controlar e verificar os procedimentos de liquidação de coimas 
com direito a redução (vulgo PRCs) nos termos do artigo 29.º do RGIT, 
observando e fazendo observar o disposto nos artigos 30.º e 31.º do 
referido Regime;

m) Controlar e monitorar a produtividade dos serviços a seu cargo, de 
forma a serem atingidos os objectivos fixados nos Planos de Actividade, 
no QUAR e no SIADAP.

2.2 — De carácter específico:
2.2.1 — No adjunto António Manuel Nora Rolo.
1.ª Secção — Tributação do Rendimento e Despesa:
Coordenar, orientar, controlar todo o serviço respeitante ao Imposto 

sobre o Rendimento (IRS e IRC), sobre o Valor Acrescentado (IVA), Nú-
mero Fiscal de Contribuinte e Reposições de pagamento, nomeadamente:

I — IR e IVA:
a) Orientação e controlo da recepção, visualização, registo prévio, 

recolha e tratamento informático e ou a sua remessa aos serviços compe-
tentes para a recolha, de todas as declarações recebidas, principalmente 
as de rendimentos, assegurando sempre o cumprimento dos prazos de 
liquidação e outros que sejam determinados pelos serviços centrais ou 
regionais da Direcção -Geral dos Impostos;

b) Coordenar e controlar o serviço relacionado com a “gestão de 
divergências” de IRS, e concluir os respectivos processos;

c) Controlar as liquidações da competência deste serviço de finanças 
bem como as remetidas pelo Serviços Centrais (LA, LO, PF e JC);

d) Coordenar e controlar a elaboração dos Boletins de Alteração 
Oficiosa (BAOs) e do impresso modelo 344 do IVA e a remessa dos 
mesmos aos serviços competentes;

e) Controlar as reclamações, os pedidos de revisão e os recursos 
hierárquicos, relativos à fixação ou alteração do rendimento colectável 
e promover a remessa célere à Direcção de Finanças;

f) Coordenar, controlar e fiscalizar todo o serviço relacionado com as 
liquidações de anos anteriores dos impostos antes referidos, de forma 
a obstar à sua caducidade;

g) Controlar as contas -correntes dos sujeitos passivos enquadrados 
no REPR e promover a fiscalização destes, quando em falta;

h) Controlar e coordenar os procedimentos relacionados com o cadastro 
único, mantendo -o permanentemente actualizado, bem como o arquivo dos 
respectivos documentos de suporte nos termos superiormente definidos;

i) Controlar os pedidos de restituição dos pagamentos especiais por conta 
de IRC, a respectiva informação e o seu envio à Direcção de Finanças;

j) Promover a extracção das certidões de dívida e elaboração de autos 
de notícia relacionados com os impostos afectos à secção;

II — Número de Identificação Fiscal (NIF):
a) Pessoas singulares: controlar, orientar e coordenar todo o serviço, 

nomeadamente o atendimento, inscrições, pedidos de 2.ª via; alterações, 
homonímias, duplas inscrições, etc;

b) Pessoas colectivas: Pedidos de reemissão de cartões expirados.
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III — Reposições, abatidas e não abatidas nos pagamentos:
Promover os necessários procedimentos tendentes à cobrança das 

guias de reposição, nomeadamente:
a) Controlo das guias, promoção das notificações;
b) Comunicação dos pagamentos;
c) Dar seguimento aos pedidos de pagamento em prestações;
d) Coordenar e controlar os prazos de pagamento e a extracção de cer-

tidões de dívida com vista à instauração da competente execução fiscal.

2.2.2 — No adjunto António José Vaz de Carvalho.
2.ª Secção — Tributação do Património:
Coordenar, orientar e controlar todo o serviço respeitante ao Imposto 

Municipal sobre Imóveis (IMI), sobre as Transmissões Onerosas de 
Imóveis (IMT) e Imposto de Selo (IS), geral e sobre as Transmissões 
Gratuitas, ao Cadastro Geométrico e às Contribuições Especiais (regu-
ladas pelos Decretos -Lei n.º 51 e 54/95), nomeadamente:

I — IMI:
a) Despachar todas as reclamações administrativas, nomeadamente 

as apresentadas nos termos do artigo 130.º do CIMI, os pedidos de rec-
tificação e verificação de áreas, de discriminação de valores de prédios, 
promovendo todos os procedimentos e actos necessários para o efeito, 
incluindo a decisão;

b) Controlar a recepção e recolha informática das declarações mo-
delo 1 do IMI;

c) Promover a conferência dos processos de isenção de IMI e a fis-
calização das isenções concedidas, assinando os termos e actos que lhe 
digam respeito, incluindo o deferimento e indeferimento dos pedidos;

d) Consulta dos processos avaliados e determinação do envio da 
notificação aos interessados, em resultado do processo de avaliação, 
incluindo segundas avaliações, assinatura de mapas resumo e folhas de 
despesa e proposta de remuneração de dias de trabalho;

e) Controlar e fiscalizar o serviço de informatização e conservação de 
matrizes, designadamente as alterações e inscrições matriciais;

f) Controlar e fiscalizar os elementos recebidos de outras entidades 
como municípios, notários, outros serviços de finanças etc.

g) Fiscalizar e controlar as liquidações de anos anteriores, de forma 
a evitar a caducidade;

h) Controlar todo o serviço de informática deste imposto;

II — Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis 
(IMT):

a) Assinar e controlar a recepção e processamento informático da 
declaração Modelo 1;

b) Controlar a instrução e informação, quando necessário, dos pedidos 
de isenção de IMT;

c) Controlar e fiscalizar todas as isenções reconhecidas, nomeadamente as 
referidas no artigo 11.º, visando obstar a caducidade do direito à liquidação;

d) Promover a liquidação adicional do imposto, nos termos do ar-
tigo 31.º, sempre que necessário;

III — Imposto do Selo (IS) — transmissões gratuitas de bens:
a) Coordenar e controlar todo o serviço relacionado com este imposto;
b) Assinar todos os documentos necessários à instrução e conclusão 

dos processos de liquidação, incluindo requisições de serviço à inspec-
ção, para avaliação d quotas, etc;

c) Apreciar e decidir sobre os pedidos de prorrogação de prazo para 
apresentação da relação de bens;

d) Promover a extracção de cópias para avaliação de bens imóveis 
omissos ou inscritos sem valor patrimonial, assim como a apresentação 
da respectiva declaração Modelo 1 do IMI, quando necessária;

e) Fiscalizar e controlar todo o serviço, designadamente as relações 
de óbito, verbetes de usufrutuários, relações de notários, extracção de 
verbetes e respectivos averbamentos matriciais;

f) Proferir despachos nos processos, incluindo os de junção de do-
cumentos;

IV — Outras competências:
a) Fiscalizar e controlar os bens do Estado, mapas de cadastro e seus 

aumentos e abatimentos e bens abandonados;
b) Controlo dos bens prescritos e abandonados a favor do Estado, bem 

como da elaboração das respectivas relações e mapas;
c) Despachar as reclamações administrativas apresentadas nos termos 

dos artigos 32.º do Código da Contribuição Autárquica e 269.º e 279.º 
do Código da Contribuição Predial e Imposto sobre a Indústria Agrícola;

d) Conferir e orientar a tramitação do Imposto Municipal de Sisa e dos 
processos de Imposto sobre as Sucessões e Doações ainda pendentes, 
bem como a assinatura dos termos de liquidação e o que se tornar neces-
sário à instrução dos mesmos, incluindo a prorrogação do prazo para a 
apresentação da relação de bens e a decisão sobre a prescrição;

e) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao pessoal, de-
signadamente a abertura e controlo do livro de ponto, correspondência 

relacionada com a ADSE, controlo de faltas e licenças, pedidos de 
verificação da doença, exceptuando justificação de faltas e concessão 
ou autorização de férias;

f) Controlo dos serviços de administração geral relacionados com 
os correios, as entradas e saídas de correspondência e a requisição de 
material de escritório e limpeza;

2.2.3 — Na adjunta Maria de Fátima Canhoto Nunes.
4.ª Secção de Cobrança:
Coordenar, orientar e controlar todo o serviço respeitante à secção de 

cobrança e ao Imposto Único de Circulação (IUC):

I — Cobrança e Tesouraria do Estado:
a) Autorizar o funcionamento das caixas no SLC;
b) Efectuar o encerramento informático diário do SLC e conferir os 

valores entrados e saídos;
c) Assegurar o depósito diário das receitas cobradas na conta ban-

cária expressamente indicada para o efeito pelo Instituto de Gestão da 
Tesouraria e do Crédito Público) e conferir mensalmente o extracto de 
conta e remetê -lo ao IGCP;

d) Efectuar e escriturar as requisições e as devoluções de valores se-
lados e impressos à Imprensa Nacional assegurando stocks compatíveis 
com o bom funcionamento dos serviços;

e) Promover, conferir e assinar o serviço de contabilidade;
f) Realizar os balanços previstos na lei;
g) Notificar os autores materiais de alcance e elaborar o respectivo 

auto de ocorrência;
h) Proceder à anulação de pagamentos motivados por má cobrança;
i) Remeter os suportes de informação sobre anulações por má cobrança 

aos serviços que administram e ou liquidam as receitas;
j) Proceder ao estorno de receita motivada por erros de classificação, 

elaborar os suportes contabilísticos e de conciliação e comunicá -los à 
Direcção de Finanças e ao IGCP, quando se justifique;

k) Analisar e autorizar a eliminação dos registos de pagamento de 
documentos no SLC motivados por erros detectados no respectivo acto, 
sob proposta justificada através do SLC;

l) Manter os diversos elementos de escrituração a que se refere o 
Regulamento das entradas e saídas de fundos, Contabilização e Controlo 
das Operações de Tesouraria e funcionamento das caixas devidamente 
escrituradas, com excepção dos que são gerados pelo SLC;

m) Organizar a Conta de Gerência nos termos da Instrução n.º 1 -99, 
da 2.ª Secção do Tribunal de Contas;

n) Organizar o Arquivo previsto no artigo 44.º do Decreto -Lei 
n.º 191/99, de 5 de Junho;

o) Organizar e controlar a elaboração de mapas diários e mensais;
p) Promover a execução de todo o serviço relacionado com a selagem 

e o encaminhamento dos contratos de arrendamento;
q) Promover a execução das notificações para pagamentos de pres-

tações únicas, vincendas e anuidades do Imposto sobre Sucessões e 
Doações, entregues na secção;

r) Promover a escrituração dos livros 127 (auxiliar de caixa), 104 
(termos de balanço), 9 (dos Valores Selados) e 13 (das Contas Correntes 
dos Rendimentos dos Serviços de Finanças).

III — Imposto Único de Circulação (IUC):
a) Organizar e efectuar todos os procedimentos relacionados com a 

cobrança/pagamentos;
b) Apreciar e decidir pedidos de isenção;

Observações
1 — Tendo em atenção o conteúdo doutrinal da delegação de com-

petências, designadamente o disposto no n.º 39.º do CPA, o delegante 
conserva, entre outros os seguintes poderes:

a ) de chamar a si, sem quaisquer formalidades e a qualquer momento, 
a resolução de assuntos que entender conveniente, sem que isso implique 
a derrogação, ainda que parcial do presente despacho;

b ) direcção e controlo sobre actos praticados pelo delegado, bem 
como a sua modificação ou revogação, com estrito respeito ético e legal.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 01 de Outubro de 2010, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 
pelos funcionários aqui delegados.

3 — Em todos os actos praticados no exercício transferido da com-
petência, o delegado, nos termos do artigo 38.º do CPA, fará menção 
expressa dessa competência utilizando a expressão: «Por delegação 
de competências do Chefe do Serviço de Finanças — Despacho de 
01/10/2010 — O Adjunto,» ou outra equivalente.

4 — Na minha ausência ou impedimento, substituir -me -á o adjunto 
António José Vaz de Carvalho e na sua ausência ou impedimento o 
adjunto António Manuel Nora Rolo.

1 de Outubro de 2010. — A Chefe do Serviço de Finanças de Montijo, 
Fernanda Maria Silvestre Cabrita.

203851601 
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 Aviso (extracto) n.º 21882/2010
Por despacho de 14 de Setembro de 2010 do Subdirector-Geral, 

Dr. João Durão, na qualidade de substituto legal do Director-Geral dos 
Impostos, proferido nos termos do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 366/99 

Inspecção Tributária 

de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º do 
Decreto-Lei n.º 237/2004 de 18 de Dezembro, foi autorizada a renova-
ção/alteração das equipas de trabalho da Inspecção e Justiça Tributária 
da Direcção de Finanças da Guarda, a seguir indicadas:

Área
de

actividade
Nome da equipa

Número
elementos
 da equipa

Trabalhadores designados para a chefia da equipa

Período de duração

Início Fim

IT Equipa 1 da DIT. . . . . . 4 Luís Manuel Marques Ferreira. . . . . . . . . . . . . 1de Janeiro de 2010 30 de Junho de 2010.
IT Equipa 1 da DIT. . . . . . 7 Luís Manuel Marques Ferreira. . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2010 31 de Dezembro de 2010.
IT Equipa 2 da DIT. . . . . . 4 João Alberto Pinto Cabaços . . . . . . . . . . . . . . . 1de Janeiro de 2010 30 de Junho de 2010.
IT Equipa 2 da DIT. . . . . . 7 João Alberto Pinto Cabaços . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Julho de 2010 31 de Dezembro de 2010.
IT Equipa 3 da DIT. . . . . . 5 Júlio Manuel Almeida e Sousa. . . . . . . . . . . . . 1de Janeiro de 2010 30 de Junho de 2010.
IT Equipa 4 da DIT. . . . . . 5 Dulce Maria Gonçalves Dias Valente  . . . . . . . 1de Janeiro de 2010 31 de Dezembro de 2010.

 Justiça Tributária 

Área
de

actividade
Nome da equipa

Número
elementos
da equipa

Trabalhadores designados para a chefia da equipa

Período de duração

Início Fim

JT Equipa 2 da DTJT  . . . . 6 Joaquim Guilherme Magalhães Dinis Lopes . . . 1 de Janeiro de 2010 31 de Dezembro de 2010.

 Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, em 7 de Outubro de 2010. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos.
203857126 

 Aviso (extracto) n.º 21883/2010

Delegação de competências
Delego, com carácter específico ao Adjunto TAT nível II, Paulo João 

Costa Pessoa, em relação à Secção de Cobrança do Serviço de Finanças 
do concelho de Alcobaça, as seguintes funções:

Secção de cobrança:
1 — Autorizar o funcionamento das caixas no SLC;
2 — Efectuar o encerramento informático da Secção de Cobrança;
3 — Assegurar o depósito diário das receitas cobradas na conta ban-

cária expressamente indicada para o efeito pela DGT (n.º 5 da Portaria 
n.º 959/77, de 7 de Setembro), nomeadamente:

3.1Confirmação dos depósitos, na aplicação do Sistema Local de 
cobrança;

3.2Assinatura dos vários talões de depósito, quer os emitidos pelo 
SLC, quer os emitidos em modelo bancário próprio da Instituição de 
Crédito, e solicitar igualmente assinatura de um segundo funcionário, de 
preferência da mesma Secção, como testemunha dos valores a depositar, 
no talão de depósito do SLC;

3.3 — Os mesmos talões de depósito deverão conter a identificação 
do Adjunto, em quem subdelego estas competências;

3.4 — Conferência dos valores em numerário e cheques, recebidos 
diariamente por cada caixa;

3.5Entrega dos depósitos a agente da Prosegur, depois de devidamente 
conferidos os valores e identificado o agente, bem como da competente 
assinatura de remessa dos mesmos;

3.6Conferência dos talões de depósito certificados pela Instituição de 
Crédito com os valores efectivamente depositados;

3.7 — Conferência mensal do extracto da conta bancária emitido pela 
mesma Instituição de Crédito e remessa do mesmo para o IGCP.

4 — Efectuar as requisições de valores selados e impressos à INCM;
5 — Conferência e assinatura do serviço de contabilidade;
6 — Conferência dos valores entrados e saídos da Tesouraria;
7 — Realização de balanços previstos na lei (D.L. n.º 519 -A1/79, 

artigo 51.º);
8 — Notificação dos autores materiais de alcance;
9 — Elaboração do auto de ocorrência no caso de alcance não satis-

feito pelo autor;
10 — Proceder à anulação de pagamentos motivados pela má cobrança 

(artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 191/99, de 5 de Junho);
11 — A remessa de suportes de informação sobre anulações por má 

cobrança aos serviços que administram e ou liquidam receitas;
12 — Proceder ao estorno de receita motivada por erros de classifica-

ção, elaborar os respectivos mapas de movimentos escriturais — CT 2 e 

de conciliação — e comunicar à Direcção de Finanças e Direcção -Geral 
do Tesouro, respectivamente, se for caso disso;

13 — Registo de entradas e saídas de valores selados e impressos 
no SLC;

14 — Analisar e autorizar a eliminação do registo de pagamento 
de documentos no SLC, motivado por erros detectados no respectivo 
acto, sob proposta escrita do funcionário responsável e anexação das 
respectivas vinhetas;

15 — Manter os diversos elementos de escrituração a que se re-
fere o regulamento das Entradas e Saídas de Fundos, Contabilização 
e Controlo das Operações de Tesouraria e Funcionamento das Caixas, 
devidamente escriturados, salvo aqueles que são automaticamente ge-
rados pelo SLC;

16 — Responsabilidade pela organização e conservação do arquivo 
previsto no artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 191/99, de 5 de Junho, e 
outros documentos;

17 — Organizar a Conta de Gerência nos termos das instruções 
n.º 1/99 — 2.ª Secção do Tribunal de Contas;

18 — Controlar as liquidações do IUC e instruir os processos de 
liquidação adicional ou de restituição oficiosa, consoante os casos;

19 — Deferir e conceder a isenção do IUC, de conformidade com o 
respectivo Regulamento e do manual de cobrança;

20 — Recebimento e controlo dos pedidos de certidão, bem como 
o cumprimento imediato dos pedidos que apenas contemplem prédios 
urbanos, nomeadamente cadernetas prediais e certidões de teor, ou outros 
que apenas exijam print e controlo de liquidação emolumentar;

21 — Todas as tarefas relacionadas com o número fiscal de con-
tribuinte (pessoas singulares), designadamente inscrição, alteração e 
eliminação no cadastro;

22 — Providenciar para que o equipamento informático seja gerido de 
forma eficaz, quer ao nível da informação, quer ao nível da segurança, 
não esquecendo o sigilo;

23 — Atribuir serviços e tarefas aos funcionários da Secção.
Produção de efeitos — o presente despacho produz efeitos a partir 

de 1 de Janeiro de 2009, inclusive, ficando assim ratificados todos os 
actos e despachos entretanto proferidos sobre as matérias ora objecto 
de delegação.

15 de Outubro de 2010. — O Chefe do Serviço de Finanças de Al-
cobaça, Rui José da Costa.

203851512 

 Aviso (extracto) n.º 21884/2010
Por despacho de 10 de Setembro de 2010 do Subdirector-Geral, 

Dr. João Durão, na qualidade de substituto legal do Director-Geral dos 
Impostos, proferido nos termos do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 366/99 
de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º do 
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Decreto-Lei n.º 237/2004 de 18 de Dezembro, foi autorizada a cons-
tituição das equipas de trabalho da Inspecção Tributária da Direcção 

de Serviços de Planeamento e Coordenação da Inspecção Tributária, 
a seguir indicadas: 

Nome da equipa
Número

elementos
da equipa

Trabalhadores designados para a chefia da equipa

Período de duração

Início Fim

Coordenação  . . . . . . . . . . 4 Maria Fernanda Moura Ambrosino  . . . . . . . . . . . . 1 de Agosto de 2010. . . 31 de Dezembro de 2010.
Apoio Técnico  . . . . . . . . . 5 Rita Mateus Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Agosto de 2010. . . 31 de Dezembro de 2010.
Planeamento. . . . . . . . . . . 6 Arnaldo Ferreira Neto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Agosto de 2010. . . 31 de Dezembro de 2010.
Estudos. . . . . . . . . . . . . . . 6 Aldina Maria Serra Figueiredo  . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Agosto de 2010. . . 31 de Dezembro de 2010.

 Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, em 18 de Outubro de 2010. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos.
203857134 

 Aviso (extracto) n.º 21885/2010
Por despacho de 20 de Setembro de 2010 da Subdirectora -Geral, 

Dr.ª Leonor Duarte, proferido no uso de competências delegadas pelo 
Director -Geral dos Impostos, foi designado como chefe da equipa 
6320 -20 da Inspecção Tributária da Direcção de Finanças do Porto o 
trabalhador Fernando Jorge Pereira São José, no período de 1 de Outubro 
a 31 de Dezembro de 2009, cessando funções em 30 de Setembro de 
2009 o trabalhador Paulo Cruz Vieira Silva, ao abrigo do artigo 23.º do 
Decreto -Lei n.º 366/99 de 18 de Setembro, na redacção conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 237/2004 de 18 de Dezembro.

Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, em 19 de 
Outubro de 2010. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos.

203851456 

 Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários 
e Agentes da Administração Pública (ADSE)

Aviso n.º 21886/2010
Em cumprimento do estabelecido no art° 42° do Decreto -Lei 

n.º 118/83, de 25 de Fevereiro, dá -se conhecimento que os acordos com 
os prestadores abaixo indicados sofreram as seguintes alterações:

Consultas de Cirurgia Vascular:
Helena Maria André Gomes Carvalho, Acordo denunciado com efeitos 

a partir de 10.07.05, Lisboa — Av. Almirante Gago Coutinho, 4 -A e 4 -B

Consultas de Clínica Geral:
Carlos Alberto Rodrigues Ventura, Acordo denunciado com efeitos a 

partir de 10.09.30, Coimbra — Cruz de Celas, Sala 13
Júlio César Francisco de Oliveira Pegado Camelo Transfere o con-

sultório sediado em Lisboa — Rua Tomás Ribeiro, 8 — r/c, Esq.°para 
Lisboa — Rua Tomás Ribeiro, 71, 1

Consultas de Fisiatria:
José Francisco Neto de Campos Transfere o consultório sediado em Se-

túbal — Passeio Misericórdia para Setúbal — Av. Luísa Todi, 33 — 1° -C
Olga Maria Vieira Azevedo Vasconcelos Transfere o consultório 

sediado em Barreiro — Seixalinho — Rua José Augusto Pimenta, 40 -A 
para Barreiro — Rua Movimento das Forças Armadas, 75 -A Exclui do 
acordo o consultório sediado em Setúbal — Av. Luísa Todi, 33 — 1° -C

Consultas de Generalista:
Carlos Henriques Faria Crisóstomo,  Acordo denunciado com efeitos a par-

tir de 10.09.30, Castelo Branco — Av. General Humberto Delgado, 59 — 1°
Crisóstomo & Crisóstomo, L.da,  Acordo extensivo à valência de Consultas 

de Generalista Castelo Branco — Av. General Humberto Delgado, 59 — 1°
Mário Tavares Gonçalves, Acordo denunciado com efeitos a partir 

de 10.09.01 Mem Martins — Rua da Malva -Rosa
Samuel Neves Bernardes Transfere o consultório sediado em Tonde-

la — Rua Lannemezan, 47 — 1° — Esq.º para Tondela — Rua Dr. An-
tónio Manuel Tenreiro da Cruz, 20 — Sala 1 -A Edifício Forum.

Consultas de Imunoalergologia:
Maria Beatriz Gaspar Paiva Neto Freitas Tavares, Acordo denunciado 

com efeitos a partir de 10.09.06:
Coimbra — Rua Adriano Lucas, Edifício Portas de S. Miguel, 1° -F
Entroncamento — Rua da Misericórdia, 1
Leiria — Bairro dos Capuchos, Rua Coronel Pinheiro Correia, 2
Marinha Grande — Estrada de S. Pedro de Moel, 108 e 110

Consultas de Ortopedia:
Nuno Frederico Pereira Matos Assunção Ribeiro, Transfere o con-

sultório sediado em Moscavide — Rua Dr. João Gomes Patacão, 11 -A, 
para Sacavém — Rua Sport Grupo Sacavenense, 22-A — Quinta do 
Património

Consultas de Otorrinolaringologia:
João Pedro Sousa Martins Deyrieux Centeno Transfere o consultório 

sediado em Lisboa — Rua Chaby Pinheiro, 8-A, para Lisboa — Praça 
Campo Pequeno, 21 — 1°

Outros Actos Médicos:
Actos de Estomatologia:
C.M.D.M. — Clínica de Medicina Dentária de Maximinos, L.da, Trans-

fere o consultório sediado em Braga — Rua do Caíres, 10 — 1°-A — Sala 10 
e 11, para Braga — Rua Pêro Magalhães Gondavo, 12

Centro Diagnóstico Capucho, L.da, Acordo denunciado com efeitos a 
partir de 10.09.24, Abrantes — Rua de São Domingos, r/c — A e B

Centro Diagnóstico Ecográfico de Abrantes, L.da, Acordo extensivo à 
valência de Actos de Estomatologia Abrantes — Rua de São Domingos, 
r/c — A e B

SEMESA — Clínica Médica Santo Adrião, L.da, Acordo denunciado 
com efeitos a partir de 10.08.20, Póvoa de Santo Adrião — Alameda 
Fernando Namora, 12 — 1°-D

Teresa Pereira Sabina Fernandes Transfere o consultório sediado 
em Porto — Rua Dr. Joaquim Pires de Lima, 9 — 1° — Esq°, para 
Faro — Largo do Carmo, Edifício o Seu Café, 77 — 2° — A e B

Análises Clínicas:
Dra. Elizabeth Azevedo G Barreto, L.da Transfere o posto de colheita 

sediado em Salvaterra de Magos — Rua Machado Santos, 17 — r/c, 
para Salvaterra de Magos — Dr. Roberto Ferreira da Fonseca, 9 Inclui 
no acordo o posto de colheita sediado em Foros de Salvaterra — Rua 
da Igreja, 183

Dr. Joaquim Chaves — Laboratório de Análises Clínicas, S. A., Inclui 
no acordo os postos de colheita sediados em:

Santa Marta do Pinhal — Rua Mário Sampaio Ribeiro, 7
Agualva -Cacém — Rua Octávio Homem, 19 — Loja C
Amadora — Praceta de Sagres, 6 — A e B
Lisboa — Alameda da Música, Loja 3 — A — Bloco B
Queijas — Rua Augusto Fraga, 1 — A
Lisboa — Praça do Norte, 10 — A
Dafundo — Rua S. João de Deus, 6 — Loja A
Silveira — Rua Pedro Álvares Cabral, Lote 2 — Loja Esqa

Algés — Rua D. João de Castro, Gaveto com a Calçada do Rio, 2-B — r/c
Ramada — Av. da Liberdade, 30
Cascais — Rua do Poço Novo, 252
Lisboa — Praça D. Pedro IV, 31 e 33
Lisboa — Rua Prof. Fernando da Fonseca, 26 — r/c
Lisboa — Travessa Poço da Cidade, 38 — 1° — Dt° e em
Linda -a -Velha — Rua Luís de Camões, 56 — 1° — Dt°

DELBRAN — Laboratório Análises Clínicas, L.da, Exclui do acordo 
os postos de colheita sediados em:

Gafanha da Encarnação
Fonte de Angeão
Vilamar
Corticeiro
Carapelhos
Barra Mira
Portomar
Aveiro
Eixo
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Ageja
Frossos
Fermelã
Canelas e em Salreu

LABOMARQUES — Laboratório de Análises Clínicas, L.da, In-
clui no acordo o posto de colheita sediado em Montelavar — Alameda 
D. Afonso Henriques, 16

VIRICO — Laboratório de Análises Clínicas, L.da, Inclui no acordo 
o posto de colheita sediado em Monte Abraão — Av. da Liberdade, 
2 — Loja 2

Manuela Cravidão — Análises Clínicas, L.da, Inclui no acordo os 
postos de colheita sediados em Vila Nogueira de Azeitão — Rua José 
Augusto Coelho, 142, 142 -A e 144 e em Setúbal — Av. Independência 
das Colónias, 11 — C

Maria do Carmo Brandão — Laboratório de Análises, L.da, Transfere o 
Laboratório sediado em Lisboa — Largo do Calvário, 30 — r/c — Esq° 
para Lisboa — Rua José Dias Coelho, 14

Inclui no acordo os postos de colheita sediados em:
Camarate — Rua Cidade Lisboa, Quinta S. Francisco, Bloco C — 1°, Fte
Setúbal — Rua dos Comediantes, 7 — r/c

PRECILAB — Laboratório Análises Clínicas, L.da, Passa a designar -se 
por PRECILAB — Laboratório Análises Clínicas, S. A., Setúbal — Rua 
Jorge de Sousa, 8

Medicina Física e Reabilitação:
Albano Silva Teixeira, L.da, Acordo denunciado com efeitos a partir de 

10.09.30 Oliveira de Azemeis — Rua D. Afonso Henriques, 27 -A
Centro Kinesioterápico Gonçalves Valente, L.da, Acordo denunciado 

com efeitos a partir de 10.07.10 Tomar — Av. General Norton de Matos, 
23 — r/c — Dt° Entroncamento — Rua Luís Falcão Sommer, 38 — r/c

FISIOPAÇOS — Clínica de Fisioterapia Paços de Ferreira, L.da, 
Acordo denunciado com efeitos a partir de 10.07.31, Paços de Ferrei-
ra — Rua Rainha D. Leonor, 8 — A — Salas 3 e 5

FISIXIRA — Centro de Recuperação de Vila Franca de Xira, L.da, 
Transfere o consultório sediado em Vila Franca de Xira — Rua João José 
Nascimento Costa; 14 e15 — r/c, para Vila Franca de Xira — Rua Alves 
Redol, Lote 1 — r/c Júlio Branco & Grilo, L.da, Acordo denunciado com 
efeitos a partir de 10.09.30 Porto — Rua Guerra Junqueiro, 325

Próteses Estomatológicas:
Clínica Estomatológica — Dr. António Bexiga, L.da, Acordo denun-

ciado com efeitos a partir de 10.07.02, Portela de Sacavém — Rotunda 
Nuno Rodrigues Santos, 1 — 2°-C

Radiologia:
IMACENTRO — Clínica de Imagiologia Médica do Centro, L.da 

Acordo extensivo aos exames de Radiodiagnóstico, Ecotomografia e 
Meios Não Cruentos Coimbra — Rua João Machado, 50 — N

CDI — Clínica Diagnóstico Pela Imagem, S. A., Transfere o con-
sultório sediado em Évora — Rua Mendo Estevens, 32-A — r/c para 
Évora — Horta dos Telhais — Praça Dr. Rosado da Fonseca, 8

REAL -ECO — Gabinete de Ecocardiografia, L.da, Transfere o con-
sultório sediado em Vila Real — Largo Pioledo, Edifício Santo António, 
Entrada B 1 para Vila Real — Urbanização Quinta da Levada, Torre das 
Flores, Entrada 5, Loja 6

Ressonância Magnética:
CDI — Clínica Diagnóstico Pela Imagem, S. A., Transfere o consul-

tório sediado em Évora — Rua Mendo Estevens, 32 — A — r/c, para 
Évora — Horta dos Telhais — Praça Dr. Rosado da Fonseca, 8

Serviços Cardio Vasculares:
CARDIOTESTE — Clínica Cardiológica, S. A., Acordo extensivo 

aos exames de Prova de Esforço c/Tapete Rolante ou Bicicleta, Holter 
e Estudo Doppler Cardíaco. Lisboa — Av. Almirante Gago Coutinho, 
4 -A e 4 -B

Tomografia Axial Computorizada:
CDI — Clínica Diagnóstico Pela Imagem, S. A., Transfere o con-

sultório sediado em Évora — Rua Mendo Estevens, 32 -A — r/c, para 
Évora — Horta dos Telhais — Praça Dr. Rosado da Fonseca, 8

2010.09.29. — O Director -Geral, Luís Manuel dos Santos Pires.
203851204 

indicados aderiram às convenções existentes nas modalidades a seguir 
mencionadas:

Consultas de clínica geral e de especialidades
CARDIOTESTE — Clínica Cardiológica, S. A.
Lisboa — Av. Almirante Gago Coutinho, 4 -A e 4 -B
Consultas de oftalmologia
Clínica Oftalmológica Dr. Miguel Pinto Ribeiro, L.da

Guimarães — Rua de S. Gonçalo, 1, 1.º
Braga — Rua dos Chãos, 92, 1.º Salas M/S/O/P
Santa Maria da Feira — Rua Jornal Correio da Feira, 5, 3.º
Actos de estomatologia
Medical Art Center Clínica Médica, L.da

Porto — Rua Dr. Jacinto Nunes, 34, r/c
Miguel Vieira, L.da

Paredes — Av. Francisco Sá Carneiro, 309
Lousada — Caíde de Rei, Rua José Cunha, 61, r/c, Esq.
Próteses estomatológicas
Miguel Vieira, L.da

Paredes — Av. Francisco Sá Carneiro, 309
Lousada — Caíde de Rei, Rua José Cunha, 61, r/c, Esq.
Radiologia
SIM -X — Serviço de Imagem Médica, L.da

Viseu — Rua Imaculado Coração de Maria, Lote 60 e 61
Radiodiagnóstico e Ecotomografia
Ressonância magnética
Hospital de Santa Maria — Porto
Porto — Rua de Camões, 906
SIM -X — Serviço de Imagem Médica, L.da

Viseu — Rua Imaculado Coração de Maria, Lote 60 e 61
Serviços especiais de oftalmologia
Clínica Oftalmológica Dr. Miguel Pinto Ribeiro, L.da

Guimarães — Rua de S. Gonçalo, 1, 1.º
Braga — Rua dos Chãos, 92, 1.º Salas M/S/O/P
Santa Maria da Feira — Rua Jornal Correio da Feira, 5, 3.º
Tomografia axial computorizada
Hospital de Santa Maria — Porto
Porto — Rua de Camões, 906
SIM -X — Serviço de Imagem Médica, L.da

Viseu — Rua Imaculado Coração de Maria, Lote 60 e 61
Ambulatório e internamento
CLIRIA — Hospital Privado de Aveiro, S. A.
Aveiro — Rua do Brasil, 21
Acordo no âmbito de Consultas Médicas de Clínica Geral e de Es-

pecialidades, Radiologia, Medicina Física e de Reabilitação, Actos de 
Estomatologia, Próteses Estomatológicas, Serviços de Enfermagem, 
Medicina e Cirurgia.

Hospital de Santa Maria — Porto
Porto — Rua de Camões, 906
Acordo no âmbito de Consultas Médicas de Clínica Geral e de 

Especialidades, Patologia Clínica, Anatomia Patológica, Radiologia, 
Medicina Física e de Reabilitação, Actos de Estomatologia, Próte-
ses Estomatológicas, Serviços de Enfermagem, Medicina e Cirurgia.

Hospitais Privados de Portugal — HPP Sul, S. A.
Hospital Privado S. Gonçalo
Lagos — Av. D. Sebastião

Acordo no âmbito de Consultas Médicas de Clínica Geral e de Espe-
cialidades, Patologia Clínica, Medicina Física e de Reabilitação, Serviços 
de Enfermagem, Medicina e Cirurgia.

Hospital Privado de Santa Maria
Faro — Largo de Camões, 11

Acordo no âmbito de ambulatório abrangendo Consultas Médicas 
de Clínica Geral e de Especialidades, incluindo o Atendimento Médico 
Permanente, Patologia Clínica e Serviços Cárdio Vasculares englobados 
na tabela de Medicina.

Aquando do recurso a estas entidades, deverão os beneficiários ser 
elucidados por estas sobre os encargos a suportar, os quais, no entanto, 
não são susceptíveis de posterior comparticipação por parte da ADSE.

2010.09.29. — O Director -Geral, Luís Manuel dos Santos Pires.
203851375 

 Aviso n.º 21887/2010
Em cumprimento do estabelecido no artigo 42.º do Decreto -Lei 

n.º 118/83, de 25 de Fevereiro, dá -se conhecimento que os prestadores 
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 Instituto de Informática

Despacho n.º 16447/2010

Por meu despacho de 6 de Outubro de 2010, em cumprimento do 
disposto no n.º 1 e n.º 6 do artigo 47.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, determinei a alteração do posicionamento remuneratório 

dos trabalhadores do mapa de pessoal do Instituto de Informática, que 
reuniam os requisitos legais necessários, com efeitos a 1 de Janeiro 
de 2010.

Assim, torna -se público que se procedeu à alteração do posiciona-
mento remuneratório e à celebração de contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, em virtude dessa alteração, com os 
seguintes trabalhadores: 

 Carreiras de informática 

Nome Carreira/categoria Escalão actual Índice actual Escalão
para que altera

Índice 
para que altera

Maria João Gehl da Fonseca B. B. Costa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI, gr. 3, n.º 2 . . . . . . . 2 820 3 860
Jorge Manuel Ribeiro Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TI, gr. 3, n.º 2 . . . . . . . 1 640 2 670
Pedro João Dionísio da Engrácia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TI, gr. 3, n.º 2 . . . . . . . 1 640 2 670
António da Costa Pais Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI, gr. 3, n.º 2 . . . . . . . 1 780 2 820
Maria João Nogueira Araújo Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI, gr. 3, n.º 2 . . . . . . . 2 820 3 860
Eulália Joaquina Miguel Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI, gr. 3, n.º 2 . . . . . . . 2 820 3 860
Maria Manuela Rainho Delgado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI, gr. 3, n.º 1 . . . . . . . 2 760 3 800
Nelson Alexandre Ribeiro A. Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TI, gr. 1, n.º 1 . . . . . . . 1 332 3 370
Miguel Ângelo Marçal da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI, gr. 3, n.º 1 . . . . . . . 1 720 2 760
Hugo Miguel Dias Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI, gr. 2, n.º 1 . . . . . . . 1 600 2 640
Ana Paula Belfo de Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TI, gr. 1, n.º 1 . . . . . . . 1 332 3 370
Idalina Madalena da Silva Dias Barreto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TI, gr. 2, n.º 1 . . . . . . . 2 500 3 530
Luís Miguel Caroço Ranito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI, gr. 2, n.º 1 . . . . . . . 1 600 2 640
Vítor Manuel Ramos Gameiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TI, gr. 2, n.º 1 . . . . . . . 3 530 4 560

 Carreiras do regime geral 

Nome Carreira/categoria Posição remuneratória actual
Posição

remuneratória
para que altera

Maria Fernanda Bernardes Lobo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior. . . . . . . . . Entre a 12.ª e 13.ª . . . . . . . . . . 13.ª
António José Henriques Filipe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior. . . . . . . . . Entre a 12.ª e 13.ª . . . . . . . . . . 13.ª
José Eduardo Lopes Luís . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior. . . . . . . . . Entre a 12.ª e 13.ª . . . . . . . . . . 13.ª
Paulo Alexandre Pacheco Lobo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior. . . . . . . . . Entre a 4.ª e 5.ª . . . . . . . . . . . . 5.ª
Maria Isilda Rosário Dias M. Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnica. . . . . . . . Entre a 10.ª e 11.ª . . . . . . . . . . 11.ª
Bruno Duarte Gomes da Silva Quintais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior. . . . . . . . . Entre a 4.ª e 5.ª . . . . . . . . . . . . 5.ª
Luís Alberto Lourenço F. Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior. . . . . . . . . Entre a 4.ª e 5.ª . . . . . . . . . . . . 5.ª
Carlos Jorge Rodrigues da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior. . . . . . . . . Entre a 4.ª e 5.ª . . . . . . . . . . . . 5.ª
Carlos Manuel Salgueiro Lavrador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . Entre a 1.ª e 2.ª . . . . . . . . . . . . 3.ª
Gonçalo Manuel Bragança R. B. Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior. . . . . . . . . Entre a 4.ª e 5.ª . . . . . . . . . . . . 5.ª
Maria Dolores Landeira da Silva Elisio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior. . . . . . . . . Entre a 8.ª e 9.ª . . . . . . . . . . . . 9.ª
Deodado Miguel Valeriano Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . Entre a 4.ª e 5.ª . . . . . . . . . . . . 6.ª
Maria Etelvina da Rocha Serôdio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnica. . . . . . . . Entre a 5.ª e 6.ª . . . . . . . . . . . . 6.ª
Maria Céu Godinho da Garcia Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Coordenadora técnica. . . . . Entre a 1.ª e 2.ª . . . . . . . . . . . . 3.ª
Maria Margarida da Costa Albogas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnica. . . . . . . . Entre a 7.ª e 8.ª . . . . . . . . . . . . 9.ª

 (Não carece de visto ou declaração de conformidade do T. Contas).
6 de Outubro de 2010. — O Director -Geral, José António Cordeiro Gomes.

203856908 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Despacho (extracto) n.º 16448/2010
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo de 21 de Junho de 

2010, e precedendo concurso, foi autorizado a celebração de contrato 
em funções públicas por tempo indeterminado ao abrigo do disposto 
na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e na Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro e na sequência da homologação da lista de classificação 
final do concurso comum para ingresso com vista ao preenchimento de 
26 postos de trabalho na categoria de Enfermeiro Nível 1 da carreira 
de enfermagem para o mapa de pessoal de Instituto de Acção Social 
das Forças Armadas, e concluídos todos os trâmites relativamente aos 
mesmos Ana Lúcia Dias Pereira, Marisa Pinto Pereira e Sónia Raquel 
Carvalho Dias, na categoria de Enfermeiros Nível 1, com efeitos à data 
da assinatura do contrato.

Lisboa, 22 de Outubro de 2010. — Fernando Manuel Caetano da 
Silva, Chefe da Divisão de Recursos Humanos.

203851156 

 MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.º 758/2010
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de capitão -de-
-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º 
do EMFAR, o capitão -tenente da classe de Marinha:

25787 António Manuel Neves Rodrigues

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado Estatuto, 
a contar de 02 de Fevereiro de 2010, data a partir da qual lhe conta a 
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 
do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura 
ocorrida nessa data, resultante da promoção ao posto imediato do 23883 
capitão -de -fragata da classe de Marinha Paulo Jorge Narciso Ramalho da 
Silva, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto.
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Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23787 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha Adelino Manuel Costa Cabral.

Ministério da Defesa Nacional — Marinha, 15 -10 -2010. — O Al-
mirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Fernando José Ribeiro de 
Melo Gomes, almirante.

203851245 

 Portaria n.º 759/2010
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de capitão -de-
-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º 
do EMFAR, o capitão -tenente da classe de Engenheiros Navais:

27286 Mário César Bernardo Leston Martins Pereira

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado Esta-
tuto, a contar de 01 de Janeiro de 2010, data a partir da qual lhe conta a 
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 
do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura 
ocorrida nessa data, resultante da alteração do quadro especial, aprovado 
pelo Despacho do ALM CEMA n.º 52/10 de 22 Set 10, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23385 capitão -de -fragata 
da classe de Engenheiros Navais João Pedro da Veiga Ventura Pericão 
de Almeida.

15 -10 -2010. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

203851131 

 Portaria n.º 760/2010
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de capitão -de-
-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º 
do EMFAR, o capitão -tenente da classe de Marinha 22787, Nuno Mi-
guel Castro Guimarães Palmeiro Ribeiro (no quadro), que satisfaz as 
condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente nos 
artigos 56.º e 227.º do mencionado Estatuto, a contar de 11 de Janeiro 
de 2010, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do 
mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, re-
sultante da promoção ao posto imediato do 20481, capitão -de -fragata da 
classe de Marinha João António da Cruz Rodrigues Gonçalves, ficando 
colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 22687, capitão -de -fragata 
da classe de Marinha António da Costa Neves dos Santos Martinho.

Ministério da Defesa Nacional — Marinha, 15 -10 -2010. — O Al-
mirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Fernando José Ribeiro de 
Melo Gomes, almirante.

203851334 

 Portaria n.º 761/2010
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capitão -tenente, 
em conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, 
o seguinte primeiro -tenente da classe de Administração Naval:

25593 Carlos Manuel Moreira Lima

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado Esta-
tuto, a contar de 07 de Julho de 2010, data a partir da qual lhe conta 
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo 
posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos 
do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, em consequência 
de vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de 
adido ao quadro do 23687 capitão -tenente da classe de Administração 
Naval Nuno Miguel Costa Gaspar Duarte Ramos, ficando colocado na 
1.ª posição remuneratória do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23091 capitão -tenente 
da classe de Administração Naval Nuno José Filipe Mendes.

Ministério da Defesa Nacional — Marinha, 15 -10 -2010. — O Al-
mirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Fernando José Ribeiro de 
Melo Gomes, almirante.

203851367 

 Portaria n.º 762/2010
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de capitão -de-
-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º 
do EMFAR, o capitão -tenente da classe de Marinha:

23787 Adelino Manuel Costa Cabral

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado Esta-
tuto, a contar de 14 de Janeiro de 2010, data a partir da qual lhe conta a 
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 
do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura 
ocorrida nessa data, resultante da promoção ao posto imediato do 20583 
capitão -de -fragata da classe de Marinha José António Vizinha Mirones, 
ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 22787 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha Nuno Miguel Castro Guimarães Palmeiro Ribeiro.

Ministério da Defesa Nacional — Marinha, 15 de Outubro de 
2010. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Fernando 
José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

203855985 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Militar

Despacho n.º 16449/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para pre-
enchimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, 
de 11 de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Ar-
tigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, 
alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido 
Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ SGE 02943582, António Manuel Leite de Medeiros.

Conta a antiguidade desde 14 de Julho de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/SGE, pelo que, encerra 
a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203855109 

 Despacho n.º 16450/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de Sargento -Chefe, para 
preenchimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, 
de 11 de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Ar-
tigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer 
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as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, 
alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido 
Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ PQ 18065085, Aniceto Augusto Fernandes Nunes.

Conta a antiguidade desde 30 de Julho de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/PQ, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203854153 

 Despacho n.º 16451/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de Sargento -Chefe, para 
preenchimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, 
de 11 de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Ar-
tigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, 
alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido 
Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ INF 01526784, Jorge Manuel Bento Boavida Pimentel.

Conta a antiguidade desde 21 de Junho de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203855377 

 Despacho n.º 16452/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -CHEFE, para 
preenchimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, 
de 11 de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Ar-
tigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, 
alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido 
Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ SGE 17160082, José Luís Alves Teixeira de Faria.

Conta a antiguidade desde 23 de Julho de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/SGE, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203854883 

 Despacho n.º 16453/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para pre-
enchimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, 
de 11 de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Ar-
tigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, 

alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido 
Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ ART 01647386, Paulo Jorge de Morais Pinho.

Conta a antiguidade desde 01 de Janeiro de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/ART, pelo que, encerra a 
vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203853773 

 Despacho n.º 16454/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para pre-
enchimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, 
de 11 de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Ar-
tigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, 
alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido 
Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ ART 06262484, António Agostinho Cabedal Pacheco.

Conta a antiguidade desde 01 de Janeiro de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/ART, pelo que, encerra a 
vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203853846 

 Despacho n.º 16455/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ PQ 15716583, Joaquim Fernandes Veiga.

Conta a antiguidade desde 27 de Agosto de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/PQ, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203853935 

 Despacho n.º 16456/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
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gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ SGE 16431684, Artur Luís Botelho Camilo.

Conta a antiguidade desde 19 de Julho de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/SGE, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203854931 

 Despacho n.º 16457/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ CAV 15852686 António Saqueiro da Silva.

Conta a antiguidade desde 15 de Julho de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/CAV, pelo que, encerra a 
vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203855069 

 Despacho n.º 16458/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ SGE 06300383 Aretino Vieira Mota.

Conta a antiguidade desde 08 de Julho de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/SGE, pelo que, encerra 
a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203855214 

 Despacho n.º 16459/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 

alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ CLAR 09316282 António Maria Henriques Pereira.

Conta a antiguidade desde 05 de Julho de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despa-
cho 187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, 
para qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/CLAR, pelo que, 
encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203855303 

 Despacho n.º 16460/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ PQ 18467584 Manuel Francisco Carvalho da Mota.

Conta a antiguidade desde 16 de Agosto de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/PQ, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203854129 

 Despacho n.º 16461/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ TM 13653882 José Manuel da Silva Pinto.

Conta a antiguidade desde 12 de Julho de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/TM, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203855166 

 Despacho n.º 16462/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
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alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 04708181 António Manuel Matos Pedro.

Conta a antiguidade desde 01 de Junho de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a 
vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203855555 

 Despacho n.º 16463/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 01323482 Carlos Ângelo Lourenço Justino.

Conta a antiguidade desde 14 de Junho de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a 
vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203855482 

 Despacho n.º 16464/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para pre-
enchimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, 
de 11 de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Ar-
tigo 183.º e alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, 
alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido 
Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ INF 10009683, João Carlos Morais

Conta a antiguidade desde 31 de Março de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a 
vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH, Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857645 

 Despacho n.º 16465/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-

chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 17833582 José António Pimenta Todo Bom
Conta a antiguidade desde 29 de Março de 2010, data a partir da 

qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857759 

 Despacho n.º 16466/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de Sargento -Chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 07170982 Francisco Gomes Pina

Conta a antiguidade desde 18 de Março de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de Sargento -Chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH Porto, 7 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857897 

 Despacho n.º 16467/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 16717583 João José Pires Pascoal
Conta a antiguidade desde 29 de Março de 2010, data a partir da 

qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857791 

 Despacho n.º 16468/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de Sargento -Chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
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alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ TM 19448484 Emanuel José Fernandes de Jesus Dias
Conta a antiguidade desde 23 de Março de 2010, data a partir da 

qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/TM, pelo que, encerra a 
vaga. Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857831 

 Despacho n.º 16469/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 03384780 José Manuel Rodrigues Anjos

Conta a antiguidade desde 30 de Abril de 2010, data a partir da qual 
têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na pri-
meira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a 
vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 7 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857556 

 Despacho n.º 16470/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 04707283 Joaquim José dos Santos Pereira

Conta a antiguidade desde 19 de Abril de 2010, data a partir da qual 
têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na pri-
meira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a 
vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 7 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857589 

 Despacho n.º 16471/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 

de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 12333577 Alfredo Manuel Januário

Conta a antiguidade desde 19 de Abril de 2010, data a partir da qual 
têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na pri-
meira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a 
vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 7 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857604 

 Despacho n.º 16472/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 12596685 Vítor das Neves Robalo Nunes

Conta a antiguidade desde 12 de Abril de 2010, data a partir da qual 
têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na pri-
meira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 7 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857612 

 Despacho n.º 16473/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 16837084 Francisco Jorge Ferreira Nogueira

Conta a antiguidade desde 30 de Março de 2010, data a partir da 
qual têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na 
primeira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857726 

 Despacho n.º 16474/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
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de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 01776782 Arnaldo José Marie Jeanne.

Conta a antiguidade desde 28 de Maio de 2010, data a partir da qual 
têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na pri-
meira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857434 

 Despacho n.º 16475/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 11103882 José Joaquim Miranda da Silva.

Conta a antiguidade desde 17 de Maio de 2010, data a partir da qual 
têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na pri-
meira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857459 

 Despacho n.º 16476/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 14389783 João Paulo Tomás Borrega.

Conta a antiguidade desde 17 de Maio de 2010, data a partir da qual 
têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na pri-
meira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857483 

 Despacho n.º 16477/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 

alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 14210683 José Manuel Ribeiro Aspeçada.

Conta a antiguidade desde 11 de Maio de 2010, data a partir da qual 
têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na pri-
meira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857523 

 Despacho n.º 16478/2010
Por despacho de 07 de Outubro de 2010 do General Chefe do Estado-

-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento -chefe, para preen-
chimento de uma vaga prevista no Despacho de 187/CEME/2010, de 11 
de Outubro, para qualquer quadro especial, nos termos do Artigo 183.º e 
alínea b) do Artigo 262.º, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecida no Artigo 56.º, alínea c) do 
n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263.º e n.º 3 do Artigo 274.º do referido Estatuto, 
o militar a seguir indicado:

SAJ INF 12731081 Edmundo José Correia Viana.

Conta a antiguidade desde 31 de Maio de 2010, data a partir da qual 
têm direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado na pri-
meira posição da estrutura remuneratória do posto de sargento -chefe, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009 
de 14 de Outubro.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Despacho 
187/CEME/2010, de 11 de Outubro, de S. Ex.ª o General CEME, para 
qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/INF, pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 07 de Outubro de 2010. — O Chefe da Repartição, 
Francisco Xavier Ferreira de Sousa, COR CAV.

203857394 

 Repartição de Reserva, Reforma e Disponibilidade

Despacho n.º 16479/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o SMOR MAT 

NIM 12963773, Joaquim Bento de Oliveira Latas transite para a situa-
ção de reforma.

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do EMFAR, con-
jugado com o Dec Lei n.º 166/05 de 23Set., devendo ser considerado 
nesta situação desde 31 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853554 

 Despacho n.º 16480/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o SAJ MUS 

NIM 03817076, João António Martins Oliveira transite para a Situação 
de reforma, Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 159.º do EMFAR, 
conjugado com o Dec. Lei n.º 166/05 de 23Set., devendo ser considerado 
nesta situação desde 23 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853392 
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 Despacho n.º 16481/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o SMOR INF 

NIM 12667474 António Carlos Maltez transite para a, Situação de 
reforma, Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 159.º do EMFAR, 
conjugado com o Dec. Lei n.º 166/05 de 23Set., devendo ser considerado 
nesta situação desde 01 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853521 

 Despacho n.º 16482/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o 1SAR QAMAN 

NIM 01095173 Domingos Eduardo Leitão Pereira Neves transite para a 
situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do 
EMFAR, conjugado com o Decreto -Lei n.º 166/05 de 23 de Setembro, 
devendo ser considerado nesta situação desde 06 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção de Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva, Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853181 

 Despacho n.º 16483/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o SMOR SGE NIM 

13026974, Manuel António Parra, transite para a:

Situação de reforma

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do EMFAR, con-
jugado com o Dec -Lei n.º 166/05 de 23Set., devendo ser considerado 
nesta situação desde 02 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853595 

 Despacho n.º 16484/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o SAJ MAT 

NIM 10566085, Carlos Augusto Carvalho Calheiros Alves Leitão 
transite para a:

Situação de reforma

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do EMFAR, con-
jugado com o Decreto -Lei n.º 166/05 de 23 de Setembro, devendo ser 
considerado nesta situação desde 09 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853513 

 Despacho n.º 16485/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o 1SAR QAMAN 

NIM 14444676, António Manuel Caeiro Fitas, transite para a:

Situação de reforma

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do EMFAR, con-
jugado com o Dec -Lei n.º 166/05 de 23Set., devendo ser considerado 
nesta situação desde 01 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853635 

 Despacho n.º 16486/2010
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o SAJ MUS NIM 

05539476, Luís Manuel Oliveira Drogas, transite para a:
Situação de reforma
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do EMFAR, con-

jugado com o Dec Lei n.º 166/05 de 23Set., devendo ser considerado 
nesta situação desde 23 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853473 

 Despacho n.º 16487/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o SCH PQ NIM 

00202975 José Fernando Carvalho de Almeida transite para a:
Situação de reforma

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do EMFAR, con-
jugado com o Dec Lei n.º 166/05 de 23Set., devendo ser considerado 
nesta situação desde 16 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por Delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após Delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após Delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853157 

 Despacho n.º 16488/2010
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o 1SAR QAMAN 

NIM 60269173 Manuel Humberto Marques Pais transite para a:
Situação de reforma
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do EMFAR, con-

jugado com o Dec.-Lei n.º 166/05 de 23Set., devendo ser considerado 
nesta situação desde 06 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010 — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853708 

 Despacho n.º 16489/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o SMOR INF NIM 

05388473 Jorge Frederico Araújo Rollin Duarte transite para a:
Situação de reforma

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do EMFAR, con-
jugado com o Dec Lei n.º 166/05 de 23Set., devendo ser considerado 
nesta situação desde 03 de Maio de 2010.

18 de  Outubro de 2010. — Por Delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após Delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após Delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva, Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853432 

 Despacho n.º 16490/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o 1SAR QAMAN 

NIM 01190469, Francisco Carvalho Silveira transite para a situação de 
reforma, nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do EMFAR, 
conjugado com o Decreto -Lei n.º 166/05 de 23 de Setembro, devendo 
ser considerado nesta situação desde 01 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853254 

 Portaria n.º 763/2010

Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o COR ADMIL 
NIM 00186677, Rui Caseiro Viana transite para a situação de reforma.
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Nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do EMFAR, con-
jugado com o Dec Lei n.º 166/05 de 23Set., devendo ser considerado 
nesta situação desde 13 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203852922 

 Portaria n.º 764/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o MAJ QTS NIM 

07823966 Carlos Manuel Jales Ferreira Pimentel transite para a Situação 
de reforma, Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 159.º do EMFAR, 
conjugado com o Dec. Lei n.º 166/05 de 23Set., devendo ser considerado 
nesta situação desde 02 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203852996 

 Portaria n.º 765/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o TCOR ENG 

NIM 17978780 Rogério Paulo Faria das Neves e Castro transite para a 
situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do 
EMFAR, conjugado com o Decreto -Lei n.º 166/05 de 23 de Setembro, 
devendo ser considerado nesta situação desde 27 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção de Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva, Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853068 

 Portaria n.º 766/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o TCOR QTS NIM 

08907563, Guilherme Manuel da Costa Mendes Pereira transite para a 
Situação de reforma, nos termos da alínea a) do n.º 1 do Artigo 159.º do 
EMFAR, conjugado com o Decreto -Lei n.º 166/05 de 23 de Setembro, 
devendo ser considerado nesta situação desde 25 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853027 

 Portaria n.º 767/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o COR INF NIM 

03106173, Joaquim Carneiro Ribeiro, transite para a situação de reforma, 
nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do EMFAR, conjugado 
com o Dec -Lei n.º 166/05 de 23Set., devendo ser considerado nesta 
situação desde 16 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203852947 

 Portaria n.º 768/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o COR INF NIM 

09063067, António Manuel Fernandes Angeja transite para a situação 
de reforma, nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do EMFAR, 
conjugado com o Decreto -Lei n.º 166/05 de 23 de Setembro, devendo 
ser considerado nesta situação desde 31 de Maio de 2010.

18 de Outubro de 2010. — Por delegação do Director de Administra-
ção dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

203853043 

 FORÇA AÉREA

Direcção de Finanças da Força Aérea

Despacho n.º 16491/2010
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 3 do Des-

pacho n.º 5149/2008, de 7 de Fevereiro, do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 26 
de Fevereiro de 2008, subdelego no chefe do Serviço Administrativo 
e Financeiro, COR/ADMAER/071775 -E João Augusto Duarte Mata, a 
competência para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira da Força Aérea;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento;
c) Visar a relação de facturas ou documentos equivalentes, prevista 

no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 113/90, de 5 de Abril, a enviar 
ao Serviço de Administração do IVA, para efeitos de restituição de 
imposto sobre o valor acrescentado, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º 
do mesmo diploma.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-
tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no chefe 
do Serviço Administrativo e Financeiro, COR/ADMAER/071775 -E 
João Augusto Duarte Mata, a competência para autorizar a realização 
de despesas até ao montante de 20.000,00 € com a aquisição de bens e 
serviços, que me foi subdelegada pela alínea a) do n.º 1 do Despacho 
n.º 2006/2010, de 13 de Janeiro, do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 20, de 29 de 
Janeiro de 2010.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

Alfragide, 18 de Outubro de 2010. — O Director, Fausto Reduto 
Paula, MGEN/ADMAER.

203857564 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Autoridade Nacional de Protecção Civil

Despacho n.º 16492/2010
Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 42.º e 

alínea a) do artigo 49.ºA do Decreto -Lei n.º 49/2003, de 25 de Março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 97/2005, de 16 de Junho, pelo Decreto-
-Lei n.º 21/2006, de 2 de Fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.º 123/2008, 
de 15 de Julho, conjugado com a Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alte-
rada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 
31 de Dezembro e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, sob proposta 
do Comandante Operacional Nacional, e por vacatura do lugar, nomeio 
em comissão de serviço, pelo período de três anos, para desempenhar as 
funções de 2.º Comandante Operacional Distrital, do Comando Distrital 
de Operações de Socorro de Braga, o Engenheiro Armando Neves da 
Silva que em virtude da presente nomeação cessa as funções de Adjunto 
de Operações Distritais do Comando Distrital de Operações de Socorro 
de Braga.

O nomeado tem o perfil pretendido para prosseguir as atribuições e 
objectivos do serviço e é dotado da necessária competência e aptidão 
para o exercício das funções, conforme resulta da síntese curricular 
publicada em anexo.

O presente despacho produz efeitos a 18 de Outubro de 2010.
Carnaxide, 14 de Outubro de 2010. — O Presidente, Arnaldo José 

Ribeiro da Cruz.

Síntese curricular
Nome: Armando Neves da Silva.
Data de Nascimento: 19 de Março de 1973.
Naturalidade: Oakville, Canadá.
Nacionalidade: Portuguesa.
Habilitações Académicas: Licenciatura em Engenharia Agrícola, pelo 

Departamento de Ciências Agrárias, da Universidade dos Açores, com a 
Cédula Profissional n.º 57272, da Ordem dos Engenheiros.

Actividade profissional:
Desde 1 de Junho de 2008, Adjunto de Operações Distrital do Co-

mando Distrital de Operações de Socorro de Braga, tendo participado 
em ocorrências cuja importância, pelo seu grau de risco o justificaram, 
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assumindo o papel de Comandante das Operações de Socorro e insta-
lando os respectivos Postos de Comando Operacional. Competências 
na área de planeamento de emergência, tendo feito parte da equipa de 
coordenado e elaborado do Plano Distrital de Emergência em Protecção 
Civil de Braga, do Plano de Operações Distrital para a Gripe A, de di-
versos Planos de Operações para actividades tais como o Campeonato 
Mundial de Andebol Escolar — IFS e planeamento e implementação de 
exercícios em escolas, hospitais e outros estabelecimentos. Participação 
em trabalhos de Levantamento de Áreas de Risco. Organização e ela-
boração de exercícios de Organização de Postos de Comando. Apoio 
aos Corpos de Bombeiros nas áreas do RNBP, Planos de Instrução, 
Regulamentos Internos, entre outros, bem como acções coordenação, 
inspecção e fiscalização.

Bombeiro no Quadro de Reserva do Corpo de Bombeiros da Associa-
ção Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Terras de Bouro.

Entre 2007 e 2008, Técnico Superior, na Associação Mútua de Segu-
ros de Gado — Mútua de Basto, tendo colaborado na criação da Régie 
Cooperativa Terra + Verde, Gestão Integrada da Floresta, com funções 
ao nível de gestão integrada dos espaços florestais, planeamento, orde-
namento, povoamento e repovoamento florestal, prevenção e defesa da 
floresta e prevenção e combate aos fogos florestais.

Entre 2006 e 2007, Técnico Superior na Direcção Regional de Agri-
cultura de Entre Douro e Minho, tendo a seu cargo a inspecção e licen-
ciamento de explorações agrícolas.

Entre 2004 e 2006, Perito Avaliador de Prédio Rústico, no Serviço 
de Finanças de Terras de Bouro.

Entre 2003 e 2005, Director -Geral da COATEB — Cooperativa Agrí-
cola de Terras de Bouro.

Entre 2000 e 2003, Técnico Superior responsável pelo Gabinete de 
Apoio Técnico da COATEB — Cooperativa Agrícola de Terras de Bouro, 
prestando apoio directo às explorações dos associados.

Entre 2000 e 2002, Técnico Superior colaborador da CAFB — Co-
operativa Agrícola dos Fruticultores de Braga, na secção de Protecção 
Integrada.

Desde 2000, formador nas áreas agrícola e florestal, colaborando com 
várias entidades, tais como: AJAP — Associação de Jovens Agricultores 
de Portugal, CONFAGRI — Confederação Nacional das Cooperativas 
Agrícolas e do Crédito Agrícola de Portugal, Orgefor, Consagra, entre 
outras.

Formação profissional relevante:
Curso “FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública”, 

promovido pelo INA — Instituto Nacional de Administração, I. P. —
 2009.

Curso “Introdução ao ArcGIS para a Defesa, Inteligência e Segurança 
Pública — ANPC, promovido pela ESRI Portugal — 2009.

Abordagem ao Sistema Nacional de Protecção Civil, “Curso de Aco-
lhimento à ANPC” — 2008.

English Language Course of Braga British Institute — 2007.
Curso de Formação Pedagógica Contínua de Formadores — 2005.
Participação em diversos Seminários, Workshops e Congressos.

203853213 

 Despacho n.º 16493/2010
Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 42.º do 

Decreto -Lei n.º 49/2003, de 25 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 97/2005, de 16 de Junho, pelo Decreto -Lei n.º 21/2006, de 2 de 
Fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.º 123/2008, de 15 de Julho, conjugado 
com o disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 75/2007, de 29 
de Março, sob proposta do Comandante Operacional Nacional, ouvido 
o Comandante Operacional Distrital de Braga, e por vacatura do lugar, 
nomeio, em comissão de serviço, pelo período de três anos, para de-
sempenhar as funções de Adjunto de Operações Distritais, do Comando 
Distrital de Operações de Socorro de Braga, o Arquitecto Vítor Manuel 
da Silva Azevedo, da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão.

O nomeado tem o perfil pretendido para prosseguir as atribuições e 
objectivos do serviço e é dotado da necessária competência e aptidão 
para o exercício das funções, conforme resulta da síntese curricular 
publicada em anexo.

O presente despacho produz efeitos a 18 de Outubro de 2010.
Carnaxide, 14 de Outubro de 2010. — O Presidente, Arnaldo Cruz.

Síntese curricular
Nome: Vítor Manuel da Silva Azevedo
Data de Nascimento: 15 de Outubro de 1973
Naturalidade: Vila Nova de Famalicão
Habilitações Literárias: Licenciatura em Arquitectura pelo pólo de 

Vila Nova de Famalicão da Universidade Lusíada

Actividade profissional:
Desde Outubro 1999 — Técnico Superior na Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão, exercendo funções em áreas como: Sistemas de 
Informação Geográfica; Plano Director Municipal; Elaboração de Projec-
tos de Segurança Contra Incêndio e Planos de Prevenção e Emergência, 
dos quais se destacam o CITEVE — Centro Tecnológico das Indústrias 
Têxtil e do Vestuário de Portugal, Edifício -Sede da ACB — Associação 
Cultural e Beneficente dos Trabalhadores do Município e dos Centros 
Escolares de Joane e Ribeirão e como técnico permanente da Comissão 
de Vistorias Técnicas da Câmara Municipal.

De 1994 a 1999, colaborador — Pedro Correia, Rui Guimarães e 
Jorge Maia, Arquitectos.

Actividades extra profissionais:
Desde Dezembro 2008 — Vice -Presidente da Direcção da Federação 

de Bombeiros do Distrito de Braga.
Desde Dezembro 2004 — Comandante do Corpo de Bombeiros da 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de 
Famalicão

1988 a 2004 — admissão e ingresso no Corpo Activo dos Bombei-
ros Voluntários de Vila Nova de Famalicão em que se destaca: entre 
2000 e 2003, Chefe do piquete nocturno do Corpo de Bombeiros de 
Famalicão; 2000 a 2004 Formação de Cadetes do Corpo de Bombeiros; 
2002 — Membro do Secretariado do 1.º Congresso Nacional de Emer-
gência Pré -Hospitalar; Elemento do Grupo de Condução da Viatura de 
Socorro e Assistência Médica (VSAM).

1978 e 1989 — elemento do Corpo Nacional de Escutas — Agrupa-
mento n.º 218 — Brufe, Vila Nova de Famalicão.

Formação:
Acção de Formação em Patologia dos Materiais e Reabilitação de 

Edifícios; Curso de Segurança Contra Incêndios — INEGI; Curso 
de Formação Inicial Pedagógica de Formadores; Curso de “Sistemas 
de Informação Geográfica e Elementos de Geodesia, Cartografia, 
Topografia” — Yellow; Curso de Tripulante de Ambulância de Transpor-
te — ENB; Curso de Desencarceramento — ENB; Acção de Formação 
em Incêndios Florestais — ENB; Acção de Formação em Emergência 
Pré -Hospitalar — ENB; Acção de Formação em Condução de Veículos 
Prioritários — ENB; Curso de Organização Inicial de Teatro de Opera-
ções de Combate a Incêndios Florestais — ENB; Curso de Organização 
de Postos de Comando — ENB; Curso de Combate a Incêndios Urbanos 
e Industriais — ENB; Curso para Quadros de Comando — ENB.

203853368 

 Despacho n.º 16494/2010
Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.º 1 e 3 do artigo 42.º e 

alínea a) do artigo 49.ºA do Decreto -Lei n.º 49/2003, de 25 de Março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 97/2005, de 16 de Junho, pelo Decreto -Lei 
n.º 21/2006, de 2 de Fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.º 123/2008, de 15 
de Julho, conjugado com a Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de Dezembro e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, sob proposta do 
Comandante Operacional Nacional, e por vacatura do lugar, nomeio 
em comissão de serviço, pelo período de três anos, para desempenhar 
as funções de 2.º Comandante Operacional Distrital, do Comando Dis-
trital de Operações de Socorro da Guarda, o Engenheiro José António 
Pires Oliveira.

O nomeado tem o perfil pretendido para prosseguir as atribuições e 
objectivos do serviço e é dotado da necessária competência e aptidão 
para o exercício das funções, conforme resulta da síntese curricular 
publicada em anexo.

O presente despacho produz efeitos a 18 de Outubro de 2010.
Carnaxide, 14 de Outubro de 2010. — O Presidente, Arnaldo José 

Ribeiro da Cruz.
Síntese Curricular

1 — Identificação
Nome: José António Pires de Oliveira
Estado Civil: Casado
Data de Nascimento: 15/04/1963
Nacionalidade: Portuguesa

2 — Habilitações literárias
Licenciatura em Eng. Mecânica — Escola Superior de Tecnologia e 

Gestão — Guarda;
Frequentou a Universidade Nova de Lisboa no curso de Licenciatura 

em Engenharia Electrotécnica e de computadores até ao 2.º ano;
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3 — Formação profissional
Formação pedagógica inicial de formadores (CAP);
ITED — Infra Estruturas de Telecomunicações em Edifícios;

4 — Experiência profissional
Professor do grupo 530 (técnicos especializados);
Escriturário Dactilógrafo na Associação de Desenvolvimento de 

Gouveia;
Escriturário Dactilógrafo na Escola Profissional (Instituto de Gou-

veia);

5 — Informação complementar
Serviço Militar feito, na Escola Militar de Electromecânica de Paço 

de Arcos;
Comandante do corpo de B.V. Folgosinho;
Secretário da assembleia de freguesia de Folgosinho;
Presidente da assembleia de freguesia de Folgosinho;
Participou nas jornadas de gases combustíveis, realizado pelo Centro 

Distrital de Operações de Socorro da Guarda, no ano 2006;
Inscrito na Direcção -Geral de Energia;
Inscrito na ANACOM.

203853295 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho (extracto) n.º 16495/2010
Por despacho de 19 -10 -2010, do Director Nacional do Serviço de Es-

trangeiros e Fronteiras, foi renovada a comissão de serviço da Inspector, 
Delfim Dias Coutinho, no cargo de Chefe de Departamento Regional 
de Investigação e Fiscalização da Direcção Regional dos Açores, nos 
termos nos termos do n.º 2 do artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 252/2000, 
de 16.10, com efeitos a partir de 14 -12 -2010.

Lisboa, 25 de Outubro de 2010. — O Chefe do Departamento de Ges-
tão e Adm. de Recursos Humanos, António José dos Santos Carvalho.

203855077 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.º 16496/2010
Por despacho do director -geral da Administração da Justiça de 

30 -09 -2010
Licenciada Maria Fernanda Dourado Tomaz, escrivã de direito a 

exercer funções, em comissão de serviço, na Direcção -Geral da Ad-
ministração da Justiça — nomeada, em regime de substituição, chefe 
de divisão de Planeamento e Organização, desta Direcção -Geral, com 
efeitos a partir de 1 de Outubro, ao abrigo dos artigos 20.º e 27.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de Agosto e 64 -A/2008, de 31 de Dezembro.

Lisboa, 13.10.2010. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.
203851618 

 Despacho (extracto) n.º 16497/2010
Nos termos do disposto do artigo 48.º do Estatuto dos Funcionários 

de Justiça, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto, e 
de acordo com despacho de 19.08.2010, da Subdirectora -Geral da Ad-
ministração da Justiça, foram excluídos do respectivo procedimento de 
admissão para ingresso nas carreiras de oficial de justiça, por falta de 
início de funções, os seguintes candidatos:

Ana Filipa Gonçalves Nogueira, colocada oficiosamente como técnica 
de justiça auxiliar dos serviços do Ministério Público do Tribunal de 
Comarca de Angra do Heroísmo;

Anabela Soares Veloso, colocada oficiosamente como escrivã auxiliar 
do Tribunal da Comarca de Oeiras;

Joana Patrícia Gonçalves Freitas, colocada oficiosamente como es-
crivã auxiliar do Tribunal de Comarca do Seixal;

Maria de Almeida Costa, colocada oficiosamente como escrivã au-
xiliar do Tribunal de Comarca de Oeiras;

Miguel António da Silva Ferreira, colocado oficiosamente como 
escrivão auxiliar do Tribunal de Comarca e Pequena Instância Criminal 
de Loures;

Paula Maria Martins Gonçalves Ramos, colocada oficiosamente como 
escrivã auxiliar do Tribunal de Pequena Instância Criminal de Lisboa;

Ricardo Samuel Viegas Silva, colocado oficiosamente como escrivão 
auxiliar do Tribunal de Comarca de Loures;

Vanessa Maria Vilarinho Vareta, colocada oficiosamente como escrivã 
auxiliar no Tribunal da Comarca da Grande Lisboa -Noroeste Juízos 
de Sintra;

Vânia Cristele Pereira Matias, colocada oficiosamente como es-
crivã auxiliar no Tribunal de Família e de Menores e de Comarca de 
Cascais;

Vera Lúcia Granja Santos, colocada oficiosamente como escrivã 
auxiliar do Tribunal da Comarca do Seixal;

Vítor Manuel de Oliveira e Silva, colocado oficiosamente como 
escrivão auxiliar do Tribunal de Comarca do Seixal.

13.10. 2010. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.
203851967 

 Despacho (extracto) n.º 16498/2010
Por despacho da Subdirectora -Geral de 19 de Outubro de 2010, por 

delegação do Director -Geral (Diário da República, 2.ª série, n.º 135 
de 14.07.2010):

Vítor Manuel Alves Brites, Técnico de Justiça Auxiliar dos serviços 
do Ministério Público da Vara Mista Civil e Criminal, Juízos Cíveis e 
do Tribunal de Família e Menores, Juízos Criminais e de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures — autorizada a permuta por transição para 
o Tribunal de Execução de Penas de Lisboa;

Ana Cristina Graça da Silva Pinto, Escrivã Auxiliar do Tribunal de 
Execução de Penas de Lisboa — autorizada a permuta por transição 
para os serviços do Ministério Público da Vara Mista Civil e Criminal, 
Juízos Cíveis e do Tribunal de Família e Menores, Juízos Criminais e 
de Pequena Instância Criminal de Loures.

Início de Funções: 2 dias
Lisboa, 20 de Outubro de 2010. — A Directora de Serviços, Helena 

Almeida.
203851148 

 Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Despacho n.º 16499/2010
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.º da Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, e no n.º 1 do artigo 35.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, delego no Dr. João Manuel Pessoa Dias Tavares, Director do 
Estabelecimento Prisional Especial de Leiria, as seguintes competências:

1.1 — No âmbito do funcionamento geral do estabelecimento prisional 
que dirige, as previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 8.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, republicada em anexo à Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, e alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro;

1.2 — No âmbito da gestão de recursos humanos:
a) Justificar ou injustificar faltas;
b) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo 

plano/mapa anual;
c) Conceder licenças sem vencimento até 90 dias, aos trabalhadores 

nomeados, ao abrigo do Decreto  -Lei n.º 100/99, de 31 de Março;
d) Conceder licenças parentais exclusivas do pai de 10 dias úteis, ao 

abrigo do artigo 43.º, n.º 1 do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro;

e) Autorizar, nos termos legais, o abono do vencimento de exercício 
perdido por motivo de doença;

f) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em congres-
sos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime 
de autoformação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em 
território nacional quando não importem custos para o serviço e não 
tenham duração superior a 3 dias ou 18 horas;

g) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados 
no estabelecimento prisional, excepto quando contenham matéria não 
acessível, bem como a restituição de documentos aos interessados.

1.3 — No âmbito da gestão orçamental e de realização de despesas, 
circunscritas à prática de actos de gestão corrente:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição 
de serviços e bens até ao limite de 75.000 euros, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto  -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, mantido 
em vigor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
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de 29 de Janeiro, de acordo com o Código dos Contratos Públicos, 
aprovado por este último diploma;

b) Outorgar, no âmbito da competência para a realização de despesas 
conferida na alínea anterior, os contratos que devam ser reduzidos a 
escrito, mediante aprovação prévia da respectiva minuta do contrato 
pela subdirectora -geral que tutela as áreas financeira, patrimonial e de 
infra -estruturas e equipamentos;

c) Visar os autos de consignação, de vistoria e de medição de trabalhos 
realizados, bem como os autos de recepção provisória e definitiva das 
empreitadas adjudicadas, no âmbito das competências ora delegadas;

d) Visar os autos de recepção de fornecimento de bens, no âmbito das 
competências ora delegadas;

e) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de ga-
rantia, relativas aos processos por si autorizados no âmbito das compe-
tências ora delegadas;

f) Autorizar e emitir meios de pagamento, nos termos dos artigos 29.º 
a 31.º do Decreto  -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, bem como movi-
mentar as contas abertas em nome da Direcção -Geral dos Serviços 
Prisionais — estabelecimento prisional respectivo;

g) Autorizar a constituição do fundo de maneio nas dotações orçamen-
tais inscritas no centro de custo do estabelecimento prisional respectivo, 
nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho;

h) Autorizar as deslocações em serviço no território nacional, dos 
trabalhadores em exercício de funções no estabelecimento prisional, bem 
como o pagamento das respectivas ajudas de custo (não antecipadas).

2 — Nos termos do artigo 36.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, autorizo o mesmo director de estabelecimento prisional a sub-
delegar nos seus adjuntos as competências delegadas por este despacho.

3 — O presente despacho produz efeitos a 17 de Março de 2010, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os actos entretanto praticados pelo referido director, no âmbito das 
competências ora delegadas.

Direcção -Geral dos Serviços Prisionais, em 2010 -09 -17. — O Director-
-Geral, Rui Sá Gomes.

203850849 

 Despacho n.º 16500/2010
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.º da Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, e no n.º 1 do artigo 35.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delego no Dr. João Paulo Rodrigues Pinto de Sá, Director do Es-
tabelecimento Prisional Regional de Aveiro, as seguintes competências:

1.1 — No âmbito do funcionamento geral do estabelecimento prisional 
que dirige, as previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 8.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, republicada em anexo à Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, e alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro.

1.2 — No âmbito da gestão de recursos humanos:
a) Justificar ou injustificar faltas;
b) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo 

plano/mapa anual;
c) Conceder licenças sem vencimento até 90 dias, aos trabalhadores 

nomeados, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março;
d) Conceder licenças parentais exclusivas do pai de 10 dias úteis, ao 

abrigo do artigo 43.º, n.º 1 do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro;

e) Autorizar, nos termos legais, o abono do vencimento de exercício 
perdido por motivo de doença;

f) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em congres-
sos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime 
de autoformação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em 
território nacional quando não importem custos para o serviço e não 
tenham duração superior a 3 dias ou 18 horas;

g) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados 
no estabelecimento prisional, excepto quando contenham matéria não 
acessível, bem como a restituição de documentos aos interessados.

1.3 — No âmbito da realização de despesas:
a) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens e servi-

ços até ao montante de 5.000 euros, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, mantido em vigor 
pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro, de acordo com o Código dos Contratos Públicos, aprovado 
por este último diploma;

b) Autorizar a realização de despesas decorrentes de deslocações aos 
hospitais em transporte de ambulância;

c) Autorizar a realização de despesas relativas a consultas, trata-
mentos, meios de diagnóstico e internamentos, e, ainda, de aquisição 
medicamentos, mediante recurso ao adequado procedimento legal e no 
respeito pelos seguintes limites:

c.1) Fornecedores de Bens e Serviços Integrados no Serviço Nacional 
de Saúde — 17.500 euros;

c.2) Fornecedores de Bens e Serviços Não Integrados no Serviço 
Nacional de Saúde — 12.500 euros;

d) Autorizar a realização de despesas, urgentes e inadiáveis, por conta 
do fundo de maneio;

e) Movimentar as contas abertas em nome da Direcção -Geral dos 
Serviços Prisionais — estabelecimento prisional respectivo;

f) Autorizar as deslocações em serviço, em território nacional, dos 
trabalhadores em exercício de funções no estabelecimento prisional bem 
como o abono das respectivas ajudas de custo (não antecipadas).

2 — Nos termos do artigo 36.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, autorizo o mesmo director de estabelecimento prisional re-
gional a subdelegar nos seus adjuntos as competências delegadas por 
este despacho.

3 — O presente despacho produz efeitos a 17 de Março de 2010, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os actos entretanto praticados pelo referido director, no âmbito das 
competências ora delegadas.

Direcção -Geral dos Serviços Prisionais, em 2010 -09 -17. — O Director-
-Geral, Rui Sá Gomes.

203850954 

 Despacho (extracto) n.º 16501/2010
Por despacho de 17 de Setembro de 2010, do Director -Geral dos 

Serviços Prisionais, e nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 9.º e n.º 1 
do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 125/2007, de 27 de Abril, foi Erica 
de Oliveira Grilo Santos Cardoso, inspectora, do mapa de pessoal do 
INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de 
Saúde, I. P., designada para adjunta da direcção do Hospital Prisional 
de S. João de Deus, em regime de comissão de serviço pelo período de 
três anos, com efeitos a 20 de Setembro de 2010.

15 de Outubro de 2010. — A Subdirectora -Geral, Julieta Nunes.
203851026 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO
E DO DESENVOLVIMENTO

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto,
da Indústria e do Desenvolvimento

Despacho n.º 16502/2010
O Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio, inscreve -se na política que 

tende a promover o aumento das aptidões e qualificações dos Portugue-
ses, dignificar o ensino e potenciar a criação de novas oportunidades, 
impulsionando o crescimento sócio -cultural e económico do País, ao 
possibilitar uma oferta de recursos humanos qualificados geradores de 
uma maior competitividade.

Considerando a necessidade de conciliar a vertente do conhecimento, 
através do ensino e da formação, com a componente da inserção profis-
sional qualificada, os cursos de especialização tecnológica (CET) visam 
alargar a oferta de formação ao longo da vida;

Considerando que a decisão de criação e entrada em funcionamento 
de um CET nas escolas de hotelaria e turismo do Instituto do Turismo 
de Portugal, abreviadamente designado por Turismo de Portugal, I. P., 
é da competência do Ministro da Economia e Inovação, nos termos do 
artigo 34.º do referido diploma, conjugado com o despacho do Ministro 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, relativo à lacuna detectada no 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio, relativamente às 
entidades que podem promover CET;

Considerando, ainda, que, nos termos do artigo 42.º do aludido di-
ploma, o pedido foi instruído e analisado pelo IAPMEI — Instituto de 
Apoio às Pequenas e Médias Empresas e à Inovação, I. P., ao abrigo do 
despacho n.º 17 630/2006, publicado no Diário da República, de 30 de 
Agosto de 2006, e do disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 2.º e do n.º 2 
do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 355/2007, de 29 de Outubro;
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Considerando, por último, que foi ouvida a Comissão Técnica para 
a Formação Tecnológica Pós -Secundária, nos termos do artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio:

Determino, ao abrigo do artigo 43.º daquele diploma, o seguinte:
1 — É criado o CET em Gestão e Produção de Pastelaria e autorizado 

o seu funcionamento no ITP — Instituto de Turismo de Portugal, com 
início no ano lectivo de 2010, nos termos do anexo I, que faz parte 
integrante do presente despacho.

2 — O funcionamento do curso a que se refere o n.º 1 pode efectuar-
-se em regime pós -laboral desde que cumprido integralmente o seu 
plano de formação.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data de 15 de 
Setembro de 2010 e é válido para o funcionamento do curso em três 
ciclos de formação consecutivos.

4 — Notifique -se a instituição de formação, sem prejuízo da publi-
cação no Diário da República.

11 de Outubro de 2010. — O Secretário de Estado Adjunto, da 
Indústria e do Desenvolvimento, Fernando Medina Maciel Almeida 
Correia.

ANEXO I
1 — Instituição de formação — ITP — Instituto de Turismo de Por-

tugal.
2 — Denominação do curso de especialização tecnológica — Gestão 

e Produção de Pastelaria.

3 — Área de formação em que se insere —  811 — Hotelaria e Res-
tauração.

4 — Perfil profissional que visa preparar — técnico(a) especialista em 
pastelaria — profissional qualificado para planificar, dirigir e coordenar 
os trabalhos de pastelaria e colaborar na estruturação de ementas e no 
processo de cálculo de custos, bem como para confeccionar bolos e 
outros produtos de pastelaria, de confeitaria e de geladaria, pão e outros 
produtos de padaria.

5 — Referencial de competências a adquirir:
1) Promover a organização na secção de uma pastelaria;
2) Conhecer e saber aplicar e explicar os princípios de controlo de 

custos, planeamento e engenharia de menu;
3) Conhecer e aplicar as técnicas de produção alimentar na secção 

de pastelaria;
4) Dominar e aplicar técnicas de comunicação verbal e não verbal 

numa apresentação de negócio em pelo menos três idiomas: português, 
inglês e alemão, francês ou espanhol;

5) Conhecer e aplicar técnicas de liderança, gestão, trabalho em equipa 
e empreendedorismo, através de actividades de grupo em estabeleci-
mentos de produção alimentar;

6) Defender a importância de atendimento e vendas ao cliente, es-
pecialmente em secções sem contacto directo com os clientes, como a 
secção de pastelaria;

7) Elaborar orientações sobre o protocolo internacional de negócios.

6 — Plano de formação: 

Componentes de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS (5)
Total
(3)

Contacto 
(4)

Geral e Científica . . . . . Línguas e comunicação e ci-
dadania e sociedade.

Língua Estrangeira I — Inglês II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 25 1,5
Língua Estrangeira I — Inglês III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 25 1,5
Regras e Protocolo Empresarial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 25 1,5
Empreendedorismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 25 1,5
Actividades Co -Curriculares II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 25 1,5
Actividades Co -Curriculares III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 25 1,5

Subtotal  . . . . 228 150 9

Tecnológica  . . . . . . . . . Línguas e comunicação cida-
dania e sociedade e tecno-
logia específica.

Língua Estrangeira II — Alemão, Francês ou Espanhol II 38 25 1,5
Língua Estrangeira II — Alemão, Francês ou Espanhol III 38 25 1,5
Aplicações Informáticas II — Excel  . . . . . . . . . . . . . . . . 38 25 1,5
Gestão de Carreiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 25 1,5
Teoria de Pastelaria I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 25 1,5
Teoria de Pastelaria II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 25 1,5
Pastelaria I — Padaria I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 50 3
Pastelaria I — Padaria II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 50 3
Pastelaria I — Padaria III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 50 3
Pastelaria I — Pastelaria I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 50 3
Pastelaria I — Pastelaria II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 50 3
Pastelaria I — Pastelaria III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 50 3
Pastelaria III — Chocolate I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 50 3
Pastelaria III — Chocolate II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 50 3
Pastelaria IV — Pastelaria Portuguesa I  . . . . . . . . . . . . . 75 50 3
Pastelaria IV — Pastelaria Portuguesa II. . . . . . . . . . . . . 75 50 3
Pastelaria V — Açúcares & Maçapão  . . . . . . . . . . . . . . . 75 50 3
Pastelaria VI — Gelados & Sorvetes. . . . . . . . . . . . . . . . 75 50 3
Gestão de Food & Beverage I — Controlo de Custos II 75 50 3
Gestão de Food & Beverage I — Controlo de Custos III 75 50 3

Subtotal  . . . . 1 278 850 51

Em contexto de trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Formação Prática em Contexto de Trabalho (Estágio)  . . . 455 455 20

Total . . . . . . . 1 961 1 455 80

 Notas
Na col. (3) indicam -se as horas totais de trabalho de acordo com a 

definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.
Na col. (4) indicam -se as horas de contacto, de acordo com a definição 

constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio.

Na col. (5) indicam -se os créditos segundo o european credit transfer 
and accumulation system (sistema europeu de transferência e acumu-
lação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto -Lei 
n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

7 — Referencial de competências para ingresso:
a) Ser titular de um curso do ensino secundário ou equivalente;

b) Deter as competências equivalentes à qualificação profissio-
nal inicial em área afim, de nível de formação 3, nomeadamente: 
áreas de Técnicas de Comunicação, Atendimento e Vendas, Inglês, 
Francês (ou Alemão ou Espanhol), Actividades Co -Curriculares, 
Aplicações Informáticas, Teoria e Prática de Cozinha/Pastelaria 
(Cozinha Fria, Cozinha Quente e Pastelaria), Higiene e Segurança 
na Restauração e Bebidas, Microbiologia, Alergias e Nutrição e 
Gestão de Food & Beverage (Controlo de Custos e Engenharia 
de Menu), indivíduos que tendo obtido aprovação em todas as 
disciplinas dos 10.º e 11.º anos e tendo estado inscritos no 12.º ano 
de um curso de ensino secundário ou de habilitações legalmente 
equivalentes não o tenham concluído e sejam detentores das com-
petências de ingresso;
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c) Poderão ainda candidatar -se à inscrição neste CET:
Os indivíduos que tenham tido aprovação em todas as disciplinas 

dos 10.º e 11.º anos e que, tendo estado inscritos no 12.º ano, não o 
tenham concluído;

Os titulares de um diploma de especialização tecnológica ou de um di-
ploma de ensino superior que pretendam requalificar -se profissionalmente;

d) Cabe à entidade formadora aferir as competências de ingresso 
através de provas de avaliação em unidades curriculares, no caso dos 
candidatos que não possuem os requisitos exigidos nas alíneas a) e b). 
Em caso de aprovação, serão considerados candidatos que cumprem os 
pré -requisitos; caso contrário, deverão frequentar, no todo ou em parte, de 
acordo com a análise curricular e os resultados das provas de avaliação, 
o programa adicional de formação, definido no n.º 9 do presente anexo;

e) No caso de não terem o ensino secundário completo, deverão fre-
quentar disciplinas do programa adicional de formação, equivalentes a 
um mínimo de 15 ECTS;

f) A conclusão com aproveitamento do CET, precedido do programa 
adicional de formação, confere aos formandos que não possuíam o en-
sino secundário completo ou equivalente aquando do ingresso no CET 
a equivalência ao nível secundário de educação.

8 — Número máximo de formandos:
Em cada admissão de novos formandos — 75;
Na inscrição em simultâneo no curso — 150.

9 — Programa adicional de formação (artigos 8.º e 16.º do Decreto-
-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio): 

Componentes de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho 
(horas)

ECTS 
(5)Total

(3)
Contacto 

(4)

Geral e Científica . . . . . Línguas e comunicação e 
ciências empresariais.

Técnicas de Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 1
Língua Estrangeira I — Inglês I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 1
Actividades Co -curriculares I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 1

Total da For-
mação Ge-
ral e Cien-
tífica . . . . . 75 75 3

Tecnológica  . . . . . . . . . Línguas e comunicação, cida-
dania e sociedade e tecno-
logia específica.

Língua Estrangeira II — Alemão, Francês ou Espanhol I 25 25 1
Aplicações Informáticas I — Word e PowerPoint . . . . . . 25 25 1
Teoria de Cozinha/Pastelaria I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 1
Cozinha/Pastelaria I — Cozinha Fria I  . . . . . . . . . . . . . . 50 50 2
Cozinha/Pastelaria I — Cozinha Fria II. . . . . . . . . . . . . . 50 50 2
Cozinha/Pastelaria II — Cozinha Quente I  . . . . . . . . . . . 50 50 2
Cozinha/Pastelaria II — Cozinha Quente II  . . . . . . . . . . 50 50 2
Cozinha/Pastelaria III — Pastelaria I. . . . . . . . . . . . . . . . 50 50 2
Cozinha/Pastelaria III — Pastelaria II . . . . . . . . . . . . . . . 50 50 2
Higiene e Segurança I — Restauração e Bebidas  . . . . . . 25 25 1
Microbiologia, Alergias e Nutrição  . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 1
Gestão de Food & Beverage I — Controlo de Custos I. . . 50 50 2
Gestão de Food & Beverage II — Engenharia de Menus 25 25 1
Atendimento e Vendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 1

Total da forma-
ção Tecnoló-
gica . . . . . . 525 525 21

Total . . . . . . . 600 600 24

 203796628 

 Gabinete do Secretário de Estado do Comércio,
Serviços e Defesa do Consumidor

Louvor n.º 580/2010
Ao cessar funções como secretário -geral -adjunto do Ministério da 

Economia, da Inovação e do Desenvolvimento, por reunir as condições 
para a aposentação, entendo ter o dever de manifestar público reco-
nhecimento ao licenciado Vicente Dias Martins pelo elevado mérito e 
qualidades de trabalho, pelo seu sentido institucional, pela forma prag-
mática como sempre abordou os problemas, pela sua aguda percepção 
do interesse público, pelo empenho, dedicação, rigor e lealdade com que 
sempre exerceu as suas funções. Qualidades, estas, de que deu prova 
no período compreendido entre o dia 1 de Outubro de 2008 e o dia 1 de 
Junho de 2009, quando desempenhou as funções de secretário -geral deste 
Ministério, com sacrifício da sua vida pessoal e familiar.

Foi, assim, muito significativo o seu contributo para o bom funcio-
namento do Ministério.

O licenciado Vicente Dias Martins iniciou funções na Administração 
Pública na década de 70 e desempenhou com elevado sentido de interesse 
público todas as funções que lhe foram atribuídas, pelo que é meu dever 
destacar o inexcedível esmero e dedicação à Administração Pública.

As suas qualidades, por todos reconhecidas, granjearam o respeito de 
todos e são razões que me impelem a manifestar o meu agradecimento 
e a formular este público louvor.

18 de Outubro de 2010. — O Secretário de Estado do Comércio, 
Serviços e Defesa do Consumidor, Fernando Pereira Serrasqueiro.

203852403 

 Louvor n.º 581/2010
Ao cessar funções como assistente operacional do meu Gabinete, por 

reunir as condições para a aposentação, entendo ter o dever de mani-
festar público reconhecimento a Maria da Piedade Marcelino Ribeiro 
Vicente pela extrema dedicação, zelo, empenho e disponibilidade com 
que sempre exerceu as suas funções.

Profissional de apurado sentido de responsabilidade e competência, 
respondeu sempre de forma pronta e eficiente às mais diversas solici-
tações que diariamente surgiam. Maria da Piedade Marcelino Ribeiro 
Vicente foi sempre merecedora da confiança nela depositada e o seu 
desempenho, que qualifico de excelente e exemplar, aliado às suas qua-
lidades humanas muito contribuíram para um bom ambiente de trabalho.

É, pois, de toda a justiça que lhe conceda este louvor.
18 de Outubro de 2010. — O Secretário de Estado do Comércio, 

Serviços e Defesa do Consumidor, Fernando Pereira Serrasqueiro.
203852436 

 Direcção Regional da Economia do Alentejo

Aviso n.º 21888/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de 
três postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da Direcção 
Regional da Economia do Alentejo, do Ministério da Economia, 
da Inovação e do Desenvolvimento.
1 — Faz -se público que, por despacho de 1 de Outubro de 2010 do 

director regional da Economia do Alentejo, nos termos do disposto na 
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alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na 
redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e nos n.os 2 e 6 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum tendente ao recrutamento de três postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Direcção Regional da Economia do Alentejo, do 
Ministério da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento, na carreira 
geral de técnico superior, categoria de técnico superior.

2 — Legislação aplicável — Leis n.os 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
(LVCR), com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 
de Dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de Abril, e 59/2008, de 11 de Setembro, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro (Código do Procedimento Administrativo), com a 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 — Consulta prévia à ECCRC — não foi efectuada consulta prévia à 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, uma vez que, não tendo ainda sido publicado qual-
quer procedimento concursal para reservas de recrutamento, e até à 
sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade 
da referida consulta.

4 — Âmbito do recrutamento — o presente procedimento é aberto 
nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

5 — Autorização prévia — a abertura do presente procedimento foi 
precedido de parecer favorável do Ministro de Estado e das Finanças 
através do despacho n.º 395/10/MEF, de 15 de Setembro de 2010.

6 — A abertura do procedimento foi precedida de confirmação de 
cabimento orçamental, emitida pela 3.ª Delegação da Direcção -Geral 
do Orçamento, em 27 de Setembro de 2010, nos termos do artigo 37.º 
do Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de Junho.

7 — Modalidade de relação jurídica de emprego a constituir — o 
presente procedimento visa a constituição de relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas.

8 — Postos de trabalho a ocupar:
8.1 — Referência A) — um posto de trabalho na Direcção de Serviços 

de Energia, área da energia eléctrica;
8.2 — Referência B) — um posto de trabalho na Direcção de Serviços 

de Energia, área dos combustíveis e dos equipamentos sob pressão para 
gases de petróleo liquefeitos;

8.3 — Referência C) — um posto de trabalho na Direcção de Serviços 
da Qualidade, área da metrologia.

9 — Prioridade no recrutamento — para cumprimento do estabele-
cido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público.

Tendo em conta os princípios de racionalização, eficiência e por eco-
nomia processual, que devem presidir à actividade dos serviços públicos, 
no caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por apli-
cação do parágrafo anterior, o recrutamento é feito de entre trabalhadores 
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

10 — Local de trabalho — as funções inerentes aos postos de tra-
balho a ocupar serão exercidas nas instalações da Direcção Regional 
da Economia do Alentejo, sitas na Zona Industrial de Almeirim, 18, 
7005 -639 Évora, sem prejuízo da necessidade de prestação de serviço externo.

11 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar:
11.1 — Referência A) — funções consultivas, de estudo, de planea-

mento, de apreciação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica que fundamentem a tomada de decisão superior 
relativamente ao licenciamento de instalações eléctricas de serviço pú-
blico e particular; apreciação técnica de projectos eléctricos; realização 
de vistorias de instalações eléctricas; fiscalização técnica de instalações 
eléctricas; apreciação de reclamações.

11.2 — Referência B) — funções consultivas, de estudo, de planea-
mento, de apreciação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica que fundamentem a tomada de decisão superior 
relativamente ao licenciamento de instalações de combustíveis, gás 
natural e de recipientes para gases de petróleo liquefeitos, apreciação 
técnica de projectos de instalações de combustíveis; realização de visto-
rias de instalações de combustíveis; fiscalização técnica de instalações; 
apreciação de reclamações.

11.3 — Referência C) — funções consultivas, de estudo, de planea-
mento, de apreciação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica que fundamentem a tomada de decisão superior 
relativamente a assegurar a aplicação e o cumprimento da regulamenta-
ção e a execução de operações de controlo metrológico de instrumentos 
de medição, a prestação de serviços de calibração e ensaio nos domínios 
da massa e instrumentos de pesagem, comprimento, pressão, volume 
e acústica, a gestão do Laboratório Regional de Metrologia com o im-
plemento de medidas adequadas à melhoria da qualidade dos serviços 
prestados e à sua acreditação pelo IPAC, a colaboração na elaboração de 
legislação e regulamentação técnica na área da metrologia legal e também 
da calibração e ensaio e a harmonização de procedimentos afins.

12 — Perfil de competências requerido:
12.1 — Competências específicas para cada referência:
12.1.1 — Referência A) — especificamente, o candidato deverá possuir:
Experiência comprovada na análise de projectos de linhas eléctricas 

de baixa, média e alta tensões, dos postos de seccionamento e de trans-
formação e de subestações até 60 kV de serviço público;

Experiência comprovada na análise de projectos de redes de distribui-
ção em baixa tensão, em linhas eléctricas de média e alta tensões, dos 
postos de seccionamento e de transformação, de subestações até 60 kV e 
instalações de utilização de energia eléctrica em baixa tensão de serviço 
particular de explorações agrícolas, de habitações, de instalações indus-
triais, de instalações temporárias, de escolas, de recintos de espectáculos, 
de estabelecimentos hoteleiros, de hospitais e de instalações diversas;

Experiência comprovada da legislação do sector dos ascensores eléc-
tricos e hidráulicos;

Experiência comprovada na análise de projectos de energia fotovol-
taica, eólica, biomassa e hídrica;

Conhecimentos sólidos da legislação regulamentar de licenciamento 
e de segurança do sector eléctrico;

Experiência na realização de vistorias, inspecções técnicas e fiscali-
zação do sector eléctrico;

Experiência na elaboração de relatórios de vistorias e de autos de 
acidente;

Experiência em comparência em tribunal como perito ou testemunha 
do sector eléctrico;

Tolerância à pressão e contrariedades;
Experiência de trabalho de equipa e cooperação;
Capacidade de comunicação e de relacionamento;
Responsabilidade e compromisso com o serviço;
Conhecimentos avançados na área de informática, nomeadamente 

em Smartdocs, Fabasoft, Office, e -mail e Internet;
Domínio da língua inglesa;
Conhecimento das actividades da DRE -Alentejo.

12.1.2 — Referência B) — especificamente, o candidato deverá possuir:
Experiência comprovada na análise de projectos de postos de abas-

tecimento de combustíveis, de instalações de armazenamento de com-
bustíveis líquidos, sólidos e gasosos e de redes e ramais de distribuição 
de gases de petróleo liquefeitos;

Experiência comprovada na análise de projectos de recipientes sob 
pressão para gases de petróleo liquefeitos e para gás natural;

Conhecimentos sólidos da legislação regulamentar do sector dos 
combustíveis, das redes e ramais de distribuição de gases combustíveis, 
do sector dos equipamentos sob pressão e do gás natural;

Experiência na realização de vistorias, inspecções técnicas e fisca-
lização dos equipamentos do sector dos combustíveis e do sector do 
equipamentos sob pressão;

Experiência na elaboração de relatórios de vistoria e de autos de 
acidente;

Experiência em comparência em tribunal como perito ou testemunha 
dos sectores dos combustíveis e dos equipamentos sob pressão;

Tolerância à pressão e contrariedades;
Experiência de trabalho de equipa e cooperação;
Capacidade de comunicação e de relacionamento;
Responsabilidade e compromisso com o serviço;
Conhecimentos avançados na área de informática, nomeadamente 

em Smartdocs, Fabasoft, Office, e -mail e Internet;
Domínio da língua inglesa;
Conhecimento das actividades da DRE -Alentejo.

12.1.3 — Referência C) — especificamente, o candidato deverá possuir:
Experiência consolidada e comprovada no estudo, elaboração e apli-

cação de procedimentos metrológicos no âmbito das actividades de veri-
ficação (controlo metrológico) e calibração e ensaio, incluindo métodos 
e equipamentos de ensaio e determinação de incertezas de medição;

Experiência consolidada e comprovada na preparação, planeamento 
e execução de operações de controlo metrológico, de calibração e de 
ensaio, especialmente nos domínios referidos no n.º 11.3, sendo essencial 
ser detentor do curso de formação de experimentadores metrologistas 
de acordo com a Portaria n.º 173/2000, de 23 de Março, ou reconheci-
mento equivalente;

Experiência consolidada e comprovada na execução do controlo 
metrológico das quantidades de produtos pré -embalados;

Experiência consolidada e comprovada na gestão da rastreabilidade 
dos meios metrológicos e dos planos de calibração e ou verificação;

Experiência consolidada e conhecimentos profundos no desenvolvi-
mento de metodologias dirigidas à gestão e melhoria da qualidade e ao 
acompanhamento e monitorização do sistema de gestão da organização, 
em geral, e do seu laboratório de metrologia, em particular, com base 
nos documentos técnicos e normativos adequados;

Experiência consolidada na realização de auditorias a sistemas de gestão 
de laboratórios de ensaio e de calibração (norma NP EN ISO/IEC 17025) 
e de participação em equipas auditoras como perito técnico, com rele-
vância nos domínios anteriormente referidos;
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Experiência consolidada e conhecimentos profundos na aplicação do 
conjunto de legislação, normalização e documentação técnica que enqua-
dra as actividades referidas anteriormente de forma a demonstrar também 
condições para a execução de, ou participação em, peritagens, estudos 
ou esclarecimentos de carácter técnico no âmbito das mesmas;

Experiência como monitor em formação na área da qualidade em 
geral e da metrologia em particular;

Conhecimentos em segurança e saúde no trabalho aplicáveis nas 
diversas actividades desenvolvidas;

Conhecimentos em qualidade, empreendedorismo e inovação que 
permitam desenvolver de forma mais eficaz e eficiente os processos 
da organização;

Tolerância à pressão e contrariedades;
Experiência de trabalho de equipa e cooperação;
Capacidade de comunicação e de relacionamento;
Responsabilidade e compromisso com o serviço;
Conhecimentos avançados na área de informática, nomeadamente 

em Smartdocs, Fabasoft, Office, e -mail e Internet;
Domínio da língua inglesa;
Conhecimento das actividades da DRE -Alentejo.

13 — Requisitos de admissão — são requisitos de admissão cumu-
lativos:

13.1 — Os definidos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
13.2 — Ser titular de licenciatura ou de grau académico superior a esta.
13.3 — Requisitos especiais para cada referência:
13.3.1 — Habilitações académicas:
Referência A) — licenciatura em Engenharia Electromecânica;
Referência B) — licenciatura em Engenharia Mecânica ou em Enge-

nharia dos Recursos Geológicos;
Referência C) — licenciatura em Engenharia Industrial e da Qualidade.

13.3.2 — No presente procedimento não existe a possibilidade de subs-
tituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

14 — Prazo de verificação dos requisitos — os candidatos devem 
reunir os requisitos até ao último dia do prazo de apresentação de can-
didaturas.

15 — Candidatos não admitidos — não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em situação de mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da Direcção 
Regional da Economia do Alentejo idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento.

16 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso encontra -se disponível 
para consulta na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt) a partir 
do 1.º dia útil seguinte ao da sua publicação no Diário da República, 
na página electrónica da Direcção Regional da Economia do Alentejo 
(www.dreal.min -economia.pt) e por extracto, no prazo máximo de três 
dias úteis contado a partir da mesma data, em jornal de expansão nacional.

17 — Formalização das candidaturas:
17.1 — As candidaturas devem ser formalizadas, em suporte pa-

pel, obrigatoriamente através do formulário de candidatura aprovado 
pelo despacho n.º 11321/2009, de 29 de Abril, do Ministro de Estado 
e das Finanças, que se encontra disponibilizado nas instalações da Di-
recção Regional da Economia do Alentejo, nos dias úteis, no período 
compreendido entre as 10 e as 12 e entre as 14 e as 17 horas, ou que 
poderá ser descarregado na página electrónica do serviço, no ende-
reço www.dreal.min -economia.pt.

17.2 — O formulário, devidamente datado e assinado, deverá vir 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia simples do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
b) Fotocópia simples do documento comprovativo das habilitações 

literárias;
c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual devem 

constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções actuais, 
bem como as anteriormente exercidas, com indicação dos respectivos 
períodos de duração e actividades relevantes, assim como a formação 
profissional detida, com indicação das acções de formação finalizadas 
(cursos, estágios e especializações, indicando a respectiva duração, datas 
de realização e classificação obtida, quando aplicável);

d) Fotocópia simples dos certificados de acções e cursos de formação 
frequentados, formação pós -graduada frequentada e dos factos referidos 
no curriculum vitae que possam relevar para apreciação do seu mérito;

e) No caso de candidatos já detentores de relação jurídica de emprego 
público, declaração actualizada emitida pelo serviço de origem do can-
didato da qual constem a modalidade de relação jurídica de emprego 
público detida, a carreira e categoria de que é titular, a respectiva posição 
e nível remuneratórios, as avaliações do desempenho obtidas nos últi-
mos três anos, bem como o tempo de serviço prestado na carreira e no 
exercício de funções públicas, e ainda as actividades caracterizadoras 
do posto de trabalho que actualmente ocupam.

17.3 — A não apresentação de qualquer dos elementos previstos nas 
alíneas anteriores que impliquem a impossibilidade de admissão ou 
avaliação dos candidatos implica a exclusão da candidatura apresentada.

17.4 — É dispensada a apresentação de documentos comprovativos 
que se encontrem arquivados no processo individual, no caso dos can-
didatos que já exerçam funções na Direcção Regional da Economia 
do Alentejo.

17.5 — Em caso de dúvida, o júri tem a faculdade de exigir a qual-
quer candidato a apresentação dos documentos comprovativos das suas 
declarações.

17.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam 
a sua exclusão, independentemente de procedimento criminal ou dis-
ciplinar a que haja lugar.

18 — Entrega de candidaturas — as candidaturas podem ser entregues 
presencialmente nas instalações da Direcção Regional da Economia do 
Alentejo, sitas na Zona Industrial de Almeirim, 18, 7005 -639 Évora, ou 
remetidas por correio registado com aviso de recepção para a mesma 
morada. Não serão aceites candidaturas electrónicas.

19 — Métodos de selecção a utilizar em todas as referências:
19.1 — Atendendo a que a Direcção Regional da Economia do Alen-

tejo necessita, com a máxima urgência, de recrutar trabalhadores que 
detenham já uma vasta experiência num largo leque de competências es-
pecíficas da actividade que desenvolve e face há manifesta insuficiência 
de recursos humanos existentes para fazer face às exigências funcionais 
da actividade desenvolvida pela Direcção Regional da Economia do 
Alentejo, determina -se que, nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para cada um dos procedi-
mentos concursais constantes deste aviso apenas se aplica como método 
de selecção obrigatório a avaliação curricular.

19.2 — O processo de selecção decorrerá através da utilização faseada 
dos métodos de selecção, conforme previsto no artigo 8.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, pelos motivos referidos no número anterior.

19.3 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a conformidade da habilitação académica ao 
solicitado no presente aviso, o percurso profissional, adequabilidade da 
experiência adquirida para o posto de trabalho proposto, tipo de funções 
exercidas e avaliações de desempenho obtidas.

19.4 — Para todas as referências, a avaliação curricular será com-
plementada com entrevista profissional de selecção, de acordo com o 
disposto no artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19.5 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

19.6 — Descrição do método de selecção:
19.6.1 — Avaliação curricular (AC):
19.6.1.1 — A avaliação curricular consiste na apreciação dos curri-

cula, sua adequabilidade às funções do posto de trabalho, declarações 
acessórias e documentos comprovativos correspondentes, com vista a 
valorar a qualificação dos candidatos nos factores indicados no n.º 12.1, 
competências específicas para cada referência.

19.6.1.2 — A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, sendo a valoração considerada até às centésimas.

19.6.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS):
19.6.2.1 — A entrevista profissional de selecção consiste na apre-

ciação dos conhecimentos e competências profissionais e interpessoais 
dos candidatos.

19.6.2.2 — A entrevista profissional de selecção é avaliada segundo 
os níveis de classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, de acordo com o n.º 6 do artigo 18.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — Carácter eliminatório — cada um dos métodos de selecção tem 
carácter eliminatório, sendo excluídos do procedimento os candidatos que 
obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores em qualquer dos métodos, 
não lhes sendo, nesse caso, aplicado o método de selecção seguinte.

20.1 — A falta de comparência à entrevista profissional de selecção 
é eliminatória.

21 — Sistema de valoração final — a ordenação final dos candidatos 
é efectuada numa escala de 0 a 20 valores em resultado da aplicação 
das seguintes ponderações:

a) Avaliação curricular — 70 %;
b) Entrevista profissional de selecção — 30 %.
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21.1 — A valoração final será obtida através da seguinte fórmula:
CF = (70 % × AC) + (30 % × EPS)

em que:
CF — classificação final;
AC — avaliação curricular;
EPS — entrevista profissional de selecção.

22 — Critérios de desempate — em caso de igualdade de valoração, 
os critérios de desempate a adoptar são os constantes do artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

23 — As actas do júri de onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

24 — Publicitação:
24.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-

ção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, dis-
ponibilizada em www.dreal.min -economia.pt e afixada em local público 
e visível nas instalações da Direcção Regional da Economia do Alentejo.

24.2 — A lista unitária de ordenação final é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público nas instalações 
da Direcção Regional da Economia do Alentejo e disponibilizada em 
www.dreal.min -economia.pt.

25 — Notificação dos candidatos:
25.1 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização 

da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. Para este efeito, os candidatos 
devem utilizar obrigatoriamente o modelo de formulário aprovado pelo 
despacho n.º 11321/2009, de 29 de Abril, do Ministro de Estado e das 
Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
Maio de 2009, disponível em www.dreal.min -economia.pt.

25.2 — As notificações dos candidatos são efectuadas pelas formas 
indicadas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

26 — Posicionamento remuneratório — tendo em conta o preceitu-
ado nos artigos 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e 19.º da 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, o posicionamento dos trabalhadores 
recrutados numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar imediata-
mente após o termo do procedimento concursal.

27 — Composição do júri:
Referência A):
Presidente — Raul do Nascimento Mateus, director de serviços da DSE.
1.º vogal efectivo — Bernardino Miguel Marmelada Piteira, director 

de serviços da DSIRG, que substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

2.º vogal efectivo — Francisco António Canhoto Manteigas, director 
de serviços da DSQ.

1.º vogal suplente — António José Calado de Brito Martins, chefe 
de divisão da DQ.

2.º vogal suplente — Maria da Conceição Mira Mirador Fernandes, 
chefe de divisão da DI.

Referência B):
Presidente — Raul do Nascimento Mateus, director de serviços da DSE.
1.º vogal efectivo — Bernardino Miguel Marmelada Piteira, director 

de serviços da DSIRG, que substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

2.º vogal efectivo — Francisco António Canhoto Manteigas, director 
de serviços da DSQ.

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Centro

Despacho (extracto) n.º 16503/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, nos termos 
do n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2009, de 11 de Setembro, foram 
celebrados contratos de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, com efeitos a 1 de Janeiro de 2009, em virtude da alteração 
de posicionamento remuneratório — regra decorrente da aplicação do 
disposto nos artigos 46.º e 47.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-
reiro, autorizada por meu despacho de 23 de Novembro de 2009, com 
os seguintes trabalhadores: 

1.º vogal suplente — António José Calado de Brito Martins, chefe 
de divisão da DQ.

2.º vogal suplente — Maria da Conceição Mira Mirador Fernandes, 
chefe de divisão da DI.

Referência C):
Presidente — Francisco António Canhoto Manteigas, director de 

serviços da DSQ.
1.º vogal efectivo — Bernardino Miguel Marmelada Piteira, director 

de serviços da DSIRG, que substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

2.º vogal efectivo — Raul do Nascimento Mateus, director de ser-
viços da DSE.

1.º vogal suplente — António José Calado de Brito Martins, chefe 
de divisão da DQ.

2.º vogal suplente — Maria da Conceição Mira Mirador Fernandes, 
chefe de divisão da DI.

28 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar, sendo constituída 
reserva de recrutamento interna pelo prazo de 18 meses se da lista uni-
tária de ordenação final devidamente homologada resultar a aprovação 
de candidatos em número superior ao número de postos de trabalho 
concursados.

29 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

30 — Quotas de emprego — de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

31 — Publicitação do aviso — o presente aviso é publicitado na bolsa 
de emprego público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte ao da 
publicação no Diário da República, na página electrónica da Direcção 
Regional da Economia do Alentejo, em www.dreal.min -economia.pt, 
e em jornal de expansão nacional, no prazo máximo de três dias úteis 
contados da data da respectiva publicação no Diário da República.

1 de Outubro de 2010. — O Director Regional, António Francisco 
Cano Mendes Pinto.

203851772 

Nome Carreira/categoria Posição remuneratória

Aida do Céu Monteiro Margalho Mendes . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico/assistente técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.ª
Alcindo José de Oliveira Monteiro Cardoso  . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.ª
Álvaro Manuel Reis Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.ª
Ana Bela Felícia Torres Adelino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico/assistente técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.ª
Ana Maria Domingues Martins Baltazar Sequeira  . . . . . . Técnico grau 3 (ACTV sector bancário)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Nível 13 (ACTV)
Ana Paula Santos Cruz Moita Brites . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.ª
António Arlindo Santos Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª
António Elísio Marques Godinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.ª
António Francisco de Matos Martins Ferreira . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.ª
António Manuel Alves Agostinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Especialista de informática/especialista de informática de grau 2 Escalão 4/índice 720
António Manuel Mendes Belo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico/assistente técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.ª
António Morgado Madeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.ª
António Pires Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de sector (ACTV sector bancário). . . . . . . . . . . . . . . . . . Nível 11 (ACTV)
Carlos Albérico de Amorim Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico grau 3 (ACTV sector bancário)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Nível 13 A (ACTV)
César Manuel Guerra Sequeira Estrela  . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª
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David Lucas Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.ª
Dolores de Oliveira Alves Ribeiro Dias. . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.ª
Fernando Carlos Alves Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.ª
Fernando Jorge Marzia Esteves Grilo  . . . . . . . . . . . . . . . . Especialista de informática/especialista de informática de grau 2 Escalão 3/índice 740
Francisco Manuel Gonçalo Saraiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico/assistente técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.ª
Francisco Reinaldo de Meneses Correia  . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.ª
Gonçalo Luís Planas Raposo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.ª
Isabel Cristina Gardner Mendes Santos Marques  . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.ª
João Paulo Vidal de Vilhena Magalhães Crespo  . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.ª
Joaquim Santos Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.ª
Jorge Manuel Ferreira Brites . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.ª
Jorge Manuel Mendes Manteigas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.ª
José Manuel Ferreira da Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico grau 2 (ACTV sector bancário)  . . . . . . . . . . . . . . . Nível 15 (ACTV)
Madalena Cristina Sancho da Silva Gonçalves . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.ª
Margarida Maria Boavista Vieira Marques Teixeira  . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.ª
Maria Adosinda de Almeida Henriques . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.ª
Maria Carmo Garcia Santos Rosa Capelão  . . . . . . . . . . . . Assistente técnico/assistente técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.ª
Maria Cecília da Silva Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico/assistente técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.ª
Maria Conceição Garcia Calado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.ª
Maria Filomena Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional/assistente operacional . . . . . . . . . . . 2.ª
Maria Graça Cruz Santos Dias Matos  . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico/coordenador técnico. . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª
Maria João Aguilar Carvalho Águas  . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.ª
Maria Leonor Rocha Costa Caldeira Bonito  . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.ª
Maria Margarida Matias dos Santos Ferrinho . . . . . . . . . . Assistente técnico/assistente técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.ª
Maria Otília Barata Ramos Penha Pereira . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.ª
Mário Manuel Rainho Gonçalves Camaz  . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.ª
Nélson Manuel Marques Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª
Olívia Maria das Neves Geria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional/assistente operacional . . . . . . . . . . . 3.ª
Paulo Jorge Encarnação Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª
Sérgio Manuel Almeida Fontes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de secção (ACTV sector bancário)  . . . . . . . . . . . . . . Nível 12 (ACTV)
Vanda Maria Abrantes Pedroso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior/técnico superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.ª

 (Não carece de visto ou declaração de conformidade do Tribunal de Contas)
13 de Janeiro de 2010. — O Director Regional, Rui Salgueiro Ramos Moreira.

203852566 

 Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.

Despacho n.º 16504/2010
No uso das minhas competências previstas na alínea a) do Artigo 21.º da 

Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, conjugado com o n.º 2 do Artigo 25.º da 
citada Lei n.º 3/2004 aditado pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril 
que atribui ao Presidentes dos Institutos Públicos dotados de autonomia 
administrativa e financeira que optem pelo modelo de direcção previsto na 
alínea b) do n.º 1 do Artigo 17.º, as competências previstas na lei -quadro 
para os Conselhos Directivos e, nos termos dos artigos 35.º, 36.º e 37.º do 
Código do Procedimento Administrativo, delego na Directora do DGFAG, 
Dr.ª Georgete Félix, a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Representar o Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., em juízo ou na 
prática de actos jurídicos, podendo designar mandatário para o efeito;

b) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços até ao limite de 75.000€ e subsequentes actos admi-
nistrativos, nomeadamente, escolha do procedimento, a adjudicação 
e o pagamento;

c) Praticar os demais actos de gestão corrente nos termos da Lei 
Orgânica e necessários ao bom funcionamento dos serviços.

A presente delegação de competências é valida no período de 18 a 
24/10/2010, a que corresponde a minha participação na missão comercial 
do Senhor Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas à China, a Xangai, Macau e Hong Kong.

Lisboa, 15 de Outubro de 2010. — A Vice -Presidente, Edite Azenha.
203852696 

Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 56/2008, de 4 de Setembro, atento o despacho do Conselho de 
Administração da EP — Estradas de Portugal, E. P. E., de 25 de 
Agosto de 2010, que aprovou as plantas parcelares n.º AMFT -E 202 -
-13 -01 a 04 e os mapas de áreas relativos à construção da obra da 
beneficiação da Avenida do Mar e ligação à Fonte da Telha — ex-
propriações — Julho de 2010 e a resolução de expropriar do Con-
selho de Administração de 25 de Agosto de 2010, declaro no uso da 
competência que me foi delegada pelo despacho do Ministro das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações n.º 3314/2010, de 11 
de Fevereiro, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 
23 de Fevereiro de 2010, ao abrigo do artigo 161.º do Estatuto das 
Estradas Nacionais, aprovado pela Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 
1949, a utilidade pública, com carácter de urgência, das expropriações 
das parcelas de terreno necessárias à construção deste lanço, abaixo 
identificadas, com os elementos constantes da descrição predial e 
da inscrição matricial dos direitos e ónus que sobre elas incidem e 
os nomes dos respectivos titulares.

Mais declaro autorizar a AEBT – Auto -Estradas do Baixo Tejo, 
S. A., na qualidade de subconcessionária da subconcessão do Baixo 
Tejo, a tomar posse administrativa das mencionadas parcelas, assi-
naladas nas plantas anexas, com vista ao rápido início dos trabalhos, 
sendo que a urgência das expropriações se louva no interesse pú-
blico de que a obra projectada seja executada o mais rapidamente 
possível.

Os encargos com as expropriações em causa encontram -se cau-
cionados pela AEBT — Auto -Estradas do Baixo Tejo, S. A., nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Código das Expro-
priações.

21 de Outubro de 2010. — O Secretário de Estado Adjunto, das 
Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações

Despacho n.º 16505/2010
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14º e no 

n.º 2 do artigo 15º do Código das Expropriações, aprovado pela 
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 Mapa de áreas

Subconcessão do Baixo Tejo beneficiação da Avenida do Mar e ligação à Fonte da Telha

Desenho n.º AMFT -E -202 -13 -01
Data: Julho 2010
Concelho de Almada Freguesia de Charneca da Caparica 

N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

1 Nome: Estado Português.
Morada: Rua da Alfândega, N.º 5 — 1.º, 

1149 -008 Lisboa.

1 SEC. 
AMAM 

 N/D  Denominação: Mata Nacional dos Medos”.
Lugar: Aroeira.
Confrontações do Prédio.
Norte: Estado Português.
Sul: Av do Mar.
Nascente: Francisco José Ribeiro Ramos.
Poente: Estrada

3447250  587
1) 1215
2) 2369

   

Confrontações da Parcela: 1.
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: Estrada.
Poente: Estrada
Confrontações da Parcela: 1.1).
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: Francisco José Ribeiro Ramos.
Poente: Estrada
Confrontações da Parcela: 1.2).
Norte: Estrada.
Sul: Restante Prédio.
Nascente: Estado Português.
Poente: Estrada.

2 Nome: Francisco José Ribeiro Ramos e 
Cônjuge Jaquelina Colaço Feliciano Ri-
beiro Ramos.

Morada: Rua do Campo de Jogos, N.º 30 — 
Casal da Amoreira — Carnaxide, 
2790 -037 Carnaxide.

 Omisso 7390 G 2 Denominação: “Lote 7”.
Confrontações da Parcela: 2.
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: Francisco José Ribeiro Ramos.
Poente: Estado Português.

483 483 26   a) 457

2/1 Nome: Município de Almada.
Morada: Rua Trigueiros Martel, N.º 1, 

2800 -213 Almada.

 Omisso 7392 G 2
F 1; 2

Denominação: “Lote 9”.
Confrontações da Parcela: 2/1.
Norte: Ridurbano — Sociedade Imobi-

liária, Lda.
Sul: Avenida do Mar.
Nascente: Lote M e 8.
Poente: Matas Nacionais.

1286 1286 143   a) 1143
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N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

3 Nome: José Henrique Almas Borges e 
Cônjuge Maria Fernanda Santos Eugé-
nio Borges.

Morada: Av do Mar — Lote 204, 
2820 -100 Charneca da Caparica.

 12235 806 G 4
F 1; 2

Confrontações da Parcela: 3.
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: José Henrique Almas Borges.
Poente: Estrada.

1069 1069 111   a) 958

4 Nome: José Henrique Almas Borges e 
Cônjuge Maria Fernanda Santos Eugé-
nio Borges.

Morada: Av do Mar — Lote 204, 
2820 -100 Charneca da Caparica.

 12211 10513 G 1; 2
F 1; 2

Denominação: “Lote A”.
Confrontações da Parcela: 4.
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: Francisco José Ribeiro Ramos.
Poente: Estrada.

2074  43   a) 2031

 Desenho n.º AMFT -E -202 -13 -02
 Freguesia de Charneca da Caparica 

N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

5 Nome: Carlos Alberto dos Santos Oliveira 
e Cônjuge Zulmira Luiza Ferraz Gomes 
Oliveira.

Morada: Rua Fernão Lourenço, 20 — 
2.º Esq, 2800 -070 Almada.

Nome: César Cunha Ribeiro e Cônjuge Ma-
ria da Anunciação Torres C. Ribeiro.

Morada: Rua Rego, 1 — Qta Nossa Sra dos 
Caminhos, 6290 -151 Nabais.

185 SEC. 
AL

 13421 
fls. 3 
B -38

23755 
FLS 39 
G -29

Confrontações da Parcela: 5.
Norte: Estrada.
Sul: Restante Prédio.
Nascente: Ridurbano — Sociedade Imo-

biliária, L.da

Poente: Estrada.

5155 5155 1287   a) 3868

6 Nome: Ridurbano — Sociedade Imobili-
ária, L.da

Morada: Largo Lagoa, 12 — Assafora — 
São João das Lampas, 2705 -487 São João 
das Lampas.

 10101 4873 G 4
F 1; 2

Denominação: “Lote 163”.
Confrontações da Parcela: 6.
Norte: Estrada.
Sul: Restante Prédio.
Nascente: Mário da Silva Neves.
Poente: Carlos Alberto dos Santos Oli-

veira e Outro.

5040 5040 102   a) 4938
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N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

7 Nome: Mário da Silva Neves.
Morada: Av Cidade de Lourenço Marques — 

Lote 158 — 1.º A, 1800 -013 Lisboa.
Nome: Maria das Neves.
Morada: Rua Vale Fetal, 17 e 19 — Vale 

Fetal, 2820 -484 Charneca da Caparica.

 9427 N/D  Lugar: “Aroeira”.
Confrontações do Prédio:
Norte: Rua Particular.
Sul: Rua Particular.
Nascente: António Farinha.
Poente: André de Matos e Outros.
Confrontações da Parcela: 7
Norte: Estrada.
Sul: Restante Prédio.
Nascente: Mário da Silva Neves.
Poente: Ridurbano — Sociedade Imo-

biliária, L.da

5040 5040 112   a) 4928

9 Titular da Inscrição Predial: Nome: Elias 
Afonso & Afonso — Construções, L.da

Morada: Rua do Rato, N.º 6 — Foros da 
Amora, 2845 -257 Amora.

Titular da Inscrição Matricial:
Nome: Lar Brazão, L.da

Morada: Rua Vale Fetal, 17 e 19 — Vale 
Fetal, 2820 -484 Charneca da Caparica

 18838 11016 G 3
F 1; 2

Lugar: “Lote 156”
Confrontações da Parcela: 9.
Norte: Estrada.
Sul: Restante Prédio.
Nascente: Lar Brazão, L.da

Poente: Estrada.

5155 5155 112   a) 5043

10 Nome: Francisco da Costa Marques Parente 
e Conjugue Albertina Gertrudes Gerarda 
Parente.

Morada: Rua de Pascoais, N.º 17 C, 
1700 -000 Lisboa.

73; 74 
SEC. AL

 15243  Confrontações da Parcela: 10.
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: Restante Prédio.
Poente: Restante Prédio.

10120 10120     

Nome: Humberto Nuno Bastos Mendes e 
Cônjuge Amélia Glória Rodrigues Mendes

Morada: Rua Vale de Sto António, 
N.º 161 — 1.º Dto, 1170 -377 Lisboa.

Nome: António Rodrigues Domingos e Côn-
juge Zulmira Pais Felgueiras Domingos

Morada: Largo Dr Bernardino Antó-
nio Gomes Pais, N.º 169 — 1.º Esq, 
1100 -209 Lisboa.

Nome: Ideltina Margarida Chagas Coelho Car-
doso e Cônjuge António Simões Cardoso

Morada: Quinta de S. João, Lote 7 — R/C 
Dto — Paivas 2840 — Amora.

Nome: Lídio Teixeira Moreira e Cônjuge 
Maria de Lurdes Costa Oliveira Moreira

Morada: Rua Actor Augusto de Melo, 
N.º 1 — 1.º F 1900 -012 Lisboa.

Nome: Manuel Martins e Cônjuge Maria 
Bernardo.

Morada: Rua Actor Augusto de Melo, 
N.º 1 — R/C Esq, 1900 -012 Lisboa.
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N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

10 Nome: Carlos Antunes de Oliveira Cipriano 
e Cônjuge Maria da Conceição Ribeiro 
Cipriano.

Morada: Rua Barbosa Du Bocage, N.º 15 — 
3.º Esq — Sacavém, 2685 -028 Sacavém

Nome: Carlos Manuel Ribeiro e Cônjuge 
Maria Olímpia Oliveira Pires Ribeiro

Morada: Travessa do Chafariz, N.º 12 — 
3.º Dto — Sacavém, 2685 -037 Sacavém

Nome: Luis Fernandes da Silva Silveira e 
Cônjuge Maria Manuela Partidário Pe-
reira da Silva.

Morada: Rua da Liberdade, N.º 12 — 2.º, 
2840 -155 Seixal.

Nome: Francisco Jacinto Carochinho e Côn-
juge Elsa das Dores Arroja dos Santos 
Carochinho.

Morada: Quinta do Rouxinol — Lote 90 — 
2.º Esq — Miratejo, 2855 -213 Corroios

Nome: António de Jesus Silva e Conjugue 
Fernanda da Silva.

Morada: Rua João de Deus, Anexo 1, 
2820 -177 Charneca da Caparica.

Nome: Carlos Alberto Veiga e Cônjuge Ma-
ria Fernanda Ferreira Veiga.

Morada: Praceta de Diu, N.º 18 — R/C Esq, 
2700 -241 Amadora.

Nome: Edmundo José Marques Joaquim e 
Conjugue Maria Lúcia Alves Neto Jo-
aquim.

Morada: Rua 1.º De Novembro — Vivenda 
Lúcia — Moinho do Baeta, 1685 -464 
Caneças.

Nome: Mário Alves Bernardo e Conjugue 
Maria Fernanda Fernandes.

Morada: Rua Gil Vicente, N.º 7 — 2.º Esq, 
2700 -442 Amadora.

Nome: Mário da Cruz Sarilho e Conjugue 
Gilda Rodrigues Faria Sarilho.

Morada: Rua Soeiro Pereira Gomes, N.º 8, 
2835 -164 Baixa da Banheira.

Nome: José Sequeira Batista Marques e 
Conjugue Maria Adelaide dos Reis Ma-
chado.

Morada: Quinta de São Nicolau, Lote 6 — 
R/C — Dto, 2855 -000 Corroios.
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N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

10 Nome: Fernanda da Silva e Conjugue An-
tónio de Jesus Silva.

Morada: Rua Luis de Queirós, N.º 26 A — 
12.º Esq, 2800 -698 Almada.

Nome: David Simões da Silva e Conjugue 
Maria Odete Lourenço.

Morada: Rua do Lameiro, N.º 2 — 1.º Dto
2790 -001 Queijas.
Nome: Maria Gorete da Silva Teixeira da 

Silva e Marido.
Morada: Rua Bernardo Santareno, N.º 9 — 

3.º Fte, 2795 -036 Linda -A -Velha.

           

Nome: Carlos António dos Santos Rato e 
Cônjuge Ana Paula Ferreira de Sousa 
Guimarães.

Morada: Av Fernando Namora, 76 — 
3.º Esq, 2815 -285 Charneca da Caparica

       115   a) 10005

Nome: Albino Baleiras Marcos e Cônjuge 
Maria da Anunciação Robalo.

Morada: 39, Rue Des Ebisoires, 78370, 
Plaisir, França.

Nome: Domingos Alves da Santa e Cônjuge 
Glória Fernandes Gonçalves Capela.

Morada: Alto Vale Rosal — Lote 61, 
2825 — Charneca da Caparica.

Nome: Isabel Maria Nunes dos Santos e 
Cônjuge António Júlio dos Santos.

Morada: Rua de Campolide, N.º 258 — 
3.º Dto — Campolide, 1070 -034 Lisboa

Nome: Armando Laranjo Barroca e Cônjuge 
Maria do Rosário Rodrigues Pombo.

Morada: Av Central, N.º 141 — Bonfim — 
Cruz de Pau, 2840 — Amora.

11 Proprietário de 1/2:
Nome: Joaquim de Oliveira Faria e Cônjuge 

Rosa Monteiro Marcos Faria.
Morada: Av do Mar — Quinta Crispim — 

Aroeira, 2820 -100 Charneca da Caparica

 2082; 
13530; 
23727

11251  Confrontações da Parcela: 11.
Norte: Estrada.
Sul: Estrada.
Nascente: Estrada.
Poente: Restante Prédio.

6900  166   a) 6734

Comproprietários de 1/2:
Nome: Isabel Maria Faria Martins.
Morada: Rua Cooperativa Operária Amo-

rense, 7 — 5 C, 2845 -446 Amora.
Nome: Jacques Jorge Faria Martins e Cônjuge 

Maria Margarida de Pina Lopes Martins
Morada: Av Marcos de Portugal, 18 — 

1.º Fte, 2845 -545 Amora.
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N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

11 Nome: José Manuel Faria Martins e Côn-
juge Cristina Maria Pina Lopes Martins

Morada: Rua Cooperativa Operária Amo-
rense, 7 — 4 C, 2845 -446 Amora.

Nome: Maria da Conceição Gomes Faria
Morada: Av do Mar — Quinta Crispim — 

Aroeira, 2820 -100 Charneca da Caparica

12 Nome: Elias Afonso & Afonso — Cons-
truções, L.da

Morada: Rua do Rato, N.º 6 — Foros da 
Amora, 2845 -257 Amora.

 19069 13157  Confrontações da Parcela: 12.
Norte: Estrada.
Sul: Estrada.
Nascente: Restante Prédio.
Poente: Restante Prédio.

5520  1338   a) 4182

 Desenho n.º AMFT -E -202 -13 -03
Concelho de Almada Freguesia de Charneca da Caparica 

N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

14 Nome:Smp — Sociedade Construções, L.da

Morada:Rua Hugo Casais, N.º 8 — R/
C — Quintinhas, 2820 -603 Charneca da 
Caparica.

Credor Hipotecário: Caixa Geral de Depó-
sitos.

118 SEC. 
AL

 6043 AP. 36
AP. 57

Confrontações da Parcela: 14.
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: Smp — Sociedade Constru-

ções, L.da

Poente: Restante Prédio.

5635 5635 134   a) 5501

16 Nome:Anabela de Jesus Silva.
Morada:Rua Luis de Queirós, N.º 26 A — 

12.º Esq, 2800 -000 Almada.

 13338 
13339

5650 
5590

G 3 Denominação: “Lotes 138 e 139”.
Confrontações da Parcela: 16.
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: Restante Prédio.
Poente: Restante Prédiod.

5635 5635 654   a) 10571

19 Nome:João Alexandre da Costa Vidinha
Morada:Av Pedro Álvares Cabral, 122, 

2820 -112 Aroeira.
Nome:José Manuel Nunes Leal de Carvalho 

e Cônjuge Maria Teresa Caldeira Leal 
de Carvalho.

Morada:Av 25 de Abril, 49 — 10 Dto, 
2800 -304 Almada.

 11297 10928 G 1; 2
F 1; 2

Denominação: “Lote 122 — Av Pedro 
Álvares Cabral”.

Confrontações da Parcela: 19.
Norte: Estrada.
Sul: Restante Prédio.
Nascente: Estrada.
Poente: Restante Prédio.

6040 6040 397   a) 5643
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N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

19 Nome:Maria Manuela da Costa Vidinha 
de Matos Ribeiro e Cônjuge Manuel de 
Matos Ribeiro.

Morada:Rua dos Catos, N.º 5 — 1.º  - Quinta 
do Brasileiro, 2855 -207 Corroios.

Nome:Maria Rosa dos Santos Gil Gonçalves
Morada:Praça Gil Vicente, N.º 1 — 5 A, 

2800 -098 Almada.

 Desenho n.º AMFT -E -202 -13 -03

Concelho de Seixal Freguesia de Corroios 

N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

20 Nome:José Simeão Barradas e Cônjuge Ana 
Maria Dias de Sousa.

Morada:Av do Mar, N.º 136, 2855 -650 
Corroios.

Credor Hipotecário: Crédito Predial Por-
tuguês.

 11828 6196 AP. 46; 
AP.22
AP. 16

Confrontações da Parcela: 20.
Norte: Estrada.
Sul: Restante Prédio.
Nascente: Restante Prédio.
Poente: Estrada.

4350 4350 244   a) 4106

21 Nome:Donzília Alves Ferreira Pires da Cruz 
Pinto e Cônjuge Luis Vieira Lopes da 
Cruz Pinto.

Morada:Rua dos Lírios, N.º 26 — Belverde, 
2845 -514 Amora.

62 SEC. 
AO

 6678 AP. 11 Confrontações da Parcela: 21.
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: Restante Prédio.
Poente: Estrada.

5000 5000 88   a) 4912

22 Nome:Imaginário — Colégio Infantil, L.da

Morada:Rua Pateira de Fermentelos, 3, 
2855 -632 Verdizela.

Credor Hipotecário: Caixa Geral de Depó-
sitos.

 11684
Fracção A

6587  Confrontações da Parcela: 22.
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: Estrada.
Poente: Estrada.

3795 3795 52   a) 3743

23 Nome:Donzília Alves Ferreira Pires da Cruz 
Pinto e Cônjuge Luis Vieira Lopes da 
Cruz Pinto.

Morada:Rua dos Lírios, N.º 26 — Belverde, 
2845 -514 Amora.

71 SEC. 
AO

 6679 AP.11 Confrontações da Parcela: 23.
Norte: Estrada.
Sul: Restante Prédio.
Nascente: Estrada.
Poente: Restante Prédio.

5000 5000 143   a) 4857
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N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

24 Nome:Gonçalo Nuno Barreiros do Nascimento.
Morada:Estrada da Luz, 230 — 4.º Dto, 

1600 -165 Lisboa.
Nome:José Pedro Barreiros do Nascimento
Morada:Rua Joey Braga Santos — Lote 4 

D, 1600 -132 Lisboa.

 7900 3571 AP. 33 Confrontações da Parcela: 24.
Norte: Estrada.
Sul: Restante Prédio.
Nascente: Restante Prédio.
Poente: Estrada.

789 789 267   a) 522

Nome:Maria Delfina Esteves Barreiras do 
Nascimento.

Morada:Estrada da Luz, 230 — 4.º Dto, 
1600 -165 Lisboa.

Nome:Rodrigo Manuel Barreiros do Nas-
cimento.

Morada:Estrada da Luz, 230 — 4.º Dto, 
1600 -165 Lisboa.

25 Nome:António Alberto dos Santos e Côn-
juge Alia de Jesus Rijão Santos.

Morada:Beco da Lapa, N.º 6 — R/C, 
1100 -304 Lisboa.

Nome:Carlos Mendes Barata e Cônjuge Ma-
ria dos Prazeres Caetano Barata.

Morada:Rua Heliodoro Salgado, 15 — 3.º, 
1170 -177 Lisboa.

 5952 4061 de 
Amora

AP. 51 Confrontações da Parcela: 25.
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: Restante Prédio.
Poente: Estrada. 

5060 5060 280   a) 4780

 Desenho n.º AMFT -E -202 -13 -04
Concelho de Seixal Freguesia de Corroios 

N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

26 Nome: Fundação Ernesto Lourenço Estrada, 
Filhos.

Morada: Apartado 7 — Rossio Ao Sul do 
Tejo, 2206 -909 Abrantes.

60 SEC. 
AO

 6436 AP. 33 Confrontações da Parcela: 26.
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: Fundação Ernesto Lourenço 

Estrada, Filhos.
Poente: Restante Prédio.

5060 5060 30   a) 5030

27 Nome: Fundação Ernesto Lourenço Estrada, 
Filhos.

Morada: Apartado 7 — Rossio Ao Sul do 
Tejo, 2206 -909 Abrantes.

61 SEC. 
AO

 6437 AP. 33 Confrontações da Parcela: 27
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: Belverde — Sociedade de 

Construção.
Poente: Fundação Ernesto Lourenço 

Estrada, Filhos.

7140 7140 448   a) 6692
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N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

28 Nome: Belverde — Sociedade de Constru-
ção, Urbanização e Turismo, L.da

Morada: Apartado 7 — Rossio Ao Sul do 
Tejo — Abrantes, 2206 -909 Abrantes

1 SEC. AJ 
(parte) 

 17845 
fls. 38 

Lv. B -49

20943 
fls. 146 

Lv. G -21

Confrontações da Parcela: 28.
Norte: Restante Prédio.
Sul: Estrada.
Nascente: Belverde — Sociedade de 

Construção.
Poente: Fundação Ernesto Lourenço 

Estrada, Filhos.

  39    

29 Nome: José Luis Brito Pina e Cônjuge Odí-
lia da Conceição Amaro Marcelino de 
Brito Pina.

Morada: Rua Alfazema, 7 — Belverde, 
2845 -487 Amora.

 7909 3502 AP.9 Denominação: “Lote 1”.
Confrontações da Parcela: 29.
Norte: Estrada.
Sul: Restante Prédio.
Nascente: Estrada.
Poente: Estrada.

1308 1308 122   a) 1186

  Freguesia de Amora 

N.º
das 

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários 

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio 
e confrontações da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Restantes
Rústica Urbana

Descrição
ou

Ficha
Inscrições Cadastro Registo

predial Auto -estrada Restabelecimentos Acessos 
e valas

30 Nome: Fundação Ernesto Lourenço Estrada 
& Filhos.

Morada: Apartado 7 — Rossio Ao Sul do 
Tejo — Abrantes, 2206 -909 Abrantes

1 SEC. AJ 
(parte)

 2616 AP.8 Confrontações da Parcela: 30.
Norte: Estrada.
Sul: Estrada.
Nascente: Restante Prédio.
Poente: Estrada.

109000  61
1) 104
2) 139

   

Confrontações da Parcela: 30.1).
Norte: Estrada.
Sul: Restante Prédio.
Nascente: Estrada.
Poente: Estrada.
Confrontações da Parcela: 30.2).
Norte: Estrada.
Sul: Estrada.
Nascente: Restante Prédio.
Poente: Estrada.

 203840512 
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 Despacho n.º 16506/2010
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 2 do 

artigo 15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, 
de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 56/2008, de 
4 de Setembro, atento o despacho do conselho de administração da 
EP — Estradas de Portugal, de 18 de Agosto de 2010, que aprovou as 
plantas parcelares n.os LP -E -202 -13 -01a e 02a e os mapas de áreas rela-
tivos à construção da obra do IC 32 — Casas Velhas/Palhais — trecho 
n.º 2 — Lazarim/Palhais — expropriações — alteração Junho de 2010, e 
a resolução de expropriar do conselho de administração de 18 de Agosto 
de 2010, declaro no uso da competência que me foi delegada pelo des-
pacho, do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, 
n.º 3314/2010, de 11 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.a série, n.º 37, de 23 de Fevereiro de 2010, ao abrigo do artigo 161.º do 
Estatuto das Estradas Nacionais, aprovado pela Lei n.º 2037, de 19 de 
Agosto de 1949, a utilidade pública, com carácter de urgência, das ex-

propriações das parcelas de terreno necessárias à construção deste lanço, 
abaixo identificadas, com os elementos constantes da descrição predial 
e da inscrição matricial dos direitos e ónus que sobre elas incidem e os 
nomes dos respectivos titulares.

Mais declaro autorizar a AEBT — Auto -Estradas do Baixo Tejo, S. A., 
na qualidade de subconcessionária da subconcessão do Baixo Tejo, a 
tomar posse administrativa das mencionadas parcelas, assinaladas nas 
plantas anexas, com vista ao rápido início dos trabalhos, sendo que a 
urgência das expropriações se louva no interesse público de que a obra 
projectada seja executada o mais rapidamente possível.

Os encargos com as expropriações em causa encontram -se cauciona-
dos pela AEBT — Auto -Estradas do Baixo Tejo, S. A., nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Código das Expropriações.

22 de Outubro de 2010. — O Secretário de Estado Adjunto, das 
Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos. 
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Número
das

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio e confrontações
da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

ou ficha Inscrições Cadastro Registo 
predial

Auto-
-estrada

Restabeleci-
mentos

Acessos
e valas

Confrontações da parcela n.º 1:
Norte: UP.
Sul: EN 10 -1.
Nascente: restante prédio.
Poente: Estrada.

7 PRIMURBE Soc. Urbanizadora, 
Quinta de S. Francisco dos Matos, 
Lazarim, 2825 -159 Caparica.

46
SEC P

 3 809 G -5 Confrontações da parcela:
Norte: LUIMAR — Soc. de Ensino Particu-

lar, L.da, e outro.
Sul: restante prédio.
Nascente: estrada.
Poente: restante prédio.

40 985 8 253,83 646  a) 7 678

8 José Carlos C. M. Mexia, Ana 
Mafalda Teles Boudry de C. M. 
Mexia, Quinta São Macário, La-
zarim, 2825 -159 Caparica.

260
SEC Q

   Lugar: Quinta de São Macário.
Confrontações do prédio:
Norte: Rua Ruben A. e outros.
Sul: Rua de São Macário.
Nascente: Rua de São Macário.
Poente: Rua Ruben A. e outros.

138 240  2 413
1) 833

2) 5 281 a) 1 192  b) 17 255 
c) 31 975

 Confrontações da parcela n.º 8:
Norte: outros.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: estrada.

 Confrontações da parcela n.º 8.1:
Norte: Rua Ruben A. e outros.
Sul: estrada.
Nascente: restante prédio.
Poente: estrada.

 Confrontações da parcela n.º 8.2:
Norte: restante prédio.
Sul: Rua de São Macário.
Nascente: estrada.
Poente: restante prédio.

Confrontações da parcela 8 a:
Norte: restante prédio
Sul: restante prédio
Nascente: restante prédio
Poente: restante prédio
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 Freguesia de Sobreda. 

Número
das

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio e confrontações
da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

ou ficha Inscrições Cadastro Registo 
predial

Auto-
-estrada

Restabeleci-
mentos

Acessos
e valas

4 Maia e Pereira S. A.,  Avenida de 
25 de Abril, 45, 4.º, E, Cacilhas, 
2800-303 Almada.

18
SEC P

Lugar: Lazarim.
Confrontações do prédio:
Norte: EN 10-1.
Sul: Rua do Movimento das Forças Armadas 

e outros.
Nascente: Rua de Jaime Ferreira Dias.
Poente: Rua do Movimento das Forças Armadas.

25 840 363
1) 238

Confrontações da parcela n.º 4:
Norte: EN 10-1.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: Rua do Movimento das Forças Armadas.

Confrontações da parcela n.º 4.1:
Norte: restante prédio.
Sul: Rua do Movimento das Forças Armadas.
Nascente: restante prédio.
Poente: Rua do Movimento das Forças Armadas.

 Freguesia de Charneca de Caparica. 

Número
das

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio e confrontações
da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

ou ficha Inscrições Cadastro Registo 
predial

Auto-
-estrada

Restabeleci-
mentos

Acessos
e valas

3 Maria Antonieta Viegas Bastos 
Rodrigues, Rua Palmira, 27, 3E, 
1170 -286 Lisboa.

45
SEC P

   Lugar: Ferrados.
Confrontações do prédio:
Norte: EN 10 -1
Sul: Rua de Ernesto Augusto Costa e outros.
Nascente: Rua do Movimento das Forças 

Armadas.
Poente: Rua de São Macário.

12 940   4 044   a) 8 358

Confrontações da parcela:
Norte: EN 10 -1.
Sul: restante prédio.
Nascente: Rua do Movimento das Forças 

Armadas.
Poente: Rua de São Macário.
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Número
das

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio e confrontações
da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

ou ficha Inscrições Cadastro Registo 
predial

Auto-
-estrada

Restabeleci-
mentos

Acessos
e valas

5 SMAS — Serviços Municipaliza-
dos de Água e Saneamento de Al-
mada, Praceta de Ricardo Jorge, 
2, Pragal, 2800 -585 Almada.

    Lugar: Ferrados.
Confrontações do prédio:
Norte: Rua do Movimento das Forças Ar-

madas e outros.
Sul: Rua da Quinta dos Castanheiros.
Nascente: Rua do Movimento das Forças 

Armadas.
Poente: Maria Antonieta Viegas Bastos Ro-

drigues.

   418   a) 9 869

Confrontações da parcela:
Norte: Rua do Movimento das Forças Ar-

madas.
Sul: restante prédio.
Nascente: Rua do Movimento das Forças 

Armadas.
Poente: Maria Antonieta Viegas Bastos Ro-

drigues.

9 Manuel Dionísio Raposo, Otília 
Gomes Neto Raposo, Avenida 
de D. João I, 23, 3.º, 2800 -111 
Almada.

258
SEC Q

   Lugar: Morgadinha.
Confrontações do prédio:
Norte: Rua de São Macário.
Sul: município de Almada.
Nascente: município de Almada.
Poente: município de Almada.

2 400  215  a) 191  b) 2 175

 Confrontações da parcela n.º 9:
Norte: Rua de São Macário.
Sul: município de Almada.
Nascente: restante prédio.
Poente: Rua do Movimento das Forças Ar-

madas.

 

     Confrontações da parcela n.º 9 a:
Norte: Rua de São Macário.
Sul: município de Almada.
Nascente: restante prédio.
Poente: Rua do Movimento das Forças Ar-

madas.

      

10 Município de Almada, Rua de 
Trigueiros Martel, 1, 2800 -213 
Almada.

259
SEC Q

 10 703 G -1 Confrontações da parcela n.º 10:
Norte: Manuel Dionísio Raposo.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: estrada.

10 400 10 400 117
1) 823
2) 35

3) 29 a) 27  b) 1 727 
c) 2 292
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Número
das

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio e confrontações
da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

ou ficha Inscrições Cadastro Registo 
predial

Auto-
-estrada

Restabeleci-
mentos

Acessos
e valas

 Confrontações da parcela n.º 10.1:
Norte: restante prédio.
Sul: município de Almada.
Nascente: município de Almada.
Poente: estrada.

     

 Confrontações da parcela n.º 10.2:
Norte: estrada.
Sul: município de Almada.
Nascente: estrada.
Poente: restante prédio.

     

 Confrontações da parcela n.º 10.3:
Norte: Rua de São Macário.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: azinhaga da Regateira.

     

 Confrontações da parcela n.º 10 a:
Norte: Manuel Dionísio Raposo.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

       

11 Município de Almada, Rua de 
Trigueiros Martel, 1, 2800 -213 
Almada.

  3 943 G -1 Confrontações da parcela n.º 11:
Norte: restante prédio.
Sul: EN 377.
Nascente: restante prédio.
Poente: estrada.

33 552  447
1) 2 676

   a) 13 605 
b) 2 292

Confrontações da parcela n.º 11.1:
Norte: estrada.
Sul: restante prédio.
Nascente: estrada.
Poente: restante prédio.

   

12 Sociedade de Investimentos Mi-
nerva, S. A., Quinta dos Me-
dronheiros, Lazarim, 2820 -486 
Charneca da Caparica.

Caixa Económica Montepio Geral, 
Rua Áurea, 219 a 241, Lisboa.

5 SEC U  14 146  Confrontações da parcela n.º 12:
Norte: restante prédio.
Sul: estrada.
Nascente: restante prédio.
Poente: estrada.

598 480 540 623,40 124
1) 5 530

   a) 2 879

 Confrontações da parcela n.º 12.1:
Norte: estrada.
Sul: restante prédio.
Nascente: município de Almada.
Poente: estrada.
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 Desenho n.º LP -E -202 -13 -02 

Número
das

parcelas
Nomes e moradas dos proprietários

e outros interessados

Referências

Denominação e confrontações do prédio e confrontações
da parcela a expropriar

Áreas (metros quadrados)

Matriz Registo predial Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

ou ficha Inscrições Cadastro Registo 
predial

Auto-
-estrada

Restabeleci-
mentos

Acessos
e valas

13 Orlando da Silva do Carmo e côn-
juge, Rua das Terras dos Cortes 
Reais, 40, rés-do-chão, Cova da 
Piedade, 2805 -021 Almada.

José António da Silva Carmo, Rua 
da Azinhaga da Regateira, 8, 
Botequim, 2820 -194 Charneca 
da Caparica.

62
SEC T

   Lugar: Quinta do Periquito.
Confrontações do prédio:
Norte: caminho.
Sul: UP.
Nascente: EN 377.
Poente: outros.

9 920  2 374
1) 1 417

 a) 119  b) 88
c) 5 147

Confrontações da parcela n.º 13:
Norte: caminho.
Sul: UP.
Nascente: EN 377.
Poente: restante prédio.

 

 Confrontações da parcela n.º 13.1:
Norte: caminho.
Sul: UP.
Nascente: restante prédio.
Poente: EN 377.

   

 Confrontações da parcela n.º 13 a:
Norte: caminho.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

   

14 Maria Alice dos Santos de Almeida 
Baeta, Rua de Luís de Camões, 
55, Botequim, 2820 -590 Char-
neca da Caparica.

Ana Paula de Almeida Baeta Rosa, 
Avenida de Amélia Rey Colaço, 
18, 1.º, esquerdo, Vale de Milha-
ços, 2855 -500 Corroios.

66
SEC T

   Lugar: Quinta do Periquito.
Confrontações do prédio:
Norte e Sul: UP.
Nascente: EN 377.
Poente: outros.

Confrontações da parcela:
Norte: UP.
Sul: restante prédio.
Nascente: EN 377.
Poente: UP.

5 000  1 549    a) 634

15 Maria Alice dos Santos de Almeida 
Baeta, Rua de Luís de Camões, 
55, Botequim, 2820 -590 Char-
neca da Caparica.

Ana Paula de Almeida Baeta Rosa, 
Avenida de Amélia Rey Colaço, 
18, 1.º, esquerdo, Vale de Milha-
ços, 2855 -500 Corroios.

67
SEC T

   Lugar: Quinta do Periquito.
Confrontações do prédio:
Norte: UP.
Sul: caminho.
Nascente: Rua de Madalena Perdigão.
Poente: EN 377.

5 000  1 258    a) 2 164
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Confrontações da parcela:
Norte: UP.
Sul: caminho.
Nascente: restante prédio.
Poente: EN 377.

16 José da Costa, Estrada Nacional 10, 
Letra A JC, Sobreda da Caparica, 
2825 -000 Sobreda da Caparica.

 543   Lugar: azinhaga do Vale Fetal.
Confrontações do prédio:
Norte: outro.
Sul: Rua da Ramada Curto.
Nascente: EN 377.
Poente: outro.

230 6    a) 447

 Confrontações da parcela:
Norte: outro.
Sul: Rua da Ramada Curto.
Nascente: EN 377.
Poente: outro.

   

17 Sónia Cristina Batista Leal Prates 
Carvalhal, Frederico Miguel Pra-
tes Carvalhal, Praceta da Quinta 
da Vinha Grande da Nossa Se-
nhora, 4, Vale de Carros, Arren-
tela, 2840 -144 Seixal.

23
SEC T

   Lugar: Casal de Santo António.
Confrontações do prédio:
Norte: UP.
Sul: Estrada da Bela Vista.
Nascente: Bento da Fonseca.
Poente: EN 377.

12 040  400  a) 35  b) 303

José da Costa Santos, Vitória Isabel 
Grelixa Correia Santos, Rua de 
Alves Redol, 66, 1.º, esquerdo, 
Cova da Piedade, 2805 -071 Al-
mada.

Confrontações da parcela 17:
Norte: UP.
Sul: restante prédio.
Nascente: Bento da Fonseca.
Poente: EN 377.

 Confrontações da parcela a:
Norte: restante prédio.
Sul: Estrada da Bela Vista.
Nascente: Bento da Fonseca.
Poente: EN 377.

18 Bento da Fonseca, Vale Fetal, 
2820 -484 Charneca da Caparica.

22
SEC T

   Lugar: Casa de Santo António.
Confrontações do prédio:
Norte: UP.
Sul: Estrada da Bela Vista.
Nascente: Rua de Madalena Perdigão.
Poente: Sónia Cristina Batista Leal Prates Car-

valhal.

12 120  238  a) 36  a) 1 143
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 Confrontações da parcela n.º 18:
Norte: UP.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: Sónia Cristina Batista Leal Prates Car-

valhal.

 Confrontações da parcela a:
Norte: restante prédio.
Sul: Estrada da Bela Vista.
Nascente: restante prédio.
Poente: Sónia Cristina Batista Leal Prates Car-

valhal.

 

19/1 Município de Almada, Rua de 
Trigueiros Martel, 1, 2800 -213 
Almada.

20
SEC AC

   Lugar: azinhaga do Vale Fetal.
Confrontações do prédio:
Norte: Estrada da Bela Vista.
Sul: José da Silva Rações.
Nascente: EN 377.
Poente: outros.

10 780  849    a) 9 939

Confrontações da parcela:
Norte: Estrada da Bela Vista.
Sul: Maria do Céu Salvadinho da Silva.
Nascente: EN 377.
Poente: restante prédio.

19 Adelino Lucas Saraiva, Casa da 
Estrela, Quinta Nova, Estrada de 
Vale Fetal, 2825 -000 Charneca 
da Caparica.

João Manuel Ferreira Saraiva, Rua 
da Quinta Nova, 87, Estrada de 
Vale Fetal, 2825 -000 Charneca 
da Caparica.

 13 650   Lugar: Estrada da Belavista, letras J. L. S.
Confrontações do prédio:
Norte: Estrada da Bela Vista.
Sul: UP.
Nascente: Praceta de Baltazar Teles.
Poente: EN 377.

425,36  477    a) 173

Confrontações da parcela:
Norte: Estrada da Bela Vista.
Sul: UP.
Nascente: restante prédio.
Poente: EN 377.

20 Maria do Céu Salvadinho da Silva, 
Quinta dos Beliscos, Palhais, lote 9, 
2820 -527 Charneca da Caparica.

22 SEC 
AC

 5902 G -9 Confrontações da parcela:
Norte: estrada.
Sul: Maria Odília da Conceição Mirco Fernan-

des.
Nascente: estrada.
Poente: restante prédio.

13 960 13 960 303     
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21 Maria Odília da Conceição Mirco 
Fernandes, Rua de Alves Redol, 
58, 4.º, direito, Cova da Piedade, 
2805 -071 Almada.

42 SEC 
AC

   Lugar: Vale Rosal.
Confrontações do prédio:
Norte: Maria do Céu Salvadinho.
Sul: Rua do Vale do Rosal.
Nascente: EN 377.
Poente: outros.

14 160  443
1) 1 142

   a) 12 744

Confrontações da parcela 21:
Norte: Maria do Céu Salvadinho da Silva.
Sul: restante prédio.
Nascente: EN 377.
Poente: restante prédio.

 

 Confrontações da parcela 21.1:
Norte: restante prédio.
Sul: Rua do Vale do Rosal.
Nascente: EN 377.
Poente: restante prédio.

 

22 Guilhermina da Conceição, Ilda da 
Conceição Santos, Maria Marta 
Santos da Silva Fanha, Luís Filipe 
Duque da Silva, Rua do Vale do 
Rosal, Palhais, 2820 -236 Char-
neca da Caparica.

96
SEC AC

 2 348 G -3 Confrontações da parcela:
Norte: Rua Vale do Rosal.
Sul: restante prédio.
Nascente: estrada.
Poente: restante prédio.

45 166 45 166 1 478    a) 44 551

23 Maria Luísa de Jesus Santos Figuei-
redo, Via Rápida Funchalinho, 
Monte de Caparica, 2825 -173 
Caparica.

Rita Isabel dos Reis de Figuei-
redo, Rua da Liberdade, 32-A, 
2550 -478 Pêro de Moniz.

49
SEC AC

   Lugar: Casal.
Confrontações do prédio:
Norte e Sul: UP.
Nascente: caminho público.
Poente: EN 377.

13 280  9 802    a) 2 601

Presumíveis interessados:
Alita Correia de Figueiredo.
Maria Emília Rodrigues Silva.
Quinta do Tibério, Charneca da Ca-

parica, Almada.

Confrontações da parcela:
Norte: restante prédio.
Sul: UP.
Nascente: caminho público.
Poente: EN 377.

24 Maria Luísa de Jesus Santos Figuei-
redo, Via Rápida Funchalinho, 
Monte de Caparica, 2825 -173 
Caparica.

Rita Isabel dos Reis de Figuei-
redo, Rua da Liberdade, 32-A, 
2550 -478 Pêro de Moniz.

50
SEC AC

   Poente: EN 377.
Confrontações do prédio:
Norte: UP.
Sul: Maria Luísa de Jesus Santos Figueiredo 

e outros.
Nascente: Maria Luísa de Jesus Santos Figuei-

redo e outros.
Poente: EN 377.

1 280  671     
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Presumíveis interessados:

Joaquim Hilário Rodrigues Mar-
ques.

Maria Isabel Rodrigues Lopes Mar-
ques.

Joaquim José Lopes Marques Mar-
tins.

Sandra Isabel Pereira Martins Mar-
ques.

Confrontações da parcela:

Norte: Maria Luísa de Jesus Santos Figueiredo 
e outro.

Sul: estrada.
Nascente: Maria Luísa de Jesus Santos Figuei-

redo e outro.
Poente: EN 377.

Carlos Alberto Rodrigues Marques.    
Quinta do Tibério, Charneca da Ca-

parica, Almada.
   

25 Maria José Monteiro Silvério de Al-
meida, Palhais, 2825 -000 Char-
neca da Caparica.

48
SEC AC

   Lugar: Vale Rosal.
Confrontações do prédio:

Norte: caminho público.
Sul: caminho público.
Nascente: Artur Fernando Silvério de Carvalho.
Poente: caminho público.

11 440  364 a) 221  b) 11 123

Confrontações da parcela n.º 25:

Norte: restante prédio.
Sul: caminho público.
Nascente: Artur Fernando Silvério de Carvalho.
Poente: caminho público.

Confrontações da parcela n.º 25 a:

Norte: restante prédio.
Sul: restante prédio.
Nascente: caminho público.
Poente: Artur Fernando Silvério de Carvalho.

 

26 Artur Fernando Silvério de Carva-
lho, Lenea Maria da Graça Cam-
pino, Passeio do Báltico, lote 1 
1303, 4.º, 4A, 1990 -036 Lisboa.

14 SEC 
AB

   Lugar: Vale Rosal.
Confrontações do prédio:

Norte: José Silvério Mendes ou José Silvério 
Júnior.

Sul: Carlos António C. de Ramalho Carlos  — CC 
da herança.

Nascente: outros.
Poente: caminho público.

15 960  188 1) 28 a) 16  b) 15 931
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Confrontações da parcela n.º 26:
Norte: José Silvério Mendes ou José Silvério 

Júnior.
Sul: caminho público.
Nascente: restante prédio.
Poente: caminho público.

Confrontações da parcela n.º 26 a:
Norte: José Silvério Mendes ou José Silvério 

Júnior.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

  

27 Maria Amélia da Silva Freitas Ra-
malho Carlos, Quinta do Vale Ro-
sal, 2815 Charneca de Caparica.

Pedro Miguel Freitas de Ramalho 
Carlos, Rua da Aliança Operária, 
3, 4.º, direito, 1300 -044 Lisboa.

10 SEC 
AB

   Lugar: Vale Rosal.
Confrontações do prédio:
Norte: Estrada Quinta da Carcereira e outros.
Sul: outros.
Nascente: Estrada Quinta da Carcereira e outros 

e outros.

355 520  17 201 1) 712
2) 1 040

a) 1 462  b) 3 246

Maria Teresa Freitas de Ramalho 
Carlos, Quinta do Vale Rosal, 
2815 Charneca de Caparica.

Francisco Paulo Freitas de Ramalho 
Carlos, Rua de José Alarcão, 18, 
3.º, B, 2800 Cova da Piedade.

Confrontações da parcela n.º 27:
Norte: Estrada da Quinta de Carcereira.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

  

Maria do Rosário Freitas de Rama-
lho Carlos Sommer, Caminho do 
Uruguay, 22, Malveira da Serra, 
2755 -207 Alcabideche.

Confrontações da parcela n.º 27.1:
Norte: Estrada da Quinta de Carcereira.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

  

Confrontações da parcela n.º 27.2:
Norte: Artur Fernando Silvério de Carvalho.
Sul: Estrada da Quinta de Carcereira.
Nascente: restante prédio.
Poente: estrada.

  

 Confrontações da parcela n.º 27 a:
Norte: Estrada da Quinta de Carcereira.
Sul: restante prédio.
Nascente: restante prédio.
Poente: restante prédio.

  

 203852258 
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 Gabinete do Secretário de Estado dos Transportes

Despacho n.º 16507/2010
O Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. (IMTT), 

criado pelo Decreto -Lei n.º 147/2007, de 27 de Abril, integra a Unidade 
de Regulação Ferroviária (URF), estrutura dotada de autonomia fun-
cional e com funções de regulação económica e técnica da actividade 
ferroviária, incidindo designadamente na relação entre os gestores da 
infra - estrutura e os operadores de transporte.

A direcção da URF vem sendo assegurada em regime de comissão 
de serviço pelo licenciado José António Aranha Antunes, nomeado nos 
termos do despacho n.º 16 572/2008, de 30 de Maio, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 116, de 18 de Junho de 2008.

Considerando a cessação da referida comissão de serviço, por motivos 
de reforma, e, bem assim, por não ter sido ainda possível concluir o 
processo de nomeação de novo director da URF, é necessário assegurar 
o normal funcionamento desta Unidade e da sua direcção por quem 
detenha comprovada experiência na área da regulação ferroviária, dada 
a especificidade das matérias.

Nos termos do n.º 3 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
que aprova o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da 
administração central, regional e local do Estado, em caso de cessação da 
comissão de serviço, o anterior titular do cargo assegura o seu exercício 
em regime de gestão corrente.

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, e no uso da competência delegada mediante o despacho 
n.º 3313/2010, de 11 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 23 de Fevereiro de 2010, determino o seguinte:

1 — O licenciado José António Aranha Antunes exerce as funções de 
director da Unidade de Regulação Ferroviária do Instituto de Mobilidade 
e dos Transportes Terrestres, I. P., em regime de gestão corrente, até à 
nomeação de novo titular.

2 — É revogado o despacho do Secretário de Estado dos Transportes 
n.º 15 310/2010, de 28 de Setembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 197, de 11 de Outubro de 2010.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Setembro 
de 2010.

20 de Outubro de 2010. — O Secretário de Estado dos Transportes, 
Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca.

203852347 

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.

Direcção Regional de Mobilidade e Transportes
de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.º 21889/2010
Por despacho de 04 de Agosto de 2010, da Vogal do Conselho Direc-

tivo deste Instituto, foi outorgada por dois anos a concessão da carreira 
provisória de serviço público requerida por TST — Transportes Sul do 
Tejo, S. A., com sede na Rua Marcos Portugal — Laranjeiro, 2810 -260 
Almada, com a designação Montijo (B.º Saldanha) — Sesimbra.

Lisboa e Direcção Regional de Mobilidade e Transportes de Lisboa 
e Vale do Tejo, em 27 de Setembro de 2010. — O Director Regional, 
Luís Teixeira.

303776807 

 Aviso n.º 21890/2010
Por despacho de 04 de Agosto de 2010, da Vogal do Conselho Direc-

tivo deste Instituto, foi outorgada por dois anos a concessão da carreira 
provisória de serviço público requerida por TST — Transportes Sul do 
Tejo, S. A., com sede na Rua Marcos Portugal — Laranjeiro, 2810 -260 
Almada, com a designação Águas de Moura — Poceirão (Escola).

Lisboa e Direcção Regional de Mobilidade e Transportes de Lisboa 
e Vale do Tejo, em 27 de Setembro de 2010. — O Director Regional, 
Luís Teixeira.

303776912 

 Aviso n.º 21891/2010
Por despacho de 04 de Agosto de 2010, da Vogal do Conselho Direc-

tivo deste Instituto, foi outorgada por dois anos a concessão da carreira 

provisória de serviço público requerida por TST — Transportes Sul do 
Tejo, S. A., com sede na Rua Marcos Portugal, Laranjeiro, 2810 -260 
Almada, com a designação Poceirão (Escola) -Vale de Abrunheira.

Lisboa e Direcção Regional de Mobilidade e Transportes de Lisboa 
e Vale do Tejo, em 27 de Setembro de 2010. — O Director Regional, 
Luís Teixeira.

303776961 

 Aviso n.º 21892/2010
Por despacho de 27 de Julho de 2010, da Vogal do Conselho Direc-

tivo deste Instituto, foi outorgada por dois anos a concessão da carreira 
provisória de serviço público requerida por TST — Transportes Sul do 
Tejo, S. A., com sede na Rua Marcos Portugal, Laranjeiro, 2810 -260 
Almada, com a designação Paio Pires -Torre da Caparica (Universidade 
Nova/FCT).

Lisboa e Direcção Regional de Mobilidade e Transportes de Lisboa 
e Vale do Tejo, em 27 de Setembro de 2010. — O Director Regional, 
Luís Teixeira.

303777082 

 Aviso n.º 21893/2010
Por despacho de 27 de Julho de 2010, da Vogal do Conselho Directivo 

deste Instituto, foi outorgada por cinco anos a concessão da carreira 
regular de serviço público requerida por Rodoviária do Tejo, S. A. com 
sede na Rua do Nogueiral (Edifício Galinha), Apartado 46, 2350 -413 
Torres Novas, com a designação Sardoal -Sardoal (circulação por Casos 
Novos).

Lisboa e Direcção Regional de Mobilidade e Transportes de Lisboa 
e Vale do Tejo, 27 de Setembro de 2010. — O Director Regional, Luís 
Teixeira.

303773972 

 Aviso n.º 21894/2010
Por despacho de 27 de Julho de 2010, da Vogal do Conselho Directivo 

deste Instituto, foi outorgada por cinco anos a concessão da carreira 
regular de serviço público requerida por Rodoviária do Tejo, S. A. com 
sede na Rua do Nogueiral (Edifício Galinha), Apartado 46, 2350 -413 
Torres Novas, com a designação Carvalhal de Aroeira -Entroncamento 
(Est.).

Lisboa e Direcção Regional de Mobilidade e Transportes de Lisboa 
e Vale do Tejo, em 27 de Setembro de 2010. — O Director Regional, 
Luís Teixeira.

303779204 

 Aviso n.º 21895/2010
Por despacho de 27 de Julho de 2010, da Vogal do Conselho Directivo 

deste Instituto, foi outorgada por dois anos a concessão da carreira pro-
visória de serviço público de passageiros entre Pinhal Novo e Sesimbra 
(P/Palmela), requerida por TST — Transportes Sul do Tejo, S. A., com 
sede na Rua Marcos Portugal — Laranjeiro, 2810-260 Almada.

7 de Outubro de 2010. — O Director Regional, Luís Teixeira.
303804573 

 Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.

Aviso (extracto) n.º 21896/2010
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final 
relativa ao procedimento concursal comum para a ocupação de um posto 
de trabalho da carreira Assistente Operacional, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, a constituir por 
contrato de trabalho em funções públicas, do mapa de pessoal do Insti-
tuto Nacional de Aviação Civil, I. P., para exercer funções na Direcção 
de Gestão de Recursos — Departamento de Recursos Patrimoniais e 
Documentais, aberto pelo Anúncio n.º 4809/2010, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 101, de 25 de Maio. 

Ordenação Nome Classificação 
final

1 Manuel Fernando Rocha Araújo Vieira . . . . . 13,48
2 Vítor Manuel Ferro Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . 12,25
3 Pedro Rogério Pinto Silva  . . . . . . . . . . . . . . . 11,30
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 2 — A lista unitária de Ordenação Final homologada, por delibera-
ção do Conselho Directivo de 12 de Outubro de 2010, encontrando -se 
afixada em local visível e público das instalações do Instituto Nacional 
de Aviação Civil, I. P. e disponibilizada na página electrónica em www.
inac.pt, tudo nos termos dos números 4, 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Lisboa, 22 de Outubro de 2010. — A Presidente do Júri, Anabela 
Paixão.

203850865 

 Regulamento n.º 821/2010

Primeira alteração ao Regulamento n.º 40/2009, de 9 de Janeiro, 
do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.

(Condições e requisitos de emissão, pelo Instituto Nacional de 
Aviação Civil, I. P., da declaração de caracterização do tráfego 
praticado por um operador de transporte aéreo comercial para 
efeitos de isenção de IVA).
O Regulamento n.º 40/2009, de 9 de Janeiro, do Instituto Nacional de 

Aviação Civil, I. P. (INAC, I. P.), estabeleceu as condições e requisitos 
de emissão, pelo INAC, I. P., da declaração de caracterização do tráfego 
praticado por um operador de transporte aéreo comercial para efeitos de 
isenção de IVA a conceder pela Direcção -Geral das Alfândegas e dos 
Impostos Especiais sobre o Consumo, nos termos da alínea c) do n.º 1 
do artigo 13.º e da alínea g) do n.º 1 do artigo 14.º, ambos do Código 
do IVA.

No decurso do primeiro ano de vigência do Regulamento supra men-
cionado, foram suscitadas dúvidas relativamente ao âmbito de aplicação 
do artigo 6.º, no tocante a situações em que existem contratos de wet 
lease entre operadores.

Com efeito, o n.º 2 do artigo anteriormente referido não menciona 
expressamente que cabe ao locador, e não ao locatário, solicitar a emissão 
da declaração para efeitos de isenção de IVA, porquanto só o mesmo, 
cumprindo os respectivos requisitos, poderá beneficiar da respectiva 
isenção.

Como tal, importa proceder à alteração do n.º 2 do artigo 6.º do Re-
gulamento n.º 40/2009, de 9 de Janeiro, por forma a dissipar quaisquer 
dúvidas, aclarando -se desta forma a quem compete solicitar a emissão 
da declaração em questão.

Por outro lado, face a algumas dúvidas relativamente ao critério de 
aferição da caracterização do tráfego como predominantemente inter-
nacional, alterou -se o artigo 3.º, n.º 2, alínea a), que passou a incluir, 
não só os passageiros/carga transportados fora do território nacional, 
mas também os de fora para dentro do território nacional e do território 
nacional para fora do mesmo, nos 12 meses anteriores, discriminando-
-os por origem/destino.

O presente Regulamento foi objecto de apreciação pública, nos termos 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Ao abrigo do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 145/2007, de 27 de Abril, o 

Conselho Directivo do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., por de-
liberação de 12 de Outubro de 2010, aprova o seguinte Regulamento:

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento altera o Regulamento n.º 40/2009, de 9 de 
Janeiro, do INAC, I. P.

Artigo 2.º
Alterações ao Regulamento n.º 40/2009, de 9 de Janeiro

Os artigos 3.º e 6.º do Regulamento n.º 40/2009, de 9 de Janeiro, do 
INAC, I. P., passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Passageiros/carga transportados fora do território nacional e 

de fora para dentro do território nacional e do território nacional 
para fora do mesmo, nos 12 meses anteriores, discriminando -os por 
origem/destino;

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sempre que a requerente exerça, como locadora, a sua activi-

dade de transporte aéreo internacional com recurso a contratos de wet 
lease com outras transportadoras, deve a mesma, juntamente com o 
requerimento, indicar o número de passageiros/carga transportados e 
o volume de negócios associado a esses contratos de wet lease.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

12 de Outubro de 2010. — O Presidente, Luís A. Fonseca de Al-
meida.

203851059 

 Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P.

Declaração de rectificação n.º 2186/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 20940/2010 no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 204, de 20 de Outubro de 2010, rectifica -se o 
seguinte:

No n.º 1 onde se lê

«Refª B — Conteúdo funcional:

Promoção e execução da recolha de dados, consolidação e avalia-
ção da informação do sector marítimo portuário nacional, através da 
elaboração de pareceres sobre os instrumentos de reporte do sector 
e preparação dos relatórios consolidados da actividade sectorial, 
utilizando recursos tecnológicos e computacionais, incluindo o seu 
desenvolvimento no caso da sua contratação externa;

Colaboração no exercício das actividades de regulação, regulamen-
tação, fiscalização, supervisão, coordenação e planeamento do sector 
portuário e dos transportes marítimos, assegurando, nomeadamente, 
a concepção, desenvolvimento e utilização de sistemas de bases de 
dados informacionais de apoio, bem como o tratamento e análise da 
informação;

Participação na definição e avaliação de objectivos anuais e plu-
rianuais do IPTM e do sector marítimo portuário;

Participação na elaboração, acompanhamento e avaliação de ins-
trumentos de gestão do IPTM e do sector marítimo portuário;

Participação na preparação, acompanhamento e avaliação de planos 
de investimentos do IPTM e do sector marítimo portuário.»

deve ler -se:

«Referência B — conteúdo funcional:

Integrar a equipa da Direcção de Serviços de Assuntos Sectoriais, 
assegurando as seguintes funções:

Apreciação e preparação de proposta de decisão sobre as avalia-
ções de protecção das instalações portuárias e dos portos (originais 
e revisões);

Apreciação e preparação de proposta de decisão sobre os planos 
de protecção das instalações portuárias e dos portos (originais e re-
visões);

Desenvolvimento de auditorias/inspecções aos locais, iniciais e de 
continuidade (no intervalo de validade), para avaliação da implemen-
tação das medidas dos planos de protecção;

Avaliação e preparação de proposta de decisão sobre os processos 
de certificação dos oficiais de protecção das instalações portuárias 
e dos portos;

Avaliação e preparação de proposta de decisão sobre o reconheci-
mento de organizações de protecção reconhecidas;

Desenvolvimento de auditorias/inspecções às organizações de 
protecção reconhecidas;

Promoção, acompanhamento e elaboração de estudos de diagnóstico 
e prospectivos visando o desenvolvimento do sector dos transportes 
marítimos;

Colaboração no exercício das actividades de regulação, regulamen-
tação, fiscalização, supervisão, coordenação e planeamento do sector 
portuário e dos transportes marítimos;

Assegurar o acompanhamento e a participação do Instituto em 
actividades dos diversos organismos nacionais e internacionais nas 
áreas de atribuição da Direcção de Serviços.»
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No n.º 5.2 onde se lê:

«Refª A — Licenciatura em engenharia biológica e química
Refª B — Licenciatura em Gestão de Transportes e Logística, 

variante Transportes Marítimos»

deve ler -se:

«Referência A — licenciatura em Engenharia Biológica ou Quí-
mica;

Referência B — licenciatura em Gestão de Transportes e Logís-
tica, variante Transportes Marítimos ou Engenharia Mecânica ou 
Electrotécnica.»

Em face das rectificações efectuadas, o prazo para entrega das candi-
daturas será de 10 dias a contar da publicação no Diário da República 
da presente declaração de rectificação, sendo aceites as candidaturas 
entretanto recebidas.

21 de Outubro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Miguel Sequeira.

203852825 

 Declaração de rectificação n.º 2187/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 21075/2010, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 205, de 21 de Outubro de 2010, 
rectifica -se que onde se lê, no n.º 2, alínea c), «Referência 3) e 4) — Li-
cenciatura em Engenharia Civil» deve ler -se «Referência 3) — Licen-
ciatura em Engenharia Civil».

21 de Outubro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Miguel Sequeira.

203852833 

 MINISTÉRIOS DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES E DO AMBIENTE

E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO
Despacho n.º 16508/2010

Pretende a Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P., construir uma 
passagem inferior viária à Linha do Norte, ao quilómetro 317 + 890, na 
cidade de Espinho, utilizando para o efeito 1695 m2 de terrenos integra-
dos na Reserva Ecológica Nacional do concelho de Espinho, por força 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/96, de 15 de Abril.

Considerando que a Linha do Norte é o principal sistema ferroviário 
nacional constituindo, por conseguinte, uma infra -estrutura fundamental 
para o desenvolvimento nacional, regional e local;

Considerando que a modernização da Linha do Norte tem como objec-
tivos principais melhorar os padrões de qualidade, segurança e rapidez;

Considerando que a construção da passagem inferior se insere no 
projecto de rebaixamento da Linha do Norte na cidade de Espinho e 
permite a substituição da actual passagem de peões, possibilitando o 
escoamento do tráfego rodoviário no sentido poente -nascente e via-
bilizando o acesso pedonal às praias e aos restaurantes existentes do 
lado poente da via;

Considerando que a construção de passagens desniveladas, possibili-
tando o atravessamento seguro da via -férrea, é essencial aos objectivos do 
projecto de modernização da Linha do Norte e à melhoria das condições 
de segurança rodoviária e ferroviária;

Considerando que os novos atravessamentos da via -férrea têm de 
ser realizados de forma desnivelada, conforme previsto no Decreto -Lei 
n.º 568/99, de 23 de Dezembro;

Considerando a justificação apresentada pelo promotor para a exe-
cução do projecto, bem como para a sua localização;

Considerando que a Assembleia Municipal de Espinho reconheceu o 
interesse público municipal do projecto;

Considerando que a disciplina do Plano Director Municipal de Espi-
nho, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/94, de 20 
de Maio, e do Plano de Ordenamento da Orla Costeira Caminha -Espinho, 
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 25/99, de 7 de 
Abril, e alterado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 154/2007, 
de 2 de Outubro, não obstam à concretização da pretensão;

Considerando o parecer emitido pela Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Norte e pela Administração da Região 
Hidrográfica do Norte, I. P.;

Considerando, por fim, que na execução do projecto, a REFER deverá 
dar cumprimento aos seguintes condicionamentos:

Limitar a circulação de veículos e maquinaria ao mínimo indispen-
sável, utilizando os acessos existentes, os quais devem ser devidamente 
identificados e delimitados;

Localizar o estaleiro fora das áreas integradas na Reserva Ecológica 
Nacional;

Restringir a execução dos aterros e escavações ao período de maior 
pluviosidade;

Adoptar medidas que visem minimizar o arranque ou a destruição 
directa da vegetação e a degradação das comunidades vegetais exis-
tentes;

Reaproveitar os solos escavados na obra e efectuar a triagem de 
resíduos e seu encaminhamento para destinos autorizados;

Promover um controlo rigoroso na manutenção de veículos e má-
quinas de trabalho, de modo a evitar derrames acidentais de óleos e 
combustíveis;

Assegurar a desactivação total das áreas afectas à obra com a remo-
ção de instalações, equipamentos, maquinaria de apoio e todo o tipo de 
materiais residuais da obra;

Assegurar a descompactação dos solos das áreas afectas à obra e a 
sua recuperação paisagística;

determina -se:
1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 21.º do 

Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, e no uso das competências 
delegadas pelo despacho da Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território n.º 932/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 9, de 14 de Janeiro de 2010, na Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades, reconhecer o relevante interesse público da 
construção da passagem inferior viária à Linha do Norte, ao quilómetro 
317 + 890, na cidade de Espinho, sujeito ao cumprimento das medidas 
acima descriminadas.

2 — O não cumprimento das condicionantes estabelecidas determina, 
para o proponente, a obrigatoriedade de repor os terrenos no estado 
em que se encontravam à data imediatamente anterior à emissão deste 
despacho, reservando -se, ainda, nesta situação, o direito de revogação 
futura do presente acto.

16 de Agosto de 2010. — O Secretário de Estado dos Transportes, 
Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca. — A Secretária de Estado 
do Ordenamento do Território e das Cidades, Fernanda Maria Rosa do 
Carmo Julião.

203856698 

 Despacho n.º 16509/2010
Pretende a Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. E., suprimir 

a passagem de nível a Sul do apeadeiro de Vale de Santarém da linha 
do Norte ao quilómetro 66+019, no subtroço 1.2/1.3 Azambuja -Vale de 
Santarém, com o restabelecimento da estrada municipal por passagem 
superior ao caminho -de -ferro ao quilómetro 65+875 e novo atravessa-
mento da Vala da Azambuja em ponte.

Para o efeito pretende utilizar 10 709 m2 de terrenos integrados na 
Reserva Ecológica Nacional dos concelhos de Santarém e do Cartaxo, 
por força da Resolução do Conselho de Ministros n.º 68/2000, de 1 
de Julho, alterada pela Portaria n.º 876/2009, de 14 de Agosto, e pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 187/97, de 28 de Outubro, 
alterada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 110/2008, de 18 
de Julho, respectivamente.

Considerando que a linha do Norte é o principal sistema ferroviário 
nacional constituindo, por conseguinte, uma infra -estrutura fundamental 
para o desenvolvimento nacional, regional e local;

Considerando que a modernização da linha do Norte tem como objecti-
vos principais melhorar os padrões de qualidade, segurança e rapidez;

Considerando que a construção de passagens desniveladas e respec-
tivos restabelecimentos, possibilitando a eliminação das passagens de 
nível existentes, é essencial aos objectivos do projecto de modernização 
da linha do Norte e à melhoria das condições de segurança rodoviária 
e ferroviária;

Considerando que a construção da nova ponte decorre, essencialmente, 
da limitação de carga e largura da faixa de rodagem da actual ponte que 
condicionam a capacidade e o tipo de tráfego que nela pode circular;

Considerando que a supressão de passagens de nível está prevista no 
Decreto -Lei n.º 568/99, de 23 de Dezembro;

Considerando a justificação apresentadas pelo promotor para a exe-
cução do projecto, bem como para a sua localização;

Considerando que as Assembleias Municipais de Santarém e do Car-
taxo reconheceram o interesse público municipal do projecto;

Considerando que a disciplina do Plano Director Municipal de San-
tarém, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 111/95, 
de 24 de Outubro, alterado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 123/97, de 26 de Julho, e pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 26/2004, de 4 de Março, e do Plano Director Municipal do Cartaxo, 
ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 5/98, de 22 de 
Janeiro, não obstam à concretização da pretensão;
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Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo;

Considerando, por fim, que na execução do projecto a REFER deverá 
dar cumprimento aos seguintes condicionamentos:

Previamente à construção:
Obter licença de utilização do domínio hídrico para a obra localizada 

nesta servidão administrativa;
Obter autorização para a ocupação não agrícola dos solos da Reserva 

Agrícola Nacional;
Na fase de construção:
Implementar um sistema de acompanhamento ambiental da obra, 

com o objectivo de, entre outros aspectos, minimizar a degradação das 
condições ambientais, assegurar o cumprimento das condicionantes 
ambientais do projecto e promover, junto de todos os intervenientes em 
obra, uma consciência ambiental;

Minimizar a ocupação do solo pelas obras, locais de empréstimo e 
elementos auxiliares, e restringir a impermeabilização/compactação 
dos solos das áreas afectas à obra, evitando a localização do estaleiro e 
outras áreas, próximo do curso de água, pontos de captação de água e 
em áreas integradas na Reserva Ecológica Nacional;

Transportar os materiais sobrantes da obra a vazadouro autorizado 
pelas entidades competentes para esse efeito;

Identificar e delimitar devidamente os corredores de circulação nas 
áreas integradas Reserva Ecológica Nacional, de modo a evitar a circu-
lação de veículos fora das zonas assinaladas;

Promover um controlo rigoroso na manutenção de veículos e máquinas 
de trabalho, de modo a evitar derrames acidentais de óleos e combustíveis 
em área integradas na Reserva Ecológica Nacional;

Prevenir a potencial contaminação do meio hídrico, não permitindo 
a descarga de poluentes, betumes, óleos, lubrificantes, combustíveis, 
produtos químicos e outros materiais residuais da obra, e colocando -os 
em contentores específicos;

Elaborar e cumprir um plano de gestão de resíduos de obra, 
responsabilizando -se pela gestão de resíduos, entulhos, lamas, betumes, 
óleos, lubrificantes, combustíveis, produtos químicos, resíduos sólidos 
e outros materiais residuais da obra, em particular no que concerne a 
operações de armazenagem em locais específicos e de transporte para os 
destinos finais adequados de tratamento, valorização ou eliminação;

Não depositar materiais em canais e linhas de água, de forma a evitar 
alagamentos a montante ou obstrução de leitos a jusante;

Adoptar medidas que visem minimizar o arranque ou a destruição 
directa da vegetação e a degradação das comunidades vegetais exis-
tentes;

Minimizar a destruição da vegetação ribeirinha ou higrófila das linhas 
e cursos de água aquando da construção das passagens hidráulicas;

No final da fase de construção:
Assegurar a desactivação total das áreas afectas à obra com a remo-

ção de instalações, equipamentos, maquinaria de apoio e todo o tipo de 
materiais residuais da obra;

Assegurar a descompactação dos solos das áreas afectas à obra e ao 
estaleiro, com reposição das condições iniciais;

Na fase de exploração:
Manter o revestimento vegetal dos taludes, a limpeza dos órgãos de 

drenagem e a remoção periódica de resíduos;

determina -se:
1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 21.º do 

Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, e no uso das competências 
delegadas pelo despacho, da Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, n.º 932/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 9, de 14 de Janeiro de 2010, na Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades, reconhecer o relevante interesse público 
da construção do restabelecimento ao quilómetro 65+875 do subtroço 
1.2/1.3 Azambuja -Vale de Santarém da modernização da linha do Norte, 
com o restabelecimento da estrada municipal por passagem superior ao 
caminho -de -ferro e novo atravessamento da Vala da Azambuja em ponte, 
sujeito ao cumprimento das medidas acima discriminadas.

2 — O não cumprimento das condicionantes referidas determina, para 
o proponente, a obrigatoriedade de repor os terrenos no estado em que se 
encontravam à data imediatamente anterior à construção, reservando -se, 
ainda, nessa situação, o direito de revogação futura do presente acto.

16 de Agosto de 2010. — O Secretário de Estado dos Transportes, 
Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca. — A Secretária de Estado 
do Ordenamento do Território e das Cidades, Fernanda Maria Rosa do 
Carmo Julião.

203856827 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 16510/2010
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º do 

Decreto -Lei n.º 379/93, de 5 de Novembro, foi criado, pelo Decreto -Lei 
n.º 11/2001, de 23 de Janeiro, o sistema multimunicipal de triagem, 
recolha, valorização e tratamento de resíduos sólidos urbanos do Norte 
Alentejano, adiante também designado por sistema, integrando como 
utilizadores originários os municípios de Alter do Chão, Arronches, Avis, 
Campo Maior, Castelo de Vide, Crato, Elvas, Fronteira, Marvão, Mon-
forte, Nisa, Ponte de Sor, Portalegre e Sousel, o qual foi, posteriormente, 
alargado aos municípios de Abrantes, Gavião, Mação, Sardoal e Vila de 
Rei, através do despacho n.º 26 172/2004 (2.ª série), de 3 de Dezembro, 
do Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 294, de 17 de Dezembro de 2004.

Considerando que os municípios de Castelo Branco, Idanha -a -Nova, 
Oleiros, Proença -a -Nova, Sertã e Vila Velha de Ródão manifestaram 
o propósito de integrar o sistema multimunicipal de triagem, reco-
lha, valorização e tratamento de resíduos sólidos urbanos do Norte 
Alentejano e sendo certo que tal alargamento do sistema aos mesmos, 
visando o interesse nacional, permitirá uma solução mais integrada 
para a triagem, recolha, valorização e tratamento de resíduos sólidos 
urbanos naquela área;

Considerando que, uma vez ouvidos os municípios utilizadores, a 
sociedade concessionária VALNOR — Valorização e Tratamento de 
Resíduos Sólidos do Norte Alentejano, S. A., veio propor o alargamento 
do sistema aos municípios melhor identificados no parágrafo anterior:

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 11/2001, de 23 de Janeiro, determino o seguinte:

O reconhecimento do interesse público justificativo do alargamento 
do sistema multimunicipal de triagem, recolha, valorização e tratamento 
de resíduos sólidos urbanos do Norte Alentejano aos municípios de 
Castelo Branco, Idanha -a -Nova, Oleiros, Proença -a -Nova, Sertã e Vila 
Velha de Ródão, os quais passarão a ser, também, municípios utiliza-
dores do sistema.

20 de Setembro de 2010. — A Ministra do Ambiente e do Ordena-
mento do Território, Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro.

203851797 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 16511/2010
Considerando as actuais circunstancias e a presente estrutura da Di-

recção de serviços de Gestão Financeira e Patrimonial;
Considerando o manifesto interesse em uniformizar a estrutura orgâ-

nica da Secretaria -Geral, ao nível das unidades orgânicas flexíveis;
Ao abrigo e nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

Janeiro, determino o seguinte:
1 — Reformular o n.º 3 do meu Despacho n.º 12 012/2007, publicado 

na 2.ª série do Diário da República n.º 115, de 18 de Junho, o qual passa 
a ter a seguinte redacção:

“A SOC é chefiada por um trabalhador com a categoria de coorde-
nador técnico da carreira de assistente técnico e depende directamente 
do Director de Serviços de Gestão Financeira e Patrimonial.”

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua pu-
blicação no Diário da República.

Lisboa, 7 de Julho de 2010. — A Secretária -Geral, Maria Helena 
Martins da Costa Fernandes.

203852096 

 Departamento de Prospectiva e Planeamento
e Relações Internacionais

Aviso n.º 21897/2010
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º, n.º 2 a 4 do artigo 6.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que por meu despacho 
de 18 de Junho de 2010, se procede à abertura de procedimento concursal 
comum, para ocupação de um posto de trabalho na carreira de assistente 
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técnico, na modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada 
por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
do mapa de pessoal do Departamento de Prospectiva e Planeamento e 
Relações internacionais (DPP).

2 — Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento a 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCR), foi consultada a DGAEP, obtendo -se a informação de que 
as entidades ficam temporariamente dispensadas da consulta prévia, 
prevista no n.º 4 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e demais 
legislação complementar.

3 — O prazo de apresentação de candidaturas ao presente procedi-
mento é de 10 dias úteis, contados a partir da data da publicitação no 
Diário da República, do presente aviso.

4 — Local de trabalho — Departamento de Prospectiva e Planea-
mento e Relações Internacionais, sito na Avenida D. Carlos I, 126, 3.º, 
1249 -073 Lisboa.

5 — Legislação aplicável: o recrutamento rege -se nos termos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 
Abril, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e nos termos da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

6 — Identificação e caracterização sumária do posto de traba-
lho — Funções a exercer nas áreas de competências da Secção de 
Contabilidade, Orçamento, Economato e Património. Genericamente 
caracteriza -se pelo exercício das seguintes funções: elaborar e asse-
gurar a execução do orçamento de funcionamento, observando todos 
os procedimentos técnicos, administrativos e contabilísticos de acordo 
com as disposições legais aplicáveis; Instruir os processos relativos a 
despesas resultantes dos orçamentos do DPP, informando quanto à sua 
legalidade e cabimento, e efectuar processamentos, liquidações e paga-
mentos; elaboração de propostas de alteração orçamental; preenchimento 
mensal da aplicação SIGO (Sistema Integrado de Gestão Orçamental) 
para a Direcção -Geral do Orçamento; gestão orçamental dos projectos 
PIDDAC, e elaboração dos respectivos relatórios de execução; Organizar 
e elaborar a conta de gerência; produzir a informação contabilística para 
os diferentes instrumentos de gestão, organizar os procedimentos e a 
celebração de contratos para a realização de obras e aquisição de bens 
e serviços, bem como acompanhamento dos mesmos.

Perfil — Conhecimento e experiência profissional para o desempenho 
adequado das actividades inerentes ao posto de trabalho a concurso, 
conhecimento prático das aplicações informáticas SIC e SIGO; bom 
conhecimento do sistema de Homebanking do Instituto da Tesouraria 
do Crédito Público (IGCP) e conhecimentos de informática na óptica 
do utilizador, designadamente folha de cálculo.

7 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida.

8 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remunera-
tório dos trabalhadores que venham a ser recrutados é fixado nos termos 
do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e artigo 19.º da 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril e demais legislação em vigor.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 28 de Fevereiro:
9.1.1 — Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados 

pela Constituição, lei especial ou convenção internacional;
9.1.2 — Ter 18 anos de idade completos;
9.1.3 — Não estar inibido do exercício de funções públicas ou inter-

dito para o exercício de funções a que se candidata;
9.1.4 — Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício de funções;
9.1.5 — Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória;
9.1.6 — Não é admitida a substituição do nível habilitacional por 

formação ou experiência profissional;
9.1.7 — Estar habilitado com o 12° ano de escolaridade, ou equiva-

lente, podendo tal habilitação ser dispensada para os trabalhadores que 
já estejam integrados na carreira/categoria de assistente técnico;

9.1.8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do serviço, idênticos ao posto de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento.

10 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação da candidatura.

11 — A não apresentação de documentos comprovativos da posse dos 
requisitos de admissão exigidos no ponto 7 do presente Aviso é motivo 
de exclusão do procedimento concursal.

12 — Métodos de Selecção: Atenta a urgência do presente recruta-
mento, perante a necessidade de assegurar a manutenção da capacidade 
de resposta na área posta a concurso, ao abrigo da faculdade prevista no 
n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e dos n.os 1 

e 2 do artigo 6.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, aplica -se um 
único método de selecção obrigatório, complementado por entrevista 
profissional de selecção como método de selecção facultativo.

12.1 — Os candidatos com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado a executarem actividades diferentes das caracteri-
zadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento 
é publicitado e para os que se encontrem a exercer funções de conteúdo 
idêntico ao que caracteriza este posto de trabalho mas sejam titulares 
de outra categoria e carreira, bem como os candidatos colocados em 
situação de mobilidade especial que exerceram por último actividades 
diferentes das publicitadas, realizarão como método de selecção obri-
gatório a prova de conhecimentos.

12.1.1Prova de conhecimentos: Visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções inerentes ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento concursal.

12.1.2A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, assumirá 
natureza teórica incidindo sobre conteúdos genéricos e específicos direc-
tamente relacionados com as exigências da função e será de realização 
individual, tendo a duração de 60 minutos

12.2 — Os candidatos colocados em situação de mobilidade especial 
que exerceram por último actividades idênticas às publicitadas e os 
candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado que exerçam actividades idênticas às publicitadas, titulares 
da carreira e categoria de assistente técnico, realizarão como método 
de selecção obrigatório a Avaliação Curricular.

12.2.1 — Não obstante o disposto no número anterior, os candidatos 
ali referidos podem afastar, mediante declaração no ponto 6 do formulário 
de candidatura, a utilização do método de selecção avaliação curricular, 
podendo optar pelo método obrigatório constante no ponto 12.1.1.

12.3 — Avaliação Curricular: Visa analisar a qualificação dos candi-
datos e incide especialmente sobre as funções que têm desempenhado 
na categoria e no cumprimento ou execução da atribuição, competência 
ou actividade em causa, designadamente:

a) A experiência profissional comprovada no exercício das funções 
descritas no ponto 6 do presente Aviso;

b) A formação profissional relacionada directamente com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício da função;

c) A avaliação de desempenho, relativa ao último período (não supe-
rior a três anos) em que o candidato cumpriu ou executou actividades 
idênticas à do posto de trabalho a ocupar.

13 — Método de selecção facultativo ou complementar: O método 
de selecção facultativo ou complementar a utilizar será a entrevista 
profissional de selecção.

13.1 — Entrevista Profissional de Selecção: Incide sobre a experiência 
profissional dos candidatos e aspectos comportamentais evidenciados 
durante a realização deste método, designadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

14 — As ponderações a utilizar para cada método de selecção são 
as seguintes:

14.1 — Para os métodos de selecção previstos no ponto 12.2 e 13:
a) Avaliação Curricular: 70 %; e
b) Entrevista Profissional de Selecção: 30 %.

14.2 — Para os métodos de selecção previstos no ponto 12.1 e 13:
a) Prova de Conhecimentos: 70 %; e
b) Entrevista Profissional de Selecção: 30 %.

14.2.1 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de 
selecção e a respectiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final constam de actas de reuniões do júri do procedimento 
sendo as mesmas facultadas aos concorrentes sempre que solicitadas.

14.3 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando -se 
excluído o candidato que tenha obtido menos de 9,5 valores na classifi-
cação final ou uma valoração inferior a 9,5 valores nalgum dos métodos 
de selecção, ou que não compareçam a qualquer um dos métodos de 
selecção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

15 — Atento o carácter urgente do procedimento, tendo em vista 
dar cumprimento às atribuições cometidas ao DPP, nomeadamente na 
área a que respeita o presente recrutamento, o mesmo decorrerá através 
da utilização faseada dos métodos de selecção, conforme previsto no 
artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público nas instalações do Departamento de Prospectiva e Planeamento 
e Relações Internacionais e ainda disponibilizada na página electrónica 
do Organismo.
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17 — Formalização da candidatura:
17.1 — A formalização da candidatura é realizada em suporte de papel, 

mediante formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009 
e publicado no Diário da República de 8 de Maio de 2009, disponível 
para download na página electrónica do DPP (www.dpp.pt), entregue 
pessoalmente ou através de remessa pelo correio, com registo e aviso de 
recepção, (em envelope fechado, com indicação exterior “procedimento 
concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na carreira 
e categoria de assistente técnico”), emitido até ao termo do prazo fixado 
para entrega das candidaturas, findo o qual não serão consideradas, 
para a Direcção de Serviços de Informação, Gestão e Administração, 
Av. D. Carlos I, 126, 3.º andar 1249 -073 Lisboa.

17.2 — O não preenchimento ou preenchimento incorrecto dos ele-
mentos relevantes constantes do formulário de candidatura por parte do 
candidato determina a sua exclusão ao procedimento concursal.

17.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

17.4 — A apresentação da candidatura, sob pena de exclusão, deverá 
ser acompanhada da seguinte documentação:

17.4.1 — Para os candidatos em situação de mobilidade especial 
(SME) que por último se tenham encontrado a cumprir ou executar 
a atribuição, competência ou actividade caracterizadora do posto de 
trabalho para cuja ocupação o procedimento é publicitado e para os 
titulares da carreira e categoria de assistente técnico que se encontrem 
a exercer funções de conteúdo idêntico ao da publicitada, a candidatura 
deve ser instruída com os seguintes elementos:

a) Curriculum vitae, detalhado e actualizado, datado, assinado e rubri-
cado, de onde constem, os seguintes elementos, os quais, no entanto, só 
poderão ser tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados, me-
diante fotocópia legível: habilitações literárias e experiência profissional, 
designadamente, as funções que exerce, bem como as que exerceu, com 
indicação dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes, 
assim como a formação profissional detida em matérias relacionadas com 
a carreira de assistente técnico, com indicação expressa das entidades 
promotoras, duração e datas. Estes elementos só serão considerados 
quando relacionados com o posto de trabalho caracterizado no ponto 6 
deste Aviso;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia legível do documento de identificação;
d) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 

para a apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço de origem a 
que o candidato pertence, da qual conste inequivocamente a identifica-
ção da relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
bem como da carreira e categoria de que seja titular, da data da posição 
remuneratória que detém e o procedimento que lhe deu origem, descrição 
da actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce ou exerceu 
funções por último, no caso de trabalhadores em SME;

e) Declaração emitida pelo serviço de origem a que o candidato per-
tence, relativa às menções quantitativas e qualitativas das avaliações de 
desempenho, obtido nos últimos três anos, ou sendo o caso, a indicação 
dos motivos de não avaliação de 1 ou mais anos, nos termos e para 
os efeitos do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17.4.2 — Para os candidatos que exercem ou, sendo trabalhadores 
em SME, por último tenham exercido funções de conteúdo diferente do 
inerente ao posto de trabalho a que se refere o presente procedimento 
e para os que se encontrem a exercer funções de conteúdo idêntico 
ao que caracteriza este posto de trabalho, mas são titulares de outra 
categoria e carreira:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Fotocópia legível do documento de identificação;
c) Declaração, devidamente autenticada e actualizada, (com data 

reportada ao prazo estabelecido para a apresentação das candidaturas), 
emitida pelo órgão ou serviço de origem, da qual conste inequivo-
camente, a categoria e carreira do candidato, a natureza da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida e a respectiva 
antiguidade.

18 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
19 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-

quisitos de admissão, dos indispensáveis para efectuar a avaliação do 
candidato, nomeadamente, o curriculum vitae, determina a exclusão 
do concurso, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20— O júri poderá exigir aos candidatos sujeitos a Avaliação Cur-
ricular que apresentem documentos comprovativos de factos por eles 
referidos no currículo que possam relevar para a apreciação do seu mérito 
e que se encontrem deficientemente comprovados.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 

activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.

22 — Na circunstância de o número de candidatos aprovado ser su-
perior ao número de lugares posto a concurso, é constituída uma reserva 
de recrutamento, válida por 18 meses, para idênticos postos de trabalho.

23 — O Júri do presente procedimento concursal será o seguinte: 
Presidente: António Natalino Martins, Subdirector -Geral;

Vogais efectivos:
Samuel Neves, Director de Serviços, o qual substituirá o Presidente 

nas sua faltas e impedimentos e Carlos Nunes, Técnico Superior.
Vogais suplentes:
Daniela Sousa, técnica superior e Filomena Fernandes, Chefe de 

Divisão.

24 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil 
subsequente à publicação no Diário da República, na página electrónica 
do DPP e, por extracto, no prazo máximo de três dias úteis, contados da 
forma anteriormente referida, em jornal de expansão nacional.

25 — Legislação a adoptar para a prova de conhecimentos:
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

Diplomas Orgânicos do Departamento de Prospectiva e Planeamento e 
Relações Internacionais — Decreto Regulamentar n.º 51/2007, de 27 de 
Abril, Portaria n.º 524/2007, de 30 de Abril e Despacho n.º 15277/2007, 
de 12 de Julho de 2007;

Regime da Administração Financeira do Estado — Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de Julho e alterações;

Lei do Enquadramento Orçamental — Lei n.º 91/2001, de 20 de 
Agosto e alterações;

Regime Jurídico dos códigos de classificação económica das receitas 
e despesas públicas — Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro;

Código dos Contratos Públicos — Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro;

Lei do Orçamento de Estado para 2010 — Lei n.º 3 -B/2010, de 28 
de Abril;

Decreto de Execução do Orçamento de Estado de 2010 — Decreto -Lei 
n.º 72 -A/2010, de 18 de Junho;

Circular DGO, Série A, n.º 1360, de 12 de Agosto;
Atribuição de ajudas de custo em deslocações em serviço público ao 

e no estrangeiro  -Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de Julho;
Ajudas de custo e direito a transporte nas deslocações por motivo 

de serviço público em território nacional — Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de Abril;

Regras de elaboração do Plano e Relatório anual de Actividades —
Decreto -Lei n.º 183/96, de 27 de Setembro;

Lei de Organização e processo do Tribunal de Contas — Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto, alterada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto e pela 
Lei n.º 35/2007, de 13 de Agosto

26 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, de 
28 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro, e da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Lisboa, 22 de Outubro, de 2010. — A Directora -Geral, Manuela 
Proença.

203852728 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO, MUNICÍPIO

DE GONDOMAR E ÁGUAS DE GONDOMAR, S. A.
Contrato n.º 694/2010

Acordo de Parceria e Colaboração Técnica e Financeira Relativo 
à Protecção dos Recursos Hídricos

A gestão integrada dos recursos hídricos assenta na protecção das 
componentes ambientais da água e na valorização dos recursos hídricos 
como um elemento focal catalisador da sustentabilidade.

Assim, procurando uma concertação de interesses e objectivos é cele-
brada a presente parceria entre a Administração da Região Hidrográfica 
do Norte, I. P. (ARH do Norte, I. P.), a Águas de Gondomar, SA e o Mu-
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nicípio de Gondomar, visando levar a efeito intervenções reconhecidas 
como necessárias e urgentes e que permitam, com eficiência, cumprir 
objectivos de conservação e protecção dos recursos hídricos.

Neste contexto, foi instituído no quadro do regime económico-
-financeiro previsto na Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro (Lei da 
Água), um Fundo de Protecção dos Recursos Hídricos, concretizado 
no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de Junho, 
enquanto destino de parte importante da Taxa de Recursos Hídricos. 
Devolve -se assim aos cidadãos e afecta -se à protecção e conservação dos 
ecossistemas, ao financiamento das actividades que tenham por objectivo 
melhorar a eficiência do uso da água e a qualidade dos recursos hídricos 
e à salvaguarda de pessoas e bens, um montante associado a assegurar a 
perenidade do recurso e o melhor usufruto, num exercício de perequação 
nacional dos resultados da Taxa de Recursos Hídricos.

A ARH do Norte, I. P. reconhece que a proposta de Reabilitação do 
Rio Tinto  -Estabilização do talude marginal junto ao Centro de Saúde, 
apresentada em parceria pelo Município de Gondomar e pela Águas de 
Gondomar, SA, se reveste de grande importância sob o ponto de vista 
da protecção dos recursos hídricos, pelo que:

Aos 7 dias do mês de Setembro de 2010, ao abrigo do n.º 1 do ar-
tigo 17.º do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado pelos 
Decretos -Lei n.º 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de Dezembro), 
entre a ARH do Norte, I. P., representada neste acto pelo respectivo 
Presidente António Guerreiro de Brito, o Município de Gondomar, 
aqui representado pelo seu Presidente Major Valentim dos Santos de 
Loureiro, e a Águas de Gondomar, SA, representada pelo seu Presidente 
Fernando João Navas Salvador Marques, é celebrado o presente Acordo 
de Colaboração Técnica e Financeira no âmbito da protecção dos recursos 
hídricos que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto

1 — Constitui objecto do presente Acordo de Colaboração Técnica e 
Financeira, adiante sempre designado por Acordo, a concretização das 
acções de Reabilitação do Rio Tinto — Estabilização do talude marginal 
junto ao Centro de Saúde, no concelho de Gondomar.

2 — Para efeitos do presente Acordo a Câmara Municipal de Gon-
domar é considerada a dona da Obra.

Cláusula 2.ª
Período de vigência

Sem prejuízo de eventual revisão deste Acordo a consensualizar entre 
as partes que o subscrevem, o respectivo período de vigência decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2010, sem prejuízo 
do disposto no n.º 2 da cláusula 4.ª

Cláusula 3.ª
Responsabilidade Financeira

1 — O custo total desta intervenção é 304.479,18 € (trezentos e quatro 
mil quatrocentos e setenta e nove euros e dezoito cêntimos) a atribuir às 
componentes referidas na cláusula 1a, já incluindo o imposto sobre o valor 
acrescentado à taxa legal em vigor (IVA), conforme discriminado no qua-
dro seguinte, e será dividido, pelos parceiros, nas seguintes proporções:

a) ARH do Norte, I. P.: 106.567,71 € (35 % do custo total);
b) Município de Gondomar: 106.567,71 € (35 % do custo total);
c) Águas de Gondomar, SA: 91.343,76 € (30 % do custo total).

2 — O apoio financeiro a prestar pela ARH do Norte, I. P., é assegu-
rado através do Fundo de Protecção de Recursos Hídricos, conforme 
Despacho n.º 10/2010 da Ministra do Ambiente, do Ordenamento do 
Território.

3 — A ARH do Norte, I. P. assegura o pagamento do Projecto de 
Execução (13.824,00 € que já inclui o montante relativo ao imposto 
sobre o valor acrescentado à taxa legal em vigor), devendo este valor ser 
deduzido na parcela respeitante ao apoio financeiro a prestar pela ARH 
do Norte, I. P., referido na alínea a) do n.º 1 desta cláusula.

4 — No caso de o valor da intervenção se vier a verificar inferior ao 
previsto neste acordo aplicar -se -ão as proporções previstas no n.º 1 desta 
cláusula na distribuição da comparticipação de cada entidade.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 — No âmbito do presente Acordo, compete à ARH do Norte I.P e 
à empresa Águas de Gondomar, SA:

a) Emitir parecer vinculativo sobre estudos e projectos de execução, 
referentes às intervenções abrangidas pelo presente Acordo;

b) Garantir que as obras objecto do presente Acordo estão devida-
mente licenciadas e, sempre que legalmente exigido, foram objecto de 
licenciamento prévio;

c) Homologar o processo de concurso dos estudos e obras assim como 
da respectiva recepção provisória e definitiva e libertação de cauções 
relacionadas com a garantia da obra;

d) Prestar o apoio técnico sempre que for solicitado pela Câmara 
Municipal de Gondomar;

e) Colaborar com a fiscalização, sem prejuízo da manutenção dos 
poderes;

f) Transferir para o Município de Gondomar, mediante a apresentação 
de autos de medição ou de documentos de despesa dos trabalhos exe-
cutados, previamente visados pela ARH do Norte, I. P. e pela empresa 
Águas de Gondomar, S. A., a percentagem estabelecida no n.º 1 da 
cláusula anterior, até ao limite da sua responsabilidade.

2 — Para efeitos no disposto na alínea f) do número anterior 
consideram -se igualmente válidos, visando o respectivo pagamento, 
os documentos de despesa correspondentes a trabalhos já em curso à 
data de assinatura deste Acordo, desde que inequivocamente abrangidos 
pelo âmbito e objecto do mesmo.

3 — No âmbito do presente Acordo, compete ao Município de Gon-
domar, na qualidade de dono da obra:

a) Promover os procedimentos administrativos necessários à adju-
dicação dos estudos, projectos ou obras, com absoluto respeito pelo 
disposto no Código dos Contratos Públicos (CCP) e demais legislação 
aplicável;

b) Exercer os poderes e assumir as responsabilidades inerentes à qua-
lidade de dono da obra, garantindo a conclusão dos trabalhos dentro do 
prazo previsto das acções e investimentos que integram o projecto, bem 
como o licenciamento prévio sempre que legalmente exigido;

c) Submeter à ARH do Norte, I. P., para análise e parecer, a programa-
ção material e financeira dos trabalhos assim como de todas as alterações 
que se mostrem justificadas;

d) Fiscalizar a execução das obras directa ou conjuntamente 
com os representantes da ARH do Norte I.P e da empresa Águas de 
Gondomar, S. A.;

e) Elaborar mensalmente os relatórios dos trabalhos executados e, 
uma vez visados os documentos justificativos das respectivas despesas, 
proceder ao respectivo pagamento, contribuindo com a proporção que, 
nos termos do presente Acordo, é da sua responsabilidade;

f) Proceder à recepção das obras e à libertação das retenções ou 
garantias inerentes, prestadas pelo empreiteiro que execute as obras 
definidas na intervenção, mediante prévia aprovação da ARH do Norte 
I.P e da empresa Águas de Gondomar, S. A.;

g) Garantir a exequibilidade dos pagamentos e transferências a que a 
ARH do Norte, I. P. se encontra obrigada, conforme descrita na alínea f) 
do n.º 1 e n.º 2 da presente cláusula.

Cláusula 5.ª
Dotação Orçamental

A verba a despender pela ARH do Norte I.P é a constante do n.º 1 da 
Cláusula 3a e será executada através do Fundo de Protecção de Recursos 
Hídricos, que assegurará a comparticipação financeira do Estado na 
execução do projecto de investimento objecto do presente Acordo.

Cláusula 6.ª
Publicidade do Financiamento e Apoio Técnico

O dono da obra obriga -se a colocar no local dos trabalhos a infor-
mação pública necessária conforme modelo a fornecer pela ARH do 
Norte, I. P.

Cláusula 7.ª
Resolução do Acordo

1 — O incumprimento, por qualquer das partes, das obrigações as-
sumidas no âmbito do presente Acordo, pode dar origem à sua reso-
lução.

2 — Constitui fundamento suficiente para a resolução do presente 
Acordo, a não apresentação de qualquer documento de despesa, desde 
que sejam decorridos dois meses após a data da sua celebração ou o 
desrespeito da programação constante de quaisquer uma das cláusulas 
que o integram.

3 — Verificada uma situação de incumprimento dos termos deste 
acordo e por causa imputável ao Município de Gondomar, todas as 
verbas já transferidas são obrigatoriamente devolvidas à ARH do Norte 
I.P e à empresa Águas de Gondomar, SA.
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Cláusula 8.ª
Omissões

Em tudo o que for omisso no presente Acordo, observar -se -á o dis-
posto no Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado pelos 
Decretos -Lei n.º 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de Dezembro), 
e demais legislação aplicável.

Porto, 7 de Setembro de 2010. — O Presidente da Administração da 
Região Hidrográfica do Norte, I. P., António Guerreiro de Brito. — O 
Presidente do Município de Gondomar, Major Valentim dos Santos de 
Loureiro. — O Presidente da Águas de Gondomar, S. A., Fernando João 
Navas Salvador Marques.

203855466 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

E MUNICÍPIO DE MACEDO DE CAVALEIROS
Contrato n.º 695/2010

Acordo de Parceria e Colaboração Técnica e Financeira Relativo 
à Protecção dos Recursos Hídricos

A gestão integrada dos recursos hídricos assenta na protecção das 
componentes ambientais da água e na valorização dos recursos hídricos 
como um elemento focal catalisador da sustentabilidade.

Assim, procurando uma concertação de interesses e objectivos é 
celebrada a presente parceria entre a Administração da Região Hidro-
gráfica do Norte, I. P. (ARH do Norte, I. P.) e o Município de Macedo 
de Cavaleiros, visando levar a efeito intervenções reconhecidas como 
necessárias e urgentes e que permitam, com eficiência, cumprir objec-
tivos de conservação e protecção dos recursos hídricos.

Neste contexto, foi instituído no quadro do regime económico-
-financeiro previsto na Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro (Lei da 
Água), um Fundo de Protecção dos Recursos Hídricos, concretizado 
no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de Junho, 
enquanto destino de parte importante da Taxa de Recursos Hídricos. 
Devolve -se assim aos cidadãos e afecta -se à protecção e conservação dos 
ecossistemas, ao financiamento das actividades que tenham por objectivo 
melhorar a eficiência do uso da água e a qualidade dos recursos hídricos 
e à salvaguarda de pessoas e bens, um montante associado a assegurar a 
perenidade do recurso e o melhor usufruto, num exercício de perequação 
nacional dos resultados da Taxa de Recursos Hídricos.

A ARH do Norte, I. P. reconhece que a proposta de Reabilitação da 
Ribeira de Morais, apresentada pelo Município de Macedo de Cavaleiros 
e que se disponibiliza a colaborar com a ARH do Norte, I. P., se reveste 
de grande importância sob o ponto de vista da protecção dos recursos 
hídricos, pelo que:

Aos 7 dias do mês de Setembro de 2010, ao abrigo do n.º 1 do ar-
tigo 17.º do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado pelos 
Decretos -Lei n.º 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de Dezem-
bro), é celebrado entre a ARH do Norte, I. P., representada neste acto 
pelo respectivo Presidente António Guerreiro de Brito, o Município 
de Macedo de Cavaleiros, aqui representado pelo seu Vice -Presidente 
Manuel Duarte Fernandes Moreno, o presente Acordo de Colaboração 
Técnica e Financeira no âmbito da protecção dos recursos hídricos que 
se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto

1 — Constitui objecto do presente Acordo de Colaboração Técnica e 
Financeira, adiante sempre designado por Acordo, a concretização das 
acções de Reabilitação da Ribeira de Morais, no concelho de Macedo 
de Cavaleiros.

2 — Para efeitos do presente Acordo a Câmara Municipal de Macedo 
de Cavaleiros é considerada a dona da Obra.

Cláusula 2.a

Período de vigência

Sem prejuízo de eventual revisão deste Acordo a consensualizar entre 
as partes que o subscrevem, o respectivo período de vigência decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2010, sem prejuízo 
pelo disposto no n.º 2 da cláusula 4.ª

Cláusula 3.ª

Responsabilidade Financeira

1 — A ARH do Norte, I. P. presta um apoio financeiro no valor limite 
de 7.500,00 € (sete mil e quinhentos euros) a atribuir pela execução 
do objecto referido na cláusula 1a, valor que inclui o imposto sobre o 
valor acrescentado à taxa legal em vigor (IVA) e que corresponde a um 
investimento de 50 % do valor global da despesa a realizar — 15.000,00 
€ (quinze mil euros).

2 — O apoio financeiro a prestar pela ARH do Norte, I. P. é assegu-
rado através do Fundo de Protecção de Recursos Hídricos, conforme 
Despacho n.º 10/2010 da Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 
Território.

Cláusula 4.ª

Direitos e obrigações das partes

1 — No âmbito do presente Acordo, compete à compete à ARH do 
Norte, I. P.:

a) Emitir parecer vinculativo sobre estudos e projectos de execução, 
referentes às intervenções abrangidas pelo presente Acordo;

b) Garantir que as obras objecto do presente Acordo estão devida-
mente licenciadas e, sempre que legalmente exigido, foram objecto de 
licenciamento prévio;

c) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara Municipal 
de Macedo de Cavaleiros;

d) Colaborar com a fiscalização, sem prejuízo da manutenção dos 
poderes;

e) Transferir para o Município de Macedo de Cavaleiros, mediante a 
apresentação de autos de medição ou de documentos de despesa refe-
rentes aos trabalhos executados e desde que previamente visados pela 
ARH do Norte, I. P., a comparticipação estabelecida no n.º 1 da cláusula 
anterior, até ao limite da sua responsabilidade;

f) Consideram -se igualmente válidos, para efeitos de pagamento, os 
documentos de despesa correspondentes a trabalhos do mesmo Acordo, 
já em curso à data da assinatura deste acordo e desde que subsumíveis 
no respectivo objecto.

2 — Para efeitos no disposto na alínea f) do número anterior 
consideram -se igualmente válidos, visando o respectivo pagamento, 
os documentos de despesa correspondentes a trabalhos já em curso à 
data de assinatura deste Acordo, desde que inequivocamente abrangidos 
pelo âmbito e objecto do mesmo.

3 — No âmbito do presente Acordo, compete ao Município de Macedo 
de ros, na qualidade de dono da obra:

a) Promover os procedimentos administrativos necessários à adju-
dicação dos estudos, projectos ou obras com absoluto respeito pelo 
disposto no Código dos Contratos Públicos (CCP) e demais legislação 
em vigor;

b) Exercer os poderes e assumir as responsabilidades inerentes à qua-
lidade de dono da obra, garantindo a conclusão dos trabalhos dentro do 
prazo previsto das acções e investimentos que integram o projecto, bem 
como o licenciamento prévio sempre que legalmente exigido;

c) Submeter à ARH do Norte, I. P., para análise e parecer, a programa-
ção material e financeira dos trabalhos assim como de todas as alterações 
que se mostrem justificadas;

d) Fiscalizar a execução das obras directa ou conjuntamente com o 
representante da ARH do Norte, I. P.;

e) Elaborar mensalmente os relatórios dos trabalhos executados e, 
uma vez visados os documentos justificativos das respectivas despesas, 
proceder ao respectivo pagamento, contribuindo com a proporção que, 
nos termos do presente Acordo, é da sua responsabilidade;

f) Proceder à recepção das obras e à libertação das retenções ou garan-
tias inerentes, prestadas pelo empreiteiro que execute as obras definidas 
na intervenção, mediante prévia aprovação da ARH do Norte, I. P.

g) Garantir a exequibilidade dos pagamentos e transferências a que a 
ARH do Norte, I. P. se encontra obrigada, conforme descrita na alínea f) 
do n.º 1 e n.º 2 da presente cláusula.

Cláusula 5.ª

Dotação Orçamental

A verba a despender pela ARH do Norte I.P é a constante do n.º 1 da 
Cláusula 3a e será executada através do Fundo de Protecção de Recursos 
Hídricos, que assegurará a comparticipação financeira do Estado na 
execução do projecto de investimento objecto do presente Acordo.
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Cláusula 6.ª

Publicidade do Financiamento e Apoio Técnico

O dono da obra obriga -se a colocar no local dos trabalhos a infor-
mação pública necessária conforme modelo a fornecer pela ARH do 
Norte, I. P.

Cláusula 7.ª

Resolução do Acordo

1 — O incumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assu-
midas no âmbito do presente Acordo, pode dar origem à sua resolução.

2 — Constitui fundamento suficiente para a resolução do presente 
Acordo, a não apresentação de qualquer documento de despesa, desde 
que sejam decorridos dois meses após a data da sua celebração ou o 
desrespeito da programação constante de quaisquer uma das cláusulas 
que o integram.

3 — Verificada uma situação de incumprimento dos termos deste 
acordo e por causa imputável ao Município de Macedo de Cavaleiros, 
todas as verbas já transferidas são obrigatoriamente devolvidas à ARH 
do Norte, I. P.

Cláusula 8.ª

Omissões

Em tudo o que for omisso no presente Acordo, observar -se -á o disposto 
no Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de Dezembro), e 
demais legislação aplicável.

Porto, 7 de Setembro de 2010. — O Presidente da Administração da 
Região Hidrográfica do Norte, I. P., António Guerreiro de Brito. — O 
Vice -Presidente do Município de Macedo de Cavaleiros, Manuel Duarte 
Fernandes Moreno.

203855652 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E MUNICÍPIO DE PAÇOS DE FERREIRA

Contrato n.º 696/2010

Acordo de Parceria e Colaboração Técnica e Financeira Relativo 
à Protecção dos Recursos Hídricos

A gestão integrada dos recursos hídricos assenta na protecção das 
componentes ambientais da água e na valorização dos recursos hídricos 
como um elemento focal catalisador da sustentabilidade.

Assim, procurando uma concertação de interesses e objectivos é cele-
brada a presente parceria entre a Administração da Região Hidrográfica 
do Norte, I. P. (ARH do Norte, I. P.) e o Município de Paços de Ferreira, 
visando levar a efeito intervenções reconhecidas como necessárias e 
urgentes e que permitam, com eficiência, cumprir objectivos de con-
servação e protecção dos recursos hídricos.

Neste contexto, foi instituído no quadro do regime económico-
-financeiro previsto na Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro (Lei da 
Água), um Fundo de Protecção dos Recursos Hídricos, concretizado 
no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de Junho, 
enquanto destino de parte importante da Taxa de Recursos Hídricos. 
Devolve -se assim aos cidadãos e afecta -se à protecção e conservação dos 
ecossistemas, ao financiamento das actividades que tenham por objectivo 
melhorar a eficiência do uso da água e a qualidade dos recursos hídricos 
e à salvaguarda de pessoas e bens, um montante associado a assegurar a 
perenidade do recurso e o melhor usufruto, num exercício de perequação 
nacional dos resultados da Taxa de Recursos Hídricos.

A ARH do Norte, I. P. reconhece que a proposta de Valorização e 
Requalificação do Rio Ferreira — Parque de Lazer de Freamunde, apre-
sentada pelo Município de Paços de Ferreira e que se disponibiliza a 
colaborar com a ARH do Norte, I. P., se reveste de grande importância 
sob o ponto de vista da protecção dos recursos hídricos, pelo que:

Aos 7 dias do mês de Setembro de 2010, ao abrigo do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado 
pelos Decretos -Lei n.º 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de 
Dezembro), entre a ARH do Norte, I. P., representada neste acto pelo 
respectivo Presidente António Guerreiro de Brito, e o Município de 
Paços de Ferreira, aqui representado pelo seu Presidente Pedro Oli-
veira Pinto, é celebrado o presente Acordo de Colaboração Técnica e 

Financeira no âmbito da protecção dos recursos hídricos que se rege 
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto

1 — Constitui objecto do presente Acordo de Colaboração Técnica e 
Financeira, adiante sempre designado por Acordo, a concretização das 
acções de Valorização e Requalificação do Rio Ferreira — Parque de 
Lazer de Freamunde, no concelho de Paços de Ferreira.

2 — Para efeitos do presente Acordo a Câmara Municipal de Paços 
de Ferreira é considerada a dona da Obra.

Cláusula 2.ª
Período de vigência

Sem prejuízo de eventual revisão deste Acordo a consensualizar entre 
as partes que o subscrevem, o respectivo período de vigência decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2010, sem prejuízo 
pelo disposto no n.º 2 da cláusula 4.ª

Cláusula 3.ª
Responsabilidade Financeira

1 — A ARH do Norte, I. P. presta um apoio financeiro no valor li-
mite de 50.000,00 € (cinquenta mil euros) a atribuir pela execução 
do objecto referido na cláusula 1a, valor que inclui o imposto sobre o 
valor acrescentado à taxa legal em vigor (IVA) e que corresponde a um 
investimento de 50 % do valor global da despesa a realizar — 100.000,00 
€ (cem mil euros).

2 — O apoio financeiro a prestar pela ARH do Norte, I. P. é assegu-
rado através do Fundo de Protecção de Recursos Hídricos, conforme 
Despacho n.º 10/2010 da Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 
Território.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 — No âmbito do presente Acordo, compete à compete à ARH do 
Norte, I. P.:

a) Emitir parecer vinculativo sobre estudos e projectos de execução, 
referentes às intervenções abrangidas pelo presente Acordo;

b) Garantir que as obras objecto do presente Acordo estão devida-
mente licenciadas e, sempre que legalmente exigido, foram objecto de 
licenciamento prévio;

c) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara Municipal 
de Paços de Ferreira;

d) Colaborar com a fiscalização, sem prejuízo da manutenção dos 
poderes;

e) Transferir para o Município de Paços de Ferreira, mediante a apre-
sentação de autos de medição ou de documentos de despesa referentes 
aos trabalhos executados e desde que previamente visados pela ARH do 
Norte, I. P., a comparticipação estabelecida no n.º 1 da cláusula anterior, 
até ao limite da sua responsabilidade;

f) Consideram -se igualmente válidos, para efeitos de pagamento, os 
documentos de despesa correspondentes a trabalhos do mesmo Acordo, 
já em curso à data da assinatura deste acordo e desde que subsumíveis 
no respectivo objecto.

2 — Para efeitos no disposto na alínea f) do número anterior 
consideram -se igualmente válidos, visando o respectivo pagamento, 
os documentos de despesa correspondentes a trabalhos já em curso à 
data de assinatura deste Acordo, desde que inequivocamente abrangidos 
pelo âmbito e objecto do mesmo.

3 — No âmbito do presente Acordo, compete ao Município de Paços 
de Ferreira, na qualidade de dono da obra:

a) Promover os procedimentos administrativos necessários à adju-
dicação dos estudos, projectos ou obras com absoluto respeito pelo 
disposto no Código dos Contratos Públicos (CCP) e demais legislação 
em vigor;

b) Exercer os poderes e assumir as responsabilidades inerentes à qua-
lidade de dono da obra, garantindo a conclusão dos trabalhos dentro do 
prazo previsto das acções e investimentos que integram o projecto, bem 
como o licenciamento prévio sempre que legalmente exigido;

c) Submeter à ARH do Norte, I. P., para análise e parecer, a programa-
ção material e financeira dos trabalhos assim como de todas as alterações 
que se mostrem justificadas;

d) Fiscalizar a execução das obras directa ou conjuntamente com o 
representante da ARH do Norte, I. P.;
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e) Elaborar mensalmente os relatórios dos trabalhos executados e, 
uma vez visados os documentos justificativos das respectivas despesas, 
proceder ao respectivo pagamento, contribuindo com a proporção que, 
nos termos do presente Acordo, é da sua responsabilidade;

f) Proceder à recepção das obras e à libertação das retenções ou garan-
tias inerentes, prestadas pelo empreiteiro que execute as obras definidas 
na intervenção, mediante prévia aprovação da ARH do Norte, I. P.;

g) Garantir a exequibilidade dos pagamentos e transferências a que a 
ARH do Norte, I. P. se encontra obrigada, conforme descrita na alínea f) 
do n.º 1 e n.º 2 da presente cláusula.

Cláusula 5.ª
Dotação Orçamental

A verba a despender pela ARH do Norte I.P para cumprimento deste 
Acordo e nas obrigações a que pelo mesmo se vincula é a constante do 
n.º 1 da Cláusula 3a e será executada através do Fundo de Protecção de 
Recursos Hídricos, que assegura a comparticipação financeira do Estado 
na execução do projecto de investimento objecto do presente Acordo.

Cláusula 6.ª
Publicidade do Financiamento e Apoio Técnico

O dono da obra obriga -se a colocar no local dos trabalhos a infor-
mação pública necessária conforme modelo a fornecer pela ARH do 
Norte, I. P.

Cláusula 7.ª
Resolução do Acordo

1 — O incumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assu-
midas no âmbito do presente Acordo, pode dar origem à sua resolução.

2 — Constitui fundamento suficiente para a resolução do presente 
Acordo, a não apresentação de qualquer documento de despesa, desde 
que sejam decorridos dois meses após a data da sua celebração ou o 
desrespeito da programação constante de quaisquer uma das cláusulas 
que o integram.

3 — Verificada uma situação de incumprimento dos termos deste 
acordo e por causa imputável ao Município de Paços de Ferreira, todas 
as verbas já transferidas são obrigatoriamente devolvidas à ARH do 
Norte, I. P.

Cláusula 8.ª
Omissões

Em tudo o que for omisso no presente Acordo, observar -se -á o disposto 
no Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de Dezembro), e 
demais legislação aplicável.

Porto, 7 de Setembro de 2010. — O Presidente da Administração da 
Região Hidrográfica do Norte, I. P., António Guerreiro de Brito. — O 
Presidente do Município de Paços de Ferreira, Pedro Oliveira Pinto.

203855636 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E MUNICÍPIO DE PENAFIEL

Contrato n.º 697/2010

Acordo de Parceria e Colaboração Técnica e Financeira Relativo 
à Protecção dos Recursos Hídricos

A gestão integrada dos recursos hídricos assenta na protecção das 
componentes ambientais da água e na valorização dos recursos hídricos 
como um elemento focal catalisador da sustentabilidade.

Assim, procurando uma concertação de interesses e objectivos é cele-
brada a presente parceria entre a Administração da Região Hidrográfica 
do Norte, I. P. (ARH do Norte, I. P.) e o Município de Penafiel, visando 
levar a efeito intervenções reconhecidas como necessárias e urgentes 
e que permitam, com eficiência, cumprir objectivos de conservação e 
protecção dos recursos hídricos.

Neste contexto, foi instituído no quadro do regime económico-
-financeiro previsto na Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro (Lei da 
Água), um Fundo de Protecção dos Recursos Hídricos, concretizado 
no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de Junho, 
enquanto destino de parte importante da Taxa de Recursos Hídricos. 
Devolve -se assim aos cidadãos e afecta -se à protecção e conservação dos 
ecossistemas, ao financiamento das actividades que tenham por objectivo 
melhorar a eficiência do uso da água e a qualidade dos recursos hídricos 
e à salvaguarda de pessoas e bens, um montante associado a assegurar a 
perenidade do recurso e o melhor usufruto, num exercício de perequação 
nacional dos resultados da Taxa de Recursos Hídricos.

A ARH do Norte, I. P. reconhece que a proposta Requalificação das 
Margens e Leito do Rio Cavalum, apresentada pelo Município de Pe-
nafiel e que se disponibiliza a colaborar com a ARH do Norte, I. P., se 
reveste de grande importância sob o ponto de vista da protecção dos 
recursos hídricos, pelo que:

Aos 7 dias de Setembro de 2010, ao abrigo do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado pelos Decretos -Lei 
n.º 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de Dezembro), entre a ARH 
do Norte, I. P., representada neste acto pelo respectivo Presidente Antó-
nio Guerreiro de Brito, e o Município de Penafiel, aqui representado pelo 
seu Presidente Alberto Fernandes da Silva Santos, é celebrado o presente 
Acordo de Colaboração Técnica e Financeira no âmbito da protecção 
dos recursos hídricos que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto

1 — Constitui objecto do presente Acordo de Colaboração Técnica 
e Financeira, adiante sempre designado por Acordo, a concretização 
das acções de Requalificação do Leito e Margens do Rio Cavalum, no 
concelho de Penafiel.

2 — Para efeitos do presente Acordo a Câmara Municipal de Penafiel 
é considerada a dona da Obra.

Cláusula 2.ª
Período de vigência

Sem prejuízo de eventual revisão deste Acordo a consensualizar entre 
as partes que o subscrevem, o respectivo período de vigência decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2010, sem prejuízo 
pelo disposto no n.º 2 da cláusula 4.ª

Cláusula 3.ª
Responsabilidade Financeira

1 — A ARH do Norte, I. P. presta um apoio financeiro no valor limite 
de 131.393,00 € (cento e trinta e um mil trezentos e noventa e três euros) 
a atribuir pela execução do objecto referido na cláusula 1.ª, valor que 
inclui o imposto sobre o valor acrescentado à taxa legal em vigor (IVA) 
e que corresponde a um investimento de 50 % do valor global da despesa 
a realizar — 262.786,00 € (duzentos e sessenta e dois mil setecentos e 
oitenta e seis euros);

2 — O apoio financeiro a prestar pela ARH do Norte, I. P. é assegu-
rado através do Fundo de Protecção de Recursos Hídricos, conforme 
Despacho n.º 10/2010 da Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 
Território.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 — No âmbito do presente Acordo, compete à compete à ARH do 
Norte, I. P.:

a) Emitir parecer vinculativo sobre estudos e projectos de execução, 
referentes às intervenções abrangidas pelo presente Acordo;

b) Garantir que as obras objecto do presente Acordo estão devida-
mente licenciadas e, sempre que legalmente exigido, foram objecto de 
licenciamento prévio;

c) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara Muni-
cipal de Penafiel;

d) Colaborar com a fiscalização, sem prejuízo da manutenção dos 
poderes;

e) Transferir para o Município de Penafiel, mediante a apresentação de 
autos de medição ou de documentos de despesa referentes aos trabalhos 
executados e desde que previamente visados pela ARH do Norte, I. P., a 
comparticipação estabelecida no n.º 1 da cláusula anterior, até ao limite 
da sua responsabilidade;

f) Consideram -se igualmente válidos, para efeitos de pagamento, os 
documentos de despesa correspondentes a trabalhos do mesmo Acordo, 
já em curso à data da assinatura deste acordo e desde que subsumíveis 
no respectivo objecto.

2 — Para efeitos no disposto na alínea f) do número anterior 
consideram -se igualmente válidos, visando o respectivo pagamento, 
os documentos de despesa correspondentes a trabalhos já em curso à 
data de assinatura deste Acordo, desde que inequivocamente abrangidos 
pelo âmbito e objecto do mesmo.

3 — No âmbito do presente Acordo, compete ao Município de Pena-
fiel, na qualidade de dono da obra:

a) Promover os procedimentos administrativos necessários à adju-
dicação dos estudos, projectos ou obras com absoluto respeito pelo 
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disposto no Código dos Contratos Públicos (CCP) e demais legislação 
em vigor;

b) Exercer os poderes e assumir as responsabilidades inerentes à qua-
lidade de dono da obra, garantindo a conclusão dos trabalhos dentro do 
prazo previsto das acções e investimentos que integram o projecto, bem 
como o licenciamento prévio sempre que legalmente exigido;

c) Submeter à ARH do Norte, I. P., para análise e parecer, a programa-
ção material e financeira dos trabalhos assim como de todas as alterações 
que se mostrem justificadas;

d) Fiscalizar a execução das obras directa ou conjuntamente com o 
representante da ARH do Norte, I. P.;

e) Elaborar mensalmente os relatórios dos trabalhos executados e, 
uma vez visados os documentos justificativos das respectivas despesas, 
proceder ao respectivo pagamento, contribuindo com a proporção que, 
nos termos do presente Acordo, é da sua responsabilidade;

f) Proceder à recepção das obras e à libertação das retenções ou garan-
tias inerentes, prestadas pelo empreiteiro que execute as obras definidas 
na intervenção, mediante prévia aprovação da ARH do Norte, I. P.;

g) Garantir a exequibilidade dos pagamentos e transferências a que a 
ARH do Norte, I. P. se encontra obrigada, conforme descrita na alínea f) 
do n.º 1 e n.º 2 da presente cláusula.

Cláusula 5.ª
Dotação Orçamental

A verba a despender pela ARH do Norte I.P é a constante do n.º 1 da 
Cláusula 3.ª e será executada através do Fundo de Protecção de Recursos 
Hídricos, que assegurará a comparticipação financeira do Estado na 
execução do projecto de investimento objecto do presente Acordo.

Cláusula 6.ª
Publicidade do Financiamento e Apoio Técnico

O dono da obra obriga -se a colocar no local dos trabalhos a infor-
mação pública necessária conforme modelo a fornecer pela ARH do 
Norte, I. P.

Cláusula 7.ª
Resolução do Acordo

1 — O incumprimento, por qualquer das partes, das obrigações as-
sumidas no âmbito do presente Acordo, pode dar origem à sua reso-
lução.

2 — Constitui fundamento suficiente para a resolução do presente 
Acordo, a não apresentação de qualquer documento de despesa, desde 
que sejam decorridos dois meses após a data da sua celebração ou o 
desrespeito da programação constante de quaisquer uma das cláusulas 
que o integram.

3 — Verificada uma situação de incumprimento dos termos deste 
acordo e por causa imputável ao Município de Penafiel, todas as verbas 
já transferidas são obrigatoriamente devolvidas à ARH do Norte, I. P.

Cláusula 8.ª
Omissões

Em tudo o que for omisso no presente Acordo, observar -se -á o disposto 
no Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de Dezembro), e 
demais legislação aplicável.

Porto, 7 de Setembro de 2010. — O Presidente da Administração da 
Região Hidrográfica do Norte, I. P., António Guerreiro de Brito. — O 
Presidente do Município de Penafiel, Alberto Fernandes da Silva Santos.

203855588 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E MUNICÍPIO DA PÓVOA DE VARZIM

Contrato n.º 698/2010

Acordo de Parceria e Colaboração Técnica e Financeira Relativo 
à Protecção dos Recursos Hídricos

A gestão integrada dos recursos hídricos assenta na protecção das 
componentes ambientais da água e na valorização dos recursos hídricos 
como um elemento focal catalisador da sustenta b il idade.

Assim, procurando uma concertação de interesses e objectivos é cele-
brada a presente parceria entre a Administração da Região Hidrográfica 
do Norte, I. P. (ARH do Norte, I. P.) e o Município de Póvoa de Varzim, 

visando levar a efeito intervenções reconhecidas como necessárias e 
urgentes e que permitam, com eficiência, cumprir objectivos de con-
servação e protecção dos recursos hídricos.

Neste contexto, foi instituído no quadro do regime económico-
-financeiro previsto na Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro (Lei da 
Água), um Fundo de Protecção dos Recursos Hídricos, concretizado 
no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de Junho, 
enquanto destino de parte importante da Taxa de Recursos Hídricos. 
Devolve -se assim aos cidadãos e afecta -se à protecção e conservação dos 
ecossistemas, ao financiamento das actividades que tenham por objectivo 
melhorar a eficiência do uso da água e a qualidade dos recursos hídricos 
e à salvaguarda de pessoas e bens, um montante associado a assegurar a 
perenidade do recurso e o melhor usufruto, num exercício de perequação 
nacional dos resultados da Taxa de Recursos Hídricos.

A ARH do Norte, I. P. reconhece que a proposta Reabilitação do 
Paredão Marginal de Protecção Costeira, apresentada pelo Município 
de Póvoa de Varzim e que se disponibiliza a colaborar com a ARH do 
Norte, I. P., se reveste de grande importância sob o ponto de vista da 
protecção dos recursos hídricos, pelo que:

Aos 7 dias do mês de Setembro de 2010, ao abrigo do n.º 1 do ar-
tigo 17.º do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado pelos 
Decretos -Lei n.º 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de Dezembro), 
entre a ARH do Norte, I. P., representada neste acto pelo respectivo 
Presidente António Guerreiro de Brito, o Município de Póvoa de Var-
zim, aqui representado pelo seu Vice -Presidente Aires Henrique do 
Couto Pereira, é celebrado o presente Acordo de Colaboração Técnica 
e Financeira no âmbito da protecção dos recursos hídricos que se rege 
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto

1 — Constitui objecto do presente Acordo de Colaboração Técnica e 
Financeira, adiante sempre designado por Acordo, a concretização das 
acções de Reabilitação do Paredão Marginal de Protecção Costeira, no 
concelho de Póvoa de Varzim.

2 — Para efeitos do presente Acordo a Câmara Municipal de Póvoa 
de Varzim é considerada a dona da Obra.

Cláusula 2.ª
Período de vigência

Sem prejuízo de eventual revisão deste Acordo a consensualizar entre 
as partes que o subscrevem, o respectivo período de vigência decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2010, sem prejuízo 
pelo disposto no n.º 2 da cláusula 4.ª

Cláusula 3.ª
Responsabilidade Financeira

1 — A ARH do Norte, I. P. presta um apoio financeiro no valor limite 
de 100.000,00 € (cem mil euros) a atribuir pela execução do objecto 
referido na cláusula 1.ª, valor que inclui o imposto sobre o valor acres-
centado à taxa legal em vigor (IVA) e que corresponde a um investi-
mento de 50 % do valor global da despesa a realizar — 200.000,00 € 
(duzentos mil euros);

2 — O apoio financeiro a prestar pela ARH do Norte, I. P. é assegu-
rado através do Fundo de Protecção de Recursos Hídricos, conforme 
Despacho n.º 10/2010 da Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 
Território.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 — No âmbito do presente Acordo, compete à compete à ARH do 
Norte, I. P.:

a) Emitir parecer vinculativo sobre estudos e projectos de execução, 
referentes às intervenções abrangidas pelo presente Acordo;

b) Garantir que as obras objecto do presente Acordo estão devida-
mente licenciadas e, sempre que legalmente exigido, foram objecto de 
licenciamento prévio;

c) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara Municipal 
de Póvoa de Varzim;

d) Colaborar com a fiscalização, sem prejuízo da manutenção dos 
poderes;

e) Transferir para o Município de Póvoa de Varzim, mediante a apre-
sentação de autos de medição ou de documentos de despesa referentes 
aos trabalhos executados e desde que previamente visados pela ARH do 
Norte, I. P., a comparticipação estabelecida no n.º 1 da cláusula anterior, 
até ao limite da sua responsabilidade.
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f) Consideram -se igualmente válidos, para efeitos de pagamento, os 
documentos de despesa correspondentes a trabalhos do mesmo Acordo, 
já em curso à data da assinatura deste acordo e desde que subsumíveis 
no respectivo objecto;

2 — Para efeitos no disposto na alínea f) do número anterior 
consideram -se igualmente válidos, visando o respectivo pagamento, 
os documentos de despesa correspondentes a trabalhos já em curso à 
data de assinatura deste Acordo, desde que inequivocamente abrangidos 
pelo âmbito e objecto do mesmo.

3 — No âmbito do presente Acordo, compete ao Município de Póvoa 
de Varzim, na qualidade de dono da obra:

a) Promover os procedimentos administrativos necessários à adjudica-
ção dos estudos, projectos ou obras com absoluto respeito pelo disposto 
no Código dos Contratos Públicos (CCP) e demais legislação em vigor;

b) Exercer os poderes e assumir as responsabilidades inerentes à qua-
lidade de dono da obra, garantindo a conclusão dos trabalhos dentro do 
prazo previsto das acções e investimentos que integram o projecto, bem 
como o licenciamento prévio sempre que legalmente exigido;

c) Submeter à ARH do Norte, I. P., para análise e parecer, a programa-
ção material e financeira dos trabalhos assim como de todas as alterações 
que se mostrem justificadas;

d) Fiscalizar a execução das obras directa ou conjuntamente com o 
representante da ARH do Norte, I. P.;

e) Elaborar mensalmente os relatórios dos trabalhos executados e, 
uma vez visados os documentos justificativos das respectivas despesas, 
proceder ao respectivo pagamento, contribuindo com a proporção que, 
nos termos do presente Acordo, é da sua responsabilidade;

f) Proceder à recepção das obras e à libertação das retenções ou garan-
tias inerentes, prestadas pelo empreiteiro que execute as obras definidas 
na intervenção, mediante prévia aprovação da ARH do Norte, I. P.

g) Garantir a exequibilidade dos pagamentos e transferências a que a 
ARH do Norte, I. P. se encontra obrigada, conforme descrita na alínea f) 
do n.º 1 e n.º 2 da presente cláusula.

Cláusula 5.ª
Dotação Orçamental

A verba a despender pela ARH do Norte I.P é a constante do n.º 1 da 
Cláusula 3.ª e será executada através do Fundo de Protecção de Recur-
sos Hídricos, que assegurará a comparticipação financeira do Estado 
na execução do projecto de investimento objecto do presente Acordo.

Cláusula 6.ª
Publicidade do Financiamento e Apoio Técnico

O dono da obra obriga -se a colocar no local dos trabalhos a infor-
mação pública necessária conforme modelo a fornecer pela ARH do 
Norte, I. P.

Cláusula 7.ª
Resolução do Acordo

1 — O incumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assu-
midas no âmbito do presente Acordo, pode dar origem à sua resolução.

2 — Constitui fundamento suficiente para a resolução do presente 
Acordo, a não apresentação de qualquer documento de despesa, desde 
que sejam decorridos dois meses após a data da sua celebração ou o 
desrespeito da programação constante de quaisquer uma das cláusulas 
que o integram.

3 — Verificada uma situação de incumprimento dos termos deste 
acordo e por causa imputável ao Município de Póvoa de Varzim, todas 
as verbas já transferidas são obrigatoriamente devolvidas à ARH do 
Norte, I. P.

Cláusula 8.ª
Omissões

Em tudo o que for omisso no presente Acordo, observar -se -á o disposto 
no Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de Dezembro), e 
demais legislação aplicável.

7 de Setembro de 2010. — O Presidente da Administração da Região 
Hidrográfica do Norte, I. P., António José Guerreiro de Brito. — O 
Vice -Presidente do Município de Póvoa de Varzim, Aires Henrique do 
Couto Pereira.

203855603 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO, MUNICÍPIO

DE VILA NOVA DE GAIA E ÁGUAS DE GAIA, E. E. M.
Contrato n.º 699/2010

Acordo de parceria e colaboração técnica e financeira relativo 
à protecção dos recursos hídricos

A gestão integrada dos recursos hídricos assenta na protecção das 
componentes ambientais da água e na valorização dos recursos hídricos 
como um elemento focal catalisador da sustentabilidade.

Assim, procurando uma concertação de interesses e objectivos é cele-
brada a presente parceria entre a Administração da Região Hidrográfica 
do Norte, I. P. (ARH do Norte, I. P.) e a Águas de Gaia, EEM, visando 
levar a efeito Intervenções reconhecidas como necessárias e urgentes 
e que permitam, com eficiência, cumprir objectivos de conservação e 
protecção dos recursos hídricos.

Neste contexto, foi instituído no quadro do regime económico-
-financeiro previsto na Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro (Lei da 
Água), um Fundo de Protecção dos Recursos Hídricos, concretizado 
no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de Junho, 
enquanto destino de parte importante da Taxa de Recursos Hídricos. 
Devolve -se assim aos cidadãos e afecta -se à protecção e conservação dos 
ecossistemas, ao financiamento das actividades que tenham por objectivo 
melhorar a eficiência do uso da água e a qualidade dos recursos hídricos 
e à salvaguarda de pessoas e bens, um montante associado a assegurar a 
perenidade do recurso e o melhor usufruto, num exercício de perequação 
nacional dos resultados da Taxa de Recursos Hídricos.

A ARH do Norte, I. P. reconhece que as intervenções propostas pela 
Águas de Gaia, EEM, para o concelho de Vila Nova de Gaia, se revestem 
de grande importância sob o ponto de vista da protecção da orla costeira 
e dos recursos hídricos, contribuindo para a segurança de espaços asso-
ciados às actividades recreativas e lúdicas, bem como para a manutenção 
e conservação dos seus valores ambientais e paisagísticos, pelo que:

Aos 7 dias do mês de Setembro de 2010, ao abrigo do n.º 1 do ar-
tigo 17.º do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado pelos 
Decretos -Lei n.º 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de Dezem-
bro), é celebrado entre a ARH do Norte, I. P., representada neste acto 
pelo Presidente António Guerreiro Brito, o Município de Vila Nova 
de Gaia, representada pela sua Vereadora do Ambiente Maria Mercês 
Duarte Ramos Ferreira, e a Empresa Municipal Águas de Gaia, EEM, 
representada pelo Presidente do Conselho de Administração José Mi-
randa de Sousa Maciel, o presente Acordo de Colaboração Técnica e 
Financeira no âmbito da protecção dos recursos hídricos que se rege 
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto

1 — Constitui objecto do presente Acordo de Colaboração Técnica e 
Financeira, adiante sempre designado por Acordo, a concretização das 
seguintes acções, no concelho de Vila Nova de Gaia:

Recarga de areia da Praia da Granja
Reconstituição do sistema dunar e reabilitação fluvial — Miramar e 

articulação com ligação à rede de águas pluviais;
Reabilitação e valorização da Ribeira do Ralo;

2 — Para efeitos do presente Acordo a empresa Águas de Gaia, EEM 
é considerada a dona da Obra.

Cláusula 2.ª
Período de vigência

Sem prejuízo de eventual revisão deste Acordo a consensualizar entre 
as partes que o subscrevem, o respectivo período de vigência decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2010, sem prejuízo 
pelo disposto no n.º 2 da cláusula 4.ª

Cláusula 3.ª
Instrumentos Financeiros

1 — A ARH do Norte, I. P. presta um apoio financeiro no valor li-
mite de 248.607,00 € (duzentos e quarenta e oito mil seiscentos e sete 
euros) a atribuir às acções referidas na cláusula 1.ª, valor que inclui 
o imposto sobre o valor acrescentado à taxa legal em vigor (IVA) e 
que corresponde a um investimento de cerca de 83 % do valor global 
da despesa a realizar — 298.607,00 € (duzentos e noventa e oito mil 
seiscentos e sete euros).
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1 — O apoio financeiro a prestar pela ARH do Norte, I. P. é assegu-
rado através do Fundo de Protecção de Recursos Hídricos, conforme 
Despacho n.º 10/2010 da Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 
Território.

2 — A empresa Águas de Gaia, EEMM presta um apoio de 50.000 € 
(cinquenta mil euros) representando cerca de 17 % do investimento 
previsto;

Cláusula 4.ª

Direitos e obrigações das partes

1 — No âmbito do presente Acordo, compete à compete à ARH do 
Norte, I. P.:

a) Emitir parecer vinculativo sobre estudos e projectos de execução, 
referentes às intervenções abrangidas pelo presente Acordo;

b) Garantir que as obras objecto do presente Acordo estão devida-
mente licenciadas e, sempre que legalmente exigido, foram objecto de 
licenciamento prévio;

c) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Águas de Gaia, 
EEM;

d) Colaborar com a fiscalização, sem prejuízo da manutenção dos 
poderes;

e) Transferir para a Águas de Gaia, EEM, mediante a apresentação de 
autos de medição ou de documentos de despesa referentes aos trabalhos 
executados e desde que previamente visados pela ARH do Norte, I. P., a 
comparticipação estabelecida no n.º 1 da cláusula anterior, até ao limite 
da sua responsabilidade.

f) Consideram -se igualmente válidos, para efeitos de pagamento, os 
documentos de despesa correspondentes a trabalhos do mesmo Acordo, 
já em curso à data da assinatura deste acordo e desde que subsumíveis 
no respectivo objecto;

2 — Para efeitos no disposto na alínea f) do número anterior 
consideram -se igualmente válidos, visando o respectivo pagamento, 
os documentos de despesa correspondentes a trabalhos já em curso à 
data de assinatura deste Acordo, desde que inequivocamente abrangidos 
pelo âmbito e objecto do mesmo.

3 — No âmbito do presente Acordo, compete à Águas de Gaia, EEM, 
na qualidade de dono da obra:

a) Promover os procedimentos administrativos necessários à adju-
dicação dos estudos, projectos ou obras com absoluto respeito pelo 
disposto no Código dos Contratos Públicos (CCP) e demais legislação 
em vigor;

b) Exercer os poderes e assumir as responsabilidades inerentes à qua-
lidade de dono da obra, garantindo a conclusão dos trabalhos dentro do 
prazo previsto das acções e investimentos que integram o projecto, bem 
como o licenciamento prévio sempre que legalmente exigido;

c) Submeter à ARH do Norte, I. P., para análise e parecer, a programa-
ção material e financeira dos trabalhos assim como de todas as alterações 
que se mostrem justificadas;

d) Fiscalizar a execução das obras directa ou conjuntamente com o 
representante da ARH do Norte, I. P.;

e) Elaborar mensalmente os relatórios dos trabalhos executados e, 
uma vez visados os documentos justificativos das respectivas despesas, 
proceder ao respectivo pagamento, contribuindo com a proporção que, 
nos termos do presente Acordo, é da sua responsabilidade;

f) Proceder à recepção das obras e à libertação das retenções ou ga-
rantias inerentes, prestadas pelo empreiteiro que execute as obras defi-
nidas na intervenção, mediante prévia aprovação da ARH do Norte, I. P.

g) Garantir a exequibilidade dos pagamentos e transferências a que a 
ARH do Norte, I. P. se encontra obrigada, conforme descrita na alínea f) 
do n.º 1 e n.º 2 da presente cláusula.

Cláusula 5.ª

Dotação Orçamental

A verba a despender pela ARH do Norte I.P é a constante do n.º 1 da 
cláusula 3.ª e será executada através do Fundo de Protecção de Recur-
sos Hídricos, que assegurará a comparticipação financeira do Estado 
na execução do projecto de investimento objecto do presente Acordo.

Cláusula 6.ª

Publicidade do Financiamento e Apoio Técnico

O dono da obra obriga -se a colocar no local dos trabalhos a infor-
mação pública necessária conforme modelo tipo a fornecer pela ARH 
do Norte, I. P.

Cláusula 7.ª
Resolução do Acordo

1 — O incumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assu-
midas no âmbito do presente Acordo, pode dar origem à sua resolução.

2 — Constitui fundamento suficiente para a resolução do presente 
Acordo, a não apresentação de qualquer documento de despesa, desde 
que sejam decorridos dois meses após a data da sua celebração ou o 
desrespeito da programação constante de quaisquer uma das cláusulas 
que o integram.

3 — Verificada uma situação de incumprimento dos termos deste 
acordo e por causa imputável à Águas de Gaia, EEM, todas as verbas 
já transferidas são obrigatoriamente devolvidas à ARH do Norte, I. P.

Cláusula 8.ª
Omissões

Em tudo o que for omisso no presente Acordo, observar -se -á o disposto 
no Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de Dezembro), e 
demais legislação aplicável.

Porto, 7 de Setembro de 2010. — O Presidente da Administração da 
Região Hidrográfica do Norte, I. P., António Guerreiro de Brito. — A Ve-
readora do Ambiente do Município de Vila Nova de Gaia, Maria Mercês 
Duarte Ramos Ferreira. — O Presidente do Conselho de Administração 
da Águas de Gaia, EEM, José Miranda de Sousa Maciel.

203855369 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E MUNICÍPIO DE VIZELA

Contrato n.º 700/2010

Acordo de Parceria e Colaboração Técnica e Financeira Relativo 
à Protecção dos Recursos Hídricos

A gestão integrada dos recursos hídricos assenta na protecção das 
componentes ambientais da água e na valorização dos recursos hídricos 
como um elemento focal catalisador da sustentabilidade.

Assim, procurando uma concertação de interesses e objectivos é cele-
brada a presente parceria entre a Administração da Região Hidrográfica 
do Norte, I. P. (ARH do Norte, I. P.) e o Município de Vizela, visando 
levar a efeito intervenções reconhecidas como necessárias e urgentes 
e que permitam, com eficiência, cumprir objectivos de conservação e 
protecção dos recursos hídricos.

Neste contexto, foi instituído no quadro do regime económico-
-financeiro previsto na Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro (Lei da 
Água), um Fundo de Protecção dos Recursos Hídricos, concretizado 
no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de Junho, 
enquanto destino de parte importante da Taxa de Recursos Hídricos. 
Devolve -se assim aos cidadãos e afecta -se à protecção e conservação dos 
ecossistemas, ao financiamento das actividades que tenham por objectivo 
melhorar a eficiência do uso da água e a qualidade dos recursos hídricos 
e à salvaguarda de pessoas e bens, um montante associado a assegurar a 
perenidade do recurso e o melhor usufruto, num exercício de perequação 
nacional dos resultados da Taxa de Recursos Hídricos.

A ARH do Norte, I. P. reconhece que a proposta de Reconstituição da 
Galeria Ripícola das Margens do Rio Vizela, apresentada pelo Município 
de Vizela e que se disponibiliza a colaborar com a ARH do Norte, I. P., 
se reveste de grande importância sob o ponto de vista da protecção dos 
recursos hídricos, pelo que:

Aos 7 dias do mês de Setembro de 2010, ao abrigo do n.º 1 do ar-
tigo 17.º do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado pelos 
Decretos -Lei n.º 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de Dezembro), 
é celebrado entre a ARH do Norte, I. P., representada neste acto pelo 
respectivo Presidente António Guerreiro de Brito, o Município de Vizela, 
aqui representado pelo seu Presidente Dinis Manuel da Silva Costa, o 
presente Acordo de Colaboração Técnica e Financeira no âmbito da 
protecção dos recursos hídricos que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto

1 — Constitui objecto do presente Acordo de Colaboração Técnica 
e Financeira, adiante sempre designado por Acordo, a concretização 
das acções de Reconstituição da Galeria Ripícola das Margens do Rio 
Vizela, no concelho de Vizela.



54042  Diário da República, 2.ª série — N.º 211 — 29 de Outubro de 2010 

2 — Para efeitos do presente Acordo a Câmara Municipal de Vizela 
é considerada a dona da Obra.

Cláusula 2.ª
Período de vigência

Sem prejuízo de eventual revisão deste Acordo a consensualizar entre 
as partes que o subscrevem, o respectivo período de vigência decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2010, sem prejuízo 
pelo disposto no n.º 2 da cláusula 4.ª

Cláusula 3.ª
Responsabilidade Financeira

1 — A ARH do Norte, I. P. presta um apoio financeiro no valor limite 
de 43.432,29 € (cinquenta mil euros) a atribuir pela execução do objecto 
referido na cláusula 1.ª, valor que inclui o imposto sobre o valor acrescen-
tado à taxa legal em vigor (IVA) e que corresponde a um investimento de 
50 % do valor global da despesa a realizar — 86.864,58 € (oitenta e seis 
mil oitocentos e sessenta e quatro euros e cinquenta e oito cêntimos)

2 — O apoio financeiro a prestar pela ARH do Norte, I. P. é assegu-
rado através do Fundo de Protecção de Recursos Hídricos, conforme 
Despacho n.º 10/2010 da Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 
Território.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 — No âmbito do presente Acordo, compete à compete à ARH do 
Norte, I. P.:

a) Emitir parecer vinculativo sobre estudos e projectos de execução, 
referentes às intervenções abrangidas pelo presente Acordo;

b) Garantir que as obras objecto do presente Acordo estão devida-
mente licenciadas e, sempre que legalmente exigido, foram objecto de 
licenciamento prévio;

c) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela Câmara Muni-
cipal de Vizela;

d) Colaborar com a fiscalização, sem prejuízo da manutenção dos 
poderes;

e) Transferir para o Município de Vizela, mediante a apresentação de 
autos de medição ou de documentos de despesa referentes aos trabalhos 
executados e desde que previamente visados pela ARH do Norte, I. P., a 
comparticipação estabelecida no n.º 1 da cláusula anterior, até ao limite 
da sua responsabilidade;

f) Consideram -se igualmente válidos, para efeitos de pagamento, os 
documentos de despesa correspondentes a trabalhos do mesmo Acordo, 
já em curso à data da assinatura deste acordo e desde que subsumíveis 
no respectivo objecto.

2 — Para efeitos no disposto na alínea f) do número anterior 
consideram -se igualmente válidos, visando o respectivo pagamento, 
os documentos de despesa correspondentes a trabalhos já em curso à 
data de assinatura deste Acordo, desde que inequivocamente abrangidos 
pelo âmbito e objecto do mesmo.

3 — No âmbito do presente Acordo, compete ao Município de Vizela, 
na qualidade de dono da obra:

a) Promover os procedimentos administrativos necessários à adju-
dicação dos estudos, projectos ou obras com absoluto respeito pelo 
disposto no Código dos Contratos Públicos (CCP) e demais legislação 
em vigor;

b) Exercer os poderes e assumir as responsabilidades inerentes à qua-
lidade de dono da obra, garantindo a conclusão dos trabalhos dentro do 
prazo previsto das acções e investimentos que integram o projecto, bem 
como o licenciamento prévio sempre que legalmente exigido;

c) Submeter à ARH do Norte, I. P., para análise e parecer, a programa-
ção material e financeira dos trabalhos assim como de todas as alterações 
que se mostrem justificadas;

d) Fiscalizar a execução das obras directa ou conjuntamente com o 
representante da ARH do Norte, I. P.;

e) Elaborar mensalmente os relatórios dos trabalhos executados e, 
uma vez visados os documentos justificativos das respectivas despesas, 
proceder ao respectivo pagamento, contribuindo com a proporção que, 
nos termos do presente Acordo, é da sua responsabilidade;

f) Proceder à recepção das obras e à libertação das retenções ou garan-
tias inerentes, prestadas pelo empreiteiro que execute as obras definidas 
na intervenção, mediante prévia aprovação da ARH do Norte, I. P.;

g) Garantir a exequibilidade dos pagamentos e transferências a que a 
ARH do Norte, I. P. se encontra obrigada, conforme descrita na alínea f) 
do n.º 1 e n.º 2 da presente cláusula.

Cláusula 5.ª
Dotação Orçamental

A verba a despender pela ARH do Norte I.P é a constante do n.º 1 da 
Cláusula 3.ª e será executada através do Fundo de Protecção de Recursos 
Hídricos, que assegurará a comparticipação financeira do Estado na 
execução do projecto de investimento objecto do presente Acordo.

Cláusula 6.ª
Publicidade do Financiamento e Apoio Técnico

O dono da obra obriga -se a colocar no local dos trabalhos a infor-
mação pública necessária conforme modelo a fornecer pela ARH do 
Norte, I. P.

Cláusula 7.ª
Resolução do Acordo

1 — O incumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assu-
midas no âmbito do presente Acordo, pode dar origem à sua resolução.

2 — Constitui fundamento suficiente para a resolução do presente 
Acordo, a não apresentação de qualquer documento de despesa, desde 
que sejam decorridos dois meses após a data da sua celebração ou o 
desrespeito da programação constante de quaisquer uma das cláusulas 
que o integram.

3 — Verificada uma situação de incumprimento dos termos deste 
acordo e por causa imputável ao Município de Vizela, todas as verbas já 
transferidas são obrigatoriamente devolvidas à ARH do Norte, I. P.

Cláusula 8.ª
Omissões

Em tudo o que for omisso no presente Acordo, observar -se -á o disposto 
no Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de Dezembro (alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 157/90, de 17 de Maio e 319/2001, de 10 de Dezembro), e 
demais legislação aplicável.

Porto, 7 de Setembro de 2010. — O Presidente da Administração da 
Região Hidrográfica do Norte, I. P., António Guerreiro de Brito. — O 
Presidente do Município de Vizela, Dinis Manuel da Silva Costa.

203855499 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Social

Despacho n.º 16512/2010
Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, 

regulamentado através do despacho n.º 92/SESS/90, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 278, de 3 de Dezembro de 1990, do Secretário 
de Estado da Segurança Social, os trabalhadores que exercem funções 
públicas podem requerer o estatuto de equiparação a bolseiro no País, 
quando se proponham realizar mestrados ou doutoramentos de reco-
nhecido interesse público.

Considerando que a realização do doutoramento em Ciências Jurídico-
-Forenses pelo técnico superior do mapa de pessoal do Instituto da Segu-
rança Social, I. P., actualmente afecto ao Centro Distrital do Porto, Carlos 
António da Silva Peixoto se reveste de interesse para aquela instituição, 
dado que a sua tese versará sobre o tema «Indicadores de risco de abuso 
e negligência na infância: contributo para a sua avaliação», não existindo 
prejuízo para o normal funcionamento do serviço onde presta funções;

Considerando que o conselho directivo do Instituto da Segurança 
Social, I. P., emitiu parecer favorável à prorrogação da equiparação 
a bolseiro, envolvendo a dispensa parcial do exercício de funções do 
técnico em apreço:

Ao abrigo do disposto no regime supramencionado e no uso da delega-
ção de competências conferida por despacho n.º 262/2010, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de Janeiro de 2010, da Ministra 
do Trabalho e da Solidariedade Social, determino o seguinte:

1 — Conceder a prorrogação de equiparação a bolseiro no País ao téc-
nico superior Carlos António da Silva Peixoto, pelo período de um ano.

2 — A presente equiparação a bolseiro determina a dispensa parcial 
do exercício de funções, correspondente a dois dias por semana, com 
efeitos a 1 de Outubro de 2010.

27 de Setembro de 2010. — O Secretário de Estado da Segurança 
Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.

203851497 
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 Despacho n.º 16513/2010
Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, 

regulamentado através do despacho n.º 92/SESS/90, do Secretário de 
Estado da Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 278, de 3 de Dezembro de 1990, os trabalhadores que exercem 
funções públicas podem requerer o estatuto de equiparação a bolseiro 
no País, quando se proponham realizar mestrados ou doutoramentos de 
reconhecido interesse público.

Considerando que a realização do mestrado em Gestão e Políticas 
Públicas pela assistente técnica do mapa de pessoal do Instituto da Se-
gurança Social, I. P., actualmente afecta ao Centro Distrital de Setúbal, 
Irene Maria de Lourdes Garçês da Silva, se reveste de interesse para 
aquela instituição, dado que a sua tese versará sobre o tema «O ISS, IP 
nos três últimos governos constitucionais, combate à pobreza dos mais 
velhos, um estudo das políticas públicas e dos objectivos estratégicos 
subsidiários», não existindo prejuízo para o normal funcionamento do 
serviço onde presta funções;

Considerando que o conselho directivo do Instituto da Segurança 
Social, I. P., emitiu parecer favorável à equiparação a bolseiro, envol-
vendo a dispensa parcial do exercício de funções da assistente técnica 
em apreço;

Ao abrigo do disposto no regime supramencionado e no uso da delega-
ção de competências conferida pelo despacho n.º 262/2010, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de Janeiro de 2010, da Ministra 
do Trabalho e da Solidariedade Social, determino o seguinte:

1 — Conceder a equiparação a bolseiro no País à assistente técnica 
Irene Maria de Lourdes Garçês da Silva, pelo período de um ano.

 Inspecção-Geral

Aviso n.º 21898/2010
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que o Inspector 
Guilherme Henriques Cruz Bordeira, posicionado no Nível Remune-
ratório 62, cessou funções por motivo de aposentação com efeitos a 
partir de 01.09.2010.

Inspecção -Geral, 12 de Outubro de 2010. — O Inspector -Geral, Paulo 
Jorge Carvalho de Brito.

203855011 

 Despacho n.º 16514/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do n.º 3 do artigo 17.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se público que foram celebrados 
os contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
a seguir identificados na sequência de alterações de posicionamento 
remuneratório determinadas por despacho da Senhora Inspectora -Geral, 
no âmbito do artigo 46.º, da Lei n.º 12 -A/2008, respectivamente, de 8 de 
Abril de 2009 e 13 de Janeiro de 2010 (alterado por despacho de 14.07). 

2 — A presente equiparação a bolseiro determina a dispensa parcial do 
exercício de funções, correspondente a um dia por semana, com efeitos 
a 1 de Setembro de 2010.

22 de Outubro de 2010. — O Secretário de Estado da Segurança 
Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.

203851018 

Nomes Categoria Posição
remuneratória

Nível
remuneratório

Maria José Lopes Figueira (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 23
Pedro Ricardo Caldeira da Silva (b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 23
Maria Ernestina Carriço Dias Silva (a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Coordenadora técnica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 17
Maria da Encarnação Marques Pereira da Silva Branco (a)  . . . . . Assistente técnica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 15
Luís António Pedrico (a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 15
Ana Maria Nogueira Sousa Saldanha Miranda (a)  . . . . . . . . . . . . Assistente técnica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 14
Dulce de Fátima Vieira Lopes Rocha Favas (a)  . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 14
Carlota Joaquina Lajes Correia (b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 12
Fernando Manuel Ratão José (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 11
Emília Lopes Ferreira Souto (a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 11
José Pedro Esteves Barroca (a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 11
Maria Luísa Carvalho Mota Dias (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 11
Alfredo Manuel Afonso Salgueiro (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 11
Maria de Fátima Dias Custódio (a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 8
Maria de Fátima Martinho da Costa (a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 7
Vasco Dinis Torres Heitor Ferreira Estrela (b). . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2

(a) Com efeitos a 1 de Janeiro de 2009.
(b) Com efeitos a 1 de Janeiro de 2010.

 Lisboa, 21 de Outubro de 2010. — O Inspector -Geral, Paulo Jorge Carvalho de Brito.
203856405 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Santarém

Despacho n.º 16515/2010

Despacho de delegação e subdelegação de competências

Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Procedi-
mento Administrativo e no uso dos poderes que me são conferidos pelo 
artigo 28 dos Estatutos do ISS, IP, aprovados pela Portaria Conjunta 
n.º 638/2007 de 30 de Maio, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 1460 -A/2009 de 31 Dezembro, e dos que me foram delegados pelo 
Conselho Directivo do ISS, I. P., através da Deliberação n.º 2310/2008 
de 30 de Julho, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, 
de 25 de Agosto de 2008, com a rectificação n.º 2345/2008, de 29 
de Setembro de 2008, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 208, de 27 de Outubro de 2008, delego e subdelego, sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência, na directora do Núcleo 

Administrativo e Financeiro, licenciada Marina Isabel Lourenço Parreira, 
as competências para:

1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, praticar os 
seguintes actos:

1.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respectivas alterações, 
bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

1.2 — Autorizar férias antes da aprovação do plano anual de férias, 
bem como o respectivo gozo, nos termos do regime jurídico de pessoal 
aplicável;

1.3 — Autorizar o pagamento de trabalho extraordinário ou suple-
mentar, de trabalho nocturno, de trabalho em dia de descanso semanal, 
obrigatório e complementar, e em feriado, desde que respeitados os 
limites previamente aprovados pelo Director de Segurança Social;

1.4 — Autorizar o pagamento das despesas inerentes a deslocações, 
designadamente as ajudas de custo, e os reembolsos das despesas de 
transportes a que haja lugar, nos termos da legislação aplicável;

1.5 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.6 — Despachar os processos de tratamento ambulatório, consultas 

médicas ou exames complementares de diagnóstico;
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1.7 — Proceder à mobilidade do pessoal no âmbito do respectivo 
Núcleo;

1.8 — Garantir a aplicação do processo de avaliação de desempenho 
(SIADAP), de acordo com as regras e princípios definidos pela legislação 
em vigor, orientações do Conselho Directivo do ISS, I. P. e Director de 
Segurança Social.

2 — Competências especificas
2.1 — Gerir os recursos financeiros e patrimoniais que estejam afec-

tos ao Centro Distrital, em articulação com os competentes serviços 
centrais;

2.2 — Visar os documentos de receita e despesa;
2.3 — Autorizar a reposição de fundos de maneio, previamente apro-

vados pela Directora do Centro Distrital e que estejam de acordo com 
as políticas globais definidas pelo DGF;

2.4 — Conferir os valores de caixa e tesouraria da sede, serviços 
locais e estabelecimentos integrados;

2.5 — Efectuar pagamentos em conformidade com as autorizações 
recebidas;

2.6 — Autorizar a realização de despesas de transporte, de reparação 
de viaturas e aquisição de peças, combustíveis e lubrificantes, até ao 
limite, em cada caso, de € 250, bem como, o pagamento do subsídio de 
lavagem de viaturas;

2.7 — Autorizar o abate do material de utilização permanente afecto 
ao Centro Distrital, cujo valor patrimonial não exceda os € 250,00;

2.8 — Autorizar a requisição de guias de transporte e o respectivo 
pagamento;

2.9 — Desenvolver os processos de compras para o Centro Distrital 
em articulação com o DAP;

2.10 — Garantir a gestão da frota afecta ao Centro Distrital, de acordo 
com as normas emitidas pelo DAP;

2.11 — Garantir a operacionalidade da expedição e recepção da cor-
respondência do Centro Distrital;

2.12 — Desenvolver os procedimentos necessários para a organização 
e gestão documental do Centro Distrital, incluindo arquivo corrente, 
intermédio e histórico, de acordo com as normas emitidas pelo DAP;

2.13 — Decidir sobre os requerimentos de pagamento em prestações 
de benefícios indevidamente recebidos, nos termos dos n.º s 2 e 3 do 
artigo 7.º do Decreto  -Lei n.º 133/88, de 20 de Abril;

2.14 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente da sua área de competência, incluindo a dirigida aos 
tribunais, com excepção da que for dirigida ao Presidente da República, 
à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de 
soberania, à Provedoria da Justiça, e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando situações de 
mero expediente ou de natureza urgente.

De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, a dirigente referida no presente despacho pode subdelegar 
as competências ora delegadas e subdelegadas.

A presente delegação de competências produz efeitos a partir de 
01de Fevereiro de 2010, ficando ratificados todos os actos praticados 
no âmbito das matérias por ela abrangidas, nos termos do artigo 137.º 
do Código do Procedimento Administrativo.

2010 -10 -21. — A Directora de Segurança Social, Anabela Santos 
Rato.

203841899 

 Despacho n.º 16516/2010

Delegação e subdelegação de competências
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Procedi-

mento Administrativo e no uso dos poderes que me são conferidos pelo 
artigo 28 dos Estatutos do ISS, IP, aprovados pela Portaria Conjunta 
n.º 638/2007 de 30 de Maio, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 1460 -A/2009 de 31 Dezembro, e dos que me foram delegados pelo 
Conselho Directivo do ISS, I. P., através da Deliberação n.º 2310/2008 
de 30 de Julho, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, 
de 25 de Agosto de 2008, com a rectificação n.º 2345/2008 de 29 de 
Setembro de 2008, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, 
de 27 de Outubro de 2008, delego e subdelego, sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência, na directora da Unidade de Prestações 
e Atendimento, licenciada Catarina Alexandra Calado Cochicho Teófilo, 
as seguintes competências:

1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, praticar os 
seguintes actos:

1.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respectivas alterações, 
bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

1.2 — Autorizar férias antes da aprovação do plano anual de férias, 
bem como o respectivo gozo, nos termos do regime jurídico de pessoal 
aplicável;

1.3 — Autorizar o pagamento de trabalho extraordinário ou suple-
mentar, de trabalho nocturno, de trabalho em dia de descanso semanal, 
obrigatório e complementar, e em feriado, desde que respeitados os 
limites previamente aprovados pelo Director de Segurança Social;

1.4 — Autorizar o pagamento das despesas inerentes a deslocações, 
designadamente as ajudas de custo, e os reembolsos das despesas de 
transportes a que haja lugar, nos termos da legislação aplicável;

1.5 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.6 — Despachar os processos de tratamento ambulatório, consultas 

médicas ou exames complementares de diagnóstico;
1.7 — Proceder à mobilidade do pessoal no âmbito da respectiva 

Unidade;
1.8 — Garantir a aplicação do processo de avaliação de desempenho 

(SIADAP), de acordo com as regras e princípios definidos pela legislação 
em vigor, orientações do Conselho Directivo do ISS, I. P., e Director 
de Segurança Social.

2 — Competências específicas:
2.1 — Decidir sobre atribuição de subsídio nas situações de doença, 

nas situações de risco clínico durante a gravidez, interrupção da gravidez, 
parental idade, adopção, assistência a filho em caso de deficiência ou 
doença crónica e assistência a netos;

2.2 — Decidir sobre atribuição de prestações compensatórias de 
subsídio de férias, de Natal e outras de natureza análoga;

2.3 — Organizar, instruir e acompanhar os pedidos de reembolso de 
prestações de doença, pagas a beneficiários por actos de responsabili-
dade de terceiros;

2.4 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação das prestações 
de desemprego, subsídio social de desemprego, subsídio único para 
criação do próprio emprego e de outros legalmente previstos;

2.5 — Organizar e decidir sobre os processos de atribuição de outras 
prestações e ou compensações pecuniárias relacionadas com a suspensão 
ou cessação dos contratos de trabalho;

2.6 — Instruir e elaborar o projecto de decisão final dos procedimentos 
relativos aos pedidos de pagamento de créditos, emergentes do contrato 
de trabalho, garantidos pelo Fundo de Garantia Salarial;

2.7 — Garantir as acções destinadas à verificação da subsistência das 
incapacidades temporárias para o trabalho;

2.8 — Organizar processos de verificação de incapacidade perma-
nente para o trabalho, com vista à atribuição de prestações que exijam 
este requisito;

2.9 — Proceder a revisões oficiosas das incapacidades, sempre que 
haja indícios de irregularidades ou as circunstâncias o aconselhem;

2.10 — Emitir notas de reembolso de despesas efectuadas com o 
funcionamento das comissões de recurso, quando o parecer for desfa-
vorável ao requerente;

2.11 — Diligenciar pela realização de exames médicos em estabele-
cimentos onde o interessado se encontra ou no seu domicílio;

2.12 — Decidir pedidos de insuficiência económica no âmbito do 
SVI;

2.13 — Decidir pedidos de justificação de faltas de comparência 
dos interessados aos exames para que foram convocados, bem como a 
reavaliação de incapacidades quando às mesmas houver lugar;

2.14 — Autorizar pagamento de exames médicos especializados, 
bem como outros elementos auxiliares de diagnóstico, necessários à 
avaliação das incapacidades;

2.15 — Autorizar o pagamento de despesas com a realização de 
relatórios e pareceres médicos no âmbito do SVI;

2.16 — Autorizar a realização de despesas com o transporte de mé-
dicos das CVIT e CVIP;

2.17 — Autorizar pagamento das comparticipações devidas aos be-
neficiários pela participação dos médicos nas comissões de recurso e 
de reavaliação;

2.18 — Organizar processos relativos à atribuição das prestações de 
invalidez, velhice, morte, complemento por dependência e reembolso 
das despesas de funeral, bem como colaborar com o Centro Nacional 
de Pensões na actualização dos dados do respectivo sistema de infor-
mação;

2.19 — Organizar e decidir processos de atribuição de pensão social 
de invalidez e velhice, pensão de viuvez e orfandade ou de processos de 
pensões de invalidez, velhice ou sobrevivência dos regimes equiparados 
a não contributivos;

2.20 — Decidir sobre atribuição, suspensão e cessação de prestações 
no âmbito dos encargos familiares, encargos no domínio da deficiência 
e dos encargos no domínio da dependência;

2.21 — Decidir a atribuição e cessação do subsídio de funeral, subsí-
dio de renda de casa e subsídio de lar aos profissionais de seguros;

2.22 — Decidir processos de atribuição do complemento por depen-
dência relativamente a pensionistas;

2.23 — Organizar e decidir processos de atribuição do complemento 
solidário para idosos;
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2.24 — Decidir sobre a atribuição, suspensão e cessação do ren-
dimento social de inserção e de outras prestações do subsistema de 
solidariedade;

2.25 — Controlar, em articulação com a Unidade de Desenvolvi-
mento Social, a subsistência das condições de atribuição de prestações 
do rendimento social de inserção e de outras prestações do subsistema 
de solidariedade;

2.26 — Proceder ao tratamento das reclamações resultantes das notas 
de restituição das prestações indevidamente pagas, assim como anulação 
de notas de reposição emitidas indevidamente;

2.27 — Emitir certidão de dívida para efeitos de cobrança coerciva 
relativamente a prestações indevidas;

2.28 — Elaborar participação das infracções de natureza contra-
-ordenacional em matéria de segurança social, bem como das situações 
que indiciem crime contra a segurança social;

2.29 — Executar os instrumentos internacionais em matéria de pres-
tações de segurança social;

2.30 — Garantir a actualização dos dados do sistema de informa-
ção;

2.31 — Coordenar todo o atendimento presencial dos postos de aten-
dimento do Centro Distrital, proporcionando e promovendo a unifor-
mização de procedimentos;

2.32 — Gerir o correio electrónico institucional e os pedidos recep-
cionados pela VIA Segurança Social;

2.33 — Decidir sobre reclamações do livro amarelo;
2.34 — Emitir declarações com informação relativa a situações de 

beneficiários, observados os condicionalismos e limites legais;
2.35 — Despachar a correspondência entrada na Unidade, procedendo 

ao acompanhando das respostas designadamente sobre sugestões, recla-
mações, críticas ou pedidos de informação;

2.36 — Assegurar a adequada circulação da informação em áreas 
relevantes para o relacionamento do cidadão;

2.37 — Responder às solicitações dos Tribunais, agentes de execução 
e outras entidades sobre situações de beneficiários;

2.38 — Emitir declarações para os efeitos de isenção de pagamento 
das taxas moderadoras pelos utentes do Serviço Nacional de Saúde;

2.39 — Recolher e tratar indicadores de atendimento garantindo a 
sua fiabilidade.

2.40 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente da sua área de competência, incluindo a dirigida aos 
tribunais, com excepção da que for dirigida ao Presidente da República, 
à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de 
soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição hierárquica do Estado, salvaguardando situações de 
mero expediente ou de natureza urgente.

De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, a dirigente referida no presente despacho pode subdelegar 
as competências ora delegadas e subdelegadas.

A presente delegação de competências produz efeitos a partir de 03 de 
Setembro 2010, ficando ratificados todos os actos praticados no âmbito 
das matérias por ela abrangidas, nos termos do artigo 137.º do Código 
do Procedimento Administrativo.

2010 -10 -21. — A Directora de Segurança Social, Anabela Santos 
Ratos.

203840918 

 Despacho n.º 16517/2010

Delegação e Subdelegação de Competências
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Procedi-

mento Administrativo e no uso dos poderes que me são conferidos pelo 
artigo 28 dos Estatutos do ISS, IP, aprovados pela Portaria Conjunta 
n.º 638/2007 de 30 de Maio, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 1460 -A/2009 de 31 Dezembro, e dos que me foram delegados pelo 
Conselho Directivo do ISS, I. P., através da Deliberação n.º 2310/2008 
de 30 de Julho, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, 
de 25 de Agosto de 2008, com a rectificação n.º 2345/2008, de 29 de 
Setembro de 2008, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, 
de 27 de Outubro de 2008 delego e subdelego, sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência, na directora da Unidade de Identifi-
cação, Qualificação e Contribuições, licenciada Cláudia Raquel Costa, 
as competências para:

1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, praticar os 
seguintes actos:

1.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respectivas alterações, 
bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

1.2 — Autorizar férias antes da aprovação do plano anual de férias, 
bem como o respectivo gozo, nos termos do regime jurídico de pessoal 
aplicável;

1.3 — Autorizar o pagamento de trabalho extraordinário ou suple-
mentar, de trabalho nocturno, de trabalho em dia de descanso semanal, 
obrigatório e complementar, e em feriado, desde que respeitados os 
limites previamente aprovados pelo Director de Segurança Social;

1.4 — Autorizar o pagamento das despesas inerentes a deslocações, 
designadamente as ajudas de custo, e os reembolsos das despesas de 
transportes a que haja lugar, nos termos da legislação aplicável;

1.5 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.6 — Despachar os processos de tratamento ambulatório, consultas 

médicas ou exames complementares de diagnóstico;
1.7 — Proceder à mobilidade do pessoal no âmbito da respectiva 

Unidade;
1.8 — Garantir a aplicação do processo de avaliação de desempenho 

(SIADAP), de acordo com as regras e princípios definidos pela legislação 
em vigor, orientações do Conselho Directivo do ISS, I. P. e Director de 
Segurança Social.

2 — Competências especificas:
2.1 — Promover e proceder à identificação das pessoas singulares e 

pessoas colectivas que se relacionem com o sistema de segurança social, 
garantindo a actualização dos respectivos dados;

2.2 — Inscrição ou anulação de inscrição de pessoas singulares, vin-
culação e respectivo enquadramento nos regimes de segurança social;

2.3 — Decidir sobre os pedidos de enquadramento antecipado e de en-
quadramento facultativo, cessação, isenção, dispensa ou redução do pa-
gamento de contribuições por parte de trabalhadores independentes;

2.4 — Decidir sobre os processos de Seguro Social Voluntário, nos 
termos legais aplicáveis;

2.5 — Inscrição ou anulação de inscrição de pessoas colectivas ou 
equiparadas, vinculação e respectivo enquadramento, assim como o es-
tatuto contributivo dos respectivos membros dos órgãos estatutários;

2.6 — Organizar processos de verificação de aptidão para o trabalho, 
nos enquadramentos em que tal requisito seja exigido;

2.7 — Assegurar os procedimentos inerentes a determinar/ alterar 
a base de incidência e as taxas contributivas a aplicar em matéria de 
regimes de segurança social;

2.8 — Registo de tempo de trabalho e remunerações, promovendo 
as acções necessárias à validação das remunerações declaradas, bem 
como adoptar os procedimentos para correcção das mesmas, sempre 
que detectadas anomalias, assegurando o registo regular das respectivas 
carreiras contributivas;

2.9 — Detectar períodos de sobreposição de remunerações ou quais-
quer outras anomalias e providenciar pela sua regularização;

2.10 — Detectar e apreciar omissões ou anomalias salariais dos be-
neficiários e proceder ao seu adequado tratamento;

2.11 — Apreciar reclamações sobre remunerações omitidas ou de-
claradas incorrectamente pelos contribuintes e elaborar, oficiosamente, 
sempre que necessário, as respectivas declarações de remunerações;

2.12 — Realizar as acções necessárias à validação e registo de ele-
mentos de remunerações e outros dados, constantes nas respectivas re-
munerações ou outros suportes de informação, que relevem em situações 
especificas, designadamente, no que respeita à equivalência à entrada 
de contribuições e bonificação do tempo de serviço;

2.13 — Controlar a situação dos membros dos órgãos estatutários, 
quanto ao enquadramento no respectivo regime de segurança social e à 
base de incidência contributiva;

2.14 — Assegurar a gestão de programas e incentivos do sistema de 
segurança social, nomeadamente, incentivos ao emprego, à interioridade 
e outros com reflexo na redução ou isenção de taxas contributivas, 
promovendo, instruindo e decidindo os respectivos procedimentos ad-
ministrativos;

2.15 — Decidir sobre processos de pré -reforma e similares;
2.16 — Assegurar os procedimentos relativos à relação contributiva 

dos beneficiários do sistema de segurança social, ao registo das respecti-
vas carreiras contributivas, bem como instruir e decidir os procedimentos 
administrativos para pagamento de contribuições prescritas;

2.17 — Providenciar pelas acções conducentes ao reembolso das 
contribuições, bem como passar certidões ou declarações relativas à 
carreira contributiva dos beneficiários;

2.18 — Elaborar as participações das infracções de natureza contra-
-ordenacional de beneficiários, bem como das situações que, no mesmo 
âmbito, indiciem ilícitos criminais, designadamente, crimes contra a 
segurança social;

2.19 — Prestar, com observâncias dos condicionalismos e limites 
legais, informação relativa aos elementos de identificação e carreira 
contributiva de beneficiários e contribuintes;

2.20 — Proceder à transferência de beneficiários;
2.21 — Tratar toda a informação no âmbito das relações internacio-

nais, assegurando, a esse nível a organização do processo de verificação 
de direitos e as acções necessárias ao processamento de benefícios, 
bem como garantir o fornecimento de dados às entidades competentes, 
nomeadamente, despachar os processos de trabalhadores deslocados 
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no estrangeiro no âmbito da aplicação de regulamentos e convenções 
internacionais;

2.22 — Assegurar e controlar a cobrança das contribuições da se-
gurança social;

2.23 — Acompanhar e atender os contribuintes, com vista ao cum-
primento das obrigações contributivas;

2.24 — Gerir as contas -correntes dos contribuintes;
2.25 — Acompanhar os contribuintes no âmbito de actuação do “Ges-

tor do Contribuinte”;
2.26 — Instruir e decidir sobre os pedidos de restituição de contri-

buições e quotizações indevidas;
2.27 — Identificar desvios significativos no cumprimento das obri-

gações contributivas, de forma a actuar atempadamente em situações 
de incumprimento;

2.28 — Emitir extractos de contas -correntes;
2.29 — Assinar as declarações de situação contributiva regularizada 

dos contribuintes cuja sede seja o distrito de Santarém e certificar as 
situações de incumprimento perante a lei;

2.30 — Emitir os documentos necessários à reclamação de créditos 
da segurança social em quaisquer processos judiciais;

2.31 — Participar ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social (IGFSS) as dívidas que não tenham sido objecto de regularização 
voluntária, para efeitos de cobrança coerciva;

2.32 — Analisar reclamações de contribuintes, incluindo as dedu-
zidas em processo executivo e rectificar as contas -correntes quando 
se justifique;

2.33 — Acompanhar os processos executivos a correr termos nos 
serviços de finanças;

2.34 — Promover a constituição de hipotecas e outras garantias para 
assegurar o cumprimento da obrigação contributiva de contribuintes 
devedores, procedendo ao controlo periódico da dívida garantida;

2.35 — Assegurar o acompanhamento do cumprimento dos acordos 
de pagamento prestacional de dívida à segurança social, celebrados no 
âmbito dos processos extraordinários de regularização, promovendo a 
sua rescisão em caso de incumprimento;

2.36 — Respeitadas que sejam as competências legais do IGFSS na 
matéria e executadas as orientações definidas pelo Conselho Directivo 
do ISS, I. P., em estreita articulação com o mesmo organismo, reclamar 
os créditos da Segurança Social em sede de processos de falência e 
insolvência e de execução de natureza fiscal, cível e laboral, emitindo 
todos os documentos necessários para o efeito, acompanhando os mes-
mos processos e, ainda, representando a segurança social nas comissões 
de credores;

2.37 — Articular com o IGFSS no que respeita às matérias da sua 
competência;

2.38 — Rescindir os acordos de regularização de dívidas celebrados 
ao abrigo do Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de Agosto, que foram au-
torizados pelos extintos serviços sub -regionais e centros regionais de 
segurança social, relativamente a contribuintes cuja sede se situe no 
distrito de Santarém;

2.39 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente da sua área de competência, incluindo a dirigida aos 
tribunais, com excepção da que for dirigida ao Presidente da República, 
à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de 
soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição hierárquica do Estado, salvaguardando situações de 
mero expediente ou de natureza urgente.

De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, o dirigente referido no presente despacho pode subdelegar 
as competências ora delegadas e subdelegadas.

A presente delegação de competências produz efeitos a partir de 15 de 
Janeiro de 2010, ficando ratificados todos os actos praticados no âmbito 
das matérias por ela abrangidas, nos termos do artigo 137.º do Código 
do Procedimento Administrativo.

2010 -10 -21. — A Directora de Segurança Social, Anabela Santos Rato.
203842668 

 Despacho n.º 16518/2010
Nos termos do disposto no artigo 137.º do Código do Procedimento 

Administrativo e no uso dos poderes que me são conferidos pelo n.º 3 do 
artigo 28.º da Portaria Conjunta n.º 638/2007 de 30 de Maio que aprova 
os Estatutos do Instituto de Segurança Social, I. P., dos que me foram 
delegados pelo Conselho Directivo do ISS, I. P., através da Delibera-
ção n.º 2310/2008 de 30 de Julho, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 163, de 25 de Agosto de 2008, da Deliberação n.º 527/2009, 
de 28/01, do Conselho Directivo do ISS, IP, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 36, de 20 de Fevereiro de 2009, e ainda no uso 
dos poderes que me foram conferidos pelos n.os 1, 2 e 3 do artigo 20.º da 
Lei n.º 34/2004, de 29 de Julho, com as alterações introduzidas pela lei 

n.º 47/2007 de 28 de Agosto ratifico os actos praticados pela Licenciada 
Cláudia Raquel Costa, no âmbito das seguintes competências do Núcleo 
de Assuntos Jurídicos e Contencioso:

1 — Competências genéricas:
1.1 — Aprovar os planos de férias e despachar as respectivas altera-

ções, bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, 
dentro dos limites legais;

1.2 — Despachar os pedidos de marcação de férias anteriores à apro-
vação do plano anual, bem como respectivo gozo, nos termos do regime 
jurídico do pessoal aplicável;

1.3 — Despachar os pedidos de gozo do período complementar de 
cinco dias de férias;

1.4 — Despachar os processos de justificação de faltas;
1.5 — Despachar os processos relativos à licença especial para assis-

tência a filhos menores, nos termos da respectiva legislação;
1.6 — Despachar os processos relacionados com o tratamento am-

bulatório, bem como as dispensas para consultas médicas ou exames 
complementares de diagnóstico;

1.7 — Autorizar a mobilidade do pessoal, no âmbito da intervenção 
deste Núcleo;

1.8 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com excepção da que for dirigida aos órgãos 
de soberania e respectivos titulares, à Provedoria da Justiça, e a outras 
entidades de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, sal-
vaguardando situações de mero expediente ou de natureza urgente.

2 — Competências específicas:
2.1 — Assinar a correspondência com os Tribunais no âmbito de 

actuação deste Núcleo;
2.2 — Respeitadas que sejam as competências legais do IGFSS na 

matéria e executadas as orientações definidas pelo Conselho Directivo 
do ISS, I. P., em estreita articulação com o mesmo organismo, reclamar 
os créditos da Segurança Social em sede de processos de execução de 
natureza fiscal, cível, laboral e, ainda, de recuperação de montantes 
relativos a prestações indevidas;

2.3 — Emitir certidões respeitantes a processos pendentes no Núcleo 
de Assuntos Jurídicos e Contencioso, sempre que os interessados tenham 
um interesse legítimo;

2.4 — Preparar, elaborar e acompanhar a execução dos planos de 
actividades.

2.5 — Deferir e Indeferir os requerimentos de protecção jurídica 
que se situem na área geográfica de intervenção do Centro Distrital de 
Santarém, do ISS, IP, nos termos da Lei n.º 34/2004, de 29 de Julho, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 47/2007, de 28 de Agosto;

2.6 — Apreciar os recursos de impugnação interpostos em conformi-
dade com o artigo 27.º, n.os 1 e 3, da referida lei, mantendo ou revogando 
o despacho proferido;

2.7 — Remeter ao tribunal competente o processo administrativo, 
nos termos do artigo 28.º;

2.8 — Cancelar, nos termos do artigo 10.º, do mesmo diploma, a 
protecção jurídica;

2.9 — Requerer a quaisquer entidades, o acesso a informações e do-
cumentos tidos como relevantes para a instrução e decisão dos pedidos 
de protecção jurídica;

2.10 — Assinar todo o expediente relativo a estes processos, nomea-
damente, o endereçado aos requerentes ou seus representantes, aos 
tribunais e à Ordem dos Advogados;

2.11 — Requerer ao abrigo do n.º 2 do art. 8-B.º do mesmo diploma, 
mediante a autorização por escrito do requerente, o acesso a informação 
e documentos bancários tidos como relevantes para a instrução e decisão 
dos processos em causa.

2.12 — As competências necessárias para, no âmbito geográfico de 
actuação do Centro Distrital de Santarém, aplicar admoestações, coimas 
e sanções acessórias pela prática de infracções ao direito da segurança 
social, no âmbito das relações jurídicas de vinculação, contributiva 
e prestacional, bem como, para despachar e arquivar os respectivos 
processos de contra-ordenações.

2.13 — A competência para, além de despachar e arquivar os proces-
sos, aplicar admoestações e coimas pela prática de contra-ordenações 
no âmbito dos estabelecimentos de apoio social.

3 — O presente despacho de ratificação é de aplicação imediata, e, 
por força da sua entrada em vigor, ficam desde logo ratificados todos 
os actos praticados entre 02 Janeiro de 2010 e 01 de Abril de 2010, 
no âmbito das matérias por ela abrangidos, ao abrigo e nos termos do 
artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo.

Santarém, 22 de Outubro de 2010. — A Directora do Centro Distrital, 
Anabela Santos Rato.

203856187 
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 Departamento de Recursos Humanos

Aviso n.º 21899/2010

Procedimento concursal Referência G, com vista ao preenchimento 
de um posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior 
licenciado em Direito, do mapa de pessoal do Centro Distrital de 
Bragança — Instituto da Segurança Social, I. P.

Lista de Ordenação Final
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, 
do procedimento concursal Referência G para ocupação de 1 posto de 
trabalho, previsto e não ocupado, da carreira e categoria de Técnico 
Superior, com licenciatura em Direito, do mapa de pessoal do Centro 
Distrital de Bragança — Instituto da Segurança Social, IP, visando o 
exercício de funções em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, conforme Aviso n.º 15509-A/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 4 de Agosto de 
2010 — DRH/TS/130/G/2010.

Candidatos não aprovados 

Nome Fundamento

Ana Catarina Matias Lemos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Ana Luísa Bernardo Neves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Ana Sofia Morgado Fonseca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Anabela Catarino Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B)
André Santos Gameiro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Cátia Alexandra Rodrigues Rego. . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Cláudia Alexandra da Cruz Garcês Vaz . . . . . . . . . . . . . A)
Cláudia Lídia Gomes Andrade Rocha Nunes  . . . . . . . . A)
Débora Amparo Pinheiro Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Eduardo Manuel Sousa Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Elsa Maria Apolinário Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Hugo Filipe Campelo Almeida Silva . . . . . . . . . . . . . . . A)
Joana Catarina Pedroso Lima Henriques . . . . . . . . . . . . A)
Jorge Manuel Afonso Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
José Paulo Pires Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B)
Júlia de Fátima Pinheiro Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Leonel Nuno Couço Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Liliana Andrea Sarmento Almeida. . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Liliana Conceição Posas Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Manuela Alexandrina Bulhosa da Silva. . . . . . . . . . . . . A)
Margarida Maria Salgado Lino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Maria Céu Gonçalves Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B)
Maria Helena Paula Baptista Delgado . . . . . . . . . . . . . . A)
Natália Silva Gaspar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Nuno André Ferradosa de Felgueiras Gonçalves. . . . . . A)
Paula Cristina Anta Fontes Xavier. . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Paula Cristina Cordeiro Duarte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Paula Cristina Ferreira Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B)
Pedro Fernando Gomes Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B)
Pedro Nuno Neves Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Pedro Vasco de Andrade Silva Pacheco. . . . . . . . . . . . . A)
Raul José Almeida Lima Sequeira Rodrigues  . . . . . . . . A)
Rosa Marta Pinto Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Susana Cláudia Lopes Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Susana Maria Santos Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B)
Teresa Augusta Gonçalves Pires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Tiago Filipe da Silva Morais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Tiago Miguel Dionísio Ala  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A)
Vânia Filipa Marques Serapicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . B)
Vítor Dinis Fernandes Batista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B)

 Fundamentos da não aprovação:
A) Não compareceu à PEC
B) Obteve nota inferior a 9,5 valores na Prova Escrita de Conheci-

mentos (PEC).

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3, alínea a), do Artigo 30.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, e Artigos 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, ex. vi n.º 1 do Artigo 36.º da 
citada Portaria, notificam-se os candidatos acima identificados para se 
pronunciarem, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
no Diário da República, sobre a lista de ordenação final.

As provas dos concorrentes, bem como a respectiva grelha de correc-
ção, estão disponíveis para consulta dos candidatos nas instalações do 
Departamento de Recursos Humanos do ISS, I. P., na Alameda D. Afonso 
Henriques n.º 82 — 5.º, em Lisboa, durante as horas normais de expe-
diente.

Os factos que considerem relevantes e adequados para efeito de 
reapreciação por parte do Júri deverão ser apresentados através do 
 preenchimento do formulário para o exercício do direito de participação 
dos interessados, aprovado mediante Despacho n.º 11321/2009, de 8 
de Maio de S. Ex.ª o Sr. Ministro do Estado e das Finanças, conforme 
estabelecido no n.º 1 do Artigo 51.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro.

O formulário para o exercício do direito de participação dos inte-
ressados encontra-se disponível em http://www.seg-social.pt/left.
asp?05.18.06.04, e poderá ser remetido para o endereço amadeu.
b.silvestre@seg-social.pt, indicando a referência supra, devendo o seu 
envio ocorrer até ao termo do prazo fixado, findo o qual não será o 
mesmo considerado.

22 de Outubro de 2010. — A Directora da Unidade de Gestão Admi-
nistrativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203851983 

 Aviso n.º 21900/2010

Procedimento concursal Referência V, com vista ao preenchimento 
de 1 posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior 
licenciado em Direito, do mapa de pessoal do Centro Distrital de 
Viana do Castelo — Instituto da Segurança Social, I. P.

Lista de Ordenação Final
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna  -se pública a lista unitária de ordenação final, 
do procedimento concursal Referência V para ocupação de 1 posto de 
trabalho, previsto e não ocupado, da carreira e categoria de Técnico 
Superior, com licenciatura em Direito, do mapa de pessoal do Centro Dis-
trital de Viana do Castelo — Instituto da Segurança Social, IP, visando 
o exercício de funções em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, conforme Aviso n.º 15509 -A/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 4 de Agosto de 
2010 — DRH/TS/130/V/2010.

Candidatos não aprovados:
Aida Cláudia Pinto Gomes a)
Aida Sofia Ribeiro Silva a)
Ana Catarina Filipe Pires Morgado a)
Ana Catarina Matias Lemos a)
Ana Filipa Painhas Pereira Reboredo a)
Ana Isa Sousa Ribeiro Moura a)
Ana Isabel Tomé Ribeiro Marques a)
Ana Luísa Bernardo Neves a)
Ana Margarida Azevedo Arezes a)
Ana Maria Maciel Cazeiro Aguiar a)
Ana Paula Lopes Correia b)
Ana Rita Cruz Diogo a)
Ana Rita da Silva e Sá b)
Anabela Deolinda Martins Gonçalves a)
André Santos Gameiro a)
Arcindo Pedro Sousa Moreira a)
Cândida Isabel Vilarinho Silva a)
Carla Marisa Santos Lamas b)
Carla Sofia Rodrigues Aguiar a)
Cátia Alexandra Rodrigues Rego a)
Cecília da Conceição Azevedo Matos a)
Cecília Susana Fernandes Soares Pereira a)
Cláudia Alexandra da Cruz Garcês Vaz a)
Cláudia Lídia Gomes Andrade Rocha Nunes a)
Daniela Salomé Tenreiro Morais b)
Daniela Sofia Inverneiro Silva a)
Diogo Alexandre Paiva Manso Bastos Santos a)
Eduardo Manuel Sousa Carvalho a)
Fábio Botelho Santos a)
Firmina Manuela Marques Lopes a)
Florência Elisabete Amorim Pinto Pereira a)
Hugo Filipe Campelo Almeida Silva a)
Joana Catarina Pedroso Lima Henriques a)
Liliana Andrea Sarmento Almeida a)
Liliana Patrícia Braga Silva Correia a)
Luís Manuel Bulhões Correia Sá a)
Luísa Maria Cardoso Oliveira a)
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Luzia Morgado Domingues Cavalheiro a)
Manuela Alexandrina Bulhosa da Silva a)
Maria Arlete Pereira Silva a)
Maria Catarina Fernandes Lourenço T. Pinto Eliseu a)
Maria Conceição Rocha Coelho a)
Nuno André Ferradosa de Felgueiras Gonçalves a)
Paula Cristina Cordeiro Duarte a)
Pedro Miguel Mendonça Gomes Leitão a)
Rita Adriana Ribeiro Machado Silva a)
Rosa Marta Pinto Alves a)
Sandra Maria Ribeiro de Andrade a)
Sandrina Maria Fernandes Gomes a)
Saúl Augusto Conde Oliveira a)
Sílvia Filipe Nogueira a)
Sílvia Sofia Alves Correia a)
Susana Cláudia Lopes Silva a)
Susana Paula Oliveira Dias a)
Susete Regina Machado Costa Silva b)
Vanessa Patrícia Guia Roboredo a)

Fundamentos da não aprovação:
a) Não compareceu à PEC
b) Obteve nota inferior a 9,5 valores na Prova Escrita de Conheci-

mentos (PEC).

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3, alínea a), do Artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e artigos 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, ex. vi n.º 1 do Artigo 36.º da 
citada Portaria, notificam -se os candidatos acima identificados para se 
pronunciarem, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
no Diário da República, sobre a lista de ordenação final.

As provas dos concorrentes, bem como a respectiva grelha de correc-
ção, estão disponíveis para consulta dos candidatos nas instalações do 
Departamento de Recursos Humanos do ISS, I. P., na Alameda D. Afonso 
Henriques n.º 82 — 5.º, em Lisboa, durante as horas normais de expe-
diente.

Os factos que considerem relevantes e adequados para efeito de 
reapreciação por parte do Júri deverão ser apresentados através do 
 preenchimento do formulário para o exercício do direito de participação 
dos interessados, aprovado mediante Despacho n.º 11321/2009, de 8 
de Maio de S. Ex.ª o Sr. Ministro do Estado e das Finanças, conforme 
estabelecido no n.º 1 do Artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

O formulário para o exercício do direito de participação dos inte-
ressados encontra -se disponível em http://www.seg -social.pt/left.
asp?05.18.06.04, e poderá ser remetido para o endereço amadeu.
b.silvestre@seg -social.pt, indicando a referência supra, devendo o seu 
envio ocorrer até ao termo do prazo fixado, findo o qual não será o 
mesmo considerado.

22 de Outubro de 2010. — A Directora da Unidade de Gestão Admi-
nistrativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203851294 

 Aviso n.º 21901/2010

Procedimento concursal Referência U, com vista ao preenchimento 
de 1 posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior 
licenciado em Direito, do mapa de pessoal do Centro Distrital de 
Portalegre — Instituto da Segurança Social, I. P.

Lista de Ordenação Final
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna  -se pública a lista unitária de ordenação final, 
do procedimento concursal Referência U para ocupação de 1 posto de 
trabalho, previsto e não ocupado, da carreira e categoria de Técnico 
Superior, com licenciatura em Direito, do mapa de pessoal do Centro 
Distrital de Portalegre — Instituto da Segurança Social, IP, visando o 
exercício de funções em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, conforme Aviso n.º 15509 -A/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 4 de Agosto de 
2010 — DRH/TS/130/U/2010.

Candidatos não aprovados
Ana Catarina Matias Lemos a)
Ana Sofia Traguil Leitão Pacheco a)
André Santos Gameiro a)
Cláudia Alexandra da Cruz Garcês Vaz a)
Constantina Rosário Frota Nunes Andrade Henriques b)
Eduardo Manuel Sousa Carvalho a)

Higino Lira Silva Lopes Xavier Guerra a)
Hugo Filipe Campelo Almeida Silva a)
Joana Catarina Pedroso Lima Henriques a)
José António Domingos Santos a)
Liliana Andrea Sarmento Almeida a)
Maria Idalina Alves Trindade b)
Maria Jesus Santos Duarte Conceição b)
Maria João Lopes Catrola a)
Maria Salomé Figueira de Filipitsch Dinis Bordalo a)
Natália Jesus Silva Crespo a)
Nuno André Ferradosa de Felgueiras Gonçalves a)
Patrícia Cristina Baptista Calado b)
Rosa Marta Pinto Alves a)
Rute Saião Martins Calha b)
Sofia Drumond da Silva Martins de Matos Medeiros b)
Vera Cristina Garraio Pinto b)

a) Não compareceu à PEC
b) Obteve nota inferior a 9,5 valores na Prova Escrita de Conheci-

mentos (PEC).

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3, alínea a), do Artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e artigos 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, ex. vi n.º 1 do Artigo 36.º da 
citada Portaria, notificam -se os candidatos acima identificados para se 
pronunciarem, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
no Diário da República, sobre a lista de ordenação final.

As provas dos concorrentes, bem como a respectiva grelha de correc-
ção, estão disponíveis para consulta dos candidatos nas instalações do 
Departamento de Recursos Humanos do ISS, I. P., na Alameda D. Afonso 
Henriques n.º 82 — 5.º, em Lisboa, durante as horas normais de expe-
diente.

Os factos que considerem relevantes e adequados para efeito de 
reapreciação por parte do Júri deverão ser apresentados através do 
 preenchimento do formulário para o exercício do direito de participação 
dos interessados, aprovado mediante Despacho n.º 11321/2009, de 8 
de Maio de S. Ex.ª o Sr. Ministro do Estado e das Finanças, conforme 
estabelecido no n.º 1 do Artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

O formulário para o exercício do direito de participação dos inte-
ressados encontra -se disponível em http://www.seg -social.pt/left.
asp?05.18.06.04, e poderá ser remetido para o endereço amadeu.
b.silvestre@seg -social.pt, indicando a referência supra, devendo o seu 
envio ocorrer até ao termo do prazo fixado, findo o qual não será o 
mesmo considerado.

22 de Outubro de 2010. — A Directora da Unidade de Gestão Admi-
nistrativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203851594 

 Aviso n.º 21902/2010

Procedimento concursal Referência S, com vista ao preenchimento 
de 1 posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior 
licenciado em Direito, do mapa de pessoal do Centro Distrital de 
Castelo Branco — Instituto da Segurança Social, I. P.

Lista de Ordenação Final
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna  -se pública a lista unitária de ordenação final, 
do procedimento concursal Referência S para ocupação de 1 posto de 
trabalho, previsto e não ocupado, da carreira e categoria de Técnico 
Superior, com licenciatura em Direito, do mapa de pessoal do Centro 
Distrital de Castelo Branco — Instituto da Segurança Social, IP, visando 
o exercício de funções em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, conforme Aviso n.º 15509 -A/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 4 de Agosto de 
2010 — DRH/TS/130/S/2010.

Candidatos não aprovados:
Ana Catarina Matias Lemos a)
André Santos Gameiro a)
Andreia Vanessa Lopes Alves a)
Cláudia Alexandra da Cruz Garcês Vaz a)
Cristina Jesus Martins Lourenço b)
Dora Cristina Marques Barata b)
Eduardo Manuel Sousa Carvalho a)
Hugo Filipe Campelo Almeida Silva a)
Joana Catarina Pedroso Lima Henriques a)
Liliana Andrea Sarmento Almeida a)
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Manuela Alexandrina Bulhosa da Silva a)
Maria João Carvalhido Salgado Fernandes Andorinha a)
Natália Jesus Silva Crespo b)
Nuno André Ferradosa de Felgueiras Gonçalves a)
Paula Cristina Martins Leitão a)
Pedro Manuel Conceição Proença b)
Rosa Marta Pinto Alves a)
Sandra Marisa Alexandre Saraiva a)
Sérgio Filipe Silva Lopes a)

Fundamentos da não aprovação:
a) Não compareceu à PEC
b) Obteve nota inferior a 9,5 valores na Prova Escrita de Conheci-

mentos (PEC).

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3, alínea a), do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e artigo 100.º e 101.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, ex. vi n.º 1 do artigo 36.º da 
citada Portaria, notificam -se os candidatos acima identificados para se 
pronunciarem, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
no Diário da República, sobre a lista de ordenação final.

As provas dos concorrentes, bem como a respectiva grelha de correc-
ção, estão disponíveis para consulta dos candidatos nas instalações do 
Departamento de Recursos Humanos do ISS, I. P., na Alameda D. Afonso 
Henriques n.º 82 — 5.º, em Lisboa, durante as horas normais de expe-
diente.

Os factos que considerem relevantes e adequados para efeito de 
reapreciação por parte do Júri deverão ser apresentados através do 
 preenchimento do formulário para o exercício do direito de participação 
dos interessados, aprovado mediante Despacho n.º 11321/2009, de 8 
de Maio de S. Ex.ª o Sr. Ministro do Estado e das Finanças, conforme 
estabelecido no n.º 1 do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

O formulário para o exercício do direito de participação dos inte-
ressados encontra -se disponível em http://www.seg -social.pt/left.
asp?05.18.06.04, e poderá ser remetido para o endereço amadeu.
b.silvestre@seg -social.pt, indicando a referência supra, devendo o seu 
envio ocorrer até ao termo do prazo fixado, findo o qual não será o 
mesmo considerado.

22 de Outubro de 2010. — A Directora da Unidade de Gestão Admi-
nistrativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203851659 

 Aviso n.º 21903/2010

Procedimento concursal Referência M, com vista ao preenchimento 
de 1 posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior 
licenciado em Direito, do mapa de pessoal do Centro Distrital de 
Santarém — Instituto da Segurança Social, I. P.

Lista de Ordenação Final
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna  -se pública a lista unitária de ordenação final, 
do procedimento concursal Referência M para ocupação de 1 posto de 
trabalho, previsto e não ocupado, da carreira e categoria de Técnico 
Superior, com licenciatura em Direito, do mapa de pessoal do Centro 
Distrital de Santarém — Instituto da Segurança Social, IP, visando o 
exercício de funções em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, conforme Aviso n.º 15509 -A/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 4 de Agosto de 
2010 — DRH/TS/130/M/2010.

Candidatos não aprovados
Ana Catarina Matias Lemos a)
Ana Cristina Rosado Andrade a)
Ana Cristina Saraiva Sirgado Rodrigues a)
Ana Paula Borges dos Santos a)
Anabela Baeta dos Santos Inglês a)
André Santos Gameiro a)
Bruno Diogo Mocho Cordeiro a)
Carlos Manuel Gomes Lopes a)
Catarina Fernandes Garcia Correia a)
Célia Jesus Nunes Leal Agostinho b)
Cláudia Alexandra da Cruz Garcês Vaz a)
Cristiana Batista Rocha Gomes Dias a)
Dora Cristina Marques Barata a)
Eduardo Manuel Sousa Carvalho a)
Fernando Manuel de Jesus Gomes da Silva b)
Filipa Alexandra Patrão Bonifácio a)

Hugo Filipe Campelo Almeida Silva a)
Inês Filipa dos Santos Nobre da Costa Mota b)
Isa Oliveira Santos Costa a)
Isabel Adelaide Barbosa Violante a)
Jacinta Marta Casaca Costa a)
Joana Catarina Pedroso Lima Henriques a)
Joana Gaspar Vasconcelos Miguel a)
Joana Rita Cambé Duque b)
João Nuno Borga Fernandes a)
Leonor Cordeiro Frazão Grego a)
Liliana Andrea Sarmento Almeida a)
Liliana Andreia Costa Marques Felícia a)
Márcia Andreia Pinto Dinis a)
Maria Graça Carmo Rosado a)
Maria Isabel Costa Santos a)
Maria João Lopes Catrola a)
Maria Margarida Gonçalves Benevides a)
Maria Teresa Núncio Carvalho Oliveira Pinheiro a)
Marisa Orquídea Ribeiro Ouro a)
Mónica Andreia Rodrigues Fidalgo a)
Nuno André Ferradosa de Felgueiras Gonçalves a)
Nuno Miguel Costa Soares Mateus a)
Pedro Maria Nogueira Carvalho a)
Pedro Nuno Neves Soares a)
Rita Susana Ferreira Franco Guerreiro a)
Rosa Marta Pinto Alves a)
Sara João Neves Reis a)
Sónia Alexandra Martins Páscoa a)
Telma Sofia de Matos Azevedo a)
Vítor José Ferreira David Sousa a)

Fundamentos da não aprovação:
a) Não compareceu à PEC
b) Obteve nota inferior a 9,5 valores na Prova Escrita de Conheci-

mentos (PEC).

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3, alínea a), do Artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e artigos 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, ex. vi n.º 1 do Artigo 36.º da 
citada Portaria, notificam -se os candidatos acima identificados para se 
pronunciarem, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
no Diário da República, sobre a lista de ordenação final.

As provas dos concorrentes, bem como a respectiva grelha de correc-
ção, estão disponíveis para consulta dos candidatos nas instalações do 
Departamento de Recursos Humanos do ISS, I. P., na Alameda D. Afonso 
Henriques n.º 82 — 5.º, em Lisboa, durante as horas normais de expe-
diente.

Os factos que considerem relevantes e adequados para efeito de 
reapreciação por parte do Júri deverão ser apresentados através do 
 preenchimento do formulário para o exercício do direito de participação 
dos interessados, aprovado mediante Despacho n.º 11321/2009, de 8 de 
Maio de S. Ex.ª o Sr. Ministro do Estado e das Finanças, conforme estabe-
lecido no n.º 1 do Artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

O formulário para o exercício do direito de participação dos inte-
ressados encontra -se disponível em http://www.seg -social.pt/left.
asp?05.18.06.04, e poderá ser remetido para o endereço amadeu.
b.silvestre@seg -social.pt, indicando a referência supra, devendo o seu 
envio ocorrer até ao termo do prazo fixado, findo o qual não será o 
mesmo considerado.

22 de Outubro de 2010. — A Directora da Unidade de Gestão Admi-
nistrativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203851901 

 Aviso n.º 21904/2010

Procedimento concursal Referência R, com vista ao preenchimento 
de 1 posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior 
licenciado em Direito, do mapa de pessoal do Centro Nacional de 
Protecção contra os Riscos Profissionais — Instituto da Segurança 
Social, I. P.

Lista de Ordenação Final
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna  -se pública a lista unitária de ordenação final, 
do procedimento concursal Referência R para ocupação de 1 posto de 
trabalho, previsto e não ocupado, da carreira e categoria de Técnico 
Superior, com licenciatura em Direito, do mapa de pessoal do Centro 
Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais — Instituto da Se-
gurança Social, IP, visando o exercício de funções em regime de contrato 
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de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, conforme 
Aviso n.º 15509 -A/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 150, de 4 de Agosto de 2010 — DRH/TS/130/ R/2010.

Candidatos não aprovados
Aida Maria Almeida Rodrigues b)
Ália Ludovico de Brito Montenegro Alves Costa a)
Ana Catarina Matias Lemos a)
Ana Cristina Meirinho Afonso a)
Ana Filipa Ribeiro Silva Machado a)
Ana Isa Sousa Ribeiro Moura a)
Ana Luísa Pinto Caetano a)
Ana Mafalda Guedes Torre a)
Ana Maria Estreito Padrão Gonçalves Miranda a)
Ana Paula Borges dos Santos a)
Ana Paula Silva Santos Libânio Pinto a)
Anabela Silva Cândido a)
André Santos Gameiro a)
Ângela Marisa Costa Linhares a)
Aristides Silva Meireles a)
Artur Jorge Costa Santos a)
Bruno Diogo Mocho Cordeiro a)
Bruno José Gregório Romba a)
Carla Alexandra Silva a)
Carla Patrícia Ribeiro Azevedo a)
Carla Sofia Conceição Simões a)
Carlos Manuel Gomes Lopes a)
Catarina Fernandes Garcia Correia a)
Célia Marina Nóbrega Soares Reis a)
Cláudia Alexandra da Cruz Garcês Vaz a)
Cláudia Alexandra Garcia Santos a)
Cláudia Lídia Gomes Andrade Rocha Nunes a)
Cláudia Simões Oliveira a)
Cláudia Sofia Paris Vicente a)
Cláudia Telma Sousa Ayalla Costa Roque a)
Cristiana Batista Rocha Gomes Dias a)
Cristina Luísa Cabral Viegas a)
Diogo Cruz Branco Santos Nunes a)
Dora Cristina Amador Sousa a)
Dora Suzana Leal Farinha a)
Eduardo Manuel Sousa Carvalho a)
Filipa Sofia Mateus Pinheiro a)
Hugo Filipe Campelo Almeida Silva a)
Inês Isabel Ribeiro Cunha a)
Jaquelina Maria Correia Portela Vieira a)
Joana Catarina Pedroso Lima Henriques a)
Joana Damásio Andrade a)
Joana Francisca Gonçalves Santos Branco Martins a)
Joana Renata Costa Freitas a)
João Félix Geirinhas a)
João Miguel Pinheiro Almeida Costa a)
João Pedro Martins Oliveira Raimundo a)
Joaquim Macedo Gonçalves a)
José António Domingos Santos a)
Liliana Andrea Sarmento Almeida a)
Liliana Andreia Costa Marques Felícia a)
Magalie Barbosa da Costa a)
Magda Elisabete Aires Lopes Castilho a)
Márcia Andreia Pinto Dinis a)
Marco André Antunes Jardim Azevedo a)
Maria Graça Carmo Rosado a)
Maria Guadalupe Pereira Rendeiro Marcelino a)
Maria Isabel Costa Santos a)
Maria João Cunha Rocha a)
Maria Lurdes Fernandes Ferreira Valinhas a)
Maria Margarida Gonçalves Benevides a)
Maria Salomé Figueira de Filipitsch Dinis Bordalo a)
Marianela Sintra Nascimento a)
Marta Figueiredo Pires Valdez a)

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Secretaria-Geral

Declaração de rectificação n.º 2188/2010
Mediante declaração da entidade emitente e em virtude de ter sido 

publicado com inexactidão o aviso n.º 19896/2010, no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 196, de 8 de Outubro de 2010, procede -se à re-
publicação das transferências efectuadas pelo Instituto Nacional de 
Emergência Médica, I. P. (INEM, I. P.), a favor de particulares durante 
o 1.º semestre de 2010: 

Marta Margarida Nunes Almeida Vicente a)
Marta Rodrigues Oliveira a)
Natália Silva Gaspar a)
Nuno Afonso Silva Rodrigues a)
Nuno André Ferradosa de Felgueiras Gonçalves a)
Nuno Miguel Costa Soares Mateus a)
Paulo Alexandre Tavares Santos a)
Paulo António Limas Direitinho a)
Pedro Nuno Garcia Fidalgo a)
Rita Vanessa Duarte Guerreiro a)
Rosa Marta Pinto Alves a)
Sandra Maria Ribeiro de Andrade a)
Sara João Neves Reis a)
Sofia Alexandra Caetano Videira Cabral a)
Sónia Alexandra Martins Páscoa a)
Susana Cristina Lemos Ribeiro Pinto Cardoso a)
Tânia Rodrigues Almeida a)
Tatiana Natacha Moreira Pontes a)
Teresa Maria Ferreira Couto Silva Ribeiro a)
Vanessa Fernandes Guerreiro Antunes a)

Fundamentos da não aprovação:
a) Não compareceu à PEC
b) Obteve nota inferior a 9,5 valores na Prova Escrita de Conheci-

mentos (PEC).

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3, alínea a), do Artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e artigos 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, ex. vi n.º 1 do Artigo 36.º da 
citada Portaria, notificam -se os candidatos acima identificados para se 
pronunciarem, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
no Diário da República, sobre a lista de ordenação final.

As provas dos concorrentes, bem como a respectiva grelha de correc-
ção, estão disponíveis para consulta dos candidatos nas instalações do 
Departamento de Recursos Humanos do ISS, I. P., na Alameda D. Afonso 
Henriques n.º 82 — 5.º, em Lisboa, durante as horas normais de expe-
diente.

Os factos que considerem relevantes e adequados para efeito de 
reapreciação por parte do Júri deverão ser apresentados através do 
 preenchimento do formulário para o exercício do direito de participação 
dos interessados, aprovado mediante Despacho n.º 11321/2009, de 8 de 
Maio de S. Ex.ª o Sr. Ministro do Estado e das Finanças, conforme estabe-
lecido no n.º 1 do Artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

O formulário para o exercício do direito de participação dos inte-
ressados encontra -se disponível em http://www.seg -social.pt/left.
asp?05.18.06.04, e poderá ser remetido para o endereço Amadeu.
b.silvestre@seg -social.pt, indicando a referência supra, devendo o seu 
envio ocorrer até ao termo do prazo fixado, findo o qual não será o 
mesmo considerado.

22 de Outubro de 2010. — A Directora da Unidade de Gestão Admi-
nistrativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203851083 

Beneficiário Data da decisão Entidade decisora Montante
(em euros)

B. V. Cacilhas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 12 293,89
B. V. Cacilhas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 624,81
B. V. Cacilhas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Cacilhas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 055
B. V. Cacilhas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 447
B. V. Cacilhas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Cacilhas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 224

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 644,70
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Beneficiário Data da decisão Entidade decisora Montante
(em euros)

B. V. Guilherme G. Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 089
B. V. Guilherme G. Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Guilherme G. Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 218
B. V. Guilherme G. Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 275,40
B. V. Guilherme G. Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Guilherme G. Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 943

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 525,40
B. V. Mistos do Seixal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 20 166
B. V. Mistos do Seixal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Mistos do Seixal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 071
B. V. Mistos do Seixal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 9 148,54
B. V. Mistos do Seixal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Mistos do Seixal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 319

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 704,54
B. V. Carvalhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 142
B. V. Carvalhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 562,49
B. V. Carvalhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Carvalhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 054,33
B. V. Carvalhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 484
B. V. Carvalhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 629,10
B. V. Carvalhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 515,60
B. V. Carvalhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 227

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 114,52
B. V. Agualva -Cacém. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 948
B. V. Agualva -Cacém. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 040,59
B. V. Agualva -Cacém. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Agualva -Cacém. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 902,20
B. V. Agualva -Cacém. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 128
B. V. Agualva -Cacém. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Agualva -Cacém. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 248

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 266,79
B. V. Águas de Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 322
B. V. Águas de Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Águas de Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 284
B. V. Águas de Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 983
B. V. Águas de Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 499,93
B. V. Águas de Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Águas de Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 528

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 616,93
B. V. Aguda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 359,92
B. V. Aguda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 295,86
B. V. Aguda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Aguda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 449
B. V. Aguda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 883
B. V. Aguda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 521,66
B. V. Aguda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Aguda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 007

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 516,44
B. V. Águeda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 360,04
B. V. Águeda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 988,89
B. V. Águeda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Águeda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 968,03
B. V. Águeda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 792,50
B. V. Águeda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 892,83
B. V. Águeda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 942

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 444,29
B. V. Albergaria -a -Velha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 391
B. V. Albergaria -a -Velha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 044,38
B. V. Albergaria -a -Velha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Albergaria -a -Velha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 835
B. V. Albergaria -a -Velha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 388
B. V. Albergaria -a -Velha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 32,40
B. V. Albergaria -a -Velha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 564,72
B. V. Albergaria -a -Velha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 396,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 152
B. V. Albufeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 747,30
B. V. Albufeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 18 968,50
B. V. Albufeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 123

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 838,80
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B. V. Alcabideche. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 469
B. V. Alcabideche. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 742,48
B. V. Alcabideche. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Alcabideche. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 166
B. V. Alcabideche. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 505
B. V. Alcabideche. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 210,35
B. V. Alcabideche. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Alcabideche. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 487

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 579,83
B. V. Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 513,37
B. V. Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 60,86
B. V. Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 704,38
B. V. Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 402,38
B. V. Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 370

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 050,99
B. V. Alcobaça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 572
B. V. Alcobaça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Alcobaça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 973

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 045
B. V. Alcoentre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 284
B. V. Alcoentre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 495,60
B. V. Alcoentre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Alcoentre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 983
B. V. Alcoentre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 384
B. V. Alcoentre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Alcoentre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 980

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 126,60
B. V. Alcoutim  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 176
B. V. Alcoutim  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 402
B. V. Alcoutim  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 671
B. V. Alcoutim  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 061

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 310
B. V. Alenquer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 215
B. V. Alenquer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Alenquer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 086,49
B. V. Alenquer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 098
B. V. Alenquer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 662,88
B. V. Alenquer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 964,88
B. V. Alenquer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 231

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 758,25
B. V. Algés . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 215
B. V. Algés . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Algés . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 700,50
B. V. Algés . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 458,50
B. V. Algés . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Algés . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 627,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 001,50
B. V. Algueirão -Mem Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 143,50
B. V. Algueirão -Mem Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Algueirão -Mem Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 361,09
B. V. Algueirão -Mem Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 232
B. V. Algueirão -Mem Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Algueirão -Mem Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 010

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 746,59
B. V. Aljezur. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 264,27
B. V. Aljezur. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Aljezur. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 399
B. V. Aljezur. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 074,90
B. V. Aljezur. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 320,04
B. V. Aljezur. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Aljezur. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 313

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 371,21
B. V. Aljustrel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 196
B. V. Aljustrel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 485
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B. V. Aljustrel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 716
B. V. Aljustrel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 064

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 461
B. V. Almada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Fevereiro de 2010. . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 575
B. V. Almada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 180
B. V. Almada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 455

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 210
B. V. Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 252
B. V. Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 501
B. V. Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 938
B. V. Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 452

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 143
B. V. Almeirim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 023,75
B. V. Almeirim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Almeirim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 882
B. V. Almeirim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 131
B. V. Almeirim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Almeirim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 074,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 111,25
B. V. Almoçageme . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 936,49
B. V. Almoçageme . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 306,66
B. V. Almoçageme . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Almoçageme . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 132
B. V. Almoçageme . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 244
B. V. Almoçageme . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 49,74
B. V. Almoçageme . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Almoçageme . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 217

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 885,89
B. V. Almodôvar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 450
B. V. Almodôvar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 000
B. V. Almodôvar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 285
B. V. Almodôvar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 980

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 715
B. V. Alvaiázere . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 690
B. V. Alvaiázere . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 876
B. V. Alvaiázere . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 422
B. V. Alvaiázere . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 919

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 907
B. V. Alverca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 017
B. V. Alverca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Alverca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 537,86
B. V. Alverca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 760
B. V. Alverca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 068,02
B. V. Alverca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Alverca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 923

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 305,88
B. V. Amadora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 105,28
B. V. Amadora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 717,20
B. V. Amadora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Amadora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 496
B. V. Amadora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 752
B. V. Amadora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 580,83
B. V. Amadora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Amadora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 533,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 184,81
B. V. Amarante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 937
B. V. Amarante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 381,72
B. V. Amarante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Amarante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 301
B. V. Amarante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 739
B. V. Amarante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Amarante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 575

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 933,72
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B. V. Amares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 508
B. V. Amares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Amares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 001
B. V. Amares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 962
B. V. Amares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Amares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 764

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 235
B. V. Amora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 562
B. V. Amora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 264
B. V. Amora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 645
B. V. Amora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 379

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 850
B. V. Anadia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 743
B. V. Anadia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Anadia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 060
B. V. Anadia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 494
B. V. Anadia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Anadia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 851

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 148
B. V. Ansião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 360
B. V. Ansião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 923
B. V. Ansião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 911
B. V. Ansião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 343

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 537
B. V. Arcos de Valdevez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 938,50
B. V. Arcos de Valdevez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 552,34
B. V. Arcos de Valdevez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Arcos de Valdevez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 107,74
B. V. Arcos de Valdevez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 122
B. V. Arcos de Valdevez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Arcos de Valdevez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 096,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 817,08
B. V. Areosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 578
B. V. Areosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 438,99
B. V. Areosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Areosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 270
B. V. Areosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 181
B. V. Areosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Areosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 076

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 543,99
B. V. Argus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 748
B. V. Argus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Argus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 354
B. V. Argus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 402
B. V. Argus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Argus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 316,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 820,50
B. V. Arraiolos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 702
B. V. Arraiolos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Arraiolos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 171
B. V. Arraiolos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 921
B. V. Arraiolos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Arraiolos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 163

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 957
B. V. Aveiro (Velhos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 13 680
B. V. Aveiro (Velhos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Aveiro (Velhos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 145
B. V. Aveiro (Velhos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 057
B. V. Aveiro (Velhos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 374,74
B. V. Aveiro (Velhos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Aveiro (Velhos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 914

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 170,74
B. V. Avintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 900,30
B. V. Avintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 711,96
B. V. Avintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Avintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 292
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B. V. Avintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 208
B. V. Avintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Avintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 689

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 801,26
B. V. Baião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 291
B. V. Baião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 547,91
B. V. Baião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Baião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 398,92
B. V. Baião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 421
B. V. Baião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Baião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 035,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 694,33
B. V. Baltar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 931
B. V. Baltar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Baltar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 226
B. V. Baltar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 270
B. V. Baltar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Baltar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 066

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 993
B. V. Barcelinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 305,50
B. V. Barcelinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Barcelinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 604,50
B. V. Barcelinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 443
B. V. Barcelinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Barcelinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 418

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 771
B. V. Barcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 766
B. V. Barcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Barcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 819,98
B. V. Barcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 037
B. V. Barcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 289,68
B. V. Barcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Barcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 524

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 436,66
B. V. Barquinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 931
B. V. Barquinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Barquinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 364
B. V. Barquinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 882
B. V. Barquinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Barquinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 875

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 052
B. V. Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 186,50
B. V. Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 631,50
B. V. Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 510
B. V. Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 815,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 143,50
B. V. Batalha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 038
B. V. Batalha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 649,97
B. V. Batalha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Batalha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 317,24
B. V. Batalha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 006
B. V. Batalha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Batalha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 099

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 610,21
B. V. Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 228,39
B. V. Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 483,77
B. V. Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 455,94
B. V. Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 485
B. V. Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 783

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 436,10
B. V. Belas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 119
B. V. Belas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
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B. V. Belas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 154
B. V. Belas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 961
B. V. Belas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Belas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 319

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 553
B. V. Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 235
B. V. Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 39,60
B. V. Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 292,79
B. V. Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 543,99
B. V. Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 468,87
B. V. Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 814

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 394,25
B. V. Benavente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 876
B. V. Benavente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 424,60
B. V. Benavente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Benavente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 304,50
B. V. Benavente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 542,50
B. V. Benavente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Benavente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 478,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 626,10
B. V. Benedita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 640
B. V. Benedita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 049
B. V. Benedita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 188
B. V. Benedita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 865

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 742
B. V. Bombarral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 237,50
B. V. Bombarral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 64,80
B. V. Bombarral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Bombarral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 834
B. V. Bombarral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 689
B. V. Bombarral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 571,70
B. V. Bombarral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 129,17
B. V. Bombarral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 624,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 650,67
B. V. Borba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 650,49
B. V. Borba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 718,33
B. V. Borba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Borba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 327
B. V. Borba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 399,50
B. V. Borba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 615,37
B. V. Borba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Borba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 262

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 972,69
B. V. Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 640
B. V. Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 628,26
B. V. Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 792,88
B. V. Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 811
B. V. Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 413

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 285,14
B. V. Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 000
B. V. Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 325
B. V. Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 458
B. V. Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 11 387,80
B. V. Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 931

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 601,80
B. V. Bucelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 403
B. V. Bucelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Bucelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 663
B. V. Bucelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 726
B. V. Bucelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Bucelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 652

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 444
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B. V. Caldas da Rainha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 110,94
B. V. Caldas da Rainha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 279,92
B. V. Caldas da Rainha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Caldas da Rainha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 273,95
B. V. Caldas da Rainha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 441,50
B. V. Caldas da Rainha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 394,10
B. V. Caldas da Rainha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Caldas da Rainha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 256,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 756,91
B. V. Caldas das Taipas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 844
B. V. Caldas das Taipas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 967
B. V. Caldas das Taipas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 243
B. V. Caldas das Taipas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 925

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 979
B. V. Camarate . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 471
B. V. Camarate . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 440
B. V. Camarate . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 820
B. V. Camarate . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 445

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 176
B. V. Caminha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 490,50
B. V. Caminha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Caminha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 696
B. V. Caminha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 915
B. V. Caminha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Caminha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 555,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 657
B. V. Cantanhede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 196,50
B. V. Cantanhede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 241,56
B. V. Cantanhede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Cantanhede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 547,06
B. V. Cantanhede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 017
B. V. Cantanhede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 49,80
B. V. Cantanhede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Cantanhede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 683,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 735,42
B. V. Carcavelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 010
B. V. Carcavelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 153
B. V. Carcavelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 412
B. V. Carcavelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 275

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 850
B. V. Carnaxide  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 625
B. V. Carnaxide  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 649,02
B. V. Carnaxide  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Carnaxide  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 198
B. V. Carnaxide  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 271
B. V. Carnaxide  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 809,36
B. V. Carnaxide  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Carnaxide  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 540

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 092,38
B. V. Carregal do Sal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 617
B. V. Carregal do Sal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 109
B. V. Carregal do Sal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 045
B. V. Carregal do Sal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 368

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 139
B. V. Cascais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 711
B. V. Cascais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 518,72
B. V. Cascais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Cascais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 869
B. V. Cascais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 812,96
B. V. Cascais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 509,60
B. V. Cascais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Cascais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 972,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 393,78
B. V. Castelo Branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 18 795,24
B. V. Castelo Branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Castelo Branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 268
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B. V. Castelo Branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 476
B. V. Castelo Branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 916,53
B. V. Castelo Branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Castelo Branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 9 463

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 918,77
B. V. Castelo de Paiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 869,89
B. V. Castelo de Paiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 134,80
B. V. Castelo de Paiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Castelo de Paiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 421
B. V. Castelo de Paiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 822
B. V. Castelo de Paiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Castelo de Paiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 961

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 208,69
B. V. Castro d’Aire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 231
B. V. Castro d’Aire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 236,79
B. V. Castro d’Aire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Castro d’Aire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 866,55
B. V. Castro d’Aire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 813
B. V. Castro d’Aire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 629,60
B. V. Castro d’Aire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Castro d’Aire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 544,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 321,44
B. V. Celorico da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 537,10
B. V. Celorico da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Celorico da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 821,80
B. V. Celorico da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 685
B. V. Celorico da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 477,60
B. V. Celorico da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Celorico da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 598

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 119,50
B. V. Cerva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Fevereiro de 2010. . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 094,50
B. V. Cerva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 877,50
B. V. Cerva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 510

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 482
B. V. Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 101,38
B. V. Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 791
B. V. Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 057
B. V. Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 46,01
B. V. Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 018
B. V. Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 122

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 135,39
B. V. Coimbrões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 873,50
B. V. Coimbrões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 328,92
B. V. Coimbrões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Coimbrões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 914
B. V. Coimbrões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 198
B. V. Coimbrões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 594,80
B. V. Coimbrões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 054,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 463,72
B. V. Condeixa -a -Nova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 483
B. V. Condeixa -a -Nova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 265,29
B. V. Condeixa -a -Nova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Condeixa -a -Nova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 024,52
B. V. Condeixa -a -Nova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 553
B. V. Condeixa -a -Nova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 200,98
B. V. Condeixa -a -Nova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Condeixa -a -Nova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 514

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 040,79
B. V. Covilhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 16 570,50
B. V. Covilhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 175,45
B. V. Covilhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Covilhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 526,35
B. V. Covilhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 262
B. V. Covilhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 184,20
B. V. Covilhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Covilhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 548

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 266,50
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B. V. da Murtosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 394
B. V. da Murtosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 351
B. V. da Murtosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 426
B. V. da Murtosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 049

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 220
B. V. Dafundo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 042,50
B. V. Dafundo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 902,21
B. V. Dafundo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Dafundo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 624
B. V. Dafundo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 955
B. V. Dafundo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Dafundo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 686

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 209,71
B. V. de Estarreja  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 236
B. V. de Estarreja  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 122
B. V. de Estarreja  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 113
B. V. de Estarreja  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 782

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 253
B. V. de Murça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 058
B. V. de Murça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. de Murça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 689,14
B. V. de Murça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 747,14
B. V. Egitanienses (Guarda). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 17 405,49
B. V. Egitanienses (Guarda). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 888,04
B. V. Egitanienses (Guarda). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Egitanienses (Guarda). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 346
B. V. Egitanienses (Guarda). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 061
B. V. Egitanienses (Guarda). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 27,49
B. V. Egitanienses (Guarda). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Egitanienses (Guarda). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 557

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 285,02
B. V. Elvas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 687
B. V. Elvas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 430,81
B. V. Elvas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Elvas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 218
B. V. Elvas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 383
B. V. Elvas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 397,07
B. V. Elvas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Elvas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 423

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 538,88
B. V. Entroncamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 029,50
B. V. Entroncamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Entroncamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 904,50
B. V. Entroncamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 557
B. V. Entroncamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Entroncamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 009

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 500
B. V. Ermesinde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 844
B. V. Ermesinde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Ermesinde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 248
B. V. Ermesinde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 721,27
B. V. Ermesinde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Ermesinde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 667

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 480,27
B. V. Esposende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 576
B. V. Esposende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Esposende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 328,01
B. V. Esposende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 113
B. V. Esposende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Esposende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 843

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 360,01
B. V. Estoris (Estoril) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 327
B. V. Estoris (Estoril) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 645,49
B. V. Estoris (Estoril) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Estoris (Estoril) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 104
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B. V. Estoris (Estoril) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 173,50
B. V. Estoris (Estoril) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Estoris (Estoril) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 197,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 447,49
B. V. Estremoz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 187,50
B. V. Estremoz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Estremoz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 674,50
B. V. Estremoz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Estremoz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 138

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 000
B. V. Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 16 706,80
B. V. Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 195
B. V. Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 246
B. V. Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 103,20
B. V. Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 666

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 917
B. V. Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 575,50
B. V. Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 136,50
B. V. Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 235
B. V. Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 757

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 704
B. V. Fajões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 007
B. V. Fajões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 231
B. V. Fajões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 584
B. V. Fajões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 195

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 017
B. V. Famalicenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 286
B. V. Famalicenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Famalicenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 896
B. V. Famalicenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 771,36
B. V. Famalicenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Famalicenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 065

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 018,36
B. V. Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 069
B. V. Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 267
B. V. Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 123
B. V. Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 874,78
B. V. Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 299

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 632,78
B. V. Fátima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 262
B. V. Fátima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 125,34
B. V. Fátima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Fátima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 681
B. V. Fátima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 865
B. V. Fátima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Fátima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 915

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 348,34
B. V. Feira (Vila da Feira)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 439
B. V. Feira (Vila da Feira)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Feira (Vila da Feira)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 364
B. V. Feira (Vila da Feira)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 615,50
B. V. Feira (Vila da Feira)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 30
B. V. Feira (Vila da Feira)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Feira (Vila da Feira)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 214,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 663
B. V. Felgueiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 215
B. V. Felgueiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 403
B. V. Felgueiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 830
B. V. Felgueiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 574

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 022
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B. V. Ferreira do Alentejo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 458
B. V. Ferreira do Alentejo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Ferreira do Alentejo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 911
B. V. Ferreira do Alentejo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 437
B. V. Ferreira do Alentejo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Ferreira do Alentejo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 123

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 929
B. V. Figueira da Foz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 17 779,73
B. V. Figueira da Foz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 360,22
B. V. Figueira da Foz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Figueira da Foz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 493
B. V. Figueira da Foz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 9 383
B. V. Figueira da Foz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Figueira da Foz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 827

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 842,95
B. V. Fornos de Algodres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 364
B. V. Fornos de Algodres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Fornos de Algodres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 145,50
B. V. Fornos de Algodres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 176,50
B. V. Fornos de Algodres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Fornos de Algodres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 274

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 960
B. V. Freamunde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 194
B. V. Freamunde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 491
B. V. Freamunde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 961
B. V. Freamunde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 138

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 784
B. V. Fundão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 898,04
B. V. Fundão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 641,66
B. V. Fundão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Fundão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 825
B. V. Fundão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 747
B. V. Fundão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Fundão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 826

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 937,70
B. V. Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 122
B. V. Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 549,77
B. V. Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 732
B. V. Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 878
B. V. Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 659

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 940,77
B. V. Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 986
B. V. Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 676,01
B. V. Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 162,50
B. V. Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Grândola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 643

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 967,51
B. V. Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 12 494
B. V. Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 648,02
B. V. Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 011,18
B. V. Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 051
B. V. Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 619

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 823,20
B. V. Idanha -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 580,54
B. V. Idanha -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 129,78
B. V. Idanha -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Idanha -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 002
B. V. Idanha -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 033
B. V. Idanha -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Idanha -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 008

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 753,32
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B. V. Ílhavo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 114
B. V. Ílhavo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Ílhavo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 375
B. V. Ílhavo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 811,50
B. V. Ílhavo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Ílhavo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 662

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 962,50
B. V. Lagoa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 637,21
B. V. Lagoa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 127,51
B. V. Lagoa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Lagoa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 413
B. V. Lagoa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 682,43
B. V. Lagoa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Lagoa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 346

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 206,15
B. V. Lagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 499,83
B. V. Lagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Lagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 128,97
B. V. Lagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 068
B. V. Lagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Lagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 649

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 345,80
B. V. Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 437
B. V. Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 979,46
B. V. Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 637
B. V. Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 98,99
B. V. Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 593

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 745,45
B. V. Leça do Balio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 612,50
B. V. Leça do Balio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Leça do Balio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 791
B. V. Leça do Balio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 833
B. V. Leça do Balio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Leça do Balio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 026

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 262,50
B. V. Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 925
B. V. Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 60
B. V. Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 602,22
B. V. Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 250
B. V. Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 553,54
B. V. Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 234

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 624,76
B. V. Lixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 160
B. V. Lixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Lixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 007,52
B. V. Lixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 876
B. V. Lixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Lixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 301

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 344,52
B. V. Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 9 374,11
B. V. Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 507,43
B. V. Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 417
B. V. Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 913
B. V. Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 907

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 118,54
B. V. Lourinhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 14 677,54
B. V. Lourinhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 258,68
B. V. Lourinhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Lourinhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 962
B. V. Lourinhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 819
B. V. Lourinhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 967,60
B. V. Lourinhã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 964

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 148,82
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B. V. Lourosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 813
B. V. Lourosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Lourosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 930
B. V. Lourosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 381,66
B. V. Lourosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Lourosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 471

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 595,66
B. V. Lousada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 361,50
B. V. Lousada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Lousada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 353
B. V. Lousada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 172
B. V. Lousada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Lousada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 800

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 686,50
B. V. Macedo de Cavaleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 316,72
B. V. Macedo de Cavaleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Macedo de Cavaleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 491
B. V. Macedo de Cavaleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 331
B. V. Macedo de Cavaleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Macedo de Cavaleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 377

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 015,72
B. V. Mafra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 365
B. V. Mafra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 143,99
B. V. Mafra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mafra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 344
B. V. Mafra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 406
B. V. Mafra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mafra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 476

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 734,99
B. V. Malveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 026
B. V. Malveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Malveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 147
B. V. Malveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 329
B. V. Malveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 738,09
B. V. Malveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Malveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 450

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 690,09
B. V. Mangualde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 882
B. V. Mangualde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 392,44
B. V. Mangualde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Mangualde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 008
B. V. Mangualde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 206
B. V. Mangualde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 404,67
B. V. Mangualde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Mangualde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 777

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 670,11
B. V. Manteigas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 542
B. V. Manteigas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Manteigas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 84
B. V. Manteigas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 302
B. V. Manteigas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Manteigas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 266

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 194
B. V. Marco de Canavezes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 893,50
B. V. Marco de Canavezes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Marco de Canavezes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 454,50
B. V. Marco de Canavezes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 423
B. V. Marco de Canavezes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Marco de Canavezes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 083,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 854,50
B. V. Marinha Grande  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 342,50
B. V. Marinha Grande  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 466,90
B. V. Marinha Grande  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Marinha Grande  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 582,50
B. V. Marinha Grande  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 852,50
B. V. Marinha Grande  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Marinha Grande  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 880,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 124,90
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B. V. Mealhada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 293
B. V. Mealhada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 245,52
B. V. Mealhada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Mealhada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 662
B. V. Mealhada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 845
B. V. Mealhada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 333,11
B. V. Mealhada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mealhada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 947

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 825,63
B. V. Melgaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 157
B. V. Melgaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 193,90
B. V. Melgaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Melgaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 28
B. V. Melgaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 92
B. V. Melgaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Melgaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 182

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 652,90
B. V. Melres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 738
B. V. Melres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Melres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 196
B. V. Melres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 630
B. V. Melres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Melres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 357

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 921
B. V. Mértola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 349
B. V. Mértola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 27,49
B. V. Mértola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mértola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 857
B. V. Mértola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 537,09
B. V. Mértola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 114
B. V. Mértola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mértola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 153

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 037,58
B. V. Mesão Frio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 522
B. V. Mesão Frio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mesão Frio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 149
B. V. Mesão Frio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 864
B. V. Mesão Frio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mesão Frio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 629

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 164
B. V. Mira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 561,50
B. V. Mira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Mira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 469
B. V. Mira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 583,50
B. V. Mira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 085

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 199
B. V. Miranda do Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 111,50
B. V. Miranda do Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 454,65
B. V. Miranda do Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Miranda do Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 731,12
B. V. Miranda do Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 737
B. V. Miranda do Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 307,37
B. V. Miranda do Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 610

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 951,64
B. V. Miranda do Douro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 180
B. V. Miranda do Douro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Miranda do Douro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 192
B. V. Miranda do Douro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 125
B. V. Miranda do Douro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Miranda do Douro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 132

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 629
B. V. Mirandela Cruz Amarela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 424,50
B. V. Mirandela Cruz Amarela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mirandela Cruz Amarela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 811
B. V. Mirandela Cruz Amarela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 164,50
B. V. Mirandela Cruz Amarela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mirandela Cruz Amarela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 509

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 909
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B. V. Mistos Santiago do Cacém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 891
B. V. Mistos Santiago do Cacém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mistos Santiago do Cacém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 736
B. V. Mistos Santiago do Cacém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 293
B. V. Mistos Santiago do Cacém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mistos Santiago do Cacém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 170

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 090
B. V. Moimenta da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 510,50
B. V. Moimenta da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 27,49
B. V. Moimenta da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Moimenta da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 947,73
B. V. Moimenta da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 351
B. V. Moimenta da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 399,29
B. V. Moimenta da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Moimenta da Beira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 738

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 974,01
B. V. Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 300
B. V. Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 15,80
B. V. Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 638
B. V. Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 458
B. V. Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 15 453,97
B. V. Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 593

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 458,77
B. V. Monchique  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 104
B. V. Monchique  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 944,67
B. V. Monchique  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Monchique  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 430
B. V. Monchique  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 275
B. V. Monchique  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Monchique  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 557

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 310,67
B. V. Moncorvo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 642,81
B. V. Moncorvo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 247,51
B. V. Moncorvo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Moncorvo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 349
B. V. Moncorvo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 893
B. V. Moncorvo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Moncorvo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 205

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 337,32
B. V. Montalegre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 335,50
B. V. Montalegre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 256,19
B. V. Montalegre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Montalegre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 183,50
B. V. Montalegre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 165,50
B. V. Montalegre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Montalegre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 245

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 185,69
B. V. Montemor -o -Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 064,50
B. V. Montemor -o -Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 322,88
B. V. Montemor -o -Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Montemor -o -Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 896
B. V. Montemor -o -Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 551
B. V. Montemor -o -Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Montemor -o -Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 384

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 218,38
B. V. Montemor -o -Velho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 909,50
B. V. Montemor -o -Velho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 072,79
B. V. Montemor -o -Velho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Montemor -o -Velho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 710
B. V. Montemor -o -Velho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 895
B. V. Montemor -o -Velho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 457,83
B. V. Montemor -o -Velho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Montemor -o -Velho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 212,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 257,62
B. V. Montijo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 699
B. V. Montijo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
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B. V. Montijo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 990,66
B. V. Montijo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 053,50
B. V. Montijo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Montijo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 257

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 500,16
B. V. Mora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 628
B. V. Mora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 727,01
B. V. Mora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 725,03
B. V. Mora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 303,50
B. V. Mora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Mora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 195

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 578,54
B. V. Moreira da Maia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 9 489,82
B. V. Moreira da Maia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Moreira da Maia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 754,03
B. V. Moreira da Maia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 896
B. V. Moreira da Maia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Moreira da Maia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 627

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 766,85
B. V. Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 460
B. V. Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 448
B. V. Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 725
B. V. Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 928

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 561
B. V. Nespereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 de Fevereiro de 2010. . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 692,72
B. V. Nespereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 766,20
B. V. Nespereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 429,20

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 888,12
B. V. Nisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 867,49
B. V. Nisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Nisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 978
B. V. Nisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 890
B. V. Nisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 643,54
B. V. Nisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 057

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 436,03
B. V. Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 883
B. V. Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 048,91
B. V. Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 212,05
B. V. Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 240
B. V. Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 161,80
B. V. Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 393,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 939,26
B. V. Odemira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 864
B. V. Odemira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Odemira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 120,82
B. V. Odemira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 842
B. V. Odemira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Odemira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 171

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 997,82
B. V. Odivelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 293,81
B. V. Odivelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 770,80
B. V. Odivelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Odivelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 914,50
B. V. Odivelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 927
B. V. Odivelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 238,14
B. V. Odivelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Odivelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 805

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 949,25
B. V. Oeiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 662
B. V. Oeiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 087,19
B. V. Oeiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
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B. V. Oeiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 380
B. V. Oeiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 772
B. V. Oeiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Oeiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 409

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 310,19
B. V. Oleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 478
B. V. Oleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 043
B. V. Oleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 072
B. V. Oleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 429

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 022
B. V. Oliveira de Azeméis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 11 953,50
B. V. Oliveira de Azeméis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 151,91
B. V. Oliveira de Azeméis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Oliveira de Azeméis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 262,73
B. V. Oliveira de Azeméis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 869,50
B. V. Oliveira de Azeméis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Oliveira de Azeméis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 013,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 251,14
B. V. Oliveira de Frades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 860
B. V. Oliveira de Frades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 602
B. V. Oliveira de Frades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 923
B. V. Oliveira de Frades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 508

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 893
B. V. Oliveira do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 223,50
B. V. Oliveira do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Oliveira do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 694
B. V. Oliveira do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 819
B. V. Oliveira do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Oliveira do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 073

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 809,50
B. V. Oliveira do Hospital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 161
B. V. Oliveira do Hospital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 104,24
B. V. Oliveira do Hospital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Oliveira do Hospital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 867
B. V. Oliveira do Hospital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 162
B. V. Oliveira do Hospital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Oliveira do Hospital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 321

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 615,24
B. V. Ortigosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 744
B. V. Ortigosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 018
B. V. Ortigosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 831
B. V. Ortigosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 800

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 393
B. V. Ourém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 074,90
B. V. Ourém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Ourém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 859
B. V. Ourém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 388
B. V. Ourém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Ourém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 911

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 232,90
B. V. Ourique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 066,50
B. V. Ourique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 280,62
B. V. Ourique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Ourique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 907,50
B. V. Ourique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 280
B. V. Ourique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Ourique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 537,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 072,12
B. V. Ovar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 998,50
B. V. Ovar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Ovar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 743,86
B. V. Ovar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 412,50
B. V. Ovar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 550,59
B. V. Ovar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Ovar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 372

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 577,45
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B. V. Paços de Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 532
B. V. Paços de Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 287
B. V. Paços de Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 148
B. V. Paços de Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 789

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 756
B. V. Palmela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 343
B. V. Palmela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Palmela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 145
B. V. Palmela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 003
B. V. Palmela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Palmela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 943

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 434
B. V. Parede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 810
B. V. Parede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 941
B. V. Parede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 571
B. V. Parede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 346

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 668
B. V. Paredes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 911,50
B. V. Paredes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Paredes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 264,62
B. V. Paredes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 012
B. V. Paredes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Paredes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 977,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 165,62
B. V. Pataias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 472
B. V. Pataias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 806
B. V. Pataias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 726
B. V. Pataias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 837

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 841
B. V. Penacova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 873
B. V. Penacova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Penacova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 326,97
B. V. Penacova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 106
B. V. Penacova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Penacova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 679,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 985,47
B. V. Penafiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 877,84
B. V. Penafiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 604,76
B. V. Penafiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Penafiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 719,77
B. V. Penafiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 286
B. V. Penafiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Penafiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 254

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 742,37
B. V. Penamacor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 275
B. V. Penamacor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Penamacor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 164
B. V. Penamacor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 95
B. V. Penamacor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Penamacor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 106

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 640
B. V. Penedono. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 792
B. V. Penedono. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 876
B. V. Penedono. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 520
B. V. Penedono. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 240

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 428
B. V. Penela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 955
B. V. Penela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 019,48
B. V. Penela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Penela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 086
B. V. Penela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 372
B. V. Penela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 447,77
B. V. Penela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Penela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 188

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 068,25
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B. V. Peniche  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 739,50
B. V. Peniche  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Peniche  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 771,52
B. V. Peniche  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 850,50
B. V. Peniche  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 233,89
B. V. Peniche  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Peniche  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 785

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 380,41
B. V. Pernes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 714,09
B. V. Pernes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 743,42
B. V. Pernes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Pernes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 228
B. V. Pernes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 657
B. V. Pernes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Pernes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 445

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 787,51
B. V. Peso da Régua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 de Fevereiro de 2010. . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 13 306,54
B. V. Peso da Régua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 107,88
B. V. Peso da Régua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 14 372,74

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 787,16
B. V. Pinhal Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 9 476,50
B. V. Pinhal Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 957,35
B. V. Pinhal Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Pinhal Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 768
B. V. Pinhal Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 500
B. V. Pinhal Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 619,13
B. V. Pinhal Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Pinhal Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 062

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 382,98
B. V. Pinhelenses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 428
B. V. Pinhelenses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Pinhelenses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 029,77
B. V. Pinhelenses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 626
B. V. Pinhelenses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Pinhelenses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 445

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 528,77
B. V. Pombal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 9 521
B. V. Pombal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 508,06
B. V. Pombal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Pombal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 191
B. V. Pombal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 407
B. V. Pombal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Pombal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 693

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 320,06
B. V. Ponte da Barca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 de Fevereiro de 2010. . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 937,67
B. V. Ponte da Barca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 119,57
B. V. Ponte da Barca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 358,20

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 415,44
B. V. Ponte de Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 13 671
B. V. Ponte de Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 789
B. V. Ponte de Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 848
B. V. Ponte de Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 276,32
B. V. Ponte de Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 800

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 384,32
B. V. Ponte de Sor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 187
B. V. Ponte de Sor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Ponte de Sor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 645
B. V. Ponte de Sor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 495
B. V. Ponte de Sor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Ponte de Sor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 385

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 712
B. V. Portalegre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 882,50
B. V. Portalegre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Portalegre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 396
B. V. Portalegre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 623
B. V. Portalegre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Portalegre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 639,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 541
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B. V. Portimão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 326
B. V. Portimão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 24 886,11
B. V. Portimão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Portimão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 158
B. V. Portimão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 369
B. V. Portimão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Portimão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 132

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 871,11
B. V. Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 469
B. V. Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 579,36
B. V. Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 883,76
B. V. Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 486,87
B. V. Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 086

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 004,99
B. V. Porto de Mós . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 472,50
B. V. Porto de Mós . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Porto de Mós . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 980,50
B. V. Porto de Mós . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 343
B. V. Porto de Mós . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Porto de Mós . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 520

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 316
B. V. Portuenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 829
B. V. Portuenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 996,44
B. V. Portuenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Portuenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 865
B. V. Portuenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 631,70
B. V. Portuenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Portuenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 636

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 958,14
B. V. Póvoa de Lanhoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 389
B. V. Póvoa de Lanhoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Póvoa de Lanhoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 131
B. V. Póvoa de Lanhoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 854,70
B. V. Póvoa de Lanhoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 48
B. V. Póvoa de Lanhoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Póvoa de Lanhoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 194,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 617,20
B. V. Póvoa de Varzim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 736
B. V. Póvoa de Varzim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 460,97
B. V. Póvoa de Varzim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Póvoa de Varzim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 276
B. V. Póvoa de Varzim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 705
B. V. Póvoa de Varzim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Póvoa de Varzim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 112

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 289,97
B. V. Proença -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 944,27
B. V. Proença -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Proença -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 899
B. V. Proença -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 053,04
B. V. Proença -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 255,08
B. V. Proença -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 379,26
B. V. Proença -a -Nova. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 145

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 675,65
B. V. Progresso Barcarenense  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 888
B. V. Progresso Barcarenense  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Progresso Barcarenense  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 384
B. V. Progresso Barcarenense  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 528
B. V. Progresso Barcarenense  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Progresso Barcarenense  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 759,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 559,50
B. V. Queluz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 026
B. V. Queluz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 99,89
B. V. Queluz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Queluz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 795,50
B. V. Queluz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 410
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B. V. Queluz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Queluz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 701,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 032,89
B. V. Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 617,28
B. V. Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 16,44
B. V. Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 419
B. V. Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 035
B. V. Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 553,86
B. V. Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 036

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 677,58
B. V. Resende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 de Fevereiro de 2010. . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 167,10
B. V. Resende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 769,95
B. V. Resende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 893,60
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 830,65
B. V. Ribeira de Pena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 de Fevereiro de 2010. . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 476
B. V. Ribeira de Pena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 514
B. V. Ribeira de Pena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 121,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 111,50
B. V. Rio Maior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 956
B. V. Rio Maior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 020,96
B. V. Rio Maior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Rio Maior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 214,23
B. V. Rio Maior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 816
B. V. Rio Maior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Rio Maior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 366

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 373,19
B. V. São Bartolomeu Messines. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 201
B. V. São Bartolomeu Messines. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 621,79
B. V. São Bartolomeu Messines. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. São Bartolomeu Messines. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 127
B. V. São Bartolomeu Messines. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 389
B. V. São Bartolomeu Messines. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 183,91
B. V. São Bartolomeu Messines. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. São Bartolomeu Messines. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 593

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 115,70
B. V. São Brás de Alportel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 287
B. V. São Brás de Alportel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 363
B. V. São Brás de Alportel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 546
B. V. São Brás de Alportel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 965

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 161
B. V. São João da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 477,27
B. V. São João da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 334,90
B. V. São João da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. São João da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 803
B. V. São João da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 070
B. V. São João da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. São João da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 118

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 803,17
B. V. São Mamede de Infesta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 765
B. V. São Mamede de Infesta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 374
B. V. São Mamede de Infesta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 877
B. V. São Mamede de Infesta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 159

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 175
B. V. São Pedro da Cova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 990
B. V. São Pedro da Cova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 de Fevereiro de 2010. . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 380
B. V. São Pedro da Cova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 123
B. V. São Pedro da Cova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 322
B. V. São Pedro da Cova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 706

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 521
B. V. Sabugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 443
B. V. Sabugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Sabugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 523
B. V. Sabugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 925
B. V. Sabugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Sabugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 781,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 672,50
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B. V. Sacavém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 475
B. V. Sacavém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 13 736
B. V. Sacavém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Sacavém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 712,13
B. V. Sacavém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 720

Total 38 143,13
B. V. Salvaterra de Magos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 708
B. V. Salvaterra de Magos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 060
B. V. Salvaterra de Magos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 954
B. V. Salvaterra de Magos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 684

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 406
B. V. Samora Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 237,49
B. V. Samora Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 468,02
B. V. Samora Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Samora Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 518,50
B. V. Samora Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 618,50
B. V. Samora Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 447,94
B. V. Samora Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 082,50
B. V. Samora Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 976

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 348,95
B. V. Santa Comba Dão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Abril de 2001  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 396,64
B. V. Santa Comba Dão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 336,70
B. V. Santa Comba Dão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 175,20
B. V. Santa Comba Dão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Santa Comba Dão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 719,50
B. V. Santa Comba Dão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 593
B. V. Santa Comba Dão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Santa Comba Dão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 650

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 871,04
B. V. Santa Marta de Penaguião. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 de Fevereiro de 2010. . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 336,40
B. V. Santa Marta de Penaguião. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 211,20
B. V. Santa Marta de Penaguião. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 249,60

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 797,20
B. V. Santo Tirso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 942
B. V. Santo Tirso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Santo Tirso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 159,80
B. V. Santo Tirso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 967
B. V. Santo Tirso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 381,80
B. V. Santo Tirso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Santo Tirso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 147

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 597,60
B. V. São Pedro de Sintra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 730
B. V. São Pedro de Sintra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 987
B. V. São Pedro de Sintra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 447
B. V. São Pedro de Sintra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 802

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 966
B. V. Seia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 707,50
B. V. Seia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 684,30
B. V. Seia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Seia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 833
B. V. Seia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 920,50
B. V. Seia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 321,30
B. V. Seia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Seia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 773,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 240,10
B. V. Sernancelhe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 432
B. V. Sernancelhe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 952
B. V. Sernancelhe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 941
B. V. Sernancelhe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 801

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 126
B. V. Sertã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 295
B. V. Sertã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Sertã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 135
B. V. Sertã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 363
B. V. Sertã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 57,49
B. V. Sertã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Sertã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 276

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 126,49
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B. V. Sesimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 528
B. V. Sesimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 314,56
B. V. Sesimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Sesimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 555
B. V. Sesimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 300
B. V. Sesimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Sesimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 618

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 315,56
B. V. Sever do Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 688
B. V. Sever do Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Sever do Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 060
B. V. Sever do Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 123
B. V. Sever do Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Sever do Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 186

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 057
B. V. Silves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 388
B. V. Silves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Silves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 814
B. V. Silves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 664
B. V. Silves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Silves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 755

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 621
B. V. Sines  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 222
B. V. Sines  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Sines  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 294
B. V. Sines  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 867
B. V. Sines  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Sines  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 174

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 057
B. V. Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 381
B. V. Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 073
B. V. Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 805,31
B. V. Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 157

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 416,31
B. V. Soito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 651
B. V. Soito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 546,58
B. V. Soito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Soito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 232,56
B. V. Soito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 788
B. V. Soito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Soito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 777,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 995,64
B. V. Soure . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 860,50
B. V. Soure . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 429,61
B. V. Soure . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Soure . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 980
B. V. Soure . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 131,59
B. V. Soure . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 149,92
B. V. Soure . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Soure . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 083

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 634,62
B. V. Santa Marinha do Zêzere  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 275,50
B. V. Santa Marinha do Zêzere  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 92,39
B. V. Santa Marinha do Zêzere  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Santa Marinha do Zêzere  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 885,03
B. V. Santa Marinha do Zêzere  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 955,50
B. V. Santa Marinha do Zêzere  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Santa Marinha do Zêzere  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 261

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 469,42
B. V. Tabuaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 643
B. V. Tabuaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 938
B. V. Tabuaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 153
B. V. Tabuaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 230

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 964
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B. V. Tondela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 513,49
B. V. Tondela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Tondela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 389
B. V. Tondela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 508
B. V. Tondela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 481,88
B. V. Tondela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 912,65
B. V. Tondela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 547

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 852,02
B. V. Torrejanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 825,92
B. V. Torrejanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Torrejanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 184,49
B. V. Torrejanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 126
B. V. Torrejanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 427,66
B. V. Torrejanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Torrejanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 495

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 059,07
B. V. Torres Vedras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 907
B. V. Torres Vedras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Torres Vedras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 218,06
B. V. Torres Vedras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 219
B. V. Torres Vedras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Torres Vedras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 736

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 080,06
B. V. Trancoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 540,40
B. V. Trancoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Trancoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 68
B. V. Trancoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 70
B. V. Trancoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Trancoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 138,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 816,90
B. V. Trofa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 560,56
B. V. Trofa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 169,49
B. V. Trofa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Trofa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 740,50
B. V. Trofa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 893
B. V. Trofa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Trofa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 820

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 183,55
B. V. Vagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 9 651
B. V. Vagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Vagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 074
B. V. Vagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 771
B. V. Vagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 427,21
B. V. Vagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Vagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 927

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 850,21
B. V. Valadares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 942,49
B. V. Valadares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 901,73
B. V. Valadares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Valadares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 590,22
B. V. Valadares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 060
B. V. Valadares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Valadares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 843,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 337,94
B. V. Valbom  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 071
B. V. Valbom  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 727
B. V. Valbom  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 966
B. V. Valbom  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 803

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 567
B. V. Valença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 978,50
B. V. Valença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Valença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 426,46
B. V. Valença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 465
B. V. Valença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Valença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 936,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 806,46
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B. V. Valongo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 313
B. V. Valongo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Valongo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 851
B. V. Valongo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 749
B. V. Valongo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Valongo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 966

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 879
B. V. Valpaços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 041,53
B. V. Valpaços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 162,86
B. V. Valpaços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Valpaços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 257,40
B. V. Valpaços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 402,50
B. V. Valpaços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 699,10
B. V. Valpaços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Valpaços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 498

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 061,39
B. V. Vendas Novas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 875
B. V. Vendas Novas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 120,38
B. V. Vendas Novas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vendas Novas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 947
B. V. Vendas Novas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 818
B. V. Vendas Novas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vendas Novas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 730

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 490,38
B. V. Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 852,14
B. V. Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 129,49
B. V. Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 229,18
B. V. Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 254
B. V. Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 317,40
B. V. Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 718

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 500,21
B. V. Viatodos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 301
B. V. Viatodos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 30,61
B. V. Viatodos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Viatodos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 609,57
B. V. Viatodos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 874
B. V. Viatodos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Viatodos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 897

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 712,18
B. V. Vidago . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 de Fevereiro de 2010. . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 379,80
B. V. Vidago . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 658,20
B. V. Vidago . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 009,60

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 047,60
B. V. Vieira do Minho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 537
B. V. Vieira do Minho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vieira do Minho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 278,60
B. V. Vieira do Minho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 473
B. V. Vieira do Minho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vieira do Minho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 058

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 346,60
B. V. Vila das Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 208
B. V. Vila das Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 111
B. V. Vila das Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 085
B. V. Vila das Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 240

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 644
B. V. Vila do Bispo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 028
B. V. Vila do Bispo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 371,35
B. V. Vila do Bispo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vila do Bispo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 035
B. V. Vila do Bispo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 950
B. V. Vila do Bispo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vila do Bispo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 822

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 206,35
B. V. Vila do Conde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 9 807
B. V. Vila do Conde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
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B. V. Vila do Conde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 541
B. V. Vila do Conde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 537
B. V. Vila do Conde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Vila do Conde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 378

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 263
B. V. Vila Flor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 150
B. V. Vila Flor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 242
B. V. Vila Flor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 830
B. V. Vila Flor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 114

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 336
B. V. Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 639
B. V. Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 409,04
B. V. Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 561,58
B. V. Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 585,50
B. V. Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 333,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 528,62
B. V. Vila Nova de Famalicão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 619
B. V. Vila Nova de Famalicão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 36,18
B. V. Vila Nova de Famalicão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Vila Nova de Famalicão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 578
B. V. Vila Nova de Famalicão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 479
B. V. Vila Nova de Famalicão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 10 500
B. V. Vila Nova de Famalicão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 789

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 501,18
B. V. Vila Nova de Poiares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 663
B. V. Vila Nova de Poiares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vila Nova de Poiares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 413,50
B. V. Vila Nova de Poiares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 347
B. V. Vila Nova de Poiares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vila Nova de Poiares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 384

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 807,50
B. V. Vila Pouca de Aguiar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 689,50
B. V. Vila Pouca de Aguiar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vila Pouca de Aguiar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 476
B. V. Vila Pouca de Aguiar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 283,50
B. V. Vila Pouca de Aguiar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vila Pouca de Aguiar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 932

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 381
B. V. Vila Real (Cruz Branca)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 649,20
B. V. Vila Real (Cruz Branca)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 183,62
B. V. Vila Real (Cruz Branca)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Vila Real (Cruz Branca)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 501
B. V. Vila Real (Cruz Branca)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 636,27
B. V. Vila Real (Cruz Branca)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Vila Real (Cruz Branca)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 651

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 621,09
B. V. Vila Real (Cruz Verde)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 660
B. V. Vila Real (Cruz Verde)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 806,39
B. V. Vila Real (Cruz Verde)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Vila Real (Cruz Verde)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 592,21
B. V. Vila Real (Cruz Verde)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 959
B. V. Vila Real (Cruz Verde)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 758,74
B. V. Vila Real (Cruz Verde)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 566
B. V. Vila Real (Cruz Verde)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 783

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 625,34
B. V. Vila Real de Santo António. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 975
B. V. Vila Real de Santo António. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Vila Real de Santo António. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 875
B. V. Vila Real de Santo António. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 463
B. V. Vila Real de Santo António. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Vila Real de Santo António. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 082

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 395
B. V. Vila Verde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 984
B. V. Vila Verde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
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B. V. Vila Verde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 176
B. V. Vila Verde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 124
B. V. Vila Verde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Vila Verde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 235

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 519
B. V. Vimioso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 246
B. V. Vimioso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vimioso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 872,13
B. V. Vimioso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 986
B. V. Vimioso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vimioso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 753

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 857,13
B. V. Vinhais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 446,37
B. V. Vinhais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6,29
B. V. Vinhais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vinhais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 192,50
B. V. Vinhais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 914,50
B. V. Vinhais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vinhais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 836

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 395,66
B. V. Vizela (Real) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 749
B. V. Vizela (Real) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Vizela (Real) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 873,50
B. V. Vizela (Real) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 117
B. V. Vizela (Real) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 500
B. V. Vizela (Real) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 589

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 328,50
B. V. Vouzela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 890
B. V. Vouzela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 633,87
B. V. Vouzela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vouzela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 820
B. V. Vouzela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 076
B. V. Vouzela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 46,57
B. V. Vouzela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Vouzela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 795

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 261,44
B. V. Paredes de Coura — Ass. Hum.  . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 417
B. V. Paredes de Coura — Ass. Hum.  . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 500,02
B. V. Paredes de Coura — Ass. Hum.  . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 000
B. V. Paredes de Coura — Ass. Hum.  . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 714,50
B. V. Paredes de Coura — Ass. Hum.  . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 931
B. V. Paredes de Coura — Ass. Hum.  . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 054,40
B. V. Paredes de Coura — Ass. Hum.  . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 200

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 816,92
C. H. Barreiro Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Dezembro de 2009 . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 668,40
C. H. Barreiro Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 393,98
C. H. Barreiro Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 719,64
C. H. Barreiro Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 775,15
C. H. Barreiro Montijo, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Junho de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 1 359,82

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 916,99
C. H. Entre Douro e Vouga, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 300
C. H. Entre Douro e Vouga, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Dezembro de 2007 . . . . . . . Presidente do conselho directivo 64 234,10

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 534,10
C. H. Lisboa Central, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Novembro de 2007. . . . . . . Presidente do conselho directivo 64 234,10

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 234,10
C. H. Médio Ave, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 de Junho de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 19 955,47
C. H. Médio Ave, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 de Agosto de 2009. . . . . . . . . Presidente do conselho directivo 140 661

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 616,47
C. H. Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 242,52
C. H. Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 18 017,28
C. H. Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . 28 de Junho de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 8 859,37

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 119,17
Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Fevereiro de 2010. . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 25 868,48
Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 81 394,37
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Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . 19 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 24 138,47
Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Junho de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 27 334,74

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158 736,06
Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Fevereiro de 2010. . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 13 870,14
Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 27 097,47
Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 14 085,45
Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 de Junho de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 12 465,55
Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Junho de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 13 163,67

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 682,28
CVP — Delegação Amadora/Sintra. . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 de Fevereiro de 2010. . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 632
CVP — Delegação Amadora/Sintra. . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 7 684

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 316
CVP — Delegação de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 14 040
CVP — Delegação de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 518
CVP — Delegação de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 386
CVP — Delegação de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 394

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 338
CVP — Delegação do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 418
CVP — Delegação do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 687
CVP — Delegação do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 757
CVP — Delegação do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 343

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 205
CVP — Núcleo da Vila de Prado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 723
CVP — Núcleo da Vila de Prado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 369
CVP — Núcleo da Vila de Prado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 698
CVP — Núcleo da Vila de Prado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 759

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 549
CVP — Núcleo de Amares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 958
CVP — Núcleo de Amares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 168
CVP — Núcleo de Amares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 078
CVP — Núcleo de Amares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 949

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 153
CVP — Núcleo de Neiva — São Romão  . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 754
CVP — Núcleo de Neiva — São Romão  . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 895
CVP — Núcleo de Neiva — São Romão  . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 969
CVP — Núcleo de Neiva — São Romão  . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 842

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 460
CVP — Núcleo de Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 5 703
CVP — Núcleo de Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 889
CVP — Núcleo de Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 718
CVP — Núcleo de Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 710

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 020
CVP — Núcleo de Vila do Conde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 6 752
CVP — Núcleo de Vila do Conde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 686
CVP — Núcleo de Vila do Conde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 141
CVP — Núcleo de Vila do Conde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 337

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 916
Escola Nac. de Bombeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 30 000

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000
Hospital Espírito Santo Évora, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . 6 de Março de 2007  . . . . . . . . . . Presidente do conselho directivo 23 605,34

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 605,34
Hospital Fernando Fonseca, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 20 048,49
Hospital Fernando Fonseca, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 de Março de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 14 381,26

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 429,75
Hospital Litoral Alentejano, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Setembro de 2009. . . . . . . . Vogais da área  . . . . . . . . . . . . . . 140 661

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 661
Hospital Santa Maria Maior, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 de Maio de 2008  . . . . . . . . . . . Presidente do conselho directivo 70 330,50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 330,50
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Beneficiário Data da decisão Entidade decisora Montante
(em euros)

Hospital São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de Janeiro de 2010  . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 707,56
Hospital São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Fevereiro de 2010. . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 973,16
Hospital São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Março de 2010  . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 4 348,31
Hospital São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 de Abril de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 547,71
Hospital São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de Maio de 2010  . . . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 2 804,88
Hospital São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 de Junho de 2010  . . . . . . . . . Conselho directivo . . . . . . . . . . . 3 645,32

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 026,94
ULSNA, E. P. E.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Março de 2007  . . . . . . . . . . Presidente do conselho directivo 22 944,70

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 944,70

 14 de Outubro de 2010. — O Secretário -Geral, João Nabais.
203826419 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 21905/2010

Concurso de habilitação ao grau de consultor da carreira médica 
hospitalar, aberto pelo aviso n.º 848/2005 (2.ª série),

publicado no Diário da República, n.º 21, de 31 de Janeiro

Faz -se público que por deliberação do Conselho Directivo da Admi-
nistração Central do Sistema de Saúde, I. P., de 14 de Outubro de 2010, 
foi nomeado o júri a seguir indicado da área profissional de Anatomia 
Patológica:

Presidente — Dr.ª Isabel Maria de Carvalho Amendoeira dos Santos 
e Sousa — Chefe de Serviço de Anatomia Patológica — Hospital de 
S João, E. P. E. — Porto.

Vogais efectivos:

Dr. José Manuel Pedrosa Baptista Lopes — Chefe de Serviço de Ana-
tomia Patológica — Hospital de S. João, E. P. E. (substitui o presidente 
em caso de falta ou impedimento);

Dr.ª Maria José Santos Rosa Carneiro de Brito — Chefe de Serviço 
de Anatomia Patológica — Hospital Garcia de Orta, E. P. E.;

Dr.ª Maria Helena da Cunha e Sousa de Oliveira — Chefe de Serviço 
de Anatomia Patológica — HPP — Hospital de Cascais;

Dr.ª Paulo Bernardo Silvério de Figueiredo — Chefe de Serviço de 
Anatomia Patológica — Instituto Português de Oncologia de Coimbra 
Francisco Gentil, E. P. E.

Vogais suplentes:

Dr.ª Maria de Fátima Moreira Teixeira de Magalhães — Assistente 
Graduada de Anatomia Patológica — Unidade Local de Saúde de 
Matosinhos, E. P. E.

Dr.ª Maria Helena Pego Barata Garcia — Assistente Graduado de 
Anatomia Patológica — Hospitais da Universidade de Coimbra, E. P. E.

14 de Outubro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Manuel Teixeira.

203852688 

 Declaração de rectificação n.º 2189/2010

Rectificação do aviso n.º 21139 -A/2010, relativo à abertura
do concurso extraordinário de ingresso no internato

médico — Área profissional de especialização (IM 2011 -B)

O aviso n.º 21139 -A/2010, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, suplemento, n.º 205, de 21 de Outubro de 2010, relativo à abertura 
do concurso extraordinário de ingresso na área profissional de especia-
lização do internato médico em 2011, saiu com uma incorrecção, que 
a seguir se rectifica.

Assim, no n.º 4.2, onde se lê «de 20 de Outubro a 03 de Novembro 
de 2010» deve ler -se «de 21 de Outubro a 5 de Novembro de 2010».

21 de Outubro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Manuel Teixeira.

203852322 

 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Departamento de Gestão e Administração Geral

Declaração de rectificação n.º 2190/2010
Por ter sido publicado com inexactidão, no Diário da República, 

2.ª série, n.º 162, de 20 de Agosto de 2010, o aviso n.º 16633/2010, 
rectifica -se que, no n.º 10, onde se lê:

«2.º Vogal suplente: Helena Maria Ferreira Dias Coutinho, Enfer-
meira Especialista do ACES Grande Porto II — Gondomar.»

deve ler-se:
«2.º Vogal suplente: Helena Maria Fernandes Dias, enfermeira 

especialista do ACES Grande Porto II — Gondomar.»
21 de Outubro de 2010. — A Directora, Maria Judite de Castro 

Oliveira.
203854453 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 21906/2010

Concurso Interno Geral de Ingresso para preenchimento de um 
lugar (posto de trabalho) da categoria de Assistente (Ramo

de Laboratório), da Carreira dos Técnicos Superiores de Saúde
1 — Ao abrigo dos Decretos -Leis n.os, 414/91, de 22/10, 501/99, de 

19/11, 213/2000, de 02/09, Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 e do Código do 
Procedimento Administrativo, faz -se público que, por deliberação de 17 
de Agosto de 2010, do Conselho Directivo da Administração Regional 
de Saúde do Centro, I. P., se encontra aberto, pelo prazo de quinze 
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, concurso interno geral de ingresso, para preenchimento 
de um lugar (posto de trabalho) na categoria de Assistente, da carreira 
(não revista) dos Técnicos Superiores de Saúde, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal 
da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P. (Laboratório de 
Saúde Pública de Leiria).

2 — Validade do concurso: Este concurso é apenas válido para a 
ocupação do lugar referido, caducando com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho: Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P. (Laboratório de Saúde Pública) — Leiria.

4 — Requisitos gerais: Os constantes do n.º 2 do artigo 23.º do Decreto-
-Lei n.º 213/2000, de 02/09.

4.1 — Requisitos especiais: Os constantes do do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 414/91, de 22/10, na redacção dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 501/99, de 19/11, habilitados com uma das licenciaturas constantes 
do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 414/91, de 22/10, na redacção dada 
pele artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 501/99, de 19/11 e com o grau de 
especialista do ramo de laboratório, de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
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estabelecida, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro.

4.2 — Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente inte-
grados na carreira, titulares da categoria e que executem a actividade 
caracterizadora do lugar (posto de trabalho) para cuja ocupação se 
publicita o presente concurso, e que não se encontrando em mobilidade, 
exerçam funções no próprio órgão ou serviço.

4.3 — O vencimento é o constante da estrutura remuneratória anexa 
ao Decreto -Lei n.º 501/99, de 19/11 e as condições de trabalho são as 
actualmente vigentes para os trabalhadores da Administração Pública.

4.4 — As funções a desempenhar são as constantes do n.º 1 do ar-
tigo 19.º do Decreto -Lei n.º 414/91, de 22/10, na redacção dada pelo 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 501/99, de 19/11.

5 — Método de selecção: Avaliação curricular, ao abrigo e nos ter-
mos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 414/91, de 22/10, na redacção dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 501/99, de 19/11, com os n.os 1 e 2 do artigo 16.º e n.os 1, 2 e 3 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 213/2000, de 02/09.

5.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo a 
mesma facultada aos candidatos que a venham a requerer.

5.2 — A classificação final dos concorrentes, resultante da aplicação 
do referido método de selecção, será expressa de 0 a 20 valores e ordenará 
os candidatos segundo a classificação decrescente obtida, de acordo com 
os n.os 1, 2, 3 e 5 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 213/2000, de 02/09.

6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante apresenta-

ção de requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Directivo da 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., podendo ser entregue 
directamente nas instalações da ARS do Centro, I. P., sitas na Alameda 
Júlio Henriques, s/n 3001 -553 Coimbra, nos períodos compreendidos 
entre as 09H00 e as 12H00 e as 14H00 e as 16H30, até ao último dia do 
prazo estabelecido neste aviso, ou remetido pelo correio, para a mesma 
morada, considerando -se, neste caso, apresentado dentro do prazo, se o 
mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado neste aviso.

6.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nas-

cimento, número e data do Bilhete de Identidade e Serviço de Identi-
ficação que o emitiu, ou cartão de cidadão, residência, código postal 
e telefone);

b) Pedido para ser admitido a concurso e identificação do mesmo, 
incluindo a indicação do Diário da República, número, série e data em 
que foi publicado o aviso;

c) Situação face à função pública, com a identificação da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como da 
carreira e categoria de que seja titular e serviço a que pertence;

d) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao concurso;

e) Menção do número de documentos que acompanham o requeri-
mento e sua identificação.

6.3 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclusão, 
dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional, devidamente datado e assinado, donde 
constem nomeadamente, elementos relativos às habilitações académicas 
e profissionais, funções que exerce ou exerceu, cursos de formação, ac-
ções formativas, estágios de âmbito profissional, jornadas e congressos 
em que participou/realizou, com a respectiva duração.

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Cidadão.
c) Fotocópia do certificado das habilitações académicas (literárias).
d) Fotocópia do documento comprovativo da posse da habilitação pro-

fissional (titularidade do Grau de especialista do ramo de laboratório).
e) Declaração, emitida pelo serviço a que o candidato pertence, donde 

conste inequivocamente a relação jurídica de emprego que detém, bem 
como o tempo da experiência profissional (correspondente ao exer-
cício de funções na carreira/categoria para que é aberto o presente 
concurso).

f) Nos termos do n.º 2 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 213/2000, de 
02/09, não é exigida a apresentação de documentos comprovativos dos 
requisitos gerais, bastando a declaração dos candidatos sob compromisso 
de honra no próprio requerimento.

7 — Da relação de candidatos admitidos e excluídos, bem como da 
lista de classificação final do concurso, serão os candidatos notificados 
nos termos dos artigos, 28.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 213/2000, de 02/09.

8 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Maria Fernanda de Sousa Fonseca, Assessora Superior 

(Ramo de Laboratório) da ARSC, I. P.

Vogais:
Efectivos: Maria do Rosário de Fátima Lopes de Figueiredo, Assessora 

Superior (Ramo de Laboratório) da ARSC, I. P.
Maria de Fátima Brito dos Santos Quaresma, Assessora (Ramo de 

Laboratório) da ARSC, I. P.
Suplentes: Isabel Maria Rodrigues Cravo, Assessora (Ramo de La-

boratório) da ARSC, I. P.
Ana Paula Passos Roque Costa Neves, Assessora (Ramo de Labora-

tório) da ARSC, I. P.

8.1 — A Presidente será substituída, nas suas faltas e impedimentos, 
pela vogal efectiva Maria do Rosário de Fátima Lopes de Figueiredo.

2010/10/15. — O Presidente do Conselho Directivo, Dr. João Pedro 
Pimentel.

203856665 

 Aviso n.º 21907/2010

Concurso Interno Geral de Ingresso para preenchimento de 
um lugar (posto de trabalho) da categoria de Assistente (Ramo 
de Laboratório), da Carreira dos Técnicos Superiores de 
Saúde.
1 — Ao abrigo dos Decretos -Leis n.os, 414/91, de 22/10, 501/99, de 

19/11, 213/2000, de 02/09, Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 e do Código do 
Procedimento Administrativo, faz -se público que, por deliberação de 17 
de Agosto de 2010, do Conselho Directivo da Administração Regional 
de Saúde do Centro, I. P., se encontra aberto, pelo prazo de quinze 
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, concurso interno geral de ingresso, para preenchimento 
de um lugar (posto de trabalho) na categoria de Assistente, da carreira 
(não revista) dos Técnicos Superiores de Saúde, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal 
da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P. (Laboratório de 
Saúde Pública de Viseu).

2 — Validade do concurso: Este concurso é apenas válido para a 
ocupação do lugar referido, caducando com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho: Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P. (Laboratório de Saúde Pública) — Viseu.

4 — Requisitos gerais: Os constantes do n.º 2 do artigo 23.º do Decreto-
-Lei n.º 213/2000, de 02/09.

4.1 — Requisitos especiais: Os constantes do do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 414/91, de 22/10, na redacção dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 501/99, de 19/11, habilitados com uma das licenciaturas constantes 
do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 414/91, de 22/10, na redacção dada 
pele artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 501/99, de 19/11 e com o grau de 
especialista do ramo de laboratório, de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro.

4.2 — Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente inte-
grados na carreira, titulares da categoria e que executem a actividade 
caracterizadora do lugar (posto de trabalho) para cuja ocupação se 
publicita o presente concurso, e que não se encontrando em mobilidade, 
exerçam funções no próprio órgão ou serviço.

4.3 — O vencimento é o constante da estrutura remuneratória anexa 
ao Decreto -Lei n.º 501/99, de 19/11 e as condições de trabalho são as 
actualmente vigentes para os trabalhadores da Administração Pública.

4.4 — As funções a desempenhar são as constantes do n.º 1 do ar-
tigo 19.º do Decreto -Lei n.º 414/91, de 22/10, na redacção dada pelo 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 501/99, de 19/11.

5 — Método de selecção: Avaliação curricular, ao abrigo e nos ter-
mos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 414/91, de 22/10, na redacção dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 501/99, de 19/11, com os n.os 1 e 2 do artigo 16.º e n.os 1, 2 e 3 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 213/2000, de 02/09.

5.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo a 
mesma facultada aos candidatos que a venham a requerer.

5.2 — A classificação final dos concorrentes, resultante da aplicação 
do referido método de selecção, será expressa de 0 a 20 valores e ordenará 
os candidatos segundo a classificação decrescente obtida, de acordo com 
os n.os 1, 2, 3 e 5 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 213/2000, de 02/09.

6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante apresenta-

ção de requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Directivo da 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., podendo ser entregue 
directamente nas instalações da ARS do Centro, I. P., sitas na Alameda 
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Júlio Henriques, s/n 3001 -553 Coimbra, nos períodos compreendidos 
entre as 09H00 e as 12H00 e as 14H00 e as 16H30, até ao último dia do 
prazo estabelecido neste aviso, ou remetido pelo correio, para a mesma 
morada, considerando -se, neste caso, apresentado dentro do prazo, se 
o mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado neste aviso.

6.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nas-

cimento, número e data do Bilhete de Identidade e Serviço de Identi-
ficação que o emitiu, ou cartão de cidadão, residência, código postal 
e telefone);

b) Pedido para ser admitido a concurso e identificação do mesmo, 
incluindo a indicação do Diário da República, número, série e data em 
que foi publicado o aviso;

c) Situação face à função pública, com a identificação da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como da 
carreira e categoria de que seja titular e serviço a que pertence;

d) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao concurso;

e) Menção do número de documentos que acompanham o requeri-
mento e sua identificação.

6.3 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclusão, 
dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional, devidamente datado e assinado, donde 
constem nomeadamente, elementos relativos às habilitações académicas 
e profissionais, funções que exerce ou exerceu, cursos de formação, ac-
ções formativas, estágios de âmbito profissional, jornadas e congressos 
em que participou/realizou, com a respectiva duração.

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Cidadão.
c) Fotocópia do certificado das habilitações académicas (literárias).
d) Fotocópia do documento comprovativo da posse da habilitação pro-

fissional (titularidade do Grau de especialista do ramo de laboratório).
e) Declaração, emitida pelo serviço a que o candidato pertence, donde 

conste inequivocamente a relação jurídica de emprego que detém, bem 
como o tempo da experiência profissional (correspondente ao exer-
cício de funções na carreira/categoria para que é aberto o presente 
concurso).

f) Nos termos do n.º 2 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 213/2000, de 
02/09, não é exigida a apresentação de documentos comprovativos dos 
requisitos gerais, bastando a declaração dos candidatos sob compromisso 
de honra no próprio requerimento.

7 — Da relação de candidatos admitidos e excluídos, bem como da 
lista de classificação final do concurso, serão os candidatos notificados 
nos termos dos artigos, 28.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 213/2000, de 02/09.

8 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Maria Fernanda de Sousa Fonseca, Assessora Superior 

(Ramo de Laboratório) da ARSC, I. P.
Vogais:
Efectivos: Maria do Rosário de Fátima Lopes de Figueiredo, Assessora 

Superior (Ramo de Laboratório) da ARSC, I. P.
Maria de Fátima Brito dos Santos Quaresma, Assessora (Ramo de 

Laboratório) da ARSC, I. P.
Suplentes: Isabel Maria Rodrigues Cravo, Assessora (Ramo de La-

boratório) da ARSC, I. P.
Ana Paula Passos Roque Costa Neves, Assessora (Ramo de Labora-

tório) da ARSC, I. P.

8.1 — A Presidente será substituída, nas suas faltas e impedimentos, 
pela vogal efectiva Maria do Rosário de Fátima Lopes de Figueiredo.

2010/10/15. — O Presidente do Conselho Directivo, Dr. João Pedro 
Pimentel.

203856543 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Despacho (extracto) n.º 16519/2010
Por despacho da Vogal do Conselho Directivo da Administração 

Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 14 -06 -2010:
Maria Margarida Pereira de Sousa Reis, enfermeira especialista, 

pertencente ao mapa de pessoal do Agrupamento de Centros de Saúde 
do Oeste II — Oeste Sul — autorizada a consolidação da mobilidade, 
para exercer funções no Agrupamento de Centros de Saúde da Grande 

Lisboa VI — Loures/Centro de Saúde de Sacavém -USF de S. João 
da Talha, nos termos do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro.

Lisboa, 10 de Setembro de 2010. — O Vice -Presidente do Conselho 
Directivo da ARSLVT, I. P., Luís Anastácio Ferreira Afonso.

203855709 

 Listagem (extracto) n.º 184/2010
Relação de Candidatos Admitidos e Excluídos ao Procedimento Con-

cursal de ingresso, tendo em vista o preenchimento de 1 posto de trabalho 
para a categoria de técnico de 2.ª classe da área de Higiene Oral, da car-
reira de técnico de diagnóstico e terapêutica, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do Mapa de 
Pessoal da ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para o Agrupamento dos 
Centros de Saúde Oeste II — Sul, Aviso n.º 15665/2010, publicado no 
DR n.º 152 a 6 de Agosto de 2010:

Ana Catarina Silva Moura — Excluído a)
Ana Raquel Ramos Delgado — Admitido
Ana Sofia Lourenço Valongo — Admitido
Ângela Filipa Ribeiro do Couto — Admitido
Fábio André Pereira Luís — Excluído a)
Inês da Graça Gonçalves — Excluído a)
Liliana Patrícia Luís Azinheira — Admitido
Maria Inês Carreira Paulo — Admitido
Marisa Raquel Correia Pereira Almeida — Admitido
Sílvia Nunes Baptista — Admitido
Sónia Patrícia Pinto Monteiro — Excluído a)
Ana Catarina Silva Moura — Excluído a)
Ana Raquel Ramos Delgado — Admitido
Ana Sofia Lourenço Valongo — Admitido
Ângela Filipa Ribeiro do Couto — Admitido
Fábio André Pereira Luís — Excluído a)
Inês da Graça Gonçalves — Excluído a)
Liliana Patrícia Luís Azinheira — Admitido
Maria Inês Carreira Paulo — Admitido
Marisa Raquel Correia Pereira Almeida — Admitido
Sílvia Nunes Baptista — Admitido
Sónia Patrícia Pinto Monteiro — Excluído a)

a) O Candidato(a) não apresenta os Requisitos de Admissão ao Pro-
cedimento Concursal, de acordo com os Pontos 5 e 6.1 alínea f).

Arruda dos Vinhos, 07 de Outubro de 2010. — A Presidente de Júri, 
Ana Raquel Soares da Silva Stoltenborg.

203857045 

 Centro de Histocompatibilidade do Sul

Despacho (extracto) n.º 16520/2010
Por despacho do Director de 20 de Outubro de 2010:
Josefina Maria Freitas Delgado Oliveira, assessora superior de saúde 

do mapa de pessoal de Centro de Histocompatibilidade do Sul, autori-
zada a atribuição do regime de horário acrescido de 42h/semanais, com 
efeitos a 01 de Novembro de 2010, de acordo com o estipulado nos 
artigos 29.º a 31.º do Decreto -Lei n.º 414/91, de 22 de Outubro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 501/99, de 19 de Novembro.

Lisboa, 21 de Outubro de 2010. — O Director, Helder Fernando 
Branco Trindade.

203843072 

 Centro Hospitalar de Torres Vedras

Aviso n.º 21908/2010
Nos termos do artigo 91.º e n.º 2 do artigo 109.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 -02, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, do mapa de pessoal deste Centro Hospitalar, com 
efeitos a 27 de Março de 2010, em regime de tempo completo de 35 horas 
semanais, com o seguinte Assistente da Carreira Médica Hospitalar:

Henrique Vieira Mascarenhas — Assistente Hospitalar de Ortopedia.

Torres Vedras, 25 de Outubro de 2010. — O Presidente do Conselho 
de Administração, Dr. José Manuel Gonçalves André.

203856973 
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 Aviso n.º 21909/2010
Por despacho do Conselho de Administração de 18 de Maio de 2010, 

foi autorizada a rescisão do Contrato por Tempo Indeterminado ao As-
sistente Hospitalar de Ortopedia, Henrique Vieira Mascarenhas, a seu 
pedido com efeitos a partir de 17 de Julho de 2010.

Torres Vedras, 25 de Outubro de 2010. — O Presidente do Conselho 
de Administração, José Manuel Gonçalves André.

203857037 

 Hospital de Nossa Senhora da Conceição de Valongo

Aviso (extracto) n.º 21910/2010
Nos termos do disposto no artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 437/91, de 

8 de Novembro, e após homologação pelo Conselho de Administração 
em 28 de Setembro de 2010, torna-se pública a lista unitária de classi-
ficação final, do concurso interno de ingresso, para a constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, destinado 
ao preenchimento de trinta e quatro postos de trabalho da carreira e 
categoria de Enfermeiro, do mapa de pessoal deste Hospital, aberto por 
aviso n.º 4171/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 40 
de 26 de Fevereiro de 2010.

Candidatos Aprovados 

1. Rita Elisabete Pereira Neto  . . . . . . . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
2. João Manuel Pires Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
3. Mónica Alexandra Ribeiro de Sousa Silva  . . . . 20,0000 ponto 2
4. Nuno Filipe da Costa Gomes Agostinho  . . . . . . 20,0000 ponto 2
5. Ana Sofia Teles Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
6. Sara Catarina da Silva Magalhães  . . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
7. Diana Santiago Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
8. Catarina Isabel Azevedo Dinis. . . . . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
9. Eulália Nogueira Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
10. Ana Margarida Rêgo Soares  . . . . . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
11. Cláudia Carina Alves Vieira Pinto . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
12. Paulo Ricardo Esteves Correia. . . . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
13. Ana Rosa Pacheco de Sousa Teixeira  . . . . . . . 20,0000 ponto 2
14. Marisa da Conceição Esteves Paredes . . . . . . . 20,0000 ponto 2
15. Patrícia Andreia Moreira da Silva  . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
16. João Miguel Almeida Ventura da Silva  . . . . . . 20,0000 ponto 2
17. Liliana Cristina da Silva Ferreira Fontes . . . . . 20,0000 ponto 2
18. Sónia Raquel Bento Pereira . . . . . . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
19. Vera Alexandra Martins de Carvalho. . . . . . . . 20,0000 ponto 2
20. Elisabete Fernandes Afonso. . . . . . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
21. Marlene Patrícia Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
22. Evelina Capitão Vassalo Lemos. . . . . . . . . . . . 20,0000 ponto 2
23. Patrícia Maria Ribeiro Moreira  . . . . . . . . . . . . 20,0000
24. Joana Raquel de Oliveira Bastos  . . . . . . . . . . . 19,6000
25. Maria José Vilaça da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . 19,4667 ponto 3
26. Daniela Maria Gomes Rodrigues   . . . . . . . . . . 19,4667 ponto 2
27. Célia Jacinta Pires Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . 19,4667 ponto 2
28. Rui Jorge Leão Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,4667 ponto 2
29. Fátima Fonseca Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . 19,4667 ponto 2
30. Juliana Santos Ferreira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,4667 ponto 1
31. Alexandrina Maria Dias Coelho. . . . . . . . . . . . 19,4667
32. Sérgio Miguel Figueiredo Santos. . . . . . . . . . . 19,2000
33. Sandra Cristina Marques Ferreira  . . . . . . . . . . 18,6667
34. Joana Isabel da Silva Vale  . . . . . . . . . . . . . . . . 18,1333 ponto 2
35. Teresa Margarida Carvalheira Franco de Sousa 18,1333
36. Joana Maria Oliveira Pinheiro de Magalhães  . 17,8667 ponto 1
37. José Alberto Vaz Barbosa. . . . . . . . . . . . . . . . . 17,8667 ponto 5
38. Sónia Herondina Ribeiro Barbosa . . . . . . . . . . 17,8667
39. Elisabete da Conceição Vilar Gregório de 

Sousa.
17,6000 ponto 1

40. Pedro Miguel Figueiredo dos Santos . . . . . . . . 17,6000
41. Maria Isaura Pereira Moreira . . . . . . . . . . . . . . 17,3333 ponto 2
42. Lia Vanessa de Sá Leal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,3333 ponto 1
43. Maria de Fátima Queirós Vilas Boas Saldanha 

Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17,3333 ponto 3

44. Marco Alexandre Marques Martins . . . . . . . . . 17,3333 ponto 3
45. Carlos André Nunes Agostinho  . . . . . . . . . . . . 17,3333
46. Mariana Rosa Moutinho dos Santos Azevedo 17,0667 ponto 3
47. Susana Maria do Nascimento Monteiro Fernan-

des.
17,0667 ponto 3

48. Andreia Isabel Ferreira Lopes  . . . . . . . . . . . . . 17,0667
49. Armando Rui da Silva Mota  . . . . . . . . . . . . . . 16,8000 ponto 2
50. José Carlos Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,8000 ponto 3
51. Carla Maria da Costa Afonso. . . . . . . . . . . . . . 16,8000

52. Irene Maria dos Santos da Fonseca  . . . . . . . . . 16,5333
53. Diana Filipa Vieira de Oliveira Afonso . . . . . . 15,9333
54. Teresa Raquel da Silva Henriques . . . . . . . . . . 15,7333
55. Mariana Silva Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,3670
56. Sónia Mónica Borges Pinheiro Cardoso  . . . . . 15,4667 ponto 3
57. Marisa Reis Pinto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,4667
58. Fernando Sérgio Pereira Afonso  . . . . . . . . . . . 15,4000
59. Carla Andreia Roque Freitas  . . . . . . . . . . . . . . 14,7333
60. Hélder Domingues da Costa Adriano  . . . . . . . 14,6667
61. Rita Alexandra Fernandes Pires . . . . . . . . . . . . 14,5333
62. Maria Isabel Pedrosa Rodrigues Silva . . . . . . . 14,4000
63. Susana Alexandra Ribeiro Vasconcelos . . . . . . 14,2667
64. Nádia Andreia Amaro Lopes  . . . . . . . . . . . . . . 14,2000
65. Sónia Teresa Barroso Machado  . . . . . . . . . . . . 14,0000 ponto 3
66. Patrícia Cottim Dias Domingues da Silva . . . . 14,0000 ponto 3
67. Sara Maria Cáceres Roque. . . . . . . . . . . . . . . . 14,0000 ponto 3
68. Mara Andreia Bessa Brandão. . . . . . . . . . . . . . 14,0000
69. Sílvia Filipa Teixeira Magalhães  . . . . . . . . . . . 13,8000 ponto 3
70. Celina Glória Leal Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . 13,8000
71. Luciana Abreu Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,6667
72. Martinha de Maria Dias Moreira   . . . . . . . . . . 13,4667 ponto 3
73. Bárbara Joana de Sousa Nogueira Freitas  . . . . 13,4667
74. Ângela de Araújo Barros Coelho . . . . . . . . . . . 13,2667 ponto 3
75. Vânia Raquel Duarte Alves de Sousa  . . . . . . . 13,2667
76. Ana Cristina Castanheira Gil . . . . . . . . . . . . . . 13,1333
77. Sofia Andreia da Silva Oliveira . . . . . . . . . . . . 12,7333 ponto 3
78. Tânia Isabel Rocha dos Santos Gaspar  . . . . . . 12,7333
79. Bárbara Filipa Cordeiro de Almeida  . . . . . . . . 12,4667
80. Ana Catarina Machado do Rego  . . . . . . . . . . . 12,4000
81. Elisabete Gonçalves dos Santos. . . . . . . . . . . . 12,2000 ponto 3
82. Sílvia Juliana da Silva Oliveira  . . . . . . . . . . . . 12,2000
83. Alda Arlete Moreira Resende. . . . . . . . . . . . . . 11,3333
84. Marta Sofia Dias Nogueira  . . . . . . . . . . . . . . . 10,4000

 Candidatos excluídos
Pedro Henrique Gonçalves Fonseca — 9,3333 a)

Critérios de desempate:
Em caso de igualdade de classificação o júri utilizou os seguintes 

critérios preferenciais, sucessivamente:
1.º Candidatos que desempenhem funções no Hospital Nossa Senhora 

da Conceição de Valongo;
2.º Deter maior experiência profissional no Hospital Nossa Senhora 

da Conceição de Valongo;
3.º Candidatos com mais antiguidade profissional;
4.º Maior valoração no item “Outros Elementos Considerados Re-

levantes;
5.º Ordem alfabética;
6.º Maior idade.

a) Ao abrigo do n.º 4 do artigo 37 do Decreto-Lei n.º 437/91 de 8 
de Novembro e alterações dadas pelo decreto-lei n.º 412/98 de 30 de 
Dezembro por resultar classificação inferior a 9,5 valores.

Do despacho de homologação cabe recurso, a interpor no prazo de 
10 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República nos termos previstos no n.º 1 do artigo 39.º do 
Decreto-Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro.

7 de Outubro de 2010. — O Presidente do Conselho de Administração, 
António Luís Trindade Sousa e Lobo Ferreira.

203843161 

 Hospital de Reynaldo dos Santos

Aviso (extracto) n.º 21911/2010
Por deliberação do Conselho de Administração de 13/10/2010, e após 

confirmação de cabimento por parte da Direcção-Geral do Orçamento, foi 
homologada a lista de classificação final dos candidatos ao procedimento 
concursal para provimento de um lugar de Assistente de Ortopedia, da 
carreira especial médica — área de exercício hospitalar, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 21 de Abril de 2010.

Dr. José Nuno Lopes Pereira Coutinho 18,25 valores
Dr.ª Susana Leonor Domingues do Norte Ramos 17,09 valores
Do despacho de homologação cabe recurso, a interpor no prazo de 

10 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, nos termos do n.º 35 da secção VII da Portaria 
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n.º 43/98, de 26 de Janeiro, o qual deverá ser entregue no Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos do Hospital de Reynaldo dos Santos, 
Vila Franca de Xira.

Hospital Reynaldo dos Santos, Vila Franca de Xira, 15 de Outubro 
de 2010. — O Conselho de Administração, Dr. Lourenço Braga, Vogal 
Executivo.

203856251 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Aviso n.º 21912/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, por tempo indeterminado, para ocupa-
ção de um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal 2010, na categoria de assistente operacional da carreira 
geral de assistente operacional — motorista, na Direcção de Ges-
tão de Recursos Humanos.
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 50.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz -se público que, por despacho 
do Conselho Directivo do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, IP (INSA, IP), de 6 de Outubro de 2010, no âmbito das suas 
competências, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar 
da publicação do presente Aviso, o procedimento concursal comum para 
o preenchimento de um posto de trabalho, previsto e não ocupado, na 
categoria/carreira geral de assistente operacional — motorista, do mapa 
de pessoal do INSA, IP, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público titulada por contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado.

2 — Legislação aplicável — O presente procedimento rege -se pe-
las disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
(LVCR), com as alterações introduzidas pela Declaração de Rectifi-
cação n.º 22 -A/2008, de 24 de Abril, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, Decreto -Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro (doravante designada por Portaria) e 
Decreto -Lei n.º 271/2007, de 26 de Julho.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º 
da Portaria, declara -se não estarem constituídas reservas de recruta-
mento próprias, presumindo -se igualmente a inexistência de reservas 
constituídas pela Entidade Centralizada para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), porquanto não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos nos termos do artigo 41.º e seguintes da re-
ferida Portaria.

4 — Identificação e caracterização do posto de trabalho — A área 
funcional do lugar a ocupar enquadra -se no Sector de Expediente Ge-
ral, da Direcção de Gestão de Recursos Humanos, ao qual compete 
desenvolver as actividades estabelecidas no artigo 40.º do Despacho 
Normativo n.º 15/2009, de 7 de Abril.

5 — Conteúdo funcional — Efectuar as deslocações solicitadas no 
âmbito da actividade do Sector de Expediente Geral; manter a viatura 
em bom estado de conservação e limpeza, zelando pela sua manutenção 
e reparação; Executar tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
regular funcionamento do serviço.

6 — Local de trabalho — Instalações da Sede do INSA, IP, sitas na 
Avenida Padre Cruz, 1649 -016 Lisboa.

7 — Requisitos gerais de admissão — Poderão candidatar -se ao pre-
sente procedimento, os trabalhadores que até à data limite para apresen-
tação das candidaturas, possuam relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, previamente estabelecida, nos termos do 
n.º 4 do artigo 6.º da LVCR e reúnam, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
d) Possuir plano de vacinação obrigatória válido;
e) Possuir carta de condução de veículos ligeiros.

8 — Requisitos específicos — Possuir a escolaridade obrigatória, a 
que corresponde o grau de complexidade funcional 1, de acordo com 
o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º, da LVCR, sem prejuízo 
do disposto no n.º 1 do artigo 115.º do mesmo diploma. A escolaridade 
obrigatória é dispensada aos trabalhadores que já estejam integrados na 
categoria/carreira de assistente operacional.

8.1 — No presente procedimento não existe possibilidade de substi-
tuição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Nos termos do disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previsto no mapa 
de pessoal do INSA, IP, com funções idênticas às do posto de trabalho 
para cuja ocupação se está a publicitar o procedimento.

10 — Posicionamento remuneratório — Nos termos do previsto no 
artigo 55.º da LVCR, a determinação do posicionamento remuneratório 
na categoria dos trabalhadores recrutados, é sujeita a negociação com o 
INSA, IP, imediatamente após o termo do procedimento concursal, sendo 
aplicável o previsto no Despacho n.º 15248 -A/2010, de 7 de Outubro.

11 — Formalização das candidaturas  -
11.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria, as 

candidaturas deverão ser formalizadas, através do preenchimento obri-
gatório do formulário de candidatura, disponível na página electrónica 
do INSA, IP, em www.insa.pt na funcionalidade “Quem somos — ins-
trumentos de gestão — admissão de pessoal”.

11.2 — Só serão admitidas candidaturas apresentadas em suporte 
de papel.

11.3 — As candidaturas podem ser entregues pelas seguintes vias:
a) Remetidas pelo correio, em envelope fechado, com aviso de re-

cepção, situação em que se atenderá à data do respectivo registo, en-
dereçado à Direcção de Gestão de Recursos Humanos, do Instituto 
Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, IP, sito na Avenida Padre 
Cruz, 1649 -016 Lisboa, com indicação exterior de “Procedimento 
concursal — Aviso n.º  - -, de  - -”;

b) Entregues pessoalmente no Sector de Expediente Geral, na morada 
indicada na alínea a) do ponto anterior, com indicação exterior de Pro-
cedimento concursal — Aviso n.º  - -, de  - -”, no período compreendido 
entre as 09H30M e as 16H30M.

11.4 — As candidaturas devem ser acompanhadas, obrigatoriamente, 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum profissional (modelo europeu), datado e assinado, 
dele devendo constar os seguintes elementos: nome, morada, contactos 
(incluindo endereço de correio electrónico), número do bilhete de iden-
tidade ou cartão de cidadão, habilitações literárias, funções que exerce 
bem como as que exerceu, com indicação dos respectivos períodos de 
duração e actividades relevantes, assim como a formação profissional 
detida, com indicação da entidade promotora, data de frequência e 
duração (em horas);

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos da formação profissional, nos termos 

do exigido na parte final da alínea a) deste ponto;
d) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente actuali-

zada e autenticada, da qual conste de maneira inequívoca:
Modalidade da relação jurídica de emprego público que detém;
Exercício de funções inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o 

grau de complexidade funcional das mesmas, para efeitos da alínea c) 
do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria;

Antiguidade na Administração Pública e na carreira;
Data da última alteração de nível e posição remuneratória auferida, 

de acordo com o previsto na tabela remuneratória única, bem como o 
motivo de tal alteração;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente actualizada, da qual conste 
a actividade que se encontra a exercer, em conformidade com o mapa 
de pessoal aprovado;

f) A avaliação de desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
ou, sendo o caso, indicação dos motivos de não avaliação em um ou 
mais anos;

g) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
h) Fotocópia da carta de condução.

11.5 — Nos termos do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
Março, é suficiente a simples fotocópia dos documentos autênticos ou 
autenticados referidos nos números anteriores, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo.

11.6 — Nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria, 
a não apresentação dos documentos exigidos determina a exclusão do 
candidato.

11.7 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações;
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11.8 — A apresentação de documento falso e ou de falsas declarações 
determina a participação à entidade competente para efeitos de proce-
dimento disciplinar e ou penal.

12 — Métodos de selecção e critérios gerais — Atendendo à redução 
de efectivos que o INSA, IP tem vindo a registar nos últimos dois anos, 
à previsão de algumas saídas a curto prazo, e que o posto de trabalho 
objecto de recrutamento tem sido assegurado, até à data, por profissionais 
em regime de mobilidade interna, considera -se imprescindível recrutar, 
com urgência, o trabalhador necessário à ocupação do posto de trabalho 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal aprovado para o corrente ano, 
decorrendo a urgência do procedimento da necessidade de assegurar o 
normal e regular funcionamento do serviço onde se insere.

12.1 — Assim, nos termos do disposto no artigo 4.º do artigo 53.º 
da LVCR, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria a selecção 
dos candidatos será feita utilizando apenas um método de selecção 
obrigatório, a avaliação curricular ou prova de conhecimentos, cada 
um deles com carácter eliminatório, caso a classificação seja inferior a 
9,5 valores, complementado com a entrevista profissional de selecção, 
como método facultativo.

12.2 — Os candidatos colocados em situação de mobilidade especial 
e os candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado que exerceram por último actividades idênticas às pu-
blicitadas, serão sujeitos, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 
da LVCR, a avaliação curricular, de carácter eliminatório, o qual visa 
analisar a qualificação dos candidatos, nos termos do artigo 11.º da 
Portaria.

12.3 — Os candidatos colocados em situação de mobilidade especial 
e os candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado a exercerem actividades diferentes às publicitadas, serão 
sujeitos, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 53.º da LVCR, a 
prova de conhecimentos, de carácter eliminatório, o qual visa avaliar os 
conhecimentos académicos e ou profissionais e as competências técnicas 
necessárias ao exercício da função.

12.4 — Avaliação curricular — Visa avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos com base na análise dos respectivos currículos das fun-
ções, onde serão ponderados os seguintes factores profissionais: nível 
de habilitação literária, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação de desempenho.

12.5 — Prova de conhecimentos — Visa avaliar os níveis de conheci-
mentos académicos e profissionais dos candidatos exigíveis e adequados 
ao exercício das suas funções. A prova de conhecimentos revestirá a 
forma escrita e terá a duração máxima de 60 minutos, incidindo sobre 
as seguintes temáticas:

a) Lei Orgânica do Ministério da Saúde
b) Lei Orgânica e Estatutos do INSA, IP
c) Regulamento de Organização e Funcionamento do INSA, IP
d) Vínculos, carreiras e remunerações na Função Pública (LVCR)
e) Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP)
f) Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Pú-

blicas
g) Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Ad-

ministração Pública (SIADAP)
h) Código da Estrada.

12.6 — Os candidatos aprovados na primeira fase de selecção serão 
sujeitos a entrevista profissional de selecção, realizada nos termos do 
artigo 13.º da Portaria, a qual visa avaliar a experiência profissional dos 
candidatos, bem como aspectos comportamentais considerados impres-
cindíveis à ocupação dos postos de trabalho a concurso.

12.7 — A classificação de cada um dos métodos de selecção bem 
como a classificação final, será expressa de 0 a 20 valores e ordenará 
os candidatos segundo a classificação decrescente obtida.

12.8 — A classificação final (CF) e o consequente ordenamento dos 
candidatos derivará da fórmula abaixo indicada e será expressa na escala 
de 0 a 20 valores, resultando da média aritmética ponderada ou simples 
das classificações obtidas nos métodos de selecção aplicados:

CF = (70 % x A) + (30 % x B)

em que:
CF — Classificação Final
A — Classificação da avaliação curricular/ prova de conhecimentos
B — Classificação da entrevista profissional de selecção

13 — Atenta a urgência do procedimento, a aplicação dos métodos 
de selecção será faseada, conforme previsto no artigo 8.º da Portaria, 
e da seguinte forma:

a) Num primeiro momento, aplicação à totalidade dos candidatos 
admitidos, apenas do primeiro método obrigatório;

b) Num segundo momento, aplicação do método facultativo, apenas 
aos primeiros 10 candidatos aprovados no primeiro método, a convocar 
por tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, até à 
satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do método facultativo aos restantes candi-
datos, que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados 
nos termos das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram 
origem ao presente procedimento.

14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
no placard do Sector de Administração e Desenvolvimento de Recursos 
Humanos do INSA, IP e disponibilizada na página electrónica.

15 — Os candidatos aprovados no primeiro método de selecção serão 
convocados para a realização da Entrevista Profissional de Selecção, 
pela forma prevista no n.º 3 do 30.º da Portaria, com indicação do dia, 
hora e local, salvaguardada a metodologia indicada na alínea b) do 
ponto 13 deste Aviso.

16 — Os parâmetros de avaliação e ponderação de cada um dos 
factores que integram os métodos de selecção e a respectiva grelha 
classificativa constam das actas de reuniões do júri, sendo as mesmas 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — São excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer 
um dos métodos de selecção ou que obtenham uma classificação inferior 
a 9,5 valores em cada um dos métodos, bem como na classificação final.

18 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos na lista 
de classificação final, aplicam -se os critérios preferenciais nos termos 
do previsto no artigo 35.º da Portaria.

19 — O recrutamento efectua -se pela ordem decrescente da ordenação 
final dos candidatos colocados em situação de mobilidade especial e, 
esgotados estes, dos restantes candidatos, nos termos do disposto na 
alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º, da LVCR.

20 — A lista de ordenação final, após homologação, é publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada no placard do Sector de 
Administração e Desenvolvimento de Recursos Humanos e publicitada 
na página electrónica do INSA, IP.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente Aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, em www.
bep.gov.pt, na página electrónica do INSA, IP e em jornal de expansão 
nacional, por extracto, no prazo de três dias úteis após a publicação do 
presente Aviso.

22 — Em tudo o não expressamente previsto no presente Aviso, 
aplica -se o normativo constante na LVCR e na Portaria.

23 — Júri — O júri do procedimento concursal tem a seguinte com-
posição:

Vogais efectivos:

Presidente — Maria Manuela Miranda Gonçalves Ramalhete, assis-
tente técnico da carreira geral de assistente técnico;

1.º Vogal Efectivo — Cristina Elisa Barradas de Matos Salgueiro, 
assistente técnico da carreira geral de assistente técnico (substitui o 
Presidente nas suas faltas e ausências);

2.º Vogal Efectivo — José Agostinho da Silva Mendes, assistente 
operacional da carreira geral de assistente operacional;

Vogais suplentes:

1.º Vogal Suplente — Célia Maria Conceição Reis, assistente técnico 
da carreira geral de assistente técnico;

2.º Vogal Suplente — José Manuel da Silva Alves, assistente opera-
cional da carreira geral de assistente operacional;

24 — Legislação e bibliografia recomendada:

a) Decreto -Lei n.º 212/2006, de 27 de Outubro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 234/2008, de 2 de Dezembro;

b) Decreto -Lei n.º 271/2007, de 26 de Julho e Portaria n.º 812/2007, 
de 27 de Julho;

c) Despacho Normativo n.º 15/2009, de 7 de Abril;
d) Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;
e) Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;
f) Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro — férias, faltas e licenças;
g) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro — SIADAP 3;
h) Lei n.º 17/2008, de 17 de Abril;
i) Decreto -Lei n.º 113/2008, de 1 de Julho.

INSA, IP, 22 de Outubro de 2010. — O Presidente do INSA, IP, Prof. 
Doutor José Pereira Miguel.

203853676 
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 16521/2010
Nos termos das disposições conjugadas dos n.os 3 e 4 do artigo 19.º 

e artigo 22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de Agosto, e 64-A/2008, de 31 de Dezembro, do 
artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 213/2006, de 27 de Outubro, e n.os 2 e 4 
do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 143/96, de 26 de Agosto, determino:

1 — É renovada a comissão de serviço do mestre Vítor Manuel Lo-
pes Godinho Boavida no cargo de director executivo do conselho de 
administração da Editorial do Ministério da Educação.

2 — A presente renovação fundamenta-se nos resultados das activi-
dades profissionais até agora desenvolvidas pelo mestre Vítor Manuel 
Lopes Godinho Boavida, que evidenciam a existência de aptidão, ex-
periência profissional e capacidade de direcção adequadas ao exercício 
das respectivas funções, conforme relatório apresentado nos termos do 
artigo 22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 2 de Outubro 
de 2010.

20 de Outubro de 2010. — A Ministra da Educação, Maria Isabel 
Girão de Melo Veiga Vilar.

203856081 

 Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.º 16522/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, e no uso das competências que me foram delega-
das pela Ministra da Educação nos termos do despacho n.º 2627/2010, 
de 2 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 27, 
de 9 de Fevereiro de 2010, determino o seguinte:

1 — Subdelego no director regional de Educação do Alentejo, o 
Doutor José Lopes Cortes Verdasca, com faculdade de subdelegação, a 
competência para, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 553/80, de 
21 de Novembro, e do despacho n.º 11082/2008, de 3 de Abril, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, de 16 de Abril de 2008, 
celebrar contratos de associação com os estabelecimentos de ensino 
particular e cooperativo da área geográfica da Direcção Regional de 
Educação do Alentejo.

2 — O âmbito da presente subdelegação abrange a competência 
para autorização da despesa, a aprovação das minutas e a outorga 
dos contratos a celebrar, em conformidade com a informação núme-
ro I/DSPGR/801/2010 e anexos, nos termos das competências que me 
foram delegadas no citado despacho n.º 2627/2010.

3 — O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.

21 de Outubro de 2010. — O Secretário de Estado da Educação, João 
José Trocado da Mata.

203856219 

 Despacho n.º 16523/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, e no uso das competências que me foram delega-
das pela Ministra da Educação nos termos do despacho n.º 2627/2010, 
de 2 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 27, 
de 9 de Fevereiro de 2010, determino o seguinte:

1 — Subdelego no director regional de Educação do Norte, licenciado 
António Oliveira Leite, com faculdade de subdelegação, a competência 
para a prática de todos os actos respeitantes ao acompanhamento e à 
execução financeira dos contratos de patrocínio celebrados com os 
estabelecimentos de ensino especializado da Música da rede do ensino 
particular e cooperativo da área geográfica da Direcção Regional de 
Educação do Norte, nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 553/80, 
de 21 de Novembro, conjugado com o despacho n.º 17 932/2008, de 
24 de Junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 127, de 
3 de Julho de 2008, na redacção dada pelo despacho n.º 15 897/2009, 
de 3 de Julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 133, de 
13 de Julho de 2009.

2 — O âmbito da presente subdelegação abrange a autorização da 
realização da despesa e a outorga de aditamentos aos contratos, em con-
formidade com as informações propostas n.os I/4848/2010 e I/4756/2010, 

respeitado o limite das competências que me foram delegadas no citado 
despacho n.º 2627/2010.

3 — O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.
22 de Outubro de 2010. — O Secretário de Estado da Educação, João 

José Trocado da Mata.
203854575 

 Despacho n.º 16524/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, e no uso das competências que me foram delega-
das pela Ministra da Educação, nos termos do despacho n.º 2627/2010, 
de 2 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 27, 
de 9 de Fevereiro de 2010, determino o seguinte:

1 — Subdelego na directora regional de Educação do Centro, mestre 
Helena Maria de Oliveira Dias Libório, com faculdade de subdelegação, 
a competência para:

a) Praticar os actos respeitantes ao acompanhamento e à execução 
financeira dos contratos de patrocínio celebrados com os estabeleci-
mentos de ensino especializado da Música da rede do ensino particular 
e cooperativo da área geográfica da Direcção Regional de Educação 
do Centro, nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 553/80, de 21 
de Novembro, conjugado com o despacho n.º 17 932/2008, de 24 de 
Junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 127, de 3 de 
Julho de 2008, na redacção dada pelo despacho n.º 15 897/2009, de 
3 de Julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 133, de 
13 de Julho de 2009, e em conformidade com a informação número 
I/DSGM/5376/2010 e anexos;

b) Praticar os actos respeitantes ao acompanhamento e à execução 
financeira dos contratos simples e de desenvolvimento, celebrados ao 
abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 553/80, de 21 de Novembro, entre 
o Ministério da Educação, através da Direcção Regional de Educação 
do Centro, e os estabelecimentos de ensino particular e cooperativo da 
respectiva da área geográfica, nos termos estabelecidos no meu despa-
cho n.º 9760/2010, de 28 de Maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 111, de 9 de Junho de 2010, e em conformidade com as 
informações números I/DSGM/5787/2010 e I/DSGM/5166/2010, res-
pectivamente.

2 — O âmbito da presente subdelegação abrange a autorização da 
realização da despesa e a outorga dos respectivos aditamentos aos con-
tratos, respeitado o limite das competências que me foram delegadas 
no citado despacho n.º 2627/2010.

3 — O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.
22 de Outubro de 2010. — O Secretário de Estado da Educação, João 

José Trocado da Mata.
203854518 

 Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento de Escolas António Correia de Oliveira

Aviso n.º 21913/2010
Em cumprimento do estabelecido no artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e nos termos do Aviso n.º 17095/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 168, de 30 de Agosto de 
2010, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal comum, para preenchimento de postos de trabalho em regime 
de contrato resolutivo certo a tempo parcial.

Candidatos aprovados:
1.ª Carolina Silva do Vale Alves — 19,2 pontos
2.ª Maria Irene Cunha Salgado — 18,2 pontos
3.ª Carla Filipa Capitão da Assunção Regado — 17,9 pontos
4.ª Vânia Domingues Azevedo Lima — 17,2 pontos
5.ª Maria Celeste dos Santos Nibra Guedes — 16,7 pontos
6.ª Inês Maria Gonçalves Costa Dias Coutinho — 16,0 pontos
7.ª Eunice Carla Gaspar Guimarães Fernandes — 15,0 pontos
8.ª Maria de Fátima Duarte Nahuis — 15,0 pontos
9.ª Maria Fernanda Alves Gorito Franco Neto — 14,0 pontos
10.ª Luísa Margarida Vale Dias — 13,5 pontos
11.ª Laurinda da Silva Coutinho Ferreira — 12,5 pontos
12.ª Maria Adelaide Penteado Dias Moreira — 12,5 pontos
13.ª Maria Palmira Azevedo Neiva — 12,5 pontos
14.ª Alida Ramona Lopez Guite — 12,5 pontos
15.ª Maria Fernanda Eiras Martins Nunes — 12,5 pontos
16.ª Maria dos Anjos Moreira Couto Sá Alves — 12,5 pontos
17.ª Maria Paula Sousa Alves Boaventura — 12,5 pontos
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18.ª Maria Glória Laranjeira Ribeiro — 12,5 pontos
19.ª Elisabete Paula Mano Ribeiro Silva — 12,5 pontos
20.ª Jacinta Maria Oliveira Fontes — 12,5 pontos
21.ª Paula Alexandra Barbosa Sousa de Oliveira Peixoto — 

12,5 pontos
22.ª Vânia Sofia da Graça Eiras — 12,5 pontos
23.ª Joana Isabel do Vale Correia — 12,5 pontos
24.ª Cristina Jesus Miranda Silva — 12,5 pontos
25.ª Sílvia Alexandra Caldeira Laranjeira — 12,5 pontos
26.ª Elsa Maria Dias Moura Gonçalves — 10,5 pontos
27.ª Filomena Mota Abreu Faria — 10,5 pontos
28.ª Sandra Cristina Pereira Calheiros Figueiras — 10,5 pontos

A referida lista foi homologada por despacho do Director, Albino 
Casado Neiva, de 11 de Outubro de 2010, tendo sido publicitada por 
edital e na página electrónica do Agrupamento.

12 de Outubro de 2010. — O Director, Albino Casado Neiva.
203844011 

 Agrupamento de Escolas de António Feijó

Aviso (extracto) n.º 21914/2010
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99 de 

31 de Março, e para os devidos efeitos, faz -se público que se encontra 
afixada, na escola sede, a Lista de Antiguidade do pessoal docente deste 
Agrupamento de Escolas, reportada a 31 de Agosto de 2010.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso 
no Diário da República para reclamação, nos termos do artigo 96.º do 
referido decreto -lei.

25 de Outubro de 2010. — O Director, José António Fernandes da 
Silva.

203855425 

 Agrupamento de Escolas do Arco

Louvor n.º 582/2010
No exercício das suas funções, o Conselho Geral do Agrupamento 

de Escolas do Arco aprovou um voto de louvor à Dra. Maria Senho-
rinha Gonçalves Pires que vem desempenhando, desde o ano lectivo 
de 1997/98, funções no Órgão de Gestão desta Escola/Agrupamen-
to — como Secretária, Vice-Presidente e Presidente do Conselho Exe-
cutivo e, neste último ano, como Directora, pelo seu empenho, entrega 
e dedicação.

16 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho Geral, Jorge 
Manuel Andrade Magalhães.

203849601 

 Louvor n.º 583/2010
No exercício das suas funções, o Conselho Geral do Agrupamento 

de Escolas do Arco aprovou um voto de louvor à Dra. Maria Senho-
rinha Gonçalves Pires que vem desempenhando, desde o ano lectivo 
de 1997/98, funções no Órgão de Gestão desta Escola/Agrupamen-
to — como Secretária, Vice -Presidente e Presidente do Conselho Exe-
cutivo e, neste último ano, como Directora, pelo seu empenho, entrega 
e dedicação.

Arco de Baúlhe; 16 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho 
Geral, Jorge Manuel Andrade Magalhães.

203813053 

 Escola Secundária de Arouca

Aviso n.º 21915/2010
Em cumprimento do estabelecido no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum, aberto pelo Aviso 
n.º 14138/2010, publicado no Diário da República n.º 137, 2.ª série, de 
16 de Julho, para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho em regime 

Ordem Nome Classificação
final

1.º Cláudia Maria da Silva Azevedo  . . . . . . . . . . 17,67
2.º Mónica Viera de Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . 15,93
3.º Teresa Teixeira Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,29
4.º Aniana Samanta Barata dos Santos  . . . . . . . . 14,64
5.º Joana Isabel Ribeiro Dias da Silva. . . . . . . . . 13,98
6.º Silvana Patrícia Marques Reis . . . . . . . . . . . . 13,86
7.º Paula Alexandra Teixeira Martins  . . . . . . . . . 13,84

de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo para 
a carreira e categoria de técnico superior — Profissional de RVC: 

 A referida lista foi homologada por Despacho da Directora, Adília 
Maria Rosa Fonseca Ferreira da Cruz, de 8 de Setembro de 2010.

13 de Outubro de 2010. — A Directora, Adília Maria Rosa Fonseca 
Ferreira da Cruz.

203798734 

 Agrupamento de Escolas Augusto Moreno

Aviso (extracto) n.º 21916/2010
Nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se 

pública a Lista Unitária, de ordenação final dos candidatos admitidos 
e excluídos ao procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de 2 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria 
de assistente operacional (Aviso n.º 18603, D.R., 2.ª série de 21 de 
Setembro de 2010). 

Nome Classificação 
final

Maria da Fé Lino Anes Morais  . . . . . . . . . . . . . . . . 18,42 admitida
Oriete da Encarnação Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,22 admitida
António César Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,25
Amélia da Conceição Campos Pires  . . . . . . . . . . . . (a)
Ana Luísa Lisboa do Vale  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Cristina Maria Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Marisa Rodrigues Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) Excluída por não cumprir o consignado no ponto 4 do Aviso de Abertura deste con-
curso

 Bragança 13 de Outubro de 2010. — A Directora, Maria Emília Abreu 
Nogueiro Estevinho.

203854915 

 Aviso (extracto) n.º 21917/2010
Nos termos da Portaria n.º  83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se 

pública a Lista Unitária, de ordenação final dos candidatos admitidos 
e excluídos ao procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de 1 posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria 
de assistente técnico (Aviso n.º 18604, D.R., 2.ª série de 21 de Setembro 
de 2010). 

Nome Classificação
final

Sandra Cristina Vasco Miguel  . . . . . . . . . . . . . . . . 18,60 admitida
Amélia da Conceição Campos Pires  . . . . . . . . . . . (a)
Carina Sofia Lopes Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Cristina Maria Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Dália Maria Moura Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Marisa Rodrigues Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) Excluída por não cumprir o consignado no ponto 4 do Aviso de Abertura deste con-
curso.

 Bragança 13 de Outubro de 2010. — A Directora, Maria Emília Abreu 
Nogueiro Estevinho.

203854704 
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 Agrupamento de Escolas da Correlhã

Aviso n.º 21918/2010
Nos termos do disposto do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, e para os devidos efeitos, faz -se público que se encontra 
afixada, no placard da sala de professores da Escola EB 2/3 da Correlhã 
a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento, reportada 
a 31 de Agosto de 2010.

Os Docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso 
no Diário da República para reclamação, nos termos do artigo 96.º de 
referido decreto -lei.

21 de Outubro de 2010. — A Directora, Licenciada Maria Manuela 
Sequeiros Alves de Araújo.

203857378 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico
Daniel Faria — Baltar

Aviso n.º 21919/2010
Em cumprimento do estabelecido n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, 22 de Janeiro, e nos termos do ponto 17.3 do Aviso 
n.º 18603/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 184, de 
21 de Setembro de 2010, torna -se pública a lista unitária de ordenação 
final do procedimento concursal comum, para preenchimento de dois 
postos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
a carreira e categoria de assistente operacional.

Lista unitária da ordenação final dos candidatos:
1 — Ana Mafalda Ferreira Campos — 18,425
2 — Maria Fátima Coelho de Magalhães — 17,050
3 — Rosa Marília Moreira das Neves — 16,700
4 — Maria de Fátima Ferreira da Rocha — 15,825
5 — Orlanda Maria Moreira Gonçalves — 15,650
6 — Miguel Santos Antunes — 11,500

Lista de candidatos excluídos:
Alzira Nunes Moreira Marques
António Fernando Barros Sousa
Célia Cristina Moreira Machado
Deolinda de Fátima Sousa Pinto
Elisabete Prazeres Teixeira Vieira Carvalho
José Domingos Cardoso Teixeira
Maria Antonieta Saavedra da Costa Ribeiro Paíga
Maria do Carmo Seabra Duarte
Maria José Ferreira Leal Alves
Maria José Sousa Moreira Costa
Maria Luísa Moreira Braga

A lista unitária final foi homologada por despacho do Senhor Director, 
Carlos Abel Simões dos Santos, tendo sido afixada no placard da entrada 
principal da Escola e publicitada na respectiva página electrónica.

22 de Outubro de 2010. — O Director, Carlos Abel Simões dos Santos.
203855799 

 Aviso n.º 21920/2010
Nos termos do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 

torna -se público que se encontra afixada no placard da sala de professores 
desta Escola a lista de antiguidade de pessoal docente reportada a 31 de 
Agosto de 2010. Os docentes dispõem de 30 dias após a publicação 
deste aviso no Diário da República para apresentarem a reclamação ao 
dirigente máximo do serviço.

22 de Outubro de 2010. — O Director, Carlos Abel Simões dos Santos.
203855839 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico de Lousada

Aviso n.º 21921/2010
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de or-
denação final do procedimento concursal comum, para preenchimento de 
cinco postos de trabalho, para a carreira e categoria de Assistente Opera-
cional, em regime de contrato de trabalho resolutivo certo a tempo parcial, 
cuja lista foi homologada pelo Director em 22/09/2010 e afixada no pla-
card da entrada principal e publicitada na página electrónica desta escola. 

N.º Nome Pontuação Final

1 Fernando Valentim Felix Sampaio. . . . . . . . . . . 12,3
2 Maria Margarida Couto Teixeira  . . . . . . . . . . . . 11,3
3 Ana Agostinha Teixeira dos Santos . . . . . . . . . . 11,3
4 Maria Arminda Pereira Alves Ribeiro  . . . . . . . . 11,1
5 Paula Cristina Ferreira da Cunha . . . . . . . . . . . . 10,9
6 Carla Andreia Moreira e Marques  . . . . . . . . . . . 9,5
7 Cidália Conceição Silva Midão . . . . . . . . . . . . . 8,1
8 Sara Patrícia Sousa Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . 7,9
9 Mara Catarina Ferreira Silva Mendes  . . . . . . . . 7,7
10 Manuela Conceição Santos Silvério  . . . . . . . . . 7,7
11 Ana Maria Nunes da Silva Sousa. . . . . . . . . . . . 7,7
12 Micaela Odete Ferreira Pinto . . . . . . . . . . . . . . . 7,7
13 Maria Helena Morais Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . 7,1
14 Anselmo Olegário Magalhães Cunha  . . . . . . . . 5,9
15 Rui Jorge Gomes Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5
16 Sandra Susana Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5
17 Joaquina Paula Silva Bessa  . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5
18 Eva Conceição Ramos Pereira . . . . . . . . . . . . . . 4,1
19 Susana Maria Rocha Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5
20 Arminda Maria Moreira Teixeira. . . . . . . . . . . . 3,5
21 Francisca Fernanda Ferreira Nunes . . . . . . . . . . 3,5
22 Irene da Conceição Magalhães Cunha. . . . . . . . 3,5

 25 de Outubro de 2010. — O Director, António Augusto dos Reis 
Silva.

203853173 

 Agrupamento de Escolas de Perafita

Declaração de rectificação n.º 2191/2010
Por ter saído com inexactidão o despacho n.º 11947/2010, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 142, de 23 de Julho de 2010, 
procede -se à sua rectificação.

Assim, onde se lê: 

Nome do docente Código 
do grupo Categoria

Carla Maria Jesus Alves Cunha   . . . . . . . . . . . . . 200 PQA
Sandra Maria Sá Abreu Novais . . . . . . . . . . . . . . 110 PQA

 deve ler -se: 

Nome do docente Código 
do grupo Categoria

Sandra Maria Sá Abreu Novais Ferreira . . . . . . . 110 PQA

 25 de Outubro de 2010. — O Director, Óscar Manuel Pereira.
203854234 

 Escola Profissional de Desenvolvimento Rural do Rodo

Aviso n.º 21922/2010
Em cumprimento do disposto no ponto 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22JAN09, homologo a lista unitária de classificação 
final dos candidatos ao procedimento concursal comum para o preenchi-
mento de dois postos de trabalho, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para a categoria e carreira de 
Assistente Operacional, conforme aviso n.º 18603/2010, publicado no 
Diário da República n.º 184, 2.ª série, de 21 de Setembro de 2010.

Candidatos admitidos: 

Nome Classificação

Marisa Isabel Tavares Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,64 valores
Hugo Miguel Pereira Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,30 valores

 Peso da Régua, em 25 de Outubro de 2010. — O Director, Luís Manuel 
Veyrier Valério Maduro.

203853384 
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 Direcção Regional de Educação do Centro

Contrato n.º 701/2010

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Entre:

Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com o 
número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248 representado 
por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional de 
Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Nelas, com o número de pessoa 
colectiva n.º 506 834 166 representado por Isaura Leonor Marques 
Figueiredo Silva Pedro (Presidente), adiante designado como segundo 
outorgante:

é celebrado o presente contrato programa, que se rege pelo disposto no 
Regulamento de acesso ao financiamento do Programa de Generaliza-
ção de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, 
aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, da Ministra da Educação, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de Outubro e 
ainda pelas cláusulas seguintes e alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 115 de 18 de Junho:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato

O presente contrato tem por objectivo o incentivo e a cooperação 
financeira entre os outorgantes, no âmbito específico do apoio ao Pro-
grama de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico.

Cláusula 2.ª

Obrigações das partes

1 — As partes comprometem -se a assegurar uma estreita colaboração 
com vista ao mais correcto acompanhamento e execução do vertente 
no contrato -programa.

2 — O primeiro outorgante compromete -se a disponibilizar, nos pra-
zos acordados, as comparticipações devidas.

3 — O segundo outorgante compromete -se a garantir a qualidade 
das refeições e a cumprir as normas aplicáveis, designadamente as que 
resultam do Regulamento de acesso e financiamento do Programa, bem 
como à prestação de informação trimestral sobre o número de refeições 
servidas por escola.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,27 Euros por aluno, 
num universo previsto de 263 alunos abrangidos.

2 — O valor da comparticipação por aluno é obtido através da pon-
deração do custo da refeição praticado pelas entidades fornecedoras.

3 — Na ponderação do custo da refeição, são tidos em conta todos 
os custos inerentes ao fornecimento da refeição, designadamente, os 
custos com alimentos, pessoal, água, electricidade, gás, bem como, se 
tal se verificar, o transporte dos alunos e das refeições.

4 — O montante da comparticipação por ano lectivo, corresponderá 
ao número total de refeições servidas vezes o valor da comparticipação 
referida no ponto dois.

Cláusula 4.ª

Pagamento das comparticipações

1 — A verba referida na cláusula anterior será transferida para o 
segundo outorgante em 3 prestações:

1.ª Prestação — Em Dezembro — Com base na estimativa do número 
de refeições servidas de Setembro a Novembro;

2.ª Prestação — Em Abril — Com base na estimativa do número de 
refeições servidas de Dezembro a Março;

3.ª Prestação — Em Agosto — De acordo com o numero total de 
refeições servidas no ano lectivo abatido dos valores atribuídos nas 
1.ª e 2.ª prestações.

Cláusula 5.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

O acompanhamento e controlo do vertente contrato programa com-
petem ao primeiro outorgante, assistindo -lhe o direito de, por si ou por 
terceiros por si indicados, fiscalizar a seu cumprimento e execução.

Cláusula 6.ª

Incumprimento e rescisão do contrato -programa

A falta de cumprimento do vertente contrato constitui justa causa de 
rescisão para qualquer um dos outorgantes.

Cláusula 7.ª

Revisão do contrato -programa

Qualquer alteração ou adaptação ao vertente contrato -programa carece 
de prévio acordo de ambos os outorgantes, a prestar por escrito.

Cláusula 8.ª

Produção de efeitos

O presente contrato programa produz efeitos a 11 de Setembro de 2006 
e é válido desde a data da sua assinatura até que qualquer das partes lhe 
entenda pôr cobro, desde que cumprido um aviso nesse sentido, dado 
a conhecer à outra parte, com uma antecedência mínima de 90 dias.

22 de Junho de 2007. — O Primeiro Outorgante, Engrácia Castro. — O 
Segundo Outorgante, Isaura Leonor M. F. S. Pedro.

1 de Outubro de 2010. — A Directora Regional de Educação do 
Centro, Helena Maria de Oliveira Dias Libório.

203851934 

 Contrato n.º 702/2010

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Entre:

Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com o 
número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248 representado 
por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional de 
Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Belmonte, com o número de pessoa 
colectiva n.º 506 695 956 representado por Amândio Manuel Ferreira 
Melo (Presidente), adiante designado como segundo outorgante:

é celebrado o presente contrato programa, que se rege pelo disposto no 
Regulamento de acesso ao financiamento do Programa de Generaliza-
ção de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, 
aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, da Ministra da Educação, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de Outubro e 
ainda pelas cláusulas seguintes e alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 115 de 18 de Junho:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato

O presente contrato tem por objectivo o incentivo e a cooperação 
financeira entre os outorgantes, no âmbito específico do apoio ao Pro-
grama de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico.

Cláusula 2.ª

Obrigações das partes

1 — As partes comprometem -se a assegurar uma estreita colaboração 
com vista ao mais correcto acompanhamento e execução do vertente 
no contrato -programa.

2 — O primeiro outorgante compromete -se a disponibilizar, nos pra-
zos acordados, as comparticipações devidas.

3 — O segundo outorgante compromete -se a garantir a qualidade 
das refeições e a cumprir as normas aplicáveis, designadamente as que 
resultam do Regulamento de acesso e financiamento do Programa, bem 
como à prestação de informação trimestral sobre o número de refeições 
servidas por escola.
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Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,14 Euros por aluno, 
num universo previsto de 84 alunos abrangidos.

2 — O valor da comparticipação por aluno é obtido através da pon-
deração do custo da refeição praticado pelas entidades fornecedoras.

3 — Na ponderação do custo da refeição, são tidos em conta todos 
os custos inerentes ao fornecimento da refeição, designadamente, os 
custos com alimentos, pessoal, água, electricidade, gás, bem como, se 
tal se verificar, o transporte dos alunos e das refeições.

4 — O montante da comparticipação por ano lectivo, corresponderá 
ao número total de refeições servidas vezes o valor da comparticipação 
referida no ponto dois.

Cláusula 4.ª
Pagamento das comparticipações

1 — A verba referida na cláusula anterior será transferida para o 
segundo outorgante em 3 prestações:

1.ª Prestação — Em Dezembro — Com base na estimativa do número 
de refeições servidas de Setembro a Novembro;

2.ª Prestação — Em Abril — Com base na estimativa do número de 
refeições servidas de Dezembro a Março;

3.ª Prestação — Em Agosto — De acordo com o numero total de 
refeições servidas no ano lectivo abatido dos valores atribuídos nas 
1.ª e 2.ª prestações.

2 — Para os contratos programa relativos ao ano lectivo de 2006 -2007, 
que produzam efeitos a 2006, a 1.ª prestação será efectuada no mês 
seguinte ao da assinatura do contrato -programa.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento e controlo do contrato

O acompanhamento e controlo do vertente contrato programa com-
petem ao primeiro outorgante, assistindo -lhe o direito de, por si ou por 
terceiros por si indicados, fiscalizar a seu cumprimento e execução.

Cláusula 6.ª
Incumprimento e rescisão do contrato -programa

A falta de cumprimento do vertente contrato constitui justa causa de 
rescisão para qualquer um dos outorgantes.

Cláusula 7.ª
Revisão do contrato -programa

Qualquer alteração ou adaptação ao vertente contrato -programa carece 
de prévio acordo de ambos os outorgantes, a prestar por escrito.

Cláusula 8.ª
Produção de efeitos

O presente contrato programa produz efeitos a 11 de Setembro de 2006 
e é válido desde a data da sua assinatura até que qualquer das partes lhe 
entenda pôr cobro, desde que cumprido um aviso nesse sentido, dado 
a conhecer à outra parte, com uma antecedência mínima de 90 dias.

16 de Agosto de 2007. — O Primeiro Outorgante, Engrácia Cas-
tro. — O Segundo Outorgante, Amândio Manuel Ferreira Melo.

1 de Outubro de 2010. — A Directora Regional de Educação do 
Centro, Helena Maria de Oliveira Dias Libório.

203851829 

 Contrato n.º 703/2010

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Entre:

Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 
o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248. represen-
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Penela, com o número de pessoa 
colectiva n.º 506 778 037 representado por Paulo Jorge Simões Júlio 
(Presidente), adiante designado como segundo outorgante:

é celebrado o presente contrato programa, que se rege pelo disposto no 
Regulamento de acesso ao financiamento do Programa de Generaliza-
ção de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, 
aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, da Ministra da Educação, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 205, de 25 de Outubro e 
ainda pelas cláusulas seguintes e alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 115 de 18 de Junho:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato tem por objectivo o incentivo e a cooperação 
financeira entre os outorgantes, no âmbito específico do apoio ao Pro-
grama de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico.

Cláusula 2.ª
Obrigações das partes

1 — As partes comprometem -se a assegurar uma estreita colaboração 
com vista ao mais correcto acompanhamento e execução do vertente 
no contrato -programa.

2 — O primeiro outorgante compromete -se a disponibilizar, nos pra-
zos acordados, as comparticipações devidas.

3 — O segundo outorgante compromete -se a garantir a qualidade 
das refeições e a cumprir as normas aplicáveis, designadamente as que 
resultam do Regulamento de acesso e financiamento do Programa, bem 
como à prestação de informação trimestral sobre o número de refeições 
servidas por escola.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,11 Euros por aluno, 
num universo previsto de 231 alunos abrangidos.

2 — O valor da comparticipação por aluno é obtido através da ponde-
ração do custo da refeição praticado pelas entidades fornecedoras.

3 — Na ponderação do custo da refeição, são tidos em conta todos 
os custos inerentes ao fornecimento da refeição, designadamente, os 
custos com alimentos, pessoal, água, electricidade, gás, bem como, se 
tal se verificar, o transporte dos alunos e das refeições.

4 — O montante da comparticipação por ano lectivo, corresponderá 
ao número total de refeições servidas vezes o valor da comparticipação 
referida no ponto dois.

Cláusula 4.ª
Pagamento das comparticipações

1 — A verba referida na cláusula anterior será transferida para o 
segundo outorgante em 3 prestações:

1.º Prestação — Em Dezembro — Com base na estimativa do número 
de refeições servidas de Setembro a Novembro;

2.º Prestação — Em Abril — Com base na estimativa do número de 
refeições servidas de Dezembro a Março;

3.º Prestação — Em Agosto — De acordo com o numero total de 
refeições servidas no ano lectivo abatido dos valores atribuídos nas 
1.ª e 2.ª prestações.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento e controlo do contrato

O acompanhamento e controlo do vertente contrato programa com-
petem ao primeiro outorgante, assistindo -lhe o direito de, por si ou por 
terceiros por si indicados, fiscalizar a seu cumprimento e execução.

Cláusula 6.ª
Incumprimento e rescisão do contrato -programa

A falta de cumprimento do vertente contrato constitui justa causa de 
rescisão para qualquer um dos outorgantes.

Cláusula 7.ª
Revisão do contrato -programa

Qualquer alteração ou adaptação ao vertente contrato -programa carece 
de prévio acordo de ambos os outorgantes, a prestar por escrito.
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Cláusula 8.ª
Produção de efeitos

O presente contrato programa produz efeitos a 11 de Setembro de 2006 
e é válido desde a data da sua assinatura até que qualquer das partes lhe 
entenda pôr cobro, desde que cumprido um aviso nesse sentido, dado a 
conhecer à outra parte, com uma antecedência mínima de 90 dias.

Aos 8 de Janeiro de 2007. — O Primeiro Outorgante, Engrácia 
Castro. — O Segundo Outorgante, Paulo Jorge Simões Júlio.

Coimbra, 01 de Outubro de 2010. — A Directora Regional de Edu-
cação do Centro, Helena Maria de Oliveira Dias Libório.

203852014 

 Agrupamento de Escolas A Lã e a Neve

Aviso n.º 21923/2010

Relação de funcionários que mudaram de posição
remuneratória no ano 2010

Nos termos do disposto no ponto 6, do artigo 47.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, procede -se à publicação da mudança de posiciona-
mento remuneratório do pessoal não docente a seguir mencionado, que 
reuniu os requisitos necessários para transitar à posição remuneratória 
seguinte, com efeitos a 1 de Janeiro de 2010. 

Nome Carreira/categoria Posição remuneratória
anterior

Nível remuneratório
anterior

Posição remuneratória
actual

Nível remuneratório
actual

Maria do Carmo Cruz Gabriel Esgalhado  . . . Assistente operacional Entre 1.ª e 2.ª Entre 1 e 2 3.ª 3
Maria Celeste Pereira Miguel  . . . . . . . . . . . . Assistente operacional Entre 1.ª e 2.ª Entre 1 e 2 3.ª 3
César Augusto de Almeida Marques  . . . . . . . Assistente operacional Entre 1.ª e 2.ª Entre 1 e 2 3.ª 3
Rui Manuel Barbara Neves Luciano  . . . . . . . Assistente operacional Entre 1.ª e 2.ª Entre 1 e 2 3.ª 3
Laura Maria Santos Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional Entre 1.ª e 2.ª Entre 1 e 2 3.ª 3
Helena Maria Franco Conceiçao S. Andrade Categoria de E. opera-

cional
1.ª 8 2.ª 9

 Covilhã, 22 de Outubro de 2010. — A Directora, Carina Duarte Dias Fernandes Franco.
203851229 

 Agrupamento de Escolas Brás Garcia de Mascarenhas

Despacho n.º 16525/2010
Por meu despacho e ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 47.º da 

Lei n.º 12 -A/2007, de 27 de Fevereiro, determino a alteração do posicio-
namento remuneratório, por acumulação de dez pontos nas avaliações do 
seu desempenho referido às funções exercidas durante o posicionamento 
remuneratório em que se encontra, com efeitos a 1 de Janeiro de 2010, 
da seguinte trabalhadora: 

Nome Carreira/categoria
Nível

remuneratório 
actual

Nível
remuneratório 
para que altera

Anabela Gouveia Ro-
drigues.

Assistente opera-
cional.

Entre 2 e 3 3

 25 de Outubro de 2010. — O Director, Luís Carlos Silva Ângelo.
203853287 

 Agrupamento de Escolas do Caramulo

Aviso n.º 21924/2010
Em cumprimento do estabelecido pelo n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro e nos termos do ponto 17.3 do Aviso 
n.º 18389/2010 e do Aviso n.º 18390/2010, publicados no DR 2.ª série, 
n.º 182, de 17 de Setembro, publicita-se as listas unitárias de ordenação 
final do procedimento concursal comum, para preenchimento de, res-
pectivamente, dois postos de trabalho — Assistente Operacional, e um 
posto de trabalho — Assistente Técnico, tendo por objectivo o exercício 
de funções em regime de contrato de trabalho, em funções públicas, por 
tempo indeterminado.

Lista unitária da classificação do procedimento concursal
para assistente operacional 

N.º de 
Ordem Nome Classificação

1.º Ana Isabel Gonçalves de Almeida . . . . . . . 17,23
2.º Tânia Marisa Ferreira Marques  . . . . . . . . . 15,48

 Lista unitária da classificação do procedimento concursal
para assistente técnico 

N.º
de Ordem Nome Classificação

1.º Pedro Duarte Lopes Gonçalves  . . . . . . . . . 18,08
a) Maria do Rosário Correia dos Santos  . . . . a) = Excluída

 As referidas listas foram homologadas por meu despacho, em 22 de 
Outubro de 2010, das quais foi dado conhecimento aos candidatos através 
de notificação pessoal, afixado na entrada principal da Escola Sede e 
divulgadas na página electrónica do Agrupamento.

25 de Outubro de 2010. — O Director do Agrupamento de Escolas 
do Caramulo, Luís Filipe Rodrigues da Costa.

203856892 

 Agrupamento de Escolas de Gouveia

Aviso n.º 21925/2010
Para os efeitos previstos no n.º 3.º do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária homo-
logada de ordenação final do procedimento concursal publicitado pelo 
Aviso n.º 18389/2010, de 17 de Setembro, para preenchimento de dois 
postos na carreira e na categoria de Assistente Técnico.

Lista de ordenação final para assistente técnico 

N.º
de ordem Nome Classificação

1 Ana Mónica Silva Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . 19,30
2 Isabel Maria Saraiva Prata . . . . . . . . . . . . . . . 18,60

 Candidatos excluídos:
Cátia da Costa Almeida Dias — a)
a) Por não cumprir o ponto 4 do Aviso n.º 18389/2010, de 17 de 

Setembro.
13 de Outubro de 2010. — O Presidente da CAP, Armando José dos 

Santos Almeida.
203856624 
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 Aviso n.º 21926/2010
Para os efeitos previstos no n.º 3.º do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária homo-
logada de ordenação final do procedimento concursal publicitado pelo 
Aviso n.º 18390/2010, de 17 de Setembro, para preenchimento de sete 
postos de trabalho na carreira e na categoria de assistente operacional.

Lista de ordenação final para assistente operacional 

Número 
de ordem Nome Classificação

1 Emília Maria Santos Martins . . . . . . . . . . . . . . . 18,78
2 Maria Alexandra Lopes de Almeida  . . . . . . . . . 18,78
3 Maria Vitorina Almeida Gabriel Saraiva . . . . . . 18,60
4 Dulce Maria Mateus Espinhaço Moura . . . . . . . 18,43
5 Albino Vicente da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,90
6 Maria Anjos Silva Martins Lopes  . . . . . . . . . . . 17,05
7 Joana Filipa Galvão Freire . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,63

 25 de Outubro de 2010. — O Presidente da CAP, Armando José dos 
Santos Almeida.

203856819 

 Escola Secundária Homem Cristo

Aviso n.º 21927/2010
Para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista de ordena-
ção final do procedimento concursal comum publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 171, Aviso n.º 17394/2010, de 2 de Setem-
bro de 2010, após homologação pela Directora da Escola de 12 de 
Outubro de 2010. 

Ordenação Nome Classificação

1.º Maria Clara Lopes Marques Luís  . . . . . 12,25
2.º Paula Cristina Henriques Pais  . . . . . . . . 6,00
3.º Maria de Ascensão Sá Costa Santos Ro-

cha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00

 25 de Outubro de 2010. — A Directora, Maria Judite Sousa Pereira 
de Carvalho.

203853821 

 Agrupamento de Escolas João Franco

Aviso n.º 21928/2010
Nos termos do disposto no ponto 6 do artigo 47.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público a lista nominativa do pessoal não 

docente que reuniu os requisitos necessários para a transitar à posição remuneratória seguinte, com efeitos a 1 de Janeiro de 2010. 

Nome Carreira/categoria Posição remuneratória
anterior

Nível
remuneratório

anterior

Posição
remuneratória

actual

Nível
remuneratório

actual

Rita Sofia Martins Lindeza  . . . . . . . . . . . . . Assistente técnica. . . . . . . . . . . Entre 1.ª e 2.ª  . . . . Entre 1 e 2  . . . . . . 2.ª 2
Maria de Lurdes Saraiva Manteigas Gaspar Assistente operacional . . . . . . . Entre 1.ª e 2.ª  . . . . Entre 1 e 2  . . . . . . 3.ª 3

 Fundão, 22 de Outubro de 2010. — O Director, José César Lindeza Miranda.
203851748 

 Agrupamento de Escolas de Mira

Aviso n.º 21929/2010
No cumprimento do estipulado no ponto 1 do artigo 24.º, do Decreto-

-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, e considerando o disposto na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 61.º do mesmo diploma, após despacho de homolo-
gação da Senhora Directora Regional, datado de 12 de Julho de 2010, 
torna -se público que tomou posse como Director do Agrupamento de 
Escolas de Mira, no dia 23 de Julho de 2010, o professor Fernando 
Manuel Cortez Rovira.

Mira, 25 de Outubro de 2010. — A Presidente do Conselho Geral 
Transitório, Noémia Maria da Silva Pimentel.

203857231 

 Agrupamento de Escolas de Mundão

Aviso n.º 21930/2010
No cumprimento do estabelecido no n.º 6, do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos admitidos ao procedimento concursal 
comum de recrutamento, para a ocupação de quatro postos de trabalho, 
em regime de contratos de trabalho em funções públicas a termo reso-
lutivo certo, a tempo parcial.

Candidatos admitidos 

Ordenação Nome Classificação

1.º Maria da Luz Alves da Fonseca . . . . . . . . . . 18,86 valores 
2.º Sónia Manuela Dias Neto  . . . . . . . . . . . . . . 16,00 valores 

Ordenação Nome Classificação

3.º Laura Maria de Sousa Lemos Rodrigues . . . 14,57 valores 
4.º Maria Alice Lopes Coelho . . . . . . . . . . . . . . 14,29 valores

 A lista foi homologada por despacho de 11 de Outubro de 2010, do 
dirigente máximo do serviço, e publicitada por afixação nas instalações 
e na página electrónica do Agrupamento.

Mundão, 15 de Outubro de 2010. — A Directora, Benvinda Maria 
Vaz da Silva.

203812657 

 Agrupamento de Escolas da Murtosa

Aviso n.º 21931/2010
Para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do pro-
cedimento concursal publicado no D. R. 2.ª série, n.º 182 de 17/09/2010, 
para 1 posto de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional, 
após homologação pela Directora do Agrupamento em 20/10/2010:

Assistente operacional 

Nome Valoração 
final

Maria Lucinda Esteves Cirne   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,945

 25 de Outubro de 2010. — A Directora, Ana Paula da Silva Gomes 
Santos.

203857142 
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 Agrupamento de Escolas de Soure

Listagem n.º 185/2010
Em cumprimento do disposto no artigo 34.º e nos termos do artigo 36.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e por indicação expressa 
do respectivo júri faz -se público que no procedimento concursal supra 
mencionado, aberto pelo aviso n.º 18881/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 186 de 23 de Setembro de 2010 foram atribuídos 
aos candidatos as seguintes classificações: 

Nome Classificação
final

Licínia Ribeiro Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,2
Maria Leotildes Ferreira Gonçalves Galante . . . . . . . 15,8
Maria da Conceição da Silva Cardoso . . . . . . . . . . . . 15
Maria Irene Leal Garcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,95
Anabela Dionísio Simões Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . 12,9
Maria de Jesus Madeira Redondo Neves . . . . . . . . . . 12,2
Isabel Maria Mendes Andrade Fernandes  . . . . . . . . . 12,2
Adília dos Santos Marques Mendes. . . . . . . . . . . . . . 11,4
Donzília Maria Costa Garrido Azevedo. . . . . . . . . . . 11,4
Fernanda da Encarnação Faria de O. Barriga  . . . . . . 11,4
Teresa Margarida da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,9
Carla Teresa Morgado da Silva Santos  . . . . . . . . . . . 9,8
Catarina Isabel Ribeiro Leal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,1
Maria Adelaide da Silva Gaspar  . . . . . . . . . . . . . . . . 7,7
Maria da Conceição Costa Martins Gariso  . . . . . . . . 7,7
Hélder Domingues Gante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,9
Maria Manuela Bento de Carvalho e Silva  . . . . . . . . 5,9
Carina Alexandra Pires Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . 4
Carla Sofia Ramos Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,2
Célia Filipa V. Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,2
Susana Rosa Jordão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,2
Maria Alice Pedrosa Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,8
Patrícia Isabel Rodrigues da Costa Neves . . . . . . . . . 2,4
Maria Marlene Lourenço Domingues  . . . . . . . . . . . . 2,4

 A presente lista unitária de ordenação final foi homologada em reunião 
de júri de selecção em 15/10/2010 e encontra -se afixada nas nossas 
instalações e publicada na página electrónica deste estabelecimento de 
ensino, tendo sido os candidatos notificados nos termos da alínea d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2010.

Agrupamento de Escolas de Soure, 25 de Outubro de 2010. — O 
Director, João Augusto de Castro Ramos Pereira.

203856284 

 Agrupamento de Escolas de Vil de Soito

Aviso n.º 21932/2010
Nos termos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei n.º 59/2008, 

de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se 
público que se encontra aberto o concurso, para um Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo, a Tempo Parcial, quatro 
horas/dia, para colmatar a necessidade transitória de trabalhador para 
assegurar os serviços de limpeza, no Agrupamento de Escolas de Vil 
de Soito, pelo prazo de 5 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso, no Diário da República.

1 — São requisitos de admissão, além da escolaridade obrigatória, os 
previstos no artigo 8.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

2 — A formalização da candidatura é efectuada, obrigatoriamente, 
através da apresentação de requerimento para o efeito, mediante modelo 
próprio, disponibilizado na página electrónica do Agrupamento de Esco-
las de Vil de Soito (www.aevsoito.net) e nos Serviços de Administração 
Escolar do estabelecimento acima identificado, durante o período de 
atendimento ao público.

3 — O requerimento referido no ponto anterior terá de ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão e número 
de Identificação Fiscal;

b) Cópia do certificado de habilitações Académicas;
c) Currículo e ou quaisquer documentos que o candidato considere 

importantes, designadamente os comprovativos de formação e expe-
riência profissional.

4 — Toda a documentação, incluindo o requerimento, deve ser entre-
gue nos Serviços de Administração Escolar do Agrupamento, ou enviada 
por correio registado com aviso de recepção, ao cuidado do Director 
do Agrupamento de Escolas de Vil de Soito, Fonte de Arcada, n.º 17, 
3510 -894 Vil de Soito.

5 — Os métodos utilizados para a selecção dos candidatos são a Ava-
liação Curricular e Entrevista, realizando -se esta, em caso de empate, 
entre dois ou mais candidatos. Os critérios de Avaliação Curricular e 
Entrevista foram definidos pelo júri de selecção nomeado para o efeito, 
de acordo com o artigo 20.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
em reunião realizada no dia 19 de Outubro de 2010, e que constam em 
acta, que se encontra afixada nos Serviços de Administração Escolar e 
página electrónica da escola.

6 — Os resultados do concurso serão afixados nos Serviços de Admi-
nistração Escolar e na página electrónica, no prazo máximo de 10 dias 
úteis, após o limite de apresentação das candidaturas.

25 de Outubro de 2010. — O Director, José Rodrigues da Costa.
203854112 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa
e Vale do Tejo

Agrupamento de Escolas da Benedita

Aviso n.º 21933/2010
Para efeitos do estabelecido no n.º 6.º do artigo 36.º da Portaria 

83/A -2009, de 22 de Janeiro, junto se publica a lista unitária de or-
denação final dos candidatos ao procedimento concursal comum para 
ocupação de dois postos de trabalho na carreira e categoria de assistente 
operacional, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado conforme aviso n.º 18024/2010, da DRELVT, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 178, datado de 13 de 
Setembro de 2010, depois de devidamente homologada nos termos do 
n.º 2 do artigo 36.º da mesma Portaria pela directora do Agrupamento 
de Escolas da Benedita. 

Nome Classificação
final

Sandra Isabel Santos Félix . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,10
Maria Celeste dos Santos Vieira Ferreira. . . . . . . . . . . . . . 15,00

 Agrupamento de Escolas da Benedita, 25 de Outubro 2010. — A 
Directora, Maria Lúcia Marques Serralheiro.

203857312 

 Escola Secundária de Camarate

Aviso (extracto) n.º 21934/2010
Em cumprimento ao artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do proce-
dimento concursal comum de recrutamento para ocupação de quatro 
postos de trabalho em regime contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado para as carreiras e categorias de assistente 
técnico (2 postos) e assistente operacional (2 postos) cujo procedimento 
concursal foi aberto pelos avisos n.os 18025/2010 e 18024/2010 publi-
citado no Diário da República, 2.ª série, n.º 178, de 13 de Setembro 
de 2010.

Assistentes Técnicos:

Carla Sofia Marques Simões;
Célia Rute Mariano da Silva;
Assistentes Técnicos
Belmira Conceição Correia,
Luís Manuel Rodrigues Ferreira Pereira;

A presente lista foi homologada por despacho do Sr.ª Directora, Ros-
sitza Stefanova Alves, tendo sido afixada em placard na entrada principal 
da escola, publicitada na respectiva página web da escola e efectuada 
notificação pessoal aos candidatos.

14 de Outubro de 2010. — A Directora, Rossitza Stefanova Alves.
203854291 
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 Agrupamento Vertical de Escolas de Cetóbriga

Aviso n.º 21935/2010
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, torna -se público que se encontra afixada no placard da 
sala do corpo docente da escola sede, a lista de antiguidade do pessoal 
docente deste Agrupamento, reportada a 31 de Agosto de 2010.

Da referida lista cabe reclamação a apresentar pelos interessados ao 
dirigente máximo do serviço no prazo de 30 dias a contar da data de 
publicação deste aviso no Diário da República, nos termos do n.º 1 
artigo 96.º do referido decreto -lei.

21 de Outubro de 2010. — A Directora, Maria Fernanda Resende 
Correia da Silva Oliveira.

203851683 

 Agrupamento de Escolas D. Sancho I

Aviso n.º 21936/2010
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 132.º do Estatuto da Carreira 

Docente, conjugado com o artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99 de 31 
de Março, faz -se publico que se encontra afixada no placard da sala de 
professores da Escola Sede as listas de antiguidade do pessoal docente 
deste Agrupamento com referência com 31 de Agosto de 2010.

Para efeitos do n.º 1 do artigo 96.º do mesmo diploma, os professores 
dispõem de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso no Diário 
da República para reclamação.

25 de Outubro de 2010. — O Director, Carlos Manuel Lopes Rai-
mundo.

203856632 

 Escola Secundária Dr. António Carvalho Figueiredo

Aviso (extracto) n.º 21937/2010
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, conjugado com o n.º 1 do artigo 132.º do 
Estatuto da Carreira Docente, faz -se público que se encontra afixada no 
placard da sala de professores a lista de antiguidade de pessoal docente 
deste estabelecimento de ensino, reportada a 31 de Agosto de 2010.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março.

Loures, 22 de Outubro de 2010. — A Directora, Maria Amélia Arrais 
Moedas.

203852314 

 Agrupamento de Escolas de Elias Garcia

Aviso n.º 21938/2010
No uso de competências delegadas por despacho de 14 de Julho de 

2009 do Sr. Director Geral dos Recursos Humanos da Educação, ho-
mologa a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
comum de recrutamento para ocupação de três postos de trabalho em 
RCT em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e 
categoria de Assistente Operacional:

1 — Laurinda Maria Cardoso Duarte Belo — 16,75 valores
2 — Maria Cândida dos Santos Adães — 16,75 valores
3 — Sónia Cristina Sampaio Ferreira — 16,75 valores
4 — Rui Paulo da Fonseca Nunes de Castro — 10,17 valores

25 de Outubro de 2010. — A Directora, Catarina Manuela Serra 
Bernardo.

203855758 

 Escola Secundária Fernando Namora

Aviso n.º 21939/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, publica -se a Lista Unitária de Classificação Final relativa ao 

procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de um 
posto de trabalho em regime de Contrato de Trabalho em Funções Pú-
blicas por Tempo Indeterminado para a carreira e categoria de Assistente 
Técnico de acordo com o Aviso n.º 18025/2010, publicado no Diário da 
República 2.ª série n.º 178, de 13 de Setembro de 2010.

Lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal para Assistente Técnico

1.º Daniel Cameira de Sousa Cardoso — 16,87 valores
2.º Susana Inês Loureiro Quaresma Beteriano — 14,27 valores

Candidata excluída:
Cátia Vanessa Dias Luís, excluída por não ter entregue todos docu-

mentos solicitados conforme o ponto 12 do aviso de abertura do concurso 
e não se enquadrar no âmbito do recrutamento mencionado no ponto 4 
do aviso n.º 18025/2010.

Brandoa, 22 Outubro de 2010. — A Directora Maria João Palhais.
203852469 

 Agrupamento de Escolas do Forte da Casa

Declaração de rectificação n.º 2192/2010
Por ter sido publicado com inexactidão, no Diário da República, 

2.ª série, n.º 202, de 18 de Outubro de 2010, o aviso n.º 20 656/2010, 
rectifica-se a lista unitária de ordenação final dos candidatos apro-
vados no concurso para assistentes técnicos aberto pelo aviso n.º 18 
025/2010, inserto no Diário da República, 2.ª série, de 13 de Setembro 
de 2010.

Lista rectificada unitária de ordenação final 
dos candidatos aprovados 

Nome Classificação

Sandra Isabel Godinho Correia Panóias  . . . . . . . . . . . . 16,34
Elsa Maria Apolinário Vinagre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,66
Tânia do Carmo Marques Martins Santos . . . . . . . . . . . 14,96
Diogo Filipe Carvalho da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,96
Anabela Oliveira Gonçalves Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,23
Margarida Ayres Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,94

 25 de Outubro de 2010. — A Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Maria Hermínia da Silva Santos.

203854923 

 Escola Secundária de Linda-a-Velha

Aviso n.º 21940/2010
No termos do artigo 36 da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 

e após a homologação, torna-se pública a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos ao procedimento concursal comum de recru-
tamento para ocupação de dois postos de trabalho em regime de 
contrato de trabalha em funções públicas por tempo indeterminado 
para a carreira/categoria de Assistente Técnico, aberto pelo Aviso 
n.º 18025/2010, publicado no Diário da República n.º 178, 2.ª série, 
de 13 de Setembro de 2010.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos

Lista dos candidatos aprovados: 

Candidatos aprovados VF

1.º Sandra Raquel de Matos Ferreira Canastra  . . . . . . . . . 18,95
2.º Sandra Maria Baltazar Lopes Monteiro Quintas . . . . . 18,43
3.º Sara Alexandra Vasco da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,65
4.º Deolinda Teixeira Cabral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,53
5.º Marta Maria Ferraz Ribeiro Raimundo  . . . . . . . . . . . . 12,15
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 a) Por não possuir relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado, ao abrigo do ponto 4 do aviso de abertura do con-
curso.

Linda-a-Velha, 15 de Outubro de 2010. — O Director, Carlos Alberto 
Dias Guerreiro.

203853076 

 Escola Secundária Luís de Freitas Branco

Aviso n.º 21941/2010
Nos termos do disposto na alínea b) do artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, publicita-se na sequência do procedimento concursal 

previsto no n.º 3 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro, o ingresso no 
quadro da Escola, com efeitos a 1 de Setembro de 2009, das docentes abaixo indicadas: 

 Lista dos candidatos excluídos: 

Candidata Excluída

Ana Teresa Basílio dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)

Grupo Nome Índice Carreira Categoria

350 — Espanhol Lídia Maria Gouveia Francisco . . . . . . . . . . . . . . . . . 151 Docente Professora Quadro de Escola.
350 — Espanhol Fátima Elisabeth de Almeida Gonzalez Guillade  . . . 151 Docente Professora Quadro de Escola.

 22 de Outubro de 2010. — O Director, João Carlos Gomes Nunes.
203852671 

 Agrupamento de Escolas Professor Lindley Cintra

Despacho n.º 16526/2010
Ao abrigo do ponto 2 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 

22 de Janeiro, foi homologada por meu despacho de 15 de Outubro de 
2010, a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no 
procedimento concursal em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a tempo indeterminado, para a carreira e categoria de Assistente 
Técnico, publicado na 2.ª série do D.R. n.º 178 de 13 de Setembro, aviso 
n.º 18025/2010, a seguir discriminada:

01 — Helena Sofia Jesus da Fonseca — 18,6 (valores)
02 — Carlos Miguel Alves Mateus — 18,25 (valores)
03 — Ana Isabel da Silva Vilar Bravo — 18,08(valores)
04 — Sílvia Maria Luz Amado — 16,00(valores)
05 — Marília Freitas Rodrigues — 14,98(valores)
06 — Narcisa Maria Oliveira Costa — 14,63(valores)
07 — Rita Alexandra Balsa Bancaleiro — 14,28(valores)
08 — Jane Cristine Garcia Ramusga Botas — 12,20(valores)
09 — Elsa Maria Antunes Barroca Alcobia — 11,03(valores)
25 de Outubro de 2010. — O Presidente da CAP, João da Silva Mar-

tins.
203854097 

 Escola Secundária c/ 3.º Ciclo do Ensino Básico
de Romeu Correia

Aviso n.º 21942/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de 

Janeiro e após despacho e homologação do Senhor Presidente da CAP, 
em 20 de Outubro de 2010, tornase pública a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos admitidos no procedimento concursal comum, aberto 
pelo aviso n.º 18024/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série 
n.º 178 de 13 de Setembro de 2010.

Candidatos admitidos 

N.º Ordem Nome Classificação 
final 

1.º Maria Albertina Pereira Rico Gracioso  . . . . . 15,30
2.º Sandra Mónica da Silva Guilherme . . . . . . . . 15,30
3.º Judite Lopes Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,13

 20 de Outubro de 2010. — O Presidente da CAP, António Mateus.
203854794 

 Agrupamento de Escolas de Santo António dos Cavaleiros

Aviso n.º 21943/2010
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, faz  -se público que se encontra afixada no 
placard da sala de Professores a lista de antiguidade de pessoal docente 
deste estabelecimento de ensino, reportada a 31 de Agosto de 2010. Os in-
teressados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso 
para reclamação, nos termos do artigo 96.º do referido decreto -lei.

25 de Outubro de 2010. — A Directora Executiva, Maria Irene Tomé 
Louro.

203855644 

 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento de Escolas do Concelho de Marvão
Aviso n.º 21944/2010

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da portaria n.º 83 -A/2009 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal para um posto de Assistente Técnico (Aviso de 
Abertura, n.º 18026/2010, da DREAlentejo publicitado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 178, de 13 de Setembro de 2010)

Candidatos aprovados
Cristina de Fátima Almeida Castanho Novo — 17,83 valores
A Presidente do Júri, Vice -Presidente da Comissão Administrativa 

Provisória, Joaquina Pinto Ferreira.
Homologado.
22/10/2010. — Por despacho do Senhor Presidente da Comis-

são Administrativa Provisória, Carlos Manuel Batista Castelinho.
203851886 

 Aviso n.º 21945/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal para três postos de assistente operacional (aviso 
de abertura, n.º 18027/2010, da DREAlentejo publicitado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 178, de 13 de Setembro de 2010).

Candidatos aprovados:
Ana Maria Marques Rosado Vidal — 18,18 valores;
Nádia Filipa Nabeiro Mimoso — 18,13 valores;
Sandra Batista Gavancha — 18,15 valores.
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 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico
de Ponte de Sor

Aviso n.º 21946/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final 
do procedimento concursal comum para ocupação de dois postos de 
trabalho, da carreira e categoria de assistente operacional, funções da 
extinta categoria de auxiliar de acção educativa, visando o exercício de 
funções públicas por tempo indeterminado, conforme aviso de abertura 
n.º 18027/2010, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 178, de 
13 de Setembro de 2010.

Lista unitária de ordenação final

1.º classificado — Vera da Conceição Botão Prates Salgueiro —
17,48 valores

2.º classificado — João Nuno Simões Rebelo  — 16,78 valores

A presente lista foi homologada por meu despacho de 22 de Outubro de 
2010, tendo sido afixada no placard da Escola Secundária Com 3.º Ciclo 
do Ensino Básico de Ponte de Sor, publicada na página electrónica, bem 
como notificados os candidatos.

Ponte de Sor, 24 de Outubro de 2010. — O Director, Manuel António 
Cardoso Dias Andrade.

203855993 

A Presidente do Júri, Vice Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Maria Isabel Junceiro.

Homologado.
22/ 10/ 2010. — Por Despacho do Senhor Presidente da Comissão 

Administrativa Provisória, Carlos Manuel Batista Castelinho.
203851545 

 Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento Vertical de Escolas do Concelho de Castro Marim

Aviso n.º 21947/2010

Lista unitária de ordenação final relativa ao procedimento concursal 
comum para ocupação de dois postos de trabalho em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado para a carreira e categoria de assistente técnico.
De harmonia com o estipulado no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal 
comum, aberto pelo Aviso n.º 18028/2010 da DREAlg, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 178, de 13 de Setembro de 
2010:

Lista unitária de ordenação final
das candidatas aprovadas 

Nome Classificação
(pontos)

1.º Débora Sofia Pereira da Rosa  . . . . . . . . . . . . . . . . 15,250
2.º Ana Lúcia Calvinho da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,151

 A referida lista foi homologada pelo Senhor Director, afixada nas 
respectivas instalações e disponibilizada na página electrónica do Agru-
pamento Vertical de Escolas do concelho de Castro Marim.

Agrupamento Vertical de Escolas do concelho de Castro Marim, 
15 de Outubro de 2010. — O Director, José Manuel Gonçalves 
Nunes.

203861224 

 Aviso n.º 21948/2010

Lista unitária de ordenação final relativa ao procedimento concursal 
comum para ocupação de dois postos de trabalho em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado para a carreira e categoria de assistente operacional.
De harmonia com o estipulado no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal 
comum, aberto pelo Aviso n.º 18029/2010 da DREAlg, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 178, de 13 de Setembro de 2010:

Lista unitária de ordenação final
das candidatas aprovadas 

Nome Classificação
(pontos)

1.º Sónia Cristina Coelho Bento Martins  . . . . . . . . . 16,566
2.º Lúcia Maria Teixeira Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . 14,983

 A referida lista foi homologada pelo Senhor Director, afixada nas 
respectivas instalações e disponibilizada na página electrónica do Agru-
pamento Vertical de Escolas do concelho de Castro Marim.

Agrupamento Vertical de Escolas do concelho de Castro Marim, 
15 de Outubro de 2010. — O Director, José Manuel Gonçalves 
Nunes.

203861119 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico Gil Eanes

Aviso (extracto) n.º 21949/2010
Informam -se os interessados de que a lista de candidatos admiti-

dos e excluídos ao concurso de recrutamento de pessoal não docente 
para ocupação de um posto de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para carreira 
e categoria de assistente técnico encontra -se disponível para consulta 
em www.escola -gileanes.pt, assim como no placard da entrada da 
escola.

22/10/2010. — A Presidente da CAP, Maria Paula Dias da Silva 
Couto.

203851172 

 Escola Secundária de Vila Real de Santo António

Aviso n.º 21950/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, foi homologada por meu despacho 
de 29 de Outubro de 2010, a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados no procedimento concursal de recrutamento 
para ocupação de 2 (dois) postos de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a 
carreira e categoria de Assistente Operacional, em regime de Contrato 
de Trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, publicado 
no Diário da República, conforme consta no Aviso n.º 18029/2010, 
de 13 de Setembro:

Candidatas Admitidas:
Paula Cristina Solá Afonso — 18,20 valores;
Maria Manuela Teixeira Horta Barão — 16,35 valores.

Candidatas Excluídas:
Helena Maria Rodrigues Correia; a)
Rita Lopes Lampreia. a)

a) Excluída por não exercer funções em escolas públi-
cas — 2005/2006, 2006/2007 e 2007/2008, conforme consta no n.º 4 
do referido Aviso.

25 de Outubro de 2010. — A Presidente do CAP, Cristina Maria 
Rodrigues da Silveira.

203853798 
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 MINISTÉRIO DA CULTURA

Instituto dos Museus e da Conservação, I. P.

Departamento de Gestão

Aviso n.º 21951/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de um posto de trabalho da carreira/categoria de 
técnico superior, conforme caracterização do mapa de pessoal 
do Instituto dos Museus e da Conservação, I. P.

1 — Nos termos do artigo 50.º, n.º 2 a 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), e de acordo com o previsto 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, torna -se público que por despacho do Senhor Subdirector do 
Instituto dos Museus e da Conservação, IP., (IMC), de 21 de Julho 
de 2010, ao abrigo de delegação de competência, se encontra aberto 
procedimento concursal comum de recrutamento, para ocupação de 
um (1) posto de trabalho da carreira/categoria de técnico superior, para 
constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do 
Mapa de Pessoal do IMC.

2 — De acordo com o estabelecido no artigo 18.º do Decreto -Lei 
n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, o presente procedimento concursal 
foi precedido da declaração de confirmação orçamental emitida pela 
6.ª Delegação da Direcção -Geral do Orçamento, que se encontra no 
respectivo processo.

3 — Segundo o n.º 1 do artigo 4.º Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, declara -se não existirem reservas constituídas no IMC e não ter 
sido efectuada consulta prévia à ECCRC (entidade centralizadora para 
constituição de reservas de recrutamento), dado ainda não ter sido pu-
blicitado qualquer procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento, sendo que até à sua publicitação fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

4 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação 
prevista no artigo 54.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, regu-
lamentado pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho: Biblioteca Central do IMC, Rua das Janelas 
Verdes, 37, 1249 -018 Lisboa.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Desempenho de funções especializadas na Divisão de Documentação 

e Divulgação, nomeadamente:
a) Assegurar a gestão corrente da Biblioteca Central do Instituto 

dos Museus e da Conservação IMC, promovendo o tratamento técnico 
documental das espécies bibliográficas, assegurando o serviço de leitura 
e de aconselhamento bibliográfico, promovendo a divulgação do acervo 
e dos serviços prestados aos utilizadores;

b) Assegurar a gestão corrente do Arquivo Técnico de Conservação e 
Restauro, promovendo o tratamento técnico e a divulgação dos proces-
sos relacionados com as actividades de estudo de materiais e técnicas 
de produção artística e com as intervenções de conservação e restauro, 
desenvolvendo projectos de transferência de suporte tendo em vista a 
preservação dos espólios documentais.

7 — Posicionamento Remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da LVCR, o posicionamento remuneratório será ob-
jecto de negociação, imediatamente, após o termo do procedimento 
concursal.

8 — Requisitos gerais de admissão: podem ser opositores ao presente 
procedimento concursal os trabalhadores que até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação de candidaturas, reúnam cumulativamente 
os seguintes requisitos:

a) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

b) Possuir relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, previamente estabelecida, (desde que não sejam provenientes 
dos órgãos e serviços das Administrações Regionais e Autárquicas, nos 
termos da alínea b) do artigo 22.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril), 
ou encontrar -se em situação de mobilidade especial.

8.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho 

previstos no mapa de pessoal do IMC, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em História ou História 
de Arte, não existindo a possibilidade, para o presente procedimento 
concursal, de substituição do nível habilitacional por formação e ou 
experiência profissional.

10 — Constituem factores preferenciais a considerar em sede de 
avaliação curricular, os seguintes:

Mestrado ou Pós -graduação em Ciências Documentais (variante Bi-
blioteca e Documentação), ou curso de especialização equiparado.

Experiência profissional comprovada na área de actividade indicada 
em 6, e especificamente ao nível da gestão operacional de unidades 
documentais, designadamente em:

Desenvolvimento das políticas de aquisição e dos sistemas de ofertas 
e permuta com outras bibliotecas e centros de documentação;

Gestão das bases de dados bibliográficas, garantindo a sua manuten-
ção, actualização e divulgação;

Responsabilização pelo serviço de atendimento aos utilizadores in-
ternos e externos, assim como pela prestação de serviços de referência 
e aconselhamento bibliográfico;

Desenvolvimento de uma política de divulgação dos serviços e de 
articulação com outras bibliotecas e centros de documentação;

Apoio técnico à manutenção e actualização do Arquivo Técnico de 
Conservação e Restauro, garantindo a recepção, tratamento técnico e 
divulgação dos relatórios de análise e intervenção.

11 — Prazo de apresentação de candidatura: 10 dias úteis, contados 
a partir da data de publicitação no Diário da República do presente 
Aviso.

12 — Formalização da candidatura:
A candidatura será formalizada, sob pena de exclusão, mediante o 

preenchimento completo do formulário de candidatura ao procedimento 
concursal, a que se refere o n.º 1 do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, publicado através do Despacho n.º 11321/2009, de S.E. 
o Ministro de Estado e das Finanças, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio, 
e disponibilizado, para este efeito, no site do IMC.

12.1 — Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte 
de papel.

12.2 — A entrega da candidatura poderá ser efectuada através de 
correio registado com aviso de recepção, para o Instituto dos Museus e 
da Conservação, Palácio Nacional da Ajuda, Ala Sul, 1349 -021 Lisboa, 
dentro do prazo da candidatura, ou ser entregue pessoalmente na mesma 
morada e durante o horário normal de funcionamento do Serviço de 
Pessoal do IMC (9h às 12:30h a das 14:00h às 17:30h).

12.3 — O formulário de candidatura deve ser instruído, sob pena de 
exclusão, com os seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae detalhado, actualizado e devidamente assi-

nado;
c) Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem a que o 

candidato pertence, da qual conste a modalidade de relação jurídica de 
emprego público que detém, a carreira/categoria, a respectiva posição 
e nível remuneratório, o tempo de execução das actividades inerentes 
ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, 
e a avaliação de desempenho relativa aos últimos três anos, para efeitos 
das alíneas c) e d) do n.º 2 do artigo 11.º do Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

d) Declaração de conteúdo funcional, devidamente actualizada, emi-
tida pelo serviço de origem, da qual conste a actividade que se encontra 
a exercer, em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal 
aprovado.

12.4 — Em anexo ao formulário de candidatura, deverão os can-
didatos, igualmente, juntar todos os documentos comprovativos de 
factos referidos no currículo, respeitante à formação profissional 
e à experiência profissional [fotocópia (s) do (s) certificado (s) de 
formação profissional e declaração/declarações comprovativa (s) da 
experiência profissional], sob pena de os factos não comprovados ou 
deficientemente comprovados não serem tidos em conta na avaliação 
curricular.

13 — Métodos de Selecção: Ao abrigo do disposto no n.º 4 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com os 
n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Fevereiro, 
atenta a urgência do presente procedimento concursal, e considerando a 
necessidade de repor a capacidade de resposta da Divisão de Documen-
tação e Divulgação deste Instituto, nomeadamente a Biblioteca Central, 
no âmbito das atribuições que lhe estão cometidas, serão utilizados, 
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unicamente, um método de selecção obrigatório e um método de selecção 
facultativo, respectivamente:

a) Avaliação curricular (AC) — Ponderação de 70 %;
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Ponderação de 

30 %.

Considera -se excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores em cada um dos métodos, não lhe 
sendo aplicado o método seguinte.

13.1 — Avaliação Curricular: visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica e profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada na adequação às tarefas descritas na caracterização do posto 
de trabalho (ponto 6), tipo de funções exercidas e avaliação de desem-
penho obtida.

13.1.1 — Na AC serão considerados e ponderados, numa escala 
de 0 a 20 valores e valorado até às centésimas, os seguintes parâme-
tros: habilitação académica de base (HAB), formação profissional 
(FP), experiência profissional (EP) e avaliação de desempenho 
(AD).

A nota final da avaliação curricular é calculada pela seguinte fór-
mula:

AC = 0,20*HAB + 0,20*FP + 0,50*EP + 0,10*AD

13.1.2 — No parâmetro da formação profissional apenas serão con-
siderados os cursos de formação na área de actividade específica para 
que é aberto o presente procedimento concursal, que se encontrem 
devidamente comprovados.

13.1.3 — A experiência profissional refere -se ao desempenho efectivo 
de funções na área para a qual é aberto o presente procedimento. Só será 
contabilizado como tempo de experiência profissional o correspondente 
ao desenvolvimento de funções inerentes à categoria a ocupar, que se 
encontre devidamente comprovado mediante declaração em anexo ao 
formulário de candidatura.

13.1.4 — A nota final da avaliação de desempenho é obtida através 
da média aritmética simples das avaliações relevantes (últimos três 
anos).

13.2 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS): visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Para cada 
entrevista profissional de selecção é elaborada uma ficha individual com 
o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classi-
ficação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada. A EPS é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.3 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando -se 
excluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 va-
lores em cada um dos métodos, bem como nas fases que o comportem 
e na classificação final.

13.4 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de selecção aplicáveis, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

Ordenação Final = 0,70*AC + 0,30*EPS

13.5 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

14 — Composição e identificação do júri:
O júri do procedimento concursal terá a seguinte composição:
Presidente: Rui Ferreira da Silva, Chefe de Divisão de Documentação 

e Divulgação
Vogais efectivos:
1.º Vogal Efectivo: Nelson Santos Alves, Técnico Superior, que subs-

tituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos.
2.º Vogal Efectivo: Maria José Nascimento, Técnica Superior

Vogais suplentes:
1.º Vogal Suplente: Maria Adelaide Casal, Técnica Superior
2.º Vogal Suplente: Inês Cunha Freitas, Técnica Superior

15 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 

 Despacho (extracto) n.º 16527/2010
Por despacho do Director do Instituto dos Museus e da Conservação, 

IP. (IMC), de 09 de Julho de 2009, foi autorizada a equiparação a bol-
seiro fora do País com dispensa parcial e temporária de funções pelo 
período de 2 anos, a Ana Amélia Casquilho Leandro dos Santos, técnica 
superior do mapa de pessoal do IMC, a exercer funções na Divisão de 
Museografia, com efeitos a 20 de Julho de 2009.

27 de Setembro de 2010. — A Directora do Departamento de Gestão, 
Cláudia Matos Silva.

203859857 

 Despacho (extracto) n.º 16528/2010
Por despacho do Director do Instituto dos Museus e da Conservação, 

IP. (IMC), de 21 de Outubro de 2009, foi autorizada a equiparação a 
bolseiro no país com dispensa parcial e temporária de funções pelo 
período de 1 ano, a Pedro Miguel Abelha de Lapa Almeida, técnico 
superior do mapa de pessoal do IMC, a exercer funções no Museu do 
Chiado, com efeitos a 1 de Dezembro de 2009.

27 de Setembro de 2010. — A Directora do Departamento de Gestão, 
Cláudia Matos Silva.

203859727 

a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

16 — Exclusão e Notificação dos candidatos:
De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notifica-
dos por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria para a realização de audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

17 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação, do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

18 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações do IMC e Serviços 
Dependentes e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para a realização do mé-
todo seguinte, através de notificação, por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

19 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

20 — Critérios de ordenação preferencial:
Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 

artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.
Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato 

com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos termos 
do diploma supra referido.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, será afixada em local visível e público nas instalações 
do IMC e notificada aos candidatos por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

22 — Reservas de recrutamento: O presente procedimento concursal 
comum rege -se pelo disposto no artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica do IMC e, no prazo máximo 
de 3 dias úteis contados da mesma data, extracto do anúncio, em jornal 
de expansão nacional.

24 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

25 de Outubro de 2010. — A Directora do Departamento de Gestão, 
Cláudia Matos Silva.

203855174 
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PARTE D

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES

Anúncio n.º 10395/2010

Processo: 1138/10.1TBABT
Insolvente: Super Lita,  L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Abrantes,  1.º Juízo de Abrantes,  no dia 13-

10-2010,  pelas 10, 30 HORAS,  foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es): Super Lita,  L.da,  NIF — 508774276,  
Endereço: Tapada do Convento,  S/n.º,  Sardoal,  2230-236 Sardoal, com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Antonio Manuel Guiomar Mar-
tins,  Cortador de Carnes,  nascido(a) em 01-03-1959,  concelho de 
Ponte de Sor,  freguesia de Tramaga [Ponte de Sor],  nacional de Por-
tugal,  NIF — 175240493,  BI — 5522927,  Endereço: Chã Grande, 
S/n,  2230-004 Alcaravela, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada,  indicando-se o respectivo domicílio. Dr(a). Maria José Peres,  
Endereço: Praça do Bom Sucesso,  61 Bom Sucesso Trade Center,  
5.º Sala 507,  4150-146 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados,  deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno ou ilimitado (alínea i do artigo 36.º-CIRE).-

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado,  
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE),  
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva,  não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1,  ar-
tigo 128.º do CIRE):

• A proveniência do(s) crédito(s),  data de vencimento,  montante de 
capital e de juros;

• As condições a que estejam subordinados,  tanto suspensivas como 
resolutivas;

• A sua natureza comum,  subordinada,  privilegiada ou garantida,  e,  
neste último caso,  os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral,  se aplicável;

• A existência de eventuais garantias pessoais,  com identificação 
dos garantes;

• A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10-12-2010,  pelas 14:00 horas,  para a realiza-
ção da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório,  
podendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Traba-
lhadores ou,  na falta desta,  de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso,  no prazo de 15 
dias (artigo 42.º do CIRE),  e ou deduzidos embargos,  no prazo de 5 
dias (artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos,  devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha,  ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas,  cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso,  embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos,  não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados,  transfere-se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência,  com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência,  a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência,  o devedor,  qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou,  na falta desta,  na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Abrantes, 13 de Outubro de 2010. — O Juiz de Direito, Dr. Luís 
Roque. — O Oficial de Justiça,  António José Marques Pereira

303802012 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Anúncio n.º 10396/2010

Processo n.º 2250/10.2TBABF
Requerente: Ana Isabel Lúcio da Silva.

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência

No Tribunal Judicial de Albufeira, 1.º Juízo de Albufeira, no dia 
20 -10 -2010, pelas 9 horas e 49 minutos, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência da Requerente/Insolvente: Ana Isabel Lúcio da 
Silva, estado civil: Divorciado, nascido(a) em 08 -09 -1971, freguesia de 
Aljustrel [Aljustrel], NIF — 201361256, Endereço: Rua do Atlântico, 
Lote 28 -A, 1.º, Apartamento K, Albufeira, 8200 -095 Albufeira, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. José Estêvão Pinto de 
Oliveira, Endereço: Avenida Conde Valbom N.º 67, 4.º Esq., Lisboa, 
1050 -067 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;
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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -12 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Albufeira, 21 de Outubro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana 
Maria Almeida Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Luís Soares.

303844044 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Anúncio n.º 10397/2010

Processo: 874/09.0TBABF -B

Prestação de contas administrador (CIRE)

N/Referência: 3792345
Data: 12 -10 -2010
Administrador Insolvência: Florentino Matos Luís
Insolvente: Maria do Céu Lazaro Pereira da Silva

A Dra. Ana Cristina Barateiro, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a insolvente Maria do Céu Lazaro Pereira 
da Silva, estado civil: Casado, NIF — 118479270, BI — 06187123, 
Endereço: R. 1.º Dezembro, n.º 8 — 1.º Dto., Albufeira, 8200 -172 Al-
bufeira, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

12 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Cristina Barateiro. — O 
Oficial de Justiça, Manuela Silvestre.

303809117 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.º 10398/2010

Processo de insolvência n.º 1661/10.8TBACB
Requerente e Insolvente: FORMOPRINTE — Formulários Comer-

ciais, L.da

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: FORMOPRINTE — Formulários Comerciais, L.da, 
NIF 501290761, com sede em Av. Prof. Eng. Vieira Natividade, Lote 1, 
3.º Esquerdo, Alcobaça, 2460 -071 Alcobaça.

Administrador de Insolvência: Dr. Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, 
Endereço: Av. Vítor Gallo, Lote 13, 1.º Esquerdo, Marinha Grande, 
2430 -202 Marinha Grande.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 10 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores. Os credores podem 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. 
É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). Ficam advertidos os 
titulares de créditos que os não tenham reclamado, e se ainda estiver em 
curso o prazo fixado na sentença para reclamação, de que o podem fazer, 
sendo que, para efeito de participação na reunião, a reclamação pode ser 
feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do Artigo 75.º do CIRE).

12 de Outubro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Célia Santos. — O 
Oficial de Justiça, Maria Armanda Tanqueiro.

303796733 

 Anúncio n.º 10399/2010

Processo n.º 2734/09.5TBACB
Insolvente: Agro Apoio L.da, NIF 502646306, Endereço: Rua de Cabo 

Verde, n.º 1 R/c, Alcobaça, 2460 -013 Alcobaça

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 12 -11 -2010, pelas 10:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia [alínea c) n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE].

Alcobaça, 13 -10 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Gracinda Dias 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Rosa Maria Alves Barros.

303797543 

 Anúncio n.º 10400/2010

Prestação de contas n.º 382/10.6TBACB -B
Insolvente: Margarida Fialho Firme, NIF 224069284, residente em 

Rua dos Frades n.º 6, Algarão, Benedita.
A Dr.ª Célia Santos, Mmª Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e a insolvente, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE). O Prazo 
é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do 
artigo 9.º do CIRE).

15 de Outubro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Célia Santos. — O 
Oficial de Justiça, Maria Armanda Tanqueiro.

303817817 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALENQUER

Anúncio n.º 10401/2010

Processo n.º 1121/09.0TBALQ — Insolvência
de pessoa singular (apresentação)

Insolvente: Lúcia Maria Leal Canela
Credor: Banco BNP Paribas Personal Finance, S. A. (Banco 

Cetelem, S. A.)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Lúcia Maria Leal Canela, estado civil: Divorciado, BI 9866263, 
Endereço: Av. António Maria Jalles, N.º 48, 1.º Dtº, 2580 -285 Alenquer

Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, Endereço: Av. Vítor Gallo, Lote 
13, 1.º Esquerdo, 2430 -202 Marinha Grande

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado, sem prejuízo dos ulteriores termos a pros-
seguir com a exoneração do passivo restante.
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A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente para a satisfação das custas do processo e 
das restantes dívidas da massa insolvente.

14 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Regina Leal Torres Bicho. — O 
Oficial de Justiça, Romeu Lemos.

303816991 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Anúncio n.º 10402/2010

Processo: 2562/10.5TBALM

Insolvência pessoa singular (Requerida)
Credor: COFIDIS e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados:

No Tribunal Judicial de Almada, 4.º Juízo Competência Cível de 
Almada, no dia 12 -07 -2010, pelas 17:20 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência dos devedores:

Manuel Marques Pinheiro, estado civil: Casado, nascido(a) em 
13 -04 -1947, freguesia de Monforte da Beira [Castelo Branco], NIF 
128799234, BI 02644061, Endereço: Rua da Vila de Seixal N.º 10 — 3.
º Andar Dto, Feijó, 2810 -139 Almada, e

Maria Leonor Lucas da Silva Pinheiro, estado civil: Casado, NIF 
147862230, Endereço: Rua da Vila de Seixal N.º 10 — 3.º Andar Dto, 
Feijó, 2810 -139 Almada, com domicílio na morada indicada.

Por despacho de 21 -07 -2010, para substituição do Administrador da 
Insolvência Dr. José Eugénio Pinto Pais, a pedido do mesmo, através 
de requerimento datado de 19 -07 -2010, é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. António Francisco 
Cocco Seixas Soares, Rua Gil Vicente, 28, Vale de Milhaços, 2855 -454 
Corroios.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 (trinta) 
dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É por despacho posterior datado de 22 -09 -2010, face ao requeri-
mento apresentado pelo Sr. Administrador de Insolvência datado de 
20 -09 -2010, é designado o dia 24 -11 -2010, pelas 10:00horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

24 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Antonino Antunes. — O 
Oficial de Justiça, Cláudia M. A. Barreiros Guerreiro

303843007 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Anúncio n.º 10403/2010

Processo 1292/10.2TBAMT — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Publicidade de convocatória de assembleia de credores
nos autos de Insolvência acima identificados

Amarante Luz — Instalações Electricas, L.da, NIF — 506103730, 
Endereço: Lugar de Agrela, 4765 -173

Amadeu José Maia Monteiro de Magalhães, Endereço: Rua Santa 
Rita, N.º 333, Real, 4605 -359 Vila Meã Amt

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 07 -12 -2010, pelas 09:30 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

15 de Outubro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Manuela 
Lemos. — O Oficial de Justiça, Maria Ângela Silva Portela.

303814982 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Anúncio n.º 10404/2010

Processo n.º 121/10.1TBAMT — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Requerente: Manuel da Silva Vieira
Insolvente: Escalar Rotas — Construções, Unipessoal, Limitada
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolvente: Escalar Rotas — Construções, Unipessoal, Limitada, NIF 

508010519, Endereço: Lugar de Outeiro de Celo, Mancelos — 4605-
118 Amarante

Administrador de Insolvência: Amadeu José Maia Monteiro de Maga-
lhães, Endereço: Rua Santa Rita, n.º 333, Real — 4605-359 Vila Meã

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Ausência 
de bens.

14-10-2010. — A Juíza de Direito, Ana Gabriela P. S. Fonseca 
Freitas. — O Oficial de Justiça, Virgínia Teixeira da Cunha Campos 
Cerqueira.

303806363 
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 TRIBUNAL DA COMARCA DE ARCOS DE VALDEVEZ

Anúncio n.º 10405/2010

Processo: 29/10.0TBAVV

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 772930
Requerente: António Manuel Antunes da Costa Soares de Brito
Insolvente: LUDICAMINHO, Construção Civil Unipessoal L.DA
LUDICAMINHO, Construção Civil Unipessoal L.da, 

NIF — 508251087, Endereço: Lugar de Arco, N.º 146, Cendufe, 
4970 -111 Arcos de Valdevez

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente (artigo 39.º n.º 1 do Código da Insolvência 
e da Recuperação de Empresas)

Efeitos do encerramento: cessados os efeitos da declaração de Insol-
vência e cessadas as funções do administrador da mesma, nos termos 
do disposto no artigo 233.º, n.º 1, als. a) e b) do CIRE.

21 -10 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Filipe Silva Monteiro. — O 
Oficial de Justiça, Maria da Glória da Silva Araújo Amorim

303837573 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ARGANIL

Anúncio n.º 10406/2010

Processo 393/10.1TBAGN — Insolvência Pessoa Colectiva 
(Apresentação) — Referência 478598

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Arganil, Secção Única de Arganil, no dia 

18 -10 -2010, às 10:25, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

J M Carvalho L.da, NIF 502062592, Endereço: Bufalhao Pombeira da 
Beira, 3300 -307 Pombeira da Beira, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Romão Manuel Claro Nunes, Endereço: Rua Padre Estêvão Cabral, 
n.º 79, 2.º, Sala 204, Coimbra, 3000 -000 Coimbra

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -12 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

22/10/2010. — O Juiz de Direito, Dr. Vítor Almeida. — O Oficial de 
Justiça, Sérgio Paulo de Jesus.

303850735 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Juízo de Comércio de Aveiro
Anúncio n.º 10407/2010

Proc.: 1798/06.8TBAGD — Insolvência Pessoa Colectiva
 (Requerida)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: REDIQUADRA — Indústria de Redes e Arames, L.da, 
NIPC 504.337.866, sede: Travassô — 3750.755 Águeda, e Administra-
dor da Insolvência: Dr. Rui Manuel Pereira de Almeida, endereço: Rua 
25 de Abril, 299 — 3.º Dto. Fte. — 4420.356 Gondomar.

Ficam notificados todos os Interessados, de que, por despacho pro-
ferido em 21-10-2010, o processo supra identificado, foi encerrado. A 
decisão de encerramento do processo foi determinada por: insuficiência 
da Massa Insolvente para a satisfação das custas do processo e restantes 
dívidas (artigo 232.º, n.º 2 do Cire).

21-10-2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Jorge Duarte.

303837135 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 10408/2010

Prestação de contas de administrador (CIRE)
n.º 3626/09.3TBBCL -D

Administrador Insolvência: Maria Evangelina de Sousa Barbosa.
Insolvente: Nucafla -Distribuição Alimentar, L.da.
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A Dr(a). Ana Paula da Gama Araújo, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a/o insolvente(o) Nucafla -Distribuição 
Alimentar, L.da, NIF — 503380458, Endereço: Lugar da Igreja, Barcelos, 
4755 -412 Pousa Bcl, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos 
que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação 
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Barcelos, 20/10/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula da Gama 
Araújo. — O Oficial de Justiça, José Sampaio.

303833011 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 10409/2010

Processo: 874/10.7TBBCL
Insolvência de pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: INTERMADEIRAS — Carpintaria Civil, L.da

Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A., e outro(s).

Publicidade de Deliberação
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Requerente — Intermadeiras — Carpintaria Civil, L.da, 

NIF 501418075, Endereço: Avenida Aldeia Nova, Macieira de Rates, 
4755 -277 Barcelos

Administrador Judicial: Fernando Augusto Barbosa de Carvalho, 
Endereço: Edifício Palácio, Sala 210, Rua de Aveiro, n.º 198, 4900 -495 
Viana do Castelo

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra 
identificado, por decisão da Assembleia de Credores, foi aprovado 
Plano de Insolvência.

11 de Outubro de 2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Maria Isabel 
Barros. — O Oficial de Justiça, Zacarias Coelho Costa.

303788155 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 10410/2010

Processo n.º 1503/09.7TBBCL -J — Prestação
de contas administrador

Insolvente: Maria Rosa Lopes Melo da Silva
Administrador da Insolvência: Maria Clarisse Barros

O Dr. Carlos Jorge Serrano Alves, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a insolvente Maria Rosa Lopes Melo da Silva, 
estado civil: separada judicialmente, nascida em 15 -12 -1961, freguesia 
de Aguçadora [Póvoa de Varzim], NIF 180523139, Endereço: Rua da Es-
trada da Praia, N.º 1370, Barqueiros, 4750 Barcelos, notificados para no 
prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a 
contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apre-
sentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Administradora da insolvência: Maria Clarisse Barros, NIF: 179363476, 
telefone: 253254197, domicilio: Rua Cónego Rafael Alvares da Costa, 
60, 4715 -288 Braga.

Barcelos, 12/10/2010. — O Juiz de Direito, Dr. Carlos Jorge Serrano 
Alves. — O Oficial de Justiça, Palmira Caridade.

303796077 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 10411/2010

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 4577/10.4TBBRG

Requerente: António Cerqueira Cunha e outro(s).
Insolvente: GRANIPOR — Granitos Portugal, S. A.

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

GRANIPOR — Granitos Portugal, S. A., NIF — 500130442, Ende-
reço: Estrada Marginal do Cávado, Palmeira, 4700 -676 Braga;

Maria Clarisse Barros, Endereço: Rua Cónego Rafael Alvares da 
Costa, 60, 4715 -288 Braga.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 09 -11 -2010, pelas 09:30 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Ao administrador da Insolvência foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

20 -10 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo Pinhanços 
Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Isabel Maria 
Senra Oliveira.

303839517 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 10412/2010

Processo: 7227/08.5TBBRG -H

Prestação de contas de administrador (CIRE)
Insolvente: Feracril Soc. Com. Ferragens & Acrílicos, L.da

N/Referência: 8384949
A Dr(a). Sandra Sousa Oliveira, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 

saber que são os credores e a/o insolvente Feracril Soc. Com. Ferragens 
& Acrílicos, L.da, NIF 501810617, Endereço: Rua Padre Cruz, N.º 284, 
Maximinos, 4700 -236 Braga, notificados para no prazo de 5 dias, de-
corridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

11 de Outubro de 2010. — A Juíza de Direito, Sandra Sousa 
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Ana Maria Casais de Araújo Braga.

303789119 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CAMINHA

Anúncio (extracto) n.º 10413/2010

Processo: 426/10.1TBCMN — Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida)

N/Referência: 870108
Requerente: Barcelcash — Comércio de Produtos Alimentares, L.da

Requerido: Geminha — Comércio de Produtos Alimentares e Res-
tauração, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Caminha, Secção Única de Caminha, no dia 
11 -10 -2010, às 16:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es): Geminha -Comércio de Produtos Ali-
mentares e Restauração, L.da, NIPC — 504294962, com sede na Praça 
Pontault Combault, n.º 4, 4910 -124, Caminha.

È administrador da devedora: João Pedro de Almeida Costa Júnior, 
residente na Rua da Felizarda, n.º 55, 3.º D, em Joane, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.
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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Secundino Manuel Miranda Cantinho, NIF — 183864808, Ende-
reço: Rua Vilarinho, N.º 12, 1.º, 4900 -000 — Viana do Castelo.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 13 -12 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

12 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Clarisse Gomes. — O Oficial 
de Justiça, Mário Domingues.

303795153 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASCAIS

Anúncio n.º 10414/2010

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência n.º 6972/10.0TBCSC

A Mm.ª Juiz de Direito Dra. Ana Rodrigues da Silva, do 3.º Juízo 
Cível do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais faz 
saber que no dia 12 -10 -2010, pelas 16H00M, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor Francisco Manuel Montes Palma e 
Pereira, nascido em 17 -10 -1948, concelho de Beja, freguesia de Cabeça 
Gorda [Beja], nacional de Portugal, NIF 189093641, BI 365623, com 
domicílio na Rua Mário Clarel, 3 C, R/C, 2750 -673 Cascais.

Para Administrador da Insolvência foi nomeado o Dr. Américo Santos 
Martins, com domicílio na Av. Minas Gerais, n.º 13, 2.º C, 2780 -025 Oeiras.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03 -12 -2010, pelas 11:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Cascais, 14 de Outubro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana 
Rodrigues da Silva. — O Oficial de Justiça, Carlos Alexandre.

303806939 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO DE PAIVA

Anúncio n.º 10415/2010

Processo n.º 306/10.0TBCPV — Insolvência
de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente: Cerne — Indústria de Mobiliário, S. A.
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Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Castelo de Paiva, Secção Única de Castelo 

de Paiva, no dia 14 -10 -2010, às 17:00 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência da devedora: Cerne — Indústria de Mobiliário, 
S. A., NIF 502237210, Endereço: Lavagueiras, Pedorido, 4550 Castelo 
de Paiva, com sede na morada indicada.

São administradores da insolvente: Joaquim José Ribeiro Rocha, 
estado civil: Casado (regime: Casado), NIF 127684093 e Olívia Lauren-
tina da Silva Gomes Pinto Ribeiro Rocha, estado civil: Casada (regime: 
Casado), NIF 127684085, ambos com endereço: Cerne S. A., Z Industrial 
Lavagueiras, Pedorido, 4550 -000 Castelo de Paiva, a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dra. Ana Domingues Fer-
reira Alves, Endereço: Rua da Piedade, N.º 43, Sala 36, 4050 -481 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -12 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 

sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

15 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Márcia Joana Castro. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Carneiro.

303813475 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 10416/2010

Processo n.º 3281/09.0TJCBR — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Despacho inicial incidente de exoneração passivo restante e nomea-
ção de fiduciário nos autos de insolvência acima identificados em que 
são insolventes:

Francisco António Rocas Santos, estado civil: Casado, BI — 1824790, 
Segurança social — 11280110445, Endereço: Rua Coelho Rocha, N.º 12, 
R/C, 3040 -193 Coimbra e

Maria Otelinda da Silva Gonçalves Roças dos Santos, estado civil: 
Casado, NIF — 140739815, Segurança social — 11100295066, Ende-
reço: Rua Coelho da Rocha, N.º 12, R/Chão, 3040 -193 Coimbra.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial de admissão do pedido de 
exoneração do passivo restante no incidente de exoneração do passivo 
restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado a Sr.ª Administradora 
de Insolvência: Dr(a). Maria Isabel Mendes Gaspar, NIF — 182839354, 
Endereço: Rua dos Oleiros, 30, Bloco B -3.º Esqº., 3000 -302 Coimbra.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

20 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Mónica Bastos Dias. — O Ofi-
cial de Justiça, Ana Paula Pratas.

303850079 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO ENTRONCAMENTO

Anúncio (extracto) n.º 10417/2010

Processo 673/10.6TBENT
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Devedor: Jorge Manuel Mendes Raposo e Susana Cristina Freitas 
Colaço Xavier

No Tribunal Judicial do Entroncamento, Secção Única de Entron-
camento, no dia 29 -09 -2010, às 09:30 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência dos devedores:

Jorge Manuel Mendes Raposo, estado civil: Casado, Endereço: Rua 
Rui Dias, N.º 9  -3.º Esq., Entroncamento, 2330 -194 Entroncamento

Susana Cristina Freitas Colaço Xavier, estado civil: Casado, Endereço: 
Rua Rui Dias N.º 9 — 3.º Esq., Entroncamento, 2330 -194 Entronca-
mento com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. Inácio Peres, Endereço: 
Rua Padre Américo — Edifício Marialva, 1.º J, 3780 -236 Anadia
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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -11 -2010, pelas 14:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Entroncamento, 30 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Lopes 
Rebelo. — O Oficial de Justiça, António Manuel de Matos dos Ramos.

303771477 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 10418/2010

Processo: 3922/10.7TBFUN — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: João dos Ramos — Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial do Funchal, 1.º Juízo Cível de Funchal, no 

dia 06-09-2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

João dos Ramos — Unipessoal, L.da, NIF — 511153775, Endereço: 
Rua da Achada, N.º 4, Estreito da Câmara de Lobos, 9325-000 Estreito 
da Câmara de Lobos, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Dr. Emanuel Freire Torres Gamelas, NIF: 172361958, Endereço: Rua 
Beatriz Costa, 14 — R/c Dt., 2610-195 Alfragide.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21-10-2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

8 de Setembro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria da Graça 
Oliveira Neto Proença. — O Oficial de Justiça, M. Céu Matos.

303677314 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 10419/2010

Processo: 4253/10.8TBFUN
Insolvência de pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Espanicozi(Ilhas) — Equip. Cozinhas, L.da
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Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial do Funchal, 4.º Juízo Cível de Funchal, no 
dia 24 -09 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Espanicozi(Ilhas) — Equip.Cozinhas, L.da, NIF — 511268955, En-
dereço: Rua de Santa Rita, 20 Quebradas de Cima, Funchal, 9000 -238 
Funchal com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Emanuel Freire Torres Gamelas, Endereço: Rua Beatriz Costa, 
14 — R/c Dto, 2610 -195 Alfragide

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -12 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

21 de Outubro de 2010. — O Juiz de Direito, Dr. Carla Maria Silva 
Ribeiro Menezes. — O Oficial de Justiça, Pedro Cordeiro.

303838837 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 10420/2010

Processo n.º 3268/10.0TBGDM — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: José Maria Alves Soares
Credor: Caixa de Geral de Depósitos, S. A., e outro(s).

No Tribunal Judicial de Gondomar, 3.º Juízo Cível de Gondomar, no 
dia 06 -10 -2010, às 17:03 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

José Maria Alves Soares, estado civil: Solteiro, nascido(a) em 
21 -10 -1977, NIF 227105354, BI 11505425, Endereço: Rua Santiago, 
536 Fr, 1.º Dt.º F, Corpo Frente, 4430 -000 Oliveira do Douro, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Aníbal dos Santos Almeida, NIF 111164460, Endereço: Rua Alves 
Martins, Edifício Humberto Delgado, 40, 5.º B, 3500 -078 Viseu.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -12 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspende durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

07 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria C. Teixeira. — A 
Oficial de Justiça, Rosa Mesquita.

303797576 
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 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 10421/2010

Insolvência de pessoas singulares (Apresentação)
Processo n.º 3253/10.2TBGMR

Insolventes: Maria Manuela da Cruz Ferreira Lobo Carlos Manuel 
Pinto Lobo.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Guimarães, 3.º Juízo Cível de Guimarães, no 

dia 11 -10 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos devedores:

Maria Manuela da Cruz Ferreira Lobo, NIF 195128320, Endereço: 
Rua S. João Baptista, n.º 1534, 1.º Dt.º, Ponte, 4805 -319 Guimarães e 
Carlos Manuel Pinto Lobo, NIF 181553333, Endereço: Rua de S. João 
Baptista, n.º 1534, 1.º Dt.º, Ponte, 4805 -319 Guimarães, ambos com 
domicílio na morada indicada.

Para Administradora da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dra. Deolinda Ribas, Endereço: R Bernardo Sequeira, 78, 1.º, Sala 1, 
Apartado 3033, 4710 -358 Braga.

Ficam advertidos os devedores dos insolventes de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não aos próprios insolventes.

Ficam advertidos os credores dos insolventes de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -12 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

13 de Outubro de 2010. — A Juíza de Direito, Maria Paula Mi-
randa. — A Oficial de Justiça, Alzira Martins.

303800985 

 Anúncio n.º 10422/2010

Prestação de Contas Liquidatário (CPEREF)
Processo n.º 417 -G/2002

Falidos: Joaquim António Ribeiro Garcia de Araújo e Maria Benilde 
Corina Vieira Araújo.

Liquidatário Judicial: Dr. Armando Rocha Gonçalves, endereço: 
Av. Combatentes da Grande Guerra, 386, 4200 -186 Porto

A Dr(a). Maria Paula Miranda, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e os falidos Joaquim António Ribeiro Gar-
cia de Araújo, NIF 142782696, endereço: Av.ª Conde de Margaride, 
796, 5.º Andar, 4800 Guimarães e Maria Benilde Corina Vieira Araújo, 
NIF 175623376, endereço: Av.ª D. João IV, n.º 1027, 5.º Dtº, 4800 Gui-
marães, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário (Ar-
tigo 223.º, n.º 1 do CPEREF).

22 de Outubro de 2010. — A Juíza de Direito, Maria Paula 
Miranda. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel da Cunha Rodrigues.

303845827 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 10423/2010

Processo: 10498/10.3T2SNT Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Insolvente: Hds — Comércio de Sistemas de Higiene, Unipessoal, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Hds — Comércio de Sistemas de Higiene, Unipessoal, 
L.da, NIF — 507219600, Endereço: Rua dos Selões — Park 2 — Ar-
mazém A5, Vila Verde, 2705 -000 Terrugem

Administrador da Insolvência: Manuel Botequim da Silva, Endereço: 
Rua Eugénio de Castro Rodrigues, N.º 9, 3.º - C,, 1700 -183 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da Massa Insolvente

Efeitos do encerramento:
Nos termos do disposto no artigo 232.º, n.º 5, do CIRE, o incidente 

de qualificação da insolvência prossegue os seus termos como incidente 
limitado.

Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
pelo que o devedor recupera o direito de disposição dos seus bens e 
a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação de 
insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º n.º 1, 
al. a), do CIRE.

Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de 
qualificação da insolvência — artigo 233.º n.º 1, alínea b) do CIRE.

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos contra o 
devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º n.º 1, al. c), do CIRE.

Os credores da massa insolvente podem reclamar do devedor os seus 
direitos não satisfeitos — artigo 233.º n.º 1, al. d), do CIRE.

A liquidação do/a/es devedor/a/es prosseguirá nos termos do regime 
jurídico dos procedimentos administrativos de dissolução e de liquidação 
das entidades comerciais — artigo 234.º n.º 4 do CIRE.

18 de Outubro de 2010. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. —
O Oficial de Justiça, António Albuquerque.

303819542 
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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 10424/2010

Processo: 1167/10.5TYLSB

Insolvência de pessoa colectiva (Apresentação)

N/Referência: 1699228
Insolvente: Ricardo Amaral Pessoa Unipessoal, L.da

Credor: Afroluso — Importação e Exportação, L.da, e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 
29 -09 -2010, às 10:15 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Ricardo Amaral Pessoa Unipessoal L.da, NIF 505364565, Endereço: 
Rua Fernando Pessoa, Lote 226, R/c Dtº, 2865 -650 Seixal, com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor:
Ricardo Amaral Pessôa, Endereço: Rua Fernando Pessoa, Lote 226, 

R/c Dtº, 2865 -000 Seixal, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Francisco Cocco Seixas Soares, NIF: 150861834, Endereço: 
Rua Gil Vicente, N.º 28, 2855 -454 Corroios.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -12 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

30 de Setembro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla 
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, João Estrela Cruz Horta.

303752847 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 10425/2010

Processo: 1232/10.9TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Ritmus Urbanus, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados. No Tribunal do Comércio 
de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 11 -10 -2010, ao meio dia, foi 
proferida sentença de declaração de insolvência dos devedor: Ritmus 
Urbanus, L.da, número de identificação fiscal 507482506, Endereço: 
Rua Monsenhor Moreira das Neves 88, 2740 -104 Porto Salvo com 
sede na morada indicada. É administrador do devedor: Nuno Eduardo 
Silveira Lorena Pinto dos Santos, com endereço: Rua Conselheiro 
José Silvestre Ribeiro, N.º 15, 1.º Esq.º, Carnide, 1600 -430 Lisboa 
a quem é fixado domicílio na morada indicada. Para Administrador 
da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se 
o respectivo domicílio. Dr. Diamantino Augusto Marcos, Endereço: 
Rua da Milharada, 31 — 2.º Esqº, Massamá, 2745 -822 Queluz. Ficam 
advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que es-
tejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e 
não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de 
qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i do arti-
go 36.º -CIRE). Para citação dos credores e demais interessados correm 
éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados 
de tudo o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos 
foi fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve 
ser apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador 
da insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital 
(n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probató-
rios de que disponham elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE. 
É designado o dia 10 -01 -2011, pelas 11:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o 
efeito. Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 
15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 
dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos 
para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos 
são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 
do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia 
útil seguinte. É obrigatória a constituição de mandatário.

14 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Gomes.

303805489 
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 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOURES

Anúncio n.º 10426/2010

Processo n.º 3063/10.7TCLRS -C
O Dr. João Paulo Machado, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e a insolvente Sandra Cristina dos Santos Duarte, 
estado civil: Solteiro, nascido(a) em 25 -07 -1981, NIF — 221280650, 
Endereço: Rua Principal — Pateo da Caiada, n.º 6, Pedernais, Odivelas, 
2670 -257 Odivelas, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo adminis-
trador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

12 -10 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. João Paulo Machado. — O 
Oficial de Justiça, Emílio Duarte Figueiredo.

303793241 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 10427/2010

Processo n.º 7196/10.1TBMAI — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — N/Ref: 5561252

No Tribunal Judicial da Maia, 3.º Juízo Competência Cível de Maia, 
no dia 21 -10 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Maria Odete Simão de Oliveira, Enfermeiro, estado civil: Viúvo, 
nascido(a) em 16 -09 -1948, NIF 119511967, BI 7912104, Endereço: Rua 
Central Devesas, n.º 125, Silva Escura, 4475 -822 Maia, com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Francisco Cocco Seixas Soares, Endereço: Av.ª Visconde de 
Barreiros, 77, 5.º, 4470 -151 Maia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -12 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-

dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

22 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa de Jesus Teixeira 
Alves. — O Oficial de Justiça, Francisco Silva.

303845981 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MANGUALDE

Anúncio n.º 10428/2010

Insolvência pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 411/10.3TBMGL

Requerente:Joaquim Guedes Filho & Genro, S. A.
Insolvente: Pm Tours Viagens & Turismo, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Mangualde, 2.º Juízo de Mangualde, no dia 

14 -10 -2010, às 11: 30, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do devedor:

Pm Tours Viagens & Turismo L.da, número de identificação fis-
cal 503004189, Endereço: Rua Dr. José Marques, 7 — Loja 7, Man-
gualde, 3530 -205 Mangualde, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Ana Cristina Ramos Monteiro, 
Endereço: Rua das Escolas N.º 5, Fornos de Maceira Dão, 3530 -000 
Mangualde, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Maria da Graça Fernandes 
Simões, número de identificação fiscal 173007147, Endereço: Rua 
do Mercado, Edifício do Parques, Bloco 3, 1.º Esquerdo, 3780 -214 
Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do crédito, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;
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A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -12 -2010, pelas 15:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

22/10/2010. — O Juiz de Direito, Dr. Fernando de Oliveira 
Barbosa. — O Oficial de Justiça, Vilma Gonçalves.

303845698 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extracto) n.º 10429/2010

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 756/09.5TBMCN

Requerente: Francisco José Teixeira Moreira.
Insolvente: Construçoes Confrigoianense, Unipessoal, L.da

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Construções Confrigoianense, Unipessoal, L.da, NIF — 507471083, 
Endereço: Na Pessoa de António Manuel de Jesus Moreira, Urbanização 
Santa Eulália, Lote 1, Carrais — Ariz, 4630 -000 Marco de Canaveses;

José Eugénio Gayoso Pinto Pais, Endereço: Rua Coutinho de Azevedo, 
110, 4000 -188 Porto.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 14 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE).

23.09.2010. — O Juiz de Direito, Dr. Joel Filipe Geraldes Agante da 
Silva. — O Oficial de Justiça, Maria Delfina Bragança.

303740201 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 10430/2010

Processo de insolvência n.º 5988/10.0TBMTS
No Tribunal de Comarca e de Família e Menores de Matosinhos, 

3.º Juízo Cível, por despacho proferido em 12 -10 -2010 nos autos acima 
identificados, em que são insolventes: António Fernando da Silva Tei-
xeira, estado civil: Casado, nascido em 30 -10 -1953, freguesia de Cedo-
feita [Porto], NIF — 127416137, Endereço: Praceta D. Marcos Cruz, 48, 
3.º Esquerdo, Leça da Palmeira, 4450 -727 Matosinhos, e Maria Armanda 
Martins Mesquita, estado civil: Casada, nascida em 07 -04 -1972, fre-
guesia de Perafita [Matosinhos], NIF — 188365575, Endereço: Praceta 
D. Marcos Cruz N.º: 48 3.º Esquerdo, Leça da Palmeira, 4450 -727 Leça 
da Palmeira, com domicílio na morada indicada.

Sendo o Administrador da Insolvência pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio: Nuno Miguel Nascimento Le-
mos, Endereço: Rua Drº Guilherme Souto, N.º 82, Estarreja, 3860 -369 
Estarreja, é adiada a realização da reunião de assembleia de credores 
de apreciação do relatório, para o dia 30 -11 -2010, pelas 10:00 horas., 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

13 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa Reis. — O Oficial de 
Justiça, Adelaide Rodrigues.

303810267 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 10431/2010

Processo: 6344/10.6TBMTS
Insolvência Pessoa Singular (Apresentação)

Insolvente: Herança Ilíquida e Indivisa Aberta por Óbito de Nalinkant 
Ranchod

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos 
de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Matosinhos, 4.º Juízo Cível de Matosinhos, 
no dia 13-10-2010, às 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Insolvência: Herança Ilíquida e Indivisa Aberta Por Óbito de Nalinkant 
Ranchod, estado civil: Desconhecido, NIF — 201310805, Endereço: Rua 
de Oslo, 89, 7.º Esq. Traseiras, Senhora da Hora, 4460-000 Matosinhos 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio. Dr.ª Maria José Peres, 
Endereço: Rua Padre Américo — Edifício Marialva — 1.º J, 3780-215 
Anadia.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr, finda 
a dilação dos éditos de 5 dias, e que esta se conta da publicação do 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

14-10-2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Maria Mesquita 
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Isabel Alves.

303808575 
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 Anúncio n.º 10432/2010

Processo n.º 5042/10.5TBMTS — Insolvência
de pessoa singular(apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: João Luís Portela da Fonseca Ferreira, estado civil: Sepa-
ração judicial de pessoas e bens, nascido em 10 -09 -1975, freguesia de 
Póvoa de Varzim [Póvoa de Varzim], NIF 213346621, Cartão Cidadão 
104965436ZZ3, Endereço: Rua da Vilar N.º 65, 2.º Direito, S. Mamede 
de Infesta, 4465 -360 Matosinhos

Administrador da Insolvência: Maria Clarisse Barros, Rua Cónego 
Rafael Alvares da Costa, 60, 4715 -288 Braga

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Maria Clarisse Barros, Endereço: Rua Cónego Rafael Alvares da 

Costa, 60, 4715 -288 Braga.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendi-
mentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

19.10.2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Maria Mesquita 
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Natália Cavadinhas.

303834098 

 Anúncio n.º 10433/2010

Processo n.º 4167/10.1TBMTS
Insolvência pessoa singular (apresentação)

No Tribunal da Comarca e de Família e Menores de Matosinhos, 
4.º Juízo Cível de Matosinhos, no dia 13 -07 -2010, 18 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do devedor:

Maria de Fátima Pinheiro Pereira, estado civil: Divorciado,, 
NIF — 186248750, BI — 8539401, Endereço: Rua Padre António Ro-
cha Reis, 300, R/ C Tras, Stª. Cruz do Bispo, 4455 -798 Stª. Cruz do 
Bispo com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identifi-
cada, indicando -se o respectivo domicílio. António Francisco Cocco Sei-
xas Soares, Endereço: Av. Visconde Barreiros, N.º 77, 5.º, 4470 -151 Maia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno, sem prejuízo do disposto no artigo 187.º do CIRE (alínea 
i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

2010.10.20. — A Juíza de Direito, Dr(a). Susana Maria Mesquita 
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Natália Cavadinhas.

303841136 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MONTEMOR-O-NOVO

Anúncio n.º 10434/2010

Processo n.º 528/10.4TBMMN — Insolvência
de pessoa singular (apresentação)

Insolvente: João Paulo Timóteo Vilelas Catarino e outro(s).
Credor: Banco Espírito Santo, S. A. e outro(s).

No Tribunal Judicial de Montemor -o -Novo, 2.º Juízo de Montemor-
-o -Novo, no dia 07 -10 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

João Paulo Timóteo Vilelas Catarino, estado civil: Casado (regime: Ca-
sado), NIF 203288688, BI 203288688, Segurança social 11075342696, 
Endereço: Rua 1.º Maio, N.º 2, Lote 13, 7080 -303 Bombel

Célia Cristina Rocha da Silva, estado civil: Casado (regime: Casado), 
NIF 204588367, BI 9608569, Segurança social 11171913102, Endereço: 
Rua 1.º Maio, N.º 2, Lote 13, 7080 -303 Bombel

com domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio:
Dr. João Manuel Cortes Pirra Salvado Martinho, Endereço: Rua 

Capitão Mouzinho de Albuquerque, N.º 78, 7100 -000 Estremoz.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:
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O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -12 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

07 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Paula Manuela Branquinho 
Gonçalves Neto. — O Oficial de Justiça, Ana Rasquinho.

303803471 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 10435/2010

Processo de Insolvência pessoa singular (Requerida) 
n.º 2199/10.9TBPRD

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

Processo: 2199/10.9TBPRD
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Andrea Frederico Pereira Madeira
Insolvente: Lecoserv Compra, Venda, Construção e Manutenção de 

Imóveis, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Paredes, 2.º Juízo Cível de Paredes, no dia 
20 -09 -2010, pelas 12:10 m, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Lecoserv Compra, Venda, Construção e Manutenção de Imóveis, 
L.da, NIF — 504 284 363, Endereço: Av. das Comunidades, 530, Ed. 
Lago, R/Ch, Frt, Castelões de Cepeda, 4580 -875 Paredes, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Domingos Rodrigues Lopes, NIF — 166 007 803, residente na Avª 

da Boavista n.º 1167, r/c — Porto, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Rui Augusto Ribeiro Ramos, NIF — 187 792 836, Endereço: Rua 
João Paulo II, 4, 4420 -168 Gondomar

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE)

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

30 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Isabel Canha Ma-
chado. — A Escrivã -Adjunta, Maria Fernanda Santos Amorim.

303773656 

 Anúncio n.º 10436/2010

Processo de Insolvência pessoa colectiva (Requerida) 
n.º 2423/10.8TBPRD

Requerente: Olinda da Conceição Vieira dos Santos Tiago
Insolvente: MOVITRIPÉ — Mobiliário, L.da
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Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Paredes, 2.º Juízo Cível de Paredes, no dia 

15 -09 -2010, pelas 12h45 m, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

MOVITRIPÉ — Mobiliário, L.da, NIF — 500787552, Endereço: 
Rua das Fontainhas, 301, Rebordosa, 4585 -426 Paredes, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Manuel Martins da Silva, NIF — 179924940, Endereço: Rua Jaime 

Batalha Reis, 54, 3.º C, Valongo, 4440 -775 Valongo
Francisco Martins da Silva, NIF — 194792439, Endereço: Rua das 

Fontainhas, 201, Rebordosa, 4585 -426 Paredes a quem é fixado domi-
cílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Rui Augusto Ribeiro Ramos, NIF — 187792836, Endereço: Rua João 
Paulo II, 4,, 4420 -168 Gondomar

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -11 -2010, pelas 12:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

11 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Isabel Canha Ma-
chado. — A Escrivã -Adjunta, Maria Fernanda Santos Amorim.

303791135 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 10437/2010

Processo: 2422/10.0TBPRD
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Adília da Conceição Martins de Carvalho Araújo
Insolvente: LECOPAR — Sociedade Imobiliária, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Paredes, 3.º Juízo Cível de Paredes, no dia 

09 -09 -2010, às 17:15 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora LECOPAR — Sociedade Imobiliária, L.da, 
NIF — 502967358, Endereço: Av. das Comunidades, 530, Ed. Lago, 
R/c, Ft., Castelões de Cepeda, 4580 -875 Paredes, com sede na morada 
indicada.

É administrador da devedora, Domingos Rodrigues Lopes, Endereço: 
Avenida da Boavista, 1167, R/Ch, 4100 -130 Porto, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeado o Dr. Rui Augusto 
Ribeiro Ramos, Endereço: Rua João Paulo II, 4,, 4420 -168 Gondomar

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -12 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.
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É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

10 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Gavancha Nogueira. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Santos.

303680343 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 10438/2010
Insolvência Pessoa Colectiva (Apresentação)
Proc. 1815/10.7TBPNF — Data 6/10/2010 — Ref. 2647957

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Penafiel, 3.º Juízo de Penafiel, no dia 
30 -09 -2010, 11h50 m, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(s):

Numarc Transportes Rodov. L.da, NIF 507345916, Endereço: Rua da 
Fábrica — Bodelos -Oldrões  -4560 -262 Oldrões PNF, com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. José Ribeiro Gonçal-
ves, Endereço: Av. Lourenço Peixinho — Edf. 15 — 3.º G3800 -164 
Aveiro.

Ficam advertidos todos os devedores do insolvente de que as pres-
tações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da 
insolvência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do art. 36 do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do art.º  128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do (s) crédito (s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17/12/2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do art. 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(art.º 40 e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do art.º  9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

6/10/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Lúcia Queiroz. — O Oficial de 
Justiça, Adelaide Magalhães.

303822603 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PENELA

Anúncio n.º 10439/2010

Insolvência de Pessoa Colectiva (Requerida) n.º 53/10.3TBPNL
21-09-2010
Requerente: Adelina Pereira da Rocha e Outro(s)...
Insolvente: Pátio do Sucesso L.da

No dia 17-09-2010, às 18h30 m, foi proferida sentença de declara-
ção de insolvência do devedor: Pátio do Sucesso L.da, NIF508663822, 
Praça da República, s/n, Penela. Para Administrador da Insolvência é 
nomeada: Dra Maria Isabel Mendes Gaspar, Rua General Humberto 
Delgado, 451 — 1.º Dto., 3045-421 Ribeira de Frades. Ficam adver-
tidos os devedores do insolvente de que as prestações a que estejam 
obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não 
ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente de 
que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência a 
existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara-se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno. 
Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias. 
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
20 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente anuncio, acompanhado 
dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo o credor que 
tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dis-
pensado de o reclamar no processo de insolvência. Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar: i) A proveniência do(s) crédito(s), 
data de vencimento, montante de capital e de juros; ii) As condições a 
que estejam subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; iii) A 
sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste 
último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos dados 
de identificação registral, se aplicável; iv) A existência de eventuais 
garantias pessoais, com identificação dos garantes; v) A taxa de juros 
moratórios aplicável. É designado o dia 16-11-2010, pelas 14:00 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação 
do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito. Da presente sentença pode ser interposto recurso, 
no prazo de 15 dias, e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias. Com 
a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova de 
que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as testemu-
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nhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil. Ficam ainda advertidos que os 
prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a 
correr finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os 
prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais. 
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

21-09-2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Almeida Simões. — O 
Oficial de Justiça, Donzília Santos.

303724148 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 10440/2010
No 3.º e 4.º Juízos Cíveis do Porto, 3.º Juízo — 3.ª Secção de Porto, 

no dia 07 -10 -2010, pelas 11,51 horas, nos Autos de Insolvência pessoa 
singular n.º 1573/10.5TJPRT, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos devedores:

Almerinda da Conceição Ribeiro Mendonça Pinto, casada, B.I. 
n.º 6986407, NIF 149570457, residente na Rua Vale Formoso, 
639 — 4200 -514 Porto

Saúl Rogério Marinho Pinto, casado, B.I. 7960865, NIF 127555374, 
residente na Rua Vale formoso, 639, 4200 -514 Porto, ambos com do-
micílio na morada indicada

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identifi-
cada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr(a). António Bonifácio, Edf 
Ordem I V, Rc -4.º C, Apartado 47, 4630 -000 Marco de Canavezes

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador a insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -11 -2010, pelas 14:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.
º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

13/10/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Helena Maria de Castro 
Almeida Tavares Marques Pinto. — O Oficial de Justiça, Ivone Lou-
renço.

303801495 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Anúncio n.º 10441/2010

Insolvência n.º 2281/10.2TBPVZ

No dia 14 -10 -2010, às 14:30 horas, foi proferida sentença de decla-
ração de insolvência dos devedores:

José Manuel Oliveira Salgado, estado civil: Casado, nascido em 
02 -10 -1955, concelho de Guimarães, freguesia de Creixomil [Guima-
rães], nacional de Portugal, NIF 112911919, BI 6984780, Endereço: Rua 
D. Frei Bartolomeu dos Mártires n.º 59, 4490 -396 Póvoa de Varzim

Teresa Rosa Cardoso Gonçalves, estado civil: Casado, nascida em 
13 -01 -1957, NIF 112911900, BI 6984774, Endereço: Rua D. Frei Bar-
tolomeu dos Mártires n.º 59, 4490 -369 Póvoa de Varzim, com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Carla Daniela Gomes de 
Macedo Fernandes Peres, Endereço: Praça do Bom Sucesso, 61, 5.º, 
Sala 507, 4000 -000 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do art.º  36 CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 art.º  128º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do art.º  128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, 
art.º  128º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 12 -01 -2011, pelas 14:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias (art.º 42º do CIRE), e/ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(art.º 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do art.º  25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (nº 1 do artº 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Póvoa de Varzim, 15 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria João 
Mariz. — O Oficial de Justiça, Maria Aurora Gonçalves.

303815184 
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 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 10442/2010

Publicidade de sentença de declaração da Insolvência e citação 
de credores e outros interessados nos autos de Insolvência Pessoa 

Colectiva (Requerida) n.º 3053/09.2TBVFR
No Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, 3.º Juízo Cível de Santa 

Maria da Feira, no dia 04 -02 -2010, pelas 09.45 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do (s) devedor (es):

CORKIMOVEX — Prod. Cortiça Imobiliária, L.da, número de identi-
ficação fiscal 504569724, Endereço: Avenida Monte de Cima, Loja 77, 
4535 -268 Paços Brandão, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Luís Manuel Sá de Oliveira Bóia, com domicílio na Alameda Al-

fredo Henriques, 469, 4535 Moselos, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Rui Augusto Ribeiro Ramos, 
número de identificação fiscal 187792836; Endereço: Rua João Paulo 
II, 4, 4420 -168 Gondomar.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -11 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

24 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Jorge Moreira Santos. — O Oficial 
de Justiça, Joaquim Campos.

303733025 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 10443/2010

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 3819/10.0TBVFR

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados

No Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, 4.º Juízo Cível de Santa 
Maria da Feira, no dia 21 -10 -2010, às 18:00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Adriano & Joaquim, L.da, NIF 507391730, Endereço: Rua da Carva-
lhosa, n.º 131, Sanfins, 4520 -000 Santa Maria da Feira, com sede na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr.ª Maria Conceição da Fonseca e Costa Nadaias, Endereço: Rua 
Santa Catarina, 1500, 1.º Esq., 4000 -448 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 -01 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.
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É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

22 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Catarina Furtado Oliveira. — 
O Oficial de Justiça, Ana José Ferreira.

303847893 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 10444/2010

Processo: 3253/10.2TBSTS

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
N/Referência: 5539043
Data: 07-10-2010
Insolvente: Bazar Trofense de Araújo e Freitas, L.da e outro(s)...
Credor: C. N. — Comercio Internacional, L.da

Bazar Trofense de Araújo e Freitas, L.da, NIF — 500720983, En-
dereço: Rua Conde São Bento, Edificio Polana, Loja 1, 4785-000 S. 
Martinho do Bougado Trofa

Dr.ª Dalila Lopes, Endereço: Rua Camilo Castelo Branco, 21-1.º Dt.º, 
4760-127 Vila Nova de Famalicão

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
A massa insolvente ser insuficiente para satisfação das custas do 

processo e das restantes dívidas da massa insolvente.
Efeitos do encerramento:
Os constantes do disposto no artigo 233.º do CIRE.
07-10-2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Mota. — O Oficial de 

Justiça, Paula Cristina Dias Costa.
303818027 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SEIA

Anúncio n.º 10445/2010

Prestação de contas de administrador (CIRE)

Processo n.º 2/10.9TBSEI -C

Requerente: João Pedro Ferreira dos Santos.
Insolvente: SEICAR, L.da

A Dr(a). Marta Ferreira, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a insolvente SEICAR, L.da, NIF — 508137993, 

Endereço: Rua Dr. Gaspar Rebelo, Seia, 6270 -436 SEIA, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, para se pronuncia-
rem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Seia, 21 de Outubro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Marta 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Carlos A. S. Coito.

303837605 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 10446/2010

Processo: 2367/10.3TBVCT
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Domingos Barros Carvalho
Insolvente: Viana Aqua de Adriano Ferreira da Costa -Pichelaria L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Viana do Castelo, 2.º Juízo Cível de Viana 

do Castelo, no 23 -09 -2010, às 20,00 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Viana Aqua de Adriano Ferreira da Costa -Pichelaria L.da, número de 
identificação fiscal 506151050, Endereço: Rua do Tourinho, N.º 27, 
Santa Maria Maior, 4900 -536 Viana do Castelo, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Adriano Ferreira Costa, número de identificação fiscal 174496958, 

Endereço: Rua do Tourinho N.º 17, 4900 -000 Viana do Castelo.
Alberto Luís Morais da Costa, estado civil: Casado, nascido(a) em 

12 -01 -1965, nacional de Portugal, bilhete de identidade n.º 6996154, 
Endereço: Rua Grande N.º 101, 1.º, Viana do Castelo, 4900 -000 Viana 
do Castelo a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Daniela Fernandes, número de identificação fiscal n.º 198 
143 877, Endereço: Rua Padre Américo — Edificio Marialva, 1.º J, 
3780 -236 Anadia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;
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A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 -11 -2010, pelas 13:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

24 -09 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Estrela de Oliveira. — O 
Oficial de Justiça, M.ª Agonia Pereira.

303732929 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 10447/2010

Processo: 2186/10.7TJVNF

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Rosa Maria Silva Mendes Ribeiro, divorciada, NIF. 
183422090, BI. 9914607, residente na Rua S. Cláudio, 1713, Antas, 
4760-053 V. N. Famalicão

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dalila Lopes, Endereço: Rua Camilo Castelo Branco, 21-1º Dt.º, 

4760-127 Vila Nova de Famalicão.
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

N/Referência: 3024535
11-10-2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Mendonça Freitas. — O 

Oficial de Justiça, Ermelinda Carvalho.
303809441 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 10448/2010

Processo: 3339/10.3TJVNF
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

No Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão, 5.º Juízo Cível, no 
dia 14 -10 -2010, pelas 14h30 m, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos devedores:

António Gomes Pereira, estado civil: Casado, NIF — 158082303, 
Endereço: Alameda Padre Manuel Simões, N.º 235, 4.º, 4760 -286 Vila 
Nova de Famalicão

Maria da Conceição Rodrigues Ferreira Pereira, estado civil: Casado, 
NIF — 175926271, Endereço: Alameda Padre Manuel Simões, N.º 235, 
4.º, 4760 -286 Vila Nova de Famalicão com domicílio na morada indi-
cada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Américo Fernandes de 
Almeida Torrinha, Endereço: Rua da Cividade, N.º 286, Joane — Vila 
Nova Famalicão, 4770 -247 Joane, telef. 252922412, fax 252922412.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -12 -2010, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).
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Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15/10/2010. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Alexandre Gonçalves 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Manuel Serafim Moreira Azevedo.

303818887 

 6.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 10449/2010

Processo: 5928/10.7TBVNG

Insolvência Pessoa Singular (Apresentação)

No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 6.º Juízo Cível de Vila 
Nova de Gaia, no dia 15-10-2010, ao meio dia, foi proferido o com-
plemento da sentença de declaração de insolvência, nos termos do 
artigo 39.º, n.os 3 e 4 do art.º 39.º do CIRE do(s) devedor(es): Manuel 
José de Almeida Pinto, estado civil: casado, NIF — 166418242 e Maria 
Manuela Paiva Oliveira Silva, estado civil: casada, NIF-157330443, 
ambos residentes na Rua Corredoura, n.º 110 — 1.º Centro Traseiras, 
Vila Nova de Gaia, 4430-792 Avintes, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência foi nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando-se o respectivo domicílio: Armando Rocha 
Gonçalves, Endereço: Avª. dos Combatentes da Grande Guerra, 386, 
4200-386 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do art.º 36 — CIRE). Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: o prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
30 dias; o requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 art.º 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham; 
mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Art.º 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): a proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; as condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; a sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 
a existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; a taxa de juros moratórios aplicável. É designado o dia 15-12-
2010, pelas 09:30 horas, para a realização da reunião de assembleia de 
credores de apreciação do relatório, podendo fazer-se representar por 
mandatário com poderes especiais para o efeito. Da presente sentença 
pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (art.º 42.º do CIRE), e/ou 
deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (art.º 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do art.º 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19-10-2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Sandra Cristina Veiga Reis 
Bettencourt Sousa. — O Oficial de Justiça, Fernanda Antas.

303845795 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 10450/2010

Processo: 769/10.4TYVNG — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 04 -10 -2010, pelas 09, 59 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

New Style — Automóveis de Aluguer, L.da, NIF — 503893463, En-
dereço: Rua da Boavista, 349, 4050 -107 Porto, com sede na morada 
indicada. É administrador do devedor: Manuel Fernando Machado 
Ribeiro, Praceta da Alegria, 67 — 1.º, 4430 -000 Oliveira do Douro, a 
quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. Inácio Ramos 
Peres, Endereço: Praça do Bom Sucesso, 61, 5.º, Sala 507, 4150 -144 
Porto Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as pres-
tações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os 
credores do insolvente de que devem comunicar de imediato ao ad-
ministrador da insolvência a existência de quaisquer garantias reais 
de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 
dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 
que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado 
em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE 
A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou ga-
rantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e 
respectivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável. É designado o dia 22 -11 -2010, pelas 
09:30 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores de 
apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito. É facultada a participação de até 
três elementos da Comissão de Trabalhadores ou, na falta desta, de até 
três representantes dos trabalhadores por estes designados (n.º 6 do 
Artigo 72.º do CIRE). Da presente sentença pode ser interposto recurso, 
no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no 
prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, 
devem ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante 
disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo 
número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º dp Código 
de Processo Civil (alínea c do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE). Ficam 
ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação 
de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da 
publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.
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Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). 
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Vila Nova de Gaia, 18 de Outubro de 2010. — A Juíza de Direito, 
Dr.ª Isabel Maria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Lucinda 
Cirne Patacas.

303821186 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 10451/2010

Processo: 944/09.4TYVNG
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Prisma Indústria de Mobiliário, L.da

Credor: Instituto de Gestão Financeira da Seg. Social
Prisma Indústria de Mobiliário, L.da, número de identificação fis-

cal 502782951, Endereço: Rua do Outão N.º 168, Avintes, 4400 -000 
Vila Nova de Gaia

Dr(a). Olga Matos Castelão, Endereço: Rua António Feliciano de 
Castilho, 3 — 2.º Andar, Apartado 129, 3781 -909 Anadia

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência de Bens

Efeitos do encerramento: Os previstos nos termos dos artigos 230.º 
e 232.º do CIRE.

11 -10 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — O 
Oficial de Justiça, Carlos Pires.

303790382 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 10452/2010

Processo n.º 2855/10.1TBVIS — Insolvência
de pessoa singular (apresentação)

Insolvente: Sandra Cristina Marques Silva
Credor: Banco Santander Totta S A e outro(s).

No Tribunal Judicial de Viseu, 3.º Juízo Cível de Viseu, no dia 
18 -10 -2010, às 16:30, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora:

Sandra Cristina Marques Silva, portadora do Cartão de Cidadão 
11181936, emitido em Viseu, NIF 221347119, solteira, Endereço: Bairro 
da Misericórdia, Lote A -35, 1.º Esquerdo, Cabanões, 3500 Viseu, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr.ª Graça Simões, Endereço: Rua do Mercado, Edifício do Parque, 
Bl. 3 -1.º Esquerdo, Apartado 158 — Ec Anadia, 3781 -909 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -12 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristina Rebelo. — O Oficial 
de Justiça, Dulce Maria Mota Ramos.

303834665 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 10453/2010

Processo n.º 2786/10.5TBVIS — Insolvência
de pessoa singular (apresentação)

Devedor: Anabela Pires dos Santos
Credor: COFIDIS e outro(s)

No Tribunal Judicial de Viseu, 4.º Juízo Cível de Viseu, no dia 
20 -10 -2010, às 10:50 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Anabela Pires dos Santos, estado civil: Divorciado, Endereço: Ur-
banização Vilabeira, Lote 7, R/C Esq., Viseu, 3500 -733 Viseu, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Maria da Graça Fernandes 
Simões, Endereço: Rua do Mercado, Bloco 3, 1.º, Esquerdo, Anadia, 
3780 -214 Anadia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.
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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 14 -12 -2010, pelas 10:00 horas, para a realiza-
ção da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apre-
sentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 
do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

21 -10 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristina Rebelo. — O Oficial 
de Justiça, João Pedrosa.

303838829 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extracto) n.º 16529/2010
Por despacho do Exmo. Vice -Presidente do Conselho Superior da 

Magistratura, de 21 de Outubro de 2010, no uso de competência de-
legada.

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extracto) n.º 16530/2010
Licenciada Maria Adozinda Barbosa Pereira — Procuradora -Geral 

Adjunta, cessa funções por efeito de aposentação/jubilação.
Lisboa, 22 de Outubro de 2010. — O Secretário da Procuradoria -Geral 

da República, Carlos José de Sousa Mendes.
203852241 

 Despacho (extracto) n.º 16531/2010
Licenciado José Rodrigues Gomes Pereira — Procurador -Geral 

Adjunto, cessa funções por efeito de aposentação/jubilação.
Lisboa, 22 de Outubro de 2010. — O Secretário da Procuradoria -Geral 

da República, Carlos José de Sousa Mendes.
203852866 

 Despacho (extracto) n.º 16532/2010
Licenciado Firmino Ramos Falcão — Procurador -Geral Adjunto, 

cessa funções por efeito de aposentação/jubilação.
Lisboa, 22 de Outubro de 2010. — O Secretário da Procuradoria -Geral 

da República, Carlos José de Sousa Mendes.
203852193 

 Despacho (extracto) n.º 16533/2010
Licenciada Maria Helena Borges Gouveia Amaral — Procuradora-

Geral Adjunta, cessa funções por efeito de aposentação/jubilação.
Lisboa, 22 de Outubro de 2010. — O Secretário da Procuradoria-Geral 

da República, Carlos José de Sousa Mendes.
203852103 

Foi o Exmo. Juiz Conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça: 
Dr. Benjamim Silva Rodrigues, desligado do serviço para efeitos de 
aposentação/jubilação.

Lisboa, 22 de Outubro de 2010. — O Juiz -Secretário, Luís Miguel 
Vaz da Fonseca Martins.

203853643 

PARTE E

 CÂMARA DOS SOLICITADORES

Declaração de rectificação n.º 2193/2010
Para os devidos efeitos se declara que o regulamento n.º 786/2010, 

de 19 de Outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 203, 
2.ª série, de 19 de Outubro de 2010, que estipula o regime da publicidade 
e imagem dos solicitadores e agentes de execução, saiu com um erro ma-
terial, que assim se rectifica. No último parágrafo subsequente ao anexo 
V, onde se lê «O presente regulamento entra em vigor no dia a seguir 
ao da sua publicação» nada deve constar, sendo o parágrafo eliminado.

22 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara dos Solicitadores, 
António Gomes da Cunha.

203855628 

procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho, 
previsto e não ocupado, da carreira/categoria de Assistente Técnico, do 
mapa de pessoal da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, apro-
vado para o ano de 2010, visando o exercício de funções em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
conforme Aviso de abertura n.º 9767/2010, Referência A, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 96, de 18 de Maio.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso n.º 21952/2010

Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do 

Nome do candidato Resultado 
(valores)

Alexandra Cristina Andrade de Carvalho  . . . . . . . . . . . . 16,88
Alexandra Isabel Martins Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,75
Ana Carina de Gouveia Gonzalez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,25
Ana Cristina dos Santos Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Cristina Silva Carneiro Catarino Moreira  . . . . . . . . b)
Ana Filipa Teodoro Santos Casola. . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,47
Ana Isabel Almeida dos Santos Baptista . . . . . . . . . . . . . b)
Ana Paula Gonçalves Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,44
Ana Paula Taveira de Campos Rocha Leite. . . . . . . . . . . 16,22



54122  Diário da República, 2.ª série — N.º 211 — 29 de Outubro de 2010 

Nome do candidato Resultado 
(valores)

Ana Sofia Semedo Pereira Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Armando Miguel de Farias Cláudio Leal. . . . . . . . . . . . . a)
Carla Fernanda de Castro Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,75
Cláudia Bonança Brandão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,61
Cláudia Sofia Martins dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Fernando António Policarpo Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Filipa Alexandra Branco Rosado Barbas dos Santos. . . . 14,57
Filipa Alexandra Pedro do Carmo Ribeiro. . . . . . . . . . . . a)
Gonçalo Pedro Duro Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Inês Alexandra Andrade de Oliveira Magalhães  . . . . . . . b)
José Nuno Ferreira de Pina Guimarães Barral . . . . . . . . . a)
Luísa Borges Ferreira de Abreu Rodrigues  . . . . . . . . . . . b)
Luísa Manuela Dias Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Magda Alexandra dos Santos Rodrigues . . . . . . . . . . . . . a)
Márcia Andreia Pinto Dinis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Maria da Graça Cortesão Santos Ramos  . . . . . . . . . . . . . 15,60
Maria Emília Fernandes Marques Oliveira  . . . . . . . . . . . a)
Maria Lúcia Ramos Fonseca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Marília Isabel Pereira Santinhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Marta Isabel Dias Vieira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,70
Mónica Alexandra de Oliveira Nazaré. . . . . . . . . . . . . . . 15,03
Natália Maria Carrilho Baptista Aparício  . . . . . . . . . . . . b)
Natália Simões São Pedro Miragaia  . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Nídia Fernandes Dimas Contente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Rita Isabel Sousa Neves de Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . b)
Rui Filipe Pereira de Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,72
Sónia Cardoso Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Vanda Correia e Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,67

a) Excluídos na Avaliação Curricular (AC) nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

b) Excluídos por não terem comparecido à Entrevista Profissional de Selecção (EPS).
c) Desistiu.

 A presente lista foi homologada pela Presidente da Escola Superior de 
Enfermagem de Lisboa, por despacho de 13 de Outubro de 2010, tendo 
sido afixada no edifício -sede e publicitada na página electrónica desta ins-
tituição, bem como foram os candidatos notificados da mesma, conforme 
previsto no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13 de Outubro de 2010. — A Presidente, Maria Filomena Mendes 
Gaspar.

203852266 

 Aviso n.º 21953/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-

A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação 
final, do procedimento concursal comum para ocupação de um posto de 
trabalho, previsto e não ocupado, da carreira/categoria de Assistente Téc-
nico, do mapa de pessoal da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, 
aprovado para o ano de 2010, visando o exercício de funções em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
conforme Aviso de abertura n.º 9767/2010, Referência B, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 96, de 18 de Maio.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos 

Nome do Candidato Resultado
(Valores)

Ana Cristina Silva Carneiro Catarino Moreira  . . . . . . . . . . . a)
Ana Filipa Teodoro Santos Casola. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Ana Isabel Almeida dos Santos Baptista   . . . . . . . . . . . . . . . b)
Carla Fernanda de Castro Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Cláudia Sofia Martins dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Fernando António Policarpo Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Gonçalo Pedro Duro Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Helga Suelly Carrasquinho Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Luísa Borges Ferreira de Abreu Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . b)
Márcia Andreia Pinto Dinis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Marco Filipe Guerra de Pinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Maria de Fátima Luzia da Conceição Costa Moreira  . . . . . . b)
Maria Emília Fernandes Marques Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . b)
Marília Isabel Pereira Santinhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Mário Alexandre de Sousa e Graça do Espírito Santo. . . . . . b)
Natália Simões São Pedro Miragaia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Nídia Fernandes Dimas Contente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Paula Solanda Franco de Freitas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,56 

Nome do Candidato Resultado
(Valores)

Susana Maria de Azevedo Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Tânia Alves Paiva Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,08 
Vanda Correira Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,58 

 a) Excluído. Não compareceu à Entrevista Profissional de Selecção
b) Excluído na Avaliação Curricular, nos termos do n.º 13 do artº. 18 

da Portaria 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

A presente lista foi homologada pela Presidente da Escola Superior de 
Enfermagem de Lisboa, por despacho de 13 de Outubro de 2010, tendo 
sido afixada no edifício-sede e publicitada na página electrónica desta ins-
tituição, bem como foram os candidatos notificados da mesma, conforme 
previsto no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

13 de Outubro de 2010. — A Presidente, Maria Filomena Mendes 
Gaspar.

203852396 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Declaração de rectificação n.º 2194/2010
Por ter saído com inexactidão a publicação inserta no despacho 

n.º 26266 -I/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 220, 
de 15 de Novembro de 2007, na Opção I, onde se lê «Marketing Industrial 
e de Serviços — G — 162 horas — TP: 60; OT: 20 — 6 créditos» deve 
ler -se «Gestão da Inovação e da Tecnologia — G — 162 horas — TP: 60; 
OT: 20 — 6 créditos» e, na Opção II, onde se lê «Gestão da Inovação 
e da Tecnologia G — 162 horas — TP: 60; OT: 20 — 6 créditos» deve 
ler -se «Marketing Industrial e de Serviços — G — 162 horas — TP: 60; 
OT: 20 — 6 créditos».

20 de Outubro de 2010. — A Administradora, Maria de Fátima Duarte.
203850962 

 Despacho n.º 16534/2010
Sob proposta da Comissão Científica da Secção Autónoma de Ciências 

da Saúde, foi pelo Conselho Científico, em reunião de 16 de Dezembro de 
2009 e ao abrigo do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 107/2008, publicado no 
Diário da República, n.º 121, 1.ª série, de 25 de Junho de 2008, aprovada 
a alteração do Plano Curricular para o Curso de Licenciatura em Ciências 
Biomédicas (1.º Ciclo), registado na DGES sob o n.º R/B -AD -658/2006, 
publicado através do Despacho n.º 21370/2006, Anexo V, inserto no 
Diário da República, n.º 203, 2.ª série, de 20/10/2006, como segue:

Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 
do grau ou diploma:

Minor em Biomedicina Farmacêutica 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Biomédicas  . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 82 0 — 18
Ciências e Tecnologias da Saúde . . . . . . . CTS 36 0 — 18
Clínica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CLI 38 –
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Livre – 6

Total . . . . . . . . . . . . 156 24

 Minor em Biomedicina Molecular 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Biomédicas  . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 82 0 — 18
Ciências e Tecnologias da Saúde . . . . . . . CTS 36 0 — 18
Clínica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CLI 38 –
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Livre – 6

Total . . . . . . . . . . . . 156 24
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 Plano Curricular do Curso de Licenciatura em Ciências Biomédicas

1.º ano/1.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Introdução às Ciências da Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS 162 OT:20; PL:45 6
Da Molécula ao Homem I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 270 OT:20; TP:30; PL:45; S:45 10
Sistemas Orgânicos e Funcionais I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 216 OT:20; TP:30; PL:45; S:45 8
Estatística Médica e Significância Clínica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS 162 OT:20; TP:45 6

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 1.º ano/2.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Sistemas Orgânicos e Funcionais II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 270 OT:20; TP:30; PL:45; S:45 10
Da Molécula ao Homem II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 216 OT:20; TP:30; PL:45; S:45 8
Genética Médica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; PL:15 6
Comunicação em Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS 162 OT:20; TP:15; PL: 30 6

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 2.º ano/1.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Sistemas Orgânicos e Funcionais III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 270 OT:20; TP:30; PL:45; S:45 10
Biopatologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CLI 216 OT:20; TP:30; PL:45; S:45 8
Farmacologia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS 162 OT:20; TP:30; PL:15 6
Biotecnologia Clínica I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:15; PL: 30 6

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 2.º ano/2.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Sistemas Orgânicos e Funcionais IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 270 OT:20; TP:30; PL:45; S:45 10
Farmacologia Clínica e Terapêutica Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS 162 OT:20; TP:30; S:45 6
Técnicas Laboratoriais em Biomedicina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 216 OT:20; TP:30; PL:45 8
Biotecnologia Clínica II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:15; PL: 45 6

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 3.º ano/1.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Formação Clínica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CLI 810 OT:20; TP:30; PL:300 30

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
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 Minor em Biomedicina Farmacêutica

3.º ano/2.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Saúde e Informação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS 162 OT:20; TP:30; PL:30 6
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS/CBM 162 OT:20; TP:30 -45; S:0 -45 6
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS/CBM 162 OT:20; TP:30 -45; S:0 -45 6
Opção III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS/CBM 162 OT:20; TP:30 -45; S:0 -159 6
Opção IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Livre 162 OT:20; TP:0 -45; PL:0 -45; S:0 -15 6

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 Minor em Biomedicina Molecular

3.º ano/2.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Saúde e Informação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS 162 OT:20; TP:30; PL:30 6
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS/CBM 162 OT:20; TP:30 -45; S:0 -45 6
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS/CBM 162 OT:20; TP:30 -45; S:0 -45 6
Opção III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS/CBM 162 OT:20; TP:30 -45; S:0 -159 6
Opção IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Livre 162 OT:20; TP:0 -45; PL:0 -45; S:0 -15 6

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 Opções para o Minor em Biomedicina Molecular 

Unidades curriculares Área
científica

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Bioquímica Médica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Medicina Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Introdução à Medicina Clínica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Histologia Patológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Biologia e Fisiologia Celular na Biomedicina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Microbiologia Médica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Biologia Estrutural na Biomedicina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Tecnologias de DNA Recombinante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Animais Geneticamente Modificados e Terapia Genética. . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; S:15 6

 Opções para o Minor em Biomedicina Farmacêutica 

Unidades curriculares Área
científica

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Gestão e Organização dos Sistemas de Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Investigação Translacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Biomarcadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Desenvolvimento Farmacêutico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Farmacoeconomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS 162 OT:20; TP:30; S:15 6
Estudos de Farmacologia Humana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 162 OT:20; TP:30; S:15 6

 Universidade de Aveiro, 19 de Outubro de 2010. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Eduardo Anselmo Ferreira da Silva.
203853124 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Aviso n.º 21954/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de dois postos de trabalho no mapa de pessoal da Universidade 
da Beira Interior — Carreira/Categoria de Assistente Opera-
cional.
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se público que por despacho 
do Reitor da Universidade da Beira Interior, do dia um de Outubro de 
2010, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis contados a partir 
da data da publicação no Diário da República, procedimento concursal 
com vista ao preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho na catego-
ria/carreira de assistente operacional, previsto e não ocupado no mapa 
de pessoal da Universidade da Beira Interior, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público a constituir por contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, 
eventualmente renovável.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege-se nos termos da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de Julho, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e a Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), nos termos do 
artigo 4.º e do artigo 54.º da referida Portaria, uma vez que, não tendo 
sido publicitado qualquer procedimento concursal para onstituição de 
reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

4 — Local de trabalho — Universidade da Beira Interior -Serviços 
Administrativos.

5 — Caracterização do posto de trabalho:
Exercício de funções executivas, de carácter manual ou mecânico que 

se podem caracterizar por: apoio constante ao normal funcionamento 
dos serviços e horários de acordo com o funcionamento das instalações; 
limpeza e manutenção de todas as áreas públicas de serviço e labo-
ratoriais da UBI; vigilância permanente dos consumos da luz e água 
nas instalações sanitárias; manutenção e asseio de toda a área interior 
equipamentos da Instituição; limpeza e tratamento dos laboratórios e 
seus utensílios técnicos e conhecimentos de informática na óptica do 
utilizador para a elaboração de relatórios.

6 — Nível habilitacional exigido — 6.º ano de escolaridade.
6.1 — Possuir experiência mínima de 3 anos, na área da limpeza em 

instituições de ensino.
7 — Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 6.º da LVCR 

o recrutamento inicia-se de entre trabalhadores que não pretendam 
conservar a qualidade de sujeito de relação jurídica de emprego público 
constituída por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em 
situação de mobilidade especial.

7.1 — Por despacho do Reitor de 4 de Outubro de 2010, tendo em 
conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de Serviço 
de que se reveste o procedimento, o recrutamento pode efectuar-se 
também entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de 
emprego público.

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente pro-
cedimento.

9 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da carreira é 
objecto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

10 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores 

que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas 
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11 — Forma da candidatura:
11.1 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas me-

diante preenchimento do formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, disponibilizada no site electrónico da Universidade da 
Beira Interior http://www.ubi.pt, área institucional, recursos humanos, 
procedimento concursal, podendo ser entregues, pessoalmente, durante 
o horário normal de expediente (das 9h 30 m às 12h 30 m e 14h 30 m 
às 17) na morada a seguir indicada, ou remetidas por correio, registado 
e com aviso de recepção, até ao termo do prazo, para Divisão de Expe-
diente e Pessoal, Serviços Administrativos, Convento de Santo António, 
6201-001 Covilhã.

11.2 — Na apresentação por correio atende-se à data do respectivo 
registo. No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no acto de recepção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

12 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

13 — Cada candidato deverá anexar ao requerimento fotocópias dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, detalhado e assinado do qual constem todos os 
elementos relevantes para apreciação do seu mérito;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Certificados das acções de formação frequentadas, relacionadas 

com a área funcional do lugar para que se candidata;
d) Declaração comprovativa da existência de relação jurídica de 

emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
categoria de que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou 
serviço onde exerce funções e das avaliações de desempenho obtidas.

13.1 — A falta de qualquer dos documentos atrás mencionados é 
motivo de exclusão.

14 — Métodos de selecção:
Este procedimento concursal comum de recrutamento é urgente face 

à necessidade de preencher os postos de trabalho a ocupar, por forma a 
assegurar a realização das tarefas que lhe são inerentes, bem como a res-
pectiva natureza e grau de especificidade, no uso da faculdade conferida 
pelo n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, sendo 
utilizado como método de selecção obrigatório a avaliação curricular 
(AC) e como método de selecção facultativo a entrevista profissional 
de selecção (EPS):

a) Avaliação Curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipos de funções exercidas e avaliação de desempenho obtidos;

b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados, durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

As ponderações para a valoração final são as seguintes:
a) Avaliação Curricular (AC) — 70 %;
b) Entrevista Profissional de Selecção — 30 %.
Dada a natureza urgente do procedimento e por razões de celeridade, 

os métodos de selecção serão utilizados de forma faseada e assumem 
carácter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores em cada método de selecção o que 
determina a sua não convocação para o método seguinte. A falta de 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de selecção 
equivale à desistência do concurso.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência de interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

17 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm 
acesso às actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

18 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Prof. Doutor João Carlos Correia Leitão, Administrador 

da UBI;
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Vogais efectivos: — Lic.ª Alda Emília Bebiano de Castro Martins de 
Oliveira Ribeiro, Chefe de Divisão de Expediente e Pessoal;

Maria Fernanda Antunes Martins, Coordenadora Técnica de Econo-
mato e Património.

Vogais suplentes: Lic.ª Maria Fernanda da Conceição Santos Azevedo, 
Chefe de Divisão de Contabilidade e Património;

Joaquim Manuel Martins da Silva, Assistente Operacional.
O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e 

impedimentos.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público dos Serviços Administrativos da Universidade da 
Beira Interior e disponibilizada na sua página electrónica.

20 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público nos Serviços Administrativos da Universidade da Beira Interior 
e disponibilizada na sua página electrónica.

21 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

23 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de 
candidatura, o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
nos termos do diploma supramencionado.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente Aviso é publicitado na 
página electrónica da UBI, por extracto e a partir da sua publicação 
no Diário da República, na Bolsa de Emprego Público, no 1.º dia útil 
seguinte, e num jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo 
máximo de 3 dias úteis.

Covilhã e UBI em 25 de Outubro de 2010. — O Reitor, João António 
de Sampaio Rodrigues Queiroz.

203856121 

 Aviso n.º 21955/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Universi-
dade da Beira Interior — Carreira/Categoria de Assistente 
Técnico.
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que por despacho 
do Reitor da Universidade da Beira Interior, do dia um de Outubro de 
2010, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis contados a partir 
da data de publicação do presente Aviso no Diário da República, pro-
cedimento concursal na modalidade de contrato em funções públicas 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 1 (um) 
posto de trabalho, na carreira e categoria de Assistente Técnico, previsto 
e não ocupado no Mapa de Pessoal da Universidade da Beira Interior.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege -se nos termos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de Julho, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e a Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), nos termos do 
artigo 4.º e do artigo 54.º da referida Portaria, uma vez que, não tendo 
sido publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

4 — Local de trabalho — Serviços Administrativos da Universidade 
da Beira Interior — Divisão de Expediente e Pessoal (Serviço de Ex-
pediente).

5 — Caracterização do posto de trabalho: executar tarefas relacionadas 
com o expediente geral, nomeadamente recepção, abertura, registo e clas-
sificação de toda correspondência entrada; proceder ao encaminhamento 
para os respectivos serviços ou destinatários de toda a correspondência 
emitida; arquivar a documentação, separando -a em função do tipo de 
assunto, ou do tipo de documento; proceder à expedição da correspon-

dência e encomendas postais desta Universidade, acondicionando -a de 
acordo com os procedimentos adequados;

6 — Nível habilitacional exigido — 12.º ano de escolaridade ou curso 
que lhe seja equiparado, não se colocando a possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

6.1 — Constituem factores de preferência:
Experiência comprovada em funções de apoio administrativo adequa-

dos para o desempenho das actividades inerentes ao posto de trabalho 
em concurso, com um mínimo de 1 ano;

Organização e manutenção de arquivo de documentos e processos;
Experiência em informática na óptica do utilizador nomeadamente 

processamento de texto e registo na aplicação informática de gestão 
documental e organização da informação (GDUBI);

Domínio das aplicações informáticas dos CTT;
7 — No caso de impossibilidade de ocupação do posto de traba-

lho em acusa por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento pode ser feito, tendo 
em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de Serviço 
de que se reveste o procedimento, de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da mesma lei, conforme autorização 
concedida por despacho de 1 de Outubro de 2010 do Reitor da Univer-
sidade da Beira Interior.

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candida-
tos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pre-
sente procedimento.

9 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da carreira é 
objecto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal. Na negociação 
será observada a limitação prevista no artigo 19.º da Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de Abril.

10 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores 

que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas 
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11 — Forma da candidatura:
11.1 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas me-

diante preenchimento do formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, disponibilizada no site electrónico da Universidade da 
Beira Interior http://www.ubi.pt, área institucional, recursos humanos, 
procedimento concursal, podendo ser entregues, pessoalmente, durante 
o horário normal de expediente (das 9h 30 m às 12h 30 m e 14h 30 m 
às 17) na morada a seguir indicada, ou remetidas por correio, registado 
e com aviso de recepção, até ao termo do prazo, para Divisão de Expe-
diente e Pessoal, Serviços Administrativos, Convento de Santo António, 
6201 -001 Covilhã.

11.2 — Na apresentação por correio atende -se à data do respectivo 
registo. No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no acto de recepção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

12 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
13 — Cada candidato deverá anexar ao requerimento fotocópias dos 

seguintes documentos:
a) Bilhete de identidade ou Cartão de Cidadão;
a) Curriculum vitae;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Certificados das acções de formação frequentadas, relacionadas 

com a área funcional do lugar para que se candidata;
d) Declaração comprovativa da existência de relação jurídica de 

emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
categoria de que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou 
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serviço onde exerce funções e das avaliações de desempenho obtidas, 
no caso de o concorrente se encontrar nessa situação laboral.

13.1 — A falta de qualquer dos documentos atrás mencionados é 
motivo de exclusão.

14 — Métodos de selecção:
13 — Métodos de selecção: considerando o carácter urgente do pro-

cedimento, o previsível número elevado de candidaturas e a necessidade 
premente de repor a capacidade de resposta deste serviço no âmbito 
das atribuições que lhe estão cometidas, por grave carência de recursos 
humanos na área que respeita o recrutamento, é utilizado, ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado 
com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2008, de 22 de Janeiro, 
um único método de selecção obrigatório, avaliação curricular e como 
método de selecção facultativo a entrevista profissional de selecção.

Dada a natureza urgente do procedimento e por razões de celeridade, 
os métodos de selecção serão utilizados de forma faseada e assumem 
carácter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores em cada método de selecção o que 
determina a sua não convocação para o método seguinte. A falta de 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de selecção 
equivale à desistência do concurso.

13.1 — Avaliação curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipos de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtidos;

13.2 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados, durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

14 — Sistema de classificação final: os métodos de selecção têm 
ambos carácter eliminatório e são aplicados pela ordem enunciada.

A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção.

Na avaliação curricular é adoptada a escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

Na entrevista Profissional de Selecção são adoptados os níveis clas-
sificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

As ponderações a utilizar nos métodos de selecção adoptados e a 
aplicar aos candidatos são os seguintes:

a) Avaliação curricular — 70 %;
b) Entrevista profissional de selecção — 30 %.
Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos 

métodos de selecção a utilizar, são facultados aos candidatos sempre 
que solicitados.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência de interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público dos Serviços Administrativos da Universidade da 
Beira Interior e disponibilizada na sua página electrónica.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público nos Serviços Administrativos da Universidade da Beira Inte-
rior e disponibilizada na sua página electrónica. Em caso de igualdade 
de valoração, os critérios de desempate a adoptar são os constantes do 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Prof. Doutor João Carlos Correia Leitão, Administrador 

da UBI;
Vogais efectivos: Licª Alda Emília Bebiano de Castro Martins Oliveira 

Ribeiro, Chefe de Divisão de Expediente e Pessoal.
Licª Dulce Maria da Cruz Gomes dos Santos, Técnica Superior.
Vogais suplentes: Maria Gabriela Pinto da Silva Ranito Gonçalves, 

Assistente Técnica;
Maria de Lurdes Moega Esteves Opinião, Assistente Técnica
O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e 

impedimentos.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente Aviso é publicitado na 
página electrónica da UBI, por extracto e a partir da sua publicação 
no Diário da República, na Bolsa de Emprego Público, no 1.º dia útil 
seguinte, e num jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo 
máximo de 3 dias úteis.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

22 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de 
candidatura, o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
nos termos do diploma supramencionado.

Covilhã e UBI, 25 de Outubro de 2010. — O Reitor, João António 
de Sampaio Rodrigues Queiroz.

203856381 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 21956/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
da carreira e categoria de Assistente Técnico na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, aberto pelo Aviso 
n.º 5796/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 
19 de Março de 2010 (referência DRH04 -09 -102). A referida lista foi 
homologada por despacho do Reitor da Universidade de Coimbra em 
01 de Outubro de 2010.

Lista Unitária de Ordenação Final 

Candidatos PC/AC AP/EAC EPS CF

1.º Clara Maria Carvalho da Silva 
Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,5 12 18 16

2.º Sandra Isabel Lourenço Guedes 16,44 16 14 15,576
3.º Sónia Marisa Nunes Baptista. . . 14,87 16 16 15,548
4.º Maria Inês de Sousa Soares . . . 12,64 16 16 14,656
5.º Ricardo Manuel do Amaral Pe-

reira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 16 15 13,7
6.º Rosa de Jesus Biscaia Macedo. . . 10,99 16 15 13,696
7.º Célia Maria Cardoso Peixoto Ro-

drigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95 16 13 13,08

 22/10/2010. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.
203852039 

 Aviso n.º 21957/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
da carreira e categoria de Assistente Técnico na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, aberto pelo Aviso 
n.º 5796/22010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 
19 de Março de 2010 (referência DRH04 -09 -101). A referida lista foi 
homologada por despacho do Reitor da Universidade de Coimbra em 
01 de Outubro de 2010.

Lista Unitária de Ordenação Final 

Candidatos PC/ AC AP/ EAC EPS CF

1.º Maria Julieta Santos Gomes . . . 18,75 16 17 17,4
2.º Maria Inês de Sousa Soares  . . . 14,55 16 17 15,72
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Candidatos PC/ AC AP/ EAC EPS CF

3.º Danilson Leid Azevedo Malheiro 11,15 12 16 12,86
4.º Raquel Vanessa Tomás Pedro . . . 10,05 16 12 12,42
5.º José Pedro Alves Costa Pires. . . 10,85 12 14 12,14

 25 de Outubro de 2010. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.
203854178 

 Aviso n.º 21958/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
da carreira e categoria de Técnico Superior na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a Fa-
culdade de Direito da Universidade de Coimbra, aberto pelo Aviso 
n.º 5796/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 
19 de Março de 2010 (referência DRH04 -09 -108). A referida lista foi 
homologada por despacho do Reitor da Universidade de Coimbra em 
01 de Outubro de 2010.

Lista Unitária de Ordenação Final 

Candidatos PC/AC AP/EAC EPS CF

1.º Maria do Céu Martins Menezes 15 12 18 15
2.º Margarida Isabel da Costa Ro-

drigues.
12,5 12 12 12,2

 25 -10 -2010. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.
203854615 

 Aviso n.º 21959/2010
Nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 

torna -se público que:
1 — Por despacho do Reitor, Prof. Doutor Fernando Seabra Santos, de 

16/06/2010, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis contados a 
partir da data de publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
da carreira e categoria de Assistente Técnico na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado do mapa de 
pessoal da Universidade de Coimbra, previsto e não ocupado, publicitado 
na página electrónica da Universidade.

2 — Local de trabalho — Faculdade de Psicologia e de Ciência de 
Educação da Universidade de Coimbra.

3 — Caracterização do posto de trabalho:
Execução de tarefas de actualização e manutenção do sitio da Fa-

culdade, incluindo a criação de páginas próprias para inserção/ligação 
ao sitio da Faculdade; apoio a alunos, docentes e trabalhadores não-
-docentes da Faculdade, na execução de procedimentos pontuais em 
questões relacionadas com as aplicações informáticas utilizadas pela 
Faculdade; realização de procedimentos de instalação e configuração 
de máquinas e periféricos (impressoras em rede, copiadores e scanners) 
em ambiente Microsoft, apoio na instalação e configuração de servidores 
em ambiente LINUX; manutenção de hardware existente e dos supor-
tes de informação; nomeadamente, cópias de segurança de protecção 
da integridade e da recuperação da informação; execução das tarefas 
inerentes à gestão do parque informático na aplicação WEB — GLPI; 
apoio à gestão dos servidores e respectivos serviços; manutenção de 
projectores de salas de aula e equipamentos de som; apoio a todos os 
eventos do auditório da Faculdade no serviço de som e imagem; apre-
sentação de orçamentos e tarefas administrativas respeitantes a compras 
de material informático.

4 — Requisitos de admissão:
Os constantes do artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 

adiante designada LVCR:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatórias;

Não podem ser admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal acima referido, idênticos aos postos de trabalho a 
ocupar com o presente procedimento, nos termos da alínea l) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Habilitações literárias: 12.º ano de escolaridade.
6 — Requisitos preferenciais:
Experiência comprovada do exercício das tarefas constantes do con-

teúdo funcional pretendido, pelo período mínimo de cinco anos.
Conhecimentos comprovados relativos ao posto de trabalho publici-

tado, designadamente: bons conhecimentos em linguagem de programa-
ção PHP, ASP.NET e bases de dados tipo SQL; conhecimentos técnicos 
suficientes para o apoio à manutenção e implementação de sitios em 
sistemas Linux, nomeadamente ao nível da configuração dos programas 
Apache, PHP MySQL; bons conhecimentos na criação e formatação 
de conteúdos nomeadamente HTML e CSS; bons conhecimentos em 
redes TCP/IP.

7 — Em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da LVCR o 
recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

8 — Por despacho do Senhor Reitor de 16/ 06 /2010, no caso de 
impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por aplicação do esti-
pulado no número anterior, procede -se ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — É adoptado o requerimento modelo tipo de admissão ao pro-

cesso de selecção a utilizar obrigatoriamente pelos candidatos e que 
se encontra disponível na página online da Administração da UC, no 
endereço http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_naodocente/
forms e no Centro de Atendimento dos RH da UC (rh.ajuda@drh.uc.pt), 
sito no Palácio dos Grilos, Rua da Ilha, em Coimbra, com o telefone 
n.º 239 410 014.

9.2 — Cada candidato deverá anexar ao requerimento fotocópias dos 
seguintes documentos:

a) Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo da relação jurídica de emprego público, 

no caso de o concorrente se encontrar nessa situação laboral;
d) Certificados das acções de formação frequentadas, relacionadas 

com a área funcional do lugar para que se candidata;
e) Curriculum Vitae.

A não apresentação dos documentos exigidos determina a exclusão 
do candidato do procedimento nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da 
Portaria.

9.3 — O requerimento modelo devidamente preenchido, confirmado 
e assinado, bem como os documentos referidos no n.º 9.2, deverão, até 
ao termo do prazo fixado, ser remetidos directamente pelos interessados 
por correio registado com aviso de recepção para Administração da 
Universidade de Coimbra, Rua da Ilha, 3004 -531 Coimbra, indicando 
no sobrescrito, obrigatoriamente e de forma visível, a referência ao pre-
sente processo de selecção (DRH04 -10 -353). As candidaturas poderão 
igualmente ser entregues pessoalmente, no prazo acima referido, no 
Centro de Atendimento da Administração da Universidade de Coimbra, 
Rua da Ilha, 3004 -531 Coimbra, entre as 14h00 e as 17h00. Não serão 
admitidas candidaturas remetidas por via electrónica.

9.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10 — Métodos de selecção e critérios: Tendo em conta as razões de 
celeridade em causa neste procedimento e as necessidades a suprir, o 
presente recrutamento tem carácter de urgência. Assim, ao abrigo dos 
números 2 e 4 do artigo 53.º da LVCR, e dos artigos 6.º e 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, deverá ser utilizado apenas um único 
método de selecção obrigatório — avaliação curricular — complemen-
tado com um método de selecção facultativo — entrevista profissional 
de selecção. Nos termos do artigo 8.º da Portaria acima mencionada, o 
método de selecção obrigatório será aplicado, num primeiro momento, à 
totalidade dos candidatos admitidos ao procedimento. O segundo método 
de selecção, será aplicado apenas aos candidatos aprovados no método 
anterior. Estes candidatos serão convocados por tranches sucessivas de 
cinco candidatos, por ordem decrescente de classificação, e respeitando 
as prioridades legais da respectiva situação jurídico -funcional. Serão 
excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valo-
ração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhes sendo aplicado 
o método seguinte.
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Prova escrita de conhecimentos — A prova escrita de conhecimentos 
será de natureza teórica, de realização individual e assumirá a forma 
escrita. Esta prova visa avaliar os conhecimentos académicos e ou 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício das funções inerentes às de Assistente Técnico.

A prova realiza -se numa única fase, com a duração de 1h.30 m, e 
incidirá sobre as seguintes matérias:

Ética e Serviço Público;
A qualidade na prestação do Serviço Público;
Regime jurídico das Instituições do Ensino Superior e dos Estatutos 

da Universidade de Coimbra;
Compras públicas;
Redes de Comunicação;
Gestão de Domínios/Utilizadores em ambiente Samba/Windows;
Gestão de Serviços Linux (CUPS; DHCP, APACHE; PROXY);
Base de dados de SQL;
Manutenção de páginas Web;

Bibliografia:
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro;
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro;
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro;
Estatutos da Universidade de Coimbra — Despacho Normativo 

n.º 43/2008, de 1 de Setembro;
Fundamentos de Sistemas Operativos (3.º ED), José Alves Marques; 

Paulo Guedes, Editorial Presença — Microsoft TechNet Library;
DATE, C. J. — An Introduction to Database Systems, Addison — Wes-

ley Publishing Company, 2004 — Curso de SQL.  — www.sqlcourse.com;
Lloyd, I. “Build your own web site the right way using HTML & 

CSS” ISBN978 -0 -9752402 -9 -8 Sitepoint, 2007;
http://www.samba.org/samba/docs;
Linux Pocket Guide — Essential Commands By Daniel J. Barrett 

Publisher: O’Reilley Media;
TCP/IP Network Administration, Third Edition By Craig Hunt Pu-

blisher: O’Reilley Media.

A prova será classificada de 0 a 20 valores e terá uma ponderação de 
70 % na fórmula de classificação final.

Entrevista profissional de selecção — A entrevista profissional de 
selecção visa avaliar de forma objectiva e sistemática, a experiência pro-
fissional e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

A entrevista terá uma ponderação de 30 % na fórmula de classificação 
final. Este método será classificado em “Elevado”, “Bom”, “Suficiente”, 
“Reduzido”, “Insuficiente”, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. O resultado final da entrevista 
será obtido através da média aritmética simples das classificações dos 
parâmetros a avaliar.

A ordenação final dos candidatos será expressa de 0 a 20 valores, como 
resultado da média ponderada das classificações obtidas na prova escrita 
de conhecimentos e na entrevista profissional de selecção, expressa 
através da seguinte fórmula:

CF = (70 % PC) + (30 % EPS)

na qual:
CF — Classificação Final;
PC — Classificação obtida na prova de conhecimentos;
EPS — Classificação obtida na entrevista profissional de selecção.

11 — Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos serão 
adoptados os critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009.

12 — Composição do Júri:
Presidente — Doutora Luísa Maria de Almeida Morgado, Directora 

da Faculdade de Psicologia e de Ciências de Educação da Universidade 
de Coimbra

Vogais efectivos:
Mário António Moura Neves Ribeiro Azevedo, Coordenador Técnico 

do Centro de Informática da Universidade de Coimbra.
Paulo Manuel Lopes de Castro, Técnico de Informática Grau 1, 

Nível 1, do Centro de Informática da Universidade de Coimbra.

Vogais suplentes:
Doutor António Gomes Ferreira, Subdirector da Faculdade de Psico-

logia e de Ciências de Educação da Universidade de Coimbra.
Doutor Eduardo João Ribeiro dos Santos, Subdirector da Faculdade 

de Psicologia e de Ciências de Educação da Universidade de Coimbra.

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal efectivo indicado em primeiro lugar.

13 — As actas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

14 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada na página electrónica da Administração da Universidade de 
Coimbra, no seguinte endereço: http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/
pessoal_naodocente/comuns e afixada nas instalações da Faculdade.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

16 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro e 
dos artigos 13.º e 14.º do Regime de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, para efeitos 
de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência.

25/10/2010. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.
203854478 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 16535/2010
Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º dos Estatutos da Universidade Nova 

de Lisboa aprovados por Despacho Normativo n.º 42/2008, de 18 de 
Agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 26 de 
Agosto de 2008, nomeio como Vice -Reitor desta Universidade o Doutor 
João Paulo Serejo Goulão Crespo, Professor Catedrático da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia desta Universidade, com efeitos a partir de 1 
de Novembro de 2010.

Lisboa, 25 de Outubro de 2010. — O Reitor, Prof. Doutor António 
Manuel Bensabat Rendas.

203855328 

 Despacho (extracto) n.º 16536/2010
Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º dos Estatutos da Universidade Nova 

de Lisboa aprovados por Despacho Normativo n.º 42/2008, de 18 de 
Agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 26 de 
Agosto de 2008, nomeio como Pró -Reitor desta o Doutor Valter José da 
Guia Lúcio, Professor Associado da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
desta Universidade, a partir de 1 de Novembro de 2010.

Lisboa, 25 de Outubro de 2010. — O Reitor, Prof. Doutor António 
B. Rendas.

203855409 

 Regulamento n.º 822/2010
Nos termos do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 82.º do Re-

gime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, aprovado pela Lei 
n.º 62/2007 de 10 de Setembro e na alínea h) do n.º 2 do artigo 6.º dos 
Estatutos da UNL, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 42/2008, 
de 18 de Agosto, a seguir se publica o Regulamento de Propinas desta 
Universidade, aprovado pelo Conselho Geral, em reunião de 24 de 
Setembro de 2010:

Regulamento de Propinas da Universidade Nova de Lisboa

Artigo 1.º
No âmbito da sua autonomia administrativa e financeira, as unidades 

orgânicas da UNL, cobrarão aos estudantes, consoante os ciclos de 
estudo que frequentem, os valores de propina que forem aprovados 
pelo Conselho Geral da UNL, por proposta do Reitor, na sequência da 
auscultação prévia daquelas Unidades.

Artigo 2.º
1 — Nos casos em que os valores das propinas aprovados pelo Con-

selho Geral da UNL forem superiores aos respectivos valores mínimos, 
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calculados de acordo com as Bases do Financiamento do Ensino Superior, 
os Directores das unidades orgânicas poderão autorizar:

a) Em situações justificadas, a redução do valor de propinas a co-
brar para um valor entre o mínimo e o que tiver sido aprovado pelo 
Conselho Geral;

b) A concessão de um desconto, com o máximo de 5 %, aos estudantes 
que efectuem o pagamento da totalidade a propina no acto da inscrição, 
quando o valor desta seja igual ao máximo legal permitido.

2 — Os Directores das Unidades Orgânicas poderão também auto-
rizar:

a) O pagamento faseado das propinas, através de prestações a satis-
fazer durante o correspondente ano lectivo;

b) Planos de pagamento para recuperação de propinas em atraso.

3 — Os Directores das Unidades Orgânicas poderão fixar prazos para 
regularização do pagamento de propinas e determinar a suspensão de 
qualquer acto curricular aos estudantes incumpridores.

Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, 25 de Outubro de 2010. — O 
Reitor, Prof. Doutor António Manuel Bensabat Rendas.

203854948 

 Faculdade de Ciências Médicas

Declaração de rectificação n.º 2195/2010
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 131, de 8 de Julho de 2010, a p. 37057, o despacho n.º 11210/2010 
(2.ª série), rectifica -se que onde se lê:

«Vogais:
Professor Catedrático Miguel de Oliveira Correia, da Faculdade de 

Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.
Professora Catedrática Catarina Isabel Neno Resende de Oliveira, 

da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.
Professora Catedrática Maria João Gameiro de Mascarenhas Sa-

raiva, do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Univer-
sidade do Porto.

Professor Catedrático António Pinto do Amaral Coutinho, da Fa-
culdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

Professor Catedrático Convidado Miguel Pedro Pires Cardoso de 
Seabra, da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova 
de Lisboa.

Doutor José da Silva Ramalho, Investigador Principal da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.»

deve ler -se:
«Vogais:
Professor catedrático Miguel de Oliveira Correia, da Faculdade de 

Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.
Professora catedrática Catarina Isabel Neno Resende de Oliveira, 

da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.
Professora catedrática Maria João Gameiro de Mascarenhas Sa-

raiva, do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Univer-
sidade do Porto.

Professor catedrático António Pinto do Amaral Coutinho, da Fa-
culdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

Professor catedrático convidado Miguel Pedro Pires Cardoso de 
Seabra, da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova 
de Lisboa.

Doutor José da Silva Ramalho, investigador principal da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

Professora catedrática Maria Leonor de Sá Barreiros da Silva Par-
reira, da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.»
21 de Outubro de 2010. — O Director, J. M. Caldas de Almeida.

203844206 

 Faculdade de Direito

Despacho n.º 16537/2010
Na sequência do processo de criação dos ciclos de estudos da Fa-

culdade de Direito desta Universidade, foram aprovadas as normas 
regulamentares respeitantes ao Terceiro Ciclo de Estudos Conducente 
ao Grau de Doutor em Direito, em Programa de Associação com o Ins-
tituto Superior de Ciências e Tecnologia de Moçambique. Este Ciclo foi 

objecto de registo na Direcção-Geral do Ensino Superior com o número 
R/B-Cr 295/2008, nos termos do Decreto-Lei n.º 155/89, de 11 de Maio, 
por aplicação do Decreto-Lei n.º 74/2006 de 24 de Março, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho.

Regulamento do Terceiro Ciclo de Estudos Conducente ao 
Grau de Doutor em Direito, em Programa de Associação 
com o Instituto Superior de Ciências e Tecnologia de Mo-
çambique.
A)Nota justificativa

Portugal e Moçambique mantêm estreitos laços nos mais variados 
domínios, neles sobressaindo uma história, uma cultura e uma língua 
comuns. No âmbito do Direito, são do mesmo modo visíveis raízes e so-
luções próximas, tal fundamentando até a formação de uma comunidade 
jurídica, em que se evidenciam semelhantes instrumentos legislativos, 
bem como equivalentes figurinos profissionais forenses.

A verdade, porém, é que a estas manifestas identidades — tanto no 
Direito Privado como no Direito Público — não se têm seguido inicia-
tivas conjuntas no plano da formação universitária, com todo o inerente 
ganho de vantagens que daí adviria.

É neste espírito que inteiramente se justifica a realização de um 
Programa de Doutoramento em Direito em Moçambique (DDM), con-
juntamente desenvolvido pela Faculdade de Direito da Universidade 
Nova de Lisboa e pela Escola Superior de Direito do Instituto Superior 
de Ciências e Tecnologia de Moçambique, pelo qual as duas instituições 
possam intensificar a sua colaboração, concretizando o Protocolo de 
Cooperação celebrado em 21 de Julho de 2003.

O DDM destina-se primordialmente a estudantes moçambicanos e 
apresenta as seguintes características:

Repartição e colaboração das responsabilidades científicas e admi-
nistrativas pelas duas instituições;

Acesso preferencial ao curso com o grau de mestre em Direito, ad-
mitindo-se também, excepcionalmente, candidatos com o grau de li-
cenciado em Direito;

Atribuição conjunta do grau de doutor em Direito por parte das duas 
instituições, portuguesa e moçambicana, assim se conferindo ao doutor 
acesso ao espaço europeu de mobilidade do ensino superior.

B)Regulamento

Artigo 1.º

(Objecto)

1 — A Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa (FD-
UNL) e a Escola Superior de Direito do Instituto Superior de Ciências e 
Tecnologia de Moçambique (ESD-ISCTEM) promovem, em associação, 
a realização de um Programa de Doutoramento na área científica de 
Direito em Moçambique, adiante abreviadamente designado por DDM, 
nas especialidades de Direito Público e de Direito Privado, cabendo 
exclusivamente à primeira instituição a responsabilidade da respectiva 
coordenação científica.

2 — O DDM integra duas fases:

a) uma primeira fase de frequência de unidades curriculares, incor-
poradas no curso de doutoramento; e

b) uma segunda fase de elaboração de uma tese de doutoramento origi-
nal e adequada ao ramo do conhecimento e respectiva especialidade.

3 — O presente DDM não prejudica outras formas de candidatura a 
doutoramento previstas na lei em qualquer um destes estabelecimentos 
de ensino, nem a criação de outros cursos pós-graduação que neles 
venham a ser ministrados.

Artigo 2.º

(Diploma de “Doutor em Direito”)

O grau académico de “Doutor em Direito” é atribuído conjuntamente 
pela Universidade Nova de Lisboa e pelo Instituto Superior de Ciências e 
Tecnologia de Moçambique, sendo o modelo da respectiva carta doutoral 
definido por ambas as instituições.

Artigo 3.º

(Local)

O DDM é ministrado nas instalações da ESD-ISCTEM, em Maputo 
(Moçambique).
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Artigo 4.º
(Regências das unidades curriculares)

1 — A regência das unidades curriculares ministradas no DDM é 
sempre confiada a professores doutorados, a escolher pelo Conselho 
Científico da FD-UNL e pelo Conselho Académico da ESD-ISCTEM 
de entre os respectivos docentes.

2 — A título excepcional, a regência de algumas unidades curriculares 
pode ser confiada a professores não doutorados e que não integrem o 
corpo docente de nenhuma daquelas instituições.

Artigo 5.º
(Candidaturas)

1 — O DDM está aberto tanto a mestres em Direito como a licenciados 
em Direito, devendo neste caso os licenciados oferecer um currículo 
excepcional, a aprovar pelo Conselho Científico da FD-UNL e pelo 
Conselho Académico da ESD-ISCTEM.

2 — Em relação a cada DDM, aqueles órgãos de ambas as instituições 
fixam o número máximo de estudantes a admitir e seleccionam, por 
comum acordo, os candidatos, podendo o DDM não abrir se não houver 
um número suficiente de inscritos.

3 — A selecção dos candidatos deve obedecer, de entre outros, aos 
critérios da maior classificação obtida na licenciatura e mestrado, do in-
teresse do domínio científico de especialização, da qualidade e prestígio 
da instituição de ensino onde alcançaram a sua formação de graduação e 
pós-graduação, do nível dos trabalhos científicos elaborados e publicados 
e da relevância da actividade profissional exercida.

Artigo 6.º
(Primeira fase do DDM)

A primeira fase do DDM, com a duração de um ano lectivo, destina-
se à formação avançada em Ciências Jurídicas e na Metodologia da 
Investigação Jurídica.

Artigo 7.º
(Unidades curriculares da primeira fase)

1 — Na primeira fase do DDM, cada estudante deve inscrever-se 
nas unidades curriculares semestrais obrigatórias e em três unidades 
curriculares anuais de opção, em cada uma das especialidades, a partir 
do elenco das unidades curriculares oferecidas em cada ano de funcio-
namento do DDM, sob deliberação do Conselho Científico da FD-UNL 
e do Conselho Académico da ESD-ISCTEM, que igualmente fixam as 
cargas horárias que lhes são atribuídas, bem como os temas a versar.

2 — São unidades curriculares semestrais obrigatórias comuns às 
duas especialidades:

a) Direitos Humanos;
b) Metodologia da Investigação Jurídica.  

3 — São unidades curriculares anuais de opção na especialidade de 
Direito Público:

a) Direito Constitucional;
b) Direito Administrativo;
c) Direito Penal;
d) Direito Internacional Público.

4 — São unidades curriculares anuais de opção na especialidade de 
Direito Privado:

a) Direito Civil;
b) Direito Comercial;
c) Direito do Trabalho;
d) Direito Processual.

Artigo 8.º
(Regime da primeira fase)

1 — Todas as unidades curriculares são leccionadas em regime de se-
minário e orientadas para a investigação fundamental, sendo obrigatória 
a frequência de, pelo menos, 80 % das aulas ministradas.

2 — É admitida a co-regência por dois ou mais professores.
3 — Em cada unidade curricular anual, é obrigatória a apresentação 

de um trabalho escrito até ao termo do ano lectivo respectivo, prazo que 
pode ser excepcional e justificadamente prorrogado pelo Coordenador 
Científico do Programa até ao limite de seis meses.

4 — A não entrega dos trabalhos previstos no prazo indicado implica 
a caducidade da primeira fase do DDM e a exclusão do estudante.

Artigo 9.º
(Avaliação da primeira fase)

1 — A avaliação da primeira fase do DDM é globalmente expressa 
pelas classificações de “Recusado”, “Aprovado” e “Aprovado com 
Distinção”.

2 — A classificação é atribuída por um júri escolhido pelo Conselho 
Científico da FD-UNL e pelo Conselho Académico da ESD-ISCTEM, no 
qual participam obrigatoriamente os professores que tenham leccionado 
as unidades curriculares frequentadas por cada estudante.

3 — Os estudantes que na primeira fase obtenham a classificação 
global de “Aprovado com Distinção” são admitidos à inscrição na 
segunda fase do DDM.

Artigo 10.º
(Segunda fase do DDM)

1 — A segunda fase do DDM, cuja duração não deve, em princípio, 
exceder três anos, destina-se especialmente à investigação preparatória 
da tese de doutoramento e à redacção desta.

2 — No primeiro ano da segunda fase do DDM, cada estudante deve 
obter aprovação em duas unidades curriculares semestrais:

a) Teoria do Direito, para ambas as especialidades; e
b) Direito Público Comparado ou Direito Privado Comparado, con-

forme a especialidade escolhida.

3 — A leccionação das unidades curriculares referidas no número 
anterior está sujeita ao regime do n.º 1 do artigo 8.º

4 — Os trabalhos escritos referentes a estas unidades curriculares têm 
de ser entregues até ao fim do respectivo ano lectivo, sob cominação de 
caducidade da segunda fase do DDM e exclusão do estudante.

5 — O prazo mencionado no número anterior pode ser excepcional 
e justificadamente prorrogado pelo Coordenador Científico do Curso 
até ao limite de seis meses.

6 — A aprovação nas unidades curriculares da segunda fase cons-
titui título suficiente para a dispensa de provas complementares de 
doutoramento.

Artigo 11.º
(Orientação e programação individuais)

1 — No início da segunda fase, o Conselho Científico da FD-UNL e 
o Conselho Académico da ESD-ISCTEM, sob proposta do doutorando, 
deliberam sobre:

a) a designação, como orientador, de um professor doutorado, que 
terá por missão o acompanhamento do doutorando durante a segunda 
fase do DDM e na elaboração da tese de doutoramento;

b) a área ou tema de investigação escolhidos;
c) a programação individual da investigação, incluindo a selecção das 

universidades ou institutos onde se prevê o seu desenvolvimento.

2 — Quando o orientador não pertença à FD-UNL, o Conselho Cien-
tífico desta designará um co-orientador para acompanhar os trabalhos.

3 — Salvo situações excepcionais, a programação relativa a cada 
doutorando deve incluir contactos com um ou mais centros de investi-
gação estrangeiros de reconhecido prestígio, aprovados pelo professor 
orientador.

4 — Uma vez aceite a inscrição do doutorando na segunda fase do 
DDM, deve este promover, no prazo de dois meses, o registo do tema 
da tese de doutoramento que pretende elaborar junto dos competentes 
serviços da Universidade Nova de Lisboa e do Instituto Superior de 
Ciências e Tecnologia de Moçambique.

Artigo 12.º
(Regime da segunda fase)

1 — Durante a segunda fase do DDM, o doutorando poderá ser convi-
dado pelas duas instituições a colaborar nas suas actividades científicas 
e pedagógicas.

2 — O professor orientador deve empenhar-se activamente no acom-
panhamento dos trabalhos do doutorando e apresentar semestralmente 
aos órgãos científicos das duas instituições relatórios escritos sobre a 
actividade do doutorando e o desenvolvimento da orientação.

Artigo 13.º
(Apreciação da tese de doutoramento)

1 — A tese de doutoramento deve ser original e resultar de uma 
investigação autónoma e aprofundada.
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2 — A tese é defendida em acto público, sendo essas provas requeri-
das pelo doutorando, perante um júri composto por, pelo menos, cinco 
professores doutorados, incluindo o professor orientador, designado 
pelo Conselho Científico da FD-UNL e pelo Conselho Académico da 
ESD-ISCTEM e depois homologados pelos reitores das respectivas 
instituições.

3 — O júri de doutoramento é presidido pelo Reitor do Instituto 
Superior de Ciências e Tecnologia de Moçambique ou por quem dele 
receber delegação para esse fim, sendo necessariamente integrado por 
dois professores da FD-UNL.

4 — O acto público de defesa não pode ter uma duração superior a 
130 minutos, assim repartidos:

a) Uma apresentação facultativa pelo candidato de, no máximo, 
10 minutos;

b) Duas arguições com a duração máxima de 30 minutos e duas 
respostas com duração máxima idêntica.

5 — Após o termo das provas o júri reúne e delibera, por maioria e 
através de votos nominais fundamentados, a aprovação ou a reprovação 
da tese.

6 — As qualificações finais atribuídas pelo júri de doutoramento, no 
caso de aprovação do candidato, são as seguintes: “Aprovado”, “Apro-
vado com Distinção” e “Aprovado com Distinção e Louvor”.

Artigo 14.º
(Alterações curriculares)

1 — Em cada DDM, os órgãos científicos das duas instituições podem 
reduzir o elenco das unidades curriculares de opção ou aditar-lhe outras 
que satisfaçam os objectivos gerais do Programa.

2 — Aos candidatos habilitados com o grau de mestre ou que tenham 
concluído a parte escolar de um mestrado pode ser concedida, mediante 
deliberação fundamentada dos órgãos científicos das duas instituições, 
equivalência a uma ou mais unidades curriculares do DDM, desde que 
a classificação obtida ou a qualidade dos trabalhos apresentados seja 
compatível com o nível exigido no n.º 3 do artigo 9.º

Artigo 15.º
(Mestrado)

Os estudantes aprovados na primeira fase do DDM que não passem 
à segunda fase são admitidos à prestação de provas de mestrado em 
Direito, grau académico cuja concessão será da responsabilidade ex-
clusiva da ESD-ISCTEM, nos termos das regras que nesta vigorarem 
para o efeito.

Artigo 16.º
(Propinas)

1 — As propinas anuais do DDM são as seguintes:
a) 4 000 Euros por cada ano das fases lectivas;
b) 600 Euros por cada ano da fase de elaboração da tese de doutora-

mento ou de mestrado.

2 — As propinas do DDM são pagas, anualmente, em três prestações: 
30 % no acto de inscrição ou no início do ano lectivo; 40 % até seis 
meses depois; 30 % até 3 meses após o início do 2.º semestre.

3 — O não pagamento da propina determina a caducidade da inscrição 
do doutorando ou mestrando.

4 — É permitida a desistência, mas as propinas pagas não serão 
reembolsadas.

5 — As propinas anualmente pagas não financiarão as despesas rela-
cionadas com a deslocação a Maputo dos professores indicados pela FD-
UNL para o efeito de discussão pública de cada tese de doutoramento.

Artigo 17.º
(Financiamento e receitas líquidas)

1 — Os financiamentos obtidos por parte de instituições nacionais 
e internacionais destinam-se a custear as despesas que digam respeito 
à organização e ao funcionamento do DDM, nomeadamente as decor-
rentes da:

a) Deslocação e estadia em Maputo dos professores regentes;
b) Remuneração dos professores regentes, em trabalho de seminário 

e na actividade de acompanhamento dos doutorandos;
c) Aquisição de material bibliográfico, que reverterá a favor da Bi-

blioteca da ESD-ISCTEM;
d) Custos administrativos de gestão do DDM.

2 — As receitas líquidas serão igualmente divididas pela FD-UNL 
e pela ESD-ISCTEM.

Artigo 18.º
(Coordenador Científico do DDM)

O Conselho Científico da FD-UNL e o Conselho Académico da ESD-
ISCTEM designam, por comum acordo, o Coordenador Científico do 
DDM, que ficará encarregue de todo o trabalho de gestão do DDM, sendo 
igualmente incumbido de propor àqueles órgãos todas as deliberações 
que digam respeito à respectiva aplicação.

Artigo 19.º
(Direito subsidiário)

Em tudo aquilo que não esteja especificamente previsto, é subsidia-
riamente aplicável a legislação e a regulamentação aplicáveis aos cursos 
de pós-graduação organizados por cada uma das instituições.

Artigo 20.º
(Interpretação e integração de lacunas)

A interpretação e a integração de lacunas do presente Regulamento 
são feitas por comum acordo dos órgãos científicos da FD-UNL e da 
ESD-ISCTEM.

Artigo 21.º
(Revisão)

O presente regulamento pode ser revisto, por comum acordo dos 
órgãos científicos da FD-UNL e da ESD-ISCTEM, até 90 dias antes 
do início de cada DDM.

Aprovado em Lisboa, pelo Conselho Científico da FD-UNL, em 7 
de Novembro de 2007, e pelo Senado da Universidade Nova de Lisboa, 
em 22 de Novembro de 2007.

Aprovado em Maputo, pelo Conselho Académico do ISCTEM, em 
8 de Novembro de 2007.

Registado na Direcção-Geral do Ensino Superior, por despacho do Di-
rector-Geral de 3 de Dezembro de 2008, ao abrigo da alínea c) do artigo 42.º 
do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, sob o seguinte n.º R/B-Cr 295/2008.

22 de Outubro de 2010. — A Directora da Faculdade de Direito da 
Universidade Nova de Lisboa, Teresa Pizarro Beleza.

203852711 

 Despacho n.º 16538/2010
Na sequência do processo de criação dos ciclos de estudos da Fa-

culdade de Direito desta Universidade, foram aprovadas as normas 
regulamentares respeitantes ao Terceiro Ciclo de Estudos Conducente 
ao Grau de Doutor em Direito, em Programa de Associação com a 
Universidade Agostinho Neto. Este Ciclo foi objecto de registo na 
Direcção -Geral do Ensino Superior com o número R/B -Cr 296/2008, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 155/89, de 11 de Maio, por aplicação 
do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho.

Regulamento do Terceiro Ciclo de Estudos Conducente
ao Grau de Doutor em Direito, em Programa

de Associação com a Universidade Agostinho Neto

A) Nota justificativa
Portugal e Angola mantêm estreitos laços nos mais variados domínios, 

neles sobressaindo uma história, uma cultura e uma língua comuns. No 
âmbito do Direito, são do mesmo modo visíveis raízes e soluções pró-
ximas, tal fundamentando até a formação de uma comunidade jurídica, 
em que se evidenciam semelhantes instrumentos legislativos, bem como 
equivalentes figurinos profissionais forenses.

A verdade, porém, é que a estas manifestas identidades — tanto no 
Direito Privado como no Direito Público — não se têm seguido inicia-
tivas conjuntas no plano da formação universitária, com todo o inerente 
ganho de vantagens que daí adviria.

É neste espírito que inteiramente se justifica a realização de um Pro-
grama de Doutoramento em Direito em Angola (DDA), conjuntamente 
desenvolvido pela Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa 
e pela Faculdade de Direito da Universidade Agostinho Neto, pelo qual 
as duas instituições possam intensificar a sua colaboração, concretizando 
na área do Direito o Acordo Geral de Cooperação celebrado entre a 
Universidade Nova de Lisboa e a Universidade Agostinho Neto.
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O DDA destina -se a estudantes angolanos e apresenta as seguintes 
características:

Repartição e colaboração das responsabilidades científicas e admi-
nistrativas pelas duas instituições;

Acesso preferencial ao curso com o grau de mestre em Direito, 
admitindo -se também, excepcionalmente, candidatos com o grau de 
licenciado em Direito;

Reconhecimento automático do grau de doutor em Direito por parte 
das duas instituições, portuguesa e angolana, assim se conferindo ao 
doutor acesso ao espaço europeu de mobilidade do ensino superior;

Atribuição de bolsas de investigação aos doutorandos para estadia 
em país estrangeiro, no âmbito da elaboração da respectiva tese de 
doutoramento.

B) Regulamento

Artigo 1.º
Objecto

1 — A Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa (FD-
-UNL) e a Faculdade de Direito da Universidade Agostinho Neto (FD-
-UAN) promovem a realização, em associação, de um Programa de 
Doutoramento na área científica de Direito em Angola, adiante abre-
viadamente designado por DDA, nas especialidades de Direito Público 
e de Direito Privado, cabendo exclusivamente à primeira instituição a 
responsabilidade da sua coordenação científica.

2 — O DDA integra duas fases:
a) uma primeira fase de frequência de unidades curriculares, incor-

poradas no curso de doutoramento; e
b) uma segunda fase de elaboração de uma tese de doutoramento origi-

nal e adequada ao ramo do conhecimento e respectiva especialidade.

3 — O presente DDA não prejudica outras formas de candidatura a 
doutoramento previstas na lei em qualquer um destes estabelecimentos 
de ensino, nem a criação de outros cursos pós -graduação que neles 
venham a ser ministrados.

Artigo 2.º
Diploma de “Doutor em Direito”

O grau académico de “Doutor em Direito” é atribuído conjuntamente 
pela Universidade Nova de Lisboa e pela Universidade Agostinho Neto, 
sendo o modelo da respectiva carta doutoral definido por ambas as 
instituições.

Artigo 3.º
Local

O DDA é ministrado nas instalações da FD -UAN, em Luanda (An-
gola).

Artigo 4.º
Regências das unidades curriculares

1 — A regência das unidades curriculares ministradas no DDA é sem-
pre confiada a professores doutorados, a escolher pelos Conselhos Cien-
tíficos da FD -UNL e da FD -UAN de entre os respectivos docentes.

2 — A título excepcional, a regência de algumas unidades curriculares 
pode ser confiada a professores não doutorados e que não integrem o 
corpo docente de nenhuma daquelas Faculdades.

Artigo 5.º
Candidaturas

1 — O DDA está aberto tanto a mestres em Direito como a licenciados 
em Direito, devendo neste caso os licenciados oferecer um currículo 
excepcional, a aprovar pelos Conselhos Científicos da FD -UNL e da 
FD -UAN.

2 — Em relação a cada DDA, os Conselhos Científicos de ambas as 
Faculdades fixam o número máximo de estudantes a admitir e seleccio-
nam, por comum acordo, os candidatos.

3 — A selecção dos candidatos deve obedecer, de entre outros, aos 
critérios da maior classificação obtida na licenciatura e mestrado, do in-
teresse do domínio científico de especialização, da qualidade e prestígio 
da instituição de ensino onde alcançaram a sua formação de graduação e 
pós -graduação, do nível dos trabalhos científicos elaborados e publicados 
e da relevância da actividade profissional exercida.

Artigo 6.º
Primeira fase do DDA

A primeira fase do DDA, com a duração de um ano lectivo, destina-
-se à formação avançada em Ciências Jurídicas e na Metodologia da 
Investigação Jurídica.

Artigo 7.º
Unidades curriculares da primeira fase

1 — Na primeira fase do DDA, cada estudante deve inscrever -se 
nas unidades curriculares semestrais obrigatórias e em três unidades 
curriculares anuais de opção, em cada uma das especialidades, a partir 
do elenco das unidades curriculares oferecidas em cada ano de funciona-
mento do DDA, sob deliberação dos Conselhos Científicos da FD -UNL 
e da FD -UAN, que igualmente fixam as cargas horárias que lhes são 
atribuídas, bem como os temas a versar.

2 — São unidades curriculares semestrais obrigatórias comuns às 
duas especialidades:

a) Direitos Humanos;
b) Metodologia da Investigação Jurídica.

3 — São unidades curriculares anuais de opção na especialidade de 
Direito Público:

a) Direito Constitucional;
b) Direito Administrativo;
c) Direito Penal;
d) Direito Internacional Público.

4 — São unidades curriculares anuais de opção na especialidade de 
Direito Privado:

a) Direito Civil;
b) Direito Comercial;
c) Direito do Trabalho;
d) Direito Processual.

Artigo 8.º
Regime da primeira fase

1 — Todas as unidades curriculares são leccionadas em regime de se-
minário e orientadas para a investigação fundamental, sendo obrigatória 
a frequência de, pelo menos, 80 % das aulas ministradas.

2 — É admitida a co -regência por dois ou mais professores.
3 — Em cada unidade curricular anual, é obrigatória a apresentação 

de um trabalho escrito até ao termo do ano lectivo respectivo, prazo 
que pode ser excepcional e justificadamente prorrogado pela Comissão 
Científica do DDA até ao limite de seis meses.

4 — A não entrega dos trabalhos previstos no prazo indicado implica 
a caducidade da primeira fase do DDA e a exclusão do estudante.

Artigo 9.º
Avaliação da primeira fase

1 — A avaliação da primeira fase do DDA é globalmente expressa 
pelas classificações de “Recusado”, “Aprovado” e “Aprovado com 
Distinção”.

2 — A classificação é atribuída por um júri escolhido pelos Conselhos 
Científicos da FD -UNL e da FD -UAN, no qual participam obrigatoria-
mente os professores que tenham leccionado as unidades curriculares 
frequentadas por cada estudante.

3 — Os estudantes que na primeira fase obtenham a classificação 
global de “Aprovado com Distinção” são admitidos à inscrição na 
segunda fase do DDA.

Artigo 10.º
Segunda fase do DDA

1 — A segunda fase do DDA, cuja duração não deve, em princípio, 
exceder três anos, destina -se especialmente à investigação preparatória 
da tese de doutoramento e à redacção desta.

2 — No primeiro ano da segunda fase do DDA, cada estudante deve 
obter aprovação em duas unidades curriculares semestrais:

a) Teoria do Direito, para ambas as especialidades; e
b) Direito Público Comparado ou Direito Privado Comparado, con-

forme a especialidade escolhida.

3 — A leccionação das unidades curriculares referidas no número 
anterior está sujeita ao regime do n.º 1 do artigo 8.º

4 — Os trabalhos escritos referentes a estas unidades curriculares têm 
de ser entregues até ao fim do respectivo ano lectivo, sob cominação de 
caducidade da segunda fase do DDA e exclusão do estudante.

5 — O prazo mencionado no número anterior pode ser excepcional 
e justificadamente prorrogado pela Comissão Científica do DDA até 
ao limite de seis meses.

6 — A aprovação nas unidades curriculares da segunda fase cons-
titui título suficiente para a dispensa de provas complementares de 
doutoramento.
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Artigo 11.º
Orientação e programação individuais

1 — No início da segunda fase, os Conselhos Científicos da FD -UNL 
e da FD -UAN, sob proposta do doutorando, deliberam sobre:

a) A designação, como orientador, de um professor doutorado, que 
terá por missão o acompanhamento do doutorando durante a segunda 
fase do DDA e na elaboração da tese de doutoramento;

b) A área ou tema de investigação escolhidos;
c) A programação individual da investigação, incluindo a selecção das 

universidades ou institutos onde se prevê o seu desenvolvimento.

2 — Quando o orientador não pertença à FD -UNL, o Conselho 
Científico desta designará um co -orientador para acompanhar os tra-
balhos.

3 — Salvo situações excepcionais, a programação relativa a cada 
doutorando deve incluir contactos com um ou mais centros de investi-
gação estrangeiros de reconhecido prestígio, aprovados pelo professor 
orientador.

4 — Uma vez aceite a inscrição do doutorando, deve este promover, 
no prazo de dois meses, o registo do tema da tese de doutoramento que 
pretende elaborar junto dos competentes serviços da Universidade Nova 
de Lisboa e da Universidade Agostinho Neto.

Artigo 12.º
Regime da segunda fase

1 — Durante a segunda fase do DDA, o doutorando poderá ser convi-
dado pelas duas Faculdades a colaborar nas suas actividades científicas 
e pedagógicas.

2 — Na medida em que os seus recursos humanos e financeiros o 
permitam, as Faculdades devem proporcionar ao doutorando os meios 
necessários para que o DDA seja concluído com elevada qualidade e 
em tempo razoável.

3 — O professor orientador deve empenhar -se activamente no acom-
panhamento dos trabalhos do doutorando e apresentar semestralmente 
aos Conselhos Científicos das duas Faculdades relatórios escritos sobre 
a actividade do doutorando e o desenvolvimento da orientação.

Artigo 13.º
Tese de doutoramento

1 — A tese de doutoramento deve ser original e resultar de uma 
investigação autónoma e aprofundada.

2 — A tese é defendida em acto público, sendo essas provas requeri-
das pelo doutorando, perante um júri composto por, pelo menos, cinco 
professores doutorados, incluindo o professor orientador, designado 
pelos Conselhos Científicos da FD -UNL e da FD -UAN e homologado 
pelos reitores das respectivas universidades.

3 — O júri de doutoramento é presidido pelo Reitor da Universidade 
Agostinho Neto ou por quem dele receber delegação para esse fim, sendo 
necessariamente integrado por três professores da FD -UNL.

4 — O acto público de defesa não pode ter uma duração superior a 
130 minutos, assim repartidos:

a) Uma apresentação facultativa pelo candidato de, no máximo, 
10 minutos;

b) Duas arguições com a duração máxima de 30 minutos e duas 
respostas com duração máxima idêntica.

5 — Após o termo das provas, o júri reúne e delibera, por maioria e 
através de votos nominais fundamentados, a aprovação ou reprovação 
da tese.

6 — As qualificações finais atribuídas pelo júri de doutoramento, no 
caso de aprovação do candidato, são as seguintes: “Aprovado”, “Apro-
vado com Distinção” e “Aprovado com Distinção e Louvor”.

Artigo 14.º
Alterações curriculares

1 — Em cada DDA, os Conselhos Científicos das duas Faculdades 
podem reduzir o elenco das unidades curriculares de opção ou aditar -lhe 
outras que satisfaçam os objectivos gerais do Programa.

2 — Aos candidatos habilitados com o grau de mestre ou que tenham 
concluído a parte escolar de um mestrado pode ser concedida, mediante 
deliberação fundamentada dos Conselhos Científicos das duas Faculda-
des, equivalência a uma ou mais unidades curriculares do DDA, desde 
que a classificação obtida ou a qualidade dos trabalhos apresentados 
seja compatível com o nível exigido no n.º 3 do artigo 9.º

Artigo 15.º
Mestrado

Os estudantes aprovados na primeira fase do DDA que não passem à 
segunda fase são admitidos à prestação de provas de mestrado em Direito, 
grau académico cuja concessão será da responsabilidade exclusiva da 
FD -UAN, nos termos das regras que nesta vigorarem para o efeito.

Artigo 16.º
Propinas

1 — As propinas anuais do DDA são as seguintes:
a) 4 000 Euros por cada ano das fases lectivas;
b) 500 Euros por cada ano da fase de elaboração da tese de doutora-

mento ou de mestrado.

2 — As propinas do DDA são pagas anualmente em duas prestações 
iguais, a primeira metade no acto de inscrição ou no início do ano a que 
respeitam e a outra metade até seis meses depois.

3 — O não pagamento da propina determina a caducidade da inscrição 
do doutorando ou mestrando.

4 — É permitida a desistência, mas as propinas pagas não serão 
reembolsadas.

Artigo 17.º
Financiamento e receitas líquidas

1 — Os financiamentos obtidos por parte de instituições nacionais e in-
ternacionais destinam -se a custear as despesas que digam respeito à orga-
nização e ao funcionamento do DDA, nomeadamente as decorrentes da:

a) Deslocação e estadia em Luanda dos professores regentes;
b) Remuneração dos professores regentes, em trabalho de seminário 

e na actividade de acompanhamento dos doutorandos;
c) Aquisição de material bibliográfico, que reverterá a favor da Bi-

blioteca da FD -UAN;
d) Custos administrativos de gestão do DDA.

2 — As receitas líquidas serão igualmente divididas pelas FD -UNL 
e FD -UAN.

Artigo 18.º
Comissão Científica do DDA

Os Conselhos Científicos da FD -UNL e da FD -UAN designam uma 
Comissão Científica do DDA composta por três professores, que ficará 
encarregue de todo o trabalho de gestão do DDA, sendo igualmente 
incumbida de propor àqueles órgãos todas as deliberações que digam 
respeito à respectiva aplicação.

Artigo 19.º
Direito subsidiário

Em tudo aquilo que não esteja especificamente previsto, é subsidia-
riamente aplicável a legislação e a regulamentação aplicáveis aos cursos 
de pós -graduação organizados por cada uma das Faculdades.

Artigo 20.º
Interpretação e integração de lacunas

A interpretação e a integração de lacunas do presente Regulamento 
são feitas por comum acordo dos Conselhos Científicos da FD -UNL e 
da FD -UAN.

Artigo 21.º
Revisão

O presente regulamento pode ser revisto, por comum acordo dos 
Conselhos Científicos da FD -UNL e da FD -UAN, até 90 dias antes do 
início de cada DDA.

Aprovado em Lisboa, pelo Conselho Científico da FD -UNL, em 7 
de Novembro de 2007, e pelo Senado da Universidade Nova de Lisboa, 
em 22 de Novembro de 2007.

Aprovado em Luanda, pelo Conselho Científico da FD -UAN, em 14 
de Agosto de 2007.

Registado na Direcção -Geral do Ensino Superior, por despacho do 
Director -Geral de 3 de Dezembro de 2008, ao abrigo da alínea c) do ar-
tigo 42.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, sob o seguinte n.º R/B -Cr 296/2008.

22 de Outubro de 2010. — A Directora da Faculdade de Direito da 
Universidade Nova de Lisboa, Teresa Pizarro Beleza.

203852703 
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 Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Aviso n.º 21960/2010

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2008, de 22 
de Janeiro torna -se publica a lista unitária de ordenação final do pro-
cedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
do mapa de pessoal do Instituto de Higiene e Medicina Tropical da 
Universidade Nova de Lisboa, da carreira de Assistente Técnico aberto 
pelo Aviso n.º 15025/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 146, de 29 de Julho.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos

Candidatos aprovados:

Teresa Maria Carneiro Leal Alves Fernandes — 18,7 valores

Candidatos excluídos:

Luís António Cassiano Vieira — 5,9 valores. a)

a) Excluído do procedimento concursal

A lista de ordenação final foi homologada por despacho do Se-
nhor Director do Instituto de Higiene e Medicina Tropical, de 06 de 
Outubro de 2010, tendo sido afixada em local visível e público das 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Ciências

Aviso n.º 21961/2010
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna  -se publico que foi cessada a relação jurídica 
de emprego público do Professor Catedrático Manuel Aníbal Varejão 
Ribeiro da Silva com contrato em Funções Públicas por Tempo Inde-
terminado em regime de tenure, por motivo de jubilação:

20 de Outubro de 2010. — A Chefe de Divisão, Prazeres Freitas.
203852663 

 Faculdade de Letras

Declaração de rectificação n.º 2196/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o despacho (extracto) 

n.º 16 076/2010, publicado no Diário da República, 2.a série, n.º 207, 
de 25 de Outubro de 2010, rectifica -se que onde se lê: 

Nome Carreira/categoria Posição remuneratória 
anterior

Posição remuneratória 
actual

Raquel Marina da Costa Dias Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica Superior  . . . . . . . . . . Entre 12.a e 13.a 13.ª

 deve ler -se: 

Nome Carreira/categoria Posição remuneratória 
anterior

Posição remuneratória 
actual

Raquel Marina da Costa Dias Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior. . . . . . . . . . . Entre 4.a e 5.a 5.ª

instalações deste Instituto e disponibilizada na respectiva página 
electrónica.

Lisboa de 2010 -10 -15. — A Administradora, Lic.ª Isabel Antunes.
203852963 

 25 de Outubro de 2010. — A Directora, Maria de Fátima Aires Pereira Marinho Saraiva.
203854526 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Louvor n.º 584/2010
Ao cessar, as funções de Presidente da Faculdade de Arquitectura, é 

justo reconhecer o papel relevante que desempenhou na vida da Escola.
A sua disponibilidade para levar a bom termo as tarefas, mesmo as 

de difícil solução, o sentido crítico e oportuno na participação das de-
cisões que houve a tomar, a sensibilidade e defesa demonstrada perante 
os problemas do foro académico e escolar, tornam -se um exemplo na 
Gestão da Faculdade, na partilha dos problemas dos colegas, no sentido 
institucional da Escola.

Compatibilizar todas estas actividades com a sua vida pessoal e fami-
liar exigiu um sacrifício que não posso deixar de reconhecer.

Por todos estes motivos, quero tornar público um louvor de justo 
reconhecimento pelo mérito, capacidade e dedicação revelado pelo 
Senhor Professor Francisco José Gentil Berger à Faculdade que é sua, 
e à Universidade de todos nós.

Lisboa, 22 de Outubro de 2010. — O Reitor, Prof. Doutor Fernando 
Ramôa Ribeiro.

203856454 

 Faculdade de Arquitectura

Declaração de rectificação n.º 2197/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o edital n.º 994/2010, pu-

blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 12 de Outubro 

de 2010, a pp. 50457, procede -se à sua rectificação nos termos se-
guintes:

1 — Onde se lê:

«Por despacho de 29/09/2010, do Senhor Reitor da Universidade 
Técnica de Lisboa

Faz -se saber que, perante esta Faculdade, pelo prazo de 30 dias 
úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente Edital no 
Diário da República, está aberto concurso documental internacional 
para recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas, de duas vagas de Professor Catedrático, na área disciplinar de 
Arquitectura, da Faculdade de Arquitectura da Universidade Técnica 
de Lisboa da Universidade Técnica de Lisboa, Grupo de Disciplinas 
de Arquitectura»

deve ler -se:
«Por despacho de 29 de Setembro de 2010 do reitor da Universidade 

Técnica de Lisboa, faz -se saber que, perante esta Faculdade, pelo 
prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do 
presente edital no Diário da República, está aberto concurso docu-
mental internacional para recrutamento na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas, de duas vagas de professor catedrático, 
na área disciplinar de Arquitectura, da Faculdade de Arquitectura da 
Universidade Técnica de Lisboa.»
22 de Outubro de 2010. — O Presidente, em substituição, Manuel 

Jorge Couceiro da Costa.
203852509 

 Declaração de rectificação n.º 2198/2010

Por ter sido publicado com inexactidão o edital n.º 993/2010, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 12 de Outubro 
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de 2010, a p. 50456, procede -se à sua rectificação nos termos se-
guintes:

Onde se lê:

«Por despacho de 29/09/2010, do Senhor Reitor da Universidade 
Técnica de Lisboa

Faz -se saber que, perante esta Faculdade, pelo prazo de 30 dias 
úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente Edital no 
Diário da República, está aberto concurso documental internacional 
para recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas, de duas vagas de Professor Associado, na área disciplinar de 
Urbanismo, da Faculdade de Arquitectura da Universidade Técnica 
de Lisboa da Universidade Técnica de Lisboa, Grupo de Disciplinas 
de Urbanismo»

deve ler -se:

«Por despacho de 29 de Setembro de 2010 do reitor da Universidade 
Técnica de Lisboa, faz -se saber que, perante esta Faculdade, pelo 
prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do 
presente edital no Diário da República, está aberto concurso docu-
mental internacional para recrutamento na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas, de duas vagas de professor associado, 
na área disciplinar de Urbanismo, da Faculdade de Arquitectura da 
Universidade Técnica de Lisboa.»
22 de Outubro de 2010. — O Presidente, em substituição, Manuel 

Jorge Couceiro da Costa.
203852444 

 Declaração de rectificação n.º 2199/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o edital n.º 992/2010 no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 198, de 12 de Outubro de 2010, a pp. 50454 
e 50455, procede -se à sua rectificação nos termos seguintes:

Assim, onde se lê:

«Por despacho de 29/09/2010, do Senhor Reitor da Universidade 
Técnica de Lisboa

Faz -se saber que, perante esta Faculdade, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação do presente Edital no 
Diário da República, está aberto concurso documental internacional 
para recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas, de duas vagas de Professor Associado, na área disciplinar de 
Arquitectura, da Faculdade de Arquitectura da Universidade Técnica 
de Lisboa da Universidade Técnica de Lisboa, Grupo de Disciplinas 
de Arquitectura».

deve ler -se:

«Por despacho de 29 de Setembro de 2010 do reitor da Universidade 
Técnica de Lisboa, faz -se saber que, perante esta Faculdade, pelo 
prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação do 
presente edital no Diário da República, está aberto concurso docu-
mental internacional para recrutamento na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas, de duas vagas de professor associado, 
na área disciplinar de Arquitectura, da Faculdade de Arquitectura da 
Universidade Técnica de Lisboa».
22 de Outubro de 2010. — O Presidente, em substituição, Manuel 

Jorge Couceiro da Costa.
203852233 

 Declaração de rectificação n.º 2200/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o edital n.º 995/2010, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 12 de Outubro de 
2010, a pp.50 458 e 50 459,procede -se à sua rectificação nos termos 
seguintes:

1 — Onde se lê:

«Por despacho de 29 de Setembro de 2010, do reitor da Universi-
dade Técnica de Lisboa:

Faz -se saber que, perante esta Faculdade, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital 
no Diário da República, está aberto concurso documental interna-
cional para recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas de uma vaga de professor catedrático, na área dis-
ciplinar de Tecnologias da Arquitectura, do Urbanismo e do Design, 
da Faculdade de Arquitectura da Universidade Técnica de Lisboa da 
Universidade Técnica de Lisboa, grupo de disciplinas de Ambiente 
e Construções.»

deve ler -se:
«Por despacho de 29 de Setembro de 2010, do reitor da Universi-

dade Técnica de Lisboa:
Faz -se saber que, perante esta Faculdade, pelo prazo de 30 dias úteis, 

a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital no Diário 
da República, está aberto concurso documental internacional para recru-
tamento na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de 
uma vaga de professor catedrático, na área disciplinar de Tecnologias da 
Arquitectura, do Urbanismo e do Design, da Faculdade de Arquitectura 
da Universidade Técnica de Lisboa da Universidade Técnica de Lisboa.»

2 — Onde se lê:
«VI — Parâmetros preferenciais:
Nos termos do previsto na alínea l) do n.º 1 do artigo 9.º do Regu-

lamento Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Cate-
dráticos, Associados e Auxiliares da Universidade Técnica de Lisboa, 
estabelece -se como parâmetro preferencial a experiência académica 
e ou profissional relevante para o grupo de unidades curriculares de 
Ambiente e Construções. Valoriza -se a investigação tecnológica di-
rectamente relacionada com a Arquitectura (quer no sentido de novas 
técnicas de apoio ao desenvolvimento de projecto, quer de novos 
materiais e outros sistemas inovadores), assim como a existência de 
prática de Projecto de Arquitectura.»

deve ler -se:
«VI — Parâmetros preferenciais:
Nos termos do previsto na alínea l) do n.º 1 do artigo 9.º do Re-

gulamento Geral de Concursos para Recrutamento de Professores 
Catedráticos, Associados e Auxiliares da Universidade Técnica de 
Lisboa, estabelece -se como parâmetro preferencial a experiência 
académica e ou profissional relevante para a área de Ambiente e 
Construções. Valoriza -se a investigação tecnológica directamente 
relacionada com a Arquitectura (quer no sentido de novas técnicas 
de apoio ao desenvolvimento de projecto, quer de novos materiais e 
outros sistemas inovadores), assim como a existência de prática de 
Projecto de Arquitectura.»
22 de Outubro de 2010. — O Presidente, em substituição, Manuel 

Jorge Couceiro da Costa.
203852541 

 Faculdade de Motricidade Humana
Declaração de rectificação n.º 2201/2010

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 
2.ª série, n.º 197, de 11 de Outubro de 2010, a p. 50 246, o edital 
n.º 974/2010, rectifica -se que onde se lê «Certificados ou cópia dos 
documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos de admissão 
fixados no capítulo III, designadamente, a certidão de doutoramento e a 
certidão de agregação, excepto para os casos correspondentes à obten-
ção de doutor ou do título de agregado na Faculdade de Motricidade 
Humana» deve ler -se «Certificados ou cópia dos documentos comprova-
tivos do preenchimento dos requisitos de admissão fixados no capítulo III, 
designadamente a certidão de doutoramento, excepto para o caso corres-
pondente à obtenção de doutor na Faculdade de Motricidade Humana».

15 de Outubro de 2010. — O Secretário da Faculdade, João Mendes 
Jacinto.

203854697 

 Declaração de rectificação n.º 2202/2010
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 197, de 11 de Outubro de 2010, a p. 50 239, o edital n.º 970/2010, 
rectifica -se que onde se lê «Certificados ou cópia dos documentos 
comprovativos do preenchimento dos requisitos de admissão fixados no 
capítulo III, designadamente a certidão de doutoramento e a certidão de 
agregação, excepto para os casos correspondentes à obtenção de doutor 
ou do título de agregado na Faculdade de Motricidade Humana» deve 
ler -se «Certificados ou cópia dos documentos comprovativos do preen-
chimento dos requisitos de admissão fixados no capítulo III, designada-
mente a certidão de doutoramento, excepto para o caso correspondente 
à obtenção de doutor na Faculdade de Motricidade Humana».

15 de Outubro de 2010. — O Secretário, João Mendes Jacinto.
203855028 

 Declaração de rectificação n.º 2203/2010

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 197, de 11 de Outubro de 2010, a p. 50243, o edital n.º 972/2010, 
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rectifica -se que onde se lê «[c]ertificados ou cópia dos documentos 
comprovativos do preenchimento dos requisitos de admissão fixados no 
capítulo III, designadamente a certidão de doutoramento e a certidão de 
agregação, excepto para os casos correspondentes à obtenção de doutor 
ou do título de agregado na Faculdade de Motricidade Humana» deve 
ler -se «[c]ertificados ou cópia dos documentos comprovativos do preen-
chimento dos requisitos de admissão fixados no capítulo III, designada-
mente a certidão de doutoramento, excepto para o caso correspondente 
à obtenção de doutor na Faculdade de Motricidade Humana».

15 de Outubro de 2010. — O Secretário da Faculdade, João Mendes 
Jacinto.

203855093 

 Despacho n.º 16539/2010
Subdelego as competências que me estão estatutariamente atribuídas 

e aquelas que me foram atribuídas pelo Senhor Reitor da Universidade 
Técnica de Lisboa no Vice -presidente do Conselho Científico, no período 
compreendido entre os dias 21 e 24 de Outubro de 2010 e entre os dias 
26 e 31 de Outubro p.f..

Faculdade de Motricidade Humana, 20 de Outubro de 2010. — A 
Presidente do Conselho Científico, (Prof.ª Doutora Maria Leonor Mo-
niz Pereira)

203854348 

 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 16540/2010
Nos termos do Despacho n.º 15978/2010, publicado na 2.ª série do 

Diário da República, n.º 205 de 21 de Outubro de 2010, subdelego 
no Membro do Conselho de Gestão, Professor Vítor Manuel Azevedo 
Leitão, a competência para autorizar a contratação, o procedimento, a 
adjudicação e as despesas inerentes a empreitadas de obras públicas, 
até ao limite de 150.000,00 euros.

A presente subdelegação produz efeitos a partir da sua publicação no 
Diário da República, mas são ratificados todos os actos que, cabendo 
no âmbito desta subdelegação, tenham sido praticados, desde a presente 
data, pelo subdelegado.

Lisboa, 21 de Outubro de 2010. — O Vice -Presidente para a Gestão 
Administrativa e Financeira, Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

203854559 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho (extracto) n.º 16541/2010
Por despacho de 07 de Junho de 2010, do reitor da Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro, foi autorizada a rescisão do contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como Assistente 
Convidada a Tempo Integral, da Dra. Teresa de Jesus Batista Vieira, com 
efeitos a partir de 31 de Agosto de 2010.

UTAD, Vila Real, 12 de Outubro de 2010. — A Directora dos Serviços 
de Recursos Humanos, Eliana da Costa Barros.

303794473 

 Despacho (extracto) n.º 16542/2010
Por despacho de 08 de Outubro de 2010, do reitor da Universidade 

de Trás -os -Montes e Alto Douro, foi autorizada a rescisão do contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como As-
sistente Convidado a Tempo Parcial (50 %), do Eng.º Nuno Miguel de 
Oliveira Campos Monteiro Vaz, com efeitos a partir de 1 de Dezembro 
de 2010.

UTAD, Vila Real, 12 de Outubro de 2010. — A Directora dos Serviços 
de Recursos Humanos, Eliana da Costa Barros.

303794408 

 Despacho n.º 16543/2010
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 41.º do Código 

do Procedimento Administrativo, e do n.º 5 do artigo 48.º, dos Estatutos 
da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 63/2008, de 14 de Novembro, sem prejuízo de 
competências que o Conselho de Gestão venha a delegar e de outras que 
se verifiquem pertinentes, delego nos Senhores Presidentes de Escola:

Prof. Doutor Nuno Manuel Vasconcelos Tavares Moreira — Presi-
dente da Escola de Ciências Agrárias e Veterinárias;

Prof. Doutor Christopher Gerry — Presidente da Escola de Ciências 
Humanas e Sociais;

Prof. Doutor José Afonso Moreno Bulas Cruz — Presidente da Escola 
de Ciências e Tecnologia;

Prof. Doutor António Augusto Fontainhas Fernandes — Presidente 
da Escola de Ciências da Vida e do Ambiente.

a competência para a prática dos actos a seguir indicados:
1 — Provas académicas:
a) Instrução e condução dos processos relativos às provas de mestrado, 

de doutoramento e de agregação;
b) Homologação dos júris de mestrado, de doutoramento e de agre-

gação;
c) Homologação dos júris de avaliação das disciplinas/unidades cur-

riculares dos cursos promovidos e coordenados pela Escola;
d) Assinatura de protocolos relativos a estágios de alunos no âmbito 

do previsto no plano curricular de formação;
e) Presidência dos júris das provas de doutoramento e de agrega-

ção;
f) Homologação dos júris dos processos de equivalência e de reco-

nhecimento de habilitações.

2 — Gestão dos Recursos Humanos e Financeiros:
a) Validação dos mapas de efectividade;
b) Controlo do cumprimento do serviço docente e demais obrigações 

dos docentes;
c) Autorização para o gozo de férias e licenças, nos termos da lei;
d) Concessão da dispensa de serviço docente;
e) Autorização das licenças sabáticas, sem recurso a novas unidades 

docentes;
f) Concessão da equiparação a bolseiro, desde que não implique 

encargos a suportar pelo OE;
g) Autorização para a participação em júris de provas académicas e 

concursos no País, no respeito pelas regras definidas superiormente, em 
qualquer meio de transporte com excepção da via aérea, e desde que as 
respectivas despesas estejam devidamente cabimentadas.

h) Autorização para a participação em congressos, seminários, reu-
niões, colóquios, jornadas e outras actividades no País, de trabalhadores 
docentes e não docentes, no respeito pelas regras definidas superior-
mente, em qualquer meio de transporte com excepção da via aérea, e 
desde que as respectivas despesas estejam devidamente cabimentadas.

3 — Sistema Integrado da Avaliação do Desempenho da Adminis-
tração Pública:

a) Elaboração do Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR), 
em harmonia com o Plano de Actividades da Universidade;

b) Responsabilidade pela avaliação dos trabalhadores não docentes 
de acordo com os parâmetros definidos pelo Conselho Coordenador 
de Avaliação.

4 — Gestão dos espaços atribuídos à Escola para instalação dos tra-
balhadores docentes e não docentes dos Departamentos, da Presidência 
e dos Órgãos de Gestão Científica e Pedagógica, bem como dos espaços 
lectivos.

5 — Poder Disciplinar — competência para instaurar processos de 
inquérito e processos disciplinares a trabalhadores (pessoal docente 
e não docente) e a alunos, bem como aplicar as sanções previstas na 
lei, exceptuando as penas expulsivas, no caso dos trabalhadores, e as 
penas de suspensão das actividades escolares, da avaliação escolar e de 
interdição de frequência, no caso dos alunos, sem prejuízo do direito 
de recurso para o Reitor.

6 — Os Presidentes de Escola ficam autorizados a subdelegar, dentro 
dos condicionalismos legais, as competências agora delegadas, num dos 
respectivos Vice -Presidentes por eles designados.

7 — As presentes delegações de competências são feitas sem prejuízo 
dos poderes de superintendência, avocação e revogação do delegante 
e produz efeitos a partir da data da sua publicação no Diário da Repú-
blica, considerando -se ratificados todos os actos que, no âmbito dos 
poderes ora delegados, entretanto sido entretanto praticados desde 23 
de Julho de 2010.

UTAD -Vila Real, 25 de Outubro de 2010. — O Reitor, Carlos Al-
berto Sequeira.

203855441 

 Despacho n.º 16544/2010

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 92.º do Regime Jurídico das 
Instituições do Ensino Superior (RJIES), estabelecido na Lei n.º 62/2007, 
de 10 de Setembro, e no n.º 5 do artigo 43.º dos Estatutos da Univer-
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sidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, homologados pelo Despacho 
Normativo n.º 63/2008, de 14 de Novembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 237, de 9 de Dezembro, e ao abrigo do disposto 
no artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, determino 
o seguinte:

1 — Delego na Vice -Reitora para os Assuntos Administrativos e 
Financeiros, Prof.ª Doutora Maria Isolina de Jesus Curado Quintas 
Dinis Poeta, a competência para proferir decisões e praticar todos os 
actos relativos a:

1.1 — Competências referidas nas alíneas a), b), d), e), f), do n.º 1 
do despacho de delegação de competências n.º 26444/2009, de 26 de 
Novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 4 
de Dezembro, designadamente:

a) Autorizar, em situações excepcionais devidamente fundamentadas, 
relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro do pessoal 
em exercício de funções na instituição, incluindo o próprio, e sempre 
que o respectivo vínculo jurídico de emprego o permita, que os encar-
gos com alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento 
comprovativo das despesas efectuadas, não podendo, em qualquer caso, 
o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela 
em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de Julho, bem como o alojamento em estabelecimento hoteleiro 
superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de 
custo diárias, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de Julho, conjugado com o previsto no respectivo decreto -lei 
de execução orçamental e na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 51/2006, de 5 de Maio;

b) Autorizar, em casos excepcionais de representação, os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efectuadas, não havendo nesse caso lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de 
Abril, conjugado com o disposto no respectivo decreto -lei de execução 
orçamental e na Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 
5 de Maio;

c) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as despesas 
inerentes a empreitadas de obras públicas, relativas à execução de planos 
ou programas plurianuais legalmente aprovados, cujo valor global não 
ultrapasse o limite de € 20 000 000, com exclusão da aprovação de 
programas preliminares e de projectos de execução;

d) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as despe-
sas inerentes a empreitadas de obras públicas e locação e aquisição de 
bens e serviços, cujo valor global das mesmas não ultrapasse o limite 
de € 3740 984, com exclusão da aprovação de programas prelimina-
res e de projectos de execução para empreitadas de valor superior a 
€ 2 500 000;

e) Autorizar, nos termos legais, o seguro de estudantes que, ao abrigo 
de acordos de cooperação internacional ou de outros instrumentos de 
intercâmbio no âmbito do ensino superior, se desloquem a Portugal e 
ou estrangeiro, enquanto permanecerem em território nacional e ou 
estrangeiro.

1.2 — Representar o Reitor no âmbito das Actividades da FUP, da 
CCDRN e da AURN e na Comissão Especializada para os Recursos e 
Desenvolvimento Estratégico do CRUP;

1.3 — Promover e implementar as medidas que estimulem práti-
cas de trabalho em parceria, inovação, e uma gestão de proximidade, 
monitorizando indicadores, em estreita consonância com o Reitor e o 
Administrador;

1.4 — Homologar as listas de classificação final dos concursos do 
pessoal docente e não docente;

1.5 — Nomear os instrutores e secretários de processos disciplinares 
relativos a trabalhadores não docentes, ordenados pelo Reitor e que não 
sejam desde logo nomeados;

1.6 — Autorizar a prorrogação dos prazos fixados nos termos dos 
artigos 54.º e 68.º do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exer-
cem funções públicas;

1.7 — Aprovar os temas das provas de conhecimentos a que se refere 
o n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do 
artigo 9.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

1.8 — Homologar as avaliações de desempenho dos trabalhadores 
não docentes e não investigadores e decidir as reclamações;

1.9 — Homologar as avaliações de desempenho dos trabalhadores 
docentes e investigadores, bem como presidir ao Conselho Coordena-
dor da Avaliação nos termos do Regulamento de Avaliação a aprovar, 
incluindo a decisão das reclamações;

1.10 — Autorizar as licenças previstas no ECDU;
1.11 — Elaborar, em estreita ligação com os Presidentes de Escola e 

com o Administrador, a regulamentação das estruturas especializadas, 
previstas no n.º 2 do artigo 31.º dos Estatutos da UTAD;

1.12 — Superintender o funcionamento das estruturas especializadas 
previstas no n.º 2 do artigo 31.º dos Estatutos da UTAD, com os Presi-
dente de Escola a que estas estejam associadas.

2 — Delego no Vice -Reitor para o Ensino e Formação, Prof. Doutor 
Jorge Manuel Teixeira de Azevedo, a competência para proferir decisões 
e praticar todos os actos relativos à actividade de formação e ensino, 
nomeadamente:

2.1 — Representar o Reitor na Comissão Especializada para a Quali-
dade e Avaliação do CRUP e na Comissão Especializada para a Educação;

2.2 — Coordenar os assuntos relativos a concursos e provas aca-
démicas;

2.3 — Coordenar a reorganização da oferta educativa tendo em vista 
a racionalização das unidades curriculares e a articulação entre o ensino 
pré -graduado e pós -graduado;

2.4 — Coordenar a distribuição do serviço docente;
2.5 — Coordenar as estratégias de formação nas suas iniciativas de 

formação e actividades de requalificação, formação pós -secundária, for-
mação profissional, cursos de especialização tecnológica, e de formação 
contínua e especializada e as provas destinadas a avaliar a capacidade 
para a frequência do Ensino Superior dos maiores de 23 anos.

3 — Delego no Vice -Reitor para a Investigação e Cooperação, Prof. 
Doutor Carlos da Costa Assunção, a competência para proferir decisões 
e praticar todos os actos relativos a:

3.1 — Coordenar a politica de investigação da Universidade;
3.2 — Coordenar os procedimentos de candidatura, formalização e 

correspondente assinatura, acompanhamento e divulgação dos projec-
tos de investigação e desenvolvimento da Universidade, no âmbito de 
programas nacionais, da União Europeia e internacionais;

3.3 — Coordenar os processos de candidatura a bolsas de investigação 
apresentados pelos Centros de Investigação;

3.4 — Desenvolver parcerias com entidades públicas e privadas, 
nacionais e estrangeiras, no âmbito da investigação;

3.5 — Coordenar a formalização de protocolos com outras instituições 
de ensino, nacionais e estrangeiras, no âmbito das actividades de investi-
gação, incluindo a assinatura daqueles que não implicam compromissos 
financeiros para a Universidade.

3.6 — Coordenar as iniciativas da Universidade no domínio da ex-
tensão científica, nomeadamente as acções no âmbito do Programa 
Ciência Viva;

3.7 — Representar o Reitor na Comissão Especializada para a Inves-
tigação e Transferência do Conhecimento do CRUP e nas actividades 
respeitantes às Fundações Rei D. Afonso Henriques e CEER.

4 — Delego no Pró -Reitor para as Estruturas Especializadas e Pro-
jectos Estruturantes, Prof. Doutor António Augusto Fontainhas Fer-
nandes, a competência para proferir decisões e praticar todos os actos 
relativos a:

4.1 — Coordenar o Gabinete de Apoio a Projectos;
4.2 — Coordenar o Gabinete de Apoio à Inserção na Vida Activa;
4.3 — Coordenar o Parque de Ciência e Tecnologia.
4.4. — Coordenar a ligação da UTAD aos Alumni.
5 — Delego no Pró -Reitor para o Património Edificado, Ambiente 

e Segurança, Prof. Doutor Fernando Manuel Coelho Franco Martins, a 
competência para proferir decisões e praticar todos os actos relativos a:

5.1 — Coordenar a Unidade de Apoio Técnico, Manutenção e Segu-
rança, designadamente o Gabinete de Serviços Gerais e o Gabinete de 
Manutenção e Segurança;

5.2 — Coordenar o planeamento e o desenvolvimento de projec-
tos de instalações, equipamentos e manutenção das infra -estruturas da 
Universidade;

5.3 — Coordenar a revisão e consolidação da segurança, tráfego, 
sinalética, estacionamento e acessibilidades visando a qualidade e se-
gurança global da Universidade.

6 — Delego no Pró -Reitor para o Desenvolvimento e Internacionali-
zação, Prof. Doutor António José Rocha Martins da Silva, a competência 
para proferir decisões e praticar todos os actos relativos a:

6.1 — Coordenar o Gabinete de Formação;
6.2 — Coordenar o Gabinete de Relações Internacionais e Mobilidade;
6.3 — Coordenar os Programas Europeus de intercâmbio, nomeada-

mente os programas Erasmus/Socrates; Erasmus Mundus e o Leonardo 
da Vinci e os relativos à cooperação científica com os países de expressão 
portuguesa;

7 — Delego no Pró -Reitor para a Inovação e Gestão da Informação, 
Prof. Doutor João Manuel Pereira Barroso, a competência para proferir 
decisões e praticar todos os actos relativos a:

7.1 — Coordenar e desenvolvimento da política de comunicações e 
sistema de informação da Universidade;

7.2 — Coordenar as actividades da Oficina de Tecnologia, Inovação 
e Conhecimento e do Gabinete de Apoio à Propriedade Industrial;

7.3 — Coordenar os programas e as iniciativas que promovam a 
ligação com a sociedade no âmbito das Tecnologias de Informação e 
Comunicação;
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7.4 — Representar o Reitor na Fundação para a Computação Cien-
tífica Nacional.

8 — Delego na Pró -Reitora para a Comunidade Universitária e Li-
gação à Sociedade, Prof.ª Doutora Isabel Alexandra Ferreira da Silva 
Vaz Nicolau, a competência para proferir decisões e praticar todos os 
actos relativos a:

8.1 — Coordenar e dinamizar as intervenções da Universidade na 
Sociedade;

8.2 — Coordenar o Gabinete de Comunicação e Imagem.
9 — Delego na Pró -Reitora para a Avaliação e Qualidade, Prof.ª 

Doutora Alexandra Sofia Miguéns Fidalgo Esteves a competência para 
proferir decisões e praticar todos os actos relativos à coordenação do 
Gabinete de Gestão da Qualidade e dos processos relativos à Avaliação 
e Acreditação da Oferta Educativa.

10 — As presentes delegações de competências são feitas sem pre-
juízo dos poderes de superintendência, avocação e revogação do dele-
gante e produz efeitos a partir da data da sua publicação no Diário da 

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE
DA BEIRA INTERIOR

Aviso n.º 21962/2010
Por despacho do Administrador da Universidade da Beira Interior 

de 01.09.2010 procedeu -se à alteração de posicionamento obrigatória 
nos termos do n.º 6 do artigo 47.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, com 
efeitos a 01.01.2010, à seguinte trabalhadora: 

República, considerando -se ratificados todos os actos que, no âmbito 
dos poderes ora delegados, entretanto sido entretanto praticados desde 
23 de Julho de 2010.

UTAD -Vila Real, 25 de Outubro de 2010. — O Reitor, Carlos Al-
berto Sequeira.

203855288 

Nome Categoria

Situação Remuneratória Actual Situação Remuneratória a partir de 01 -01 -2010

Posição Nivel Posição Nivel

Piedade Moreno Canhoto. . . . . . . . Assistente Operacional 5 5 6 6

 Covilhã e SASUBI, 25 Outubro de 2010. — O Administrador, Prof. Doutor João Carlos Correia Leitão.
203856843 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Edital n.º 1075/2010
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho de 

21 de Outubro de 2010, no uso de poderes delegados para o efeito, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum, para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento do posto de trabalho 
abaixo identificado.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, uma vez que a DGAEP emitiu 
uma dispensa geral, ainda que temporariamente, da consulta prévia à 
ECCRC.

1 — Funções/Caracterização do posto de trabalho:

Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior, 
área de Zootecnia e Ciências Veterinárias. O técnico superior exercerá, 
com autonomia e responsabilidade, funções de estudo, concepção e apli-
cação de métodos e processos inerentes à sua qualificação profissional, 
nomeadamente nos seguintes domínios de actividade:

a) Execução de técnicas laboratoriais, no âmbito do diagnóstico 
parasitológico;

b) Execução de técnicas microbiológicas em amostras ambientais e 
alimentares;

c) Desempenho de funções de curadora de colecções microbianas 
existentes na Instituição;

d) Gestão de registos, arquivos e stocks de laboratório, no âmbito 
do Sistema de Gestão da Qualidade, aplicado a uma instituição de 
ensino;

e) Preparação de aulas práticas de laboratório e estágios, no âmbito 
do diagnóstico das doenças animais;

f) Monitorização de aulas práticas de laboratório e de campo (pro-
duções agro -pecuárias);

g) Actualização e compilação de protocolos laboratoriais;
h) Manipulação de animais de experimentação (coelhos, ovinos e 

bovinos);
i) Maneio geral de uma unidade de reprodução/produção de coe-

lhos;
j) Participação em projectos de investigação/experimentação no 

âmbito da saúde animal e epidemiologia — trabalhos de laboratório, 
matadouro e de campo;

k) Participação em projectos de investigação/experimentação no âm-
bito da segurança alimentar e de monitorização ambiental do ponto de 
vista microbiológico.

Funções constantes do anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 3 de 
complexidade funcional.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

3 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: Um 
posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior, área 
de Zootecnia e Ciências Veterinárias, no sector de Anatomo -fisiologia, 
Sanidade Animal e Saúde Pública, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado.

4 — Local de trabalho: Escola Superior Agrária de Coimbra.
5 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 

no n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições re-
muneratórias da categoria é objecto de negociação após o termo do 
procedimento concursal.

6 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

7 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Requisitos preferenciais:
8.1 — Estar inserido na categoria/carreira técnica superior e ter ex-

periência nos domínios de actividade referidos nas alíneas do ponto 
1 do presente aviso, em estabelecimento de ensino superior público, 
nomeadamente em manipulação de animais de experimentação (coelhos, 
ovinos e bovinos) e em inspecção sanitária (auxiliar de inspecção de 
animais de talho, aves e coelhos).

8.2 — Possuir formação na área da Cunicultura, Produção Animal 
e Gestão Agrária.

9 — Habilitações académicas: Poderão ser admitidos os indivíduos 
que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas possuam licen-
ciatura adequada ao conteúdo das funções a desempenhar, não sendo 
permitida a substituição do nível habilitacional por formação ou expe-
riência profissional.
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10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem pos-
tos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Directora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, que se encontra 
disponível na página electrónica do Instituto Superior de Engenharia de 
Coimbra. A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio, 
sob registo e com aviso de recepção, para a morada da Escola Superior 
Agrária de Coimbra, Bencanta, 3040 -316 Coimbra, ou pessoalmente 
naquela morada — das 09h00 às 12:30 h e das 14:00 h às 17h30 — até 
ao termo do prazo fixado.

12 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, do currículo vitae, devidamente assinado, e de foto-
cópia legível do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito. A candidatura deverá, ainda, ser 
acompanhada dos certificados das acções de formação frequentadas e 
demais documentos comprovativos dos restantes elementos constantes 
no currículo vitae que possam relevar para a apreciação do mérito dos 
candidatos, sob pena de não serem considerados.

13 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c) d) e 
e) do ponto 7) do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio requerimento e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

14 — Métodos de selecção: Considerando a necessidade de garantir 
a capacidade de intervenção e de resposta na área do presente procedi-
mento concursal, sendo indispensável garantir a ocupação imediata do 
posto de trabalho em questão sob pena de se comprometerem gravemente 
os objectivos estabelecidos para a Escola Superior Agrária de Coimbra, o 
referido procedimento reveste -se de carácter urgente, utilizando -se como 
método de selecção obrigatório a avaliação curricular, por aplicação do 
disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
e, como método de selecção facultativo a entrevista profissional de 
selecção, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Valoração dos métodos de selecção:
15.1 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção profissional realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida. Na AC é adoptada a escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, e a classificação resultará do somatório 
das pontuações obtidas nos factores Habilitação Académica de Base 
(HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP) e 
Avaliação de Desempenho (AD), atendendo aos respectivos factores 
de ponderação, traduzidos na fórmula AC = 0,20 (HA) + 0,20 (FP) + 
0,50 (EP) + 0,10 (AD).

15.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS): A entrevista pro-
fissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com as qualificações, competências e 
motivações profissionais, capacidade de comunicação e de relaciona-
mento interpessoal, sendo avaliada segundo os níveis de classificação 
“Elevado”, “Bom”, “Suficiente” e “Reduzido” e “Insuficiente”, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

15.3 — A ponderação para a valoração final da avaliação curricular 
é de 60 % e para a entrevista profissional de selecção é de 40 %, de 
acordo com os n.os 3 e 4 do artigo 6.º e do n.º 2 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. A classificação final resultará da se-
guinte fórmula: CF = 0,60 (AC) + 0,40 (EPS).

16 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção tem 
carácter eliminatório, sendo excluído do procedimento o candidato que 
não compareça a qualquer um dos métodos de selecção ou que obtenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

17 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: José de Jesus Gaspar, Vice -Presidente da ESAC
1.º Vogal Efectivo: Maria Antónia Pereira da Conceição, Professora 

Adjunta da ESAC, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos

2.º Vogal Efectivo: Maria Rosa Rebordão Simões, Professora Adjunta 
da ESAC

1.º Vogal Suplente: Rosário Plácido Roberto da Costa, Professora 
Adjunta da ESAC

2.º Vogal Suplente: Maria da Graça Margalho Carvalho, técnica su-
perior da ESAC

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

23 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, por uma das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

25 — Após a aplicação do método de selecção, o projecto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é  -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, para efeitos de realização de audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo e 
do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

26 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada na Escola Superior 
Agrária de Coimbra e disponibilizada na sua página electrónica.

27 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de can-
didatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção, o respectivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

28 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.
pt, no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por 
extracto na página electrónica da Escola Superior Agrária de Coimbra, 
e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no 
Diário da República, num jornal de expansão nacional.

21 de Outubro de 2010. — O Vice -Presidente, João Benjamim Ro-
drigues Pereira.

203841906 

 Edital n.º 1076/2010
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho de 

21 de Outubro de 2010, no uso de poderes delegados para o efeito, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum, para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento do posto de trabalho 
abaixo identificado.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, uma vez que a DGAEP emitiu 
uma dispensa geral, ainda que temporariamente, da consulta prévia à 
ECCRC.

1 — Funções/Caracterização do posto de trabalho:
Um posto de trabalho carreira geral de assistente técnico, categoria 

de assistente técnico, na área de Secretariado do Conselho Técnico 
Científico. O assistente técnico exercerá funções de natureza executiva, 
de aplicação de métodos e processos, com base em directivas bem 
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definidas e instruções gerais, nomeadamente nos seguintes domínios 
de actividade:

a) Preparação e apoio administrativo às reuniões do Conselho Técnico 
Científico;

b) Registo e encaminhamento de correspondência, tratamento, expe-
dição e respectivo arquivo;

c) Gestão e organização de toda a documentação técnica do Conselho 
Técnico Científico — originais e cópias em papel e suporte digital;

d) Atendimento ao público interno e externo;
e) Controlar o material de apoio ao secretariado, verificando existên-

cias, detectando faltas e providenciando pela sua reposição.

Funções constantes do anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 2 de 
complexidade funcional.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

3 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: Um 
posto de trabalho na carreira de assistente técnico, categoria de assistente 
técnico, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminado.

4 — Local de trabalho: Escola Superior de Educação de Coimbra.
5 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 

no n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições re-
muneratórias da categoria é objecto de negociação após o termo do 
procedimento concursal.

6 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

7 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Requisitos preferenciais:
8.1 — Estar inserido na categoria/carreira de assistente técnico e ter 

experiência nos domínios de actividade referidos nas alíneas do ponto 
1 do presente Aviso, no mínimo de 10 anos, em estabelecimento de 
ensino superior público.

8.2 — Ter competências como auditor interno no âmbito de Sistemas 
de Gestão da Qualidade.

9 — Habilitações académicas: Poderão ser admitidos os indivíduos 
que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas possuam o 12.º 
ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado, não sendo permi-
tida a substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem pos-
tos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Directora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, que se encontra 
disponível na página electrónica da Escola Superior de Educação de 
Coimbra. A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio, 
sob registo e com aviso de recepção, para a morada da Escola Superior 
de Educação de Coimbra, Praça Heróis do Ultramar, 3030 -329 Coimbra, 
ou pessoalmente naquela morada — das 09h00 às 12:30 h e das 14:00 
h às 17h30 — até ao termo do prazo fixado.

12 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, do currículo vitae, devidamente assinado, e de foto-
cópia legível do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito. A candidatura deverá, ainda, ser 
acompanhada dos certificados das acções de formação frequentadas e 
demais documentos comprovativos dos restantes elementos constantes 

no currículo vitae que possam relevar para a apreciação do mérito dos 
candidatos, sob pena de não serem considerados.

13 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e 
e) do ponto 7) do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio requerimento e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

14 — Métodos de selecção: Considerando a necessidade de garantir 
a capacidade de intervenção e de resposta na área do presente procedi-
mento concursal, sendo indispensável garantir a ocupação imediata do 
posto de trabalho em questão sob pena de se comprometerem grave-
mente os objectivos estabelecidos para a Escola Superior de Educação 
de Coimbra, o referido procedimento reveste -se de carácter urgente, 
utilizando -se como método de selecção obrigatório a avaliação curricular, 
por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro e, como método de selecção facultativo a entrevista 
profissional de selecção, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 7.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Valoração dos métodos de selecção:
15.1 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção profissional realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida. Na AC é adoptada a escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, e a classificação resultará do somatório 
das pontuações obtidas nos factores Habilitação Académica de Base 
(HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP) e 
Avaliação de Desempenho (AD), atendendo aos respectivos factores 
de ponderação, traduzidos na fórmula AC = 0,20 (HA) + 0,20 (FP) + 
0,50 (EP) + 0,10 (AD).

15.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS): A entrevista pro-
fissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com as qualificações, competências e 
motivações profissionais, capacidade de comunicação e de relaciona-
mento interpessoal, sendo avaliada segundo os níveis de classificação 
“Elevado”, “Bom”, “Suficiente” e “Reduzido” e “Insuficiente”, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

15.3 — A ponderação para a valoração final da avaliação curricular 
é de 60 % e para a entrevista profissional de selecção é de 40 %, de 
acordo com os n.os 3 e 4 do artigo 6.º e do n.º 2 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. A classificação final resultará da se-
guinte fórmula: CF = 0,60 (AC) + 0,40 (EPS).

16 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção tem 
carácter eliminatório, sendo excluído do procedimento o candidato que 
não compareça a qualquer um dos métodos de selecção ou que obtenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

17 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Maria da Luz Pego Moreira Fernandes, técnica superior 

da ESEC.
1.º Vogal Efectivo: Maria João Pereira Aguiam, Assistente Técnica da 

ESEC, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos.
2.º Vogal Efectivo: Sandra Marisa Fernandes Cruz, Assistente Técnica 

da ESEC.
1.º Vogal Suplente: Cláudia Maria Nobre de Sousa, Assistente Téc-

nica da ESEC.
2.º Vogal Suplente: Cidália Soares Lourenço, Assistente Técnica da 

ESEC.
20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

23 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os 
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candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

25 — Após a aplicação do método de selecção, o projecto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, para efeitos de realização de audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo e 
do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

26 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada na Escola Superior 
de Educação de Coimbra e disponibilizada na sua página electrónica.

27 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto  -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de can-
didatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção, o respectivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

28 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extracto 
na página electrónica da Escola Superior de Educação de Coimbra, e, no 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no Diário 
da República, num jornal de expansão nacional.

22 de Outubro de 2010. — O Vice -Presidente, João Benjamim Ro-
drigues Pereira.

203854307 

 Edital n.º 1077/2010
Para os devidos efeitos torna-se público que, por meu despacho de 

21 de Outubro de 2010, no uso de poderes delegados para o efeito, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum, para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento do posto de trabalho 
abaixo identificado.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e 54.º da Por-
taria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, uma vez que a DGAEP emitiu uma 
dispensa geral, ainda que temporariamente, da consulta prévia à ECCRC.

1 — Funções/Caracterização do posto de trabalho:
Dois postos de trabalho carreira geral de assistente operacional, ca-

tegoria de assistente operacional. Os assistentes operacionais exer-
cerão funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecâ-
nico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e com graus de 
complexidade variáveis na execução de tarefas de apoio elementares, 
nomeadamente:

a) Exercer tarefas de atendimento e encaminhamento dos utilizadores 
da ESEC;

b) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
c) Efectuar no interior e exterior da ESEC tarefas de apoio de modo 

a permitir o normal funcionamento dos serviços.

Funções constantes do anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 1 de 
complexidade funcional.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

3 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: 
Dois postos de trabalho na carreira de assistente operacional, categoria 
de assistente operacional, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado.

4 — Local de trabalho: Escola Superior de Educação de Coimbra.
5 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 

no n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições re-

muneratórias da categoria é objecto de negociação após o termo do 
procedimento concursal.

6 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

7 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar-se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Requisitos preferenciais: Estar inserido na categoria/carreira 
de assistente operacional e ter experiência nos domínios de actividade 
referidos nas alíneas do ponto 1 do presente Aviso, no mínimo de 10 
anos, em estabelecimento de ensino superior público.

9 — Habilitações académicas: Poderão ser admitidos os indivíduos 
que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas possuam a es-
colaridade obrigatória.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

11 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Directora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, que se encontra 
disponível na página electrónica da Escola Superior de Educação de 
Coimbra. A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio, 
sob registo e com aviso de recepção, para a morada da Escola Superior 
de Educação de Coimbra, Praça Heróis do Ultramar, 3030-329 Coimbra, 
ou pessoalmente naquela morada — das 09h00 às 12:30 h e das 14:00 
h às 17h30 — até ao termo do prazo fixado.

12 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, do currículo vitae, devidamente assinado, e de foto-
cópia legível do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito. A candidatura deverá, ainda, ser 
acompanhada dos certificados das acções de formação frequentadas e 
demais documentos comprovativos dos restantes elementos constantes 
no currículo vitae que possam relevar para a apreciação do mérito dos 
candidatos, sob pena de não serem considerados.

13 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c) d) e 
e) do ponto 7) do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio requerimento e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

14 — Métodos de selecção: Considerando a necessidade de garantir 
a capacidade de intervenção e de resposta na área do presente procedi-
mento concursal, sendo indispensável garantir a ocupação imediata dos 
postos de trabalho em questão sob pena de se comprometerem grave-
mente os objectivos estabelecidos para a Escola Superior de Educação 
de Coimbra, o referido procedimento reveste-se de carácter urgente, 
utilizando-se como método de selecção obrigatório a avaliação curricular, 
por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro e, como método de selecção facultativo a entrevista 
profissional de selecção, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 7.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Valoração dos métodos de selecção:
15.1 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção profissional realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida. Na AC é adoptada a escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, e a classificação resultará do somatório 
das pontuações obtidas nos factores Habilitação Académica de Base 
(HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP) e 
Avaliação de Desempenho (AD), atendendo aos respectivos factores 
de ponderação, traduzidos na fórmula AC = 0,20 (HA) + 0,20 (FP) + 
0,50 (EP) + 0,10 (AD).
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15.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS): A entrevista pro-
fissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com as qualificações, competências e 
motivações profissionais, capacidade de comunicação e de relaciona-
mento interpessoal, sendo avaliada segundo os níveis de classificação 
“Elevado”, “Bom”, “Suficiente” e “Reduzido” e “Insuficiente”, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

15.3 — A ponderação para a valoração final da avaliação curricular é 
de 60 % e para a entrevista profissional de selecção é de 40 %, de acordo 
com os n.os 3 e 4 do artigo 6.º e do n.º 2 do artigo 7.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro. A classificação final resultará da seguinte 
fórmula: CF = 0,60 (AC) + 0,40 (EPS).

16 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção tem carácter 
eliminatório, sendo excluído do procedimento o candidato que não 
compareça a qualquer um dos métodos de selecção ou que obtenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

17 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Maria de Fátima Montalvão Quintela Amaral, técnica 

superior da ESEC
1.º Vogal Efectivo: Sandra Jorge Vasconcelos Pinto, técnica superior 

da ESEC, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos
2.º Vogal Efectivo: Susana Maria Paiva Estanqueiro Galo dos Santos, 

técnica superior da ESEC
1.º Vogal Suplente: Isabel Maria Alvarez Martins, Coordenador Téc-

nico da ESEC
2.º Vogal Suplente: Celine Vilas dos Santos, Assistente Técnica da 

ESEC

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

23 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

25 — Após a aplicação do método de selecção, o projecto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é-lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, para efeitos de realização de audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo e 
do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

26 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada na Escola 
Superior de Educação de Coimbra e disponibilizada na sua página 
electrónica.

27 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de can-
didatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção, o respectivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

28 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extracto 
na página electrónica da Escola Superior de Educação de Coimbra, e, no 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no Diário 
da República, num jornal de expansão nacional.

22 de Outubro de 2010. — O Vice-Presidente, João Benjamim Ro-
drigues Pereira.

203854437 

 Edital n.º 1078/2010
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho de 

21 de Outubro de 2010, no uso de poderes delegados para o efeito, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum, para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento do posto de trabalho 
abaixo identificado.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, uma vez que a DGAEP emitiu 
uma dispensa geral, ainda que temporariamente, da consulta prévia à 
ECCRC.

1 — Funções/Caracterização do posto de trabalho:
Um posto de trabalho carreira geral de assistente operacional, categoria 

de assistente operacional, área de manutenção e gestão de instalações. 
O assistente operacional exercerá funções de natureza executiva, de 
carácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem 
definidas, nomeadamente em serviços de suporte: pesquisa, localização 
e reparação de avarias em instalações e equipamentos; trabalhos de 
montagem, conservação e reparação de equipamentos e as actividades 
de competência da secção de manutenção e gestão de instalações.

Funções constantes do anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 1 de 
complexidade funcional.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

3 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: 
Um posto de trabalho na carreira de assistente operacional, categoria de 
assistente operacional, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado.

4 — Local de trabalho: Escola Superior de Educação de Coimbra.
5 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 

no n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições re-
muneratórias da categoria é objecto de negociação após o termo do 
procedimento concursal.

6 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

7 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Requisitos preferenciais: Estar inserido na categoria/carreira 
de assistente operacional e ter experiência nos domínios de actividade 
referidos nas alíneas do ponto 1 do presente Aviso, no mínimo de 10 
anos, em estabelecimento de ensino superior público.

9 — Habilitações académicas: Poderão ser admitidos os indivíduos 
que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas possuam a es-
colaridade obrigatória.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
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serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

11 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Directora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, que se encontra 
disponível na página electrónica da Escola Superior de Educação de 
Coimbra. A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio, 
sob registo e com aviso de recepção, para a morada da Escola Superior 
de Educação de Coimbra, Praça Heróis do Ultramar, 3030 -329 Coimbra, 
ou pessoalmente naquela morada — das 09h00 às 12:30h e das 14:00h 
às 17h30 — até ao termo do prazo fixado.

12 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, do currículo vitae, devidamente assinado, e de foto-
cópia legível do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito. A candidatura deverá, ainda, ser 
acompanhada dos certificados das acções de formação frequentadas e 
demais documentos comprovativos dos restantes elementos constantes 
no currículo vitae que possam relevar para a apreciação do mérito dos 
candidatos, sob pena de não serem considerados.

13 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c) d) e 
e) do ponto 7) do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio requerimento e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

14 — Métodos de selecção: Considerando a necessidade de garantir 
a capacidade de intervenção e de resposta na área do presente procedi-
mento concursal, sendo indispensável garantir a ocupação imediata do 
posto de trabalho em questão sob pena de se comprometerem grave-
mente os objectivos estabelecidos para a Escola Superior de Educação 
de Coimbra, o referido procedimento reveste -se de carácter urgente, 
utilizando -se como método de selecção obrigatório a avaliação curricular, 
por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro e, como método de selecção facultativo a entrevista 
profissional de selecção, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 7.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Valoração dos métodos de selecção:
15.1 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção profissional realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida. Na AC é adoptada a escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, e a classificação resultará do somatório 
das pontuações obtidas nos factores Habilitação Académica de Base 
(HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP) e 
Avaliação de Desempenho (AD), atendendo aos respectivos factores 
de ponderação, traduzidos na fórmula AC = 0,20 (HA) + 0,20 (FP) + 
0,50 (EP) + 0,10 (AD).

15.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS): A entrevista pro-
fissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com as qualificações, competências e 
motivações profissionais, capacidade de comunicação e de relaciona-
mento interpessoal, sendo avaliada segundo os níveis de classificação 
«Elevado», «Bom», «Suficiente» e «Reduzido» e «Insuficiente», aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

15.3 — A ponderação para a valoração final da avaliação curricular 
é de 60 % e para a entrevista profissional de selecção é de 40 %, de 
acordo com os n.os 3 e 4 do artigo 6.º e do n.º 2 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. A classificação final resultará da se-
guinte fórmula: CF = 0,60 (AC) + 0,40 (EPS).

16 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção tem 
carácter eliminatório, sendo excluído do procedimento o candidato que 
não compareça a qualquer um dos métodos de selecção ou que obtenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

17 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Maria de Fátima Montalvão Quintela Amaral, técnica 

superior da ESEC

1.º Vogal Efectivo: Margarida Maria Diogo Paiva Serra de Oliveira, 
técnica superior da ESEC, que substituirá o Presidente nas suas faltas 
e impedimentos

2.º Vogal Efectivo: Ana Lúcia de Jesus Dinis, técnica superior da ESEC
1.º Vogal Suplente: José Filipe de Oliveira Fernandes, Assistente 

Técnico da ESEC
2.º Vogal Suplente: Isabel Maria Alvarez Martins, Coordenador Téc-

nico da ESEC
20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

23 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, por uma das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

25 — Após a aplicação do método de selecção, o projecto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é  -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, para efeitos de realização de audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo e 
do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

26 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada na Escola Superior 
de Educação de Coimbra e disponibilizada na sua página electrónica.

27 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto  -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de can-
didatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção, o respectivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

28 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extracto 
na página electrónica da Escola Superior de Educação de Coimbra, e, no 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no Diário 
da República, num jornal de expansão nacional.

22 de Outubro de 2010. — O Vice -Presidente, João Benjamim Ro-
drigues Pereira.

203854397 

 Edital n.º 1079/2010
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho de 

21 de Outubro de 2010, no uso de poderes delegados para o efeito, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum, para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento do posto de trabalho 
abaixo identificado.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e 54.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, uma vez que a DGAEP emitiu uma 
dispensa geral, ainda que temporariamente, da consulta prévia à ECCRC.

1 — Funções/Caracterização do posto de trabalho:
Um posto de trabalho carreira geral de assistente técnico, categoria de 

assistente técnico, na área de produção e pós -produção áudio e vídeo. 
O assistente técnico exercerá funções de natureza executiva, de aplicação 
de métodos e processos, com base em directivas bem definidas e instru-
ções gerais, nomeadamente nos seguintes domínios de actividade:

a) Gestão, manutenção dos equipamentos inerentes ao Centro de 
Meios Audiovisuais, equipamentos integrados nos laboratórios de áudio, 
vídeo e fotografia;
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b) Manutenção e configuração dos equipamentos áudio e vídeo em 
funcionamento em Estúdio de TV (ESECTV);

c) Realização de iniciativas formativas tendo em vista as necessidades 
da comunidade escolar no âmbito do audiovisual e multimédia;

d) Realização de projectos audiovisuais institucionais ou individuais 
solicitados externamente ou no âmbito de protocolos celebrados entre 
entidades e a ESEC/IPC;

e) Execução do plano de manutenção periódica, que permita o normal 
funcionamento dos equipamentos audiovisuais;

f) Gestão e manutenção das “estações” de trabalho de edição de vídeo 
bem como dos equipamentos áudio e vídeo inerentes;

g) Apoio a aulas, acompanhamento dos trabalhos práticos dos alunos, 
e projectos lectivos.

Funções constantes do anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 2 de 
complexidade funcional.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

3 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: Um 
posto de trabalho na carreira de assistente técnico, categoria de assistente 
técnico, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminado.

4 — Local de trabalho: Escola Superior de Educação de Coimbra.
5 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 

no n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições re-
muneratórias da categoria é objecto de negociação após o termo do 
procedimento concursal.

6 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

7 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Requisitos específicos:
a) Conhecimentos em edição de vídeo, uso de software de edição de 

vídeo, Adobe Premiere Pro e, Final Cut Pro;
b) Configuração de estações de trabalho para áudio e vídeo, em 

ambiente Mac, sistema operativo “OSX”;
c) Experiência na instalação e configuração de hardware e software 

de quadros interactivos;
d) Competências em Microsoft Office (Word, Excel, PP, Access), e 

Adobe CS (Illustrator, Photoshop, InDesign, After Effects, Premiere, 
SondBooth).

9 — Requisitos preferenciais:
a) Estar inserido na categoria/carreira de assistente técnico e ter 

experiência nos domínios de actividade referidos nas alíneas do ponto 
1 do presente Aviso, no mínimo de 10 anos, em estabelecimento de 
ensino superior público.

b) Experiência em captação de vídeos em exteriores, cobertura de 
eventos e em Estúdio de Televisão;

c) Manutenção, manuseamento e instalação de equipamentos audio-
visuais de apoio científico e pedagógico;

d) Experiência em revelação de fotografia e laboratório de fotografia 
a preto e branco;

e) Edição de áudio, conhecimentos em edição e captura de áudio, 
utilização de software de edição Adobe Audition, e configuração de 
Estúdio Rádio;

f) Experiência em reportagem fotográfica, reportagem de actividades 
e exposições, fotografia de motivo de peças e materiais de exposição.

10 — Habilitações académicas: Poderão ser admitidos os indivíduos 
que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas possuam o 12.º 
ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado, não sendo permi-
tida a substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

11 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

12 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Directora -Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, que se encontra 
disponível na página electrónica da Escola Superior de Educação de 
Coimbra. A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio, 
sob registo e com aviso de recepção, para a morada da Escola Superior 
de Educação de Coimbra, Praça Heróis do Ultramar, 3030 -329 Coimbra, 
ou pessoalmente naquela morada — das 09h00 às 12:30 h e das 14:00 h 
às 17h30 — até ao termo do prazo fixado.

13 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, do curriculum vitæ, devidamente assinado, e de foto-
cópia legível do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito. A candidatura deverá, ainda, ser 
acompanhada dos certificados das acções de formação frequentadas e 
demais documentos comprovativos dos restantes elementos constantes 
no curriculum vitæ que possam relevar para a apreciação do mérito dos 
candidatos, sob pena de não serem considerados.

14 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e 
e) do ponto 7) do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio requerimento e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

15 — Métodos de selecção: Considerando a necessidade de garantir 
a capacidade de intervenção e de resposta na área do presente procedi-
mento concursal, sendo indispensável garantir a ocupação imediata do 
posto de trabalho em questão sob pena de se comprometerem grave-
mente os objectivos estabelecidos para a Escola Superior de Educação 
de Coimbra, o referido procedimento reveste -se de carácter urgente, 
utilizando -se como método de selecção obrigatório a avaliação curricular, 
por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro e, como método de selecção facultativo a entrevista 
profissional de selecção, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 7.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — Valoração dos métodos de selecção:
16.1 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção profissional realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida. Na AC é adoptada a escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, e a classificação resultará do somatório 
das pontuações obtidas nos factores Habilitação Académica de Base 
(HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP) e 
Avaliação de Desempenho (AD), atendendo aos respectivos factores 
de ponderação, traduzidos na fórmula AC = 0,20 (HA) + 0,20 (FP) + 
+ 0,50 (EP) + 0,10 (AD).

16.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS): A entrevista profis-
sional de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a expe-
riência profissional e aspectos comportamentais evidenciados durante a 
interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeada-
mente os relacionados com as qualificações, competências e motivações 
profissionais, capacidade de comunicação e de relacionamento inter-
pessoal, sendo avaliada segundo os níveis de classificação “Elevado”, 
“Bom”, “Suficiente” e “Reduzido” e “Insuficiente”, aos quais corres-
pondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16.3 — A ponderação para a valoração final da avaliação curricular 
é de 60 % e para a entrevista profissional de selecção é de 40 %, de 
acordo com os n.os 3 e 4 do artigo 6.º e do n.º 2 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. A classificação final resultará da se-
guinte fórmula: EPS = 0,60 (AC) + 0,40 (EPS).

17 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção tem 
carácter eliminatório, sendo excluído do procedimento o candidato que 
não compareça a qualquer um dos métodos de selecção ou que obtenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

18 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.
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20 — Composição e identificação do júri:
Presidente: João Carlos Mendes Sousa Ventura, Técnico Superior 

da ESEC
1.º Vogal Efectivo: Luís Miguel da Cruz Pato, Técnico Superior da 

ESEC, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos
2.º Vogal Efectivo: Gil Manuel Faria Pais Figueiredo, Técnico Su-

perior da ESEC
1.º Vogal Suplente: Carina Alexandra dos Santos Esteves, técnica 

superior da ESEC
2.º Vogal Suplente: Pedro Gabriel da Silva Cereijeiro, Técnico Su-

perior da ESEC

21 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

22 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

23 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

24 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

25 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

26 — Após a aplicação do método de selecção, o projecto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, para efeitos de realização de audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo e 
do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

27 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada na Escola Superior 
de Educação de Coimbra e disponibilizada na sua página electrónica.

28 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de can-
didatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção, o respectivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

29 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extracto 
na página electrónica da Escola Superior de Educação de Coimbra, e, no 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no Diário 
da República, num jornal de expansão nacional.

22 de Outubro de 2010. — O Vice -Presidente, João Benjamim Ro-
drigues Pereira.

203854315 

 Edital n.º 1080/2010
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho de 

21 de Outubro de 2010, no uso de poderes delegados para o efeito, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum, para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento do posto de trabalho 
abaixo identificado.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, uma vez que a DGAEP emitiu 
uma dispensa geral, ainda que temporariamente, da consulta prévia à 
ECCRC.

1 — Funções/Caracterização do posto de trabalho:
Um posto de trabalho da carreira de Assistente Operacional, catego-

ria de Encarregado Operacional para desempenhar funções no Parque 
Desportivo e espaços verdes do IPC, no âmbito da manutenção e vigi-

lância. O Encarregado Operacional exercerá funções de coordenação 
dos assistentes operacionais afectos ao seu sector de actividade, por 
cujos resultados é responsável, de realização de tarefas de programação, 
organização e controlo dos trabalhos a executar pelo pessoal sob sua 
coordenação, de aquisição de materiais e bens de consumo necessários 
ao desempenho da actividade que coordena e de apoio à manutenção 
dos espaços verdes. Terá ainda responsabilidade sobre os equipamentos 
sob a sua guarda e pala sua correcta utilização.

Funções constantes do anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 1 de 
complexidade funcional.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

3 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: 
Um posto de trabalho da carreira de Assistente Operacional, categoria 
de Encarregado Operacional, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado.

4 — Local de trabalho: Serviços da Presidência do Instituto Politéc-
nico de Coimbra.

5 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 
no n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições re-
muneratórias da categoria é objecto de negociação após o termo do 
procedimento concursal.

6 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

7 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar  -se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Requisitos preferenciais: Estar inserido na categoria de Coorde-
nador Técnico ou categoria com idêntico conteúdo funcional há mais 
de 6 anos e ter experiência nos domínios de actividade referidos nas 
alíneas do ponto 1 do presente aviso, em estabelecimento de ensino 
superior público.

9 — Habilitações académicas: Poderão ser admitidos os indivíduos 
que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas possuam a es-
colaridade obrigatória.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

11 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Directora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, que se encon-
tra disponível na página electrónica dos Serviços da Presidência do 
Instituto Politécnico de Coimbra. A apresentação da candidatura pode 
ser efectuada por correio, sob registo e com aviso de recepção, para a 
morada dos Serviços da Presidência do Instituto Politécnico de Coimbra, 
Av. Dr. Marnoco e Sousa, n.º 30, 3000 -271 Coimbra, ou pessoalmente 
naquela morada — das 09h00 às 12:30 h e das 14:00 h às 17h30 — até 
ao termo do prazo fixado.

12 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, do currículo vitae, devidamente assinado, e de foto-
cópia legível do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito. A candidatura deverá, ainda, ser 
acompanhada dos certificados das acções de formação frequentadas e 
demais documentos comprovativos dos restantes elementos constantes 
no currículo vitae que possam relevar para a apreciação do mérito dos 
candidatos, sob pena de não serem considerados.

13 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e 
e) do ponto 7) do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
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de honra, no próprio requerimento e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

14 — Métodos de selecção: Considerando a necessidade de garantir 
a capacidade de intervenção e de resposta na área do presente procedi-
mento concursal, sendo indispensável garantir a ocupação imediata do 
posto de trabalho em questão sob pena de se comprometerem gravemente 
os objectivos estabelecidos para os Serviços da Presidência do Instituto 
Politécnico de Coimbra, o referido procedimento reveste -se de carácter 
urgente, utilizando -se como método de selecção obrigatório a avalia-
ção curricular, por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e, como método de selecção facultativo 
a entrevista profissional de selecção, de acordo com o disposto no n.º 1 
do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Valoração dos métodos de selecção:
15.1 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção profissional realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida. Na AC é adoptada a escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, e a classificação resultará do somatório 
das pontuações obtidas nos factores Habilitação Académica de Base 
(HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP) e 
Avaliação de Desempenho (AD), atendendo aos respectivos factores 
de ponderação, traduzidos na fórmula AC = 0,20 (HA) + 0,20 (FP) + 
0,50 (EP) + 0,10 (AD).

15.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS): A entrevista pro-
fissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com as qualificações, competências e 
motivações profissionais, capacidade de comunicação e de relaciona-
mento interpessoal, sendo avaliada segundo os níveis de classificação 
“Elevado”, “Bom”, “Suficiente” e “Reduzido” e “Insuficiente”, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

15.3 — A ponderação para a valoração final da avaliação curricular 
é de 60 % e para a entrevista profissional de selecção é de 40 %, de 
acordo com os n.os 3 e 4 do artigo 6.º e do n.º 2 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. A classificação final resultará da se-
guinte fórmula: CF = 0,60 (AC) + 0,40 (EPS).

16 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção tem 
carácter eliminatório, sendo excluído do procedimento o candidato que 
não compareça a qualquer um dos métodos de selecção ou que obtenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

17 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Jorge Manuel Lucas Simões Martinho, Técnico Superior 

dos Serviços da Presidência.
1.º Vogal Efectivo: António José Couto de Castro Pita, Técnico Supe-

rior dos Serviços da Presidência, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos

2.º Vogal Efectivo: Ana Cristina Summavielle Mendes de Abreu, 
técnica superior dos Serviços da Presidência

1.º Vogal Suplente: Carla Durana Monteiro Xambre, técnica superior 
dos Serviços da Presidência

2.º Vogal Suplente: Clara Eugénia Vicente Leite Filipe Morais, técnica 
superior dos Serviços da Presidência

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

23 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, por uma das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

25 — Após a aplicação do método de selecção, o projecto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é-lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, para efeitos de realização de audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo e 
do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

26 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada Serviços da 
Presidência do Instituto Politécnico de Coimbra e disponibilizada na 
sua página electrónica.

27 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de can-
didatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção, o respectivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

28 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extracto 
na página electrónica Serviços da Presidência do Instituto Politécnico 
de Coimbra, e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da 
publicação no Diário da República, num jornal de expansão nacional.

22 de Outubro de 2010. — O Vice -Presidente, João Benjamim Ro-
drigues Pereira.

203854834 

 Edital n.º 1081/2010
Para os devidos efeitos torna-se público que, por meu despacho de 

21 de Outubro de 2010, no uso de poderes delegados para o efeito, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum, para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento do posto de trabalho 
abaixo identificado.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e 54.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, uma vez que a DGAEP emitiu 
uma dispensa geral, ainda que temporariamente, da consulta prévia à 
ECCRC.

1 — Funções/Caracterização do posto de trabalho:
Um posto de trabalho carreira geral de assistente técnico, categoria 

de assistente técnico. O assistente técnico exercerá funções de natureza 
executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em directivas 
bem definidas e instruções gerais, desenvolvendo actividades inerentes 
ao funcionamento da biblioteca, nomeadamente:

a) Tratamento documental: recepção, registo, cotação, armazenamento 
e catalogação de documentos, nomeadamente de analíticos de publica-
ções em série e de monografias;

b) Atendimento ao público.
Funções constantes do anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 2 de 
complexidade funcional.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

3 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: Um 
posto de trabalho na carreira de assistente técnico, categoria de assistente 
técnico, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminado.

4 — Local de trabalho: Escola Superior de Educação de Coimbra.
5 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 

no n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições re-
muneratórias da categoria é objecto de negociação após o termo do 
procedimento concursal.

6 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.
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7 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar-se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Requisitos preferenciais:
8.1 — Estar inserido na categoria/carreira de assistente técnico e ter 

experiência nos domínios de actividade referidos nas alíneas do ponto 
1 do presente Aviso, no mínimo de 10 anos, em estabelecimento de 
ensino superior público.

8.2 — Experiência na utilização do programa de gestão documental 
BIBLIOBase da Bibliosoft, bem como do programa de cotação Win-
Label.

9 — Habilitações académicas: Poderão ser admitidos os indivíduos 
que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas possuam o 12.º 
ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado, não sendo permi-
tida a substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

11 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Directora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, que se encontra 
disponível na página electrónica da Escola Superior de Educação de 
Coimbra. A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio, 
sob registo e com aviso de recepção, para a morada da Escola Superior 
de Educação de Coimbra, Praça Heróis do Ultramar, 3030-329 Coimbra, 
ou pessoalmente naquela morada — das 09h00 às 12:30 h e das 14:00 h 
às 17h30 — até ao termo do prazo fixado.

12 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, do curriculum vitæ, devidamente assinado, e de foto-
cópia legível do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito. A candidatura deverá, ainda, ser 
acompanhada dos certificados das acções de formação frequentadas e 
demais documentos comprovativos dos restantes elementos constantes 
no curriculum vitæ que possam relevar para a apreciação do mérito dos 
candidatos, sob pena de não serem considerados.

13 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e 
e) do ponto 7) do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio requerimento e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

14 — Métodos de selecção: Considerando a necessidade de garantir 
a capacidade de intervenção e de resposta na área do presente procedi-
mento concursal, sendo indispensável garantir a ocupação imediata do 
posto de trabalho em questão sob pena de se comprometerem grave-
mente os objectivos estabelecidos para a Escola Superior de Educação 
de Coimbra, o referido procedimento reveste-se de carácter urgente, 
utilizando-se como método de selecção obrigatório a avaliação curricular, 
por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro e, como método de selecção facultativo a entrevista 
profissional de selecção, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 7.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Valoração dos métodos de selecção:
15.1 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção profissional realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida. Na AC é adoptada a escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, e a classificação resultará do somatório 
das pontuações obtidas nos factores Habilitação Académica de Base 
(HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP) e 
Avaliação de Desempenho (AD), atendendo aos respectivos factores 
de ponderação, traduzidos na fórmula AC = 0,20 (HA) + 0,20 (FP) + 
0,50 (EP) + 0,10 (AD).

15.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS): A entrevista pro-
fissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com as qualificações, competências e 
motivações profissionais, capacidade de comunicação e de relaciona-
mento interpessoal, sendo avaliada segundo os níveis de classificação 
“Elevado”, “Bom”, “Suficiente” e “Reduzido” e “Insuficiente”, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

15.3 — A ponderação para a valoração final da avaliação curricular é 
de 60 % e para a entrevista profissional de selecção é de 40 %, de acordo 
com os n.os 3 e 4 do artigo 6.º e do n.º 2 do artigo 7.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro. A classificação final resultará da seguinte 
fórmula: CF = 0,60 (AC) + 0,40 (EPS).

16 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção tem carácter 
eliminatório, sendo excluído do procedimento o candidato que não 
compareça a qualquer um dos métodos de selecção ou que obtenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

17 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Carla Margarida Mendes Grilo Matos Dias, técnica su-

perior da ESEC
1.º Vogal Efectivo: Carla Isabel Viegas Martins, Assistente Técnica da 

ESEC, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos
2.º Vogal Efectivo: Maria Beatriz Sousa Neves, Assistente Técnica 

da ESEC
1.º Vogal Suplente: Maria Elisa Lebre Grilo, técnica superior da 

ESEC
2.º Vogal Suplente: Margarida Maria Diogo Paiva Serra de Oliveira, 

técnica superior da ESEC

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

23 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

25 — Após a aplicação do método de selecção, o projecto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é-lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, para efeitos de realização de audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo e 
do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

26 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada na Escola Superior 
de Educação de Coimbra e disponibilizada na sua página electrónica.

27 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de can-
didatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção, o respectivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.
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28 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extracto 
na página electrónica da Escola Superior de Educação de Coimbra, e, no 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no Diário 
da República, num jornal de expansão nacional.

22 de Outubro de 2010. — O Vice-Presidente, João Benjamim Ro-
drigues Pereira.

203854364 

 Edital n.º 1082/2010
Para os devidos efeitos torna-se público que, por meu despacho de 

21 de Outubro de 2010, no uso de poderes delegados para o efeito, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum, para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento do posto de trabalho 
abaixo identificado.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e 54.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, uma vez que a DGAEP emitiu 
uma dispensa geral, ainda que temporariamente, da consulta prévia à 
ECCRC.

1 — Funções/Caracterização do posto de trabalho:
Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior. 

O técnico superior exercerá, com autonomia e responsabilidade, funções 
de estudo, concepção e aplicação de métodos e processos inerentes à 
sua qualificação profissional, nomeadamente nos seguintes domínios 
de actividade:

a) Selecção, actualização, aquisição, indexação e classificação dos 
diversos suportes documentais como forma de facilitar e gerir o acesso 
à informação, bem como tratamento de analíticos de gestão de publi-
cações em série;

b) Difusão da informação através da digitalização de sumários de 
publicações em série;

c) Orientação aos utilizadores docentes e discentes na pesquisa em 
bases de dados e em especial na b-on;

d) Utilização do programa de gestão documental BIBLIOBase da 
Bibliosoft, com particular destaque para o Kardex, bem como utilização 
do programa de cotação WinLabel

Funções constantes do anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 3 de 
complexidade funcional.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

3 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: 
Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado.

4 — Local de trabalho: Escola Superior de Educação de Coimbra.
5 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 

no n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições re-
muneratórias da categoria é objecto de negociação após o termo do 
procedimento concursal.

6 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

7 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Requisitos preferenciais:
8.1 — Estar inserido na categoria/carreira técnica superior e ter ex-

periência nos domínios de actividade referidos nas alíneas do ponto 1 

do presente aviso, no mínimo de 5 anos, em estabelecimento de ensino 
superior público.

8.2 — Possuir Licenciatura em Animação Socioeducativa e especia-
lização em Informação e Comunicação nos Novos Media.

8.3 — Possuir experiência em actividades de formação na Normali-
zação da Documentação e em Animação Cultural.

9 — Habilitações académicas: Poderão ser admitidos os indivíduos 
que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas possuam licencia-
tura adequada às funções a desempenhar, não sendo permitida a substitui-
ção do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

11 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Directora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, que se encontra 
disponível na página electrónica da Escola Superior de Educação de 
Coimbra. A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio, 
sob registo e com aviso de recepção, para a morada da Escola Superior 
de Educação de Coimbra, Praça Heróis do Ultramar, 3030-329 Coimbra, 
ou pessoalmente naquela morada — das 09h00 às 12:30 h e das 14:00 
h às 17h30 — até ao termo do prazo fixado.

12 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, do currículo vitae, devidamente assinado, e de foto-
cópia legível do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito. A candidatura deverá, ainda, ser 
acompanhada dos certificados das acções de formação frequentadas e 
demais documentos comprovativos dos restantes elementos constantes 
no currículo vitae que possam relevar para a apreciação do mérito dos 
candidatos, sob pena de não serem considerados.

13 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c) d) e 
e) do ponto 7) do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio requerimento e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

14 — Métodos de selecção: Considerando a necessidade de garantir 
a capacidade de intervenção e de resposta na área do presente procedi-
mento concursal, sendo indispensável garantir a ocupação imediata do 
posto de trabalho em questão sob pena de se comprometerem grave-
mente os objectivos estabelecidos para a Escola Superior de Educação 
de Coimbra, o referido procedimento reveste-se de carácter urgente, 
utilizando-se como método de selecção obrigatório a avaliação curricular, 
por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro e, como método de selecção facultativo a entrevista 
profissional de selecção, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 7.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Valoração dos métodos de selecção:
15.1 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
profissional realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de desem-
penho obtida. Na AC é adoptada a escala de 0 a 20 valores, com valoração 
até às centésimas, e a classificação resultará do somatório das pontuações 
obtidas nos factores Habilitação Académica de Base (HA), Formação Pro-
fissional (FP), Experiência Profissional (EP) e Avaliação de Desempenho 
(AD), atendendo aos respectivos factores de ponderação, traduzidos na 
fórmula AC = 0,20 (HA) + 0,20 (FP) + 0,50 (EP) + 0,10 (AD).

15.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS): A entrevista pro-
fissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com as qualificações, competências e 
motivações profissionais, capacidade de comunicação e de relaciona-
mento interpessoal, sendo avaliada segundo os níveis de classificação 
“Elevado”, “Bom”, “Suficiente” e “Reduzido” e “Insuficiente”, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

15.3 — A ponderação para a valoração final da avaliação curricular é 
de 60 % e para a entrevista profissional de selecção é de 40 %, de acordo 
com os n.os 3 e 4 do artigo 6.º e do n.º 2 do artigo 7.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro. A classificação final resultará da seguinte 
fórmula: CF = 0,60 (AC) + 0,40 (EPS).

16 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção tem carácter eliminatório, 
sendo excluído do procedimento o candidato que não compareça a qualquer 
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um dos métodos de selecção ou que obtenha uma valoração inferior a 9,5 
valores, num dos métodos, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

17 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Margarida Maria Diogo Paiva Serra de Oliveira, técnica 

superior da ESEC
1.º Vogal Efectivo: Carla Margarida Mendes Grilo Matos Dias, téc-

nica superior da ESEC, que substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos

2.º Vogal Efectivo: Ana Mafalda Mesquita Carvalho Sousa Machado, 
técnica superior do ISEC

1.º Vogal Suplente: Ana Paula Neves Gomes, técnica superior da 
ESEC

2.º Vogal Suplente: Anabela Simões Gonçalves Ferreira, técnica su-
perior da ESEC

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

23 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, por uma das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

25 — Após a aplicação do método de selecção, o projecto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, para efeitos de realização de audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo e 
do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

26 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada na Escola Superior 
de Educação de Coimbra e disponibilizada na sua página electrónica.

27 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de can-
didatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção, o respectivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

28 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extracto 
na página electrónica da Escola Superior de Educação de Coimbra, e, no 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no Diário 
da República, num jornal de expansão nacional.

22 de Outubro de 2010. — O Vice-Presidente, João Benjamim Ro-
drigues Pereira.

203854201 

 Edital n.º 1083/2010
Para os devidos efeitos torna-se público que, por meu despacho de 

21 de Outubro de 2010, no uso de poderes delegados para o efeito, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum, para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, tendo em vista o preenchimento do posto de trabalho 
abaixo identificado.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e 54.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, uma vez que a DGAEP emitiu 
uma dispensa geral, ainda que temporariamente, da consulta prévia à 
ECCRC.

1 — Funções/Caracterização do posto de trabalho:
Um posto de trabalho carreira geral de assistente técnico, categoria 

de assistente técnico, na área da Gestão Académica. O assistente técnico 
exercerá funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e 
processos, com base em directivas bem definidas e instruções gerais, no 
desenvolvimento de todas as actividades inerentes ao Serviço de Gestão 
Académica, designadamente atendimento ao público, acompanhamento 
de processos administrativos respeitantes aos estudantes, registo e emis-
são de informações sobre actos académicos.

Funções constantes do anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 2 de 
complexidade funcional.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

3 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: Um 
posto de trabalho na carreira de assistente técnico, categoria de assistente 
técnico, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminado.

4 — Local de trabalho: Escola Superior de Educação de Coimbra.
5 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado 

no n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições re-
muneratórias da categoria é objecto de negociação após o termo do 
procedimento concursal.

6 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

7 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Requisitos preferenciais:
8.1 — Estar inserido na categoria/carreira de assistente técnico e ter 

experiência nos domínios de actividade referidos nas alíneas do ponto 
1 do presente Aviso, no mínimo de 10 anos, em estabelecimento de 
ensino superior público.

8.2 — Domínio da Língua Gestual Portuguesa para fazer face à ne-
cessidade específica de atendimento a alunos com estas características 
e experiência no acompanhamento destes alunos.

9 — Habilitações académicas: Poderão ser admitidos os indivíduos 
que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas possuam o 12.º 
ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado, não sendo permi-
tida a substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

11 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Directora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, que se encontra 
disponível na página electrónica da Escola Superior de Educação de 
Coimbra. A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio, 
sob registo e com aviso de recepção, para a morada da Escola Superior 
de Educação de Coimbra, Praça Heróis do Ultramar, 3030-329 Coimbra, 
ou pessoalmente naquela morada — das 09h00 às 12:30 h e das 14:00 
h às 17h30 — até ao termo do prazo fixado.
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12 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, 
sob pena de exclusão, do currículo vitae, devidamente assinado, e de 
fotocópia legível do certificado de habilitações ou outro documento 
idóneo, legalmente reconhecido para o efeito. A candidatura deverá, 
ainda, ser acompanhada dos certificados das acções de formação 
frequentadas e demais documentos comprovativos dos restantes 
elementos constantes no currículo vitae que possam relevar para a 
apreciação do mérito dos candidatos, sob pena de não serem con-
siderados.

13 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos docu-
mentos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), 
b), c) d) e e) do ponto 7) do presente aviso, desde que declarem sob 
compromisso de honra, no próprio requerimento e em alíneas sepa-
radas, a situação precisa em que se encontram relativamente a cada 
um deles.

14 — Métodos de selecção: Considerando a necessidade de garantir 
a capacidade de intervenção e de resposta na área do presente procedi-
mento concursal, sendo indispensável garantir a ocupação imediata do 
posto de trabalho em questão sob pena de se comprometerem grave-
mente os objectivos estabelecidos para a Escola Superior de Educação 
de Coimbra, o referido procedimento reveste-se de carácter urgente, 
utilizando-se como método de selecção obrigatório a avaliação curricular, 
por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro e, como método de selecção facultativo a entrevista 
profissional de selecção, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 7.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Valoração dos métodos de selecção:
15.1 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
profissional realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de desem-
penho obtida. Na AC é adoptada a escala de 0 a 20 valores, com valoração 
até às centésimas, e a classificação resultará do somatório das pontuações 
obtidas nos factores Habilitação Académica de Base (HA), Formação Pro-
fissional (FP), Experiência Profissional (EP) e Avaliação de Desempenho 
(AD), atendendo aos respectivos factores de ponderação, traduzidos na 
fórmula AC = 0,20 (HA) + 0,20 (FP) + 0,50 (EP) + 0,10 (AD).

15.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS): A entrevista pro-
fissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com as qualificações, competências e 
motivações profissionais, capacidade de comunicação e de relaciona-
mento interpessoal, sendo avaliada segundo os níveis de classificação 
“Elevado”, “Bom”, “Suficiente” e “Reduzido” e “Insuficiente”, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

15.3 — A ponderação para a valoração final da avaliação curricular é de 
60 % e para a entrevista profissional de selecção é de 40 %, de acordo com 
os n.os 3 e 4 do artigo 6.º e do n.º 2 do artigo 7.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro. A classificação final resultará da seguinte fórmula:
CF = 0,60 (AC) + 0,40 (EPS).

16 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção tem 
carácter eliminatório, sendo excluído do procedimento o candidato que 
não compareça a qualquer um dos métodos de selecção ou que obtenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

17 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Maria da Luz Pego Moreira Fernandes, técnica superior 

da ESEC
1.º Vogal Efectivo: Lúcia Margarida Gouveia Mariano, técnica su-

perior da ESEC, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedi-
mentos

2.º Vogal Efectivo: Rafaela Cota da Silva, técnica superior do ISEC
1.º Vogal Suplente: Sandra Jorge Vasconcelos Pinto, técnica superior 

da ESEC
2.º Vogal Suplente: Celine Vilas dos Santos, Assistente Técnica da 

ESEC

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 

dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

23 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, por uma das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

25 — Após a aplicação do método de selecção, o projecto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, para efeitos de realização de audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo e 
do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

26 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candi-
datos: A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada na 
Escola Superior de Educação de Coimbra e disponibilizada na sua 
página electrónica.

27 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de can-
didatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção, o respectivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

28 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente 
aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.
bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da Re-
pública, por extracto na página electrónica da Escola Superior de 
Educação de Coimbra, e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados 
da data da publicação no Diário da República, num jornal de ex-
pansão nacional.

22 de Outubro de 2010. — O Vice-Presidente, João Benjamim Ro-
drigues Pereira.

203854267 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extracto) n.º 16545/2010
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

29.08.2010, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com Carla Cristina Medeiros Dias Vieira, 
como Professora Adjunta em regime de tempo integral com dedicação 
exclusiva, para a Escola Superior de Comunicação Social, com efei-
tos a partir de 05.07.2010, auferindo o vencimento correspondente ao 
escalão 1 índice 185 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico.

Instituto Politécnico de Lisboa, 18.10.2010. — O Administrador, 
António José Carvalho Marques.

203854445 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 21963/2010
Por deliberação do CTC 22/2010 de 13.10.2010, torna -se público 

que o regulamento do sistema de avaliação do desempenho do pessoal 
docente da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Porta-
legre, se encontra disponível no site deste Instituto Politécnico — www.
ipportalegre.pt.

22.10.2010. — O Administrador, José Manuel Gomes.
203855052 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Declaração de rectificação n.º 2204/2010
Por se ter detectado inexactidões na publicação dos anexos I e II do 

despacho n.º 4140/2008, publicados no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 33, de 15 de Fevereiro de 2008, referentes à publicação do plano 
de estudos da licenciatura em Engenharia Informática, ministrada no 
Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto, 
republica -se na íntegra os referidos anexos.

7 de Outubro de 2010. — A Presidente, Rosário Gambôa.

ANEXO I

Estrutura curricular
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico do Porto.
2 — Unidade orgânica: Instituto Superior de Engenharia do Porto.
3 — Curso: Engenharia Informática.
4 — Grau ou diploma: licenciatura; ISCED — nível 5.
5 — Área científica predominante do curso: Ciências e Tecnologias 

da Especialidade/ Engenharia Informática.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências de Base  . . . . . . . . . . . . . . . CB 42  -
Informática de Base . . . . . . . . . . . . . IB 52  -
Ciências Complementares  . . . . . . . . CC 21  -
Ciências e Tecnologias da Especiali-

dade/ Engenharia Informática  . . . CTE/EI 65  -

Total. . . . . . . . . . 180

 10 — Observações: 

 ANEXO II

Plano de estudos

Instituto Politécnico do Porto — Instituto Superior de Engenharia

Curso de Engenharia Informática

Licenciatura; ISCED — nível 5

Área científica predominante: Ciências e Tecnologias da Especialidade/ Engenharia Informática

QUADRO N.º 1

1.º ano curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Álgebra Linear e Geometria Analítica   . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 140 T: 32; TP: 32 5
Análise Matemática   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 140 T: 32; TP: 32 5
Algoritmia e Programação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 168 T: 16; TP: 16; PL: 48 6
Laboratório/Projecto I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB/CC Semestral  . . . 224 TP: 32; PL: 32; OT: 80 8 CB: 5; CC: 3.
Princípios da Computação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 168 T: 16; TP: 16; PL: 48 6
Engenharia de Software   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IB Semestral  . . . 168 T: 16; TP: 16; PL: 48 6
Laboratório/Projecto II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IB/CC Semestral  . . . 224 TP: 32; PL: 32; OT:80 8 IB: 5; CC: 3.
Matemática Computacional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 140 T: 32; TP: 32 5
Matemática Discreta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 140 T: 32; TP: 32 5
Paradigmas da Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IB Semestral  . . . 168 T: 16; TP: 16; PL: 48 6

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180.

7 — Duração normal do curso: três anos curriculares.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

 QUADRO N.º 2

2.º ano curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Arquitectura de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . IB Semestral  . . . . 140 T: 16; TP: 16; PL: 48 5
Bases de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IB Semestral  . . . . 168 T: 16; TP: 16; PL: 48 6
Estruturas de Informação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IB Semestral  . . . . 168 T: 16; TP: 16; PL: 48 6
Física Aplicada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . 140 T: 32; PL: 32 5
Laboratório/Projecto III   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTE -EI 

/CC
Semestral  . . . . 224 TP: 32; PL: 16; OT: 80 8 CTE -EI 5; CC: 3

Engenharia de Aplicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTE -EI Semestral  . . . . 168 T: 16; TP: 16; PL: 48 6
Laboratório/Projecto IV   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTE -EI 

/CC
Semestral  . . . . 168 TP: 16; PL: 32; OT: 40 6 CTE -EI: 4; CC: 2

Linguagens e Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IB Semestral  . . . . 168 T: 16; TP: 16; PL: 48 6
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 QUADRO N.º 3

3.º ano curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Algoritmia Avançada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTE -EI Semestral  . . . . 140 T: 16; TP: 16; PL: 32 5
Arquitectura de Sistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTE -EI Semestral  . . . . 140 T: 16; TP: 16; PL: 32 5
Administração de Sistemas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTE -EI Semestral  . . . . 140 T: 16; TP: 16; PL: 32 5
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . . 112 T: 32; TP: 32 4
Laboratório/Projecto V  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTE -EI/

CC
Semestral  . . . . 168 TP: 16; PL: 32; OT: 40 6 CTE -EI: 4; CC: 2

Sistemas Gráficos e Interacção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTE -EI Semestral  . . . . 140 T: 16; TP: 16; PL: 32 5
Computação Avançada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTE -EI Semestral  . . . . 112 T: 6; TP: 9; PL: 9 4
Comportamento Organizacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . . 112 TP: 32; PL: 32 4
Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTE -EI Semestral  . . . . 112 T: 6; TP: 9; PL: 9 4
Projecto/Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTE -EI Semestral  . . . . 504 OT: 40 18

 203856235 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Declaração de rectificação n.º 2205/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o edital n.º 930/2010, edital 

de abertura de concurso documental para recrutamento de um professor 
coordenador, em regime de contrato de trabalho por tempo indetermi-
nado, para as áreas disciplinares de Bioquímica e de Nutrição Humana, 
para a Escola Superior Agrária de Santarém, inserido no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 187, de 24 de Setembro de 2010, a p. 48 280, 
rectifica -se que onde se lê:

«3 — Ao referido concurso poderão ser opositores os candidatos que 
se encontrem nas condições previstas no artigo 19.º -A do ECDESP.»

deve ler -se:
«3 — Ao referido concurso poderão ser opositores os candidatos 

que se encontrem nas condições previstas no artigo 19.º do ECDESP.»
25 de Outubro de 2010. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 

Carvalho.
203857304 

 Despacho n.º 16546/2010
Por despacho de 12 de Outubro de 2010, do Presidente do Instituto 

Politécnico de Santarém (IPS), de acordo com o disposto no n.º 2 do 
artigo 33.º dos Estatutos deste Instituto, e na sequência de reunião do 
Conselho Científico -Pedagógico do IPS, realizada em 16 de Setembro 
de 2010, em que foi aprovada por unanimidade a alteração do n.º 3 
do artigo 22.º do Regulamento dos Concursos para a Contratação do 
Pessoal Docente do IPS, publicado no Diário da República, 2.ª série 
n.º 122, de 25 de Junho de 2010, (Regulamento n.º 558/2010), a seguir 
se publica a referida alteração, passando o referido preceito a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 22.º
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os professores no exercício de cargos de gestão nas respectivas 

unidades orgânicas/instituto e isentos de funções lectivas por força da 
aplicação de normativos legais ou estatutários ou por determinação 
dos órgãos competentes, não podem ser prejudicados na aplicação 
da grelha definida pelos júris aos parâmetros referidos nos números 
anteriores.»
IPS, 21 de Outubro de 2010. — O Presidente, Jorge Alberto Guerra 

Justino.
203853902 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extracto) n.º 16547/2010

Por despacho autorizador de 17 -05 -2010 do Senhor Presidente do 
Instituto Politécnico de Viseu.

Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo In-
determinado com as trabalhadoras Ana Paula Ferreira e Dálila de Matos 
Campos da Costa detentoras da categoria de Assistente Operacional, com 
a Retribuição de 635,07€, correspondente ao Nível Remuneratório 4 da 
tabela remuneratória única, para desempenho de funções nos Serviços 
de Acção Social do Instituto Politécnico de Viseu, com efeitos a 01 de 
Janeiro de 2010.

Instituto Politécnico de Viseu, 22 de Outubro de 2010. — O Ad-
ministrador do Instituto Politécnico de Viseu, Mário Luís Guerra de 
Sequeira e Cunha.

203851042 

 Despacho n.º 16548/2010

Por despacho autorizador de 17 -05 -2010 do Senhor Presidente do 
Instituto Politécnico de Viseu.

Celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado com as seguintes trabalhadoras, detentoras da categoria de 
assistente operacional, com a retribuição de 532,08€, correspondente ao 
nível remuneratório 2 da tabela remuneratória única, para desempenho 
de funções nos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de 
Viseu, com efeitos a 01 de Janeiro de 2010:

Adriana Nascimento Alves Cardoso Oliveira; Carla Maria Arnedo 
Marques; Celina da Silva Duarte Esteves; Isabel Maria da Cunha Coe-
lho Tavares; Lucília Rosa Rodrigues de Sousa Alves; Margarida Maria 
Magalhães Gaspar; Maria do Céu Gonçalves Teixeira Duarte; Maria de 
Fátima Figueiredo Sá; Maria da Glória Pinto Andrade Moreira; Maria 
da Graça Cardoso Leitão Caetano; Maria Helena de Oliveira Duarte 
Dias; Maria José de Sousa Lopes Santos; Maria Otília de Sousa Simões; 
Zilda Sá da Costa.

Instituto Politécnico de Viseu, 22 de Outubro de 2010. — O Ad-
ministrador do Instituto Politécnico de Viseu, Mário Luís Guerra de 
Sequeira e Cunha.

203851359 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Redes de Computadores   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IB Semestral  . . . . 168 T: 16; TP: 16; PL: 48 6
Sistemas de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IB Semestral  . . . . 168 T: 16; TP: 16; PL: 48 6
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 Despacho (extracto) n.º 16549/2010
Por despacho autorizador de 17 -05 -2010 do Senhor Presidente do 

Instituto Politécnico de Viseu.
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Inde-

terminado com o trabalhador Ricardo Nuno Pestana Vasconcelos detentor 
da categoria de Assistente Operacional, com a Retribuição de 789,54€, 
correspondente ao Nível Remuneratório 7 da tabela remuneratória única, 
para desempenho de funções nos Serviços de Acção Social do Instituto 
Politécnico de Viseu, com efeitos a 01 de Janeiro de 2010.

Instituto Politécnico de Viseu, 22 de Outubro de 2010. — O Ad-
ministrador do Instituto Politécnico de Viseu, Mário Luís Guerra de 
Sequeira e Cunha.

203851286 

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO POLITÉCNICO 
DE VIANA DO CASTELO

Declaração de rectificação n.º 2206/2010

Para os devidos efeitos se declara que o aviso n.º 20495/2010, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 201, de 15 de Outubro de 
2010, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica.

Onde se lê «com contrato de funções públicas por tempo indetermi-
nado» deve ler -se «com contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado».

18 de Outubro de 2010. — O Administrador, Diogo Moreira.
203853927 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 1963/2010
Por deliberação do Conselho de Administração, deste Cento Hospi-

talar, de 20 de Setembro de 2010:

Maria Delfina Teixeira de Barros Coelho, Assistente Graduado Sénior 
de Pediatria do quadro residual de pessoal deste Centro Hospitalar, 
concedida a redução de horário nos termos do artigo 31.º do Decreto-
Lei n.º 73/90, de 6 de Março. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas)

2010-10-25. — O Presidente do Conselho de Administração, António 
Alberto Brandão Gomes Barbosa.

203856073 

 HOSPITAL DE SANTO ANDRÉ, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 1964/2010
Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital de Santo 

André, E. P. E., de 14 de Outubro de 2010, foi a Paulo Gomes dos Santos, 
Enfermeiro Graduado do mapa de pessoal deste Hospital, autorizada 
a acumulação de funções públicas na Escola Superior de Educação e 
Ciências Sociais — Instituto Politécnico de Leiria, no período de 13 de 
Setembro de 2010 a 28 de Fevereiro de 2011.

25 de Outubro de 2010. — O Administrador, Licínio Oliveira de 
Carvalho.

203854145 

 Deliberação (extracto) n.º 1965/2010

Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital de Santo 
André, E. P. E., de 14 de Outubro de 2010, foi a Luís Filipe Bernardes 
Oliveira, Enfermeiro Chefe do mapa de pessoal deste Hospital, autori-
zada a acumulação de funções públicas na Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão — Instituto Politécnico de Leiria, no período de 13 de Setembro 
de 2010 a 27 de Fevereiro de 2011.

25 de Outubro de 2010. — O Administrador, Licínio Oliveira de 
Carvalho.

203853862 

 Deliberação (extracto) n.º 1966/2010

Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital de Santo 
André, E. P. E., de 14 de Outubro de 2010, foi a Luísa Manuela Machado 
Ferreira, Enfermeira Graduada do mapa de pessoal deste Hospital, 
autorizada a acumulação de funções públicas na Escola Superior de 
Saúde — Instituto Politécnico de Leiria, no período de 04 de Outubro 
de 2010 a 03 de Outubro de 2011.

25 de Outubro de 2010. — O Administrador, Licínio Oliveira de 
Carvalho.

203853724 

 Deliberação (extracto) n.º 1967/2010
Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital de 

Santo André, E. P. E., de 14 de Outubro de 2010, foi a António 
Manuel de Oliveira Almeida, Enfermeiro Supervisor do mapa de 
pessoal deste Hospital, autorizada a acumulação de funções públicas 
na Escola Superior de Tecnologia e Gestão — Instituto Politécnico 
de Leiria, no período de 13 de Setembro de 2010 a 22 de Fevereiro 
de 2011.

25 de Outubro de 2010. — O Administrador, Licínio Oliveira de 
Carvalho.

203853919 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 1968/2010

Por deliberação de 08 de Outubro de 2010 do Conselho de Adminis-
tração da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE:

Maria Filomena Barreto Redondo, enfermeira, autorizada a redução de 
uma hora do seu horário semanal (de 35 horas para 34 horas), ao abrigo 
do n.º 3 do artigo 57.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 08 de Novembro, 
com efeitos à data da deliberação.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

15 -10 -2010. — O Presidente do Conselho de Administração, Mestre 
António Henriques Martins Guerreiro.

203854567 
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 21964/2010

Alteração e Aditamento ao Regulamento
de Cemitérios Municipais de Albufeira

Desidério Jorge da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Al-
bufeira:

Faz saber que, em reunião camarária de 19 de Outubro de 2010, 
foi deliberado manifestar concordância com a proposta de alteração e 
aditamento ao Regulamento de Cemitérios Municipais de Albufeira e 
promover a realização da respectiva apreciação pública para recolha de 
sugestões, em cumprimento do disposto no artigo 118.º, n.º 1, do Código 
do Procedimento Administrativo.

Mais faz saber que, nos termos do n.º 2 da norma supra citada, os 
interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões à Câmara Mu-
nicipal de Albufeira, dentro do prazo de 30 dias, contados a partir do 
dia subsequente ao da publicação do presente.

22 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, De-
sidério Jorge da Silva.

Artigo 6.º
(Mesma epígrafe)

1 — Os cemitérios municipais funcionam todos os dias das 9H00’ às 
17H00’, salvo o constante no número seguinte.

2 — O cemitério sito na Rua Sir Cliff Richard, freguesia e município 
de Albufeira, funciona todos os dias das 8H00’ às 14H00’.

3 — (Anterior n.º 2)
4 — (Anterior n.º 3)

Artigo 15.º
(Mesma epígrafe)

1 — (Mesma redacção)
2 — (Mesma redacção)
3 — (Mesma redacção)
4 — (Mesma redacção)
5 — Em momento prévio à inumação, deverão ser apresentados ao 

encarregado do cemitério os seguintes documentos:
a) Requerimento de inumação;
b) Boletim ou assento de óbito;
c) Cópia do cartão de cidadão/ bilhete de identidade e do cartão de 

identificação fiscal do requerente da inumação;
d) Nome, número de identificação fiscal, morada e contacto telefónico 

da agência funerária.

6 — Aos fins -de -semana, feriados, e nos dias úteis após a 15H00, 
o pagamento das taxas devidas pelo serviço de inumação deverá ser 
efectuado por transferência bancária.

7 — Nenhum serviço de inumação será realizado sem que a agência 
funerária dê conhecimento da sua pretensão ao responsável pelo cemi-
tério com uma antecedência mínima de 12 horas.

8 — As salas de velório e a capela dos cemitérios estão sujeitas a 
reserva, com a antecedência constante no número anterior.

Artigo 20.º
Organização e limpeza do espaço

1 — (Mesma redacção)
2 — (Mesma redacção)
3 — Os requerentes da inumação ficarão responsáveis pela limpeza 

e conservação das sepulturas.

 MUNICÍPIO DE ALCOUTIM

Listagem n.º 186/2010
Lista das adjudicações efectuadas durante o ano de 2009 a que se 

refere o artigo 275.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março: 

4 — Os requerentes da inumação serão avisados da necessidade da 
limpeza e obras através de carta registada com aviso de recepção, sendo-
-lhes concedido o prazo de dez dias úteis para o início das mesmas, não 
devendo o prazo de execução ultrapassar os cinco dias úteis.

5 — Em face de circunstâncias especiais, devidamente comprovadas, 
poderá o Presidente da Câmara Municipal, ou o Vereador com com-
petência delegada, prorrogar os prazos previstos no número anterior.

6 — Em caso de urgência, ou quando não sejam respeitados os prazos 
previstos no n.º 4 deste artigo, pode a Câmara Municipal efectuar as 
obras, a expensas dos requerentes da inumação.

Artigo 38.º
Prazos e responsabilidade

1 — (Mesma redacção)
2 — (Mesma redacção)
3 — A abertura das sepulturas para exumação é efectuada pelos ser-

viços do cemitério.
4 — Em caso algum a Câmara Municipal será responsável por danos 

decorrentes da abertura das sepulturas.

Artigo 85.º
(Mesma epígrafe)

1 — Constitui contra -ordenação punível com coima de €249,40 a 
€3.740,98, a violação das seguintes normas do Decreto -Lei n.º 411/98, 
de 30 de Dezembro, com as alterações subsequentes:

a) (Mesma redacção)
b) (Mesma redacção)
c) (Mesma redacção)
d) (Mesma redacção)
e) (Mesma redacção)
f) (Mesma redacção)
g) (Mesma redacção)
h) (Mesma redacção)
i) (Mesma redacção)
j) (Mesma redacção)
k) (Mesma redacção)
l) (Mesma redacção)
m) (Mesma redacção)
n) (Mesma redacção)
o) (Mesma redacção)
p) (Mesma redacção)
q) (Mesma redacção)

2 — Constitui contra -ordenação punível com coima mínima de €99,76 
e máxima de €1.246,99, a violação das seguintes normas do Decreto -Lei 
n.º 411/98, de 30 de Dezembro, com as alterações subsequentes:

a) (Mesma redacção)
b) (Mesma redacção)
c) (Mesma redacção)
d) (Mesma redacção)

3 — (Mesma redacção)
203853002 

Entidades adjudicatárias Denominação da obra Valor da obra s/IVA Procedimento

Aquino Construções, S. A.  . . . . . . . . . Reconstrução de Açude Junto à Ponte de Alcaria Cova  . . . . 137.354,50 € Concurso Público.
António M. Poucochino, L.da . . . . . . . Remodelação do Edifício dos Paços do Concelho. . . . . . . . . 600.705,20 € Concurso Público.

 20 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara, Dr. Francisco Augusto Caimoto Amaral.
203855474 
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 MUNICÍPIO DE ALMEIDA

Aviso n.º 21965/2010

Manutenção da Comissão de Serviço
Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1, do artigo 37.º, da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torno público que, por meu despacho, 
de 20 de Outubro de 2010, no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a), do n.º 2, do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, mantive a 
comissão de serviço, nos termos da alínea c), do n.º 1, do artigo 25.º, da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.º 51/2005, de 30 de Agosto, Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezem-
bro e Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, adaptada à Administração Local 
pelo Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, do Director do Departamento 
Técnico de Obras, Urbanismo e Serviços Urbanos, Eng.º Francisco José 
Bilhota Salvado Xavier.

21 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara, (Prof. António 
Baptista Ribeiro).

303836139 

 MUNICÍPIO DE ALPIARÇA

Aviso n.º 21966/2010

Concurso interno de acesso geral para 1 lugar de fiscal de obras
(carreira não revista), na modalidade

de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
aplicável à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Agosto, e aplicável ao presente procedimento por força do disposto no 
artigo 18.º da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, conjugado com 
o artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, torna -se 
público que, por deliberação da Câmara Municipal de 31 de Agosto de 
2010, se encontra aberto concurso interno de acesso geral para 1 lugar 
de Fiscal de Obras, em regime de contrato por tempo indeterminado, 
cujo posto de trabalho se encontra previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal desta Autarquia.

2 — Prazo de validade do concurso — Esgota -se com o preenchi-
mento do posto de trabalho.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelo disposto 
na legislação supra mencionada e ainda pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro, Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, 
Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro e Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

4 — Local de Trabalho: Área do Município de Alpiarça.
5 — Remunerações e condições de trabalho — A remuneração base 

prevista para a referida categoria é de 518,35 €, correspondente ao 
escalão 1, índice 151. As condições de trabalho são as genericamente 
vigentes para a administração local.

6 — Conteúdo Funcional — Fiscalização dos trabalhos realizados 
na via pública, por empresas concessionárias e outras, de acordo com 
regulamento de obras na via pública, efectuando as medições necessá-
rias; Informação sobre os processos que lhe são distribuídos; Obtenção 
de todas as informações de interesse para os serviços onde está colo-
cado, através de observação directa no local; Verificação e controlo de 
autorizações e licenças para execução dos trabalhos; Vistoria prédios 
informando sobre o seu estado de conservação.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão:

a) Gerais — Os referidos no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho;

b) Especiais — De acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, são requisitos especiais de admissão:

b1) Estar integrado, à data de 31 de Dezembro de 2008, em carreira do 
regime geral de operário qualificado ou semiqualificado, da respectiva 
área funcional;

b2) Escolaridade Obrigatória;
b3) Pelo menos 4 anos de prática profissional.

8 — Formalização das Candidaturas
8.1 — Prazo — Poderão ser apresentadas candidaturas ao presente 

procedimento concursal no prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte 
ao da publicação deste aviso no Diário da República.

8.2 — A contar daquela data será o mesmo publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (BEP) e, por extracto, na página electrónica do 
Município e em Jornal de expansão nacional.

8.3 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas por escrito, 
sob pena de exclusão, através de requerimento dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal de Alpiarça, do qual deve constar:

a) Identificação do candidato (nome completo, estado civil, data de 
nascimento, filiação, naturalidade, nacionalidade, residência, número do 
Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão, número de Contribuinte, 
contacto telefónico e endereço do correio electrónico);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata, com referência ao 

número e data da publicação do aviso no Diário da República.

8.4 — Local e endereço postal — Os requerimentos da candidatura po-
derão ser entregues pessoalmente no gabinete de recursos humanos da Câ-
mara Municipal ou remetidas por correio, com aviso de recepção, para Câ-
mara Municipal de Alpiarça, Rua José Relvas, 374 — 2090 -106 Alpiarça.

8.5 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
8.6 — O requerimento da candidatura deve ser acompanhado, sob 

pena de exclusão, dos seguintes documentos:
a) Cópia do certificado de habilitações;
b) Curriculum Vitae, datado e assinado do qual deve constar as habi-

litações literárias ou profissionais; experiência profissional, com indi-
cação dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes; a 
formação profissional detida com indicação da respectiva duração, datas 
de realização e entidades promotoras, acompanhado dos respectivos 
comprovativos de formação e de experiência.

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão e Cartão 
de Contribuinte;

d) Declaração onde conste o grau de incapacidade e tipo de deficiência, 
no caso de candidato com grau de incapacidade permanente igual ou su-
perior a 60 % abrangido pelo Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

e) Outros documentos comprovativos da posse dos requisitos de 
admissão.

8.7 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos enunciados nas alíneas d) a f) do n.º 2 do artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, desde que o candidato declare, no respectivo 
requerimento, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, a 
situação em que se encontra relativamente a cada uma deles.

8.8 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são 

constituídos por avaliação curricular e entrevista profissional de selecção.
9.1. — A avaliação curricular (AC) visa avaliar as aptidões profis-

sionais do candidato na área para que o concurso é aberto, com base 
na análise do respectivo currículo profissional. Serão considerados e 
ponderados os seguintes factores:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de forma-
ção e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com a 
área funcional do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho efectivo 
de funções na área de actividade para a qual o concurso é aberto, bem como 
outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza e duração.

9.2. — A entrevista profissional de selecção (EPS), classificada de 0 a 
20 valores, visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva 
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, onde 
serão apreciados os seguintes factores:

a) Capacidade de resolução de problemas, sendo ponderada a celeri-
dade e qualidade da resposta dos candidatos;

b) Enquadramento e desenvolvimento funcional (conhecimento da 
função e seu enquadramento na organização);

c) Modo como perspectiva a sua integração, colaboração e desenvol-
vimento da actividade futura/sugestão;

d) Qualificação e perfil — comportamento em entrevista (capacidade 
de afirmação e argumentação, sentido de responsabilidade, motivação 
e maturidade).

10 — Cada um dos métodos de selecção, valorado de 0 a 20 valores, é 
eliminatório pela ordem enunciada, implicando a exclusão do candidato 
que obtiver valoração inferior a 9,5 num dos métodos, não lhe sendo 
aplicável o seguinte.

11 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento resultará da média aritmética simples das classificações quan-
titativas obtidas em cada um dos métodos de selecção e será expressa 
numa escala de 0 a 20 valores.
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12 — Os critérios de apreciação, ponderação e os respectivos níveis 
de avaliação dos métodos de selecção a utilizar no presente concurso, 
bem como os sistemas de classificação final e fórmulas classificativas, 
constam das actas de reunião do júri do concurso, sendo as mesmas 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

13 — O recrutamento efectua -se pela ordem decrescente da ordenação 
final dos candidatos.

14 — Composição do Júri:
Presidente: Carlos Jorge Duarte Pereira, Vereador do Pelouro de 

Pessoal;
Vogais efectivos: José Manuel Vaz Portugal de Sousa, Técnico Supe-

rior, que substituirá o presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos 
e Maria do Céu Rodrigues Duarte Augusto, Chefe de Divisão Municipal 
Administrativa e Financeira;

Vogais suplentes: Joana Margarida Aparício de Melo, técnica superior 
e Ricardo Lino Gomes Luciano, Técnico Superior

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa, a entidade empregadora promove a politica de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando no sentido de evitar a discriminação.

29 de Setembro de 2010.— O Presidente da Câmara, Mário Fernando 
Atracado Pereira.

303754264 

 Aviso n.º 21967/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 2 
postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de 
assistente operacional.
1 — Nos termos dos artigos 6.º e 50.º a 55.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro, dos artigos 4.º e 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, deliberou a Câmara Municipal 
de Alpiarça, na reunião do dia 31 de Agosto de 2010, promover o recru-
tamento para 2 Postos de trabalho para a carreira e categoria de assistente 
operacional, pelo que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da publicação deste Aviso no Diário da República, o procedi-
mento concursal comum para preenchimento de 2 postos de trabalho da 
carreira e categoria de assistente operacional, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, declara-se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efectuada consulta 
prévia à entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Re-
crutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada temporariamente dis-
pensada, uma vez que ainda não foi publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição das referidas reservas de recrutamento.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger-se-á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, Lei 
n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 1553-
C/2008, de 31 de Dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: Por deliberação da Câmara Municipal, 
de 31 de Agosto de 2010, nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro, do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, e do n.º 8 do artigo 10.º da Lei n.º 12- A/2010, de 30 
de Junho, foi autorizado efectuar o recrutamento de entre as pessoas com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado, cuja gestão 
é da competência da Câmara Municipal, titulada por contrato a termo 
resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005/2006, 2006/2007 
e 2007/2008, nos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas.

5 — Local de trabalho: Nas instalações do Agrupamento de Escolas 
José Relvas de Alpiarça.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Os postos de trabalho a con-
curso caracterizam-se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12- A/2008, de 27 de Fevereiro, concretizados 
pelo exercício de funções inerentes à extinta categoria de auxiliar de 
acção educativa, correspondente ao exercício de funções de apoio geral, 
desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo estabelecimento 
de educação ou de ensino e pelo trabalho que, em comum, nele deve ser 
efectuado, competindo-lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento da escola com vista a asse-
gurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didáctico e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
g) Receber e transmitir mensagens;
h) Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcio-

namento da reprografia;
i) Exercer tarefas de apoio aos serviços de acção social escolar, assim 

como tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de 
laboratórios e bibliotecas escolares;

j) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efectuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas;

l) Efectuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

m) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório 
será efectuado nos termos do artigo 19.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de 
Abril, e do artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e terá 
lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:

a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 
dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 
1 de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, exceptuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumulativa:

a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 
funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;

b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 
onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de pu-

blicação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponibilizado no endereço 
electrónico da Direcção-Geral da Administração e Emprego Público 
(DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página elec-
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trónica ou junto dos serviços administrativos da Câmara Municipal, e 
entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações da 
Câmara Municipal, ou enviadas pelo correio, em carta registada com 
Aviso de recepção, dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, para 
a respectiva morada publicitada no Anexo ao presente Aviso.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae, detalhado, devidamente datado e assinado;
Contrato de trabalho que comprove a relação jurídica de emprego 

público (fotocópia);
Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 

funções, devidamente actualizada e autenticada, onde conste, de forma 
inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, com descrição 
detalhada das funções, actividades, atribuições e competências inerentes 
ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser 
complementada com informação referente à avaliação do desempenho 
relativa ao último ano (2009);

Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respectiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de Setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções no Agrupamento de 
Escolas de José Relvas de Alpiarça, estão dispensados da apresentação 
dos documentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde 
que, expressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará 
oficiosamente os mesmos ao respectivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de inca-
pacidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de selecção
13.1 — Este procedimento concursal comum é urgente devido à necessi-

dade de repor os recursos humanos indispensáveis para prosseguir com as 
actividades inerentes à caracterização dos postos de trabalho a ocupar, sob 
pena de comprometer o início do próximo ano escolar (2010/2011) em 1 de 
Setembro do corrente, pelo que e de acordo com a faculdade prevista no n.º 4 
do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), aplica-se o 
método obrigatório de Avaliação Curricular (AC), previsto na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 53.º da LVCR e nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Fevereiro e como método de selecção complementar a 
Entrevista Profissional de Selecção (EPS), prevista na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 7.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Fevereiro.

As ponderações a utilizar são as seguintes:
a) Avaliação Curricular (AC) — 70 %;
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — 30 %.

13.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para 
o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente são os seguintes:

Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, Experiência 
Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desempenho. Será 
expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, 
sendo a classificação obtida através da média aritmética ponderada das 
classificações dos elementos a avaliar de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HAB + 4 (EP) + 2 (FP) + AD
8

13.2.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 Valores — 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou de cursos 

que lhes sejam equiparados;
c) 16 Valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-

parado.

13.2.2 — Experiência Profissional (EP) — a avaliar de acordo com 
a seguinte fórmula:

EP = CC + AE
2

a) Conformidade contextual (CC) — Será valorada com um mínimo 
de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, à qual acresce:

 8 valores — pelo exercício de funções em realidade social, escolar 
e educativa no contexto onde desempenhará as funções para as quais 
se promove o presente procedimento concursal.

b) Actividades exercidas (AE) — Será valorada com um mínimo de 
10 valores a atribuir a todos os candidatos, à qual acresce:

 8 valores — pelo exercício de funções inerentes à carreira e categoria do 
posto de trabalho a ocupar, conforme descritas no n.º 6 do presente Aviso.

13.2.3 — Formação Profissional (FP) — formação profissional di-
recta ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. 
Será valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os can-
didatos, à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 60 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 4 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
60 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 60 horas.

13.2.4 — Avaliação de Desempenho (AD) — A avaliação do de-
sempenho será a relativa ao último ano (2009) traduzida em menção 
qualitativa, pontuada com a seguinte correspondência:

a) Desempenho excelente — 20 valores;
b) Desempenho relevante — 16 valores;
c) Desempenho adequado — 12 valores;
d) Desempenho inadequado — 8 valores.

13.3. — A entrevista profissional de selecção (EPS) visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a ca-
pacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. A entrevista 
profissional de selecção, de carácter público, é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. Para esse efeito será elaborada uma ficha individual 
contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e 
a classificação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada. 
O resultado final será obtido através da média aritmética simples das 
classificações dos parâmetros a avaliar.

13.4 — A valoração final [VF = 70 % X (AC) + 30 % X (EPS)] dos 
candidatos expressa-se numa escala de 0 a 20 valores, com valoração às 
centésimas em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção considerando-se excluí-
dos, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos de selecção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

14 — Composição do Júri
Presidente: Carlos Jorge Duarte Pereira, Vereador do Pelouro de 

Pessoal;
Vogais efectivos: Joana Margarida Aparício de Melo, técnica superior 

e Maria do Céu Rodrigues Duarte Augusto, Chefe de Divisão Municipal 
Administrativa e Financeira

Vogais suplentes: Ricardo Lino Gomes Luciano, Técnico Superior e 
Teresa Paula Lourenço Leocádio, Técnica Superior.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efectivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, os critérios de apreciação e de ponderação 
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final dos 
candidatos, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam das 
actas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83- A/2009, de 22 de Janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 
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de Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
Maio, disponibilizado no endereço electrónico da Direcção-Geral da 
Administração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, 
podendo ser obtido na página electrónica ou junto dos serviços admi-
nistrativos da Câmara Municipal.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de selecção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 

a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo por referência 
pelo candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Presidente da Câmara Municipal, é publicada no Diário da 
República, 2.ª série, afixada nas respectivas instalações e disponibilizada 
na página electrónica da Câmara Municipal.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, «A 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e mulheres, 
o acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do pre-
visto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, o presente Aviso será publicado no Diário da 
República, 2.ª série, bem como na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 
2.ª série, e no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional, bem como será ainda publicitado na 
página electrónica da Câmara Municipal.

29 de Setembro de 2010 — O Presidente da Câmara, Mário Fernando 
Atracado Pereira.

303754004 

 MUNICÍPIO DE BOTICAS

Aviso n.º 21968/2010
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos do procedimento concursal comum 
para Contrato de trabalho em funções públicas por tempo Indeterminado, 
da carreira e categoria de Técnico Superior, de Engenharia Florestal, 
aberto por aviso n.º 10705/2010, publicado no Diário República 2.ª série 
n.º 104 de 28 de Maio de 2010, homologada por despacho do Presidente 
da Câmara Municipal, datado de 19 de Outubro de 2010.

Candidatos Aprovados:
Ricardo Manuel de Carvalho Saldanha — 16,00 Valores.

Candidatos excluídos:
Eliana Margarida da Silva Bento (a);
Mário José Madeira Carneiro (b);
Susana Marília dos Santos Gaspar(b);
Tânia Sofia Fonseca de Moura Cota (a);
Vânia Isabel Lopes Ferreira (b).

(a) Por ter faltado à Prova de Conhecimentos
(b) Por ter faltado à Avaliação Psicológica
Município de Boticas, 19 de Outubro de 2010. — O Presidente da 

Câmara, (Fernando Campos)
303834113 

 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 21969/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento de 2 trabalhadores 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para a carreira e categoria de técnico superior, 
com licenciatura em Serviço Social.
1 — De acordo com os n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 6.º, artigo 50.º a 

55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro (adiante designada por 
LVCR), alterada pela Lei n.º 64-A /2008 de 31 de Dezembro e pela 
Lei n.º 3-B/2010 de 28 de Abril, do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro (adiante designada 
por Portaria) e do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setem-
bro torna-se público que, pelo meu Despacho n.º 59/2010, de 7 de Maio, 
no âmbito das competências que me foram delegadas pelo Despacho 
n.º 91/2009, de 18 de Novembro, alterado pelo Despacho n.º 38/2010, 
de 26 de Março, do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascais 
(adiante designada por C.M.C.), encontra-se aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar da publicitação deste aviso no Diário da República, o pro-
cedimento concursal para o recrutamento e preenchimento de 2 postos de 
trabalho para a carreira e categoria de Técnico Superior, com Licenciatura 
em Serviço Social, do mapa de pessoal desta Câmara, do Departamento 
de Habitação e Desenvolvimento Sócio-Territorial, da Divisão de Inter-
venção Sócio-Territorial II, e da Divisão de Desenvolvimento Social, 
e dos que vierem a ocorrer no prazo de 18 meses contados da data da 
homologação da lista unitária de ordenação final, constituindo-se assim 
uma reserva de recrutamento nos termos do definido nos n.os 1, 2 e 3 
do artigo 40.º da Portaria, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em virtude de não ter sido ainda publicitado qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à 
sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria.

3 — Local de trabalho — Município de Cascais.
4 — Caracterização do posto de trabalho: ROSM. Em conformidade 

com o descrito no mapa de pessoal aprovado, tendo em conta a atri-
buição, competência ou actividade a cumprir ou a executar a carreira 
e categoria (Regulamento de Organização dos Serviços Municipais), 
aprovado pela Assembleia Municipal em 27/11/2009 e publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 241, de 15/12/2009.

Postos de trabalho:
1 posto de trabalho para a carreira e categoria de Técnico Superior, 

com Licenciatura em Serviço Social, do Departamento de Habitação e 
Desenvolvimento Sócio-Territorial, da Divisão de Intervenção Sócio-
-Territorial II;

1 posto de trabalho para a carreira e categoria de Técnico Superior, com 
Licenciatura em Serviço Social, do Departamento de Habitação e Desen-
volvimento Sócio-Territorial, da Divisão de Desenvolvimento Social.

Condições Preferenciais:
4.1 — Conhecimento na elaboração de diagnóstico e na elaboração 

de projectos de intervenção territorializados, numa lógica de investi-
gação-acção.

4.2 — Experiência na gestão de dinâmicas colectivas com populações 
e instituições.

4.3 — Concepção e operacionalização de projectos com jovens.
4.4 — Atendimento e acompanhamento psicossociais.
4.5 — Experiência no apoio a processos de inserção profissional.
4.6 — Experiência de trabalho em equipa de intervenção em projectos 

integrados.
4.7 — Experiência de intervenção em território fragilizados do con-

celho de Cascais.
5 — Remuneração: De acordo com o artigo 55.º da LVCR, o posicio-

namento do trabalhador recrutado numas das posições remuneratórias 
da categoria será objecto de negociação com a C.M.C., e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de admissão: São requisitos necessários os constantes 
nos artigos 8.º e 52.º da LVCR. Os candidatos ao presente procedimento 
concursal, deverão possuir uma relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 do 
artigo 6.º da LVCR.

7 — Nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, em caso de impos-
sibilidade de ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho por 
aplicação do disposto no número um deste aviso de abertura, por meu 
Despacho n.º 59/2010 de 7 de Maio, cuja validade ficou salvaguardada 
pelo n.º.3 do artigo 9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, proceder-
se-á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
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de emprego público previamente estabelecida, aplicando-se a todo o 
procedimento o definido neste aviso, com excepção do estipulado na 
alínea c) do n.º 11.2 deste aviso. Este recrutamento, nos termos do n.º 1 
do artigo 23.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, a efectivar-se, fica 
condicionado ao disposto nos n.º s 2 a 5, aplicável às Autarquias Locais 
por força do n.º 11 do citado artigo 23.º, este o enquadramento legal 
vigente à data da prolação do referido despacho.

8 — Os candidatos com deficiência que concorram ao abrigo do n.º 6 
do artigo 6.º da LVCR e do n.º 7 deste aviso de abertura, nos termos do 
n.º 3 do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro têm preferência em igualdade de classifi-
cação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candi-
datos com deficiência deverão declarar, no formulário tipo referenciado 
no ponto 11.1 deste aviso, sob compromisso de honra, o respectivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação 
imediata de documento comprovativo. Os candidatos devem, ainda, 
mencionar no formulário tipo todos os elementos necessários ao cum-
primento do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 29/2001.

9 — Até ao termo do prazo de entrega das candidaturas fixado no 
presente aviso, deverão satisfazer os seguintes requisitos:

a) Licenciatura em Serviço Social;
b) Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação ou 

experiência profissional.

10 — Em conformidade com o n.º 1 do artigo 52.º da LVCR, não 
podem ser admitidos ao procedimento concursal os candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da 
C.M.C. idênticos ao posto de trabalho a ocupar através da publicitação 
deste procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — A apresentação da candidatura deverá ser formalizada em for-

mulário tipo, devidamente assinado, conforme Despacho n.º 11321/2009, 
de 17 de Março.

O formulário está disponível no Núcleo de Informação e Atendimento 
e no site oficial da C.M.C. em www.cm-cascais.pt. As candidaturas 
poderão ser entregues no Núcleo de Informação e Atendimento das 
09:00 às 17:00 horas ou remetidas pelo correio, registadas, com aviso 
de recepção, para a Praça 5 de Outubro, n.º 9, 2754-501 Cascais

11.2 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 
documentos sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae datado e assinado;
b) Fotocópias dos certificados de habilitações literárias e da formação 

profissional relacionada com a área funcional do posto de trabalho a 
que se candidata;

c) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação jurídica de emprego público, a caracterização do posto 
de trabalho que ocupa ou ocupou por último, no caso dos trabalhadores 
em SME, em conformidade com o estabelecido no Mapa de Pessoal 
aprovado e as avaliações do desempenho relativas ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atri-
buições, competências ou actividades idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar. No caso de na declaração não poder constar as avaliações do 
desempenho referidas, deverá o candidato fazer prova delas através de 
fotocópias das avaliações em referência.

As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

12 — O prazo para a apresentação das candidaturas é, de acordo com 
o estipulado no artigo 26.º da Portaria, de 10 dias úteis contados da data 
da publicação deste aviso no Diário da República.

13 — Métodos de Selecção: Os postos de trabalho em causa no pre-
sente procedimento concursal correspondem a necessidades imperiosas 
e muito urgentes cujo recrutamento se impõe seja concretizado com a 
máxima celeridade permitida por lei, sob pena de ruptura na capacidade 
de resposta da Câmara Municipal, de que resultaria grave dano para a 
prossecução do interesse público. Deste modo, nos termos do n.º 4 do 
artigo 53.º da LVCR, o método de selecção obrigatório a utilizar é a ava-
liação curricular prevista na alínea a) do n.º 2, do artigo 53.º da LVCR. 
Para além deste método, é utilizado o método de selecção facultativo 
entrevista profissional de selecção.

13.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica exigida, a 
formação profissional dos últimos três anos, a experiência profissional 
relacionada com as funções inerentes ao posto de trabalho e a avaliação 
de desempenho dos últimos três anos inerentes ao posto de trabalho a 
que se candidata. A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar, em conformidade com a seguinte fórmula:

AC = (HA + FP+ EP + 3EPR + AD)/7

A ponderação para a valoração final da avaliação curricular é de 70 %, 
de acordo com o disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º da Portaria.

13.2 — Caso este procedimento concursal alcance a fase de selecção de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo determinado 
ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, conforme prevê o n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, aplicar-se-á a 
seguinte fórmula:

AC = (HA + FP+ EP + 3EPR)/6
13.3 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — visa avaliar, 

de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Por cada entrevista profissional de selecção é elaborada uma ficha indi-
vidual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avalia-
ção e a classificação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada.

A entrevista profissional de selecção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

A ponderação para a valoração final (VF) da entrevista profissional 
de selecção é de 30 %.

VF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)

13.4 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, de acordo 
com o disposto no n.º 12 do artigo 18.º da Portaria.

13.5 — A valoração final expressa-se numa escala de 0 a 20 valores 
com valoração até às centésimas, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
selecção, considerando-se excluído o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores em cada um dos métodos, bem como 
nas fases que o comportem e na classificação final.

14 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Sandra Cristina Rodrigues Nobre Henriques, Chefe de 

Divisão;
1.º Vogal efectivo: Vera Cristina Luís Brito, Chefe de Divisão, que 

substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal efectivo: Maria de Fátima da Costa Coelho, Técnica Su-

perior;
1.º Vogal suplente: Helena Isabel Palmeira Morais Bonzinho Técnica 

Superior;
2.º Vogal suplente: Ana Maria Carvalho Serpa Santos, Técnica Su-

perior.

15 — Sempre que solicitadas serão facultadas aos candidatos as actas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada no placard da C.M.C. e disponibilizada na página electrónica.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada nos 
placards da C.M.C., disponibilizada na página electrónica da C.M.C. e 
enviada aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis após a conclusão 
da aplicação de todos os métodos de selecção, por e-mail com recibo 
de entrega da notificação ou por ofício registado.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da República, por 
publicação integral, na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), 
disponível para consulta no 1.º dia útil seguinte à publicação na 2.ª série 
do Diário da República, na página electrónica da C.M.C., por extracto 
disponível para consulta a partir da data da publicação no Diário da Re-
pública e no prazo máximo de três dias úteis contados da data da publica-
ção no Diário da República, por extracto em jornal de expansão nacional.

19 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger-se-á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro e De-
creto-Lei n.º 69-A/2009, de 24 de Março, Decreto-Lei n.º 209/2009, de 
3 de Setembro, Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de 
Dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

Cascais, 08 de Outubro de 2010. — A Vereadora, Maria da Conceição 
Salema Cordeiro.

303822758 
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 Declaração de rectificação n.º 2207/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.º 15 042/2010, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de  29 de Julho 
de 2010, rectifica-se que onde se lê «AC = (2HA + FP/2 + 2EP + 
+ AD)/5» deve ler-se «AC = (6HA + FP + 4EP + 2AD)/13» e onde 
se lê «AC = (2HA + FP/2 + 2EP)/4» deve ler-se «AC = (4HA + FP + 
+ 4EP)/9».

30 de Setembro de 2010. — A Vereadora, Maria da Conceição Sa-
lema Cordeiro.

303822863 

 Declaração de rectificação n.º 2208/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.º 15 045/2010 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 29 de Julho de 2010, 
rectifica -se que onde se lê «AC=(2HA+2FP/2+2EP+AD)/5» deve ler-
-se «AC = (6HA + FP + 4EP + 2AD)/13» e onde se lê «AC=(2HA+FP/
2+2EP)/4» deve ler -se «AC = (4HA + FP + 4EP)/9».

30 de Setembro de 2010. — A Vereadora, Maria da Conceição Salema 
Cordeiro.

303822936 

 MUNICÍPIO DE CASTRO DAIRE

Aviso n.º 21970/2010

Procedimento concursal comum para a contratação por tempo
determinado de três Assistentes

Operacionais, da carreira geral de Assistente Operacional
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do Artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22/01, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação 
Final do Procedimento acima referenciado, aberto por aviso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 de 04 de Agosto, a qual foi 
homologada por despacho do Presidente da Câmara Municipal, datado 
de 21 de Outubro de 2010.

Patrícia Isabel Pereira Cardoso — 15.70 valores
Pedro Alexandre Pinto Fernandes — 15.55 valores
Luís Filipe Ferreira Correia — 14.80 valores
Rita dos Santos — 14.65 valores
Maria do Céu Ferreira Gonçalves Marques — 13.35 valores
Ana Isabel Santos Pedro — 13.20 valores
Sara Maria de Almeida Chaves — 13.05 valores
Anabela Baptista Rodrigues — 12.90 valores
Elisabete Almeida Martins Meneses — 12.90 valores
Célia Patrícia Ferreira da Silva — 12.75 valores
Maria Leonor da Costa Morgado Oliveira — 12.75 valores
Sandra Isabel de Almeida Lourenço Rodrigues — 12.75 valores
Delfina Conceição Silva Ramalho Pereirinha — 12.60 valores
Sandra Catarina de Oliveira Pereira — 12.60 valores
Nelson Miguel Pinto Rodrigues — 12.45 valores
Cláudia Cristina Botelho da Cunha — 12.15 valores
Giovanna Cristina Figueiredo dos Santos — 12.15 valores
Mafalda Alexandre Gonzalez de Freitas Andrade — 12.15 valores
Susana Margarida Pereira Rodrigues — 12.15 valores
Teresa Isabel Silva Rodrigues — 12.15 valores
Hélder Isidro Almeida Ferreira — 12.00 valores
Maria da Graça Correia Rocha Guedes — 12.00 valores
António Jorge Pereira Monteiro — 11.85 valores
Daniela Cristina Almeida Pinto — 11.85 valores
Elisabete Almeida Barros Oliveira — 11.85 valores
Filomena Alexandra Vicente Arraias — 11.85 valores
Maria de Jesus dos Santos Varanda Almeida — 11.40 valores
Ana Lúcia Almeida Matias — a)
Andreia Susete de Almeida Lourenço — a)
Carla Sofia Carneiro dos Santos — a)
Paula Cristina Monteiro Ribeiro Ferreira — a)
Sandra Catarina Ferreira Cardoso — a)
Verónica Pinto Morais — a)
Cristina Leonor Mendes de Almeida — b)
Sandra Isabel Ferreira Santos — b)
Isilda Rocha da Silva — c)

Motivo de exclusão:
a) Faltou à Entrevista de Avaliação de Competências (EAC);
b) Excluído por não cumprir o ponto 14.2, do aviso do procedimento 

concursal.

c) Excluído por não cumprir o ponto 8.2, do aviso do procedimento 
concursal

Paços do Município de Castro Daire, 21 de Outubro de 2010. — O 
Presidente da Câmara Municipal, José Fernando Carneiro Pereira.

303847974 

 MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM

Aviso n.º 21971/2010

Procedimento Concursal Comum para contratação por tempo de-
terminado na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas para preenchimento de um posto de trabalho da car-
reira/categoria de Assistente Operacional.
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro e do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro, torna-se público que por meu despacho de 13 de Outubro 
de 2010 encontra-se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, nos termos do 
artigo 26.º a contar da data da publicação deste aviso no Diário da Repú-
blica, procedimento concursal para contratação por tempo determinado 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
certo, pelo período de um ano, eventualmente renovável, não podendo 
exceder 3 anos e concomitantemente constituição de reserva no próprio 
órgão, com vista ao preenchimento de um posto de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Castro Marim, na categoria/
carreira de Assistente Operacional, para exercer funções como Operador 
de Estações Elevatórias de Água e Tratamento de Águas Residuais.

O procedimento concursal destina-se a colmatar as necessidades do 
serviço e fazer face a um aumento excepcional e temporário da actividade 
dos serviços, ao abrigo do disposto na alínea h), n.º 1 do artigo 93.º da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

2 — Descrição sumária das funções: Funções constantes no anexo à 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, referido no n.º 2 do artigo 49.º 
da mesma lei, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional, 
e com a devida caracterização no Mapa de Pessoal.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e a Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Habilitações Literárias: Escolaridade Obrigatória, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

5 — Local de Trabalho: Situa-se na área do Município de Castro Marim.
6 — Remuneração: Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar imediata-
mente após o termo do procedimento concursal.

De acordo com o artigo 19.º da Lei n.º 3-B/2010 de 28 de Abril, que 
aprovou o Orçamento de Estado para o ano de 2010, os candidatos deten-
tores de uma relação jurídica de emprego público por tempo determinado, 
determinável ou indeterminado informam prévia e obrigatoriamente a 
entidade empregadora pública do posto de trabalho que ocupam e da 
posição remuneratória correspondente à remuneração auferida.

7 — Requisitos de admissão:
Gerais: Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

Fevereiro, nomeadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Especiais: Escolaridade Obrigatória
Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-

contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7.1 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro o recrutamento inicia-se 
de entre trabalhadores que: não pretendam conservar a qualidade de sujei-
tos de relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo inde-
terminado ou se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.
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Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem 
presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade do posto 
de trabalho por aplicação do disposto no número anterior, se proceda 
ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego público.

8 — Métodos de selecção e critérios: Os métodos de selecção a utilizar 
no presente procedimento, serão, nos termos dos artigos 11.º e 13.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, a Avaliação Curricular (AC) 
e Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

8.1 — A Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados os 
seguintes elementos: Habilitação Académica (HA); Formação Profis-
sional (FP) — onde serão tidas em consideração as áreas de formação e 
aperfeiçoamento relacionadas com as exigências e as competências ne-
cessárias ao exercício da função; Experiência Profissional (EP) — onde 
será ponderada a execução de actividade inerentes ao posto de trabalho 
e o grau de complexidade das mesmas e Avaliação de Desempenho 
(AD) — relativa ao último período, não superior a três anos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou actividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

A Avaliação Curricular (AC) será expressa numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada dos elementos a avaliar e de 
acordo com a seguinte fórmula:

AC = HA × 25 % + FP × 25 % + EP × 40 % + AD × 10 %

8.2 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e o relacionamento interpessoal.

A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) é individual e pública, 
podendo a ela assistir todos os interessados.

A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) está sujeita a uma tabela 
de valoração de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 8 e 
4 e resulta da médica aritmética simples dos valores atribuídos a cada 
factor, com a aplicação da seguinte fórmula:

EPS = (I + II + III + IV) / 4

8.3 — A Classificação Final (CF) — será expressa na escala de 0 a 
20 valores, e resultará da seguinte fórmula:

CF = AC × 70 % + EPS × 30 %
em que:

CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção
70 % = Ponderação da Avaliação Curricular
30 % = Ponderação da Entrevista Profissional de Selecção

8.4 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção bem como cada uma das 
fases que comportem é eliminatório. Serão excluídos do procedimento os 
candidatos que tenham obtido uma valoração inferior 9,5 num dos métodos 
ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fases seguintes.

Em situações de igualdade de valoração, aplica-se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Nos termos da alínea t)do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, a acta do júri onde constam os parâ-
metros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos 
de selecção a utilizar e o sistema de valoração final, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitados.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante formulário 

tipo disponíveis na Secção de Recursos Humanos e na página electrónica 
do Município (www.cm-castromarim.pt), podendo ser entregues pessoal-
mente na Secção de Recursos Humanos, para a Câmara Municipal de Castro 
Marim, Rua Dr. José Alves Moreira, n.º 10, 8950-138 Castro Marim, ex-
pedidas até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas.

10.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação do procedimento concursal, referenciando o número 

e data do Diário da República, onde vem publicado o presente aviso;
b) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, naturali-

dade, número, data de emissão e validade do bilhete de identidade, bem como 
a entidade que o emitiu, número fiscal de contribuinte e residência completa);

c) Declaração em alíneas separadas, da situação precisa em que se 
encontra, relativamente a cada um dos requisitos referidos no n.º 7, deste 

aviso, bem como aos demais factos constantes da candidatura, devendo 
o candidato fazer menção de serem verdadeiros, os factos constantes 
da sua candidatura.

10.3 — O requerimento deve ser acompanhado dos documentos 
previstos no n.º 1 do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio electró-
nico.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos requeri-
mentos serão punidas nos termos da lei.

13 — Composição do Júri:
Presidente — António José Santos Pereira, Chefe de Divisão de Obras 

Municipais e Manutenção.
Vogais efectivos — José Carlos Trindade Nunes, Coordenador Téc-

nico, que substitui o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos 
e Fausto Honrado Arquilino, Encarregado Operacional.

Vogais suplentes — Carlos José Candeias Pinheiro Monge, Técnico 
Superior e António Manuel Matias Correia, Assistente Técnico.

13.1 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

14 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do De-
creto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, em conjugação com o n.º 3 do 
artigo 3.º do mesmo diploma, os candidatos com grau de incapacidade 
ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência, em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

14.1 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra o respectivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar no requerimento 
de admissão as respectivas capacidades de comunicação e expressão.

É dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo 
dessa mesma deficiência.

15 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados nos termos e por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos pre-
vistos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) 
ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

Nos termos do n.º 1 do artigo 33.º da Portaria n.º 83-A/2009 a publi-
citação dos resultados obtidos em cada método de selecção intercalar é 
efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Castro Marim 
e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos aprovados 
em cada método são convocados para a realização do método seguinte 
através de notificação, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) 
ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — A lista unitária da ordenação dos candidatos, será publicitada nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de opor-
tunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

Castro Marim, 13 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Dr. José Fernandes Estevens

303802904 

 MUNICÍPIO DE CORUCHE

Aviso n.º 21972/2010

Segunda declaração de correcção material ao PDM de Coruche
Dionísio Simão Mendes, presidente da Câmara Municipal de Coru-

che, torna público que a Câmara Municipal deliberou, na sua reunião 
de 21 de Julho de 2010, aprovar a correcção material ao Plano Director 
Municipal de Coruche, na área do prédio rústico inscrito na matriz sob 
o artigo 1.º secção BB1 e BB3 da Fajarda, cuja demarcação fica em 
anexo à presente deliberação, nos termos do disposto no artigo 97.º-A 
n.º 3 do Decreto-Lei n.º 380/99.

Mais faz público que a declaração de correcção foi remetida à 
CCDR — LVT por ofício 7777 de 12 de Agosto de 2010 e presente à 
reunião da Assembleia Municipal de 30 de Setembro de 2010.

Coruche, 19 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara, Dr. Dio-
nísio Simão Mendes. 
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 MUNICÍPIO DE ESTARREJA

Aviso n.º 21973/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego público em contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de dois 
postos de trabalho no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de 
Estarreja, na carreira de Assistente Técnico/Categoria de Coor-
denador Técnico (Ref. 02/2010, A e B).
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna  -se pública a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego em contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para preenchimento de dois postos de trabalho 
no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Estarreja, na carreira de 
Assistente Técnico/Categoria de Coordenador Técnico, aberto por aviso 
n.º 7991/2010, publicado no Diário da República n.º 77, de 21 de Abril 
de 2010 e homologada por Despacho da Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos, em 07 e 20 de Outubro cor-
rente, ficando os mesmos ordenados do seguinte modo:

Referência A — Secção de Expediente Geral e Notariado:
1.º Maria del Cármen Oliveira Costa Valente Couras: 15,25 valores.

Candidatos eliminados na prova de conhecimentos por obterem clas-
sificação inferior a 9,5 valores: Alice Glória Milheiro Rodrigues Pinto 
e Priscilla de Lourdes Guevara D’Aniello.

Referência B — Secção de Obras Particulares:
1.º Maria Albertina Soares Oliveira Roque: 15,88 valores;
2.º Alice Glória Milheiro Rodrigues Pinto: 10,75 valores.
Paços do Concelho de Estarreja, 21 de Outubro de 2010. — A Verea-

dora dos Recursos Humanos, Rosa Maria Lopes Bandeira Simão.
303846434 

 Aviso n.º 21974/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego público em contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de um 
posto de trabalho de assistente técnico, da carreira de assistente 
técnico (Referência 17/2009).
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preen-
chimento de um (1) posto de trabalho da carreira de Assistente Técnico, 
aberto por aviso n.º 2535/2010, publicado no Diário da República n.º 24, 
de 04 de Fevereiro de 2010 e homologada por Despacho da Vereadora 
com competência delegada na área dos Recursos Humanos, em 22 de 
Outubro corrente, ficando os mesmos ordenados do seguinte modo:

1.º Carla Cristina Rodrigues Machado Silva: 16,07 valores (vínculo 
por tempo determinável);

2.º Marco António Matos Teixeira: 15,36 valores (vínculo por tempo 
determinado);

3.º Daniel Henrique Vaz Figueiredo: 15,08 valores;
4.º Fábio Diogo Miranda Pacheco: 11,89 valores;
5.º Diana Luzia Gomes Resende: 11,68 valores;
6.º Sandra Cristina Sousa Pinto: 11,32 valores;
7.º Tiago Jorge Pinho Noutel Fontes: 11,03 valores.

Candidatos eliminados na prova de conhecimentos por obterem clas-
sificação inferior a 9,5 valores:

Alfredo Monteiro Terra Santos, Ana Gabriela Pinto Silva, Ana Paula 
Machado Silva Barbosa, Ana Rosa Costa Cunha Santos, Andreia Maria 
Simões Rosas, Carla Filipa Alves Amorim, Carla Margarida Santos Vidal 
Martins, Carla Sofia Oliveira Ramos França, Cátia Raquel Rodrigues 
Amaro, Emanuela Cristina Silva Rodrigues, Fernando Sérgio Valente 
Carvalho, Florbela Sofia Henriques Pais, Isabel Maria Oliveira Costa, 
Jeny Cecília Santos Serrano, José António Dias Lemos Rodrigues, 
Juliana Martins Jesus, Lúcia Resende Moreira, Maria Cristina Cintrão 
Marques Gonçalves, Maria Goreti Alves Almeida, Maria Helena Costa 
Godinho, Maria Irene Rodrigues Valente, Maria Margarida Rocha Silva 
Valente de Matos, Marisol Valente Silva, Nuno Ricardo Marques Costa, 
Paulo Roberto Lopes Correia, Rita Liliana Silva Costa, Rui Manuel 
Vilar Almeida, Sérgio Pedro Silva Alegria, Sílvia Alexandra Ferraz 

Matos Camelo, Sofia Conceição Tavares Fernandes, Susana Margarida 
Monteiro Sousa e Virgínia Rafaela Silva Cunha.

No decorrer das Provas desistiram os seguintes candidatos, sendo 
igualmente excluídos do procedimento:

Carla Sofia Dias Oliveira, Débora Arrojado Serra Lopes, Izabel Cris-
tina Alves Costa, Mary Lisbell Gomes Costa, Miguel Leão Freire, Sara 
Margarida Costa Leite, Susana Maria Costa Sol de Oliveira e Susana 
Sofia Santos Tavares.

As candidatas Amélia Maria Moura Silva, Ana Madalena Gonçalves, 
Ana Patrícia Silva Ferrador, Carla Maria Viegas Gomes Almeida, Maria 
Cândida Barreto Freitas e Marília da Luz Nicolau só compareceram à 
prova de conhecimentos gerais, não tendo atingido no cômputo das mes-
mas classificação igual ou superior a 9,50 valores, pelo que igualmente 
são excluídos por desistência do procedimento.

Não compareceram à prova de conhecimentos, os candidatos:
Alice Susana Bastos Marques Pires, Ana Cristina Paula Marcelino, 

Ana Filipa Rodrigues Rosa, Ana Patrícia Santos Nogueira, Anabela 
Fernanda Oliveira Barbosa, André Arrojado Lopes, Andreia Susana 
Tavares Amador, António Carlos Silva Oliveira, Carlos Alberto Campos 
Mendes, Carlos Manuel Lemos Ferreira, Catarina Carvalheira Martins 
Silva, Célia Figueiredo Rodrigues, Cláudia Sousa Melo, Cristina Maria 
Tavares Amador, Fabiana Filipa Ferreira Henriques, Graciela Gouveia 
da Silva, Hugo Miguel Seiça Leitão, Inês Silva Dias Cardoso Brás, 
Irene Helena Almeida Silva Teles, Isabel Maria Almeida Melo Vilhena 
Pires, Isabel Sofia Martins Benavente, Iva Carla Basílio Pinho Tavares, 
Liliana Isabel Marques Azevedo Almeida, Liliana Patrícia Silva Oliveira, 
Lisbeth Seabra Neto, Lúcia Marlene Pereira Oliveira, Luís Carlos Santos 
Carreira, Luís David Silva Castro, Maria Arminda Rendeiro Oliveira, 
Maria de Fátima Neto da Maia, Maria João Abreu Maia, Marta Alexan-
dra Ferreira Magalhães, Miguel Ângelo Pinho Azevedo, Nuno Castelo 
Branco Magalhães, Nuno Filipe Almeida Salgado, Paula Cristina Mar-
ques Silva, Ricardo Jorge Pereira Araújo, Ricardo Manuel Faria Sousa 
Reis, Rosa Maria Almeida Costa, Sandra Manuela Gonçalves Teixeira, 
Sandro Bruno Santos Moreira, Sara Isabel Marques Almeida, Soraia 
Diana Oliveira Marques, Susana Alexandra Sousa Melo, Tatiana Catarina 
Sesta Inácio, Teresa de Jesus Ferreira Magalhães, Vânia Cardoso Vale, 
Vera Cristina Maia Silva Vieira, Vítor Manuel Oliveira Gomes e Vítor 
Manuel Ferreira Aurélio, sendo eliminados.

Paços do Concelho de Estarreja, 22 de Outubro de 2010. — A Verea-
dora dos Recursos Humanos, Rosa Maria Lopes Bandeira Simão.
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 MUNICÍPIO DE FAFE

Regulamento n.º 823/2010
Doutor José Manuel Martins Ribeiro, licenciado em Direito e Presi-

dente da Câmara Municipal de Fafe:
Torna público, em conformidade com o disposto no artigo 91.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, que a Câmara Municipal de Fafe, em reunião ordinária 
realizada em 18 -02 -2010, sancionada pela Assembleia Municipal, em 
sessão ordinária realizada em 24 -09 -2010, deliberou aprovar o Regu-
lamento Municipal de Urbanização e Edificação, entrando em vigor no 
dia imediato após a sua publicação no Diário da República.

O referido Regulamento encontra -se disponível no sítio da internet 
www.cm -fafe.pt.

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação

Introdução
As alterações introduzidas pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, ao 

Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, bem como as recentes altera-
ções ao mesmo diploma introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 26/2010 de 30 
de Março, contribuíram para uma desactualização do actual Regulamento 
Municipal de Urbanização, Edificação e Taxas, havendo necessidade do 
mesmo ser ajustado à legislação em vigor, complementado ainda com 
as actuais exigências da mesma.

Estas actualizações e alterações ao regulamento irão permitir uma 
maior transparência e eficácia dos diferentes procedimentos, colma-
tando as omissões do RJUE, e complementado o mesmo nas situações 
lá previstas.
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CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito e objecto

O presente Regulamento estabelece as disposições normativas apli-
cáveis às operações de urbanização e edificação, bem como às compen-
sações no município de Fafe, sem prejuízo da legislação em vigor nesta 
matéria, dos planos municipais de ordenamento do território plenamente 
eficazes ou de regulamentos específicos que se lhe sobreponham.

Artigo 2.º
Definições

Para efeito deste regulamento as definições a considerar serão as 
constantes do Decreto Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de Maio.

CAPÍTULO II

Edificação e urbanização

SECÇÃO I

Procedimentos de controlo prévio e sua instrução

SUBSECÇÃO I

Instrução

Artigo 3.º
Instrução processual

1 — Os pedidos previstos no presente Regulamento referentes a 
operações urbanísticas, serão instruídos com os elementos referidos 
na legislação aplicável (Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março), e em 
complemento, com os elementos previstos no presente Regulamento.

2 — A todos os pedidos que sejam instruídos com levantamento topo-
gráfico, planta de implantação ou de síntese deverá ser anexado suporte 
informático (CD) com um ficheiro, em formato dwg. ou dxf., onde conste 
os limites e confrontações, cedências a domínio público ou privado, redes 
públicas, pontos georreferenciados de apoio (quando disponíveis pelo 
município) e restantes elementos do levantamento topográfico.

3 — A informação enunciada no número anterior deverá respeitar as 
designações, a estruturação e desagregação da informação por layers, 
obedecendo às regras constantes no Anexo I ao presente Regulamento.

4 — Estão isentos de apresentação do CD os pedidos em cujo pro-
cesso já tenha sido apresentado, e em que o mesmo já tenha informação 
favorável e não se verifiquem alterações na planta de implantação ou de 
síntese. A isenção só será aceite desde que assumida pelo técnico autor 
do projecto através de termo de responsabilidade.

5 — Enquanto não for possível a tramitação informática dos procedi-
mentos, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 8.º -A do RJUE, o nú-
mero de cópias bem como os elementos a apresentar são os abaixo definidos.

6 — Nos pedidos de informação prévia, licenciamento ou comunica-
ção prévia serão apresentados os seguintes elementos:

a) Os projectos, que definirão claramente a obra a realizar, deverão 
ser apresentados em folhas de papel normalizadas, brancas ou de cor 
pálida, de formato A4 no que respeita às peças escritas e, no que res-
peita às peças desenhadas, regularmente dobradas no mesmo formato 
A4, em todas as quais será aposto pelos serviços municipais carimbo 
com a data de entrada;

b) Planta à escala 1/500 ou 1/200, com a indicação precisa do local onde 
se pretende efectuar a obra, dos limites do prédio e da construção requerida;

c) Levantamento topográfico, à mesma escala da planta de implanta-
ção, o qual deve representar com rigor as características planimétricas 
e altimétricas do terreno, os elementos naturais e construídos, bem 
como qualquer outra informação, nomeadamente, de linhas de água, 
de infra -estruturas, de caminhos de servidão, de marcos geodésicos, de 
património arquitectónico, arqueológico, natural, entre outros, devendo 
ainda assinalar todos os confrontantes da área de intervenção, os limites 
e orientação do terreno;

d) Sempre que o prédio se localize nos limites de freguesias ou con-
celhos, no levantamento topográfico a apresentar deverá constar esse 
mesmo limite, o qual deve corresponder ao limite constante da Carta 
Administrativa Oficial de Portugal (Instituto Geográfico de Portugal);

e) As escalas indicadas nos desenhos não dispensam a indicação de 
cotas definidoras de vãos, espessuras de paredes, pé -direito, altura dos 
beirais e cumeeiras;

f) Duas fotografias de enquadramento do local;
g) Todas as peças, escritas e desenhadas, constituintes do projecto, 

serão numeradas;
h) Do pedido deverá constar um índice, anexo ao requerimento, 

com a listagem numerada de todas as peças que constam do processo 
instruído, dividido em duas partes, uma respeitante às peças escritas, 
outra às peças desenhadas;

i) O número de exemplares a apresentar é de dois (original e cópia), 
acrescidos de tantas cópias completas quantas as entidades externas a 
consultar, devendo ainda ser apresentada cópia suplementar de todo o pro-
cesso instruído, em suporte digital, legível nos drives de leitura óptica que 
usualmente equipam os computadores pessoais, com indicação a tinta in-
delével do nome do requerente e da localização da pretensão, no qual tam-
bém será aposto pelos serviços municipais carimbo com a data de entrada;

j) Nos pedidos de licenciamento ou comunicação prévia em que seja 
necessário apresentar a estimativa do custo total da obra, esta deve 
ser elaborada de forma parcelar, por piso, com as áreas correctamente 
medidas e respectivo custo unitário. Os valores dos custos unitários da 
construção a utilizar na elaboração das estimativas orçamentais são os 
aprovados por deliberação da Câmara Municipal deste Concelho.

7 — Os pedidos de autorização de utilização, previstos nos artigos 63.º 
e 64.º do RJUE, devem ser instruídos, para além dos elementos referidos 
na Portaria 232/2008, de 11 de Março, com os seguintes elementos, 
quando aplicáveis:

a) Certificado de exploração das instalações eléctricas;
b) Termo de responsabilidade de execução da instalação ITED;
c) Certificado de conformidade dos elevadores;
d) Termo de responsabilidade da entidade inspectora da rede de gás;
e) Termo de responsabilidade da entidade instaladora/montadora da 

rede de gás;
f) Certificado de desempenho energético e da qualidade do ar interior;
g) Comprovativo da ligação do ramal de águas pluviais e residuais 

ao colector público;
h) Comprovativo da ligação do ramal de abastecimento de água ao 

colector público.
Artigo 4.º

Obras de alteração, reconstrução ou ampliação
Os pedidos de licenciamento ou comunicação prévia relativos a obras 

de alteração, reconstrução ou ampliação, deverão ser instruídos, para 
além dos elementos referidos no artigo anterior, conforme os casos, com 
os seguintes elementos:

1 — Quando exista processo em decurso de obra (sem emissão de 
alvará de autorização de utilização), os desenhos de sobreposição e da 
situação final;

2 — Quando referentes a construções ilegais, os desenhos do existente, 
de sobreposição e da situação final;

3 — Os desenhos de sobreposição deverão indicar a cor amarela os 
elementos a demolir, a cor vermelha os elementos a construir e a cor 
preta os elementos a manter.

Artigo 5.º 
Destaque

O pedido de destaque previsto no n.º 4 e n.º 5 do artigo 6.º do RJUE, 
será instruído com os seguintes elementos:

a) Certidão da conservatória do registo predial;
b) Caderneta Predial emitida pelos serviços de finanças;
c) Planta topográfica à escala 1/500 ou 1/200, a qual deve delimitar, 

quer a área total do prédio, quer as parcelas a destacar e sobrante, com 
a identificação das confrontações de cada uma;

d) Extracto em formato normalizado das Planta de Ordenamento e 
de Condicionantes do Plano Director Municipal, à escala 1/10000, a 
fornecer pela Câmara Municipal, onde deve ser assinalada com rigor a 
localização da pretensão;

e) Levantamento topográfico em suporte informático (CD) com um 
ficheiro, com as características definidas no ponto 2 do artigo 3.º

Artigo 6.º
Projecto de arquitectura

O projecto de arquitectura deverá ser instruído com os elementos 
constantes da Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março, e ainda:

1 — Planta de implantação, à escala 1/500 ou 1/200, sobre levanta-
mento do terreno e área envolvente, numa extensão de 20 m a contar 
dos limites do prédio, com altimetria e cotas planimétricas, contendo 
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a delimitação do prédio na sua totalidade, a implantação do edifício 
projectado, incluindo corpos balançados, escadas, varandas, cotados 
em relação às extremas, as construções existentes, maciços arbóreos, 
indicação dos lugares de estacionamento sempre que estes não sejam 
criados no interior do edifício, inscrição de todas as confrontações e 
ainda as condicionantes existentes, designadamente linhas de água e 
infra -estruturas.

2 — Quando se trate de construções que atinjam 50 m ou mais em 
qualquer das suas dimensões, poderão as plantas ser apresentadas à 
escala 1/200 desde que secundadas por desenhos parciais de pormenor 
à escala 1/100, e seja assegurada coerência nos mesmos termos relativa 
às restantes peças gráficas do projecto.

3 — Os alçados e cortes que deverão indicar os perfis, natural e 
projectado do terreno, incluirão:

a) Desenhos dos alçados à escala 1/100, indicando na representação 
do alçado principal as fachadas dos prédios confinantes, quando existam, 
na extensão de, pelo menos, 5 m, tratando -se de moradias geminadas, 
e moradias em banda sempre que possível, devem ser apresentados 
alçados completos;

b) Excepcionam -se do disposto na alínea anterior, os projectos que 
sejam apresentados em conformidade com o disposto no número an-
terior;

c) Desenho dos cortes longitudinais e transversais, devidamente co-
tados, em numero suficiente, que esclareça a concepção e possibilite 
uma perfeita leitura do projecto, sendo necessários cortes pelas escadas, 
sempre que existam e um corte perpendicular à linha da cumieira.

4 — Os projectos de edifícios multifamiliares, deverão prever um 
espaço interior, por fracção, próprio e autónomo para tratamento de 
roupa, com um mínimo de 4m2, bem como um espaço para estendal, 
não podendo este último existir em compartimento habitável, devendo 
situar -se em zona com ventilação directa do exterior.

5 — Não serão admitidas alterações de fachada que diminuam as 
condições adequadas de localização dos estendais.

6 — Não será permitida a colocação de estendais, qualquer que seja 
a fachada do edifício, no seu exterior, admitindo -se contudo que se lo-
calizem no interior das varandas e nos terraços desde que resguardados 
de visibilidade exterior.

7 — Excepcionalmente, poder -se -ão admitir soluções diferentes das 
previstas neste regulamento, desde que tais soluções se revelem esté-
tica e urbanisticamente adequadas e não diminuam as condições de 
salubridade dos fogos.

8 — Não é permitida a construção de marquises se houver impedi-
mento do ponto de vista técnico e estético. As marquises, onde sejam 
permitidas, deverão ser constituídas por estruturas materiais semelhantes 
aos já existentes no respectivo edifico, fechadas a vidro, nas cores a 
definir pelos serviços técnicos da Câmara.

9 — Não é permitida a utilização de protecções de varandas que 
propiciem o efeito escada, como medida preventiva de acidentes.

10 — Os desvãos dos telhados podem ser destinados a arrecadações, 
não podendo, neste caso, constituir fracção autónoma, permitindo -se a 
sua utilização como espaço habitável, desde que fiquem garantidas todas 
as condições de segurança e salubridade.

11 — O uso habitacional do desvão ou o seu acesso através de qual-
quer fracção, implica que o mesmo seja considerado como piso.

12 — Não é admitido qualquer volume de construção acima do plano 
inclinado da cobertura, a qual poderá atingir uma inclinação máxima 
de 35 %, sendo esta definida pelo ângulo formado pelos planos que 
constituem a esteira horizontal e a vertente da cobertura.

13 — Exceptuam -se do disposto no número anterior, os volumes des-
tinados à instalação de elevadores, saídas de segurança para a cobertura, 
chaminés de exaustão e ventilação ou outras instalações técnicas.

14 — Nos projectos de loteamento (com ou sem obras de urbanização), 
deverão ser previstos espaços destinados a recolha selectiva de resíduos, 
bem como a sua instalação, obedecendo às seguintes condições:

a) Ecoponto, de modelo a aprovar pela Câmara, um a partir de 10 lotes 
unifamiliares ou por cada 20 fracções, em edifícios colectivos.

15 — Nas operações de loteamento (com ou sem obras de urbani-
zação), o respectivo processo de loteamento tem que ser instruído com 
um projecto de sinalização.

Artigo 7.º
Telas finais

1 — Os pedidos de autorização (de utilização e de alteração de utiliza-
ção) devem ser instruídos com as telas finais do projecto de arquitectura 
correspondente à obra efectivamente executada e com as telas finais dos 
projectos de especialidade que em função das alterações efectuadas na 
obra se justifiquem.

2 — As telas finais do projecto de arquitectura deverão ser instruídas 
com:

a) Termo de responsabilidade do autor do projecto acompanhado 
das peças desenhadas que sofreram alteração (desenhos de sobrepo-
sição e desenhos da situação final), em duplicado, sendo que a cópia 
apenas deverá conter os desenhos da situação final. Deverá ainda ser 
apresentada uma cópia suplementar de todo o processo instruído, em 
suporte digital.

b) Planta de implantação georreferenciada (CD).

3 — O pedido de vistoria para a recepção provisória das obras de 
urbanização deve ser instruído com as telas finais do projecto da ope-
ração do loteamento e ou das obras de urbanização correspondente à 
obra efectivamente executada. A instrução das telas finais obedece ao 
disposto no número anterior.

4 — São dispensados da apresentação das telas finais os pedidos, de 
autorização de utilização, de alteração de utilização e de vistoria para 
efeitos de recepção provisória das obras de urbanização, cujo termo de 
responsabilidade, subscrito pelo director de fiscalização de obra/director 
técnico de obra, mencione que não foram realizadas ou introduzidas 
alterações aos projectos de arquitectura e especialidades aprovados.

5 — São dispensados da apresentação de CD os pedidos, de autoriza-
ção de utilização, de alteração de utilização e de vistoria para efeitos de 
recepção provisória das obras de urbanização, cujo termo de responsa-
bilidade, subscrito pelo director de fiscalização de obra/director técnico 
de obra, mencione que não foram realizadas ou introduzidas alterações 
à planta de implantação ou de síntese aprovadas.

6 — São dispensados da apresentação de CD os pedidos de autoriza-
ção de utilização e de alteração de utilização de fracções em edifícios, 
para os quais nunca tenha sido exigido CD.

Artigo 8.º
Elementos adicionais

A Câmara Municipal reserva -se o direito de, excepcional e funda-
mentadamente, condicionar a apreciação do projecto sujeito a licença 
ou comunicação prévia à entrega de elementos adicionais considerados 
necessários, designadamente, meios de representação mais aproximados 
à realidade, tais como maquetas de estudo e simulação virtual tridimen-
sional, ou outros.

SUBSECÇÃO II

Qualificação profissional dos técnicos

Artigo 9.º
Competência

1 — Todos os projectos relativos a operações urbanísticas a realizar 
no concelho de Fafe devem ser elaborados e subscritos por técnicos 
que tenham, segundo a legislação em vigor, qualificação adequada 
para o efeito.

2 — Todos os projectos devem obedecer às normas técnicas e dispo-
sições regulamentares em vigor, tanto as de âmbito nacional, como as 
específicas deste concelho.

SUBSECÇÃO III

Inscrição dos técnicos

Artigo 10.º
Condições

Só poderão inscrever -se na Câmara os técnicos que, de acordo com 
a legislação em vigor, para tal tenham qualificação e habilitações pro-
fissionais suficientes.

Artigo 11.º
Obrigatoriedade de inscrição dos técnicos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, nenhum técnico 
poderá subscrever Termos de Responsabilidade de autor de projecto, 
de coordenação de projecto, de direcção de obra e de direcção de fisca-
lização de obra, nos termos previstos no RJUE, sem estar validamente 
inscrito na Câmara Municipal de Fafe.

2 — Os técnicos que se encontrem inscritos em associações públicas 
de natureza profissional e que façam prova da validade da sua inscrição, 
aquando da apresentação do requerimento inicial do processo, estão 
isentos da inscrição a que se refere o número anterior.
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Artigo 12.º
Processamento da inscrição

1 — O pedido de inscrição deverá ser feito mediante requerimento do 
interessado, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, no qual deve 
constar o nome, data e local de nascimento, residência ou escritório, 
acompanhado dos seguintes documentos actualizados:

a) Documento comprovativo da habilitação profissional, emitido pela 
entidade competente;

b) Fotocópia do bilhete de identidade/Cartão do Cidadão;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Duas fotografias tipo passe.

2 — O Presidente da Câmara Municipal pronunciar -se -á sobre o 
pedido de inscrição no prazo de 10 dias após a entrada do requerimento 
na secção Administrativa do DAM.

3 — Após o deferimento, o técnico deverá, no prazo de 30 dias, pagar 
as taxas devidas.

4 — A inscrição terá a validade de um ano, findo o qual caducará se 
não for renovada, a pedido do interessado.

5 — Para efeitos de toda actividade profissional na área do conce-
lho, os técnicos inscritos usarão os títulos que lhes são conferidos por 
lei, designadamente em toda a documentação inerente a instrução de 
processos de licença/comunicação prévia, e acatarão as disposições do 
presente Regulamento.

6 — Sempre que um técnico inscrito mude de residência, ou se veri-
fique alteração dos elementos fornecidos à data da inscrição, deverá tal 
facto ser participado à Câmara Municipal no prazo de 15 dias.

Artigo 13.º
Registo dos técnicos

Os nomes, direcções e qualificações dos técnicos inscritos serão 
registados em livro, existente para o efeito na Secção Administrativa do 
DAM, podendo ser consultado por qualquer interessado.

Artigo 14.º
Anulações

1 — A inscrição de um técnico será anulada:
a) A requerimento do interessado;
b) A requerimento da associação profissional onde o técnico esteja 

inscrito, desde de que devidamente fundamentada;
c) Por aplicação de sanção;
d) Se não for confirmada, ou actualizada, a inscrição no prazo de 30 

dias, após notificação para o efeito efectuada pelos serviços municipais, 
através de carta registada dirigida à residência conhecida;

e) Pelo expirar do prazo indicado no n.º 4 do artigo 12.º processa-
mento da inscrição.

2 — A anulação da inscrição, por força da alínea b) do número anterior 
será sempre comunicada, no prazo de 20 dias, ao técnico.

3 — O cancelamento do registo por força da alínea c) do n.º 1 será 
comunicado imediatamente à ordem ou associação onde o respectivo 
técnico responsável estiver inscrito.

SECÇÃO II

Procedimentos e situações especiais

Artigo 15.º
Obras de escassa relevância urbanística

1 — Para além das obras referidas no n.º 1 do artigo 6.º -A do RJUE, 
são também consideradas obras de escassa relevância urbanística, nos 
termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 6.º -A do RJUE, as seguintes obras:

a) Tanques, com área não superior a 9 m2 e altura não superior a 
1 m.

b) Instalações ou aparatos para a prática de culinária ao ar livre, 
com área não superior a 3,00 m2, que cumpram os requisitos dos ar-
tigos 113.º e 114.º do RGEU e esteja salvaguardada a sua integração 
arquitectónica;

c) Edificações destinadas à instalação de equipamentos de apoio a 
construções do tipo habitacionais ou outro (reservatórios de combustí-
veis líquidos ou gasosos, caldeiras de aquecimento, depósitos de água, 
motores, etc.);

d) A instalação de aparelhos de exaustão de fumos e condutas, ar 
condicionado, ventilação e aquecimento central, bem como toldos, 

estendais e painéis solares, desde que não sejam visíveis do espaço pú-
blico, e devidamente integrados na construção de modo a não interferir 
na composição volumétrica e formal da mesma, e não prejudiquem a 
estética do edificado;

e) As vedações ou muros de vedação que confrontem com a via 
pública com altura média até 1,20 m e desde que cumpram o alinha-
mento planimétrico e altimétrico a fornecer previamente pelos serviços 
competentes da Câmara Municipal.

f) As pequenas alterações em vedações confinantes com a via pública 
que, pela sua dimensão, natureza, forma, localização e impacto, não 
afectem a estética e as características da construção ou do local onde se 
inserem, designadamente o aumento de 20 % na altura da vedação e a 
alteração do tipo de materiais desde que aprovado pela Câmara;

g) Simples abertura, ampliação ou diminuição de largura de vãos em 
muros de vedação, confinantes com a via pública, desde que a interven-
ção, no caso de abertura ou ampliação, não exceda a largura de 1,00 m 
e o portão a introduzir ou a alterar, apresente características idênticas a 
outros preexistentes, caso existam.

h) Equipamento lúdico ou de lazer descoberto, desde que associado ao 
uso principal da construção e que não seja utilizado para fins comerciais 
ou de prestação de serviços;

i) Modelação de terrenos com área inferior a 1000 m2, que não impli-
que uma variação de cotas altimétricas superior a 0,5 m.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 6.º -A do RJUE são 
estabelecidos os seguintes limites:

a) A área total das edificações erigidas ao abrigo do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º - A do RJUE, não pode exceder 10, 00 m2 

no seu conjunto, ainda que erigidas em momentos distintos, e desde 
que tais edificações não se traduzam na construção de mais do que dois 
edifícios autónomos do edifício principal;

3 — Os equipamentos lúdicos ou de lazer associados à edificação 
principal, previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 6.º -A do RJUE, não 
podem desrespeitar qualquer um dos seguinte requisitos: serem de um 
único piso, não excederem 3,5 m acima do solo (medidos a partir da cota 
do terreno até à zona da cumeeira), possuírem área de construção não 
superior a 30,00 m2, não confinarem com as extremas da parcela ou com 
a via pública, serem implantados para além do alinhamento fronteiro do 
edifício principal e respeitarem as disposições do PDM.

4 — Atendendo à sua natureza, forma, localização, impacte e dimen-
são, poderão outras obras ser consideradas de escassa relevância urbanís-
tica, desde que sejam consideradas pela Câmara Municipal dispensadas 
de licença ou de apresentação de comunicação prévia.

5 — O disposto no presente artigo não se aplica às áreas de qualquer 
servidão, com protecção a edifícios classificados ou em vias de classi-
ficação, domínio hídrico, reservas ecológica ou agrícola, nem dispensa 
o cumprimento de toda a legislação aplicável em vigor.

6 — As obras de escassa relevância urbanística descritas no presente 
artigo e no artigo 6.º -A do RJUE, bem como as obras isentas de qual-
quer procedimento de controlo prévio, nomeadamente as previstas nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 6.º do RJUE, devem ser objecto de 
comunicação à Câmara Municipal através de requerimento devidamente 
acompanhado de planta de localização à escala mínima de 1/10 000.

Artigo 16.º
Operações urbanísticas com impacte semelhante a um loteamento

Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 57.º do RJUE, a Câmara 
Municipal considera que, em termos urbanísticos, existe impacte seme-
lhante a uma operação de loteamento desde que se verifique uma das 
seguintes condições:

a) Toda as edificações em banda continua com acesso directo à via 
pública e que disponham de 4 ou mais fracções;

b) Toda as edificações com acesso comum por caixa de escadas e que 
disponham de oito ou mais fracções;

c) Todas as edificações não incluídas nas alíneas anteriores que dis-
ponham de oito ou mais fracções, com excepção das garagens;

d) Todas as construções e edificações que envolvam uma sobrecarga dos 
níveis de serviço nas infra -estruturas e ou ambiente, nomeadamente nas re-
des publicas de abastecimento de água, drenagem de águas pluviais e resi-
duais, abastecimento de energia eléctrica, vias de acesso, tráfego, parque-
amento e ruído, desde que envolvam obras ou encargos para o município.

e) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, as obras de ampliação 
(com ou sem alteração da utilização principal) de edificações já exis-
tentes e licenciadas antes da entrada em vigor do presente Regulamento 
devem ser consideradas com impacte semelhante a uma operação de 
loteamento, desde que resulte da totalidade da edificação (existente e 
a ampliar) a determinação da ocorrência das condições descritas no 
presente artigo.
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f) Nos casos descritos na alínea anterior, em que a edificação pré-
-existente mantém o uso original, apenas se assegurarão as devidas 
cedências para as áreas de espaços verdes e de utilização colectiva, 
infra -estruturas e equipamentos, sobre as áreas a ampliar.

g) Nos casos descritos na alínea e), em que haja mudança de uso da 
edificação pré -existente, apenas se assegurarão as devidas cedências para 
as áreas de espaços verdes e de utilização colectiva, infra -estruturas e 
equipamentos, caso exista agravamento das condições existentes, bem 
como, cumulativamente se assegurarão as demais cedências devidas, 
sobre as áreas a ampliar.

Artigo 17.º
Operações urbanísticas com impacte relevante

Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 44.º do RJUE, a Câmara 
Municipal considera operações urbanísticas com impacte relevante:

a) As edificações ou conjunto de edifícios considerados com impacte 
semelhante a loteamento, nos termos do artigo anterior;

b) Toda e qualquer construção com uso maioritário destinado a comér-
cio ou serviços com área de construção superior a 2000 m2, excluindo 
as áreas destinadas a estacionamento automóvel;

c) O descrito nas alíneas e), f) e g) do artigo anterior é também apli-
cável às operações urbanísticas com impacte relevante.

Artigo 18.º
Consulta pública

1 — Estão sujeitas a discussão pública as operações de loteamento, 
que ultrapassem algum dos limites fixados nas alíneas a) a c) do n.º 2 
do artigo 22.º do RJUE.

2 — A consulta pública nos casos previstos no n.º 2 do artigo. 22.º 
do RJUE é anunciada através de aviso na comunicação social e da 
respectiva página da Internet.

3 — O prazo mínimo da consulta pública é de 15 dias.
4 — A consulta pública tem por objecto o projecto de loteamento, que 

deve ser acompanhado da informação técnica elaborada pelos serviços 
municipais, bem como dos pareceres, autorizações ou aprovações emi-
tidos pelas entidades exteriores ao município.

5 — A câmara municipal ponderará as reclamações, observações, 
sugestões e pedidos de esclarecimento apresentados pelos particulares, 
realizando a resposta por escrito, devidamente fundamentada e no prazo 
de 10 dias, perante aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com outros instrumentos de gestão territorial 
eficazes;

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares apli-
cáveis;

c) A eventual lesão de direitos subjectivos.

6 — Sempre que necessário ou conveniente, será promovido o es-
clarecimento directo dos interessados, em substituição à resposta por 
escrito.

7 — Findo o período de consulta pública e após ponderação, será 
elaborada a versão final da proposta para deliberação do pedido de 
licenciamento de operação de loteamento ou de alteração à licença ou 
comunicação prévia de loteamento.

8 — As alterações à licença de loteamento não estão sujeitas a consulta 
pública, excepto se forem ultrapassados alguns dos limites previstos no 
n.º 2 do artigo 22.º do RJUE.

Artigo 19.º
Cauções, condições e prazos de execução de obras e seguros

1 — Nos pedidos de licença parcial, o valor da caução a apresentar, 
nos termos do n.º 6 do artigo 23.º do RJUE, será igual a 10 % do valor 
da estimativa global apresentada.

2 — Nos pedidos de demolição, escavação e contenção periférica, o 
valor da caução a apresentar, nos termos do n.º 1 do artigo 81.º do RJUE, 
será igual a 10 % do valor da estimativa global da obra apresentada.

3 — As cauções previstas nos números anteriores, serão libertadas 
a pedido do requerente, e apenas após a emissão do alvará de licença 
de construção.

4 — Para efeitos do n.º 2 do artigo 53.º e do n.º 2 do artigo 58.º do 
RJUE o prazo de execução máximo é de 2 anos e 3 anos, respectivamente, 
sem prejuízo das prorrogações previstas nos mesmos artigos.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 53.º e n.º 1 do ar-
tigo 57.º do RJUE, as condições a observar na execução de obras são 
as previstas no presente regulamento bem como na lei geral, devendo 
ainda ser salvaguardado o cumprimento do disposto no regime da gestão 
de resíduos da construção e demolição.

6 — Os montantes dos seguros de responsabilidade civil para insta-
lações de armazenamento e abastecimento de combustíveis previstos no 
Decreto -Lei n.º 195/2008, de 6 de Outubro, são os seguintes:

a) Projectistas: € 250.000,00;
b) Empreiteiros: € 1.350.000,00;
c) Responsáveis técnicos pela execução: € 250.000,00;
d) Titular da licença de exploração: € 1.350.000,00.

SECÇÃO III

Urbanização

Artigo 20.º
Urbanização

1 — Nas operações urbanísticas os passeios devem obedecer às carac-
terísticas definidas no Plano Director Municipal e demais legislação espe-
cífica aplicável, nomeadamente ao nível das condições de acessibilidade.

2 — Nas zonas de atravessamento de peões o lancil ou o passeio 
devem ser rampeados.

3 — Nos acessos automóvel a prédios confinantes deve o lancil ser 
interrompido e substituído por rampas.

4 — As zonas confrontantes com as rampas e zonas rampeadas referi-
das nos números anteriores deverão estar livres de quaisquer obstáculos 
físicos à circulação.

5 — Quaisquer elementos pertencentes a redes de infra -estruturas, 
que constituam obstáculo físico a implantar no passeio, deverão ser 
embutidos no pavimento ou incorporados no perímetro dos prédios 
confinantes, salvo se, pela sua natureza tal não for possível ou se fizerem 
parte do mobiliário urbano, de sinalização e de sinalética.

Artigo 21.º
Materiais a aplicar nos espaços públicos

1 — Os materiais a utilizarem na pavimentação dos diversos espaços 
públicos são os seguintes:

a) Arruamentos — cubo e ou paralelepípedo de granito ou ainda 
betão betuminoso;

b) Baias de estacionamento — cubo e ou paralelepípedo de granito 
ou ainda outros materiais, desde que tal constitua uma mais -valia ou em 
situações de continuidade ou de relação com preexistências;

c) Passeios — pedra de chão ou micro cubo de granito ou ainda outros 
materiais, desde que tal constitua uma mais -valia ou em situações de 
continuidade ou de relação com preexistências. O material a aplicar 
na totalidade do passeio, será analisado caso a caso e aprovado pelos 
serviços técnicos municipais.

a) Lancis — de betão ou granito;
b) Na pavimentação dos espaços públicos poderão também ser acei-

tes outros materiais, desde que constituam uma mais -valia. O material 
proposto será analisado caso a caso e aprovado pelos serviços técnicos 
municipais.

2 — Em situações de continuidade ou de relação com preexistências, 
o material a aplicar será analisado caso a caso e aprovado pelos serviços 
técnicos municipais.

3 — Todos os materiais a aplicar nos espaços públicos deverão ter a 
marcação CE de conformidade.

SECÇÃO IV

Edificação

Artigo 22.º
Empenas laterais

1 — As empenas de edifícios ou parte delas que não se encontrem col-
matadas, quer já existentes quer relativas a novos projectos de edificação, 
devem ser objecto de tratamento estético consonante com o das fachadas, 
nomeadamente no que se refere a materiais de revestimento.

2 — O disposto no número anterior aplica -se quer as empenas refe-
ridas se devam à diferenciação de cércea ou alinhamento com os edi-
fícios contíguos quer resultem de não existirem nas parcelas contíguas 
edificações que a elas encostem.

3 — Se for iniciada edificação na parcela contígua à empena em causa 
que com esta venha a ter contacto, será dispensado o cumprimento do 
disposto no n.º 1 no que se refere à parte da empena que vier a constituir 
superfície de contacto com o novo edifício.
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4 — As medidas de tratamento das empenas devem também prever, 
quando necessário:

a) A reparação das patologias patentes e adopção das necessárias 
medidas de correcção e prevenção;

b) A utilização de materiais de revestimento que garantam solidez e 
durabilidade, especialmente quando se encontrem em espaços de fácil 
acesso;

c) A recondução de cabos e outros elementos dissonantes;
d) A supressão de todos os elementos obsoletos da empena.

Artigo 23.º
Saliências, corpos balançados e varandas

1 — Nas fachadas dos edifícios contíguos a espaço público, não é 
permitida a utilização do espaço aéreo público por corpos balançados 
utilizáveis, nomeadamente compartimentos ou partes de compartimentos, 
saliências e varandas.

2 — Exceptuam  -se do número anterior os edifícios localizados numa 
frente urbana consolidada onde dominantemente existam saliências, 
corpos balançados e varandas projectados sobre o espaço público, desde 
que daí não resulte prejuízo para o espaço público e sejam respeitadas 
as características e traços arquitectónicos da envolvente, nomeadamente 
quanto à dimensão da profundidade e extensão do balanço, de forma a 
obter a unidade da frente urbana.

Artigo 24.º
Áreas comuns em edifícios

1 — Todos os edifícios passíveis de se virem a constituir em regime 
de propriedade horizontal, com seis ou mais fracções que não sejam de 
garagem, deverão possuir espaço comum, construtiva, dimensional e 
funcionalmente vocacionado para possibilitar a realização das respec-
tivas Assembleias de Condomínio, de gestão corrente e manutenção 
das coisas comuns.

2 — Os espaços referidos no número anterior terão que obedecer às 
seguintes condições:

a) Possuir um pé direito de 2,40 m, no mínimo;
b) Possuir arejamento e iluminação naturais;
c) Possuir instalação sanitária composta por antecâmara com lavatório 

e compartimento para sanita;
d) Possuir uma área mínima de 10 m2, acrescida de 1 m2 por fracção 

autónoma que não seja de garagem quando exceder 10 fracções.

3 — Nos edifícios a que se refere o n.º 1 do presente artigo deve 
existir um compartimento destinado a arrecadação de material de lim-
peza do espaço comum, com acesso a partir do mesmo, dotado de um 
ponto de luz, água, recolha e encaminhamento para o colector de águas 
residuais,

4 — A largura livre do átrio de entrada no edifico será, no mínimo, 
de 2,40 m.

Artigo 25.º
Garagens e Aparcamentos

1 — As garagens em edifícios de habitação colectiva e ou mistos, 
comércio e prestação de serviços, devem ter como dimensões mínimas 
interiores 2,80 m de largura e 5 m de comprimento.

2 — Os aparcamentos privativos, cobertos ou descobertos, de edifícios 
de habitação unifamiliar, colectiva e ou mistos, comércio e prestação 
de serviços, devem ter como dimensões mínimas 2,30 m de largura e 
5 m de comprimento.

3 — Os estacionamentos para veículos de pessoas portadoras de 
deficiências devem cumprir o estipulado na legislação específica em 
vigor.

Artigo 26.º
Rampas de acesso a estacionamentos

1 — As rampas de acesso a estacionamentos no interior dos edifícios 
não podem, em caso algum, ter desenvolvimento nas vias, nos passeios 
e nos espaços públicos e inclinação superior a 25 %.

2 — Sempre que o acesso seja directo para a via pública, deve prever-
-se junto a esta uma zona de espera horizontal.

3 — A zona de espera só pode ser dispensada se for tecnicamente 
comprovada a inviabilidade da sua construção.

Artigo 27.º
Acessos pedonais

1 — Os edifícios de habitação colectiva, comércio e serviços deverão 
encontrar  -se dotados de rampas de acesso que liguem o espaço exterior 
às comunicações verticais que obedeçam às exigências legais.

2 — Nas novas construções não é permitida a instalação, no espaço 
público, de rampas ou degraus de acesso às edificações.

3 — A instalação no espaço público, de rampas ou degraus de acesso às 
edificações existentes apenas será permitida quando não haja alternativa 
técnica viável e desde que não comprometa a circulação pública.

4 — Nas novas edificações destinadas a usos mistos com habitação, 
as fracções destinadas ao uso habitacional não poderão dispor de acesso 
ao exterior comum ao das restantes funções.

Artigo 28.º
Anexos

1 — A construção de anexos não pode afectar a estética e as condições 
de salubridade e insolação dos edifícios, sendo obrigatória uma solução 
arquitectónica e de implantação que minimize o impacto sobre os prédios 
confrontantes ou sobre o espaço público.

2 — As coberturas dos anexos não podem constituir terraços aces-
síveis, de carácter permanente, excepto quando a topografia o permita, 
designadamente pela existência de terreno natural à cota superior da 
edificação e desde que a área acessível diste mais de 1,50 m do limite 
do lote.

3 — As empenas devem ter um tratamento adequado, nos termos do 
artigo 22.º do presente Regulamento.

Artigo 29.º
Vedações

1 — As vedações confinantes com vias públicas:
a) Não poderão ter, em qualquer dos seus pontos, altura superior a 

1,80 m, relativamente ao espaço público adjacente, podendo elevar -se 
acima dessa altura apenas com sebes vivas;

b) Em conjuntos urbanos consolidados, onde seja possível identificar 
uma dominância nas alturas das vedações, essa dimensão prevalece 
sobre a referida na alínea a);

c) Em troços de arruamento com pendente superior a 8 %, poderão 
ser admitidas dimensões diferentes desde que devidamente articuladas 
com a edificação e as pré existências;

d) Em caso de necessidade de vedação de prédio único entre dois 
prédios já vedados, a vedação a executar deve garantir a continuidade 
das alturas das vedações contíguas e promover a sua articulação.

2 — As vedações não confinantes com vias públicas:
a) Não podem exceder 2,50 m de altura, a contar da cota natural dos 

terrenos, podendo ser completadas acima daquela altura com sebes 
vivas;

b) A Câmara Municipal reserva  -se o direito de impor a colmatação 
de vedações existentes, independentemente da sua altura, desde que 
por motivos de enquadramento formal, estético ou paisagístico, devi-
damente justificado;

3 — Em casos de conjuntos existentes com características de reco-
nhecida qualidade arquitectónica, qualquer que seja a zona do Concelho 
em que se situem, poderão ser aceites outras soluções.

4 — A localização de terminais de infra -estruturas, designadamente, 
contadores de energia eléctrica, abastecimento de águas, de gás ou outros, 
bem como caixa de correio e números de polícia, deverá ser coordenada 
em projecto e tanto quanto possível constituir um conjunto cuja compo-
sição geométrica seja coerente com a imagem geral da vedação.

CAPÍTULO III

Compensações em loteamentos

Artigo 30.º
Compensações

1 — As operações urbanísticas que prevejam áreas destinadas à im-
plantação de espaços verdes e de utilização colectiva, infra -estruturas 
e equipamentos de utilização colectiva, ficam sujeitas à aplicação dos 
parâmetros de dimensionamento definidos em PMOT ou, em caso de 
omissão, pela Portaria n.º 216 -B/2008, de 3 de Março, nomeadamente 
as seguintes operações urbanísticas:

a) Operações de loteamento e suas alterações;
b) As operações urbanísticas que respeitem a edifícios contíguos e 

funcionalmente ligados entre si que determinem, em termos urbanísticos, 
impactes semelhantes a uma operação de loteamento, de acordo com o 
previsto no artigo 28.º do RMUE;
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c) As operações urbanísticas definidas como geradoras de impacte 
urbanístico relevante, de acordo com o previsto no artigo 29.º do RMUE.

2 — O proprietário e demais titulares de direitos reais sobre o prédio 
a lotear cedem, gratuitamente, ao Município parcelas de terreno para 
instalação de espaços verdes e de utilização colectiva, infra -estruturas 
e equipamentos de utilização colectiva, que de acordo com a lei e a 
licença ou comunicação prévia, devam integrar o domínio municipal, 
integração essa que se fará automaticamente com a emissão do alvará ou, 
nas situações previstas no artigo 34.º do RJUE, através de instrumento 
próprio a realizar pelo notário privativo da câmara municipal no prazo 
previsto no n.º 1 do artigo 36.º do RJUE.

3 — À Câmara compete deliberar em cada caso, ponderadas as con-
dicionantes, se no prédio a lotear há lugar à cedência de terrenos, de 
acordo com o disposto nos números anteriores.

Artigo 31.º
Valor da compensação em numerário

1 — A compensação pode ser paga em numerário, correspondente ao 
valor das parcelas de terreno dimensionadas com base nos parâmetros 
definidos na Portaria n.º 216 -B/2008, de 3 de Março, e no Regulamento 
do PDM.

1.1 — O valor das parcelas será calculado nos moldes a seguir re-
feridos:

Vc = Σ(Api × Pci × Li × Ki)
em que:

Vc: valor da compensação;
Ap: área das parcelas de terreno definidas no PMOT ou, em caso de 

omissão, de acordo com a Portaria n.º 216 -B/2008, de 3 de Março;
Pc: preço da construção por metro quadrado, a aprovar pela Câ-

mara;
Li: coeficiente de localização do terreno a lotear, cujo valor será, 

consoante os casos:
Cidade de Fafe (aglomerados n.os. 57, 58, 64, 66)  — 0.50;
Aglomerados n.os 11, 12, 13, 14, 39, 40, 43, 50, 59, 60, 61, 62, 63, 

65, 73, 75, 83, 85, 87, 91, 92, 93, 124, 128, 129, 132, 190, 192  — 0.40;
Restantes aglomerados — 0.30;
Ki: coeficiente que traduz a influência do uso e tipologia, de tal 

forma que i pode assumir as tipologias abaixo discriminadas, e toma 
os seguintes valores:

Habitação isolada unifamiliar, dupla, geminada e em 
banda — 0.20;

Habitação colectiva — 0.22;
Habitação colectiva mista (habitação e comércio/serviços) — 0.25;
Comércio/serviços/restauração e bebidas — 0.27.
Indústria, armazéns, oficinas e outras construções do tipo indus-

trial — 0.20;
Artigo 32.º

Compensações em espécie
1 — A compensação pode ser paga em espécie, através da cedência 

de parcelas de terreno. O valor das parcelas de terreno propostas para 
o efeito deve ser igual ao valor determinado em numerário, em con-
formidade com o número anterior. Caso se verifique que é superior, o 
promotor do loteamento não terá direito a qualquer indemnização. Caso 
se verifique que é inferior, e no caso da Câmara aprovar a proposta, terá 
o promotor de suprir a diferença em numerário.

1.1 — O valor das parcelas de terreno, proposta para ceder para o 
pagamento em espécie, será calculado nos moldes a seguir referidos:

a) Ve = Ac × Pc × Li

em que:
Ve: valor da parcela de terreno proposta para ceder;
Ac: área total da construção permitida nas parcelas propostas;
Pc: tal como definido no n.º 1 do artigo anterior;
Li: tal como definido no n.º 1 do artigo anterior.

b) Quando as parcelas propostas não permitirem construção, o valor 
será calculado de acordo com a avaliação efectuada pelos serviços 
técnicos e aprovada pela Câmara Municipal.

A Câmara Municipal reserva -se o direito de não aceitar a compensação 
em espécie proposta, sempre que tal não se mostre conveniente para a 
prossecução do interesse público.

1.2 — Quando a compensação for efectuada através da cedência de 
terrenos exteriores ao prédio a lotear, estes integrarão o domínio privado 

municipal, podendo ser afectados a qualquer fim julgado conveniente 
pela Câmara Municipal.

2 — Nas alterações às especificações do alvará de loteamento, a 
compensação será determinada pela aplicação do presente Regulamento 
à diferença resultante entre o projecto de loteamento inicial e do projecto 
de alteração, sempre que tal se justifique, e só no caso em que a Câmara 
deva ser compensada.

CAPÍTULO IV

Taxa urbanística municipal

Artigo 33.º
Cálculo

O regime das taxas devidas pela realização de operações urbanísticas, 
definido pelo artigo 116.º do RJUE, permite que seja cobrada a taxa pela 
realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas, actual-
mente previstas no n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro e 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 53  -E/2006, de 29 de Dezembro.

O montante das taxas, reflecte as necessidades concretas de infra-
-estruturas em serviços gerais do município, previstas em Plano plurianual 
de investimentos, como também em função dos usos e tipologias das edifica-
ções e, da respectiva localização e correspondentes infra -estruturas locais.

Tal como previsto na legislação enquadrante e no Regulamento Mu-
nicipal de Urbanização e Edificação (RMUE), a taxa pela realização, 
manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas é devida no licen-
ciamento ou admissão de comunicação prévia das seguintes operações 
urbanísticas, que pela sua natureza impliquem um acréscimo de encargos 
públicos de realização, manutenção e reforço das infra -estruturas gerais, 
nomeadamente nos seguintes casos:

a) Operações de loteamento;
b) Obras de construção ou ampliação

Definidos o âmbito e fundamento da aplicação da Taxa Urbanística 
Municipal — TUM (taxa municipal pela realização, manutenção e re-
forço de infra -estruturas urbanísticas), a sua formulação consiste na 
criação de um método para o seu cálculo, atento ao que ficou referenciado 
no parágrafo anterior e também atento às recomendações do Relatório 
da Auditoria do IGF, através da seguinte fórmula:

TUM = (∑Ki × Si)i × ∑ (li × PPI) × 10 × Li
A

sendo:
i — índice de utilização — é o quociente entre a área de construção e 

a área de terreno inserida em solo urbano, urbanizável e industrial;
Si — área de construção (metro quadrado) afecta a cada tipo de uti-

lização prevista;
Ki — coeficiente que traduz a influência do uso e tipologia, de tal 

forma que i pode assumir as tipologias abaixo discriminadas, e toma 
os seguintes valores: 

Tipologia de construção Ki

Habitação Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Habitação Colectiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
Restauração e Bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
Comércio/Serviço/Escritórios/armazéns (D.L.259/2007)  . . . 0,50
Indústria/Armazéns/Oficinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
Outros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Anexos habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00

 Ii — coeficiente que traduz o nível de infra -estruturação do local, 
nomeadamente da existência e do funcionamento das seguintes infra-
-estruturas públicas, e toma os seguintes valores: 

Infra -estruturas públicas existentes Ii

Arruamento pavimentado betuminoso ≥ 6,00 m  . . . . . . . . . . 0,45
Arruamento pavimentado betuminoso ≤ 6,00m   . . . . . . . . . . 0,30
Passeios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
Estacionamento público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
Rede de abastecimento de água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
Rede de drenagem de águas residuais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Rede de drenagem de águas pluviais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
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 Li — coeficiente que traduz a influência da localização em áreas 
geográficas diferenciadas, de acordo com os valores constantes do 
quadro seguinte: 

Li

Cidade Fafe e Aglom. 57,58,64,66  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.00
Aglom. n.º 11, 12, 13, 14, 39, 40, 43, 50, 59, 60, 61, 62, 63, 

65, 73, 75, 83, 85, 87, 91, 92, 93, 124, 128, 129, 132, 190, 
192.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

0.80

Restantes Aglom. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
Aglom. Classificados pelo PDM de Rurais (1, 2, 3, 4, 5, 71, 

90, 94, 95, 96, 98, 102, 110, 113, 116, 118, 120, 127, 131, 
160, 174, 181, 214, 219, 225, 226, 227), 229, freguesia 
que tenham sofrido uma redução da população nos últimos 
censos (2001) superior a 5 % e em loteamentos. . . . . . . . .

0.00

Localizadas na Z.I. Socorro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.00
localizadas nas restantes zonas industrias definidas no PDM 0.20
industriais e armazéns, oficinas localizadas fora das zonas 

Industrias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.50

restantes edificações localizadas fora dos aglomerados  . . . . 1.50

 PPI — valor médio ponderado em euros, do Investimento nos últimos 
oito anos nas rubricas relativas ao saneamento, abastecimento de água, 
resíduos sólidos, protecção do meio ambiente e conservação da natureza, 
iluminação pública e construção e requalificação da rede viária.

A — Área total (metros quadrados) de solo urbano, urbanizável e 
industrial previsto no Plano Director Municipal, sendo no plano actua l-
mente em vigor de 2.928,15 ha.

CAPÍTULO V

Ocupação do espaço público

SECÇÃO I

Instrução e condições de ocupação

Artigo 34.º

Instrução do pedido

1 — Carece de licenciamento municipal toda a ocupação, ainda que 
temporária, de qualquer espaço pertencente ao domínio público, nome-
adamente com resguardos, tapumes, andaimes, caldeiras, tubos, terras 
ou com quaisquer outros objectos ou materiais, e que seja consequência 
directa ou indirecta da realização de obras.

2 — Carece igualmente de licenciamento municipal toda e qualquer 
intervenção efectuada na via pública, designadamente a abertura de rotas, 
valas, buracos e remoção do pavimento, ainda que para posterior reposi-
ção. As condições de utilização devem ser repostas imediatamente após 
a execução das obras ou decorrido o prazo de validade da licença.

3 — O requerimento do pedido de licenciamento é dirigido ao Presi-
dente da Câmara Municipal e deve ser apresentado em duplicado.

4 — No mencionado requerimento indicar -se -á:

a) Prazo previsto para a ocupação;
b) Tipo de ocupação que se pretende;
c) Área de ocupação;

5 — Ao requerimento juntar -se -á planta de localização à escala 
1/10 000 ou superior, na qual se indique com precisão o local onde se 
pretende levar a efeito a ocupação, bem como planta de implantação à 
escala 1/500, cotada com a demarcação do espaço público que se pre-
tende ocupar, e ainda levantamento topográfico em suporte informático 
(CD) com um ficheiro, com as características definidas no ponto 2 do 
artigo 3.º, devendo ainda ser apresentada cópia suplementar de todo o 
processo instruído, em suporte digital.

Artigo 35.º

Da análise do pedido

1 — A decisão deve ser proferida no prazo máximo de 30 dias, a 
contar da entrada do pedido de ocupação da via pública.

2 — O interessado é notificado da decisão, nos termos legais, no 
prazo de oito dias após aquela ter sido proferida.

3 — Quando tenha sido deferido o pedido de ocupação, o requerente 
é obrigado ao pagamento das taxas devidas, sem o que não será emitido 
o correspondente alvará de licenciamento de ocupação.

4 — O pedido de ocupação da via pública é recusado sempre que se 
verifique qualquer das seguintes circunstâncias:

a) Cause graves prejuízos para o trânsito de pessoas e veículos;
b) Quando seja causa de manifestos prejuízos estéticos para os núcleos 

urbanos ou para a beleza das paisagens;
c) A obra ou trabalhos que determinam a ocupação estejam embar-

gados;
d) A ocupação requerida viole outras normas legais ou regulamentares 

em vigor.

5 — Sempre que a ocupação abranja a área destinada a passeios, só 
será autorizada a pretensão com a execução de passagens provisórias 
através de barreiras protectoras.

Artigo 36.º
Prorrogação e caducidade

1 — O período de tempo pelo qual se concedeu o alvará de licencia-
mento é prorrogável nos mesmos termos em que for prorrogável o prazo 
da licença/comunicação prévia da construção em causa.

2 — O alvará de licenciamento caduca com o decurso do prazo que 
lhe foi administrativamente fixado ou com a conclusão da obra.

Artigo 37.º
Condições de ocupação

1 — A ocupação do espaço público deve exercer -se da forma menos 
gravosa para o trânsito, devendo ainda ser tomadas as precauções ne-
cessárias no sentido de minimizar os inconvenientes de ordem estética 
e urbanística a que a ocupação dê origem.

2 — De forma a dar cumprimento ao disposto no número anterior, 
observar -se -ão, entre outras, as disposições constantes dos artigos 41.º 
a 47.º do presente Regulamento.

3 — Perante o desrespeito pelas precauções enunciadas no número 
anterior do presente artigo, deve a Câmara notificar o requerente para 
a sua observância.

4 — Em caso de incumprimento, aplicam -se os preceitos previstos 
no Código do Procedimento Administrativo relativos à execução do 
acto administrativo.

Artigo 38.º
Apreensão

1 — A Câmara Municipal pode proceder à remoção e apreensão de 
quaisquer objectos ou materiais que estejam a ocupar espaço publico 
sem licença.

2 — Aquela remoção e apreensão só serão efectuadas pela Câmara 
Municipal se o infractor, notificado para o efeito, não cessar a ocupa-
ção.

3 — Atenta a gravidade ou a natureza da ocupação, ou os prejuízos 
por esta causados, pode a Câmara Municipal proceder à remoção e 
apreensão sem dependência daquela notificação.

Artigo 39.º
Publicitações das limitações ao trânsito

Os munícipes deverão ser avisados das restrições à circulação que se 
verifiquem nas vias municipais por motivo de obras directamente pelos 
seus promotores, devendo, das mesmas, ser dado conhecimento à Guarda 
Nacional Republicana ou Policia Municipal, conforme o local da obra, 
apresentando para o efeito o respectivo estudo de sinalização a instalar 
para aprovação dos serviços.

Artigo 40.º
Infra -estruturas eléctricas, telefónicas,

de televisão por cabo e de gás
1 — A utilização do subsolo, das redes viárias municipais, ou de outros 

bens do domínio público municipal, pelos particulares e pelas entidades 
concessionárias da exploração de redes telefónicas, de electricidade, ou 
outras, fica sujeita a prévia autorização municipal.

2 — Para poder ser efectuada a correspondente liquidação de taxas, 
deverão os requerimentos a solicitar a autorização municipal ser acom-
panhados de:

a) Planta de localização das infra -estruturas;
b) Planta de implantação à escala 1/1000;
c) Mapa de medições e estimativa orçamental.
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SECÇÃO II

Normas de segurança

Artigo 41.º
Tapumes, painéis móveis e balizas

1 — Sempre que devido a obras particulares se verifique a ocupação 
da via pública, devem aquelas obras ser vedadas com tapumes, cuja 
distância à fachada será fixada pelos serviços municipais, segundo a 
largura da rua e o seu movimento, com as seguintes características:

a) Constituídos por painéis com altura mínima de 2,2 m, sendo o 
restante, quando necessário, tapado com rede;

b) Executados em material resistente com a face externa lisa e pin-
tura em cor suave, tendo as cabeceiras pintadas com faixas alternativas 
reflectoras, em listas brancas e vermelhas,

c) Dotados de sinalização nocturna luminosa, com as portas de acesso 
a abrir para dentro.

2 — Na execução de obras particulares, mesmo quando não se veri-
fique a ocupação da via publica, deverão os seus agentes vedar o local 
da obra com painéis moveis colocados perpendicularmente ao solo, 
por forma a evitar a projecção de quaisquer resíduos par fora da área 
de trabalhos.

3 — Em todas as obras, quer interiores quer exteriores, em edifícios 
que marginem com o espaço publico e para as quais não seja exigida a 
construção de tapumes ou andaimes, é obrigatória a colocação de balizas, 
pintadas com riscas transversais vermelhas e brancas, de comprimento 
não inferior a 2 m, obliquamente encostadas da rua para a parede e 
devidamente seguras.

4 — As balizas a que se refere o numero anterior serão, pelo menos, 
em número de duas, distanciadas umas das outras de 10 m no máximo 
e com inclinação entre 45.º e 60.º

5 — Os tapumes e as balizas não poderão tapar o acesso a bocas de 
incêndio/marcos de água.

Artigo 42.º
Terraplanagens e movimentação de terras

1 — Os trabalhos de terraplanagens e de transporte de terras serão 
sempre executados de modo a garantir:

a) A segurança de terceiros estranhos à obra;
b) A limpeza dos espaços públicos.

2 — Para efeitos da alínea a) do número anterior, é proibido o trans-
porte de terras sem as necessárias protecções destinadas à segurança 
de terceiros.

3 — O local de deposição de terras ou areias será fisicamente deli-
mitado através de estruturas resistentes que impeçam aqueles materiais 
de se espalharem.

Artigo 43.º
Amassadouros, depósitos de entulhos e materiais

1 — Os amassadouros, depósitos de entulhos e materiais, só podem 
ser colocados no interior dos tapumes aludidos no artigo 41.º do presente 
regulamento.

2 — Na eventualidade de o perímetro da obra não permitir o cumpri-
mento da disciplina vertida no numero anterior, o deposito de entulhos 
poderá excepcionalmente e precedendo decisão favorável, ser colocados 
fora dos tapumes.

3 — Os amassadouros não poderão assentar directamente sobre os 
pavimentos construídos.

4 — Se das obras resultarem entulhos que tenham que ser lançados 
de alto, sê -lo -ão por meio de condutas fechadas para um depósito, 
igualmente fechado, de onde sairão para o seu destino.

5 — As operações de recolha, transporte, armazenagem, triagem, 
tratamento, valorização e eliminação dos entulhos (resíduos resultantes 
de obras ou demolições) serão efectuados nos termos da legislação em 
vigor (Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de Março).

Artigo 44.º
Andaimes

1 — Os andaimes deverão ser objecto dos mais persistentes cuidados 
e vigilância, por parte do responsável da obra e seus encarregados, e a 
sua montagem deverá observar rigorosamente as Normas de Segurança 
em vigor.

2 — Na montagem de andaimes, confinantes com o espaço público, 
é obrigatória a colocação de resguardos que evitem a queda de poeiras 
e outros materiais fora da zona dos mesmos.

Artigo 45.º
Protecção de árvores e mobiliário urbano

1 — As árvores e mobiliário urbano, que se encontrem junto à obra 
devem ser protegidos com resguardos que impeçam quaisquer danos.

2 — A Câmara Municipal pode determinar a retirada ou a deslocação 
de mobiliário urbano e a sua recolocação a expensas do dono da obra.

Artigo 46.º
Desocupação do espaço público

1 — Concluída qualquer obra, ainda que não tenha caducado o prazo 
de validade da respectiva licença, serão removidos imediatamente do 
espaço público os entulhos e materiais e, no prazo de 10 dias, os tapu-
mes e andaimes.

2 — Os danos eventualmente causados no espaço público são da 
responsabilidade do dono de obra, devendo repará -los no prazo de 
15 dias.

Artigo 47.º
Garantia de efectiva reposição

1 — Sempre que da execução da obra possam resultar danos para os 
pavimentos das vias municipais ou quaisquer outros espaços públicos, 
e sempre que qualquer circunstância especial, respeitante à necessidade 
de utilização de cada via em boas condições, o imponha, a Câmara Mu-
nicipal fixará, conforme os danos potenciais que a obra possa originar, 
uma caução destinada a garantir a reposição dos pavimentos danificados.

2 — Em caso de incumprimento do encargo de reposição, os pavimen-
tos serão repostos, pela autarquia, a expensas do dono da obra, fazendo 
uso da caução prestada.

CAPÍTULO VI

Execução de obras

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 48.º
Informação sobre o inicio dos trabalhos

Até cinco dias antes do início de qualquer operação urbanística, 
independentemente da sua sujeição a controlo municipal, o promotor 
informa a câmara municipal dessa intenção através de comunicação 
escrita, identificando devidamente a operação que pretende executar, 
comunicando também a identidade da pessoa, singular ou colectiva, 
encarregada da execução dos mesmos.

Artigo 49.º
Vedação das obras

1 — É obrigatória a construção de tapumes em todas as obras, novas 
construções ou outras que requeiram reparações nas fachadas e nos 
telhados à face da via pública.

2 — Os elementos de delimitação das obras para além de terem de 
respeitar as normas vigentes em matéria de acessibilidade, segurança e 
barreiras arquitectónicas, devem:

a) Ser homogéneos e ter uma altura máxima constante de 2,50 m, 
excepto nas ruas com pendente, nas quais serão permitidos escalona-
mentos até uma altura máxima de 3,00 m;

b) Ser dotadas de sinalização nocturna e ter as portas de acesso a 
abrir para dentro.

3 — As máquinas, amassadouros e depósitos de entulhos ficarão no 
interior da área delimitada pelos tapumes.

SECÇÃO II

Fiscalização das obras

Artigo 50.º
Competência para fiscalização

1 — A actividade fiscalizadora das operações urbanísticas pode ser 
exercida por Fiscais Municipais e Policia Municipal.

2 — Os funcionários e agentes da Câmara Municipal devem participar 
às entidades fiscalizadoras as infracções de que tenham conhecimento 
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no exercício das suas funções, sob pena de incorrerem em responsabi-
lidade disciplinar.

3 — As participações de infracções referidas no número anterior 
devem ser efectuadas no prazo de vinte e quatro horas, salvo motivo 
de força maior.

Artigo 51.º
Incidência da fiscalização

1 — A fiscalização de obras no âmbito do RJUE deve incidir, em 
especial, nos seguintes aspectos:

a) Verificar se o pedido de licenciamento ou a comunicação prévia 
estão devidamente publicitados sob a forma de aviso.

b) Verificar se para a obra foi emitido o alvará de licença de construção 
ou pagas as taxas devidas pela admissão da comunicação prévia, e se 
está afixado o respectivo aviso de publicitação;

c) Verificar se os trabalhos estão a ser executados em conformidade 
com o respectivo projecto ou com as condições de licenciamento ou da 
admissão da comunicação prévia;

d) Verificar e informar a existência de infra -estruturas, nomeadamente, 
acessos, rede de distribuição pública de água, sistema público de drena-
gem de águas residuais, pluviais e electricidade;

e) Verificar se no local da obra está afixada placa com a identificação 
do director técnico da obra e do autor do projecto de arquitectura;

f) Verificar a existência do livro de obra no local onde se realizam 
as obras, bem como os registos do estado da execução das obras no 
livro de obra;

g) Registar no livro de obra todas as observações que entender por 
convenientes;

h) Verificar o cumprimento dos embargos ordenados pelo Presidente 
da Câmara Municipal;

i) Verificar para as obras que estão concluídas, se a ocupação das 
mesmas está devidamente autorizada e titulada pelo respectivo alvará 
de autorização de utilização;

j) Confirmar as marcações e referências de alinhamentos, cotas e todas 
as operações que conduzam à correcta implantação da construção;

k) Acompanhar as operações de instalação de estaleiro, tapumes 
e outras operações preliminares da obra, zelando pelo cumprimento 
das disposições legais aplicáveis e das regras de higiene, limpeza e 
enquadramento urbano;

l) Em caso de ocupação da via pública com tapumes, andaimes ou 
gruas, verificar a sua conformidade com a respectiva licença;

m) Verificar no final da obra a remoção dos entulhos e demais detritos 
resultantes da obra, bem como verificar quaisquer estragos ou deterio-
rações que tenha causado em infra -estruturas públicas;

n) Verificar outros aspectos relevantes e não descritos neste artigo.

Artigo 52.º
Deveres dos funcionários com competência

para acção fiscalizadora
1 — Os funcionários incumbidos da acção fiscalizadora encontram -se 

sujeitos às seguintes obrigações:
a) Usar de urbanidade nas relações com os donos das obras, técnicos, 

empreiteiros e demais pessoal que execute trabalho nas obras;
b) Fiscalizar obras no âmbito do RJUE;
c) Alertar os responsáveis pela obra para as divergências entre o pro-

jecto aprovado e os trabalhos executados, dando imediato conhecimento 
destes factos ao Presidente da Câmara ou ao Vereador do pelouro;

d) Participar todas as infracções constatadas no que se refere a obras 
particulares executadas sem licença/comunicação prévia ou em desconfor-
midade com o projecto aprovado e elaborar as respectivas participações;

e) Dar execução aos despachos de embargo de obras emanados do 
Presidente da Câmara;

f) Visitar regularmente as obras embargadas para verificação do cum-
primento do auto de embargo, pelo menos de cinco em cinco dias;

g) Anotar no livro de obra todas as diligências efectuadas no âmbito 
da sua competência;

h) Prestar todas as informações que lhes sejam solicitadas pelos seus 
superiores hierárquicos no âmbito da sua actividade, com objectividade, 
profissionalismo e isenção, com fundamento em disposições legais e 
regulamentares em vigor;

i) Prestar aos seus colegas toda a colaboração possível e actuar, in-
dividual e colectivamente, com lealdade e isenção, contribuindo assim 
para o prestigio da profissão.

2 — Os funcionários incumbidos de acção fiscalizadora devem ainda 
verificar se em relação à colocação de vitrinas, tabuletas, candeeiros, 
anúncios, toldos, palas, placas publicitárias ou quaisquer outros elemen-
tos e acessórios nos paramentos dos edifícios, visíveis da via pública, 
foi emitido o respectivo licenciamento.

Artigo 53.º
Incompatibilidades

1 — Os funcionários municipais não podem, por forma oculta ou 
pública, ter qualquer intervenção na elaboração de projectos, petições, 
requerimentos ou quaisquer trabalhos relacionados com as obras, associar-
-se a técnicos, construtores ou fornecedores de materiais, ou representar 
empresas em actividade na área do município.

2 — É obrigação dos funcionários incumbidos da acção fiscaliza-
dora, informar o Presidente da Câmara, no prazo de oito dias a contar 
da data da entrada em vigor do presente regulamento, de que não se 
encontram abrangidos por qualquer das incompatibilidades a que se 
refere o número anterior.

Artigo 54.º
Responsabilidade disciplinar

O incumprimento do disposto nos artigos 37.º, 38.º e 39.º, bem como 
a prestação, pelos funcionários abrangidos pelo presente Regulamento, 
de informações falsas ou erradas sobre as infracções a disposições legais 
ou regulamentares relativas ao licenciamento municipal de que tiverem 
conhecimento no exercício das suas funções, constitui infracção disci-
plinar punível nos termos da legislação em vigor.

Incorrerá igualmente em infracção disciplinar, o agente da fiscaliza-
ção municipal que, por favor, desleixo, incúria ou negligência, deixe 
de autuar qualquer infractor, que tiver presenciado infracção, prestar 
informações falsas ou erradas sobre as infracções a disposições legais 
e regulamentares relativas ao licenciamento municipal no âmbito do 
RJUE.

Artigo 55.º
Recurso à colaboração de autoridades policiais

Os funcionários incumbidos da acção fiscalizadora podem solicitar a 
colaboração das autoridades policiais, sempre que dela necessitem, para 
o bom desempenho das suas funções. A solicitação dessa colaboração 
deverá ser efectuada pelo Sr. Presidente/Vereador do Pelouro.

CAPÍTULO VII

Contra -ordenações

Artigo 56.º
Contra -ordenações e coimas

1 — Sem prejuízo do disposto no RJUE (Regime Jurídico da Urbani-
zação e da Edificação), a violação de qualquer norma deste Regulamento 
para a qual não esteja presente outra sanção, será punível com coima 
graduada de € 250,00 até ao máximo de € 4.750,00, no caso de pessoa 
singular, ou até € 47.500,00, no caso de pessoa colectiva.

2 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal ou disciplinar, 
são puníveis como contra -ordenação:

a) A ocupação não licenciada do espaço público;
b) O incumprimento das condições referidas nos artigos 41.º a 47.º 

do presente regulamento, bem como de quaisquer outras condições que 
venham a ser impostas na licença.

3 — A contra -ordenação prevista na alínea a) do n.º 2 é punível com 
uma coima graduada de € 375,00 até ao máximo de € 2.500,00, no caso 
de pessoa singular, e de € 750,00 até € 40.000,00, no caso de pessoa 
colectiva.

4 — A contra -ordenação prevista na alínea b) do n.º 2 é punível com 
uma coima graduada de € 250,00 até ao máximo de € 2.000,00, no caso 
de pessoa singular, e de € 750,00 até € 40.000,00, no caso de pessoa 
colectiva.

5 — A tentativa e a negligência são puníveis.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 57.º
Serviços ou obras executadas pela Câmara

em substituição dos proprietários
1 — Quando os proprietários se recusarem a executar, no prazo fixado, 

quaisquer serviços ou operações urbanísticas impostas pela Câmara no 
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uso das suas competências, e seja esta a executá -las por conta daqueles, 
o custo efectivo dos trabalhos será acrescido de 20 % para encargos de 
administração.

2 — O custo dos trabalhos executados nos termos do número anterior, 
quando não pagos voluntariamente no prazo de 20 dias a contar da no-
tificação para o efeito, se outro prazo não decorrer da lei, será cobrado 
judicialmente, servindo de título executivo a certidão passada pelos 
serviços competentes, comprovativa das despesas efectuadas.

3 — Ao custo total acresce o imposto sobre o valor acrescentado à 
taxa lega, quando devido.

Artigo 58.º
Conflitos decorrentes da aplicação do presente Regulamento
Para a resolução de conflitos na aplicação do presente Regulamento 

os interessados poderão recorrer, nos termos do estatuído no artigo 118.º 
do RJUE, a intervenção da comissão arbitral a que se refere o artigo se-
guinte.

Artigo 59.º
Composição da comissão arbitral

Sem prejuízo do disposto no n.º 3 e n.º 5 do artigo 118.º do RJUE, a 
comissão arbitral é composta pela autoridade administrativa que tiver 
a seu cargo o Sector do Urbanismo, um representante do interessado e 
um técnico cooptado por estes, que seja especialista na matéria sob que 
incide o litígio, o qual preside.

Artigo 60.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente Regulamento, que não possam ser resolvidas pelo recurso 
aos critérios legais de interpretação, serão submetidas para decisão dos 
órgãos competentes, nos termos do disposto na Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 61.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento consideram -se 
revogadas todas as disposições de natureza regulamentar aprovadas pelo 
município de Fafe em data anterior à aprovação do presente Regulamento 
e que com o mesmo estejam em contradição.

Artigo 62.º
Remissões

As remissões feitas para os preceitos que entretanto venham a ser 
revogados ou alterados consideram  -se automaticamente transpostas 
para os novos diplomas.

Artigo 63.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da publi-
cação no Diário da República.

ANEXO I
1 — Tendo em conta a implementação do Sistema de Informação 

Geográfica (SIG) da Câmara Municipal de Fafe, os pedidos de licen-
ciamento e comunicação prévia de obras de edificação, operações de 
loteamento com ou sem obras de urbanização, pedidos de informação 
prévia, autorização de utilização ou alteração de utilização deverão ser 
georreferenciados.

2 — Considerando a importância e a salvaguarda do rigor da infor-
mação geográfica constante nos referidos pedidos e a sua integração e 
compatibilização com o sistema, a Câmara Municipal permitirá on -line, 
o download de extracto da cartografia vectorial georreferenciada para 
implantação da operação urbanística em causa e disponibilizará um con-
junto de pontos georreferenciados de apoio aos trabalhos de topografia.

3 — Na impossibilidade de acesso à Internet, poderá ser solicitado 
junto dos elementos habituais, um CD com extracto de planta de loca-
lização em formato vectorial (o qual terá um custo acrescido).

4 — A cartografia fornecida não pode ser alterada destinando -se 
apenas para o fim aqui especificado. A sua reprodução, comercializa-
ção ou cedência a terceiros, mesmo que a título gratuito, bem como a 
sua utilização para finalidades distintas da mencionada, por qualquer 
entidade, pública ou privada, fica interdita nos termos da lei.

5 — Os pontos georreferenciados serão disponibilizados gratuita-
mente e estarão devidamente identificados com um código. O forneci-
mento desta informação visa o apoio aos levantamentos topográficos 
realizado pelos técnicos, assim como, para controlo interno do rigor na 
informação fornecida.

6 — A informação enunciada no número anterior deverá respeitar as 
designações, a estruturação e desagregação da informação por layers, 
obedecendo às regras constantes no quadro que se segue: 

Descrição Nome do layer Tipo de entidade

Limites:
Limite da operação urbanística:
Processos de obras — é o limite “predial” da proposta (sem cedências e sobrantes)   . . . L_operacao_urb Polígono
Processos de loteamentos — é o limite da totalidade da operação urbanística . . . . . . .
Limite de lotes (apenas para loteamentos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L_lotes Polígono 
Implantação da construção ou construções previstas (quando aplicável)  . . . . . . . . . . . Const_previstas Polígono
Muros (apenas a licenciar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L_muros Linha

Cedências:
Cedências ao domínio Público do Município  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C_dominio_pub Polígono
Cedências ao domínio Privado do Município  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C_dominio_priv Polígono

Redes Públicas:
Ramais de ligação da rede de drenagem de esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RL_rd_esgotos Linha
Ramais de ligação da rede de drenagem de águas pluviais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RL_rd_pluviais Linha
Ramais de ligação da rede de abastecimento de água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RL_rd_agua Linha

Pontos georreferenciados de apoio ao levantamento topográfico:
Pontos georreferenciados disponibilizados pelo município que serviram de apoio ao 

levantamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pontogeo_n (em que “n”

é o código irrepetível
a atribuir pelo município)

Ponto (texto“PGEO_n”)

 7 — Para além dos elementos acima referidos deverão constar outros 
elementos do levantamento topográfico e projecto devidamente iden-
tificados. Estes deverão apresentar -se num layer iniciado com a sigla 
“Lev_topo”, para elementos do levantamento topográfico e “Proj”, para 
elementos relativos ao projecto, seguindo -se um nome que identifique 
o elemento que representa. (Exemplos: Proj_rede_rodoviaria_prevista, 
Proj_equipamentos_previstos, Proj_rede_telecomunicações, Proj_rede_
gas, Proj_Valvulas_rede_abastecimento_agua, Proj_Camara_visita_
rede_aguas_pluviais, Proj_Camara_visita_rede_saneamento, etc.).

8 — Os elementos deverão apresentar -se devidamente separados 
pelos respectivos layers, respeitando sempre o tipo de entidades (linha, 
ponto, polígono e texto), cor, espessura e tipo de linha.

9 — A georreferenciação de todos os elementos a entregar em formato 
vectorial terá de ser o Sistema de Projecção Hayford -Gauss, Datum 73, 
com origem em Melriça e Datum altimético de Cascais (Marégrafo de 
Cascais).

10 — A informação vectorial a entregar deverá encontrar -se com as 
unidades em metros.
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11 — Na superfície exterior do CD a entregar, deverá estar devida-
mente identificado nome do requerente, o local (rua e freguesia) do 
processo, o tipo de processo (loteamento, obra particular, informação 
prévia, etc.), o nome do responsável técnico do projecto e contacto 
telefónico.

12 — No caso de alteração relativamente ao projecto apresentado 
inicialmente, é exigida entrega de novo CD com a actualização da 
planta de implantação aprovada, com menção específica deste facto na 
superfície exterior.

Paços do Concelho de Fafe, 12 de Outubro de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Dr. José Ribeiro.

203840229 

 MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso n.º 21975/2010
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 6.º, n.os 2 e 3 e nos termos do 

artigo 50.º, ambos da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR) e 
artigo 19.º, n.º 1, alínea a) da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
faz-se público que, dada a inexistência de reserva de recrutamento nesta 
Câmara Municipal, bem como a dispensa temporária de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC) conforme informação comunicada no site da Direcção-Geral 
da Administração e do Emprego Público, e na sequência da deliberação 
de reunião de Câmara de 28 de Abril de 2010, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
na 2.ª série do Diário da República, procedimento concursal comum 
com vista ao recrutamento de um trabalhador, para ocupação de um 
posto de trabalho, previsto no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, 
para a categoria de Encarregado Operacional da carreira de Assistente 
Operacional, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 
(LVCR), com as alterações introduzidas pela lei n.º 64-A/2008, de 31 
de Dezembro, adaptada à administração autárquica pelo Decreto-Lei 
n.º 209/2009, de 3 de Setembro, Decreto — Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro e Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, 
com a redacção da Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro (Código do Procedi-
mento Administrativo).

3 — Local de trabalho — área do Município de Figueiró dos Vi-
nhos.

4 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o estabelecido no Mapa de Pessoal aprovado para 2010: Um posto 
de trabalho da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, Sector de Re-
cursos Florestais e Desenvolvimento Rural, para o exercício de funções 
de coordenação dos assistentes operacionais afectos ao seu sector de 
actividade, por cujos resultados é responsável; realização das tarefas 
de programação, organização e controlo dos trabalhos a executar pelo 
pessoal sob sua coordenação e substituição de outros encarregados nas 
suas ausências e impedimentos;

5 — Posição remuneratória — considerando o preceituado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
remuneratório do trabalhador recrutado numa das posições remunera-
tórias da categoria é objecto de negociação com a entidade emprega-
dora pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

6 — Requisitos de admissão — são requisitos cumulativos de ad-
missão:

6.1 — Requisitos gerais — nos termos do artigo 8.º da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro, poderão ser admitidos os indivíduos que 
até ao termo do prazo de entrega das candidaturas fixado no presente 
aviso satisfaçam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos específicos:
a) Possuir relação jurídica de emprego público, por tempo indeter-

minado, previamente estabelecida;
b) Ser detentor de um dos requisitos previstos nas alíneas a) a c) do 

n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

6.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no Mapa de Pessoal do Município de Figueiró dos Vinhos, idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente pro-
cedimento.

6.4 — De acordo com o estabelecido no artigo 6.º, n.º 4 da LVCR, 
o recrutamento efectuar-se-á de entre os trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida.

7 — Requisitos habilitacionais — Escolaridade Obrigatória conforme 
artigo 44.º, n.º 1, alínea a) da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 
correspondente ao grau de complexidade funcional da categoria/carreira 
dos postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento é publicitado, 
não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional.

8 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas, sob pena de exclusão, mediante preenchimento do for-
mulário tipo disponível na Secção de Recursos Humanos ou em www.
cm-figueirodosvinhos.pt, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
de Figueiró dos Vinhos, podendo ser entregues pessoalmente, durante 
o período normal de expediente, na Secção de Recursos Humanos, na 
Praça do Município, 3260-408 Figueiró dos Vinhos, durante o prazo de 
10 dias úteis a contar da data de publicação deste aviso, ou remetido 
pelo correio, em carta registada, com aviso de recepção, para o citado 
endereço, considerando-se, neste caso, tempestivamente apresentado se 
tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado, não sendo consideradas 
candidaturas enviadas por correio electrónico.

9 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do documento comprovativo da posse das habilitações 

literárias e ou profissionais;
c) Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação 

frequentadas onde conste a data de realização e duração das mesmas, sob 
pena de estas não serem consideradas pelo Júri do procedimento;

d) Documento comprovativo da experiência profissional, onde cons-
tem as funções/actividades exercidas, bem como a duração das mesmas, 
e ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou funções 
ou actividades idênticas aos postos de trabalho a ocupar;

e) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 
emprego público, com indicação da carreira e categoria de que seja 
titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde o candidato 
exerce funções;

10 — Nos termos do artigo 28.º, n.º 7, da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro, os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Figueiró dos Vinhos ficam dispensados de apresentar os do-
cumentos referidos nas alíneas b) a e) do número anterior desde que refi-
ram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

11 — Quota de emprego para pessoas com deficiência:
11.1 — Nos termos do artigo 3.º, n.º 3 do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 

3 de Fevereiro, os candidatos com deficiência, cujo grau de incapacidade 
for igual ou superior a 60 %, têm preferência em igualdade de classifi-
cação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

11.2 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com defi-
ciência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo 
dispensada a apresentação imediata do documento comprovativo. Os 
candidatos devem, ainda, mencionar no requerimento de admissão todos 
os elementos necessários ao cumprimento do disposto no artigo 7.º do 
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Métodos de selecção:
13.1 — Os candidatos que cumulativamente, sejam titulares da catego-

ria e se encontrem ou, tratando-se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras 
dos postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publici-
tado, realizarão, excepto quando afastados por escrito, os métodos de 
selecção previstos no artigo 53.º, n.º 2 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro (LVCR):

a) Avaliação Curricular (AC),
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC),

13.2 — Os restantes candidatos realizarão os seguintes métodos de 
selecção obrigatórios:

a) Prova de Conhecimentos (PC),
b) Avaliação Psicológica (AP),
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13.3 — A prova de conhecimentos será escrita, de natureza teórica, de 
realização individual e com consulta, com a duração de uma hora, sendo 
classificada de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centé-
simas, visando avaliar os conhecimentos profissionais e competências 
técnicas dos candidatos necessários ao exercício da função, incidirá sobre 
assuntos de natureza genérica e específica directamente relacionados com 
as exigências da função e versará sobre os seguintes temas/legislação:

Parte I: Conhecimentos genéricos nas áreas de matemática e de língua 
portuguesa, correspondente ao nível habilitacional mínimo exigido;

Parte II: Conhecimentos específicos de programação e coordenação na 
execução de tarefas e de gestão dos recursos humanos, materiais e equi-
pamentos; Lei n.º 59/2008, de 11/09 — Aprova o Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas; Lei n.º 58/2008, de 09/09 — Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas.

13.4 — Se o número de candidatos for superior a 100, será realizada 
a utilização faseada dos métodos de selecção nos termos do artigo 8.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

13.5 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83-A/2009, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da mesma portaria.

13.6 — A classificação final (CF) dos candidatos que completem o 
procedimento é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, efectuada através da 
seguinte fórmula:

a) CF = (AC × 60 %) + (EAC × 40 %), para os candidatos referidos 
no ponto 13.1 do presente aviso,

b) CF = (PC × 60 %) + (AP × 40 %), para os restantes candidatos,

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica.

13.7 — Serão excluídos os candidatos que não compareçam a qual-
quer um dos métodos de selecção, bem como os que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não sendo 
convocados para a realização do método seguinte.

14 — Critérios de ordenação preferencial — em caso de igualdade de 
valoração, aplica-se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

15 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Luís Filipe Antunes da Silva, Técnico Superior (Enge-

nharia Florestal);
Vogais efectivos: Gonçalo André Dinis Brás, Técnico Superior 

(Engenharia Florestal) que substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos, e José Manuel Lucas Prior, Técnico Superior (Área 
Administrativa e Financeira);

Vogais suplentes: Manuel da Conceição Paiva, Técnico Superior 
(Engenharia Agronómica), e Luís Manuel Rafael Silveirinha, Técnico 
Superior (Economia);

16 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de selecção e 
respectiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
constarão das actas das reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facul-
tadas aos candidatos quando solicitadas na Secção de Recursos Humanos.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada nos termos do disposto no artigo 33.º da 
Portaria referida no número anterior.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada na 
Secção de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Figueiró dos 
Vinhos, sita na Praça do Município, Figueiró dos Vinhos, e divulgada 
no site www.cm-figueirodosvinhos.pt.

19 — O procedimento cessa nos termos do disposto no artigo 38.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, podendo dar origem a uma 
reserva de recrutamento com a validade de 18 meses nas condições 
previstas no artigo 40.º da mesma Portaria.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Figueiró dos Vinhos, 22 de Outubro de 2010. — O Vice-Presidente 
da Câmara Municipal, Álvaro Henriques Gonçalves.

303852428 

 Aviso n.º 21976/2010
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 6.º, n.os 2 e 3 e nos termos do 

artigo 50.º, ambos da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR) e 
artigo 19.º, n.º 1, alínea a) da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
faz-se público que, dada a inexistência de reserva de recrutamento nesta 
Câmara Municipal, bem como a dispensa temporária de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC) conforme informação comunicada no site da Direcção-Geral da 
Administração e do Emprego Público, e na sequência da deliberação de 
reunião de Câmara de 28 de Abril de 2010, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso na 2.ª sé-
rie do Diário da República, procedimento concursal comum com vista ao 
recrutamento de um trabalhador, para ocupação de um posto de trabalho, 
previsto no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, para a categoria 
de Coordenador Técnico da carreira de Assistente Técnico, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 
(LVCR), com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 
de Dezembro, adaptada à administração autárquica pelo Decreto-Lei 
n.º 209/2009, de 3 de Setembro, Decreto — Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro e Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção 
da Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro (Código do Procedimento Administrativo).

3 — Local de trabalho — área do Município de Figueiró dos Vinhos.
4 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 

com o estabelecido no Mapa de Pessoal aprovado para 2010: Funções de 
chefia técnica e administrativa na Divisão de Obras Municipais, Sector 
de Obras Públicas e Administração Directa e Sector de Conservação e 
Manutenção, por cujos resultados é responsável. Realização das activida-
des de programação e organização do trabalho do pessoal que coordena, 
segundo orientações e directivas superiores. Execução de trabalhos 
de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Funções 
exercidas com relativo grau de autonomia e responsabilidade.

5 — Posição remuneratória — considerando o preceituado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento re-
muneratório do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias 
da categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pú-
blica e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de admissão — são requisitos cumulativos de ad-
missão:

6.1 — Requisitos gerais — nos termos do artigo 8.º da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro, poderão ser admitidos os indivíduos que 
até ao termo do prazo de entrega das candidaturas fixado no presente 
aviso, satisfaçam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos específicos:
a) Possuir relação jurídica de emprego público, por tempo indeter-

minado, previamente estabelecida;
b) Ser detentor de um dos requisitos previstos nas alíneas a) a c) do 

n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.
6.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal do Município de Figueiró dos Vinhos, idênticos aos pos-
tos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

6.4 — De acordo com o estabelecido no artigo 6.º, n.º 4 da LVCR, o 
recrutamento efectuar-se-á de entre os trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

7 — Requisitos habilitacionais — titularidade do 12.º ano de escola-
ridade ou de curso que lhe seja equiparado, conforme artigo 44.º, n.º 1, 
alínea b) da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro correspondente ao 
grau de complexidade funcional da categoria/carreira do posto de tra-
balho para cuja ocupação o procedimento é publicitado, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional.

8 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas, sob pena de exclusão, mediante preenchimento do for-
mulário tipo disponível na Secção de Recursos Humanos ou em www.
cm-figueirodosvinhos.pt, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
de Figueiró dos Vinhos, podendo ser entregues pessoalmente, durante 
o período normal de expediente, na Secção de Recursos Humanos, na 
Praça do Município, 3260-408 Figueiró dos Vinhos, durante o prazo de 
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10 dias úteis a contar da data de publicação deste aviso, ou remetido 
pelo correio, em carta registada, com aviso de recepção, para o citado 
endereço, considerando-se, neste caso, tempestivamente apresentado se 
tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado, não sendo consideradas 
candidaturas enviadas por correio electrónico.

9 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do documento comprovativo da posse das habilitações 

literárias e ou profissionais;
c) Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação 

frequentadas onde conste a data de realização e duração das mesmas, sob 
pena de estas não serem consideradas pelo Júri do procedimento;

d) Documento comprovativo da experiência profissional, onde cons-
tem as funções/actividades exercidas, bem como a duração das mesmas, 
e ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou funções 
ou actividades idênticas aos postos de trabalho a ocupar;

e) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de emprego 
público, com indicação da carreira e categoria de que seja titular, da activi-
dade que executa e do órgão ou serviço onde o candidato exerce funções;

10 — Nos termos do artigo 28.º, n.º 7, da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro, os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Figueiró dos Vinhos ficam dispensados de apresentar os do-
cumentos referidos nas alíneas b) a e) do número anterior desde que refi-
ram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

11 — Quota de emprego para pessoas com deficiência:
11.1 — Nos termos do artigo 3.º, n.º 3 do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 

3 de Fevereiro, os candidatos com deficiência, cujo grau de incapacidade 
for igual ou superior a 60 %, têm preferência em igualdade de classifi-
cação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

11.2 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com defi-
ciência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo 
dispensada a apresentação imediata do documento comprovativo. Os 
candidatos devem, ainda, mencionar no requerimento de admissão todos 
os elementos necessários ao cumprimento do disposto no artigo 7.º do 
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Métodos de selecção:
13.1 — Os candidatos que cumulativamente, sejam titulares da catego-

ria e se encontrem ou, tratando-se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenham por último encontrado a cumprir ou a exe-
cutar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras dos postos 
de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, realizarão, 
excepto quando afastados por escrito, os métodos de selecção previstos 
no artigo 53.º, n.º 2 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR):

a) Avaliação Curricular (AC),
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC),

13.2 — Os restantes candidatos realizarão os seguintes métodos de 
selecção obrigatórios:

a) Prova de Conhecimentos (PC),
b) Avaliação Psicológica (AP),

13.3 — A prova de conhecimentos será escrita, de natureza teórica, de 
realização individual e com consulta, com a duração de duas horas, sendo 
classificada de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centé-
simas, visando avaliar os conhecimentos profissionais e competências 
técnicas dos candidatos necessários ao exercício da função, incidirá sobre 
assuntos de natureza genérica e específica directamente relacionados com 
as exigências da função e versará sobre os seguintes temas/legislação:

Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com a redacção da Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

Código dos Contratos Públicos — Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
Janeiro, com as respectivas alterações;

Revisão de Preços de Empreitadas de Obras Públicas — Decreto-Lei 
n.º 6/2004, de 6 de Janeiro;

Código das Expropriações — Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, com 
as respectivas alterações.

13.4 — Se o número de candidatos for superior a 100, será realizada 
a utilização faseada dos métodos de selecção nos termos do artigo 8.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

13.5 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83-A/2009, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da mesma portaria.

13.6 — A classificação final (CF) dos candidatos que completem o 
procedimento é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, efectuada através da 
seguinte fórmula:

a) CF = (AC × 60 %) + (EAC × 40 %), para os candidatos referidos 
no ponto 13.1 do presente aviso,

b) CF = (PC × 60 %) + (AP × 40 %), para os restantes candidatos,

Em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica.

13.7 — Serão excluídos os candidatos que não compareçam a qual-
quer um dos métodos de selecção, bem como os que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não sendo 
convocados para a realização do método seguinte.

14 — Critérios de ordenação preferencial — em caso de igualdade de 
valoração, aplica-se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

15 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: António Manuel Mendes Lopes, Chefe da Divisão de 

Obras Municipais;
Vogais efectivos: José Manuel Lucas Prior, Técnico Superior (Área 

Administrativa e Financeira), que substituirá o presidente nas suas faltas 
e impedimentos, e Maria Elizabete Joaquim Teixeira Martins, técnica 
superior (Engenharia Mecânica);

Vogais suplentes: Luís Manuel Rafael Silveirinha, Técnico Superior 
(Economia) e Luís Filipe Antunes da Silva, Técnico Superior (Enge-
nharia Florestal).

16 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de selecção 
e respectiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema de valora-
ção final constarão das actas das reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos quando solicitadas na Secção de 
Recursos Humanos.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada nos termos do disposto no artigo 33.º da 
Portaria referida no número anterior.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada na 
Secção de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Figueiró dos 
Vinhos, sita na Praça do Município, Figueiró dos Vinhos, e divulgada 
no site www.cm-figueirodosvinhos.pt.

19 — O procedimento cessa nos termos do disposto no artigo 38.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, podendo dar origem a uma 
reserva de recrutamento com a validade de 18 meses nas condições 
previstas no artigo 40.º da mesma Portaria.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Figueiró dos Vinhos, 22 de Outubro de 2010. — O Vice-Presidente 
da Câmara Municipal, Álvaro Henriques Gonçalves.

303852047 

 MUNICÍPIO DO FUNDÃO

Edital n.º 1084/2010
Dr. Manuel Joaquim Barata Frexes, Presidente da Câmara Municipal 

do Fundão:
Torna público que o processo de classificação da “Fonte do Goducho 

ou Fonte do Mergulho”, sita na freguesia da Soalheira, do concelho 
do Fundão, foi objecto de parecer favorável homologado pelo Senhor 
Ministro da Cultura e, nestes termos, ficam notificados todos os interes-
sados de que o imóvel em causa passa a estar classificado como Imóvel 
de Interesse Municipal.

O processo de classificação encontra -se disponível para consulta na 
Divisão do Património — Museu Arqueológico Municipal José Mon-
teiro, sito na Rua do Serrão, n.os 13 a 15, 6230 -418 Fundão, nas horas 
normais de expediente.

Fundão, 12 de Outubro de 2010. — O Presidente, Manuel Joaquim 
Barata Frexes.

303791792 
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 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 21977/2010

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, a seguir descriminada, relativa ao procedimento concursal 
comum para contratação de dois Assistentes Operacionais (Pintores), 
da carreira geral de Assistente Operacional, no regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo 
aviso n.º 8105/2010, datado de 09/04/2010, publicado no Diário da 
República 2.ª série, n.º 78, de 22/04/2010, a qual foi homologada por 
meu Despacho datado de 12/10/2010.

Candidatos aprovados:
1.º Vítor Manuel Mendes Pereira Candeias — 16,00 Valores;
2.º João Gabriel da Silva Torres — 15,25 Valores;
3.º Vítor Manuel Correia Lamas — 13,50 Valores.

Candidatos excluídos:
Daniel António Brites Calado — Excluído a);
Ezequiel Conceição Nunes — Excluído b);
Manuel João Gomes Oliveira Tavares — Excluído c);
Marco Alexandre da Silva Santos — Excluído b).
a) Candidato excluído por ter desistido da realização da prova de 

conhecimentos (método eliminatório);
b) Candidato excluído na 1.ª fase da avaliação psicológica por ter 

obtido em dois e ou mais testes psicológicos, nota T, com valor inferior 
a 45 (cada fase do método é eliminatória);

c) Candidato(a) excluído(a) por não ter comparecido à realização da 
1.ª fase da avaliação psicológica (cada fase do método é eliminatória).

Paços do Concelho de Grândola, 19 de Outubro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara, Carlos Beato.

303832559 

 Aviso n.º 21978/2010

Publicação da lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, a seguir descriminada, relativa ao procedimento concursal 
comum para contratação de um Assistente Operacional (Auxiliar Ad-
ministrativo), da carreira geral de Assistente Operacional, no regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo aviso n.º 7088/2010, datado de 18/03/2010, publicado no 
Diário da República 2.ª série, n.º 68, de 08/04/2010, a qual foi homo-
logada por meu Despacho datado de 11/10/2010.

Candidatas aprovadas:
1.º  - Alexandra da Conceição Marrelha Candeias — 17,50 Valores;
2.º  - Cecília Maria Sousa Marques — 13,20 Valores.

Candidatos(as) excluídos(as):
Ana Isabel Mourato Galocha — Excluída a);
Benedita Maria Rodrigues Felício — Excluída c);
Carla Sofia Betes Paulo — Excluída c);
Cátia Patrícia Nunes Valente — Excluída d);
Célia Maria Gonçalves Emídio — Excluída d);
Elsa Cristina Sousa Simões — Excluída c);
Isabel Alexandra da Silva Nunes — Excluída c);
Jorge Manuel Espada Henriques — Excluído c);
Lénia de Matos Cruz Pereira da Silva — Excluída a);
Mara Sofia Camacho da Silva — Excluída d);
Maria de Jesus Vitorino Nunes — Excluída d);
Maria Helena Guerreiro Carvalho da Mata — Excluída b);
Maria Teresa de Castro Gonçalves — Excluída a).

a) Candidata excluída por não ter comparecido à realização da 1.ª fase 
da avaliação psicológica (cada fase do método é eliminatória);

b) Candidata excluída na 1.ª fase da avaliação psicológica por ter 
obtido em dois e ou mais testes psicológicos, nota T, com valor inferior 
a 45 (cada fase do método é eliminatória);

c) Candidato(a) excluído(a) por ter obtido classificação inferior a 
9,5 valores na prova teórica escrita de conhecimentos gerais (método 
eliminatório);

d) Candidata excluída por não comparecer para a realização da prova 
teórica escrita de conhecimentos gerais (método eliminatório).

Paços do Concelho de Grândola, 19 de Outubro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara, Carlos Beato.

303832478 

 Aviso n.º 21979/2010

Cessação de procedimento concursal
Para os devidos efeitos torna -se público, que nos termos da alínea a) do 

n.º 1 do artigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, encontra-
-se cessado o procedimento concursal comum para a contratação por 
tempo indeterminado de um Técnico Superior, da carreira geral de Téc-
nico Superior, na área de Antropologia, aberto pelo aviso n.º 3472/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 17 de Fevereiro, 
em virtude da inexistência de candidatos à prossecução do procedimento.

Paços do Concelho de Grândola, 19 de Outubro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara, Carlos Beato.

303830922 

 Deliberação n.º 1969/2010

Alteração ao n.º 2 e 4 do Artigo 18.º e n.º 1 do Artigo 37.º
do Regulamento do Plano Director Municipal de Grândola

Carlos Vicente Morais Beato, Presidente da Câmara Municipal de 
Grândola, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto na 
alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de 
Setembro com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 46/09 de 20 de 
Fevereiro e Decreto -Lei n.º 181/09 de 07 de Agosto, que a Câmara Mu-
nicipal de Grândola, deliberou por unanimidade, na sua reunião de 09 de 
Setembro de 2010, aprovar a Alteração ao n.º 2 e 4 do Artigo 18.º e n.º 1 
do Artigo 37.º do Regulamento do Plano Director Municipal de Grândola 
e remeter o processo à Assembleia Municipal para aprovação.

Mais torna público que a Assembleia Municipal de Grândola, na sua 
4.ª Sessão Ordinária realizada em 25 de Setembro de 2010, deliberou por 
unanimidade aprovar a Alteração do ao n.º 2 e 4 do Artigo 18.º e n.º 1 do 
Artigo 37.º do Regulamento do Plano Director Municipal de Grândola, 
nos termos do Artigo 79.º do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro 
com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 46/09 de 20 de Fevereiro.

29 de Setembro de 2010. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato. 
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 203753819 

 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso n.º 21980/2010

Publicação da lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, a seguir 
descriminada, dos candidatos aprovados ao procedimento concursal 
comum para a contratação em regime de funções públicas por tempo 
determinado de 1 Assistente Operacional — Telefonista, aberto pelo 
Aviso n.º 57/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 52, 
de 16 de Março de 2010, a qual foi homologada por meu despacho 
datado de 14/10/2010:

1 — Candidatos aprovados:
João Manuel da Conceição Silva — 14, 43 valores;
Paula Isabel Alves Casquinho Rocha Dias — 13, 20 valores.

2 — Candidatos excluídos por terem obtido classificação inferior a 
nove valores e cinquenta centésimas na Prova de Avaliação Curricular:

Maria do Céu da Silva Veiga Marques — 5, 90 valores;
Sofia Catarina dos Santos Tomé — 3, 65 valores;
Ana Patrícia Guerreiro da Conceição — 3, 50 valores;
Cristina Filipa Duarte Andrez — 3, 50 valores;
Maria João Cardoso dos Santos — 3, 50 valores;
Ana Beatriz de Jesus Toscano — 2, 90 valores;
Dulce Correia Gonçalves Henriques — 2, 90 valores;
Maria Carmelita Sobreira Lima — 2, 90 valores;
Mónica Alexandra Moreira Casimiro — 2, 15 valores;
Ana Paula Casimiro Francisco — 2, 00 valores;
Andreia Susana de Jesus Gomes — 2, 00 valores;
Carla Alexandra Oliveira Gomes Vicente — 2, 00 valores;
Catarina Sofia Furtado Nobre — 2, 00 valores;
Daniela Filipa Soares Damião — 2, 00 valores;
Dora Isabel Dias Sequeira — 2, 00 valores;
Elisabete Maria Correia Vieira — 2, 00 valores;
Fernanda Silva de Sousa Morais — 2, 00 valores;
Helena Isabel Teixeira Rodrigues — 2, 00 valores;
Isabel Maria Gonçalves Lima Cascada — 2, 00 valores;
Joana Catarina Martins Cunha — 2, 00 valores;
João Mário Delgado Monteiro — 2, 00 valores;
Marta Alexandra da Silva Cortes Loures — 2, 00 valores;
Marta Isabel Menezes da Costa — 2, 00 valores;
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Noélia Maria Furtado Sequeira Baptista — 2, 00 valores;
Sandra Isabel Duarte Nunes — 2, 00 valores;
Sandra Isabel Cerejeira dos Santos — 2, 00 valores;
Sara Isabel da Silva Batista — 2, 00 valores;
Susana Vanessa Pacheco de Oliveira — 2, 00 valores;
Telma Sofia Gonçalves da Silva Duarte — 2, 00 valores;
Teresa de Jesus Realinho Polainas — 2, 00 valores;
Ana Catarina dos Santos Leitão — 1, 80 valores;
Ana Isabel Fernandes de Sousa — 1, 80 valores;
Anabela da Conceição Mouta Ribeiro — 1, 80 valores;
Andreia Sofia Pinheiro Viegas da Silva Duarte — 1, 80 valores;
Ângela Miriam Freitas Cordeiro — 1, 80 valores;
Carina Alexandra Cristóvão Cardoso — 1, 80 valores;
David Manuel Duarte Barreto — 1, 80 valores;
Edgar Rúdi Trindade Lopes — 1, 80 valores;
Elisabete Tânia Marreiros Santos — 1, 80 valores;
Elsa Margarida Alves Pires — 1, 80 valores;
Filipa Margarida Branco Militão — 1, 80 valores;
Idília Maria Gorgulho Rodrigues Furtado — 1, 80 valores;
Isa Cristina Pacheco Loução — 1, 80 valores;
Liliana de Jesus Barbudo — 1, 80 valores;
Maria da Graça Oliveira Matos — 1, 80 valores;
Maria Madalena Duarte Lopes — 1, 80 valores;
Marisa Isabel Diogo Guerreiro — 1, 80 valores;
Mónica Isabel de Jesus Correia — 1, 80 valores;
Olga Maria Henrique de Sousa Pinto — 1, 80 valores;
Paula Cristina da Veiga Cravinho — 1, 80 valores;
Paula Maria do Nascimento Pacheco Rosado — 1, 80 valores;
Rui Miguel Guerreiro Viana Rodrigues — 1, 80 valores;
Sónia Maria Cristina Lopes Albano — 1, 80 valores;
Vanessa Margarete Sancho Maciel — 1, 80 valores.
Instalações da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal 

de Lagos, 21 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara, Dr. Júlio 
José Monteiro Barroso.

303839233 

 Aviso n.º 21981/2010

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, a seguir des-
criminada, dos candidatos aprovados ao procedimento concursal comum 
para a contratação em regime de funções públicas por tempo indetermi-
nado de 1 Técnico Superior — Arquivo, aberto pelo Aviso n.º 152/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de Janeiro de 
2010, a qual foi homologada por meu despacho datado de 21/10/2010:

1 — Candidatos aprovados:
Sara Dias Alves Domingues de Carvalho — 17 valores;
Maria Madalena Seita de Sousa Martins — 11,80 valores.

2 — Candidatos excluídos por falta de comparência à prova escrita 
de conhecimentos gerais e específicos:

Nuno Miguel Fontes Ferreira Santos Epifânio;
Paula Sofia Realinho da Cruz.

3 — Candidatos excluídos por falta de comparência à prova de ava-
liação psicológica:

António Jorge Serafim Ramalho.
Instalações da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal 

de Lagos, 22 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara, Dr. Júlio 
José Monteiro Barroso.

303847252 

 Declaração de rectificação n.º 2209/2010
Na sequência da publicação do aviso n.º 20175/2010, de 30 de Se-

tembro, no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 12 de Outubro de 
2010, abaixo se indica a composição do júri do procedimento concursal 
para provimento do cargo de chefe de divisão de Fiscalização, que, por 
lapso, não constava do respectivo aviso.

Membros efectivos:
Vereador, Dr. Jorge Bugalho Serpa, que presidirá.
Director de departamento de Planeamento, Modernização e Inovação, 

técnico superior Dr. Luís Carlos Carradinha Reis, que substituirá o 
presidente nas suas faltas e impedimentos.

Doutor Pedro Pinto Coelho de Castello Branco, docente do Instituto 
Superior das Novas Profissões.

Membros suplentes:
Chefe de divisão Jurídica, técnica superior Dr.ª Maria da Conceição 

Pacheco Centeno Santa Clara Gomes.
Vice -presidente, Dr.ª Maria Joaquina Baptista Quintans de Matos.
20 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara, Júlio José Mon-

teiro Barroso.
303839363 

 MUNICÍPIO DE LEIRIA

Edital n.º 1085/2010
Raul Miguel de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Leiria, vem, 

nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 
tornar pública a deliberação tomada pela Câmara Municipal de Leiria na 
sua reunião de 6 de Outubro de 2010 e relativa ao projecto de Regula-
mento Municipal do Parque de Estacionamento do Mercado de Sant´Ana.

A Câmara Municipal de Leiria deliberou, nos termos do disposto 
nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
submeter o mesmo a audiência dos interessados e a apreciação pública 
por um período de trinta dias contados da sua publicação no Diário 
da República e em edital a afixar nos lugares de estilo, devendo neste 
período consultar as entidades que compõem o Conselho Municipal 
de Trânsito, a Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor 
(DECO), o Instituto do Consumidor, a Associação Comercial e Industrial 
de Leiria, Batalha e Porto de Mós (ACILIS) e a Associação Empresarial 
da Região de Leiria (NERLEI).

Mais torna público que durante o período da apreciação pública o 
processo administrativo relativo ao projecto do Regulamento Municipal 
do Parque de Estacionamento do Mercado Sant´Ana pode ser consultado 
no Gabinete de Apoio à Vereação, no Edifício-Sede do Município, Largo 
da República, Leiria, de Segunda-Feira a Sexta-Feira, das 9 horas e 
30 minutos às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 17 horas.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados no edifício-sede do Município de Leiria, bem como 
publicados em dois jornais regionais, um diário e um semanário, editados 
na área do Município de Leiria.

Leiria, 15 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 
(Raul Castro).

«Projecto de Regulamento Municipal do Parque
de Estacionamento do Mercado de Sant’Ana

Nota Justificativa
Considerando que o Município de Leiria é proprietário do Parque de 

Estacionamento do Mercado de Sant’Ana, Centro Cultural, localizado 
no Largo Comissão Turismo, em Leiria.

Considerando que, nos termos do previsto no n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 81/2006, de 20 de Abril, as condições de utilização 
e taxas devidas pelo estacionamento são aprovadas por regulamento 
municipal.

Considerando que este Regulamento Municipal se integra num con-
junto mais vasto de medidas regulamentares que o Município de Leiria 
tem vindo e continuará a implementar, no sentido de proporcionar aos 
cidadãos melhores condições de mobilidade, estacionamento e, conse-
quentemente, de qualidade de vida urbana.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) do 
n.º 2 do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, da Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro e do Decreto-Lei n.º 81/2006, de 20 de Abril e artigos 
117.º e 118.º ambos do Código do Procedimento Administrativo, é 
submetido a audiência dos interessados e apreciação pública, o presente 
Projecto de Regulamento Municipal do Parque de Estacionamento do 
Mercado Sant’ana.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento tem como leis habilitantes, o Código da 
Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, na versão 
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em vigor pela Lei n.º 78/2009, de 13 de Agosto, em especial os seus 
artigos 50.º, 70.º e 71.º, e o Decreto-Lei n.º 81/2006, de 20 de Abril, que 
aprova regime relativo às condições de utilização dos parques e zonas 
de estacionamento, em especial o n.º 2 do seu artigo 2.º

Artigo 2.º
Objecto

O presente Regulamento tem por objecto disciplinar e normalizar a 
organização, funcionamento e utilização do Parque de Estacionamento 
do Mercado de Sant’ana, sito no Largo Comissão Turismo, em Leiria, 
doravante designado por “Parque”.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

1 — As disposições do presente Regulamento aplicam-se a todos os 
utentes do Parque, qualquer que seja o regime de utilização dos seus 
serviços.

2 — As expressões “utente” ou “utilizador” designam tanto o con-
dutor de qualquer veículo que utilize o Parque, como os seus acompa-
nhantes.

Artigo 4.º
Administração do Parque

1 — Compete à Câmara Municipal de Leiria a exploração, gestão e 
administração do Parque, bem como zelar pela sua higiene, limpeza, 
conservação e manutenção e, ainda, preservar a operacionalidade das 
suas instalações e respectiva segurança.

2 — O apoio à gestão do Parque pode ser efectuado mediante a con-
tratação de entidade externa vocacionada para o efeito.

Artigo 5.º
Limites horários

1 — O Parque funciona de Segunda-feira a Domingo, das 07H00 
às 02H00.

2 — O Parque encontra-se encerrado entre as 02H00 e as 07H00, não 
sendo permitido estacionar ou remover veículos durante este período.

3 — A Câmara Municipal da Leiria pode deliberar a alteração do 
horário de funcionamento referido no n.º 1 do presente artigo, bem como 
o encerramento temporário do Parque, sempre que aconteçam situações 
que possam constituir perigo para os seus utilizadores e respectivos veí-
culos, designadamente, a execução de obras, a ocorrência de catástrofes 
naturais e de outras situações anómalas.

4 — Nenhum veículo pode permanecer no Parque por período de 
tempo superior a 24 horas, excepto os que praticam modalidades men-
sais.

5 — As situações referidas nos números anteriores serão dadas a 
conhecer aos utilizadores, através de painéis colocados no exterior em 
lugares visíveis ao público, junto aos acessos do Parque, e, sempre que 
possível, deverá existir um pré-aviso de encerramento ou alteração de 
horários.

Artigo 6.º
Capacidade e utilização do Parque

1 — O Parque é composto por 59 lugares, 15 dos quais destinados a 
contratos de avença mensal e 5 reservados para pessoas com mobilidade 
condicionada, sendo 3 reservados para veículos conduzidos por pessoas 
portadoras de deficiência, 1 reservado para veículos conduzidos por 
grávidas e 1 reservado para veículos conduzidos por acompanhantes 
de crianças de colo.

2 — Ao contrato de avença mensal podem candidatar-se os residentes 
no Centro Histórico, tendo este os limites definidos no PDM em vigor, 
e os portadores de deficiência física, independentemente da sua morada 
ou local de trabalho.

3 — A candidatura ao contrato de avença será objecto de regulamen-
tação própria a disponibilizar no sítio oficial do Município de Leiria 
na internet.

4 — O número de lugares de estacionamento reservados a contratos 
de avença e a pessoas com mobilidade condicionada poderá ser alterado 
por deliberação da Câmara Municipal de Leiria, com a faculdade de 
delegação no Presidente da Câmara Municipal de Leiria e de subdele-
gação deste nos Vereadores, sempre em conformidade com os limites 
estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de Agosto, no que 
respeita à mobilidade.

5 — Os utentes que não sejam portadores de cartão de avença só 
poderão estacionar no Parque se forem detentores de título de estacio-
namento válido.

6 — Só podem estacionar no Parque os veículos automóveis ligeiros 
sem reboque e motociclos.

7 — O estacionamento só pode ser feito nos locais devidamente 
assinalados para o efeito, não podendo os veículos ocupar mais do que 
um lugar de estacionamento.

8 — Os utentes do Parque, qualquer que seja a modalidade de paga-
mento a que tenham aderido, só podem utilizar os lugares de estaciona-
mento unicamente para estacionar a viatura, estando-lhes expressamente 
vedada outra utilização.

9 — O acesso pedonal ao Parque pelos utilizadores das viaturas fica 
condicionado aos locais devidamente sinalizados para o efeito.

10 — As viaturas após estacionamento devem ficar devidamente 
imobilizadas, com o respectivo motor desligado.

11 — A carga e descarga de volumes não podem prejudicar os serviços 
normais do Parque.

12 — Não é permitida a permanência de pessoas dentro dos veículos 
após o seu estacionamento.

13 — Quando os lugares de estacionamento estiverem todos ocupados, 
o Parque será sinalizado com a menção “completo” na placa “P” existente 
à entrada do mesmo.

Artigo 7.º
Obrigações dos utentes

1 — Constituem obrigações gerais dos utentes:
a) Cumprir as disposições do presente Regulamento;
b) Adquirir o título de estacionamento nos equipamentos disponibi-

lizados para efeito;
c) Pagar a taxa correspondente ao tempo de estacionamento ou ao 

contrato de avença;
d) Retirar o veículo após proceder ao pagamento da taxa devida 

pelo estacionamento e dentro do período de tolerância concedido para 
o efeito;

e) Respeitar as regras de sinalização, higiene e segurança afixadas e 
as instruções emanadas da fiscalização do Parque;

f) Não circular no Parque a uma velocidade superior a 10 km/hora;
g) Não conduzir veículos no interior do Parque sob o efeito de álcool, 

substâncias psicotrópicas ou estupefacientes;
h) Não praticar nos limites do Parque actos lesivos ao Município de 

Leiria, contrários à lei, à ordem pública e aos bons costumes;
i) Não efectuar no interior do Parque lavagens de veículos, desmon-

tagem ou montagem de peças ou lubrificações;
j) Não atear lume, nem usar maçaricos ou quaisquer outros materiais 

e utensílios susceptíveis de causar riscos de incêndio ou explosão ou 
guardar materiais susceptíveis de causar os mesmos efeitos.

2 — Constituem obrigações especiais dos utentes:
a) Cumprir os respectivos contratos de estacionamento;
b) Cumprir as instruções que lhes sejam dadas para a utilização dos 

títulos de estacionamento.

3 — Se o utente não retirar o veículo nos termos da alínea d) do 
n.º 1 do presente artigo, deverá, conforme se encontra estipulado na 
alínea c) do mesmo número, proceder ao pagamento da taxa devida 
pelo período em falta.

Artigo 8.º
Procedimentos de Segurança

1 — É proibida a prática no Parque de toda e qualquer actividade 
susceptível de causar perigo em pessoas ou bens, designadamente:

a) Introduzir no Parque substâncias explosivas ou materiais combus-
tíveis ou inflamáveis;

b) Fazer fogo no interior do Parque;
c) Fazer uso das tomadas de corrente e das instalações eléctricas 

existentes no Parque;
d) Introduzir no Parque quaisquer substâncias ilegais ou para cuja 

posse seja necessária autorização legal de que o utente não seja bene-
ficiário e portador.

2 — Em caso de incidente de qualquer natureza, os utentes deverão 
respeitar e obedecer às regras gerais de segurança afixadas no Parque, 
bem como às instruções transmitidas pelos responsáveis do mesmo.

Artigo 9.º
Sinalização do Parque

1 — As limitações previstas nos n.os 6 e 7 do artigo 6.º do presente 
Regulamento são publicitadas por sinalização nos acessos do Parque, 
nos termos do Regulamento da Sinalização do Trânsito e demais legis-
lação aplicável.

2 — A demarcação dos lugares de estacionamento é efectuada de 
acordo com o disposto no Regulamento da Sinalização do Trânsito, no 
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Código da Estrada, no Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de Agosto e no 
Decreto-Lei n.º 81/2006, de 20 de Abril.

Artigo 10.º
Taxas

1 — O estacionamento no Parque fica sujeito ao pagamento de uma 
taxa, dentro dos limites horários fixados.

2 — Os valores das taxas a aplicar são os constantes do Regulamento 
e Tabela de Taxas do Município de Leiria.

Artigo 11.º
Isenção do pagamento de taxas

Estão isentos do pagamento da taxa referida no artigo anterior os 
veículos em missão de emergência e socorro ou de Polícia, bem como 
os veículos pertencentes ao Município de Leiria.

Artigo 12.º
Extravio do título de estacionamento

O extravio do título de estacionamento no sistema de rotatividade 
ocasional implica para o utente o pagamento de uma taxa correspondente 
ao período de tempo total diário de estacionamento.

CAPÍTULO II

Das infracções

Artigo 13.º
Estacionamento proibido

1 — É proibido o estacionamento no Parque de veículos de classe ou 
tipo diferente daquele para o qual o espaço tenha sido exclusivamente 
afectado, nomeadamente de auto-caravanas, de veículos que transportem 
matérias perigosas e de veículos com altura superior a 1,90 metros.

2 — De acordo com o disposto nos artigos 50.º e 71.º do Código da 
Estrada, é também proibido o estacionamento no Parque de:

a) Veículos destinados à venda de quaisquer artigos ou publicidade 
de qualquer natureza;

b) Veículos que ostentem qualquer informação com vista à sua tran-
sacção;

c) Veículos sem o pagamento da taxa devida.

3 — De acordo com o disposto no artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 136/2006, de 26 de Julho, é ainda proibido o estacionamento no 
Parque de veículos automóveis ligeiros movidos a gás de petróleo li-
quefeito (GPL).

Artigo 14.º
Estacionamento indevido ou abusivo

Para além do disposto no artigo 163.º do Código da Estrada, consi-
dera-se estacionamento indevido ou abusivo o veículo que permanecer 
no Parque por período superior aos limites horários do mesmo.

Artigo 15.º
Bloqueamento e remoção do veículo

O veículo que se encontre em situação de estacionamento indevido 
ou abusivo pode ser removido nos termos do artigo 164.º do Código da 
Estrada e demais legislação complementar.

CAPÍTULO III

Da responsabilidade

Artigo 16.º
Extensão da via pública

Para todos os efeitos, o Parque é considerado uma extensão da via 
pública, sendo os utentes responsáveis civil e criminalmente por todos 
os actos praticados no interior deste.

Artigo 17.º
Responsabilidade dos utentes por actos ilícitos

1 — É proibido destruir, danificar, desfigurar ou tornar não utilizáveis 
os equipamentos e instalações do Parque.

2 — A prática dos actos referidos no número anterior, faz incorrer o 
seu autor ou autores em responsabilidade civil e criminal.

3 — No caso de se verificar no Parque, acidente ou ocorrência provo-
cada por dolo ou negligência de qualquer utente sobre veículos terceiros, 
o seu autor será responsável, até prova em contrário, pelo pagamento de 
todos os danos e prejuízos causados, bem como pelas indemnizações 
que forem devidas.

4 — O responsável pelos danos ou prejuízos referidos no número 
anterior, é obrigado a dar conhecimento imediato das ocorrências ao 
trabalhador presente no Parque, que, se necessário, solicitará a presença 
das autoridades policiais.

CAPÍTULO IV

Da fiscalização, sanções e coimas

Artigo 18.º
Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições do presente Re-
gulamento, bem como a aplicação de sanções compete ao Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria, com a faculdade de delegação em qualquer 
dos seus Vereadores.

2 — O Presidente da Câmara Municipal de Leiria pode solicitar a 
colaboração de quaisquer autoridades administrativas e policiais para 
o desempenho de acções inspectivas e de fiscalização.

Artigo 19.º
Inibição de utilização do Parque

1 — Os utentes do Parque que violem de forma grave e reiterada as 
disposições do presente Regulamento, ficam inibidos da utilização do 
mesmo por um período mínimo de um mês e máximo de doze meses, 
sem prejuízo de responsabilidade civil ou penal que ao caso couber.

2 — Compete à Câmara Municipal de Leiria, com a faculdade de 
delegação no Presidente da Câmara Municipal de Leiria e de subdele-
gação deste nos Vereadores, aplicar a sanção de inibição de utilização 
do Parque.

Artigo 20.º
Coimas

1 — Quem infringir o disposto no n.º 7 do artigo 6.º do presente Re-
gulamento é sancionado com coima de €30 a €300, conforme o disposto 
no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 81/2006, de 20 de Abril.

2 — Quem infringir o disposto no n.º 2 do artigo 13.º do presente 
Regulamento é sancionado nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 50.º 
e n.º 2 do artigo 71.º do Código da Estrada.

3 — Quem infringir o disposto no n.º 3 do artigo 13.º do presente 
Regulamento é sancionado nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 
do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 136/2006, de 26 de Julho.

4 — A utilização indevida dos lugares ou dos títulos de estaciona-
mento, bem como as demais infracções ao presente Regulamento não 
previstas no Código da Estrada ou em legislação complementar, são 
sancionadas com coima de €30 a €300.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 21.º
Objectos Perdidos

1 — Todos os objectos pertencentes a terceiros que forem encon-
trados abandonados serão depositados e devidamente registados nos 
competentes serviços da Câmara Municipal de Leiria, sendo entregues 
a quem provar a respectiva titularidade.

2 — Decorridos 30 dias sobre a data em que foram encontrados e 
desde que não hajam sido reclamados, os objectos referidos no número 
anterior serão entregues na Polícia de Segurança Pública de Leiria, 
mediante prova do facto.

Artigo 22.º
Norma revogatória

São revogadas todas as normas regulamentares que contrariem as 
disposições do presente Regulamento.
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Artigo 23.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões suscitadas pelo presente Regulamento serão 
resolvidas por recurso às regras previstas no Código da Estrada e de-
mais legislação complementar, e na ausência destas, por deliberação da 
Câmara Municipal de Leiria.

Artigo 24.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a sua 
publicação no Diário da República.»

203852225 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 21982/2010

Procedimento concursal n.º 20/2010 — de recrutamento para o 
preenchimento de um posto de trabalho na categoria de Técnico 
Superior da carreira de Técnico Superior, conforme caracteriza-
ção no mapa de pessoal.
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, conjugado com o n.º 1 

do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro e com o 
artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se público 
que, por proposta da Vereadora do Pelouro dos Recursos Humanos de 22 
de Abril de 2010 aprovada por deliberação da Câmara Municipal em 28 
de Abril de 2010, encontra-se aberto, o procedimento concursal comum, 
na modalidade de relação de emprego público por tempo indeterminado, 
para contratação de um Técnico Superior.

As candidaturas são aceites, no prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

Da consulta à página electrónica da DGAEP, constata-se a dispensa 
temporária da obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centralizada 
para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no 
artigo 4.º conjugado com o artigo 54.º da Portaria 83-A/2009 de 22 de 
Janeiro.

O procedimento concursal destina-se à ocupação de um posto de 
trabalho, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12-
A/2008 de 27 de Fevereiro, previsto no Mapa de Pessoal da Câmara 
Municipal de Loulé (CML), na categoria de Técnico Superior para 
desempenho da actividade “Administração Geral” da Divisão Jurídica 
e de Contencioso.

1 — Descrição sumária das funções a exercer no posto de trabalho a 
concurso: As funções a exercer encontram-se previstas no artigo 12.º, 
do Anexo II do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 203, de 19 de Outubro 
de 2010.

O posto de trabalho a concurso será de carácter genérico, enquadrando-
se no conteúdo funcional descrito no Anexo da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro, na área do Direito, nomeadamente, elaboração de 
informações técnicas, pareceres e propostas de despacho relativos a 
matérias inerentes às actividades desenvolvidas na Divisão Jurídica e 
de Contencioso, e desenvolvimento dos processos de expropriação em 
toda a vertente jurídica dos mesmos.

2 — Requisitos de Admissão:
Requisitos gerais — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008 

de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

Requisitos específicos de admissão:
Habilitações Literárias exigidas: Licenciatura em Solicitadoria, sem 

possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação e, ou, 
experiência profissionais.

Condições preferenciais:
Ser detentor de conhecimento e experiência profissional comprovada 

na execução das actividades caracterizadoras ou inerentes ao posto de 
trabalho, nomeadamente: Realização de estudos e outros trabalhos de 

natureza jurídica e de solicitadoria no âmbito da actuação da Divisão 
Jurídica e de Contencioso; Elaboração de pareceres e informações sobre 
a interpretação e aplicação da legislação, bem como normas e regula-
mentos internos; Recolha e tratamento de legislação, jurisprudência 
e doutrina; Analise jurídica dos autos, participações e reclamações 
susceptíveis de configurar matéria de contra-ordenacional e respectivo 
acompanhamento processual; Elaboração de escrituras e contratos; 
Procedimentos de registo de imóveis.

2.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrem em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Loulé idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

2.2 — O recrutamento inicia-se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em cumprimento 
do estabelecido nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 
de 27 de Fevereiro.

2.3 — Conforme determina o n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 
de 27 de Fevereiro e a proposta da Vereadora do Pelouro dos Recursos 
Humanos de 22 de Abril de 2010, tendo em conta os princípios de pro-
dutividade, racionalização e eficácia que devem presidir a actividade 
desta Câmara Municipal, na impossibilidade de ocupação do posto de 
trabalho por aplicação do disposto no n.º 2.2., se proceda ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar (um 
posto) e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: Área do Município de Loulé.
5 — A formalização das candidaturas é realizada mediante preen-

chimento do “formulário de candidatura ao procedimento concursal” 
(disponível na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade 
e na página www.cm-loule.pt), dirigido ao Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Loulé, devidamente datado e assinado e acompanhado dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Currículo actualizado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literá-

rias;
c) Fotocópia do documento de identificação;
d) Fotocópia do número fiscal de contribuinte;
e) Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação 

frequentadas, se for o caso;
f) Documento comprovativo da experiência profissional, onde constem 

as funções/actividades exercidas, bem como a duração das mesmas, e 
ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou funções ou 
actividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar, se for o caso;

g) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 
emprego público, sendo o caso, com indicação da carreira e categoria 
de que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde 
o candidato exerce funções.

5.1 — Nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos que exerçam funções na Câmara 
Municipal de Loulé ficam dispensados de apresentar os documentos 
referidos no ponto anterior, excepto o que consta na alínea a), desde 
que declarem que os mesmos se encontram arquivados no respectivo 
processo individual.

5.2 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
gerais encontra-se substituída por declaração do candidato no formu-
lário-tipo de candidatura.

6 — A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio 
registado com aviso de recepção, para o endereço, Praça da República, 
8104-001 Loulé, até o termo do prazo fixado.

6.1 — Pode também ser entregue pessoalmente no serviço de Expe-
diente da Câmara Municipal de Loulé, no mesmo endereço, entre as 9h 
e as 12h30 m e entre as 14h e as 17h30 m.

7 — Métodos de selecção e critérios a utilizar: Os métodos de selecção 
adoptados são os obrigatórios, previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e nos termos do n.º 3 do artigo 53.º 
da citada Lei n.º 12-A/2008, conjugado com o artigo 7.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro como método complementar, a Entrevista 
Profissional de Selecção:

7.1 — Prova de Conhecimentos Teóricos (PCT), (20 valores) é eli-
minatória para classificações inferiores a 9,50 valores, com duração 
máxima de 90 minutos, de forma escrita, com consulta, sendo a sua 
valoração expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se a sua 
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valoração até às centésimas. Sendo a sua ponderação para a valoração 
final de 50 % e incidirá sobre os seguintes conteúdos:

Código dos Contratos Públicos (CCP), — aprovado pelo Decreto Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro; Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, com 
as respectivas actualizações; Lei n.º 58/2008 de 9 de Setembro — Esta-
tuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas; Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro — Aprova o Regime do Contrato de Tra-
balho em Funções Públicas; Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro — Regime 
jurídico de funcionamento dos órgãos dos Municípios e das Freguesias; 
Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro — Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação; Lei n.º 67/2007 de 31 de Dezembro — Regime de Respon-
sabilidade Civil Extracontratual do Estado e Demais Entidades Públicas; 
Lei n.º 53-E/2006 de 29 de Dezembro — Regime Geral das Taxas das 
Autarquias Locais; Lei n.º 168/99 de 18 de Setembro — Código das 
Expropriações; Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22/02 — POCAL Plano 
Oficial de Contas, com as alterações:(Lei n.º 162/99, 14/09; Decreto-
Lei n.º 315/2000, 02/12; Decreto-Lei n.º 84-A/2002, 05/04; Lei n.º 60-
A/2005, 30/12; Lei n.º 2/2007, de 15/01); Decreto-Lei n.º 18/2007, de 
22/01 — Regime jurídico relativo à movimentação de Contas; Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19/11 — Gestão e Aplicação dos pagamentos através 
de cheques; Decreto-Lei n.º 454/91, de 28/12 — Regime jurídico do 
Cheque; Regulamento orgânico da Câmara Municipal de Loulé, ac-
tual/em vigor, publicado na 2.ª série do Diário da República em 19 de 
Outubro de 2010.

7.2 — Avaliação Psicológica (AP), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competên-
cias comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido, sendo valorada 
da seguinte forma:

Em cada fase intermédia do método através das menções classifica-
tivas de Apto e Não Apto. Na última fase do método para os candidatos 
que o tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Sendo a 
ponderação para a valoração final 25 %.

7.3 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS), eliminatória para 
classificações inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, de forma objectiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, sendo a ponderação final 
para a valorização final de 25 %.

7.4 — Excepto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tra-
tando-se de candidatos em situação de mobilidade especial, se tenham 
por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou actividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento é publicitado, os métodos de selecção obrigatórios a 
utilizar no seu recrutamento são a Avaliação Curricular e Entrevista de 
Avaliação de Competências.

7.5 — Avaliação curricular (AC), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e tipo de funções exercidas, 
formação profissional realizada, e avaliação de desempenho obtida, que 
se traduzirá na seguinte fórmula:

AC = HL × 25 % + EP × 25 % + FP × 25 % + AD × 25 %

Em que: HL = Habilitações literárias; EP = Experiência profissional; 
FP = Formação profissional; AD = Avaliação de desempenho.

A ponderação final para este factor, para a valoração final é de 
50 %.

7.6 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), eliminatória 
para classificações inferiores a 9,50 valores, visa obter através de uma 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Esta prova será avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. A ponderação desta prova para a valoração final é de 
25 % e versará sobre os seguintes aspectos: Orientação para resultados; 
Iniciativa e autonomia; Adaptação e melhoria contínua; Coordenação; 
Comunicação; Trabalho de equipa e cooperação; Relacionamento inter-
pessoal e Conhecimentos especializados e experiência.

7.7 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS), eliminatória para 
classificações inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, de forma objectiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, sendo a ponderação final 
para a valorização final de 25 %.

8. — A valoração final dos candidatos, a atribuir numa escala de 0 a 
20 valores, será obtida por aplicação da seguinte fórmula:

VF = PCT × 50 % + AP × 25 % + EPS × 25 %

Em que: VF= Valoração final; PCT = Prova de conhecimentos te-
óricos; AP = Avaliação psicológica; EPS = Entrevista profissional de 
selecção.

8.1. — A classificação final dos candidatos a enquadrar no âmbito do 
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, será atribu-
ída numa escala de 0 a 20 valores, por aplicação da seguinte fórmula:

VF = AC × 50 % + EAC × 25 % + EPS × 25 %

Em que: VF= Valoração final; AC= Avaliação curricular; EAC= 
Entrevista de avaliação de competências; EPS= Entrevista profissional 
de selecção.

9. — Consideram-se excluídos os candidatos que:
Faltem a um dos métodos ou fase do método de selecção;
Obtenham uma valoração inferior a 9.50 valores, no método ou fases 

do método de selecção, não lhes sendo aplicado o método ou a fase 
seguinte.

Em caso de igualdade de valoração, entre os candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

10 — Composição do júri de selecção:
Presidente: Rui Salvador Felizardo Tardão, Director de Departamento 

de Administração e Assuntos Jurídicos;
Vogais efectivos: Maria Lúcia Lores Santos Gomes, técnica superior 

da carreira de Técnico Superior, que substituirá o Presidente do Júri, nas 
suas faltas e impedimentos e Julieta Maria Costa Rodrigues, Chefe de 
Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade;

Vogais suplentes: Vera Margarida Vieira Almeida, técnica superior 
da carreira de Técnico Superior e Maria Encarnação Monteiro Cristiano 
Casquinho, Chefe de Divisão Administrativa de Urbanismo.

11 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

12 — Os candidatos excluídos são notificados por uma das seguintes 
formas:

Por carta registada, por correio electrónico ou publicação no Diário 
da República.

Para a realização da audiência aos interessados nos termos dos arti-
gos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, por uma 
das formas atrás referidas.

13 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade 
da Câmara Municipal de Loulé e disponibilizada no site da Câmara 
Municipal de Loulé, www.cm-loule.pt.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas atrás previstas.

14 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
em data oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

15 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) devendo estar disponível 
para consulta no primeiro dia útil seguinte à data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, na página electrónica da Câmara 
Municipal de Loulé e num jornal de expansão nacional, por extracto, 
num prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

16 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, 
conforme preceitua o artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, 
na redacção da Lei n.º 3-B/2010 de 28 de Abril.

17 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001 de 03 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
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devem declarar, no formulário de candidatura, o respectivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento do concurso em que 
o número de lugares postos a concurso seja de um ou dois, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Paços do Município de Loulé, 20 de Outubro de 2010. — Por Dele-
gação do Presidente da Câmara, a Vereadora, Maria Teresa Francisco 
Menalha.

303849715 

 Aviso n.º 21983/2010

Procedimento concursal n.º 48/2010 de recrutamento para o pre-
enchimento de dez postos de trabalho na categoria de Assistente 
Técnico da carreira de Assistente Técnico — conforme caracte-
rização no mapa de pessoal.
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, conjugado com 

o n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro e 
com o artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se 
público que, por proposta da Vereadora do Pelouro dos Recursos Hu-
manos de 25 de Agosto de 2010 aprovada por deliberação da Câmara 
Municipal em 01 de Setembro de 2010, encontra-se aberto, pelo prazo 
de dez dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum, na modalidade 
de relação de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento dos postos de trabalho supra-identificados.

2 — Fundamentação:
Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 10.º da Lei n.º 12-A/2010, 

de 30 de Junho, foi tido em conta a existência de relevante interesse 
público no recrutamento e ponderada a eventual carência de recursos 
humanos na Actividade “Ensino não superior” da Divisão de Educação, 
conforme se encontra expresso na proposta acima citada e no despacho 
do Exmo Sr. Presidente da Câmara, que sobre esta recaiu.

3 — Caracterização do posto de trabalho: dez postos de trabalho, na 
categoria de Assistente Técnico para desempenho da actividade “Ensino 
não Superior” da Divisão de Educação, conforme caracterização prevista 
no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Loulé (CML), referido no 
n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro.

4 — Descrição sumária das funções a exercer nos postos de trabalho 
a concurso: As inerentes ao conteúdo funcional da categoria, descrito no 
Anexo da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, bem como as que se 
encontram estabelecidas no artigo 9.º, do Anexo II do Regulamento de 
Organização dos Serviços Municipais, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 203, de 19 de Outubro de 2010, nomeadamente: Colabora 
no projecto educativo do estabelecimento ou agrupamento de escolas 
e favorece a ligação com a comunidade tendo em conta as iniciativas e 
recursos locais; Organiza e propõe actividades de animação a desenvol-
ver nos tempos não curriculares tendo em atenção as características da 
faixa etária a que se destina, valorizando os interesses e as iniciativas das 
crianças e adolescentes; Dá conhecimento ao responsável pedagógico das 
vivências quer individuais quer grupais e da participação das crianças e 
adolescentes nas diversas actividades; Assegura o horário de funciona-
mento das actividades de apoio à família conforme o regulamento interno 
do estabelecimento; Colabora no atendimento dos pais das crianças e 
dos adolescentes; Desempenha outras tarefas que se relacionem com as 
actividades de apoio à família das crianças e adolescentes.

5 — Reserva de Recrutamento: para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º conjugado com o artigo 54.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro, declara-se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
nesta Autarquia e da consulta à página electrónica da DGAEP, constata-se 
a dispensa temporária da obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

6 — Requisitos de Admissão:
Requisitos gerais — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008 

de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

Requisitos específicos de admissão:
Habilitações Literárias exigidas: 12.º ano de Escolaridade, sem pos-

sibilidade de substituição do nível habilitacional por formação e, ou, 
experiência profissionais;

6.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrem em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Loulé idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6.2 — O recrutamento inicia-se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em cumprimento 
do estabelecido nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 
de 27 de Fevereiro.

6.3 — Conforme determina o n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 de 
27 de Fevereiro, tendo em conta os princípios de produtividade, racionali-
zação e eficácia que devem presidir a actividade desta Câmara Municipal, 
na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do 
disposto no n.º 6.2.se proceda ao recrutamento de trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
cuja fundamentação se encontra expressa no ponto n.º 2 do presente aviso.

7 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar (10 
postos) e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

8 — Local de trabalho: Área do Município de Loulé.
9 — A formalização das candidaturas é realizada mediante preen-

chimento do “formulário de candidatura ao procedimento concursal” 
(disponível na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade 
e na página www.cm-loule.pt), dirigido ao Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Loulé, devidamente datado e assinado e acompanhado dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Currículo actualizado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia do documento de identificação;
d) Fotocópia do número fiscal de contribuinte;
e) Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação 

frequentadas, se for o caso;
f) Documento comprovativo da experiência profissional, onde constem 

as funções/actividades exercidas, bem como a duração das mesmas, e 
ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou funções ou 
actividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar, se for o caso;

g) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 
emprego público, sendo o caso, com indicação da carreira e categoria 
de que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde 
o candidato exerce funções.

9.1 — Nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos que exerçam funções na Câmara 
Municipal de Loulé ficam dispensados de apresentar os documentos 
referidos no ponto anterior, excepto o que consta na alínea a), desde 
que declarem que os mesmos se encontram arquivados no respectivo 
processo individual.

9.2 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
gerais encontra-se substituída por declaração do candidato no formu-
lário-tipo de candidatura.

10 — A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio 
registado com aviso de recepção, para o endereço, Praça da República, 
8104-001 Loulé, até o termo do prazo fixado.

10.1 — Pode também ser entregue pessoalmente no serviço de Ex-
pediente da Câmara Municipal de Loulé, no mesmo endereço, entre as 
9h e as 12h30 m e entre as 14h e as 17h30 m.

11 — Métodos de selecção e critérios a utilizar: Os métodos de selec-
ção adoptados são os obrigatórios, previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:

11.1 — Prova de Conhecimentos Teóricos (PCT), (20 valores) é eli-
minatória para classificações inferiores a 9,50 valores, com a duração 
de 90 minutos, de forma escrita, com consulta, sendo a sua valoração 
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se a sua valoração 
até às centésimas. Sendo a sua ponderação para a valoração final de 75 
% e incidirá sobre os seguintes conteúdos:

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-
A/2002, de 11 de Janeiro, pela Declaração de Rectificação n.º 4/2002, 
de 6 de Fevereiro e pela Declaração de Rectificação n.º 9/2002, de 5 
de Março; Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pelas Leis n.os 107-B/2003, de 31 de Dezembro e 55-B/2004, 
de 30 de Dezembro; Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro 
e 3-B/2010, de 28 de Abril; Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro; Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril; 
Decreto-Lei n.º 224/2009, de 11 de Setembro; Portaria n.º 63/2001, de 
30 de Janeiro; Lei n.º 3/2008, de 18 de Janeiro e Carta Educativa do 
Concelho de Loulé.
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11.2 — Avaliação Psicológica (AP), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competên-
cias comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido, sendo valo-
rada, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Sendo a ponderação para a 
valoração final 25 %.

11.3 — Excepto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tra-
tando-se de candidatos em situação de mobilidade especial, se tenham 
por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou actividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento é publicitado, os métodos de selecção obrigatórios a 
utilizar no seu recrutamento são a Avaliação Curricular e Entrevista de 
Avaliação de Competências.

11.4 — Avaliação curricular (AC), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e tipo de funções exercidas, 
formação profissional realizada, e avaliação de desempenho obtida, que 
se traduzirá na seguinte fórmula:

AC = HL + FP + 2 × EP + AVD
            5

Em que: HL = Habilitações literárias; FP = Formação profissional; 
EP = Experiência profissional; AVD = Avaliação de desempenho.

A ponderação final para este factor, para a valoração final é de 75 %.
11.5 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), eliminatória 

para classificações inferiores a 9,50 valores, visa obter através de uma 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Esta prova será avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. A ponderação desta prova para a valoração final é de 
25 % e versará sobre os seguintes aspectos: Orientação para resultados; 
Planeamento e organização; Análise da informação e sentido crítico; 
Comunicação; Trabalho de equipa e cooperação; Relacionamento in-
terpessoal e Conhecimentos especializados e experiência.

12 — A valoração final dos candidatos, numa escala de 0 a 20 valores, 
será obtida por aplicação da seguinte fórmula: VF=PCT × 75 % + AP × 
× 25 %. VF= Valoração final; PCT= Prova de conhecimentos teóricos 
e AP= Avaliação psicológica

12.1 — A classificação final dos candidatos a enquadrar no âmbito do 
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, será atri-
buída numa escala de 0 a 20 valores, por aplicação da seguinte fórmula: 
VF = AC × 75 % + EAC × 25 %. VF= Valoração final; AC= Avaliação 
curricular e EAC= Entrevista de avaliação de competências.

13 — Atendendo à celeridade que importa imprimir ao presente pro-
cedimento concursal tendo em conta a urgência na presente contratação 
e considerando o disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 
22 de Janeiro, os métodos de selecção indicados poderão ser aplicados 
de forma faseada, em função do número de candidaturas, sendo que a 
aplicação do segundo método será efectuada apenas a parte dos candi-
datos aprovados no método anterior, a convocar por tranches sucessivas 
de candidatos, por ordem decrescente de classificação, respeitando a 
prioridade legal da sua situação jurídico — funcional, até à satisfação 
das necessidades dos serviços.

14 — Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer 
um dos métodos de selecção, quando convocados, bem como, os que 
obtenham uma valoração inferior a 9.50 valores num dos métodos de 
selecção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

15 — Composição do júri de selecção:
Presidente: Edite Maria Pinguinha Guerreiro Carvalho Machado, 

Chefe de Divisão de Educação;
Vogais efectivos: Dora Cristina Santos Assunção, técnica superior da 

carreira de Técnico Superior, que substituirá a Presidente do Júri, nas 
suas faltas e impedimentos e Maria de Fátima Grosso Martins Inácio, 
Coordenadora Técnico da carreira de Assistente Técnico;

Vogais suplentes: Maria Teresa Agostinho Sousa Fernandes, técnica 
superior da carreira de Técnico Superior e Ana Cristina Lopes Viegas, 
Assistente Técnica da carreira de Assistente Técnico.

16 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 

classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — Os candidatos excluídos são notificados por uma das seguintes 
formas: carta registada; correio electrónico ou publicação no Diário 
da República.

Para a realização da audiência aos interessados nos termos dos arti-
gos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, por uma 
das formas atrás referidas.

18 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade 
da Câmara Municipal de Loulé e disponibilizada no site da Câmara 
Municipal de Loulé, www.cm-loule.pt.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas atrás previstas.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
em data oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) devendo estar disponível 
para consulta no primeiro dia útil seguinte à data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, na página electrónica da Câmara 
Municipal de Loulé e num jornal de expansão nacional, por extracto, 
num prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

21 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, 
conforme preceitua o artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, 
na redacção da Lei n.º 3-B/2010 de 28 de Abril.

22 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001 de 03 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário de candidatura, o respectivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 1 
do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento do concurso em que 
o número de lugares postos a concurso seja igual ou superior a 10, 
é obrigatoriamente fixada uma quota de 5 % do total do número de 
lugares, com arredondamento para a unidade, a preencher por pessoas 
com deficiência.

Paços do Município de Loulé, 20 de Outubro de 2010. — Por Dele-
gação do Presidente da Câmara, a Vereadora, Maria Teresa Francisco 
Menalha.

303849683 

 Aviso n.º 21984/2010

Procedimento concursal n.º 49/2010 — de recrutamento para o pre-
enchimento de doze postos de trabalho na categoria de Assistente 
Operacional da carreira de Assistente Operacional conforme 
caracterização no mapa de pessoal.
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, conjugado com 

o n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro e 
com o artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se 
público que, por proposta da Vereadora do Pelouro dos Recursos Hu-
manos de 25 de Agosto de 2010 aprovada por deliberação da Câmara 
Municipal em 01 de Setembro de 2010, encontra-se aberto, pelo prazo 
de dez dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum, na modalidade 
de relação de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento dos postos de trabalho supra-identificados.

2 — Fundamentação:
Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 10.º da Lei n.º 12-A/2010, 

de 30 de Junho, foi tido em conta a existência de relevante interesse 
público no recrutamento e ponderada a eventual carência de recursos 
humanos na Actividade “Ensino não superior” da Divisão de Educação, 
conforme se encontra expresso na proposta acima citada e no despacho 
do Exmo Sr. Presidente da Câmara, que sobre esta recaiu.

3 — Caracterização do posto de trabalho: doze postos de trabalho, 
na categoria de Assistente Operacional para desempenho da actividade 
“Ensino não Superior” da Divisão de Educação, conforme caracterização 
prevista no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Loulé (CML), re-
ferido no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro.

4 — Descrição sumária das funções a exercer nos postos de trabalho 
a concurso: As inerentes ao conteúdo funcional da categoria, descrito no 
Anexo da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, bem como as que se 
encontram estabelecidas no artigo 9.º, do Anexo II do Regulamento de 
Organização dos Serviços Municipais, publicado no Diário da República, 
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2.ª série, n.º 203, de 19 de Outubro de 2010, nomeadamente: Funções de 
apoio aos alunos, docentes e encarregados de educação entre e durante 
as actividades lectivas; Vigiar as crianças durante o repouso e na sala de 
aula; Providenciar a conservação e boa utilização das instalações, bem 
como do material e equipamento didáctico necessário ao desenvolvi-
mento educativo; Zelar pela conservação e higiene ambiental dos espaços 
e das instalações, à sua responsabilidade, numa perspectiva pedagógica 
e cívica; Assegurar a limpeza e conservação das instalações; Executar 
outras tarefas simples, não especificadas, de carácter manual e exigindo 
principalmente esforço físico e conhecimentos práticos.

5 — Reserva de Recrutamento: para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º conjugado com o artigo 54.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro, declara-se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
nesta Autarquia e da consulta à página electrónica da DGAEP, constata-se 
a dispensa temporária da obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

6 — Requisitos de Admissão:
Requisitos gerais — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008 

de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

Requisitos específicos de admissão:
Habilitações Literárias exigidas: escolaridade obrigatória, sem pos-

sibilidade de substituição do nível habilitacional por formação e, ou, 
experiência profissionais;

6.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrem em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Loulé idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6.2 — O recrutamento inicia-se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em cumprimento 
do estabelecido nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 
de 27 de Fevereiro.

6.3 — Conforme determina o n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 
de 27 de Fevereiro, tendo em conta os princípios de produtividade, 
racionalização e eficácia que devem presidir a actividade desta Câmara 
Municipal, na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do disposto no n.º 6.2. se proceda ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, cuja fundamentação se encontra expressa no 
ponto n.º 2 do presente aviso.

7 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar (12 
postos) e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

8 — Local de trabalho: Área do Município de Loulé.
9 — A formalização das candidaturas é realizada mediante preen-

chimento do “formulário de candidatura ao procedimento concursal” 
(disponível na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade 
e na página www.cm-loule.pt), dirigido ao Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Loulé, devidamente datado e assinado e acompanhado dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Currículo actualizado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia do documento de identificação;
d) Fotocópia do número fiscal de contribuinte;
e) Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação 

frequentadas, se for o caso;
f) Documento comprovativo da experiência profissional, onde constem 

as funções/actividades exercidas, bem como a duração das mesmas, e 
ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou funções ou 
actividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar, se for o caso;

g) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 
emprego público, sendo o caso, com indicação da carreira e categoria 
de que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde 
o candidato exerce funções.

9.1 — Nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
de Loulé ficam dispensados de apresentar os documentos referidos no 
ponto anterior, excepto o que consta na alínea a), desde que declarem que 
os mesmos se encontram arquivados no respectivo processo individual.

9.2 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
gerais encontra-se substituída por declaração do candidato no formu-
lário-tipo de candidatura.

10 — A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio 
registado com aviso de recepção, para o endereço, Praça da República, 
8104-001 Loulé, até o termo do prazo fixado.

10.1 — Pode também ser entregue pessoalmente no serviço de Ex-
pediente da Câmara Municipal de Loulé, no mesmo endereço, entre as 
9h e as 12h30 m e entre as 14h e as 17h30 m.

11 — Métodos de selecção e critérios a utilizar: Os métodos de selec-
ção adoptados são os obrigatórios, previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:

11.1 — Prova de Conhecimentos Teóricos (PCT), (20 valores) é eli-
minatória para classificações inferiores a 9,50 valores, com a duração 
de 90 minutos, de forma escrita, com consulta, sendo a sua valoração 
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se a sua valoração 
até às centésimas. Sendo a sua ponderação para a valoração final de 75 
% e incidirá sobre os seguintes conteúdos:

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, pela Declaração de Rectificação n. 
4/2002, de 6 de Fevereiro e pela Declaração de Rectificação n.º 9/2002, 
de 5 de Março; Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 107-B/2003, de 31 de Dezembro e 55-B/2004, 
de 30 de Dezembro; Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro 
e n.º 3-B/2010, de 28 de Abril; Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro; Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril; 
Decreto-Lei n.º 224/2009, de 11 de Setembro; Portaria n.º 63/2001, de 
30 de Janeiro e Carta Educativa do Concelho de Loulé.

11.2 — Avaliação Psicológica (AP), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido, sendo valorada, através 
dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores. Sendo a ponderação para a valoração final 25 %.

11.3 — Excepto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tra-
tando-se de candidatos em situação de mobilidade especial, se tenham 
por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou actividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento é publicitado, os métodos de selecção obrigatórios a 
utilizar no seu recrutamento são a Avaliação Curricular e Entrevista de 
Avaliação de Competências.

11.4 — Avaliação curricular (AC), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e tipo de funções exercidas, 
formação profissional realizada, e avaliação de desempenho obtida, que 
se traduzirá na seguinte fórmula:

AC = HL + FP + 2 × EP + AVD
        5

Em que: HL = Habilitações literárias; FP = Formação profissional; 
EP = Experiência profissional; AVD = Avaliação de desempenho.

A ponderação final para este factor, para a valoração final é de 
75 %.

11.5 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), eliminatória 
para classificações inferiores a 9,50 valores, visa obter através de uma 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Esta prova será avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. A ponderação desta prova para a valoração final é de 
25 % e versará sobre os seguintes aspectos: orientação para resultados; 
iniciativa e autonomia; adaptação e melhoria contínua; comunicação; 
trabalho de equipa e cooperação; relacionamento interpessoal; conhe-
cimentos especializados e experiência.

12 — A valoração final dos candidatos, numa escala de 0 a 20 valores, 
será obtida por aplicação da seguinte fórmula: VF=PCT × 75 % + AP × 
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× 25 %. VF= Valoração final; PCT= Prova de conhecimentos teóricos 
e AP= Avaliação psicológica.

12.1 — A classificação final dos candidatos a enquadrar no âmbito do 
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, será atri-
buída numa escala de 0 a 20 valores, por aplicação da seguinte fórmula: 
VF = AC × 75 % + EAC × 25 %. VF= Valoração final; AC= Avaliação 
curricular e EAC= Entrevista de avaliação de competências.

13 — Atendendo à celeridade que importa imprimir ao presente pro-
cedimento concursal tendo em conta a urgência na presente contratação e 
considerando o disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de 
Janeiro, os métodos de selecção indicados poderão ser aplicados de forma 
faseada, em função do número de candidaturas, sendo que a aplicação do 
segundo método será efectuada apenas a parte dos candidatos aprovados 
no método anterior, a convocar por tranches sucessivas de candidatos, por 
ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 
situação jurídico — funcional, até à satisfação das necessidades dos serviços.

14 — Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer 
um dos métodos de selecção, quando convocados, bem como, os que 
obtenham uma valoração inferior a 9.50 valores num dos métodos de 
selecção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

15 — Composição do júri de selecção:
Presidente: Edite Maria Pinguinha Guerreiro Carvalho Machado, 

Chefe de Divisão de Educação;
Vogais efectivos: Dora Cristina Santos Assunção, técnica superior da 

carreira de Técnico Superior, que substituirá a Presidente do Júri, nas 
suas faltas e impedimentos e Maria de Fátima Grosso Martins Inácio, 
Coordenadora Técnico da carreira de Assistente Técnico;

Vogais suplentes: Maria Teresa Agostinho Sousa Fernandes, técnica 
superior da carreira de Técnico Superior e Ana Cristina Lopes Viegas, 
Assistente Técnica da carreira de Assistente Técnico.

16 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — Os candidatos excluídos são notificados por uma das seguintes 
formas: carta registada; correio electrónico ou publicação no Diário 
da República.

Para a realização da audiência aos interessados nos termos dos arti-
gos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, por uma 
das formas atrás referidas.

18 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade 
da Câmara Municipal de Loulé e disponibilizada no site da Câmara 
Municipal de Loulé, www.cm-loule.pt.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas atrás previstas.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
em data oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) devendo estar disponível 
para consulta no primeiro dia útil seguinte à data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, na página electrónica da Câmara 
Municipal de Loulé e num jornal de expansão nacional, por extracto, 
num prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

21 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, 
conforme preceitua o artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, 
na redacção da Lei n.º 3-B/2010 de 28 de Abril.

22 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001 de 03 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário de candidatura, o respectivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 3.º do citado diploma, no procedimento do concurso em que o 
número de lugares postos a concurso seja igual ou superior a 10, é obriga-
toriamente fixada uma quota de 5 % do total do número de lugares, com 
arredondamento para a unidade, a preencher por pessoas com deficiência.

Paços do Município de Loulé, 20 de Outubro de 2010. — Por Dele-
gação do Presidente da Câmara, a Vereadora, Maria Teresa Francisco 
Menalha.

303849667 

 Aviso n.º 21985/2010

Procedimento concursal n.º 46/2010 — para constituição de reservas 
de recrutamento na categoria de Encarregado Operacional da 
carreira de Assistente Operacional — conforme caracterização 
no mapa de pessoal
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, conjugado com 

o n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro e 
com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se 
público que, por proposta da Vereadora do Pelouro dos Recursos Hu-
manos de 25 de Agosto de 2010 aprovada por deliberação da Câmara 
Municipal em 01 de Setembro de 2010, encontra -se aberto, pelo prazo 
de dez dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum, na modalidade 
de relação de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento do posto de trabalho supra -identificados.

2 — Fundamentação:
Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, 

de 30 de Junho, foi tido em conta a existência de relevante interesse 
público no recrutamento e ponderada a eventual carência de recursos 
humanos na Actividade “Ensino não superior” da Divisão de Educação, 
conforme se encontra expresso na proposta acima citada e no despacho 
do Exmo Sr. Presidente da Câmara, que sobre esta recaiu.

3 — Caracterização do posto de trabalho: posto de trabalho, na catego-
ria de Encarregado Operacional para desempenho da actividade “Ensino 
não Superior” da Divisão de Educação, conforme caracterização prevista 
no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Loulé (CML), referido no 
n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

4 — Descrição sumária das funções a exercer no posto de trabalho a 
concurso: As inerentes ao conteúdo funcional da categoria, descrito no 
Anexo da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, bem como as que se 
encontram estabelecidas no artigo 9.º, do Anexo II do Regulamento de 
Organização dos Serviços Municipais, publicado no Diário da República, 
2.ª série n.º 203, de 19 de Outubro de 2010.

5 — Reserva de Recrutamento: para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º conjugado com o artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
nesta Autarquia e da consulta à página electrónica da DGAEP, constata -se 
a dispensa temporária da obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

6 — Requisitos de Admissão:
Requisitos gerais — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008 

de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

Requisitos específicos de admissão:
Habilitações Literárias exigidas: Escolaridade obrigatória, sem pos-

sibilidade de substituição do nível habilitacional por formação e, ou, 
experiência profissionais;

6.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrem em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Loulé idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6.2 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em cumprimento 
do estabelecido nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro.

6.3 — Conforme determina o n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro, tendo em conta os princípios de produtividade, 
racionalização e eficácia que devem presidir a actividade desta Câ-
mara Municipal, na impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação do disposto no n.º 6.2., se proceda ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, cuja fundamentação se encontra expressa no 
ponto n.º 2 do presente aviso.

7 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de Janeiro.
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8 — Local de trabalho: Área do Município de Loulé.
9 — A formalização das candidaturas é realizada mediante preen-

chimento do “formulário de candidatura ao procedimento concursal” 
(disponível na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade 
e na página www.cm -loule.pt), dirigido ao Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Loulé, devidamente datado e assinado e acompanhado dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Currículo actualizado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia do documento de identificação;
d) Fotocópia do número fiscal de contribuinte;
e) Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação 

frequentadas, se for o caso;
f) Documento comprovativo da experiência profissional, onde constem 

as funções/actividades exercidas, bem como a duração das mesmas, e 
ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou funções ou 
actividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar, se for o caso;

g) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 
emprego público, sendo o caso, com indicação da carreira e categoria 
de que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde 
o candidato exerce funções.

9.1 — Nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos que exerçam funções na Câmara Munici-
pal de Loulé ficam dispensados de apresentar os documentos referidos 
no ponto anterior, excepto o que consta na alínea a), desde que decla-
rem que os mesmos se encontram arquivados no respectivo processo 
individual.

9.2 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
gerais encontra -se substituída por declaração do candidato no formulário-
-tipo de candidatura.

10 — A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio 
registado com aviso de recepção, para o endereço, Praça da República, 
8104 -001 Loulé, até o termo do prazo fixado.

10.1 — Pode também ser entregue pessoalmente no serviço de Ex-
pediente da Câmara Municipal de Loulé, no mesmo endereço, entre as 
9h e as 12h30 m e entre as 14h e as 17h30 m.

11 — Métodos de selecção e critérios a utilizar: Os métodos de selec-
ção adoptados são os obrigatórios, previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

11.1 — Prova de Conhecimentos Teóricos (PCT), (20 valores) é eli-
minatória para classificações inferiores a 9,50 valores, com a duração 
de 90 minutos, de forma escrita, com consulta, sendo a sua valoração 
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se a sua valoração 
até às centésimas. Sendo a sua ponderação para a valoração final de 
75 % e incidirá sobre os seguintes conteúdos:

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, pela Declaração de Rectificação n.º 4/2002, 
de 6 de Fevereiro e pela Declaração de Rectificação n.º 9/2002, de 5 de 
Março; Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.os 107 -B/2003, de 31 de Dezembro e 55 -B/2004, de 30 de 
Dezembro; Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com alterações intro-
duzidas pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e n.º 3 -B/2010, de 
28 de Abril; Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro; Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril; Lei n.º 46/86, de 14 
de Outubro, primeira alteração pela Lei n.º 115/97, de 19 de Setembro, 
segunda alteração pela lei n.º 49/2005, de 30 de Agosto e a terceira al-
teração pela Lei n.º 85/2009, de 27 de Agosto; Portaria n.º 63/2001, de 
30 de Janeiro; Lei n.º 3/2008, de 18 de Janeiro; Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro e posteriores alterações; Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de Dezembro e Carta Educativa do Concelho de Loulé.

11.2 — Avaliação Psicológica (AP), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido, sendo valorada, através 
dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores. Sendo a ponderação para a valoração final 25 %.

11.3 — Excepto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos em situação de mobilidade especial, se tenham por 
último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou actividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento é publicitado, os métodos de selecção obrigatórios a 
utilizar no seu recrutamento são a Avaliação Curricular e Entrevista de 
Avaliação de Competências.

11.4 — Avaliação curricular (AC), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e tipo de funções exercidas, 
formação profissional realizada, e avaliação de desempenho obtida, que 
se traduzirá na seguinte fórmula:

AC = 
HL + FP + 2 × EP + AVD

 
5

Em que: HL = Habilitações literárias; FP = Formação profissional; 
EP = Experiência profissional; AVD = Avaliação de desempenho.

A ponderação final para este factor, para a valoração final é de 75 %.

11.5 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), eliminatória 
para classificações inferiores a 9,50 valores, visa obter através de uma 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Esta prova será avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. A ponderação desta prova para a valoração final é de 
25 % e versará sobre os seguintes aspectos: Orientação para resultados; 
Planeamento e organização; Análise da informação e sentido crítico; 
Coordenação; Comunicação; Trabalho de equipa e cooperação; Relacio-
namento interpessoal; Conhecimentos especializados e experiência.

12. — A valoração final dos candidatos, numa escala de 0 a 20 valores, 
será obtida por aplicação da seguinte fórmula:

VF = PCT × 75 % + AP × 25 %

VF = Valoração final; PCT = Prova de conhecimentos teóricos e 
AP = Avaliação psicológica

12.1. — A classificação final dos candidatos a enquadrar no âmbito 
do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, será 
atribuída numa escala de 0 a 20 valores, por aplicação da seguinte 
fórmula: 

VF = AC × 75 % + EAC × 25 % 

VF = Valoração final; AC = Avaliação curricular e EAC = Entrevista 
de avaliação de competências.

13. — Atendendo à celeridade que importa imprimir ao presente pro-
cedimento concursal tendo em conta a urgência na presente contratação 
e considerando o disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de Janeiro, os métodos de selecção indicados poderão ser aplicados 
de forma faseada, em função do número de candidaturas, sendo que a 
aplicação do segundo método será efectuada apenas a parte dos candi-
datos aprovados no método anterior, a convocar por tranches sucessivas 
de candidatos, por ordem decrescente de classificação, respeitando a 
prioridade legal da sua situação jurídico — funcional, até à satisfação 
das necessidades dos serviços.

14. — Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qual-
quer um dos métodos de selecção, quando convocados, bem como, os 
que obtenham uma valoração inferior a 9.50 valores num dos métodos 
de selecção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

15 — Composição do júri de selecção:
Presidente: Edite Maria Pinguinha Guerreiro Carvalho Machado, 

Chefe de Divisão de Educação;
Vogais efectivos: Dora Cristina Santos Assunção, técnica superior da 

carreira de Técnico Superior, que substituirá a Presidente do Júri, nas 
suas faltas e impedimentos e Maria de Fátima Grosso Martins Inácio, 
Coordenadora Técnico da carreira de Assistente Técnico;

Vogais suplentes: Maria Teresa Agostinho Sousa Fernandes, técnica 
superior da carreira de Técnico Superior e Ana Cristina Lopes Viegas, 
Assistente Técnica da carreira de Assistente Técnico.

16 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — Os candidatos excluídos são notificados por uma das seguintes 
formas: carta registada; correio electrónico ou publicação no Diário 
da República.

Para a realização da audiência aos interessados nos termos dos arti-
gos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, por uma 
das formas atrás referidas.
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18 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade 
da Câmara Municipal de Loulé e disponibilizada no site da Câmara 
Municipal de Loulé, www.cm -loule.pt.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas atrás previstas.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
em data oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) devendo estar disponível 
para consulta no primeiro dia útil seguinte à data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, na página electrónica da Câmara 
Municipal de Loulé e num jornal de expansão nacional, por extracto, 
num prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

21 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, 
conforme preceitua o artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
na redacção da Lei n.º 3 -B/2010 de 28 de Abril.

22 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário de candidatura, o respectivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento do concurso em que 
o número de lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com 
deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual pre-
valece sobre qualquer outra preferência legal.

Paços do Município de Loulé, 20 de Outubro de 2010. — Por dele-
gação do Presidente da Câmara, a Vereadora, Maria Teresa Francisco 
Menalha.

303845527 

 Aviso n.º 21986/2010

Procedimento concursal n.º 19/2010 — de recrutamento para o 
preenchimento de um posto de trabalho na categoria de Técnico 
Superior da carreira de Técnico Superior, conforme caracteriza-
ção no mapa de pessoal.
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, conjugado com o n.º 1 

do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro e com o 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
que, por proposta da Vereadora do Pelouro dos Recursos Humanos de 22 
de Abril de 2010 aprovada por deliberação da Câmara Municipal em 28 
de Abril de 2010, encontra -se aberto, o procedimento concursal comum, 
na modalidade de relação de emprego público por tempo indeterminado, 
para contratação de um Técnico Superior.

As candidaturas são aceites, no prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

Da consulta à página electrónica da DGAEP, constata -se a dispensa 
temporária da obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centralizada 
para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no ar-
tigo 4.º conjugado com o artigo 54.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

O procedimento concursal destina -se à ocupação de um posto de traba-
lho, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro, previsto no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de 
Loulé (CML), na categoria de Técnico Superior para desempenho da ac-
tividade “Administração Geral” da Divisão Jurídica e de Contencioso.

1 — Descrição sumária das funções a exercer no posto de trabalho a 
concurso: As funções a exercer encontram -se previstas no artigo 12.º, do 
Anexo II do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 203, de 19 de Outubro de 2010.

O posto de trabalho a concurso será de carácter genérico, enquadrando-
-se no conteúdo funcional descrito no Anexo da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, na área do Direito, nomeadamente, elaboração de 
informações técnicas, pareceres e propostas de despacho relativos a 
matérias inerentes às actividades desenvolvidas na Divisão Jurídica e 
de Contencioso, e desenvolvimento dos processos de expropriação em 
toda a vertente jurídica dos mesmos.

2 — Requisitos de Admissão:
Requisitos gerais — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008 

de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 
o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 
das funções;

e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

Requisitos específicos de admissão:
Habilitações Literárias exigidas: Licenciatura em Direito, sem pos-

sibilidade de substituição do nível habilitacional por formação e, ou, 
experiência profissionais.

Condições preferenciais:
Ser detentor de conhecimento e experiência profissional comprovada 

na execução das actividades caracterizadoras ou inerentes ao posto de 
trabalho, nomeadamente: Realização de estudos e outros trabalhos de 
natureza jurídica e de solicitadoria no âmbito da actuação da Divisão 
Jurídica e de Contencioso; Elaboração de pareceres e informações sobre 
a interpretação e aplicação da legislação, bem como normas e regula-
mentos internos; Recolha e tratamento de legislação, jurisprudência 
e doutrina; Analise jurídica dos autos, participações e reclamações 
susceptíveis de configurar matéria de contra -ordenacional e respectivo 
acompanhamento processual; Elaboração de escrituras e contratos; 
Procedimentos de registo de imóveis.

2.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrem em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Loulé idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

2.2 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em cumprimento 
do estabelecido nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro.

2.3 — Conforme determina o n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 
27 de Fevereiro e a proposta da Vereadora do Pelouro dos Recursos Huma-
nos de 22 de Abril de 2010, tendo em conta os princípios de produtividade, 
racionalização e eficácia que devem presidir a actividade desta Câmara Mu-
nicipal, na impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por aplicação 
do disposto no n.º 2.2., se proceda ao recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou determiná-
vel ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar 
(um posto) e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: Área do Município de Loulé.
5 — A formalização das candidaturas é realizada mediante preen-

chimento do “formulário de candidatura ao procedimento concursal” 
(disponível na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade 
e na página www.cm -loule.pt), dirigido ao Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Loulé, devidamente datado e assinado e acompanhado dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Currículo actualizado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia do documento de identificação;
d) Fotocópia do número fiscal de contribuinte;
e) Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação 

frequentadas, se for o caso;
f) Documento comprovativo da experiência profissional, onde constem 

as funções/actividades exercidas, bem como a duração das mesmas, 
e ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou funções 
ou actividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar, se for o caso;

g) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 
emprego público, sendo o caso, com indicação da carreira e categoria 
de que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde 
o candidato exerce funções.

5.1 — Nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos que exerçam funções na Câmara Munici-
pal de Loulé ficam dispensados de apresentar os documentos referidos no 
ponto anterior, excepto o que consta na alínea a), desde que declarem que 
os mesmos se encontram arquivados no respectivo processo individual.

5.2 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
gerais encontra -se substituída por declaração do candidato no formulário-
-tipo de candidatura.

6 — A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio 
registado com aviso de recepção, para o endereço, Praça da República, 
8104 -001 Loulé, até o termo do prazo fixado.
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6.1 — Pode também ser entregue pessoalmente no serviço de Expe-
diente da Câmara Municipal de Loulé, no mesmo endereço, entre as 9h 
e as 12h30 m e entre as 14h e as 17h30 m.

7 — Métodos de selecção e critérios a utilizar: Os métodos de selecção 
adoptados são os obrigatórios, previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e nos termos do n.º 3 do artigo 53.º da citada 
Lei n.º 12 -A/2008, conjugado com o artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro como método complementar, a Entrevista Profissional de Selecção:

7.1 — Prova de Conhecimentos Teóricos (PCT), (20 valores) é eli-
minatória para classificações inferiores a 9,50 valores, com duração 
máxima de 90 minutos, de forma escrita, com consulta, sendo a sua 
valoração expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se a sua 
valoração até às centésimas. Sendo a sua ponderação para a valoração 
final de 50 % e incidirá sobre os seguintes conteúdos:

Código dos Contratos Públicos (CCP), — aprovado pelo Decreto Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro; Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, com 
as respectivas actualizações; Lei n.º 58/2008 de 9 de Setembro — Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas; Lei n.º 169/99 
de 18 de Setembro — Regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos 
Municípios e das Freguesias; Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro — Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação; Decreto -Lei n.º 39/2008 de 7 de 
Março — Regime Jurídico da Instalação, Exploração e Funcionamento dos 
Empreendimentos Turísticos; Lei n.º 67/2007 de 31 de Dezembro — Regime 
de Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado e Demais Entidades 
Públicas; Lei n.º 53 -F/2006 de 29 de Dezembro — Regime Jurídico do 
Sector Empresarial Local; Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro — Re-
gime Geral das Taxas das Autarquias Locais; Lei n.º 168/99 de 18 de 
Setembro — Código das Expropriações; Lei n.º 59/2008, de 11 de Setem-
bro — Aprova o Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas; 
Decreto -Lei n.º 54 -A/99, de 22/02 — POCAL Plano Oficial de Contas, 
com as alterações:(Lei n.º 162/99, 14/09; Decreto -Lei n.º 315/2000, 02/12; 
Decreto -Lei n.º 84 -A/2002, 05/04; Lei n.º 60 -A/2005, 30/12; Lei n.º 2/2007, 
de 15/01); Decreto -Lei n.º 18/2007, de 22/01 — Regime jurídico relativo 
à movimentação de Contas; Decreto -Lei n.º 316/97, de 19/11 — Gestão e 
Aplicação dos pagamentos através de cheques; Decreto -Lei n.º 454/91, de 
28/12 — Regime jurídico do Cheque; Regulamento Orgânico da Câmara 
Municipal de Loulé, actual/em vigor publicado na 2.ª série do Diário da 
República em 19 de Outubro de 2010.

7.2 — Avaliação Psicológica (AP), eliminatória para classificações infe-
riores a 9,50 valores, visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, 
aptidões, características de personalidade e competências comportamentais 
dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do 
posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências 
previamente definido, sendo valorada da seguinte forma:

Em cada fase intermédia do método através das menções classifica-
tivas de Apto e Não Apto. Na última fase do método para os candidatos 
que o tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Sendo a 
ponderação para a valoração final 25 %.

7.3 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS), eliminatória para classifi-
cações inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados durante a 
interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente 
os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal, sendo a ponderação final para a valorização final de 25 %.

7.4 — Excepto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade 
caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento é 
publicitado, os métodos de selecção obrigatórios a utilizar no seu recruta-
mento são a Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências.

7.5 — Avaliação curricular (AC), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e tipo de funções exercidas, 
formação profissional realizada, e avaliação de desempenho obtida, que 
se traduzirá na seguinte fórmula:

AC = HL × 25 % + EP × 25 % + FP × 25 % + AD × 25 %

Em que: HL = Habilitações literárias; EP = Experiência profissional; 
FP = Formação profissional; AD = Avaliação de desempenho.

A ponderação final para este factor, para a valoração final é de 50 %.

7.6 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), eliminatória 
para classificações inferiores a 9,50 valores, visa obter através de uma 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Esta prova será avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 

aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. A ponderação desta prova para a valoração final é de 
25 % e versará sobre os seguintes aspectos: Orientação para resultados; 
Iniciativa e autonomia; Adaptação e melhoria contínua; Coordenação; 
Comunicação; Trabalho de equipa e cooperação; Relacionamento in-
terpessoal; Conhecimentos especializados e experiência.

7.7 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS), eliminatória para 
classificações inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, de forma objectiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, sendo a ponderação final 
para a valorização final de 25 %.

8. — A valoração final dos candidatos, a atribuir numa escala de 0 a 
20 valores, será obtida por aplicação da seguinte fórmula:

VF = PCT × 50 % + AP × 25 % + EPS × 25 %

Em que: VF= Valoração final; PCT= Prova de conhecimentos teóricos; 
AP= Avaliação psicológica; EPS= Entrevista profissional de selecção.

8.1. — A classificação final dos candidatos a enquadrar no âmbito do 
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, será atri-
buída numa escala de 0 a 20 valores, por aplicação da seguinte fórmula:

VF = AC × 50 % + EAC × 25 % + EPS × 25 %

Em que: VF= Valoração final; AC= Avaliação curricular; EAC = En-
trevista de avaliação de competências; EPS= Entrevista profissional 
de selecção.

9. — Consideram -se excluídos os candidatos que:
Faltem a um dos métodos ou fase do método de selecção;
Obtenham uma valoração inferior a 9.5 valores, no método ou fases do 

método de selecção, não lhes sendo aplicado o método ou a fase seguinte.
Em caso de igualdade de valoração, entre os candidatos, os critérios 

de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

10 — Composição do júri de selecção:
Presidente: Rui Salvador Felizardo Tardão, Director de Departamento 

de Administração e Assuntos Jurídicos;
Vogais efectivos: Maria Lúcia Lores Santos Gomes, técnica superior 

da carreira de Técnico Superior, que substituirá o Presidente do Júri, nas 
suas faltas e impedimentos e Julieta Maria Costa Rodrigues, Chefe de 
Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade;

Vogais suplentes: Vera Margarida Vieira Almeida, técnica superior 
da carreira de Técnico Superior e Maria Encarnação Monteiro Cristiano 
Casquinho, Chefe de Divisão Administrativa de Urbanismo.

11 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

12 — Os candidatos excluídos são notificados por uma das seguintes 
formas:

Por carta registada, por correio electrónico ou publicação no Diário 
da República.

Para a realização da audiência aos interessados nos termos dos arti-
gos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, por uma 
das formas atrás referidas.

13 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade 
da Câmara Municipal de Loulé e disponibilizada no site da Câmara 
Municipal de Loulé, www.cm -loule.pt.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas atrás previstas.

14 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
em data oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

15 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) devendo estar disponível 
para consulta no primeiro dia útil seguinte à data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, na página electrónica da Câmara 
Municipal de Loulé e num jornal de expansão nacional, por extracto, 
num prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

16 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, 
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conforme preceitua o artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
na redacção da Lei n.º 3 -B/2010 de 28 de Abril.

17 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário de candidatura, o respectivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento do concurso em que 
o número de lugares postos a concurso seja de um ou dois, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Paços do Município de Loulé, 20 de Outubro de 2010. — Por delegação 
do Presidente da Câmara, a Vereadora, Maria Teresa Francisco Menalha.

303849431 

 Declaração de rectificação n.º 2210/2010

No Diário da República, 2.ª série, n.º 202, de 18 de Outubro de 2010, a 
p. 51 454, foi publicado o Regulamento das Paisagens Protegidas Locais 
da Rocha da Pena e da Fonte Benémola, no qual constam os anexos I e 
II referente às cartas com os limites das áreas protegidas.

Procede -se à publicação dos anexos I e II do Regulamento das Pai-
sagens Protegidas Locais da Rocha da Pena e da Fonte Benémola que 
por lapso não foram publicados e que fazem parte integrante do referido 
Regulamento.

22 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara, Sebastião Fran-
cisco Seruca Emídio.

ANEXO I

Paisagem protegida local da Rocha da Pena 

  

 ANEXO II

Paisagem protegida local da Fonte Benémola 

  
 303847739 

 Despacho n.º 16550/2010

A Assembleia Municipal na sua sessão ordinária de 24 de Se-
tembro de 2010, aprovou sob proposta da Câmara Municipal, o 
Regulamento Orgânico dos Serviços Municipais (modelo, estrutura 
nuclear e n.º máximo de unidades orgânicas flexíveis). Posterior-
mente no dia 6 de Outubro de 2010, a Câmara Municipal aprovou, 
sob minha proposta, a estrutura flexível. O texto integral do ROSM 
foi publicado no Diário da República, 2.ª série, de 19 Outubro de 
2010, para entrar em vigor no dia seguinte à sua publicação. O re-
gulamento aprovado estabelece no seu artigo 7.º que serão mantidas 
as comissões de serviço do director municipal, dos directores de 
departamento municipal e dos chefes de divisão municipal actual-
mente em exercício de funções, até ao termo do respectivo prazo 
inicial, nos cargos dirigentes do mesmo nível que sucedem aos 
que actualmente detêm. Tal disposição reconduz -se ao disposto na 
segunda parte da alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção constante da Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto e do disposto no n.º 1 do artigo 9.º -C do Decreto -Lei 
n.º 93/2004, de 20 de Abril, aditado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho.

Assim:
1 — São mantidas as comissões de serviços dos dirigentes abaixo 

indicados de acordo com a respectiva tabela das unidades orgânicas 
nucleares e flexíveis: 

Nome Cargo Unidade orgânica de afectação

Leonel José Miguel da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . Director Municipal. . . . . . . . . . . Direcção Municipal de Administração Geral (DMAG).
Custódio José Mendes Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . Director de Departamento  . . . . . Departamento de Obras e Gestão de Infra -Estruturas Mu-

nicipais (DOGIM).
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Nome Cargo Unidade orgânica de afectação

Eurico Santos Martins Murta . . . . . . . . . . . . . . . . . Director de Departamento  . . . . . Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos (DASU)
José António Quadros Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . Director de Departamento  . . . . . Departamento de Cultura e Desporto (DCD).
Luisa Fernanda Guerreiro Martins. . . . . . . . . . . . . Directora de Departamento  . . . . Departamento de Intervenção Social e Gestão de Informação 

(DISGI).
Manuel José Fernandes Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . Director de Departamento  . . . . . Departamento de Administração do Território (DAT).
Rui Salvador Felizardo Tardão  . . . . . . . . . . . . . . . Director de Departamento  . . . . . Departamento de Administração e Assuntos Jurídicos (DAAJ)
Nelson George Gonçalves Graça . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Transportes e Oficinas (DTO).
Ana Isabel Encarnação Carvalho Machado . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Fiscalização e Contra -Ordenações (DFCO).
António Pedro Azevedo Aragão Pontes. . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Edificação (DE).
Carlos Jorge Mendes André . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Ambiente e Equipamentos Urbanos (DAEU).
Diogo Francisco Marques Fonseca  . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Gestão Financeira e de Candidaturas (DGFC)
Edite Maria Pinguinha Guerreiro Carvalho Ma-

chado.
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Educação (DE).

Eduardo Neto Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Mobilidade, Rede Viária e Trânsito (DMRVT)
João Carlos Pereira Neto Lopes. . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Bibliotecas (DB).
João Miguel Sousa Matos Lima. . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Protecção Civil e de Vigilância (DPCV).
Julieta Maria Costa Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade 

(DGRHQ).
Luis Manuel Mendes Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Cultura e Museus (DCM).
Manuel Laginha Renda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Electricidade e Iluminação Pública (DEIP).
Margarida Maria Sousa Bentes  . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Informação Geográfica e Cadastro (DIGC).
Maria Alexandra Carvalho Santos . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Prospectiva e Planeamento (DPP).
Maria Encarnação Monteiro Cristiano Casquinho Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão Administrativa de Urbanismo (DAU).
Maria de Fátima Pereira Carvalho . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Gestão Social e Saúde (DGSS).
Maria João Martins Lopes Fonseca Pereira Sousa Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Descentralização Administrativa (DDA).
Marília Cristina Fernandes Rodrigues . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Turismo (DT).
Mário João Ribeiro Sebastião  . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Juventude e Desporto (DJD).
Miguel Angel Lopes Madeira  . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Actividades Económicas (DAE).
Nuno Manuel Caetano Guerreiro. . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Urbanização (DU).
Paula Maria Lúcio Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Higiene Urbana e Resíduos Sólidos (DHURS)
Paula Susana Rodrigues Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Gestão Patrimonial e Aprovisionamento (DGPA)
Silverio António Silva Gonçalves Guerreiro . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Manutenção de Equipamentos (DME).
Sofia Cura Mariano Camossa Pontes. . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Reabilitação e Intervenção Urbanas (DRIU).
Teresa Isabel Oliveira Delfino . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Sistemas de Saneamento Básico (DSSB).
William Mendonça Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . Divisão de Tecnologias e Administração de Sistemas (DTAS)

 2 — Não são mantidas as comissões de serviços dos seguintes diri-
gentes por extinção ou reorganização das respectivas unidades/serviços: 
Luisa Isabel Pontes Dias, Maria Arlete Guerreiro Fernandes, Paulo Jorge 
Messias Filipe Viegas e Marilia Costa Lúcio.

Loulé, 20 Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Sebastião Francisco Seruca Emídio.

303842821 

 MUNICÍPIO DE LOUSADA

Aviso (extracto) n.º 21987/2010
Doutor Jorge Manuel Fernandes Malheiro de Magalhães, Licen-

ciado em Direito, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal 
de Lousada:

Torna Público, para cumprimento do preceituado no n.º 1 do ar-
tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, e dando execução 
ao deliberado por esta Câmara Municipal em sua reunião realizada no 
dia 04/10/2010, que, a partir da publicação no Diário da República 
2.ª série e pelo prazo de 30 dias, está em apreciação pública nesta Câmara 
o projecto de Regulamento de Apoio ao Associativismo para posterior 
sujeição ao Órgão Deliberativo.

Mais faz saber que exemplares do projecto do Regulamento, se en-
contram afixados no edifício dos Serviços Municipais.

Lousada e Paços do Município, 14 de Outubro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara, Dr. Jorge Manuel Fernandes Malheiro de Maga-
lhães.

303816845 

 Aviso (extracto) n.º 21988/2010
Jorge Manuel Fernandes Malheiro de Magalhães, Licenciado em 

Direito, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Lousada
Torna Público que por ter merecido a aprovação final na reunião 

ordinária desta Câmara Municipal no dia 02 de Agosto do corrente ano 
e na sessão ordinária da Assembleia Municipal do dia 24 de Setembro 
do corrente ano, entra em vigor, no dia útil imediato ao da sua publi-

cação no Diário da República 2.ª série o Regulamento Municipal de 
Funcionamento das Feiras.

Mais faz saber que exemplares do Regulamento se encontram afixados 
no átrio do Edifício dos Serviços Municipais.

Lousada e Paços do Município, 14 de Outubro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara, Dr. Jorge Manuel Fernandes Malheiro de Maga-
lhães.

303816318 

 MUNICÍPIO DA MAIA

Aviso n.º 21989/2010
Engenheiro António Gonçalves Bragança Fernandes, presidente da 

Câmara Municipal da Maia:
Torna público, para os efeitos consignados na alínea d) do n.º 4 do 

artigo 148.º do Decreto  -Lei n.º 389/99, de 22 de Setembro, na sua última 
redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, 
que, sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Municipal da 
Maia, na 4.ª sessão ordinária, realizada a 29 de Setembro de 2010, apro-
vou por unanimidade a proposta final do Plano de Pormenor da Quinta 
da Pícua e Áreas Envolventes, na freguesia de Águas Santas.

Assim, torna -se público e publica -se em anexo a declaração da As-
sembleia Municipal que aprovou o Plano de Pormenor, bem como o 
respectivo regulamento, as plantas de implantação e a planta de con-
dicionantes.

11 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Eng.º António Gonçalves Bragança Fernandes.

Declaração da Assembleia Municipal
Luciano da Silva Gomes, Presidente da Assembleia Municipal da 

Maia:
Declara, para efeitos de instrução do respectivo processo, que na 

4.ª Sessão Ordinária da Assembleia Municipal da Maia, do dia 29 de 
Setembro de 2010, foi aprovada por unanimidade, a deliberação da 
Câmara Municipal, tomada na reunião de 16 de Setembro de 2010, 
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relativa ao assunto “Aprovação e divulgação do relatório de ponderação 
do período de discussão pública e aprovação da proposta final do Plano 
de Pormenor da Quinta da Pícua e Áreas Envolventes.

Assembleia Municipal da Maia, em 07 de Outubro de 2010. — O 
Presidente da Assembleia Municipal, Luciano da Silva Gomes.

Regulamento do Plano de Pormenor da Quinta da Pícua
e Áreas Envolventes

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito territorial

1 — O presente Plano de Pormenor da Quinta da Pícua e Áreas Envol-
ventes, que adiante de designa por Plano, foi elaborado de acordo com 
o disposto no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, e 
estabelece as regras e orientações a que devem obedecer a ocupação, o 
uso e a transformação do solo, bem como todas as obras de edificação, 
de urbanização, operações de loteamento, trabalho de remodelação de 
terrenos e outras operações urbanísticas e ainda a utilização de edifícios 
ou fracções autónomas, bem como respectivas alterações de uso.

2 — As presentes disposições aplicam -se à totalidade do território 
abrangido pelo Plano, tal como este se encontra definido na Planta de 
Implantação.

Artigo 2.º
Objectivos

O Plano tem como objectivos gerais:
a) A consolidação do tecido urbano existente;
b) A protecção e salvaguarda do património edificado erudito ou que 

interessa manter e qualificar enquanto memória do sítio, como a casa 
na Rua D. Afonso Henriques, a Capela e a Casa de Corim, os edifícios 
da Quinta da Pícua e o Cruzeiro próximo à Quinta da Pícua;

c) A manutenção e valorização da mata da Quinta da Pícua e de 
outros conjuntos arbóreos importantes à estrutura verde primária ou 
secundária;

d) O reforço da conectividade da área -plano com a envolvente;
e) A conclusão da rede viária existente, assegurando a continuidade 

dos arruamentos já executados;
f) A disponibilização e dignificação do espaço público do peão e de 

áreas de recreio e lazer, quer no tocante à sua dimensão e tratamento, 
quer no que respeita às condições da sua vivência;

g) O ajustamento da proposta ao cadastro de propriedade, aumentando 
a sua eficácia e o grau de operacionalidade.

Artigo 3.º
Relação com outros Instrumentos de gestão territorial

Na Área de intervenção definida na planta de Implantação valem as 
regras do presente Plano substituindo -se ao disposto no Plano Director 
Municipal da Maia, publicado a 26 de Janeiro de 2009 através do Aviso 
n.º 2383/2009.

Artigo 4.º
Conteúdo documental

1 — O Plano é constituído pelos seguintes elementos:
a) Regulamento;
b) Planta de Implantação, com Planta de Zonamento da Sensibilidade 

ao Ruído em desdobramento, à escala 1:1.000;
c) Planta de Condicionantes, à escala 1:1.000.

2 — Acompanham o Plano:
a) Relatório, contendo Programa de Execução e Plano de Financia-

mento e, em anexo:
Ficha de dados estatísticos;
Deliberação municipal de dispensa de A.A.E.;
Relatório de adaptação da carta de ruído aos indicadores Lden e 

Ln;
Cópia do regulamento do PDM da Maia;
Avaliação de Impacto da Superfície Comercial.

b) Planta de Localização e Enquadramento, à escala 1:25.000;
c) Extractos das Plantas de Ordenamento e de Condicionantes do 

PDM, à escala 1:10.000;
d) Planta da Situação Existente, à escala 1:2.000;
e) Planta de Caracterização do Edificado, à escala 1:2.000;
f) Planta de Licenças/Autorizações de Operações Urbanísticas, à 

escala 1:2.000;
g) Planta de Zonamento, à escala 1:2.000;
h) Mapa de Ruído, à escala 1:5.000;
i) Planta de Traçado de Infra -estruturas, à escala 1:1.000;
j) Planta de Trabalho, à escala 1:1.000;
k) Planta do Cadastro Original, à escala 1:1.000;
l) Planta de Transformação Fundiária, à escala 1:2.000;
m) Perfis Longitudinais, à escala 1:500;
n) Perfis Transversais Tipo, à escala 1:200;
o) Participações recebidas em sede de discussão pública e respectivo 

relatório de ponderação.

Artigo 5.º
Definições

1 — Área Bruta de Construção (abc) — soma da superfície de todos 
os pisos, situados acima e abaixo do solo, incluindo anexos, e exceptu-
ando varandas e terraços, sótãos sem pé -direito regulamentar para fins 
habitacionais, galerias exteriores públicas, compartimentos de resíduos 
sólidos urbanos, outras áreas técnicas, quando localizadas em cave, 
nomeadamente cisterna e grupo de bombagem, postos de transformação 
e outros compartimentos técnicos indispensáveis ao funcionamento 
do edifício e áreas destinadas a estacionamento e arrumos, quando 
localizadas em cave.

2 — Área de Impermeabilização — soma da área total de implanta-
ção das construções de qualquer tipo mais a área resultante dos solos 
pavimentados com materiais impermeáveis ou que propiciem o mesmo 
efeito, designadamente em arruamentos, estacionamentos, equipamentos 
desportivos e logradouros.

3 — Área de Implantação — área delimitada pelo perímetro exterior 
das paredes exteriores dos edifícios, correspondentes aos pisos acima e 
abaixo da cota de soleira, na intersecção da sua projecção com o plano 
do solo.

4 — Cércea — a maior das dimensões verticais expressa em metros 
ou em número de pisos, medida no ponto médio da fachada compreen-
dida entre o pavimento do espaço público confinante com o prédio e a 
intersecção do plano inferior do beirado ou cota superior da platibanda, 
incluindo andares recuados do plano da fachada.

5 — Edificabilidade (do prédio) — direito de edificar que é reconhe-
cido a cada prédio por uma licença municipal de loteamento urbano ou 
de obras particulares, indicado pela área bruta de construção máxima 
que nele é possível realizar, expressa em m².

6 — Lote — parcela de terreno confrontante com arruamento, desti-
nada à construção e resultante de uma operação de loteamento.

7 — Parcela — unidade cadastral não resultante de operação de lotea-
mento ou que por força da operação de loteamento se destina à cedência 
ao município para espaços verdes públicos, equipamentos de utilização 
colectiva e infra -estruturas.

8 — Prédio — unidade de propriedade fundiária, na titularidade de 
uma pessoa singular ou colectiva, ou em regime de compropriedade, 
podendo classificar -se como urbano, rústico e misto.

CAPÍTULO II

Servidões Administrativas e Restrições
de Utilidade Pública

Artigo 6.º
Âmbito e regime

1 — As servidões administrativas e restrições de utilidade pública, 
assinaladas na Planta de Condicionantes, são as seguintes:

a) Zonas Mistas e Sensíveis nos termos do Regulamento Geral do 
Ruído;

b) Zonas de servidão non -aedificandi à auto -estrada A4;
c) Rede de abastecimento de água (conduta adutora);
d) Zona de protecção a edifício escolar.

2 — A ocupação, o uso e a transformação do solo nas áreas abrangidas 
pelas servidões administrativas e restrições de utilidade pública referi-
das no número anterior, obedecem ao disposto na legislação aplicável, 
cumulativamente com as disposições do Plano que com elas sejam 
compatíveis.
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CAPÍTULO III

Uso do solo e concepção do espaço

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 7.º

Compatibilidade de usos e actividades

São razões suficientes de recusa de aprovação, licenciamento ou 
autorização, as utilizações, ocupações ou actividades a instalar que:

a) Dêem lugar à produção de fumos, cheiros ou resíduos que afectem 
as condições de salubridade ou dificultem a sua melhoria;

b) Perturbem gravemente as condições de trânsito e estacionamento 
ou provoquem movimentos de carga e descarga que prejudiquem as 
condições de utilização da via pública;

c) Acarretem agravados riscos de incêndio ou explosão;
d) Prejudiquem a salvaguarda e valorização do património edificado, 

paisagístico ou ambiental;
e) Correspondam a outras situações de incompatibilidade consideradas 

na lei geral, nomeadamente no Regulamento do Exercício de Actividade 
Industrial e no Regulamento Geral do Ruído.

Artigo 8.º

Zonas mistas

No que respeita à poluição sonora, no território do Plano são defini-
das zonas mistas nos termos do Regulamento Geral do Ruído, devendo 
implementar -se medidas de controlo de ruído que garantam um nível 
sonoro contínuo equivalente do ruído ambiente exterior inferior aos 
máximos permitidos, nomeadamente:

a) Limitação de velocidade a 40 km/h;
b) Utilização de pavimento betuminoso drenante nas faixas de ro-

dagem;
c) Montagem de barreiras acústicas ao longo da A4.

Artigo 9.º

Achados arqueológicos fortuitos

1 — Sem prejuízo do estabelecido na lei do Património Cultural, em 
caso de ocorrência de vestígios arqueológicos, no subsolo ou à superfície, 
durante a realização de qualquer obra:

a) É obrigatória a comunicação imediata à Câmara Municipal e à 
entidade de tutela competente;

b) Os trabalhos em curso devem ser imediatamente suspensos;
c) Os trabalhos só podem ser retomados após parecer da Câmara Muni-

cipal e da entidade de tutela competente e, caso os achados o justifiquem, 
deve garantir -se o acompanhamento das obras por um arqueólogo.

2 — Na eventualidade da execução de trabalhos arqueológicos 
suspende -se a contagem dos prazos para efeitos relativos à validade da 
licença da obra em causa.

3 — A suspensão dos trabalhos a que se refere a alínea b) do n.º 1 do 
presente artigo tem como consequência a prorrogação automática, por 
tempo equivalente ao da suspensão, da licença de obra.

4 — Os trabalhos suspensos só podem ser retomados depois da enti-
dade tutelar e da Câmara Municipal se pronunciarem.

5 — As intervenções arqueológicas necessárias devem ser integral-
mente financiadas pelo respectivo promotor da obra de urbanização ou 
edificação em causa, em acordo com a legislação em vigor.

Artigo 10.º

Mobilidade condicionada

A execução de passeios, vias de acesso e passagens de peões, bem 
como a acessibilidade aos edifícios deve respeitar as normas técnicas 
em vigor para a melhoria da acessibilidade dos cidadãos de mobilidade 
condicionada.

Artigo 11.º

Estacionamento

A dotação de estacionamento em domínio público é a estabelecida 
na Planta de Implantação.

Artigo 12.º
Vedações

Os muros de vedação dos lotes de uso residencial cumprem as se-
guintes condições:

a) O coroamento dos muros deve ser horizontal, admitindo -se quebras 
verticais no seu alinhamento horizontal superior;

b) As vedações, sejam ou não realizadas por muro, devem apresentar 
uniformidade nos materiais e nas alturas adoptadas para a mesma frente 
urbana, entendendo -se esta como a correspondente ao plano de facha-
das de um dado alinhamento, confrontante com arruamento público e 
limitada pelos arruamentos que neste convergem.

SECÇÃO II

Qualificação do solo

Artigo 13.º
Identificação

1 — O território do Plano, de acordo com a Planta de Implantação, in-
tegra as seguintes sub -categorias de espaços ou afectação específica:

a) Construções Existentes Compatíveis com o Plano;
b) Construções Previstas em Loteamentos com Alvará;
c) Construções Propostas;
d) Áreas de Equipamentos;
e) Áreas Verdes de Uso Público;
f) Áreas Verdes de Logradouro;
g) Arruamentos e Estacionamentos;
h) Percursos, Passeios e Praças;
i) Áreas de Serviços e Grandes Infra -estruturas.

2 — Na Planta de Implantação são ainda identificados:
a) Edifícios de Valor Patrimonial;
b) Construções a Demolir;
c) Espécies Arbóreas a Preservar e Espécies Arbóreas Propostas;
d) Barreiras Sonoras em Terra Vegetal Propostas.

SECÇÃO III

Construções Existentes Compatíveis com o Plano

Artigo 14.º
Usos

As construções identificadas na Planta de Implantação como existentes 
compatíveis com o Plano são construções com uso predominantemente 
habitacional ou afectas a equipamentos públicos e relativamente às 
quais, por se integrarem correctamente na estrutura urbana, em termos 
de morfologia e uso, ou por não porem em causa a proposta do Plano, 
se permite a manutenção.

Artigo 15.º
Obras de edificação

1 — Permite -se a ampliação ou substituição destas construções desde 
que, cumulativamente:

a) Sejam cumpridas as cérceas e os alinhamentos das fachadas da 
frente urbana em que se integram;

b) A área bruta de construção resultante não seja superior a 1,2 vezes 
a área bruta de construção existente.

2 — Exceptuam -se do número anterior os Edifícios de Valor Patrimo-
nial, nos quais as obras de edificação cumprem o disposto no Artigo 31.º 
do presente Regulamento.

SECÇÃO IV

Construções previstas em loteamentos com alvará

Artigo 16.º
Identificação e usos

Estes edifícios correspondem a construções previstas em operações 
urbanísticas licenciadas pela Câmara Municipal, destinando -se domi-
nantemente ao uso habitacional.
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SECÇÃO V

Construções Propostas
Artigo 17.º

Identificação e usos
As construções propostas têm o uso que lhes é atribuído na Planta de 

Implantação e quadro correspondente, distinguindo -se:
a) Edifícios predominantemente habitacionais, admitindo -se outros 

usos compatíveis nos dois primeiros pisos, desde que os acessos sejam 
distintos dos acessos aos pisos habitacionais;

b) Edifícios de equipamentos de utilização colectiva;
c) Edifícios comerciais.

Artigo 18.º
Edificabilidade e composição arquitectónica

1 — As construções propostas devem respeitar as implantações e 
demais parâmetros e disposições estabelecidas na Planta de Implantação 
e quadro correspondente.

2 — O estabelecimento de cérceas e alinhamentos horizontais deve 
respeitar o definido nos Perfis Longitudinais, designadamente no tocante 
ao alinhamento superior relativo dos edifícios.

Artigo 19.º
Coberturas

As coberturas são desenvolvidas em terraço ou em telha, de acordo 
com a altura do prédio ou as exigências arquitectónicas e com as se-
guintes disposições:

a) Em prédios seguidos ou que apresentem continuidade num dado 
arruamento, não são de admitir soluções diferentes;

b) Quando se utilizar a telha, esta é obrigatoriamente cerâmica de 
barro vermelho.

SECÇÃO VI

Equipamentos e Espaços Verdes e de Utilização Colectiva
Artigo 20.º

Área de equipamento de utilização colectiva
1 — As parcelas e edifícios a afectar ou afectas a equipamento de 

utilização colectiva são os identificados na Planta de Implantação.
2 — As condições de edificabilidade nestas áreas são as seguintes:
a) Garantia da correcta integração urbanística das novas construções, 

nomeadamente quanto à volumetria, alinhamentos e compatibilidade de 
usos com a ocupação envolvente;

b) Garantia da satisfação do estacionamento necessário à actividade gerada;
c) Índice de utilização não superior a 1,0.

3 — Admite -se a alienação da parcela destinada a equipamento cultu-
ral para outros fins, nomeadamente serviços ou habitação, sem aumento 
da edificabilidade.

Artigo 21.º
Áreas verdes de uso público

1 — As áreas verdes de uso público têm como finalidade o uso e a 
utilização colectiva como áreas de lazer e recreio ou a qualificação e 
enquadramento paisagístico dos equipamentos e áreas edificadas.

2 — Quando as áreas verdes de uso público coincidirem com áreas 
de lotes ou parcelas privadas, deverá ser assegurada a continuidade com 
as áreas em domínio público.

3 — Nestas áreas, quando integradas em domínio municipal, admite -se a 
edificabilidade apenas quando destinada a equipamentos de utilização pú-
blica ou estruturas de apoio à sua fruição como área de lazer e recreio, sem 
prejuízo da sua identidade enquanto espaço verde urbano de uso público.

4 — Nestas áreas deverá privilegiar -se a arborização, ajardinamento 
e pavimentação para uso pedonal.

SECÇÃO VII

Áreas verdes de logradouro
Artigo 22.º

Identificação
As áreas verdes de logradouro correspondem às áreas dos lotes 

ou parcelas envolventes dos edifícios compatíveis com o plano e 

das edificações previstas e propostas, destinando -se a actividades 
complementares das actividades instaladas no edifício a que estão 
associadas.

Artigo 23.º
Utilizações e edificabilidade

1 — Nas áreas verdes de logradouro afectas a parcelas ou lotes de ha-
bitações unifamiliares é admitida a construção de anexos, desde que:

a) Só possuam um piso coberto, cujo pé direito não exceda 2,30 me-
tros;

b) A sua área de implantação não exceda 50m2;
c) Sejam implantadas em local que não prejudique a insolação ou a 

privacidade dos prédios vizinhos.

2 — As áreas de verde de logradouro afectas à habitação colectiva 
constituem áreas condominiais onde é interdita a construção de anexos, 
admitindo -se apenas a implantação de mobiliário urbano inerente à 
sua função de recreio, enquadramento paisagístico ou estacionamento 
afecto ao lote ou parcela, devendo privilegiar -se a sua arborização, 
ajardinamento e pavimentação.

3 — Nas áreas de verde de logradouro, deve promover -se a arboriza-
ção ou ajardinamento no mínimo de 20 % da sua área.

SECÇÃO VIII

Arruamentos, estacionamento, percursos, passeios e praças

Artigo 24.º
Execução

Os arruamentos não condicionados, condicionados, estaciona-
mento, percursos, passeios e praças identificados na Planta de 
Implantação, devem ser executados, de acordo com o desenho 
constante desta, admitindo -se ajustamentos decorrentes dos res-
pectivos projectos de execução.

Artigo 25.º
Arruamentos condicionados

Os arruamentos condicionados destinam -se ao acesso a lotes ou par-
celas privados, devendo a sua utilização ser condicionada ao uso dos 
edifícios em questão, excepto ambulâncias, veículos de segurança, 
emergência, manutenção e limpeza pública.

Artigo 26.º
Ecovia

1 — A Ecovia, delimitada na Planta de Implantação, destina -se a 
percursos pedonais e ciclovia em espaço verde de uso público.

2 — A Ecovia deve ainda obedecer às seguintes regras quanto à sua 
execução:

a) Não se admite a impermeabilização do solo, nem alterações sig-
nificativas da morfologia do terreno, devendo ser constituídos em terra 
batida ou saibro compactado;

b) A largura deve ter um mínimo de 2,10 metros e um máximo de 
3,00 metros;

c) A sinalética informativa e outros elementos de apoio ao lazer são 
executados preferencialmente em madeira.

Artigo 27.º
Revestimentos

Os materiais de revestimento a utilizar nos arruamentos não condi-
cionados, arruamentos condicionados, estacionamentos, percursos, pas-
seios e praças, a seguir referidos, têm carácter indicativo e preferencial, 
admitindo -se a aplicação de outros, desde que previamente aprovados 
pela Câmara Municipal, e que contribuam para a valorização do espaço 
público e garantam a coerência e unidade da intervenção na totalidade 
da área do Plano:

a) Nos arruamentos, betuminoso poroso;
b) Nos arruamentos condicionados e estacionamentos, cubo de granito 

de 0,11×0,11 m;
c) Nos passeios, cubo de granito de 0,05×0,05 m;
d) Nas guias de passeio, granito de 0,30 m.
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SECÇÃO IX

Áreas de serviços e grandes infra -estruturas

Artigo 28.º
Área de serviço de Águas Santas

1 — Esta área corresponde à área de serviço de Águas Santas, locali-
zada na margem norte da A4, em funcionamento e exploração.

2 — Para além do existente, não é permitido qualquer novo acesso a 
esta área a partir da área do Plano.

Artigo 29.º
Posto de abastecimento de combustível

Esta área destina -se à instalação de um posto de abastecimento de 
combustível, apenas se admitindo a edificabilidade necessária a esta 
utilização, de acordo com a Planta de Implantação e quadro de áreas 
correspondente.

Artigo 30.º
Espaço canal da A4

Esta área destina -se ao alargamento da A4, já estabelecido em pro-
jecto.

SECÇÃO X

Valores patrimoniais

Artigo 31.º
Edifícios de valor patrimonial

1 — Correspondem a edifícios de interesse arquitectónico ou cultural 
que devem ser preservados.

2 — Admitem -se obras de ampliação desde que:
a) A área bruta de construção resultante não seja superior a 1,2 vezes 

a área bruta de construção existente;
b) Da ampliação não resulte aumento da cércea;
c) Contribuam para a valorização patrimonial do imóvel e do seu 

enquadramento paisagístico ou ambiental.

SECÇÃO XI

Construções a Demolir

Artigo 32.º
Regime

1 — As construções identificadas na Planta de Implantação como a 
demolir são construções que, pelo seu estado de conservação, tipologia 
construtiva, volumetria, uso ou implantação, são incompatíveis com a 
proposta do Plano, devendo proceder -se à sua demolição e, nos casos 
definidos pelo Plano, à sua substituição.

2 — Nos lotes ou parcelas em que o Plano estabeleça demolição de 
construções existentes, não é permitida a edificação de novas constru-
ções, mesmo que em conformidade com a proposta do Plano, enquanto 
tais demolições não forem executadas.

3 — Nas construções a demolir admitem -se obras de conservação ou 
ampliação justificadas pela necessidade de melhoria das condições de 
habitabilidade actuais, desde que, cumulativamente:

a) Não ponham em causa a execução do Plano;
b) O uso à data da intervenção seja habitacional;
c) Não resulte aumento do número de fogos;
d) Não resulte acréscimo da área bruta de construção superior a 

5 %.

SECÇÃO XII

Arborização e barreiras sonoras

Artigo 33.º
Execução

1 — A arborização será realizada conforme o definido na Planta de 
Implantação e de acordo com as seguintes indicações:

a) Elaboração de um plano de plantação, respeitando o disposto no 
Plano de Arborização Municipal;

b) As árvores a colocar em caldeira terão, no mínimo, 4 metros de 
altura e calibre 14 -16, devendo apresentar crescimento livre, evitando-
-se as podas;

c) Nos casos de parcelas e lotes com arborização existente, deverá o 
projecto de licenciamento de obra de edificação ou de loteamento indi-
car as espécies existentes, as quais não poderão ser abatidas sem que a 
Câmara Municipal informe o requerente do interesse da sua manutenção 
ou transplantação.

2 — Em toda a área do Plano são mantidas as espécies arbóreas 
identificadas como a preservar na Planta de Implantação.

3 — As barreiras sonoras identificadas na Planta de Implantação 
são executadas em terra vegetal, com a altura mínima de 2,0 metros 
e devidamente enquadradas nos espaços verdes onde se localizam, 
sem prejuízo da previsão de outras consideradas como necessárias e 
a instalar no espaço canal afecto à A4 pela empresa concessionária da 
sua exploração.

SECÇÃO XIII

Operações de Transformação Fundiária

Artigo 34.º
Operações urbanísticas

As operações urbanísticas necessárias à execução do Plano concretizam-
-se no respeito pela reestruturação fundiária proposta na Planta de Trans-
formação Fundiária.

Artigo 35.º
Regime de cedência

Nas obras de edificação e operações de loteamento, o proprietário 
e demais titulares sobre o prédio a afectar a tais intervenções cedem à 
Câmara Municipal as parcelas identificadas como do domínio municipal 
na Planta de Transformação Fundiária.

CAPÍTULO IV

Execução do plano

Artigo 36.º
Formas de execução

1 — O Plano executa -se através da realização de operações urba-
nísticas em acordo com o Regime Jurídico de Urbanização e Edi-
ficação.

2 — Nos casos previstos no Plano, a execução deste é realizada 
obrigatoriamente no âmbito das Unidades de Execução identificadas 
nas Plantas de Implantação e de Transformação Fundiária.

3 — A ocupação processar -se -á em acordo com o parcelamento defi-
nido pelo Plano, sendo permitido o emparcelamento de lotes contíguos 
estabelecidos na Planta de Implantação.

Artigo 37.º
Unidades de execução

1 — A execução do Plano no âmbito das Unidades de Execução deve 
processar -se através dos sistemas de compensação ou cooperação.

2 — O aproveitamento médio para as Unidades de Execução é o cor-
respondente ao índice médio de utilização definido no artigo seguinte.

Artigo 38.º
Mecanismos de perequação

1 — Os mecanismos de perequação a aplicar no Plano são os de-
finidos no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, 
nomeadamente, o índice médio de utilização (imu) e a cedência 
média (Cm).

2 — Poderá ainda aplicar -se, cumulativamente com os mecanismos 
referidos no número anterior, o custo médio de urbanização (CIm).

3 — Os valores do índice médio de utilização a que se refere o número 
anterior são os seguintes:

a) UE1: imu
 
= 0,89 m²

 
de abc por m² de terreno;

b) UE2: imu = 0,78 m² de abc por m² de terreno;
c) UE3: imu = 1,04 m² de abc por m² de terreno;
d) UE4: imu = 1,73 m² de abc por m² de terreno;
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e) UE5: imu = 1,71 m² de abc por m² de terreno;
f) UE6: imu = 0,61 m² de abc por m² de terreno.

4 — A cedência média é a mesma para todas as Unidades de Execu-
ção e tem o valor de 0,60, em conformidade com o disposto no n.º 4 do 
artigo 111.º do Plano Director Municipal da Maia.

5 — O custo médio de urbanização corresponde ao custo médio das 
infra -estruturas locais e gerais por m² de abc calculado para a totalidade 
da área de cada uma das Unidades de Execução.

6 — A cedência média a que se refere o n.º 1 do presente artigo inclui 
as áreas de cedências indicadas na Planta de Transformação Fundiá-
ria.

Artigo 39.º
Aplicação

1 — Para cada um dos prédios abrangidos pelas Unidades de Execução 
definidas nas Plantas de Implantação e de Transformação Fundiária é 
fixada uma edificabilidade média correspondente ao produto do índice 
médio de utilização pela área do prédio.

2 — Nas áreas vinculadas situacionalmente, correspondendo às inclu-
ídas na zona non -aedificandi da A4, a edificabilidade média é de 40 % 
da calculada de acordo com o número anterior.

3 — Quando a edificabilidade permitida pelo Plano na Planta de 
Implantação para um dado prédio for superior à edificabilidade média, 
o proprietário deve ceder para o domínio privado do município a área 
do terreno com a capacidade construtiva em excesso, definida no quadro 
da Planta de Transformação Fundiária.

4 — Quando a edificabilidade permitida pelo Plano na Planta de 
Implantação para um dado prédio for inferior à edificabilidade média, 
o proprietário é compensado em acordo com o Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial ou pela atribuição de área de terreno 
com a capacidade de construção em défice, definida no quadro da Planta 
de Transformação Fundiária.

5 — Em alternativa às medidas de compensação estabelecidas 
nos números 3 e 4, o plano admite a compra e venda do índice 
médio de utilização entre os intervenientes numa dada Unidade de 
Execução.

6 — Quando a área de cedência efectiva for superior ou inferior à 
cedência média, deve verificar -se a compensação nos termos do Regime 
Jurídico referido no n.º 4.

7 — As compensações referidas nos números anteriores e as decor-
rentes dos encargos de urbanização podem ser realizadas em numerário, 
em acordo com a seguinte fórmula:

Comp. = (Cm × abc — Cef) × V1 + (abc — imu × A) × V2 + (CIm × 
× abc — CIef)

Sendo:
C

m
, i

mu
 e CI

m
 — tem o significado que lhes é atribuído no artigo an-

terior;
abc — área bruta de construção possível, permitida pelo Plano, na 

parcela em causa;
Cef — cedência efectiva estabelecida pelo Plano na operação urba-

nística dessa parcela;
V1 — preço por m² de cedência não efectivada, definida em Regu-

lamento Municipal;
A — área do prédio em causa;
V2 — valor médio do terreno por m² de abc;
CIef — custo das infra -estruturas realizadas pelo promotor no prédio 

em questão, tendo presente os valores unitários de realização de infra-
-estruturas definidos no Regulamento de Taxas e Encargos nas Operações 
Urbanísticas da Câmara Municipal da Maia.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 40.º
Entrada em vigor e vigência

O Plano tem efeitos legais a partir do dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República, podendo ser revisto por iniciativa da Câmara 
Municipal em conformidade com a legislação vigente. 
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 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.º 21990/2010

Concurso externo de ingresso para provimento de uma vaga 
de técnico profissional de 2.ª classe/fiscal municipal

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho 
de 18 de Outubro de 2010, foi nomeado Técnico Profissional de 
2.ª Classe/Fiscal Municipal, o candidato: José António Figueira 
Mendes, na sequência do concurso acima referenciado, aberto 
por aviso publicado no Diário da República 2.ª série n.º 142 do 
dia 23 de Julho de 2010, o qual deverá tomar posse no prazo de 
vinte dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário 
da República.

O Processo em causa não está sujeito a visto do Tribunal de Contas. 
(Não são devidos emolumentos).

Paços do Concelho de Montemor -o -Novo, 18 de Outubro de 
2010. — O Presidente da Câmara, Carlos Pinto de Sá.

303825699 

 MUNICÍPIO DA MURTOSA

Aviso n.º 21991/2010

Plano de Pormenor para a Recuperação da Envolvente 
do Mercado e Bairros Sociais da Torreira

António Maria dos Santos Sousa, Presidente da Câmara Munici-
pal da Murtosa, torna público que, nos termos e para os efeitos do 
disposto na alínea d) 1 do art.° 148 do Decreto -Lei n.º 380/99, de 
22 de Setembro, com as respectivas alterações, que a Assembleia 
Municipal da Murtosa, em reunião ordinária de 27 de Dezembro 
de 2004, aprovou o Plano de Pormenor para a Recuperação da 
Envolvente do Mercado e Bairros Sociais da Torreira. A planta de 
implantação foi posteriormente complementada com rectificações 
impostas pela Direcção -Geral de Ordenamento do Território e 
Desenvolvimento, transmitidas através do seu 620/DSGPPOT, de 
29 -07 -2005, tendo sido aprovadas em segunda sessão ordinária da 
Assembleia Municipal, de 28 de Novembro de 2005, realizada a 
05 de Dezembro. A planta de implantação veio ainda a ser com-
plementada, com rectificações impostas pela CCDRC, transmitidas 
à Câmara Municipal através do memorando remetido à Câmara 
via e -mail, em 10 de Março de 2010, sendo novamente aprovada 
em segunda reunião ordinária da Assembleia Municipal, de 30 
de Setembro de 2010, realizada a 07 de Outubro. Concluídas as 
rectificações, que não alteraram o conteúdo técnico fundamental 
do plano, procede -se à sua publicação.

22 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara, António Maria 
dos Santos Sousa.

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente Plano aplica -se à área de intervenção delimitada na 
Planta de Implantação.

2 — Todos os casos omissos, serão resolvidos de acordo com as 
disposições legais em vigor.

CAPÍTULO II

Servidões e restrições de utilidade pública

Artigo 2.º
Servidões e restrições de utilidade pública

1 — As servidões administrativas e restrições de utilidade pública ao 
uso dos solos são identificada na Planta de Condicionantes.

2 — O regime de servidões administrativas e restrições de utilidade 
pública ao uso dos solos consta da legislação aplicável.

CAPÍTULO III

Conteúdo documental do plano

Artigo 3.º
Conteúdo documental do plano

1 — O Plano de Pormenor é constituído por:
a) Regulamento;
b) Planta de Implantação;
c) Planta Actualizada de Condicionantes;

2 — O Plano de Pormenor é acompanhado por:
a) Relatório;
b) Plano de Financiamento e Programa de Execução;
c) Análise/Diagnóstico;
d) Regulamento do PDM;
e) Planta de Enquadramento Espacial;
f) Extracto da Planta Síntese do PDM — Planta de Ordenamento;
g) Planta da Situação Existente;
h) Planta de Implantação/Planta de Demolições
i) Planta de Delimitação de Zonas Mistas e Sensíveis
j) Cortes e Perfis;
l) Cortes;
m) Perfis Transversais;
n) Perfis Longitudinais das Vias: 1,2 e 3;
o) Planta de Traçados de Infra -Estruturas — Águas Pluviais e Esgotos;
p) Planta de Traçados de Infra -Estruturas — Gás, Abastecimento de 

Água e Telecomunicações;
q) Planta de Traçados de Infra -Estruturas — Electricidade;
r) Planta de Pisos;
s) Planta de Usos;
t) Planta de Pisos — Proposta;
u) Planta de Usos — Proposta.

CAPÍTULO IV

Aplicação geral

Artigo 4.º
Definição de conceitos e abreviaturas utilizadas

1 — Anexo — Construção destinada a uso complementar da constru-
ção principal, como por exemplo, garagens, arrumos, etc.;

2 — Área bruta de construção — Valor expresso em m2, do 
somatório das áreas de todos os pavimentos, acima e abaixo do 
solo, medidas pelo extradorso das paredes exteriores com exclu-
são de sótãos não habitáveis, áreas destinadas a estacionamento, 
áreas técnicas, terraços, varandas e alpendres, galerias exteriores, 
arruamentos e outros espaços livres de uso público cobertos pela 
edificação;

3 — Área de implantação — somatório das áreas resultantes da 
projecção no plano horizontal de todos os edifícios (residenciais 
e não residenciais) incluindo anexos e excluindo varandas e pla-
tibandas;

4 — Balanço — plataforma fechada saliente a uma fachada;

Artigo 5.º
Áreas de implantação/construção

1 — A implantação das construções deverá processar -se de acordo 
com o definido na planta de implantação do Plano.

2 — As implantações desenhadas referem -se à projecção das cons-
truções sobre o piso térreo e representam ocupações máximas, cujos 
perímetros definem alinhamentos que devem ser observados na ela-
boração de projectos de novas construções ou de remodelação das 
existentes.

3 — Será permitida acopulação de balanços e varandas sempre que 
estes:

a) Não ponham em causa a composição arquitectónica da construção 
e do conjunto edificado;

b) Não venham a confundir o alinhamento de conjunto proposto;
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c) Não ultrapassem 2/3 da medida do passeio quando a sua projecção 
sobre o piso térreo intercepte espaço público;

d) Não ultrapassem 1,20 metros de saliência da respectiva fachada.

5 — Cércea — Dimensão vertical da construção, expressa em me-
tros, medida a partir do ponto de cota média do terreno marginal ao 
alinhamento da fachada até à linha superior do beirado, platibanda ou 
guarda do terraço;

6 — Índice de Impermeabilização — Multiplicador urbanístico cor-
respondente ao quociente entre o somatório das áreas de construção e a 
superfície de referência onde se pretende aplicar de forma homogénea 
o índice;

7 — Número de Pisos — Número máximo de andares ou pavimentos 
sobrepostos de uma edificação com excepção dos sótãos e caves sem 
frentes livres;

8 — Parcela — Área de território física ou juridicamente autonomi-
zada não resultante de uma operação de loteamento;

9 — Varanda — plataforma aberta saliente a uma fachada, provida 
de guardas em todo o redor que conformam um parapeito;

Artigo 6.º
Edificabilidade e usos

1 — A edificabilidade e usos admitidos para as parcelas existentes 
e previstas para a área de intervenção encontram -se em conformi-
dade com o quadro sinóptico que faz parte integrante da Planta de 
Implantação.

2 — Nos edifícios mistos de habitação, comércio, serviços e indús-
tria dos tipos 3 e 4 D, deverá ser garantido o acesso independente às 
habitações, não podendo existir comunicação vertical com outras zonas 
das habitações.

Artigo 7.º
Caves

1 — Apenas é permitida a edificação de caves nas parcelas possuam 
estacionamento em cave, e que como tal se identifiquem no quadro 
sinóptico que faz parte integrante da Planta de Implantação.

2 — São interditas as funções habitacional, comercial e de serviços 
para todo o tipo de caves.

3 — Sempre que o destino da cave seja o estacionamento, admite-
-se que a sua área de implantação ultrapasse a área de implantação do 
edifício que suporta até um valor máximo coincidente com os limites 
da parcela.

Artigo 8.º
Estacionamento e garagens em cave

1 — Todos as parcelas novas destinados à habitação unifamiliar, 
isolada, geminada ou em banda, deverão garantir, no mínimo, dentro 
dos seus limites, um espaço para estacionamento, com uma área mínima 
de 15m2.

2 — Todos os projectos que prevejam estacionamento em cave, deve-
rão possuir planta cotada onde estejam claramente desenhados:

a) a estrutura — vigas e pilares;
b) os espaços de estacionamento devidamente preenchidos com au-

tomóveis;
c) os corredores de circulação que permitam a fácil leitura da capa-

cidade de manobra.

3 — Os acessos rodoviários aos estacionamentos e garagens, den-
tro das parcelas, deverá ser feito sempre no local mais afastado de 
cruzamentos ou curvas de visibilidade reduzida e a uma distância 
superior a 6 m.

4 — Nas situações de cruzamento de um acesso automóvel com um 
passeio, aquele deverá estar no plano do passeio.

5 — As rampas de acesso a estacionamento em cave terão de 
possuir um tramo nivelado interior, antes do plano da fachada, de 
pelo menos 1 m (porta da garagem) e a sua inclinação não deverá 
exceder os 20 %.

Artigo 9.º
Garagens exteriores

1 — A área coberta máxima por parcela, destinada a garagens, encontra-
-se definida na planta de implantação e no quadro sinóptico.

2 — Estas edificações deverão respeitar as seguintes condições:
a) A sua altura não poderá exceder os 3 metros, medida do ponto da 

cota média do terreno até ao nível do beirado;
b) Terão um só piso.

Artigo 10.º
Anexos

1 — Apenas será permitida a execução de anexos nas parcelas as-
sinaladas no Quadro Sinóptico que faz parte integrante da Planta de 
Implantação.

2 — A área coberta máxima por parcela, destinada ao conjunto dos 
anexos e garagens exteriores à construção principal não poderá, nas 
novas construções, exceder 40 m2 nem ser superior a 10 % da área total 
da respectiva parcela.

3 — A altura admitida para estas construções será de 3 metros, 
medidos a partir do ponto de cota média do terreno até ao nível do 
beirado.

4 — As construções apenas deverão ter um piso e uma altura absoluta 
máxima nunca superior a 4 metros.

5 — Em situação alguma poderão ser observadas outras funções para 
além de funções complementares da função residencial.

Artigo 11.º
Muros

1 — Todos os muros que confinem com espaço público terão 90 cm 
de altura máxima medida desde a cota do passeio ou terreno com que 
confinam.

2 — Os muros deverão ser dispostos em continuidade com os muros 
das parcelas confinantes, ou quando acompanhem um passeio, deverão 
desenvolver -se de forma homogénea em ambos os planos de projecção 
e acompanhar a pendente do terreno de forma rectilínea, sem quebras 
nem ressaltos.

3 — É autorizada a elevação de sebes vivas, grades ou redes acima 
dos muros.

4 — Sempre que as condições de visibilidade do tráfego viário sejam 
postas em causa, as dimensões dispostas dos pontos 1 e 2 deste artigo, 
deverão ser reduzidas por forma a garantir condições de visibilidade 
aceitáveis.

Artigo 12.º
Projecto de arquitectura

Todos os conjuntos de edifícios de habitação unifamiliar dispostos 
em banda terão de obedecer a um projecto tipo, a fornecer pela Câmara 
Municipal da Murtosa.

Artigo 13.º
Operações de demolição

1 — Será admissível a realização de operações de demolição de 
construções existentes sempre que a sua manutenção seja considerada 
passível de impedir a implementação do conjunto de soluções propostas 
pelo Plano.

2 — O conjunto de construções anteriormente referida corresponde 
a todas as construções que não se encontram classificadas na Planta de 
Implantação como edificado existente a manter.

3 — As operações de demolição a operar em construções afectas à 
função residencial deverão ser precedidas de operação de realojamento 
a conduzir por parte da Câmara Municipal.

Artigo 14.º
Espaços ajardinados

As áreas destinadas à execução de espaços ajardinados ou zonas 
verdes públicas são as que se encontram identificadas na Planta de Im-
plantação, não podendo observar usos distintos daqueles para os quais 
se encontram previstas. 
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 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 21992/2010

Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do 
n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
torna -se público que, na sequência do procedimento concursal comum, 
aberto por aviso n.º 22858/2009 do Diário da República, 2.ª série, n.º 244 

de 18 de Dezembro, para ocupação de 1 posto de trabalho na carreira de 
Técnico Superior e na categoria de Técnico Superior de Solicitadoria 
do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Oeiras, de acordo com a 
respectiva lista unitária de ordenação final, foi celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com inicio 
a 02/08/2010, Posição 3 — nível remuneratório 19, previstos na Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com o seguinte trabalhador, nos termos 
e condições enunciados: José Pedro Pereira Furtado

Oeiras, 13 de Outubro de 2010. — Pelo Presidente, a Directora Mu-
nicipal de Administração e Desenvolvimento Organizacional, Paula 
Magalhães Saraiva.

303802742 
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 Aviso n.º 21993/2010

Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do 
n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
torna -se público que, na sequência do procedimento concursal comum, 
aberto por aviso n.º 22857/2009 do Diário da República, 2.ª série, n.º 244 
de 18 de Dezembro, para ocupação de 1 posto de trabalho na carreira 
de Técnico Superior e na categoria de Técnico Superior de Estatística 
e Investigação Operacional do mapa de pessoal da Câmara Municipal 
de Oeiras, de acordo com a respectiva lista unitária de ordenação final, 
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, com inicio a 02/08/2010, Posição 3 — nível remuneratório 
19, previstos na Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com a seguinte 
trabalhadora, nos termos e condições enunciados: Tatiana Ribeiro de 
Castro e Costa.

Oeiras, 13 de Outubro de 2010. — Pelo Presidente, a Directora Mu-
nicipal de Administração e Desenvolvimento Organizacional, Paula 
Magalhães Saraiva.

303802912 

 Aviso n.º 21994/2010

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do 

n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
torna -se público que, na sequência do procedimento concursal comum, 
aberto por aviso n.º 16768/2010 do Diário da República, 2.ª série, n.º 163 
de 23 de Agosto, para ocupação de 1 posto de trabalho na carreira de 
Técnico Superior e na categoria de Técnico Superior de Cinema e Au-
diovisual do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Oeiras, de acordo 
com a respectiva lista unitária de ordenação final, foram celebrados 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com inicio a 02/08/2010, Posição 3, nível remuneratório 19, previstos 
na Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com os seguintes trabalhadores, 
nos termos e condições enunciados:

Jorge Manuel da Conceição Pinho

Por Deliberação de Câmara, de 26 de Maio de 2010, exarada na 
Proposta de Deliberação n.º 607/10, de 7 de Maio de 2010, nos termos 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, foi ainda 
preenchido 1 posto de trabalho do mapa de pessoal da Câmara Municipal 
de Oeiras, através do recurso às reservas de recrutamento do Município, 
mediante a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com inicio a 06/08/2010, Posição 3, nível remu-
neratório 19, previstos na Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com o 
seguinte trabalhador, nos termos e condições enunciados:

Inigo Arcanjo da Cunha Fialho e Pereira;
Oeiras, 13 de Outubro de 2010. — Pelo Presidente, a Directora Mu-

nicipal de Administração e Desenvolvimento Organizacional, Paula 
Magalhães Saraiva.

303803285 

 Aviso n.º 21995/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
dois postos de trabalhos em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para dois Técnicos 
Superiores nas áreas de: Gestão de Empresas; Gestão e Admi-
nistração Pública; Economia.
O Município de Oeiras, sito no Largo Marquês de Pombal, 2784-501 

Oeiras, após consulta à DGAEP, que assegura transitoriamente as fun-
ções da ECCRC, informou através de oficio 39/DRSP/2.0/2009 que 
temporariamente fica dispensada a obrigatoriedade da consulta prévia 
a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro, por despacho de autorização do Sr. Presidente da Câmara 
proferido no dia vinte e dois de Maio de dois mil e dez, no âmbito da 
competência própria, faz público que se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, desde a data de publicação, o presente Procedimento 
Concursal Comum na modalidade de relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, para preenchimento de dois (2) postos 
de trabalho na categoria de Técnico Superior nas áreas de: Gestão de 
Empresas, Gestão e Administração Pública; Economia, da carreira geral 
de Técnico Superior, ao abrigo do disposto nos n.º 1 e 3 do artigo 9.º, do 
artigo 20.º e n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 

e do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, nos termos 
que a seguir se indicam:

1 — N.º de postos de trabalho a ocupar: 2 (dois).
2 — Local de Trabalho: Município de Oeiras.
3 — Caracterização do posto de trabalho: Exercer com autonomia e 

responsabilidade funções de estudo, planeamento e concepção, elaborar 
pareceres e projectos e aplicar conhecimentos e métodos inerentes à 
qualificação profissional, correspondente ao grau de complexidade 3, 
nomeadamente as seguintes actividades: Acompanhamento de processos 
no âmbito da Gestão Financeira.

4 — Remuneração base prevista: A correspondente à 2.ª posição 
remuneratória, 15.º nível remuneratório, que equivale a €1.201,48 men-
sais, de acordo com a Tabela Remuneratória Única. O posicionamento 
remuneratório poderá ser objecto de negociação nos termos do ar-
tigo 55.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, na redacção dada 
pela Lei n.º 3-B/2010 de 28 de Abril e terá lugar após o termo do proce-
dimento concursal, tendo em conta o artigo 2.º do Decreto-Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho.

5 — Requisitos obrigatórios de admissão (eliminatórios):
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção especial ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente integrados na 
carreira, titulares da categoria e que executem a actividade caracteriza-
dora dos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedi-
mento, e que não se encontrando em mobilidade, exerçam funções no 
próprio órgão ou serviço.

6 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura.
7 — Área de formação académica: Gestão de Empresas, Gestão e 

Administração Pública; Economia.
8 — Requisitos preferenciais de candidatura: É condição preferencial 

os candidatos terem sólidos conhecimentos em informática na óptica do 
utilizador; forte orientação para o trabalho por objectivos; facilidade de 
relacionamento em equipas de trabalho; pró-activo.

9 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado inicia-se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação 
de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da norma atrás 
descrita, proceder-se-á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.º (s) 4 e 6, do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 
de Fevereiro, conjugado com a al. g), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
83-A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — Os Métodos de Selecção consistirão em prova de conheci-
mentos (PC), avaliação psicológica (AP), entrevista profissional de 
selecção (EPS), todos valorados de 0 a 20 valores, e com as seguintes 
ponderações:

Prova de conhecimentos — ponderação 45 %;
Avaliação Psicológica — ponderação 25 %;
Entrevista Profissional de Selecção — ponderação 30 %.

A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 
classificações dos diversos métodos de selecção, efectuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = PC (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)

Em que: VF = Valoração Final; PC = Prova de Conhecimentos; 
AP = Avaliação Psicológica; EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

10.1 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar conhecimentos pro-
fissionais e competências técnicas necessárias ao exercício de determi-
nada função. A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, terá a 
duração de 90 minutos, versando sobre os seguintes temas:

Tema 1: Atribuições, Competências e Regime Jurídico dos Órgãos 
dos Municípios e Freguesias; Regulamento Orgânico do Município de 
Oeiras; Código do Procedimento Administrativo; Regime de Vínculos, 
Carreiras e Remunerações; Estatuto Disciplinar da dos Trabalhadores 
que exercem Funções Públicas; Regime de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas.

Tema 2: Finanças Locais; Contabilidade das Autarquias Locais; Rea-
lização de Despesas Públicas e Contratação Pública.
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Sugestão Bibliográficas
Tema 1: Lei n.º 169/99, 18 de Setembro, na redacção dada pela 

Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e pela Declaração de Rectificação 
n.º 4/2002, de 6 de Fevereiro; Regulamento Orgânico do Município 
de Oeiras, Aviso n.º 18465-H/2007 de 26 de Setembro; Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, actualizado de acordo com os seguintes 
diplomas Decreto-Lei n.º 6/96, 31 de Janeiro, Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro e Lei n.º 30/2008, de 10 de Julho; Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 Fevereiro com as alterações introduzidas pela lei n.º 64-A/2008 
de 31 de Dezembro, Decreto-Lei n.º 269/2009 e Lei n.º 3-B/2010 de 
28 de Abril; Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro;

Tema 2: Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto — Lei de Enquadramento 
Orçamental; Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro — Orçamento do 
Estado para 2009; Decreto-Lei n.º 69-A/2009, de 24 de Março — Exe-
cução do Orçamento de Estado para 2009; Lei n.º 67-A/2007, de 31 
de Dezembro — Orçamento do Estado para 2008; Decreto-Lei n.º 54-
A/99, de 22 de Fevereiro — POCAL; Lei n.º 162/99, de 14 de Setem-
bro — 1.ª Alteração POCAL

Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de Dezembro — Alteração POCAL; 
Decreto-Lei n.º 84-A/2002, de 5 de Abril — Alteração POCAL; De-
creto-Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro — Classificador de receitas 
e despesas públicas; Resolução n.º 4/2001 — 2.ª secção do Tribunal 
de Contas — Organização e documentação das contas das Autarquias 
Locais e entidades equiparadas, abrangidas pelo Plano Oficial de Con-
tabilidade das Autarquias Locais (POCAL); Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro — Lei das Finanças Locais; Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de 
Março — Endividamento Líquido Municipal; Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 34/2008, de 22 de Fevereiro — Programa pagar a 
tempo e horas; Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro — Regime Jurí-
dico do SEL; Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro Regime Geral das 
Taxas das Autarquias Locais; Lei n.º 10/2003, de 13 de Maio — Com-
petências das áreas metropolitanas; Lei n.º 46/2008 — Regime Jurídico 
das Áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto; Lei n.º 11/2003, de 
13 de Maio — Competências das comunidades intermunicipais de 
direito público; Decreto-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, Lei n.º 44/85, 
de 13 de Setembro; Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro — Re-
gime Jurídico do Sector Empresarial do Estado e das Empresas Pú-
blicas; Decreto-Lei n.º 300/2007, de 23 de Agosto — Alteração do 
Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro; Portaria 671/2000, 17 
de Abril — CIME, CIBE e CIIDE — Inventários (Móveis, Imóveis e 
Veículos); Edital n.º 28/2007 — Regulamento do Sistema de Controlo 
Interno; Edital n.º 29/2007 — Regulamento de Inventário e Cadastro; 
Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro — CIMI e CIMT; Lei 
n.º 64/2008, de 5 de Dezembro — Alteração CIRS, CIMI e EBF; 
Lei n.º 22-A/2007, de 29 de Junho — Código do Imposto sobre Ve-
ículos e o Código do IUC; Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janei-
ro — Código dos contratos públicos; Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho — Realização Despesas Públicas e Contratação Pública (mantêm 
em vigor os artigos 16.º a 22.º e 29.º); Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de 
Março — Empreitadas (mantém os artigo 260.º a 264.º); Decreto-Lei 
n.º 398/98, de 17 de Dezembro — Lei Geral Tributária; Decreto-Lei 
n.º 433/99, de 26 de Outubro — Código de Procedimento e de Processo 
Tributário (CPPT);

Lei n.º 3/2010 27 Abril, Estabelece a obrigatoriedade de pagamento 
de juros de mora pelo Estado pelo atraso no cumprimento de qualquer 
obrigação pecuniária;

Lei n.º 3-B/2010 de 28 Abril, Orçamento de Estado para 2010;
Dec. Lei N.º 72-A/2010 de 18 Junho, Disposições à execução do 

Orçamento de Estado para 2010;
Lei n.º 12-A/2010 de 30 Junho, medidas de consolidação orçamental 

previstas no PEC.

Cada uma das Prova de Conhecimentos será valorada de uma escala 
de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas. A 
prova de conhecimentos gerais (Tema 1), é objectiva, de escolha múl-
tipla, consistindo em 10 perguntas fechadas (sem consulta). A Prova 
de Conhecimentos Específicos (Tema 2), é escrita, de resposta aberta, 
sendo composta por três questões, das quais o candidato deverá optar 
por uma (sem consulta):

PC = (PCG + 2PCE)/3

Em que: PC = Prova de Conhecimentos; PCG = Prova de Conheci-
mentos Gerais; PCE = Prova de Conhecimentos Específicos

10.2 — A Avaliação Psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação 
às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o 
perfil a definir, o Júri deliberou que a mesma será efectuada por entidade 
externa especializada para este efeito.

A Avaliação Psicológica será valorada da seguinte forma:
Em cada fase intermédia do método, através das menções classifica-

tivas de Apto e Não Apto;
Na última fase do método, para os candidatos que o tenham comple-

tado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

10.3 — A Entrevista Profissional de Selecção, visa avaliar a expe-
riência profissional e aspectos comportamentais evidenciados entre 
o entrevistador e o entrevistado, será classificada através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores, e versará sobre os seguintes aspectos:

Experiência profissional na função pública; Experiência profissio-
nal na área a recrutar; Capacidade de comunicação; Relacionamento 
interpessoal; Motivação.

11 — Caso surjam candidatos nas condições referidas no ponto 13 
do presente do Aviso, os métodos de selecção consistirão em avaliação 
curricular (AC) e entrevista de avaliação de competências (EAC), todos 
valorados de 0 a 20 valores, e com as seguintes ponderações:

Avaliação Curricular — ponderação 45 %;
Entrevista de Avaliação das Competências — ponderação 55 %.

A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 
classificações dos diversos métodos de selecção, efectuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = AC (45 %) + EAC (55 %)

Em que: VF = Valoração Final; AC = Avaliação Curricular; EAC = 
Entrevista de Avaliação de Competências

11.1 — A Avaliação Curricular que visará analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida, 
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até as 
centésimas, sendo a classificação obtida através de média aritmética 
simples das classificações dos elementos a avaliar. Para a valoração da 
Avaliação Curricular o Júri adoptará a seguinte fórmula:

AC= (HL + FP + EP+ AD)/4

Em que: HL= Habilitações Literárias (certificados pelas entidades 
competentes); FP= Formação Profissional (considerando-se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício da função); EP= Experiência 
Profissional (com incidência sobre a execução de actividades inerentes 
ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas); AD= 
Avaliação de Desempenho (relativa aos dois últimos anos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou actividade 
idênticas à do posto de trabalho a ocupar).

11.1.1 — Para a valoração das Habilitações Literárias, será adoptado 
o seguinte critério:

Nota final de curso quantitativa

11.1.2 — Para a valoração da Formação Profissional, serão contabili-
zadas acções adequadas e directamente relevantes para o desempenho das 
funções, realizadas na área específica do posto de trabalho, frequentadas 
nos últimos três anos e até à data de abertura do presente procedimento, de 
acordo com a aplicação dos seguintes critérios, até ao limite de 20 valores:

Curso com duração > 1 semana (35 horas /5 dias) — 4 valores; Curso 
com duração > 3 dia e ≤ 1 semana — 3 valores; Curso com duração > 
1 dia e ≤ 3 dias — 2 valores; Curso com duração ≤ 1 dia (7 horas) — 1 
valor; Sem formação — 0 valores.

11.1.3 — A valoração da Experiência Profissional, incidirá na valori-
zação do desempenho efectivo de funções na área para a qual é aberto o 
presente procedimento, de acordo com a aplicação do seguinte critério:

Experiência > 8 anos — 20 valores; Experiência > 5 anos e ≤ a 8 
anos — 16 valores;

Experiência > 3 anos e ≤ a 5 anos — 12 valores; Experiência ≥ 1 ano 
e ≤ a 3 anos — 8 valores;

Experiência < 1 ano — 4 valores

11.1.4 — Para a valoração da Avaliação de Desempenho, será consi-
derada a média aritmética da avaliação relativa aos dois últimos anos, 
de acordo com os seguintes critérios:

a) Lei n.º 10/2004, de 22 de Março e Decreto Regulamentar 
n.º 19-A/2004, de 14 de Maio: Excelente: 20 valores; Muito Bom: 



Diário da República, 2.ª série — N.º 211 — 29 de Outubro de 2010  54205

16 valores; Bom: 12 valores; Necessita de desenvolvimento: 8 
valores; Insuficiente: 6 valores.

b) Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro: Relevante: 20 valores; 
Adequado: 13 valores; Inadequado: 8 valores.

c) Caso se verifique a não existência de avaliação, ou avaliação de 
acordo com outro diploma legal em algum dos anos, será considerado 
como Bom: 12 Valores.

11.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências visará obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, será classificada através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores, e versará sobre os seguintes aspectos:

Avaliação comportamental em contexto de trabalho; Capacidade de 
comunicação; Relacionamento interpessoal; Sentido crítico; Motivação.

12 — Caso sejam admitidos candidatos em número igual ou superior 
a 100, os métodos de selecção serão aplicados faseadamente nos termos 
definidos no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 
e no artigo 8.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — Os candidatos que cumulativamente sejam titulares da categoria 
e se encontrem ou, tratando-se de candidatos em situação de mobilidade 
especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou actividade caracterizadoras do posto de tra-
balho a ocupar pelo presente procedimento concursal, poderão exercer 
o seu direito de opção quanto à utilização dos métodos de selecção. 
Para tanto, poderão apresentar conjuntamente com a sua candidatura, 
requerimento, em modelo próprio, a solicitar a utilização dos métodos 
de selecção de prova de conhecimentos e avaliação psicológica.

14 — O Júri será composto pelos seguintes membros:
Presidente: Dra. Zara Cardoso, Chefe da Divisão de Gestão Finan-

ceira;
1.º Vogal: Dr. José Luís Ribeiro, Chefe da Divisão de Plano e Or-

çamento;
2.º Vogal: Dra. Rosa Lopes, Chefe da Divisão de Recursos Huma-

nos;
1.º Vogal Suplente: Dr. Luís Filipe Afonso, Técnico Superior da 

DRH;
2.º Vogal Suplente: Dra. Ana Paula Barroso, Técnica Superior.
Em caso de ausência ou impedimento do presidente do Júri, este será 

substituído pelo Vogal nomeado imediatamente a seguir.
15 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 

dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final de cada método, constam na Acta n.º 1 do Júri do Procedimento, a 
qual será facultada aos candidatos sempre que solicitada, por escrito.

16 — Prazo para apresentação das candidaturas: Os eventuais in-
teressados deverão, no prazo de dez (10) dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente no Diário da República, apresentar a sua 
candidatura.

17 — Formalização da candidatura: A candidatura deverá ser apre-
sentada mediante preenchimento do modelo de requerimento especifico, 
de utilização obrigatória, disponível na CMO — Divisão de Recursos 
Humanos ou em www.cm-oeiras.pt, dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Oeiras, acompanhada, sob pena de exclusão, de Curriculum 
Vitae (Modelo de utilização obrigatória disponível em www.cm-oeiras.
pt), de fotocópia do certificado de habilitações e de documento identifi-
cativo e dos comprovativos da formação profissional e da experiência 
profissional. Os candidatos na situação referida no Ponto 13 deverão 
ainda apresentar declaração emitida pelo serviços de origem, da qual 
constem a natureza do vinculo, a categoria e a antiguidade na categoria, 
na carreira e na função pública, e as avaliações de desempenho obtidas. 
Caso pretendam exercer o direito de opção dos métodos de selecção 
devem efectuar essa menção no requerimento.

É dispensada a apresentação dos certificados e comprovativos aos 
trabalhadores da Câmara Municipal de Oeiras, sempre que os mesmos 
tenham solicitado o seu arquivo no respectivo processo individual.

18 — A candidatura poderá ser entregue pessoalmente na Divisão 
Administrativa da Câmara Municipal de Oeiras, ou remetida por cor-
reio através de carta registada com aviso de recepção, para a Câmara 
Municipal de Oeiras, Largo Marquês de Pombal, 2784-501 Oeiras, até 
à data limite fixada no presente aviso. Na apresentação da candidatura 
através de correio registado com aviso de recepção atende-se à data do 
respectivo registo.

19 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, a falta de entrega de qualquer um dos documentos 
que deverão acompanhar a candidatura, e anteriormente elencados, 
determinará a automática exclusão do procedimento concursal, sem 
possibilidade de audiência prévia.

20 — Os candidatos serão notificados por email com aviso de recep-
ção, caso o número de candidatos seja inferior a 100, e por Aviso publi-

cado na 2.ª série do Diário da República, caso o número de candidatos 
seja igual ou superior a 100.

21 — A lista dos resultados obtidos e a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos, após homologação, será publicitada no portal da 
internet da Câmara Municipal de Oeiras e afixada na Divisão de Recursos 
Humanos, sita na Rua 7 de Junho de 1759, Oeiras.

22 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, os candidatos com deficiência, cujo grau de incapacidade 
for igual ou superior a 60 %, têm preferência em igualdade de classifica-
ção. Este deve declarar no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos 
termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma supramencionado.

23 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 
de Março, do Ministro-adjunto, do Ministério da Reforma e da Admi-
nistração Pública e da Ministra da Igualdade, faz-se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
o Município de Oeiras, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação”.

Oeiras, 14 de Outubro de 2010. — Por delegação de competências, 
A Chefe da Divisão de Recursos Humanos, Rosa Lopes.

303807749 

 MUNICÍPIO DE OVAR

Aviso n.º 21996/2010
1 — Para efeito do disposto no artigo 50.º, do n.º 2 do artigo 6.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nos termos dos artigos 4.º e 9.º 
do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, e artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por deliberação 
da Câmara Municipal, de 01 de Julho de 2010, se encontram abertos 
procedimentos concursais na modalidade de relação de emprego pú-
blico por tempo determinado — termo resolutivo certo, tendo em vista 
a ocupação de quatro postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
desta Autarquia, na categoria de assistente operacional, da carreira de 
assistente operacional:

Procedimento A: 2 postos de trabalho, para a Divisão de Ambiente, 
Conservação e Serviços Urbanos, Serviço de Gestão de Espaços Públi-
cos, Sector de Trânsito e Toponímia;

Procedimento B: 2 postos de trabalho, para a Divisão de Educação, 
Serviço de Educação.

2 — Descrição sumária de funções:
Procedimento A: Funções de natureza executiva, de carácter manual ou 

mecânico, enquadradas em directivas bem definidas e com grau de com-
plexidade variável nomeadamente, colaboração nos trabalhos auxiliares 
de montagem, desmontagem e conservação de equipamentos, auxílio na 
execução de cargas e descargas, realização de tarefas relacionadas com 
a sinalização horizontal e vertical e colocação de topónimos.

Procedimento B: Funções de natureza executiva, de carácter manual 
ou mecânico, enquadradas em directivas bem definidas e com grau de 
complexidade variável nomeadamente, colaboração nos trabalhos au-
xiliares de montagem, desmontagem e conservação de equipamentos, 
auxílio na execução de cargas e descargas e realização de tarefas de 
arrumação e distribuição.

3 — Habilitações literárias exigidas: titularidade da escolaridade 
obrigatória.

4 — Prazo de validade: Os procedimentos concursais são validos 
para o recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar 
(quatro postos) e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

6 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Ovar.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
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b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo(aprovado por despacho de 17 -03 -2009, 
do Ministro de Estado e das Finanças), disponível na Divisão de Re-
cursos Humanos desta Autarquia e no sítio do Município de Ovar com 
endereço electrónico em http://www.cm -ovar.pt, podendo ser entregues 
pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos ou remetidos pelo 
correio, registado com aviso de recepção, expedido até ao termo do 
prazo fixado, para a Câmara Municipal de Ovar, Praça da Republica, 
3880 -141 Ovar, devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, referenciando também o 
número e data do Diário da República onde vem publicado o presente 
aviso;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número fiscal de contribuinte, morada, código postal, 
telefone, telemóvel e endereço electrónico.

O formulário tipo é de utilização obrigatória, sob pena de exclusão.

8.3 — Na apresentação, a candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações 
literárias, de fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contri-
buinte fiscal, bem como do curriculum vitae, devidamente comprovado, 
datado e assinado.

8.4 — Os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de 
Ovar ficam dispensados da apresentação de fotocópia dos documentos 
comprovativos dos factos indicados no currículo desde que expressa-
mente refiram que os mesmos se encontram arquivados nos respectivos 
processos individuais.

8.5 — Não há necessidade de existência prévia de uma relação jurídica 
de emprego público.

8.6 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

8.7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal deste Município idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicitam os procedimentos.

8.8 — Para cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

8.9 — No caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do disposto no número anterior, a área de recrutamento 
pode ser alargada aos trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

9 — Não tendo sido ainda publicitado qualquer procedimento con-
cursal para a constituição de reservas de recrutamento, de acordo com 
a informação extraída das FAQ da DGAEP, em 01 -10 -2010, encontra-
-se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia 
à entidade centralizada para constituição de reservas de recrutamento 
(ECCRC).

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei, as candidaturas que não obedeçam aos requisitos 
expressos no presente aviso serão excluídas e as que não estejam devi-
damente referenciadas não serão aceites.

11 — O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documen-
tos comprovativos de factos referidos no currículo que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente 
comprovados.

12 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

13 — Métodos de selecção: Os métodos de selecção a utilizar são a 
Avaliação Curricular (AC), a Entrevista de Avaliação de Competências 
(EAC) e a Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

14 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 

profissional, relevância da experiência adquirida, da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

15 — Na avaliação curricular são considerados e ponderados os ele-
mentos seguintes:

15.1 — A habilitação académica (HA), onde se pondera a titularidade 
de grau académico;

15.2 — A formação profissional (FP), considerando -se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício da função;

15.3 — A experiência profissional (EP), ponderando com incidência 
sobre a execução de actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau 
de complexidade das mesmas;

15.4 — A avaliação de desempenho (AD), em que se pondera a ava-
liação relativa ao último período, não superior a três anos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou actividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

16 — A entrevista de avaliação de competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, cuja aplicação tem por base um 
guião de entrevistas composto por um conjunto de questões directamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definido.

17 — A entrevista profissional de selecção destina -se a avaliar, numa 
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos, é valorada numa escala de 0 a 
20 valores, sendo considerados os seguintes factores de apreciação:

Cultura geral (CG);
Participação na discussão dos problemas e sentido crítico 

(PDPSC);
Motivação e interesse pelo lugar (MIL);
Capacidade de expressão e fluência verbais (CEFV).

18 — Em casos excepcionais, designadamente quando o recrutamento 
se torne urgente ou o número de candidatos for de tal modo elevado 
que torne impraticável a utilização dos métodos de selecção referidos, a 
entidade empregadora pública realizará os referidos métodos de forma 
faseada de acordo com o artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

19 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório, pelo que 
serão excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 va-
lores, não sendo convocados para a realização do método seguinte. A falta 
de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de selecção 
equivale à desistência do concurso, sendo excluídos do procedimento.

20 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos três métodos de selecção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (ACx35 %) + (EACx35 %) + (EPSx30 %)

sendo: OF = Ordenação Final; AC = Avaliação Curricular; 
EAC = Entrevista Avaliação de Competências; EPS = Entrevista Pro-
fissional de Selecção.

21 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

22 — Composição dos júris:
Procedimento A:
Presidente: Manuel António Valente Jardim, Director de Departa-

mento.
Vogais efectivos: António Ferreira Bastos, Técnico Superior, que 

substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos, e António 
Manuel Valente Silva, Encarregado Operacional.

Vogais suplentes: Susana Goreti Lopes Santos, Técnica Superior, e 
Mário Jorge Costa Correia, Encarregado Operacional.

Procedimento B:
Presidente: Sónia Maria Santos Teixeira, Técnica Superior.
Vogais efectivos: Teresa Maria Soares Costa Faria Pires, Chefe de 

Divisão, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedi-
mentos, e Paula Alexandra Gomes Vieira, Técnica Superior.

Vogais suplentes: Emanuel Filipe Sá Alves Oliveira, Chefe de Divisão, 
e Ana Maria Jorge Romão Pereira Lopes, Técnica Superior.

23 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/ 2009, de 22 de Janeiro, designadamente por e -mail com recibo 
de entrega da notificação, para a realização da audiência de interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.
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24 — Os candidatos admitidos serão convocados, pela forma prevista 
no n.º 3 do artigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
designadamente por e -mail com recibo de entrega da notificação, para 
a realização dos métodos de selecção, com indicação do local, data e 
horário em que os mesmos devam ter lugar.

25 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em lugar visível e público das instalações da Câmara Municipal de Ovar 
e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos aprovados em 
cada método são convocados para cada método seguinte pela forma pre-
vista no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
designadamente por e -mail com recibo de entrega da notificação.

26 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2009, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de 
negociação com a Câmara Municipal de Ovar e terá lugar imediatamente 
após o termo do procedimento concursal.

27 — Nos termos das disposições do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro, para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com 
deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência. 
Os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade de classi-
ficação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

28 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de Ovar, 
por extracto, a partir da data da publicação no Diário da República, e 
em jornal de expansão nacional, também por extracto, no prazo máximo 
de três dias contados da mesma data.

29 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República, a Administração Publica, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidade entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

Paços do Município de Ovar, 19 de Outubro de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Dr. Manuel Alves de Oliveira.

303825503 

 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso n.º 21997/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado 
em 14 -10 -2010, Maria Sofia Huet de Bacelar Sá Alves, para exercer em 
comissão de serviço, o cargo de Directora de Departamento Municipal 
de Bibliotecas, por possuir vasta e comprovada aptidão e experiência 
profissional.

Nota curricular

Habilitações académicas
Mestrado em Gestão de Recursos Humanos pela Universidade do 

Minho com a classificação final de Muito Bom, Dezembro de 2000. 
Concluída a parte escolar com a média final de 16 (dezasseis) valores.

Licenciatura em Sociologia das Organizações, pela Universidade do 
Minho, com a média final de 14 (catorze) valores em 1994.

Iniciou a sua actividade profissional como Investigadora nas áreas de 
Planeamento Estratégico e Marketing na Escola de Economia e Gestão 
da Universidade do Minho.

Posteriormente ingressou na Reitoria da Universidade do Minho sendo 
responsável técnica pela área de Marketing e Imagem. Em Setembro 
de 2003 integrou a Câmara Municipal do Porto, onde desempenhou até 
2007 o cargo de Chefe de Divisão Municipal de Mobilidade e Gestão 
da Mudança na Direcção Municipal de Recursos Humanos, sendo res-
ponsável pelas áreas da gestão da mobilidade interna e externa e gestão 
de processos de mudança, nomeadamente ao nível da qualidade total 
(CAF e EFQM) e do sistema de gestão da qualidade. Em 2007 assumiu 
a direcção do Departamento Municipal de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos coordenando a Divisão de Formação, Divisão Social e Divisão 
de Mobilidade e Gestão da Mudança. Leccionou em pós -graduações na 
Faculdade de Economia da Universidade do Porto na área de gestão de 
recursos humanos e assegurou formação profissional no CEFA na área 
da mudança e modernização administrativa.

É autora de várias publicações e comunicações, nacionais e inter-
nacionais, nas áreas de Gestão de Recursos Humanos, Qualidade e 
Marketing.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 2010 -10 -20. — A 
Directora de Departamento Municipal de Gestão de Recursos Humanos, 
Verónica Torgal Ferreira.

303834121 

 Aviso n.º 21998/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto apli-
cável por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e 
artigo 37.º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
torna -se público que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde 
Alves, foi nomeada em 14 -10 -2010, Olga Emília de Guimarães Matos 
Maia, para exercer em comissão de serviço, o cargo de Directora de 
Departamento Municipal de Arquivos, por possuir vasta e comprovada 
aptidão e experiência profissional.

Nota curricular
Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade 

Católica.
CAP — Certificado de Aptidão Profissional como Formadora.
Exerceu a advocacia entre 1988 e 2003, especializando -se nas acções 

do foro Administrativo.
Em 1987, ingressa no quadro da Câmara Municipal do Porto, onde 

exerceu funções de consultadoria jurídica até a 2003.
Foi Directora de Departamento do Gabinete do Munícipe deste mu-

nicípio, desde 2003 a Março de 2010.
É -lhe atribuída a Medalha Municipal de Bons Serviços, Grau Ouro, 

pela “coordenação directa do projecto Gabinete do Munícipe, o qual 
constitui um passo enorme no sentido da prestação de um melhor serviço 
aos munícipes por parte da CMP”, aprovada em reunião de executivo 
municipal.

Em 2008, assume a coordenação do projecto Simplex Autárquico, no 
âmbito da Câmara Municipal do Porto.

Formadora nas áreas do direito e modernização e simplificação ad-
ministrativa.

Autora de “O Novo Regime Laboral na Administração Pública (2006, 
Almedina) e “O novo Sistema de Avaliação de Desempenho do Pessoal 
Docente (2009, E & B Data).

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 
2010 -10 -20. — Directora de Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira)

303833855 

 Aviso n.º 21999/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado 
em 14 -10 -2010, Ana Sofia da Silva Barreto, para exercer em comissão 
de serviço, o cargo de Chefe de Divisão Municipal de Mobilidade e 
Ordenamento de Trânsito por possuir vasta e comprovada aptidão e 
experiência profissional.

Nota curricular

Habilitações académicas
Pós -Graduação em Gestão da Qualidade dos Serviços Municipais e 

Freguesias no Instituto Superior de Educação e Ciências. Pós -Graduação 
em Direito das Autarquias Locais e Urbanismo, na Faculdade de Direito 
da Universidade do Porto. Curso de Especialização em Auditor de Habi-
tação promovido pela URBE e Faculdade de Engenharia da Universidade 
do Porto. Parte curricular do Mestrado em Engenharia Municipal da 
Universidade do Minho na Opção de Planeamento Urbanístico.

Licenciatura em Engenharia Civil, pela Faculdade de Engenharia da 
Universidade do Porto, no ano de 1997.
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Actividade profissional
Desempenhou funções na Câmara Municipal do Porto, como assessora 

do Director de Departamento da Gestão Urbanística e Fiscalização, 
desde Maio de 2008 até à presente data, na Direcção Municipal de 
Urbanismo. Nesta mesma Direcção, de Fevereiro de 2003 a Maio de 
2005 exerceu funções de Gestora de Procedimentos e de assessoria na 
Divisão da Gestão Urbanística.

Entre Dezembro de 2002 e Janeiro de 1998 exerceu funções de coor-
denação no Gabinete de Fiscalização e de técnica de gestão urbanística 
no Departamento de Urbanismo e Habitação da Câmara Municipal de 
Vila Nova de Famalicão.

Dinamizou acções de formação e participou em mais de meia centena 
de congressos, colóquios, jornadas e cursos.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 2010 -10 -20. — A 
Directora de Departamento Municipal de Gestão de Recursos Humanos, 
Verónica Torgal Ferreira.

303834154 

 Aviso n.º 22000/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado 
em 14 -10 -2010, Maria João Rodrigues Quadrado Sampaio, para exercer 
em comissão de serviço, o cargo de Chefe de Divisão Municipal de 
Colecções e Desenvolvimento por possuir vasta e comprovada aptidão 
e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações literárias
Pós -graduação no curso de Ciências Documentais da Faculdade de 

Letras da Universidade de Coimbra, concluído em 1988 com a classi-
ficação final de 14 valores.

Licenciatura em História pela Faculdade de Letras da Universidade do 
Porto, concluída em 1980 com a classificação final de 14 valores.

Experiência profissional
Iniciou a sua carreira profissional como professora nos 2.º e 3.º ciclos. 

De 1990 a 1997 desempenhou o cargo Chefe da Divisão de Cultura da 
Câmara Municipal de V. N. de Famalicão. No âmbito destas funções 
dirigiu a Biblioteca Municipal Camilo Castelo Branco, acompanhando a 
construção do novo edifício e a instalação da nova Biblioteca Municipal 
que abre ao público em Junho de 1992. Em 1997 foi nomeada Chefe da 
Divisão Municipal da Rede de Leitura da Câmara Municipal do Porto, 
cargo que ocupou até Abril de 2010. Neste período acompanhou o pro-
jecto de construção e de instalação da nova Biblioteca Municipal Almeida 
Garrett nos jardins do Palácio de Cristal que abriu ao público em Abril de 
2001, tendo desde então coordenado o funcionamento dos serviços afec-
tos à biblioteca e as diversas actividades que aí decorreram. Participou em 
congressos, encontros e visitas de estudo na área das Bibliotecas Públicas 
a nível nacional e internacional. Apresentou diversas comunicações sobre 
bibliotecas e promoção da leitura em Encontros em Portugal e Espanha.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 
2010 -10 -20. — Directora de Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira)

303833944 

 Aviso n.º 22001/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.
º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se 
público que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi 
nomeado em 14 -10 -2010, Pedro Nuno Costa Sampaio, para exercer em 
comissão de serviço, o cargo de Director de Departamento Municipal de 
Desenvolvimento de Museus e Património Cultural, por possuir vasta e 
comprovada aptidão e experiência profissional.

Nota curricular

Habilitações académicas
Licenciado em Ciências Históricas, pela Universidade Portucalense 

Infante D. Henrique, em 1992.

Frequência do 1.º ano do Curso de Pós -Graduação em Estudos Afri-
canos, na Universidade Portucalense Infante D. Henrique, 1993;

Experiência profissional
Técnico Superior da Administração Pública — Faculdade de Letras 

da Universidade do Porto (FLUP), desde 1992, tendo estado ao serviço 
entre 21 de Outubro de 1985 e 6 de Abril de 2010;

Membro da Assembleia de Representantes da FLUP entre 1990 e 
2002;

Secretário do Conselho Pedagógico da FLUP entre 1986 e 1988;
Foi membro do Conselho Directivo da FLUP entre 1996 e 1998;
Foi membro do Senado da Universidade do Porto entre 2000 e 

2002;
Foi responsável pelo Pelouro da Cultura e Património da Junta de 

Freguesia de Paranhos e pelo Jornal “Vida de Paranhos, entre Dezembro 
de 2001e Abril de 2010;

Foi membro do Clube Unesco Infante D. Henrique, 1993 e 1994;
Secretário da Comissão Nacional de Avaliação Externa dos cursos 

de História, 2001;
Deputado pela Assembleia Municipal do Porto, entre Novembro de 

2009 e Abril de 2010;
Áreas de trabalho a que tem estado ligado: Organização de Eventos 

Académicos e Culturais, Relações com a Imprensa, Protocolo, Di-
vulgação de Licenciaturas, Cursos de Formação e de Português para 
Estrangeiros, Bibliotecas, Assessoria administrativa, gestão de Recursos 
Humanos;

Participou como orador no debate “Marketing, Cultura e Política”, 
promovido pela Biblioteca do ISCA -UA, em Outubro de 2007:

Participou como orador na “Semana do ISCAP”, apresentado o tema 
“Comunicar bem, para Liderar melhor!”, promovido pelos alunos de 
Comunicação Empresarial, em 7 de Novembro de 2009;

Participou como orador no Seminário Promovido pelo Museu da 
Polícia Judiciária, sobre o Património Azulejar Português, apresentando 
uma comunicação sobre “O Banco de Materiais da CMP e a Política de 
Protecção do Azulejo”, em Junho de 2010;

Moderou um painel de oradores no “I Seminário Cultura e Sociedade” 
promovido pela CMP, promovido pela Fundação Ciência e Desenvol-
vimento, em Setembro de 2010;

Apresentou uma comunicação, no Seminário realizado em Cascais e 
promovido pelo ICOM, em Outubro de 2010, com o título “Os Museus 
Municipais do Porto”;

Participou como orador no Congresso Internacional promovido pela 
Associação Portuguesa de História da Vinha e do Vinho, com o tema 
“O Museu do Vinho do Porto”, em Outubro de 2010;

Vogal do Conselho de Administração do Museu da Ciência e Indústria, 
desde Dezembro de 2009;

Vogal do Conselho de Administração do “Património dos Pobres” da 
Paróquia do Carvalhido;

Desde 7 de Abril de 2010 na CMP, onde exerce o cargo de Director 
do Departamento Municipal de Museus e Património Cultural.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 2010 -10 -20. — A 
Directora de Departamento Municipal de Gestão de Recursos Humanos, 
Verónica Torgal Ferreira.

303834195 

 Aviso n.º 22002/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado em 
14 -10 -2010, Liliana Patrícia Ferreira Pereira Cardoso, para exercer em 
comissão de serviço, o cargo de Chefe de Divisão Municipal de Selec-
ção, Mobilidade e Gestão de Carreiras por possuir vasta e comprovada 
aptidão e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações académicas
Pós -Graduada em Direito do Emprego Público, II curso de pós-

-graduação ministrado pelo CEDIPRE (Centro de Estudos de Direito 
Público e Regulação), Instituto de Investigação da Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra), que decorreu no ano de 2009.

Em 2006, concluiu com aproveitamento o II Curso de Especialização 
do Centro de Direito do Ordenamento, do Urbanismo e do Ambiente 
ministrado pelo CEDOUA, na Faculdade de Direito da Universidade 
de Coimbra.
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Pós -Graduada em Direito do Ordenamento do Território, Urbanismo 
e Ambiente, curso ministrado pelo CEDOUA (Centro de Estudos do 
Ordenamento do Território, Urbanismo e Ambiente) da Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra, no ano 2002/2003.

Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade 
de Coimbra, concluída no ano lectivo de 2001 -2002, com a média final 
de 11 valores, em 2002.

Actividade profissional
De 26 de Maio de 2004 a 2 de Março de 2008 ingressou na carreira 

técnica superior — Jurista do quadro de pessoal da Câmara Municipal 
de Sernancelhe, no Gabinete de Assessoria Jurídica. De 3 de Março de 
2008 a 27 de Fevereiro de 2009 exerceu funções como técnica superior 
Jurista na Direcção de Serviços de Recursos Humanos dos Serviços 
Centrais do Instituto Politécnico de Leiria. De 2 de Março de 2009 a 2 
de Setembro de 2009 regressou à Câmara Municipal de Sernancelhe. Em 
3 de Março de 2009 iniciou funções em regime de mobilidade interna 
como técnica superior (área jurídica) na Câmara Municipal do Porto. 
Em 7 de Abril de 2010 foi nomeada em regime de substituição no cargo 
de Chefe de Divisão Municipal de Selecção, Mobilidade e Gestão de 
Carreiras. Formadora na área jurídica.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 
2010 -10 -20. — Directora de Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira)

303833993 

 Aviso n.º 22003/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.
º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se 
público que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi 
nomeado em 14 -10 -2010, Elza Maria dos Santos Osório, para exercer 
em comissão de serviço, o cargo de Chefe de Divisão Municipal de 
Manutenção de Infra -Estruturas Viárias por possuir vasta e comprovada 
aptidão e experiência profissional.

Nota curricular

Formação académica
Bacharelato em Engenharia Civil pelo Instituto Superior de Enge-

nharia do Porto;
Licenciatura em Engenharia Civil — Ramo de Infra -estruturas e 

Ambiente, pelo Instituto Superior de Engenharia do Porto.

Experiência profissional
Na administração local — Chefe da Divisão Municipal de Manutenção 

de Infra -estruturas Viárias na Câmara Municipal do Porto, em regime 
de substituição, desde Abril de 2010.

De Abril/2009 a Março/2010 — Responsável pela gestão da base de 
dados do cadastro de arruamentos; Coordenadora de equipas responsá-
veis pela identificação das obras de arte existentes na cidade do Porto e 
pela autorização dos pedidos de intervenção na via pública; Responsável 
pela aplicação GOA — Gestão de Obras de Arte.

De Janeiro/2008 a Março/2009 — Responsável pela gestão da base de 
dados do cadastro de arruamentos; Coordenadora da equipa responsável 
pela actualização do cadastro de pavimentos; Elaboração de cadernos 
de encargos relativos a empreitadas de beneficiação de diversos arrua-
mentos; Coordenação e fiscalização de empreitadas.

De Março a Dezembro/2007 — Coordenadora das equipas responsá-
veis pelo levantamento das características dos arruamentos da cidade do 
Porto (extensão de 560 km); Classificação dos arruamentos e definição 
de prioridades de intervenção.

De Agosto/2003 a Fevereiro/2007 — Coordenadora das equipas res-
ponsáveis pelo levantamento e manutenção da rede de drenagem de águas 
residuais pluviais; Organização de processo de concurso para aquisição 
de equipamento de inspecção de colectores de águas residuais pluviais; 
Elaboração de proposta para criação de um Regulamento Municipal 
de Águas Residuais Pluviais; Estudo de alterações ao Regulamento de 
Obras na Via Pública.

De Novembro/1998 a Julho/2003 — Técnica responsável pela auto-
rização e fiscalização de obras na via pública promovidas por entida-
des externas; Apreciação de projectos de drenagem de águas pluviais 
prediais.

No sector privado — De Outubro/1988 a Novembro/1998 — Técnica 
projectista especializada em projectos de infra -estruturas de saneamento 
básico para Municípios.

No ensino — De Setembro/1988 a Julho/1992 — Professora con-
tratada nas Escolas EB2/3 Irene Lisboa e EB2/3 Dr. Pires de Lima, 
leccionando as disciplinas de Matemática e Ciências aos 2.º e 3.º ciclos 
do ensino básico.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 2010 -10 -20. — A 
Directora de Departamento Municipal de Gestão de Recursos Humanos, 
Verónica Torgal Ferreira.

303834227 

 Aviso n.º 22004/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 
de Junho e artigo 37.º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 
Fevereiro, torna -se público que por Despacho da Senhora Vereadora, 
Matilde Alves, foi nomeado em 14 -10 -2010, Agostinho Arnaldo da 
Silva Cardoso, para exercer em comissão de serviço, o cargo de Chefe 
de Divisão Municipal de Gestão da Qualidade por possuir vasta e com-
provada aptidão e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações académicas
Licenciatura em Administração Pública, pela Universidade do Minho, 

concluída em Julho de 2002.
Mestrado em Qualidade, pela Universidade Fernando Pessoa, con-

cluído em 2008.
Doutorando em Ciência Política, Cidadania e Relações Internacionais, 

na Universidade Lusófona.

Actividade profissional
Técnico Superior de Organização e Gestão da Direcção Municipal 

da Presidência, no Departamento Municipal do Gabinete do Munícipe, 
na Câmara Municipal do Porto.

Entre 2003 e 2004 participou no projecto de criação do Gabinete do 
Munícipe.

Entre 2004 e Maio de 2010 desempenhou funções no Serviço de Apoio 
ao Atendimento e participou em diversos projectos de desburocratização, 
modernização, qualidade e inovação dos serviços da autarquia.

Entre 2004 e 2007 desempenhou as funções de Gestor da Qualidade 
no Departamento Municipal do Gabinete do Munícipe.

Entre 2007 e 2010 desempenhou as funções de Gestor da Qualidade 
na Direcção Municipal da Presidência.

Entre 2008 e 2010 desempenhou as funções de Coordenador da Gestão 
de Qualidade da Câmara Municipal do Porto.

Em Maio de 2010 foi nomeado Chefe da Divisão Municipal de Gestão 
de Qualidade, em regime de substituição.

Outras actividades profissionais
Entre 2006 e 2008 desempenhou as funções de Assistente Convidado 

na Universidade do Minho, na Licenciatura em Administração Pública, 
ministrando as disciplinas de Governo Local e Administração Autárquica 
e Políticas Sociais.

Tem ministrado, ao longo dos últimos anos, várias acções de formação 
na área da Gestão da Qualidade, sobretudo como formador convidado 
no CEFA — Centro de Estudos e Formação Autárquica.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 20 de Outubro de 
2010. — A Directora de Departamento Municipal de Gestão de Recursos 
Humanos, Verónica Torgal Ferreira.

303833474 

 Aviso n.º 22005/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado 
em 14 -10 -2010, Mário Manuel Fernandes Martins, para exercer em 
comissão de serviço, o cargo de Director de Departamento Municipal 
de Planeamento Urbanístico, por possuir vasta e comprovada aptidão e 
experiência profissional.
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Nota curricular

Habilitações académicas
Licenciatura em Engenharia Civil, n.º ano de 1976, pela Faculdade de 

Engenharia da Universidade do Porto com média final de 14 valores
Mestrado em “Project Mangement” no ano lectivo de 1987/88, por 

Henley -The Management College/Brunel — Tehe University of West 
London

Experiência profissional
Junho de 2010
Director de Departamento Municipal de Planeamento Urbanístico, 

em regime de substituição
Março de 2003 até à presente data
Presidente da Direcção da APOR, SA. A partir de 2006 Presidente do 

Conselho de Administração Executivo da empresa.
Fevereiro de 1998 até Março de 2003
Director da APOR, SA em regime de tempo parcial, passando em 

Setembro de 2000 a exercer essas funções em tempo inteiro
Junho de 1996 a Setembro de 2000
Director Regional de Ordenamento do território na Comissão de 

Coordenação da Região Norte
Março de 1992 a Maio de 1996
Administrador da Sociedade Figueira Praia, SA
Abril de 1990 Fevereiro de 1992
Director Geral da Viacentro — Engenharia e Serviços Imobiliários, 

SA empresa da área de negócios Imobiliários da SNAE
Janeiro de 1977 a Abril de 1990
Técnico Superior da Comissão de Coordenação da Região do Norte, 

actual Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional Nor-
te — equiparado a Sub -Director Geral desde 1982

Anos lectivos de 1980/81 a 1986/7
Assistente convidado da faculdade de Engenharia da Universidade 

do Porto
Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 2010 -10 -20. — A 

Directora de Departamento Municipal de Gestão de Recursos Humanos, 
Verónica Torgal Ferreira.

303834243 

 Aviso n.º 22006/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.
º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se 
público que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi 
nomeado em 14 -10 -2010, Manuel Jorge Moreira da Silva, para exercer 
em comissão de serviço, o cargo de Chefe de Divisão Municipal de 
Cadastro e Inventário por possuir vasta e comprovada aptidão e expe-
riência profissional.

Nota curricular
Habilitações literárias
Licenciado em Engenharia Civil, Opção de Estruturas, pela Faculdade 

de Engenharia do Porto da Universidade do Porto, com 15 valores. Con-
cluiu, em 15 de Janeiro de 1990 a parte escolar do curso de Mestrado em 
Estruturas de Engenharia Civil com a classificação final de Bom.

Experiência profissional
Iniciou as funções de Engenheiro Civil na Câmara Municipal do Porto 

em Outubro de 1989, tendo prestado serviço na Divisão Municipal de 
Solos da Direcção de Urbanismo, posteriormente na Divisão Municipal 
de Gestão Urbanística da Direcção Municipal de Planeamento e Ges-
tão Urbanística, no Sector de Gestão e Avaliação de Solos da Divisão 
Municipal de Cadastro e Gestão do Património da Direcção Municipal 
de Finanças e Património.

Faz parte da Comissão de Avaliação da Câmara Municipal do Porto.
É membro permanente das Comissões para as 2.as Avaliações nas 

Segundas e Quartas Repartições de Finanças do Concelho do Porto, 
como representante da Câmara Municipal do Porto.

É, desde 23 de Abril de 2010, Chefe da Divisão Municipal de Cadastro 
e Inventário da autarquia portuense, em regime de substituição.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 
2010 -10 -20. — Directora de Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira)

303834065 

 Aviso n.º 22007/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado em 
14 -10 -2010, Susana Isabel da Silva Ribeiro, para exercer em comissão 
de serviço, o cargo de Directora de Departamento Municipal de Turismo 
por possuir vasta e comprovada aptidão e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações académicas
Doutoranda em Turismo, Lazer e Cultura, Ramo Turismo e Desenvol-

vimento — Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra; Mestrado 
em Turismo e Desenvolvimento Regional — Faculdade de Ciências 
Sociais da Universidade Católica Portuguesa; Pós -Graduação em Tu-
rismo e Património Religioso — Faculdade de Teologia da Universidade 
Católica Portuguesa; Licenciatura em Relações Públicas — Instituto 
Superior da Maia; Bacharelato em Ciências Empresariais — Instituto 
Superior de Ciências Empresariais e de Turismo.

Formação profissional
Especialização em Marketing Turístico — IPDT | Instituto de Turismo; 

Formação Pedagógica de Formadores — IEFP; Curso de Concepção 
de Roteiros Turísticos — TUREL | Turismo Cultural e Religioso; For-
mação profissional complementar comprovada através da participação 
em diversos congressos, seminários, conferências e jornadas na área 
do turismo.

Actividade académica/ científica
Investigadora na Linha 3 — Paisagens Culturais, Turismo e Desenvol-

vimento do CEGOT — Centro de Estudos de Geografia e Ordenamento 
do Território das Universidades de Coimbra, Minho e Porto; Investi-
gadora convidada no projecto internacional “Santos Populares na Rota 
do Turismo Luso -Brasileiro” do Centro de Investigação de Línguas 
e Culturas da Universidade de Aveiro; Membro da Direcção da AP-
TUR — Associação Portuguesa de Turismologia; Até 2009 — Docente 
na Licenciatura em Turismo da Universidade Lusófona do Porto;

Actividade profissional
Desde 2004 a exercer funções próprias da carreira técnica superior 

na Câmara Municipal do Porto, nomeadamente nas seguintes áreas: 
Investigação, estudo, concepção e adaptação de métodos e processos 
científico -técnicos, aplicando normas e orientações com elevado grau 
de qualificação e responsabilidade; Elaboração autónoma de projec-
tos e pareceres, de diferentes graus de complexidade; Execução de 
actividades de apoio especializado nas áreas de actuação da Câmara 
Municipal do Porto — Turismo; Representação da Câmara Municipal do 
Porto — Turismo em matérias específicas, assumindo opções técnicas, 
enquadradas nas necessárias orientações superiores. Em 22 de Abril de 
2010, nomeada Directora do Departamento Municipal de Turismo da 
Câmara Municipal do Porto, em regime de substituição.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 
2010 -10 -20. — Directora de Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira)

303834073 

 Aviso n.º 22008/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 
de Junho e artigo 37.º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 
Fevereiro, torna -se público que por Despacho da Senhora Vereadora, 
Matilde Alves, foi nomeado em 14 -10 -2010, Verónica Maria de Car-
valho Moreira de Queirós Torgal Ferreira, para exercer em comissão 
de serviço, o cargo de Directora de Departamento Municipal de Gestão 
de Recursos Humanos, por possuir vasta e comprovada aptidão e expe-
riência profissional.

Nota curricular
Habilitações académicas
13 de Outubro de 1993: Licenciatura em Direito — Ciências Jurídico-

-Económicas, pela Universidade Portucalense Infante D. Henrique;
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2008/2009: Curso de Pós -graduação em Direito do Emprego Público 
e II Curso de Pós -graduação em Direito do Emprego Público, ambos 
organizados pelo CEDIPRE — Centro de Estudos de Direito Público 
e Regulação — da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

Experiência profissional

Outubro de 1994 a Fevereiro de 1995: Docente da disciplina de An-
tropologia Cultural na Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto.

Outubro de 1995 a Março de 2001: Exercício de advocacia.
Novembro de 1997 a Novembro de 1999: técnica superior Jurista na 

Direcção -Geral do Património, Lisboa, Ministério das Finanças.
1 de Abril de 2001 a 30 de Setembro de 2001: técnica superior Jurista 

na Estrutura de Apoio Técnico Norte do PRODEP (Programa de Desen-
volvimento Educativo para Portugal), Ministério da Educação.

1 de Outubro de 2001: ingresso no quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Aveiro, como técnica superior Jurista.

17 de Dezembro de 2004, por despacho da Vereadora com o Pelouro 
dos Recursos Humanos é nomeada Coordenadora da Divisão de Re-
cursos Humanos,

16 de Agosto de 2005, é nomeada, em regime de substituição, Chefe 
da Divisão de Recursos Humanos, cargo que exerceu até 31.01.2006.

1 de Fevereiro de 2006 a 24 Setembro de 2007: técnica superior Ju-
rista no Departamento Municipal Jurídico e de Contencioso da Câmara 
Municipal do Porto: exercício de funções de consultadoria jurídica, 
participação na elaboração do Código Regulamentar do Município e asse-
gurou ainda a representação do Município do Porto nos Tribunais Admi-
nistrativos e Fiscais em sede de contencioso administrativo e tributário.

Em 25 de Setembro de 2007 é nomeada em comissão de serviço, Chefe 
da Divisão Municipal de Selecção e Gestão de Carreiras, da Câmara 
Municipal do Porto, cargo que exerceu até 6 de Abril de 2010.

Desde 7 de Abril de 2010, que exerce o cargo de Directora do De-
partamento Municipal de Gestão de Recursos Humanos, em regime de 
substituição.

Outras actividades

Elaboração e apresentação de diversas sessões de esclarecimentos 
sobre o novo regime de vinculação, carreiras e de remunerações dos 
trabalhadores que exercem funções públicas e sobre o Regime do Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas — 2008 e 2009;

Formadora no Seminário “O Novo Regime Jurídico de Emprego 
Público” organizado pela Quadros e Metas — Consultores de Gestão 
e Formação, L.da. - 2009;

Formadora na acção de formação “Recrutamento e Selecção na Ad-
ministração Pública” organizado pela Knowit — 2010;

Visita de Estudo — Programa de Aprendizagem ao Longo da Vi-
da — Sønderborg (Dinamarca), Outubro de 2009.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 20 de Outubro de 
2010. — A Directora de Departamento Municipal de Gestão de Recursos 
Humanos, Verónica Torgal Ferreira.

303833652 

 Aviso n.º 22009/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de 
Junho e artigo 37.º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Feve-
reiro, torna -se público que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde 
Alves, foi nomeado em 14 -10 -2010, Duarte Manuel de Sá Guimarães 
Soares Lema, para exercer em comissão de serviço, o cargo de Chefe 
de Divisão Municipal de Fiscalização de Obras Particulares por possuir 
vasta e comprovada aptidão e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações literárias
1988 -1994 — Licenciatura em arquitectura pela Escola Superior 

Artística do Porto — ESAP, com a classificação final de 13 valores.
1994 — Frequência do 6.º ano do curso de arquitectura na Escuela 

técnica superior de Arquitectura de Barcelona — ETSAB.
1995 — Pós -graduação em arquitectura no programa “L´Escala com 

a Paràmetre Medioambiental” pela Universitat Politècnica de Cata-
lunya — UPC.

1994 -1996 — Mestrado em arquitectura, “La Gran escala. La ar-
quitectura de los nous entornos” pela Universitat Politècnica de Cata-
lunya — UPC.

Experiência profissional
1988 -1998 — Colaboração em várias empresas de arquitectura e 

engenharia no Porto e em Barcelona.
1999 — Ingresso no quadro da Câmara Municipal de Amarante.
2004 — Ingresso no quadro da Câmara Municipal do Porto, por 

transferência da Câmara Municipal de Amarante.
2007 — Início da comissão de serviço de dirigente no cargo de Chefe 

da Divisão Municipal de Fiscalização de Obras Particulares da Câmara 
Municipal do Porto.

2010 — Nomeação em substituição no cargo de Chefe da Divisão 
Municipal de Fiscalização de Obras Particulares, função que desem-
penha actualmente.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 20 de Outubro de 
2010. — A Directora de Departamento Municipal de Gestão de Recursos 
Humanos, Verónica Torgal Ferreira.

303833725 

 Aviso n.º 22010/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 
de Junho e artigo 37.º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 
Fevereiro, torna -se público que por Despacho da Senhora Vereadora, 
Matilde Alves, foi nomeado em 14 -10 -2010, Maria do Rosário da Silva 
Pedreira Fernandes, para exercer em comissão de serviço, o cargo de 
Chefe de Divisão Municipal de Fiscalização Geral por possuir vasta e 
comprovada aptidão e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações académicas
Licenciatura em Direito.

Habilitações profissionais
Estágio de advocacia.

Experiência profissional
Desde 7/04/2010 Chefe de Divisão Municipal de Fiscalização Geral 

na Câmara Municipal do Porto em regime de substituição.
Entre 02/12/2004 a 6/04/2010 Chefe de Divisão Municipal de Remu-

nerações e Gestão de Processo na Câmara Municipal do Porto.
Entre 19/05/2003 a 01/12/2004, Directora de Serviços de Planeamento 

da Formação no Conselho dos Oficiais de Justiça — Direcção -Geral da 
Administração da Justiça (DGAJ).

2000/2001, Leccionou na Escola Profissional Profitecla a disciplina 
de Organização Judiciária/Organização G. S. R. Notariado, em acumu-
lação de funções.

2001/2002, Leccionou na Escola Profissional Profitecla a disciplina 
de Processo do Trabalho, em acumulação de funções.

Entre Outubro de 1992 a Maio de 2003 — área jurídica na DGAJ.
Entre Setembro de 1992 a Outubro de 1994 — área de Recursos 

Humanos na DGAJ.
Entre Junho de 1988 a Agosto de 1992 — Oficial de Justiça.

Cursos de formação
Seminário de Alta Direcção
Pós -Graduação “Direito Comunitário do Trabalho”
Pós -Graduação “O Novo Contencioso Administrativo”
Pós — Graduação “Direito do Emprego Público” — I
Pós — Graduação “Direito do Emprego Público” — II
Curso de Técnicas de Chefia e Liderança
Gestão de Relações no Trabalho
Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 20 de Outubro de 

2010. — A Directora de Departamento Municipal de Gestão de Recursos 
Humanos, Verónica Torgal Ferreira.

303833814 

 Aviso n.º 22011/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto apli-
cável por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e 
artigo 37.º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
torna -se público que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Al-
ves, foi nomeado em 14 -10 -2010, Cristina Maria Alves Douteiro, para 
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exercer em comissão de serviço, o cargo de Directora de Departamento 
Municipal de Fiscalização por possuir vasta e comprovada aptidão e 
experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações académicas:
Licenciatura em Direito pela Universidade Católica Portugue-

sa — Porto

Habilitações profissionais
Estágio de advocacia.

Experiência profissional
Desde 7/04/2010 Directora de Departamento Municipal de Fiscaliza-

ção na Câmara Municipal do Porto, em regime de substituição.
Entre 22/11/2006 a 6/04/2010 Directora do Departamento Municipal 

de Gestão de Recursos Humanos da Câmara Municipal do Porto.
Entre 09/06/2003 a 21/11/2006, Chefe de Divisão Municipal de Re-

crutamento e Selecção/Chefe de Divisão Municipal de Selecção e Gestão 
de Carreiras da Câmara Municipal do Porto

2000/2001, Leccionou na Escola Profissional Profitecla a disciplina 
de Organização Judiciária/Organização G.S.R. Notariado.

1/7/1994 a 8/06/2003 Técnica superior do quadro de pessoal da actual 
Direcção -Geral da Administração da Justiça.

1991 -1996 — Estágio e exercício de advocacia.

Vários cursos de formação, nomeadamente
Pós -Graduação “Direito Comunitário do Trabalho”
Pós -Graduação “O Novo Contencioso Administrativo”
Pós -Graduação “Direito do Emprego Público”
Pós -Graduação “Direito do Emprego Público” — II
“O Novo Código da Contratação Pública”
“Formação para Altos Dirigentes da Administração Local”
Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 

2010 -10 -20. — Directora de Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira)

303834519 

 Aviso n.º 22012/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D-L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D-L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, torna-se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado 
em 14-10-2010, Paula Maria da Rocha Macedo Gomes da Costa, para 
exercer em comissão de serviço, o cargo de Directora de Departamento 
Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos por possuir vasta 
e comprovada aptidão e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações académicas
Licenciatura — Serviço Social (Seminário de Investigação/ Estágio 

Académico — área da justiça e reinserção social).

Habilitações profissionais
Experiência na gestão de projectos de intervenção social e na moni-

torização de candidaturas aos fundos comunitários.

Formação complementar
Relações Interpessoais, Gestão e Motivação de Equipas, Planeamento 

e Avaliação da Formação, Resolução de Conflitos e Técnicas de Ne-
gociação, Gestão de Recursos Humanos, Estratégias de Planeamento e 
Concepção de Projectos, Implementação de Sistemas para a Gestão da 
Qualidade, Responsabilidade Social nas Empresas.

Experiência profissional
Abril/2010 — Nomeada em regime de substituição para Directora do 

Departamento Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos.
De 2005 a Abril de 2010 — Integrou o Gabinete Pessoal da Vereadora 

do Pelouro da Habitação com a tutela dos Recursos Humanos da CMP 
e no anterior mandato, com a tutela da Habitação e Acção Social. De-
sempenhou funções de Assessoria à Vereadora. No âmbito do Programa 
da Rede Social foi representante do Município no Núcleo Executivo do 

Conselho Local de Acção Social do Porto, com o exercício de funções 
de coordenação; foi membro do Conselho de Acompanhamento no 
processo de elaboração do diagnóstico social do Porto.

De 2004 a 2005 — Desempenhou funções na Divisão Municipal de 
Formação e Reorganização. Colaborou na concepção e elaboração de 
trabalhos com enquadramento técnico na vertente de recursos humanos 
e desenvolvimento organizacional; reengenharia de processos; gestão 
do projecto RVCC (Reconhecimento, Validação e Certificação de Com-
petências) e outras iniciativas formativas.

De 2003 a 2004 — Integrou a Empresa Municipal de Habitação e 
Manutenção em regime de requisição. Exerceu funções de colaboração 
no estudo preliminar do lay out para adaptação à nova estrutura da 
EM; reengenharia dos processos, Assessoria Técnica à Administração 
e funções técnicas na Direcção de Atendimento.

De 1994 a 2003 — Desenvolveu funções no Departamento Municipal 
de Habitação. Teve atribuições nas vertentes de estudo, análise socio-
económica, parecer, acompanhamento de casos relativos a problemáticas 
dos moradores residentes em habitação social e não social. Foi represen-
tante da CMP na medida do Rendimento Mínimo Garantido (RMG); foi 
membro de júri de concurso público para alienação de fogos sociais.

Em 1994 — Integrou o quadro de pessoal da CMP, com a categoria 
de técnica superior de Serviço Social.

De 1993 a 1994 — Contratada pela CMP em regime de prestação de 
serviços, com a categoria de técnica superior de Serviço Social. Exerceu 
funções nos Serviços Municipais de Habitação, designadamente pelo 
desempenho de actividades de coordenação e de supervisão de uma 
equipa integrada, no âmbito do Programa Especial de Realojamento.

Em 1992 — Ao abrigo de um Protocolo de Cooperação entre a Fe-
deração Académica do Porto e a Autarquia, frequentou um Estágio 
Profissional na CMP, que ocorreu nos Serviços Municipais de Habitação 
e que focalizou a sua intervenção na análise e tentativa de resolução dos 
problemas dos moradores residentes nos Bairros Sociais.

2010-10-20. — A Directora de Departamento Municipal de Gestão 
de Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira).

303835086 

 Aviso n.º 22013/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D-L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D-L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, torna-se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado em 
14-10-2010, Sónia Maria Pimenta Cerqueira, para exercer em comissão 
de serviço, o cargo de Chefe de Divisão Municipal de Remunerações 
e Gestão de Processos por possuir vasta e comprovada aptidão e expe-
riência profissional.

Nota curricular
Habilitações académicas
27/07/91 — Licenciatura em Direito (Ciências Jurídico — Económi-

cas) pela Universidade Portucalense Infante D. Henrique.
2000/ 2001-Curso de Pós-Graduação em Gestão Autárquica, organi-

zado pela Faculdade de Economia da Universidade do Porto.
2002/2003 — Curso de Pós — Graduação em Direito das Autar-

quias Locais, organizado pela Faculdade de Direito da Universidade 
do Porto.

2008 — Curso de Pós-Graduação em Direito do Emprego Público, 
organizado pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

2008/2009 — Mestrado em Direito Judiciário na Escola de Direito 
da Universidade do Minho.

Experiência profissional
Iniciou a sua actividade profissional em 1993 exercendo advocacia 

em regime de profissão liberal até 2003.
Em Outubro de 2003 ingressou no Município do Porto como técnica 

superior da área funcional jurídica, onde exerceu no Departamento Muni-
cipal Jurídico e de Contencioso até 07/04/2010, funções de consultadoria 
jurídica e de representação forense do Município junto dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais em sede de contencioso administrativo e tri-
butário. Durante esse período participou em vários projectos: 2004/2005 
Implementação da CAF (Common Assessment Framework);2005- Im-
plementação do Sistema de Gestão da Qualidade no Departamento 
Municipal Jurídico e de Contencioso; 2006-Implementação das acções 
de melhoria no âmbito da candidatura da Câmara Municipal do Porto 
ao 1.º nivel de Excelencia EFQM (European Foundation for Quality 
Management).
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Em 07/04/2010 foi nomeada em regime de substituição no cargo de 
Chefe de Divisão Municipal de Remunerações e Gestão de Processos.

2010-10-20. — Directora de Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira).

303835029 

 Aviso n.º 22014/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto apli-
cável por força no disposto no artigo 1.º, do D-L n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, alterado e republicado pelo D-L n.º 104/2006, de 7 de Junho e 
artigo 37.º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, 
torna-se público que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Al-
ves, foi nomeado em 14-10-2010, Maria Teresa Monteiro de Andrade 
Santarém, para exercer em comissão de serviço, o cargo de Directora de 
Departamento Municipal de Finanças por possuir vasta e comprovada 
aptidão e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitação académicas
Licenciatura em Economia pela Faculdade de Economia da Univer-

sidade do Porto

Experiência profissional
Categoria — Assessora Principal do Quadro Único dos organismos e 

serviços centrais e regionais do Ministério da Educação
Desde Julho de 2006 — Directora de Departamento Municipal de 

Finanças da Câmara Municipal do Porto;
Dezembro de 2004 — Abril 2006 — Directora dos Serviços Adminis-

trativos e Financeiros da Direcção Regional de Educação do Norte;
Fevereiro — Novembro de 2004 — Técnica Assessora Principal da 

Direcção Regional de Educação do Norte na Divisão de Acção Social 
Escolar;

Janeiro de 2003 — Fevereiro de 2004 — Administradora da 
CCRN — Comissão de Coordenação da Região do Norte e CCDR-
N — Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região do Norte 
(cargo equiparado a Directora de Serviços);

Julho — Dezembro de 2002 — Técnica Assessora Principal da Di-
recção Regional de Educação do Norte com funções de assessoria fi-
nanceira à direcção;

Abril de 2000 — Junho de 2002 — Coordenadora de Gestão de Ope-
rações Administrativas e Financeiras da Sociedade Porto 2001, S. A., 
em regime de requisição;

Junho de 1997 — Abril de 2000 — Directora dos Serviços Financeiros 
da Faculdade de Economia da Universidade do Porto;

Dezembro de 1989 — Junho de 1997 — Técnica no Gabinete de Edu-
cação Tecnológica, Artística e Profissional (GETAP) e no Departamento 
do Ensino Secundário (DES), depois da alteração da Lei Orgânica do 
Ministério da Educação, onde desempenhou funções de assessora do 
Director Geral a partir de 1994;

Julho 1978 — Novembro de 1989 — Subdirectora Administrativa e 
Financeira da Comissão de Gestão do Matadouro Industrial do Porto, 
(cargo equiparado a Director de serviço).

Funções privadas, em acumulação
2002 — Sociedade Mathias Lima — Contabilidade e Consulturia, L.da

Assessora financeira do Instituto Profissional de Tecnologias Avança-
das, Escola Profissional dependente do Ministério da Educação;

1997 — 2002 — Assessora financeira e administrativa da Academia 
Contemporânea do Espectáculo, Escola Profissional dependente do 
Ministério da Educação;

1997 — 2000 — Colaboradora da sociedade de revisores de contas 
“Nelson Moinhos & Paulo Lima”;

1988 — Formadora no Centro de Formação Norforma

Outras competências
Participação em diversos júris de concursos de pessoal
2010-10-20. — A Directora de Departamento Municipal de Gestão 

de Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira).
303834965 

 Aviso n.º 22015/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 

n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado 
em 14 -10 -2010, João Paulo Fernandes Lopes, para exercer em comissão 
de serviço, o cargo de Chefe de Divisão Municipal de Arquivo Geral por 
possuir vasta e comprovada aptidão e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações literárias e formações
2009 — Pós -graduação — Gestão Autárquica;
2007 — Pós -graduação — Técnico Superior de Segurança e Higiene 

do Trabalho;
2001 — Pós -graduação — Curso de Especialização em Ciências Do-

cumentais, Opção de Biblioteca e Documentação;
2000 — Pós -graduação — Curso de Especialização em Ciências Do-

cumentais, Opção de Arquivo;
1997 — Licenciatura — Antropologia;
1997 — Curso de Formação Inicial de Formadores (Obtenção de 

Certificado de Aptidão Profissional de Formador).

Formação profissional
2009 — Membro da mesa -redonda Análise dos modelos propostos 

para o Portal e para a Rede Portuguesa de Arquivos, no Workshop Portal 
de Arquivos Portugueses da Direcção -Geral de Arquivos;

1990 -2010 — Frequência de 10 cursos de formação para aquisição 
de aptidões e competências técnicas;

Frequência de 5 cursos para aquisição de aptidões e competências 
sociais, de gestão e organização;

1999 -2010 — Participação em 12 Seminários/ Congressos/ Encontros 
nas áreas de Arquivística, Biblioteconomia e Documentação, e na área 
de Higiene e Segurança do Trabalho;

1992 -2010 — Frequência de 7 cursos de formação para aquisição de 
aptidões e competências informáticas.

Experiência profissional
2008 -2010 — Membro de Equipa de Trabalho do Sistema de Apoio 

à Modernização Administrativa (SAMA) da Câmara Municipal do 
Porto (CMP);

2007 -2010 — Responsável do Sector de Incorporação, Descrição e 
Avaliação do Departamento Municipal de Arquivos da CMP;

2006 -2010 — Responsável da Prevenção e Segurança (elaboração 
e implementação do Plano de Emergência Interno do Departamento 
Municipal de Arquivos da CMP);

2001 -2010 — Técnico Superior de Arquivo do Departamento Muni-
cipal de Arquivos da CMP;

1999 -2010 — Formador em 12 acções de formação nas áreas de 
Arquivística, Biblioteconomia e Documentação.

Publicações
Fundação da Casa de Mateus — Casa de Mateus: catálogo da biblio-

teca: obras impressas nos séculos XIX e XX. Vila Real: F. C. M., 2006. 
ISBN 972 -99518 -1 -0.

Fundação da Casa de Mateus — Casa de Mateus: catálogo da biblio-
teca: obras impressas nos séculos XVI, XVII e XVIII. Vila Real: F. C. 
M., 2005. ISBN 972 -99518 -0 -2.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 
2010 -10 -20. — Directora de Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira)

303834502 

 Aviso n.º 22016/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D-L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D-L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, torna-se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado em 
14-10-2010, Carla Sandra Ferreira da Fonseca, para exercer em comissão 
de serviço, o cargo de Chefe de Divisão Municipal de Rede de Leitura 
por possuir vasta e comprovada aptidão e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações literárias
Licenciada em Relações Internacionais — Ramo Relações Culturais 

e Políticas, pela Universidade do Minho (1988-1992) e Pós-Graduada 
em Gestão Autárquica, pela Faculdade de Economia da Universidade 
do Porto (2000-2001).
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Experiência profissional
Em 1993, integrou o Gabinete de Relações Internacionais da Câmara 

Municipal do Porto, serviço que, sob a sua coordenação, passou a integrar 
a Macroestrutura deste Município em 1995, na dependência directa da 
Direcção Municipal dos Serviços Administrativo, com a designação de 
Divisão Municipal de Relações Internacionais.

Entre 1993 e 2002, assegurou a chefia da Divisão, tendo promovido: a 
organização interna do serviço e a sua articulação com os demais servi-
ços municipais e outras instituições da cidade; participou em diferentes 
grupos de trabalho que estiveram na origem de algumas associações 
internacionais de cidades, assegurando a participação nas respectivas 
Comissões Executivas e o desenvolvimento de projectos específicos 
de intercâmbio e promoção de boas práticas; coordenou a participação 
municipal em redes internacionais de cooperação europeia, assumindo 
funções de Chefe de Fila e ou de coordenação administrativo — finan-
ceira; esteve na origem do serviço municipal de informação europeia 
ao cidadão através do acolhimento e organização do primeiro Infopoint 
Europa; desenvolveu acções no âmbito da Ajuda Pública ao Desenvol-
vimento, com especial enfoque para a promoção da Língua e Cultura 
Portuguesas, através do estabelecimento de Bibliotecas Sonoras e Salas 
de Leitura nas cidades geminadas da Lusofonia.

Em 2003, e sob a sua chefia, a Divisão passou a estar dependente da 
Direcção Municipal dos Serviços da Presidência. Entre 2003 e 2010, 
como principais resultados salientam-se a definição e publicação do 
“Quadro de Referência das Relações Internacionais”, a partir do qual foi 
estruturada a acção municipal em torno de 4 linhas orientadoras, nome-
adamente: “Aproximação ao Cidadão”, através do centro de informação 
europeia Europe Direct Porto e do Conselho Municipal das Comunidades 
do Porto; “Lusofonia”, através da dinamização da Bolsa de Cooperação 
Cidade do Porto e do apoio a inúmeros centros de Língua e Cultura Por-
tuguesa espalhados pelo mundo; “Cooperação Descentralizada”, através 
da participação em associações e do desenvolvimento de iniciativas de 
promoção internacional do Município bem como da articulação com 
instituições e empresas do Município; “Agenda Regional e Europeia”, 
através da coordenação da participação política e técnica do Município 
em associações ibéricas e europeias e Comité das Regiões.

A partir de Abril de 2010, assumiu a chefia da Divisão Municipal 
da Rede de Leitura, em regime de substituição, sob a dependência 
do Departamento Municipal de Bibliotecas — Direcção Municipal da 
Cultura, tendo definido as acções a desenvolver pela Divisão no âmbito 
dos vectores definidos pelo Pelouro do Conhecimento e Coesão Social 
como prioritários e estando a coordenar os diferentes serviços prestados 
pela Biblioteca Municipal Almeida Garrett. Coordenou e dinamizou as 
equipas de trabalho que estiveram sob a sua dependência e com o apoio 
e motivação das mesmas geriu e executou os Planos de Actividade e 
Orçamento definidos e aprovados, com orientação para a concretização, 
resultados, diversificação da actividade e articulação interinstitucional. 
Foi também Secretária Geral da Associação Ibérica dos Municípios Ri-
beirinhos do Douro (1995-1988); teve a seu cargo a coordenação editorial 
do livro “Territórios do Vinho — Territories of Wine” de Manuel de 
Novaes Cabral e “A Floresta Europeia — The European Forest” de Jorge 
Curval; participou como formadora e formanda em acções de formação 
profissional diversas relacionadas com a gestão de serviços.

2010-10-20. — A Directora de Departamento Municipal de Gestão 
de Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira).

303834916 

 Aviso n.º 22017/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto apli-
cável por força no disposto no artigo 1.º, do D-L n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, alterado e republicado pelo D-L n.º 104/2006, de 7 de Junho e 
artigo 37.º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, 
torna-se público que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde 
Alves, foi nomeado em 14-10-2010, Maria da Conceição Dias Ferreira 
de Matos, para exercer em comissão de serviço, o cargo de Chefe de 
Divisão Municipal de Formação, por possuir vasta e comprovada aptidão 
e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações académicas
Licenciatura em Relações Internacionais — Ramo Relações Cultu-

rais e Políticas — Universidade do Minho -1993; Pós-Graduação em 
Gestão de Empresas — Especialização em Marketing — Universidade 
do Minho -1998;

Experiência profissional
1994-1999 — técnica superior no Gabinete de Apoio a Projectos/

Gabinete de Relações Internacionais da Universidade do Minho; 1999-

2002 — Chefe de Divisão do Serviço de Apoio ao Reitor da Universi-
dade do Minho; 2002-2006 — técnica superior nos Serviços Centrais 
do Instituto Politécnico do Porto com intervenção, entre outras, nas 
áreas de Formação e de Avaliação; 2007-2010 — técnica superior na 
Direcção Municipal de Recursos Humanos da Câmara Municipal do 
Porto — Divisão Municipal de Mobilidade e Gestão da Mudança e 
Divisão Municipal de Formação.

Iniciativas de Desenvolvimento Profissional mais relevantes:
Visita de Estudo — Programa de Aprendizagem ao Longo da Vi-

da — Cross border mobility in education and vocational training — Ale-
manha — 2009; Fórum Creative Learning Innovation Marketpla-
ce — Centro de Congressos de Lisboa, 2009; Sessão de Informação 
“A Reforma da Administração Pública”, Coimbra, 2009;

Acções de Formação: “Planeamento e Gestão de Sistemas de Infor-
mação”, Instituto Politécnico do Porto, 2003; “Direito e Procedimento 
Administrativo”, Instituto Politécnico do Porto, 2003; “E-learning/E-
training”, Instituto Politécnico do Porto, 2002.

2010-10-20. — A Directora de Departamento Municipal de Gestão 
de Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira).

303834843 

 Aviso n.º 22018/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D-L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D-L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, torna-se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado em 
14-10-2010, Nelson Ricardo de Melo Pinto, para exercer em comissão 
de serviço, o cargo de Chefe de Divisão Municipal de Limpeza Urbana 
e Transportes por possuir vasta e comprovada aptidão e experiência pro-
fissional.

Nota curricular
Formação académica
Licenciatura em Engenharia Mecânica ISEP — Instituto Superior de 

Engenharia do Porto (Instituto Politécnico)

Experiência profissional
Câmara Municipal do Porto
Desde Abr/2010 — Chefe de Divisão de Limpeza Urbana e Trans-

portes, em regime de substituição

Principais actividades e responsabilidades:
Organização de serviços; Distribuição de tarefas; Implementação de 

novos procedimentos; Monitorização de actividades da Divisão e das 
empresas concessionárias; Análise de relatórios.

Jan/2009 — Abr/2010 — Chefe de Divisão de Limpeza Urbana

Principais actividades e responsabilidades:
Organização de serviços; Distribuição de tarefas; Implementação de 

novos procedimentos; Monitorização de actividades da Divisão e das 
empresas concessionárias; Análise de relatórios.

Mai/2005 — Jan/2009 Eng.º Mecânico 2.ª Classe

Principais actividades e responsabilidades:
Controlo orçamental da DTSM;
Elaboração de relatórios de consumos, nomeadamente: Aquisições 

por económica e mês, consumos de combustível;
Preparação de procedimentos de aquisição de bens e serviços, nome-

adamente aquisição de peças para várias marcas, quer de origem quer 
alternativas, pneus, artigos de pintura, tubos hidráulicos, limpeza das 
instalações, etc;

Preparação do concurso de renting da frota de ligeiros, incluindo 
participação na análise técnica e ainda coordenação da entrega das 
viaturas alienadas;

Preparação de orçamentos anuais da DMASU em colaboração com 
outros técnicos;

Implementação do sistema de inspecção de táxis;
Participação na análise técnica do concurso de concessão de parte 

da limpeza da Cidade e colaboração na operacionalização da entrada 
em vigor.

Aptidões e competências sociais
Forte espírito de equipa; Grande capacidade de adaptação; Capaz de 

trabalhar eficazmente sob pressão; Forte sentido de responsabilidade, 
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pondo toda a dedicação nos projectos que abraça de modo a conseguir 
o que se compromete e lhe é exigido; Grande dinamismo.

Aptidões e competências de organização
Capacidade de liderança (actualmente dirige uma divisão com 420 

pessoas);
Sentido de organização (conhecimentos de logística de transportes).

Aptidões e competências informáticas
Conhecimentos avançados de Excel, word, powerpoint; Bons co-

nhecimentos de access, autocad, solidworks; Alguns conhecimentos 
de redes.

2010-10-20. — A Directora de Departamento Municipal de Gestão 
de Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira).

303834827 

 Aviso n.º 22019/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.
º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se 
público que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi 
nomeada em 14 -10 -2010, Ana Maria Amaral de Faria Magalhães, para 
exercer em comissão de serviço, o cargo de Directora de Departamento 
Municipal de Educação e Juventude, por possuir vasta e comprovada 
aptidão e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações académicas
Licenciatura em Serviço Social, pelo Instituto Superior de Serviço 

Social do Porto, concluída em Julho de 1980, com a média final de 15 
(quinze) valores.

Mestrado em Serviço Social e Política Social, pelo Instituto Superior 
de Serviço Social do Porto, concluído em 30 de Março de 2000, com a 
classificação de Muito Bom por unanimidade.

Actividade profissional
De 1980 a 1983 desempenhou as funções de coordenadora no Centro 

Popular de Canidelo (IPSS), com as valências de Jardim Infantil, ATL 
e Centro de Convívio para a Terceira Idade.

Em 1983 ingressou nos quadros da Câmara Municipal do Porto, onde 
já exerceu seguintes funções:

De Agosto de 1983 a Agosto de 2000, na Direcção do Projecto Muni-
cipal da Renovação Urbana do Centro Histórico do Porto (CRUARB), 
como responsável do sector de Serviço Social.

De Setembro de 2000 a Março de 2001, Directora do Departamento 
Municipal de Desenvolvimento Social.

De Março de 2001 a Abril de 2002, Coordenadora de projectos de 
intervenção, reportando directamente ao Pelouro de Habitação e Acção 
Social

De Abril de 2002 a Setembro 2007, Assessora de Direcção do “Porto 
Feliz”.

De Fevereiro 2005 a Julho de 2010, Directora/Coordenadora do 
“Porto Cidade da Ciência”.

Pelo seu desempenho neste projecto, recebeu um louvor em Dezembro 
de 2009, aprovado por unanimidade pelo Conselho Geral da Fundação 
Porto Social, presidido pelo Presidente da Câmara, Dr. Rui Rio.

Actividade docente
Como Docente do Instituto Superior de Serviço Social do Porto, da Co-

operativa de Ensino Superior de Serviço Social, CRL, tem vido a leccio-
nar, desde 1996, diferentes disciplinas da Licenciatura em Serviço Social.

Publicações
Participou na publicação do livro “Porto Património Mun-

dial III — CRUARB 25 anos de reabilitação urbana”, editado em 2000 
pela Câmara Municipal do Porto no âmbito da candidatura do Porto a 
Património Mundial da Humanidade atribuído pela UNESCO, com o 
texto “A intervenção social na reabilitação urbana do centro histórico 
do Porto”.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 
2010 -10 -20. — Directora de Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira)

303834421 

 Aviso n.º 22020/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto apli-
cável por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e 
artigo 37.º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
torna -se público que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde 
Alves, foi nomeado em 14 -10 -2010, João Paulo Correia da Cunha, para 
exercer em comissão de serviço, o cargo de Chefe de Divisão Municipal 
de Relações Internacionais e Protocolo, por possuir vasta e comprovada 
aptidão e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações académicas
Licenciatura em Relações Internacionais, Ramo Relações Culturais 

e Políticas, pela Universidade do Minho, concluída em Julho de 1992 
com a classificação final de 15 (quinze) valores.

1.º Ano da Licenciatura em História — Variante de Arqueologia, 
pela Faculdade de Letras da Universidade do Porto, terminado no ano 
lectivo de 1987/88.

Experto en Protocolo y Ceremonial, pela Escuela Internacional de 
Protocolo de Madrid, em 2009, com a classificação de Sobresaliente.

Habilitações profissionais
Técnico Superior de Relações Públicas, a exercer funções na Divisão 

Municipal de Protocolo e Relações Públicas da Câmara Municipal do 
Porto, entre Setembro de 1993 e Julho de 2001. Durante este período 
desenvolveu um trabalho de orientação da Divisão.

Tinha por função gerir e ordenar as acções protocolares da Presidência 
Municipal, tanto no país como no estrangeiro.

Entre Julho de 2001 e Abril de 2010 é Chefe da Divisão Municipal 
de Protocolo e Relações Públicas da Câmara Municipal do Porto. Diri-
giu o pessoal integrado na Divisão e organizou as diversas actividades 
protocolares.

Em Abril de 2010 foi nomeado Chefe da Divisão Municipal de Rela-
ções Internacionais e de Protocolo, em regime de substituição.

Formação adicional
Tem ministrado, ao longo dos últimos anos, várias acções de formação, 

essencialmente na área do Protocolo Autárquico, quer dentro da Autar-
quia do Porto, quer para diversas instituições externas, como a Quadros 
e Metas, o Instituto Americano de Estudos da Comunicação, a ANJE, a 
Associação de Municípios do Vale do Lima ou do Minho.

Coordenou, em 2007/08 e 2008/09, a Pós -Graduação em Relações 
Públicas, Protocolo e Organização de Eventos, na Escola de Jornalismo 
do Porto, tendo sido o responsável pela disciplina de Protocolo.

2010 -10 -20. — A Directora de Departamento Municipal de Gestão 
de Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira).

303834673 

 Aviso n.º 22021/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado 
em 14 -10 -2010, Maria Eduarda de Sousa Reis Baptista, para exercer em 
comissão de serviço, o cargo de Chefe de Divisão Municipal de Gestão 
de Procedimentos Urbanísticos por possuir vasta e comprovada aptidão 
e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações literárias
Licenciatura em Engenharia Civil pela Faculdade de Engenharia da 

Universidade do Porto — Especialização em Hidráulica.
Pós -Graduação em Engenharia Municipal pela Escola de Engenharia 

da Universidade do Minho — Especialização em Planeamento Urba-
nístico.

Formação profissional
Frequência de várias acções de formação nas áreas técnicas de En-

genharia Civil, Diplomas Jurídicos aplicáveis à área do Urbanismo, 
Formação para Altos Dirigentes da Administração Local, Liderança, 
SIADAP e Sistema de Gestão da Qualidade.
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Experiência profissional
Experiência Profissional em Projectos de Engenharia e Fiscalização 

de Obras.
Actividade desenvolvida nos Serviços Municipalizados de Vila Nova 

de Gaia — SMVNG, no âmbito da Análise e Elaboração de Projectos 
e Fiscalização de Obras.

Actividade desenvolvida na Câmara Municipal do Porto — CMP, no 
âmbito da Gestão Urbanística.

Exercício de cargos de chefia na CMP desde o ano de 2004, na área 
da Gestão Urbanística.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 
2010 -10 -20. — Directora de Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira)

303834405 

 Aviso n.º 22022/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado 
em 14 -10 -2010, António Joaquim de Almeida Rebelo, para exercer em 
comissão de serviço, o cargo de Director de Departamento Municipal 
de Património e Aprovisionamento, por possuir vasta e comprovada 
aptidão e experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações académicas
Licenciado em Engenharia Civil, Opção de Construção Civil, pela 

Faculdade de Engenharia do Porto

Actividade profissional
Iniciou a sua actividade laboral como docente no Ensino Oficial na 

Escola Preparatória da Murtosa em 1975.
No período de 1980 a 1996 exerceu exclusivamente actividade pri-

vada, como Engenheiro Civil, nas Firmas, Construções Floriano, L.da, 
depois Socomaia, L.da sedeadas em Vila Nova de Gaia, na Cooperativa 
de Construção e Habitação Tripeira, no Gabinete de Arquitectura e Enge-
nharia de Carlos Manuel Reis, no Gabinete de Cálculo de Betão Armado 
de José Vaz Branco, na Portuguese Garments Service, L.da (responsável 
pelas instalações e projectos) e na António Alves de Oliveira, L.da como 
Director de Produção.

Em 1996 ingressou na Direcção Regional de Educação do Norte, como 
Técnico Superior de Engenharia Civil, no Departamento de Recursos 
Materiais, estando à sua responsabilidade a coordenação de projectos, 
acompanhamento e execução de obras de edificação e remodelação de 
edifícios escolares, cargo desempenhado até 2005.

De 2005 a 2009 desempenhou funções na Câmara Municipal do 
Porto como Adjunto do Senhor Vereador do Pelouro do Urbanismo e 
Mobilidade.

É desde 2007 Técnico Superior da Câmara Municipal do Porto.
Desde Janeiro de 2010 que está nomeado em substituição, por vaca-

tura do lugar para o cargo de Director do Departamento Municipal de 
Património e Aprovisionamento.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 
2010 -10 -20. — Directora de Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira)

303834324 

 Aviso n.º 22023/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado em 
14 -10 -2010, Manuel António de Araújo da Rocha Ribeiro, para exercer em 
comissão de serviço, o cargo de Chefe de Divisão Municipal de Apreciação 
Arquitectónica e Urbanística por possuir vasta e comprovada aptidão e 
experiência profissional.

Nota curricular
Formação académica
Licenciatura em Arquitectura pela Escola Superior Artística do Porto 

em 1994. Curso Integrado em Gestão Municipal pelo Instituto de Gestão 

de Administração Pública em 2005, duração de 222 horas. Mestrado em 
Sistemas de Informação Geográfica e Ordenamento do Território, pela 
Faculdade de Letras da Universidade do Porto. Pós -Graduação concluída, 
em 18 de Novembro de 2009.

Experiência profissional
Em Abril de 2010 — nomeado em regime de substituição, o cargo de 

Chefe de Divisão Municipal de Apreciação Arquitectónica e Urbanística, 
na Câmara Municipal do Porto.

Em Julho de 2008 nomeado em comissão de serviço, o cargo de Chefe 
de Divisão Municipal de Gestão Urbanística I, na Câmara Municipal 
do Porto. Em Abril de 2008 Nomeação definitiva em 17 de Abril de 
2008, na carreira Técnico Superior de Arquitectura, 1.ª Classe. Em 
Março de 2008 foi nomeado para exercer o cargo de Chefe de Divisão 
Municipal de Gestão Urbanística I na Câmara Municipal do Porto, em 
regime de substituição. Em Março de 2007 a Março de 2008, nomeado 
1.º Substituto do Chefe de Divisão Municipal de Gestão Urbanística I 
na Câmara Municipal do Porto; Desenvolveu neste período as funções 
de Técnico Superior de Arquitectura no Gabinete de Apreciação de 
Projectos da DMGU -I da Câmara Municipal do Porto. De Janeiro de 
2006 a Março de 2007, nomeado, em 12 -01 -2006, para os quadros da 
Câmara Municipal do Porto, desenvolvendo actividade na apreciação de 
projectos de arquitectura no Departamento de Gestão Urbanística; De 
Janeiro de 2004 a Janeiro de 2006 desenvolveu actividade no Gabinete 
de Apreciação de Projectos, Gestor de Procedimentos no Departamento 
de Gestão Urbanística até Junho 2004. Janeiro de 1994 a Janeiro de 2004 
Como profissional liberal arquitecto, desenvolveu inúmeros e variados 
projectos de arquitectura e acompanhamento e direcção de obras. Foi 
professor de Educação Visual na EB2 3 de S. Lourenço — Ermesinde, 
durante o ano lectivo de 1999 -2000. Entre Janeiro de 1993 a Janeiro de 
1994 foi administrador de uma sociedade por quotas vocacionada para 
o a concepção e licenciamento de unidades industriais. Abril de 1987 a 
Janeiro 1993 Participou na gerência de numa sociedade por quotas espe-
cializada na concepção e execução de arquitectura de interior, incluindo 
coordenação e direcção técnica de obras em edifícios de habitação, 
comércio e serviços nas áreas metropolitanas do Porto e Lisboa.

Abril de 1984 a Abril de 1987. Participou na gerência de numa so-
ciedade por quotas especializada de uma empresa de prestação de ser-
viços especializada na área de Consultadoria para o Licenciamento 
Industrial.

Informações complementares
Membro efectivo da Ordem dos Arquitectos Portugueses/Secção Re-

gional do Norte sob o n.º 5818N. Frequentou cursos e acções de formação 
de carácter técnico, versando as áreas de: Ordenamento do Território; 
Gestão Autárquica; Recursos Humanos e Liderança; Reabilitação Ur-
bana; Sistemas de Informação Geográfica e desenho assistido. Participou 
em variados Workshops, conferências e seminários, exposições, versando 
assuntos relacionados com ordenamento do território, arquitectura e 
urbanismo. Apresentou comunicações em congressos e seminários que 
versaram temas do ordenamento do território e da arquitectura e do 
urbanismo. Foi convidado e participar em acções de formação internas 
para colaboradores da Câmara Municipal do Porto e externas noutros 
Municípios e em temas da sua área profissional. Envolveu -se activamente 
em vários projectos de voluntariado desenvolvidos pelo Município. Foi 
convidado como membro de diversos júris de concursos de ingresso e 
promoção de funcionários municipais.

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 
2010 -10 -20. — Directora de Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira)

303834292 

 Aviso n.º 22024/2010
Em cumprimento do disposto Artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto aplicável 
por força no disposto no artigo 1.º, do D -L n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo D -L n.º 104/2006, de 7 de Junho e artigo 37.º, 
n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que por Despacho da Senhora Vereadora, Matilde Alves, foi nomeado 
em 14 -10 -2010, Isabel Maria Coelho dos Santos, para exercer em co-
missão de serviço, o cargo de Directora de Departamento Municipal 
do Gabinete do Munícipe, por possuir vasta e comprovada aptidão e 
experiência profissional.

Nota curricular
Habilitações académicas
Licenciatura em Economia (Faculdade de Economia da Universidade 

do Porto, 1984); Pós -graduação em Estudos Europeus (Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra, 1999); Certificate of Proficiency 
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in English; Diplome Supérieur de Langue Française; Certificat Pratique 
de Langue Française.

Experiência profissional
Desempenhou as seguintes funções na Câmara Municipal do Porto 

(CMP): Directora do Departamento Municipal — Gabinete do Munícipe, 
em regime de substituição (desde Abril/2010); Directora do Departa-
mento Municipal de Bibliotecas (Direcção Municipal de Cultura), tendo 
sido responsável pela administração geral, coordenação e articulação das 
actividades da Biblioteca Pública Municipal do Porto e da Biblioteca 
Municipal Almeida Garrett (de Junho/2003 a Abril/2010); Directora 
do Departamento Municipal de Planeamento e Controlo da Câmara 
Municipal do Porto (Direcção Municipal de Gabinete de Estudos e Pla-
neamento), tendo sido responsável pelas candidaturas a financiamentos 
externos da CMP, pelo acompanhamento de dossiers comunitários e 
representante técnica do Porto no Comité Executivo da rede de cidades 
Eurocities (de Março/1999 a Maio/2003).

Desempenhou as seguintes funções na Comissão de Coordenação 
da Região Norte: Chefe de Divisão de Programas e Projectos (de No-
vembro/1992 a Agosto/1998), tendo nomeadamente sido responsável 
pelo acompanhamento e ou gestão de programas com financiamento 
comunitário, pelo Regime de Incentivos às Microempresas e pela di-
namização de projectos no âmbito de Iniciativas Comunitárias e de 
cooperação transfronteiriça inter -regional; técnica superior da Divisão 
de Programas e Projectos (de Abril/1989 a Outubro/1992) e da Divisão 
de Estudos Sociais e Culturais (de Outubro/1987 a Março/1989).

Desempenhou funções Empresas (de Maio a Outubro/1987) de Téc-
nica Economista na Direcção -Geral das Contribuições e Impostos/Di-
recção Distrital de Finanças do Porto/Departamento de Fiscalização 
de Empresas.

Outras funções e actividades
Foi Assistente convidada (1987/89) no Departamento de Ambiente 

da Universidade de Aveiro, leccionando Economia do Ambiente e Eco-
nomia I; e na Faculdade de Letras da Universidade do Porto (1990/97), 
leccionando Introdução à Economia, Estrutura Económica Portuguesa 
e Ordenamento do Território e Planeamento Regional (curso de So-
ciologia).

Foi formadora de diversas acções de formação nas áreas do Desenvol-
vimento Local e Regional, Agentes de Desenvolvimento, Planeamento 
de Projectos e financiamentos comunitários.

Frequentou a Formação para Altos Dirigentes da Administração Local 
(CEFA, 2005) e a Acção de formação “Go -Management” (2006).

Porto e Direcção Municipal de Recursos Humanos, 
2010 -10 -20. — Directora de Departamento Municipal de Gestão de 
Recursos Humanos, (Verónica Torgal Ferreira)

303834268 

 MUNICÍPIO DA RIBEIRA GRANDE

Aviso n.º 22025/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro torna -se público que, o Senhor 
Presidente da Câmara, por despacho datado de 19 de Outubro corrente, 
determinou, na sequência do procedimento concursal que decorreu 
para ocupação de um posto de trabalho para Técnico de Informática, 
grau 1, nível 1, área de Teatro, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 125, de 30 de Junho de 2010, que seja celebrado 
Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado nos termos do RCTFP, 
com efeitos a partir de 1 de Novembro de 2010, com André Faria Raposo.

Paços do Município da Ribeira Grande, 20 de Outubro de 2010. — 
O Presidente da Câmara, Ricardo José Moniz da Silva.

303848605 

 Edital n.º 1086/2010

Proposta de alteração ao Código de Posturas de Trânsito

Freguesia de Conceição
Ricardo José Moniz da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 

Ribeira Grande:
Faz saber que, pelo prazo de 30 dias contados da data da publicação 

do presente Edital, é submetido à apreciação pública, nos termos do 
artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pela Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, e de acordo com a deliberação do executivo camarário 

tomada a 19 de Outubro de 2010, a proposta de alteração ao Código de 
Posturas Municipais de Trânsito do Concelho de Ribeira Grande, nome-
adamente, os artigos 4.º e 8.º do Anexo VI — Freguesia de Conceição, 
que passam a ter a seguinte redacção:

ANEXO VI

Proposta de alteração ao Código de Posturas de Trânsito

Freguesia de Conceição

Artigo 4.º
Sentido Proibido

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.  —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — É proibida a circulação no sentido Sul/Norte nas seguintes vias:
a) Rua Artur Hintze Ribeiro;
b) Rua de São Sebastião;
c) Rua do Alcaide;
d) Rua Ezequiel Moreira da Silva, entre a Rua Dr. Lucindo Machado 

e a Rua Manuel Joaquim da Costa Leite;
e) Rua Dr. Oliveira San -Bento, entre a entrada para o Hiper Modelo 

e a Rua do Estrela;
f) Rua das 16 Pedras (excepto para transportes colectivos de passa-

geiros).

5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
Restrições de Estacionamento

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Na Rua dos Bombeiros Voluntários é proibido estacionar em 

ambos os sentidos de trânsito.

As sugestões que os interessados entendem formular devem ser dirigi-
das por escrito ao Presidente da Câmara Municipal, dentro daquele prazo.

25 de Outubro de 2010. — O Presidente, Ricardo José Moniz da 
Silva.

203855677 

 Edital n.º 1087/2010

Proposta de alteração ao Código de Posturas de Trânsito

Freguesia de Ribeira Seca
Ricardo José Moniz da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 

Ribeira Grande:
Faz saber que, pelo prazo de 30 dias contados da data da publicação 

do presente Edital, é submetido à apreciação pública, nos termos do 
artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pela Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, e de acordo com a deliberação do executivo camarário 
tomada a 19 de Outubro de 2010, a proposta de alteração ao Código 
de Posturas Municipais de Trânsito do Concelho de Ribeira Grande, 
nomeadamente, os artigos 8.º e 9.º do Anexo V — Freguesia de Ribeira 
Seca, que passam a ter a seguinte redacção:

ANEXO V

Proposta de alteração ao Código de Posturas de Trânsito

Freguesia de Ribeira Seca

Artigo 8.º
Restrições de estacionamento

1 — É proibido o estacionamento no sentido Sul/Norte nas seguintes 
vias:

a) Rua Dr. Hermano Mota, entre os números 137 de polícia e o cru-
zamento com a Rua das Cavalhadas, entre as 8 e as 19 horas, excepto 
dois lugares para o n.º 129 (padaria);
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b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — É proibido o estacionamento no sentido Oeste/Este:
a) Na Rua do Areal de Santa Bárbara (Bairro), excepto no parque 

de estacionamento;
b) Na Rua Nova entre os números de polícia 15 e 3A, excepto entre 

as 19 e as 8 horas.

6 —. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º
Parques de estacionamento

São estabelecidos os seguintes parques de estacionamento:
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Na Rua das Cavalhadas, no entroncamento com a Rua Dr. Her-

mano Mota.

As sugestões que os interessados entendem formular devem ser di-
rigidas por escrito ao Presidente da Câmara Municipal, dentro daquele 
prazo.

Ribeira Grande, 25 de Outubro de 2010. — O Presidente, Ricardo 
José Moniz da Silva.

203855725 

 MUNICÍPIO DE SANTANA

Regulamento n.º 824/2010

Regulamento de Resíduos Sólidos, higiene e limpeza pública 
no Concelho de Santana

Rui Moisés Fernandes de Ascensão, Presidente da Câmara Municipal 
de Santana:

Torna público que, após audiência e apreciação pública, nos termos 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, no uso da 
competência referida na alínea a) n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal de Santana, na sua sessão 
ordinária realizada no dia 28 de Setembro de 2010, sob proposta da 
Câmara Municipal tomada na reunião de 09 de Setembro de 2010, 
aprovou o regulamento de resíduos sólidos, higiene e limpeza pública 
no Concelho de Santana, que entrará em vigor no dia útil seguinte ao 
da sua publicação no Diário da República, 2.ª série.

Para constar e produzir efeitos legais se publica este e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

Santana, 18 de Outubro de 2010. — O Presidente da Câmara, Rui 
Moisés Fernandes de Ascensão.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
1 — Compete à Câmara Municipal de Santana, nos termos do Decreto-

-Lei n.º 178/2006 de 05 Setembro assegurar a gestão dos resíduos sólidos 
urbanos produzidos na área do Município de Santana.

2 — O presente regulamento tem como normas habilitantes, o ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, a Lei n.º 11/87 de 
7 de Abril, a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, o artigo 64.º n.º 6. alínea a) da Lei n.º 169/99 de 18 de 
Setembro e o Decreto -Lei n.º 178/2006 de 5 de Setembro.

Artigo 2.º
A Câmara Municipal de Santana define o sistema municipal para a 

remoção e transferência, dos resíduos sólidos urbanos produzidos na 
sua área de jurisdição.

CAPÍTULO II

Tipos de Resíduos Sólidos

Artigo 3.º
Define -se genericamente o termo resíduos sólidos como o conjunto de 

materiais, com consistência predominante sólida, de que o seu possuidor 
pretenda ou tenha necessidade de se desembaraçar, podendo englobar 
o que resta de matérias -primas após a sua utilização e que não possam 
ser considerados subprodutos.

Artigo 4.º
Entende -se por Resíduos Sólidos Urbanos, identificados pela sigla 

R.S.U., os seguintes resíduos:
a) Resíduos Sólidos Domésticos — os que são produzidos nas habi-

tações ou que, embora produzidos em locais não destinados a habitação, 
a eles se assemelhem;

b) Monstros — objectos volumosos fora de uso, provenientes das 
habitações unifamiliares e plurifamiliares que, pelo seu volume, forma ou 
dimensões, não possam ser recolhidos pelos meios normais de remoção;

c) Resíduos Verdes Urbanos — os provenientes da limpeza e manuten-
ção dos jardins ou hortas das habitações unifamiliares e plurifamiliares, 
nomeadamente troncos e ramagens;

d) Resíduos Sólidos de Limpeza Pública — os que são provenientes 
da limpeza pública, entendendo -se esta como o conjunto de actividades 
que se destina a recolher os resíduos sólidos existentes nas vias e outros 
espaços públicos;

e) Dejectos de Animais — excrementos provenientes da defecação 
de animais na via pública;

f) Resíduos Sólidos Comerciais Equiparados a R.S.U. — os que são 
produzidos por um ou vários estabelecimentos comerciais ou de serviços, 
com uma administração comum relativa a cada local de produção de resí-
duos que, pela sua natureza ou composição, sejam semelhantes aos resí-
duos sólidos domésticos e cuja produção diária não exceda os 1.100 litros;

g) Resíduos Sólidos Industriais Equiparados a R.S.U. — aqueles cuja 
produção diária, por uma única entidade em resultado de actividades 
acessórias da actividade industrial que, pela sua natureza ou composição, 
sejam semelhantes aos resíduos sólidos domésticos, nomeadamente 
os provenientes de refeitórios e escritórios e cuja produção diária não 
exceda os 1.100 litros;

h) Resíduos Sólidos Hospitalares Não Contaminados Equiparados a 
R.S.U. - os produzidos em unidades de prestação de cuidados de saúde, 
incluindo as actividades médicas de diagnóstico, tratamento e prevenção 
de doença em seres humanos ou animais e as actividades de investigação 
relacionadas, que não estejam contaminados, nos termos da legislação em 
vigor, que pela sua natureza ou composição sejam semelhantes aos resí-
duos sólidos domésticos e cuja produção diária não exceda os 1.100 litros.

i) Resíduos Orgânicos — os provenientes dos restos de cozinhas, res-
taurantes, cantinas, mercados, supermercados, essencialmente de origem 
vegetal e ainda os originados a partir da limpeza de jardins, sendo neste 
caso constituído basicamente por folhagens, relva e ervas.

Artigo 5.º
São considerados resíduos sólidos especiais e, portanto, excluídos 

dos R.S.U. os seguintes resíduos:
a) Resíduos Sólidos de Grandes Produtores Comerciais — os resíduos 

sólidos que, embora apresentem características semelhantes aos resíduos 
indicados na alínea f) do artigo anterior, atinjam uma produção diária 
superior a 1.100 litros;

b) Resíduos Sólidos Industriais — os resíduos sólidos gerados em 
actividades ou processos industriais, bem como os que resultam das 
actividades de produção e distribuição de electricidade, gás e água e 
ainda aqueles que, embora apresentem características semelhantes aos 
resíduos indicados na alínea g) do artigo anterior, atinjam uma produção 
diária superior a 1.100 litros;

c) Resíduos Sólidos Perigosos — todos os resíduos que, nos termos 
da alínea cc) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 178/06, de 05 de Setembro, 
apresentem pelo menos, uma característica de perigosidade para a saúde 
ou para o ambiente, nomeadamente os identificados como tal na Lista 
Europeia de Resíduos;

d) Resíduos Sólidos Radioactivos — os contaminados por substâncias 
radioactivas;
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e) Resíduos Sólidos Hospitalares Contaminados — os provenientes de 
hospitais, centros de saúde, laboratórios, clínicas veterinárias ou outros 
estabelecimentos similares e que tenham a possibilidade de estarem 
contaminados por quaisquer produtos biológicos, físicos ou químicos, 
que constituam risco para a saúde humana ou perigo para o ambiente;

f) Resíduos Sólidos de Matadouros — os provenientes de matadouros 
ou outros estabelecimentos similares com características industriais;

g) Entulhos — restos de construções, caliças, pedras, escombros, 
terras e similares resultantes de obras públicas ou particulares;

h) Objectos Volumosos Fora de Uso — os provenientes de locais que 
não sejam habitações unifamiliares e plurifamiliares e que, pelo seu 
volume, forma ou dimensões, não possam ser recolhidos pelos meios 
normais de remoção;

i) Os que fazem parte dos efluentes líquidos, lamas, partículas, ou 
emissões para a atmosfera (partículas) que se encontram sujeitas à 
legislação própria dos sectores de luta contra a poluição da água e do 
ar, respectivamente;

j) Aqueles para os quais exista legislação especial que os exclua 
expressamente da categoria de resíduos sólidos urbanos.

Artigo 6.º
1 — Os resíduos sólidos urbanos e os resíduos sólidos especiais podem 

conter resíduos de embalagem.
2 — Define -se Resíduos de Embalagem como qualquer embalagem ou 

material de embalagem abrangido pela definição de resíduos adoptada na le-
gislação em vigor aplicável nesta matéria, excluindo os resíduos de produção.

3 — Define -se Embalagem como todos e quaisquer produtos feitos 
de materiais de qualquer natureza, utilizados para conter, proteger, 
movimentar, manusear, entregar e apresentar mercadorias, tanto matérias-
-primas como produtos transformados, desde o produtor ao utilizador 
ou consumidor, incluindo todos os artigos descartáveis utilizados para 
os mesmos fins.

CAPÍTULO III
Definição do Sistema Municipal para a Gestão

dos Resíduos Sólidos Urbanos

Artigo 7.º
1 — Define -se Sistema de Resíduos Sólidos como o conjunto de obras 

de construção civil, equipamentos mecânicos e ou eléctricos, viaturas, 
recipientes e acessórios, de recursos humanos, institucionais e finan-
ceiros e de estruturas de gestão, destinado a assegurar, em condições 
de eficiência, conforto, segurança e inocuidade, a deposição, recolha, 
transporte, valorização, tratamento e eliminação dos resíduos sob qual-
quer das formas enunciadas no Decreto -Lei n.º 178/2006.

2 — Entende -se por Gestão do Sistema de Resíduos Sólidos o con-
junto de actividades de caracter técnico, administrativo e financeiro 
necessárias à deposição, recolha, transporte, tratamento, valorização e 
eliminação dos resíduos, incluindo o planeamento e a fiscalização dessas 
operações, bem como a monitorização dos locais de destino final, depois 
de se proceder ao seu encerramento.

3 — Define -se Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos, identificado 
pela sigla SRSU, como o sistema de resíduos que opera com resíduos 
sólidos urbanos e equiparados.

Artigo 8.º
O sistema de Resíduos Sólidos Urbanos engloba, no todo ou em parte, 

as seguintes componentes técnicas:
a) Produção;
b) Remoção;
c) Transferência;
d) Tratamento;
e) Destino final;
f) Exploração.

Artigo 9.º
1 — Considera -se Produção a geração da R.S.U. na origem.
2 — Considera -se Local de Produção como o local onde se geram 

R.S.U.
Artigo 10.º

Considera -se Remoção o afastamento dos R.S.U. dos locais de produ-
ção, mediante deposição, recolha e transporte, que a seguir se definem:

1) Deposição — consiste no acondicionamento dos R.S.U. na origem, 
a fim de os preparar para a recolha;

a) É obrigatória a deposição dos resíduos sólidos no interior dos 
recipientes para tal destinados, deixando fechada a respectiva tampa;

b) Sempre que no local de produção de RSU, exista equipamento 
de deposição selectiva, os produtores são obrigados a utilizar os equi-
pamentos de deposição das fracções valorizáveis de resíduos a que se 
destinam;

c) É proibido depositar resíduos sólidos fora dos recipientes, caso os 
recipientes não estejam cheios.

d) Não é permitido a colocação de cinzas, escórias ou qualquer ma-
terial incandescente nos recipientes.

2) Recolha — consiste na passagem dos R.S.U. dos recipientes de 
deposição, com ou sem inclusão destes, para as viaturas de transporte;

a) Recolha normal — efectuada segundo circuitos predefinidos e 
com periodicidade fixa ao longo do ano, destinando a remover os RSU 
contidos nos recipientes colocados na via pública;

b) Recolha especial — efectuada a pedido dos utentes, sem itinerários 
definidos e com periocidade aleatória, destinando -se fundamentalmente, 
a resíduos que, pela sua natureza, peso ou dimensão, não possam ser 
objecto de recolha normal.

3) Transporte — consiste na condução dos R.S.U. em viaturas pró-
prias, desde os locais de produção até aos de tratamento, com ou sem 
passagem por estações de transferência;

Artigo 11.º
Transferência — consiste no transbordo dos R.S.U., recolhidos pelas 

viaturas de pequena ou média capacidade, para viaturas ou equipamento 
especial de grande capacidade com ou sem compactação, efectuado em 
locais próprios, denominadas estações de transferência, situados entre 
a produção e o tratamento.

Artigo 12.º
1 — Considera -se Tratamento a sequência de operações e processos 

manuais, mecânicos e físicos, químicos ou biológicos destinada a al-
terar as características dos R.S.U por forma a reduzir o seu volume ou 
perigosidade, bem como a facilitar a sua movimentação, valorização 
ou eliminação.

2 — Considera -se Tratamento com valorização, o tratamento de 
R.S.U. ou de fracções de R.S.U., com as finalidades de recuperar com-
ponentes dos resíduos e ou de realizar o seu aproveitamento energético, 
sob qualquer das formas possíveis.

Artigo 13.º
Considera -se Eliminação qualquer operação que vise dar um destino 

final adequado aos resíduos.

Artigo 14.º
Considera -se Exploração o conjunto de actividades de gestão do 

sistema, as quais podem ser de carácter técnico, administrativo e fi-
nanceiro.

CAPÍTULO IV

Remoção de Resíduos Sólidos Urbanos

SECÇÃO I

Deposição dos Resíduos Sólidos Urbanos

Artigo 15.º
São responsáveis pelo bom acondicionamento dos resíduos sólidos, 

pela colocação e retirada dos contentores da via pública, sua limpeza e 
conservação e manutenção dos equipamentos de deposição definidos nas 
Normas sobre os Sistemas de Deposição de Resíduos Sólidos (anexo):

a) Os proprietários ou residentes de moradias ou em fracções de 
edifícios em regime de propriedade horizontal;

b) Os proprietários ou gerentes de estabelecimentos comerciais ou 
industriais ou hospitalares;

c) O condomínio, representado pela administração, nos casos de 
edifícios em regime de propriedade horizontal;

d) Os indivíduos ou entidades responsáveis pela higiene dos edifícios, 
para o efeito designados, ou na sua falta, todos os residentes.

2 — É obrigatória, nas “Casas do Lixo”das edificações, a colocação 
de uma placa que para além do nome da entidade ou pessoa responsável 
pelo funcionamento desses espaços e referidos no número anterior, 
deverá indicar o endereço onde poderá ser contactada e também o seu 
número de telefone.
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3 — Sempre que se verifique a impossibilidade de colocar nas guias 
dos passeios ou não existir espaço para colocar o recipiente por falta 
de espaço, por originar situações perigosas, nomeadamente ao nível 
tráfego automóvel ou em outras situações consideradas deficientes, 
poderá a Câmara Municipal de Santana determinar que aqueles reci-
pientes permaneçam sob determinadas condições, nomeadamente que 
permaneçam dentro dos respectivos recintos ou instalações, locais esse 
de fácil acesso.

4 — É expressamente proibido vazar R.S.U. em espaços privados ou 
público, além dos locais devidamente autorizados para o feito.

Artigo 16.º
Para efeito da deposição dos resíduos sólidos, poderão ser utilizados 

pelos munícipes os seguintes equipamentos:
1 — Resíduos Indiferenciados
a) Contentores herméticos normalizados, adquiridos pelos munícipes, 

dos modelos aprovados pela C.M.S., com capacidade de 50 litros, 110 li-
tros, 120 litros, 240 litros, 360 litros, 770 litros, 800 litros e 1.100 litros.

b) Contentores colectivos públicos, no caso dos munícipes habitarem 
em arruamentos onde não circulem viaturas de remoção;

c) Compactadores, no caso de grandes produtores e de locais com grande 
densidade populacional, quando se justifique, por decisão municipal.

2 — Resíduos para reciclagem, reutilização e valorização
2.1 — Vidro de Embalagem
a) Vidrões herméticos normalizados, adquiridos pelos munícipes, dos 

modelos aprovados pela C.M.S., com capacidade de 50 litros, 120 litros, 
240 litros, 360 litros, 800 litros e 1.100 litros.

b) Vidrões herméticos normalizados, colocados pela C.M.S. com 
capacidades iguais às do número anterior.

2.2 — Papel e Cartão
a) Papelões herméticos normalizados, adquiridos pelos munícipes, 

dos modelos aprovados pela C.M.S., com capacidade de 120 litros, 
240 litros, 360 litros, 800 litros e 1.100 litros.

b) Papelões herméticos normalizados, colocados pela C.M.S. com 
capacidades iguais às do número anterior.

c) Saco Azul próprio normalizado, adquirido pelos munícipes à C.M.S.
d) Outros equipamentos determinados pela C.M.S.;

2.3 — Plásticos e Metais
a) Embalões herméticos normalizados, adquiridos pelos munícipes, 

dos modelos aprovados pela C.M.S., com capacidade de 120 litros, 
240 litros, 360 litros, 800 litros e 1.100 litros.

b) Embalões herméticos normalizados, colocados pela C.M.S. com 
capacidades iguais às do número anterior.

c) Saco Amarelo próprio normalizado, adquirido pelos munícipes 
à C.M.S.

d) Outros equipamentos determinados pela C.M.S.;

2.4 — Outros Resíduos que tenham como destino a reciclagem, reuti-
lização e ou valorização e para os quais seja implementado um sistema 
para recolha dos mesmos.

a) Equipamentos determinados pela C.M.S.

Artigo 17.º
1 — É da competência da Câmara Municipal de Santana, consoante 

os casos decidir sobre o número de exemplares e localização dos reci-
pientes públicos.

2 — Os recipientes públicos não podem ser deslocados dos locais 
previstos, sem autorização da Câmara Municipal de Santana.

3 — A Câmara Municipal de Santana, apenas tem o dever de assegurar 
a manutenção, higiene e limpeza dos recipientes públicos.

3 — Compete à Câmara Municipal de Santana decidir da obrigatorie-
dade de um espaço, rua ou zona, possuir recipientes de uso particulares 
por habitação, fracção ou outros critérios dependentes da situação.

4 — A Câmara Municipal de Santana assume a responsabilidade 
de substituir recipientes de deposição privados por outros idênticos 
ou de qualidade nunca inferior aos anteriores, caso se faça prova de 
mau manuseamento, avaria do sistema da viatura, negligência ou dolo 
premeditado que danifica totalmente ou inviabiliza o uso do mesmo, 
provocado pelos serviços de remoção.

Artigo 18.º
1 — Deve fazer parte integrante dos projectos de construção, recons-

trução ou ampliação de edifícios no Concelho de Santana, a reserva de 

compartimentos destinados à colocação de recipientes, de deposição 
indiferenciada e de deposição selectiva dos resíduos sólidos.

2 — As áreas a considerar para o efeito, dependem do número de 
fogos, lojas e escritórios, tendo de ter -se em atenção as Normas Técnicas 
sobre os sistemas de deposição de resíduos sólidos em edificações do 
Município (NTRS), anexas a este Regulamento.

3 — Resíduos Recicláveis
3.1 — A separação dos Resíduos Recicláveis, nomeadamente, o pa-

pel/cartão, o vidro de embalagem, as embalagens de plástico e de metal, 
esferovite e plástico filme é obrigatória, nas unidades comerciais, tais 
como nos hotéis, restaurantes, bares, minimercados, supermercados, 
hipermercados, armazéns, centros comerciais e outras por decisão mu-
nicipal.

Artigo 19.º
É proibida a instalação de equipamentos de incineração domiciliária 

de resíduos sólidos.
Artigo 20.º

1 — É exigido nos locais com a instalação de compactadores, adequa-
dos às suas necessidades, para a deposição e remoção dos seus resíduos, 
de acordo com as Normas Técnicas anexas ao presente Regulamento.

2 — Os produtores comerciais de grandes quantidades, nomeadamente 
grandes supermercados, hipermercados, grandes armazéns, e grandes 
centros comerciais deverão possuir equipamento para compactação e 
enfardamento de cartão, papel e plástico.

SECÇÃO II

Recolha e Transporte dos Resíduos Sólidos Urbanos

Artigo 21.º
1 — Os munícipes são obrigados a aceitar o serviço de remoção e a 

cumprir as instruções de operação e manutenção do serviço de remoção 
emanadas pela Câmara Municipal de Santana.

1.1 — A Câmara Municipal reserva -se o direito de não proceder à 
recolha dos RSU no caso do não cumprimento do disposto no presente 
regulamento.

2 — É proibida a execução de quaisquer actividades de recolha e 
transporte não levadas a cabo pela Câmara Municipal de Santana, ou 
por outra entidade devidamente autorizada para o efeito.

SECÇÃO III

Remoção de Monstros e de Resíduos Verdes Urbanos

Artigo 22.º
1 — Os serviços camarários podem proceder, a solicitação dos interes-

sados, à remoção de Monstros e de Resíduos Verdes Urbanos — “remoção 
a pedido” — mediante marcação entre os serviços e munícipes.

2 — A remoção referida no número anterior pode ser solicitada aos 
serviços de higiene e limpeza, pessoalmente, pelo telefone, ou por escrito.

3 — A remoção efectua -se em data e hora a acordar entre o munícipe 
e os serviços.

4 — Compete aos munícipes interessados colocar os Monstros ou os 
Resíduos Verdes Urbanos no local indicado pelos serviços, acessível à 
viatura municipal que procede à remoção.

5 — Esta remoção poderá ser efectuada pelo produtor, desde que vá 
depositar os resíduos locais indicados pelos serviço da C.M.S..

6 — Tratando -se de ramos de árvores, estes não podem exceder 1 me-
tro de comprimento e os troncos com diâmetro superior a 20 centímetros 
não podem exceder os 50 centímetros de comprimento, sendo cobrada 
uma tarifa definida.

7 — Não respeitar as dimensões referidas na alínea anterior, reserva 
o direito de não ser realizada à recolha dos resíduos.

Artigo 23.º
É proibido, sem previamente o requerer aos serviços e obter confirma-

ção de que se realiza a remoção, colocar Monstros ou Resíduos Verdes 
Urbanos na via pública ou noutros locais públicos

SECÇÃO IV

Dejectos de animais

Artigo 24.º
Os proprietários ou acompanhantes de animais ficam obrigados a 

proceder à limpeza e remoção imediata dos dejectos produzidos por estes 
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animais nas vias e outros espaços públicos, excepto os provenientes de 
cães -guia, quando acompanhados de cegos.

Artigo 25.º
1 — Os dejectos animais devem, na sua limpeza e remoção, ser de-

vidamente acondicionados de forma hermética, para evitar qualquer 
insalubridade.

2 — A deposição dos dejectos de animais, acondicionados nos termos 
do número anterior, deve ser efectuada nos equipamentos de recolha 
indiferenciada existentes na via pública.

CAPÍTULO V

Produtores de Resíduos Sólidos Especiais

SECÇÃO I

Resíduos Sólidos de Grandes Produtores Comerciais

Artigo 26.º
Os grandes produtores de resíduos sólidos comerciais, são respon-

sáveis por dar destino adequado aos seus resíduos podendo acordar a 
sua recolha, transporte, armazenagem, eliminação ou utilização com a 
Câmara Municipal de Santana, ou com empresas para tanto devidamente 
autorizadas à realização dessas actividades.

SECÇÃO II

Resíduos de Empresas Industriais

Artigo 27.º
1 — Os produtores de resíduos sólidos industriais são responsáveis 

por dar destino aos seus resíduos podendo entretanto, acordar a sua 
recolha, transporte, armazenagem, eliminação ou utilização com a Câ-
mara Municipal de Santana, ou com empresas para tanto devidamente 
autorizadas a realização dessas actividades.

2 — Se, de acordo com o número anterior, os resíduos sólidos de 
empresas industriais forem admitidos em qualquer das fases do sis-
tema de resíduos sólidos urbanos, constitui obrigação das empresas, o 
fornecimento de todas as informações exigidas pela Câmara Municipal 
de Santana, referentes à natureza, tipo e características dos resíduos a 
admitir no sistema.

SECÇÃO III

Resíduos Sólidos Hospitalares ou Equiparados 
e de Matadouros

Artigo 28.º
Os produtores de resíduos sólidos hospitalares ou equiparados são 

responsáveis por dar destino adequado a eles, acordar a sua recolha, 
transporte, armazenagem e eliminação, com a Câmara Municipal de 
Santana, ou com empresas para tanto devidamente autorizadas a reali-
zação dessas actividades.

Artigo 29.º
Aplicam -se aos resíduos sólidos provenientes dos matadouros e uni-

dades similares, com as necessárias adaptações, as medidas previstas 
no artigo anterior.

SECÇÃO IV

Entulhos, terras e materiais de construção

Artigo 30.º
Os empreiteiros ou promotores de obras ou trabalhos que produzam 

ou causem entulhos ou terras, são responsáveis pela sua remoção e 
destino final.

Artigo 31.º
1 — São proibidas no Município de Santana as seguintes condutas:
a) Despejar entulhos de construção civil, teras e similares em qualquer 

espaço público na área do Município, incluindo o mar.

b) Despejar entulhos de construção civil, terras e similares em qualquer 
terreno privado sem prévio licenciamento Municipal, consentimento do 
proprietário e sem prejuízo de terceiros.

c) Colocar materiais de construção civil, temporariamente, na via 
pública, sem a prévia autorização da Câmara Municipal de Santana.

2 — Nos casos autorizados, os materiais de construção deverão ser 
devidamente acondicionados em caixas de forma a evitar o seu derrame 
pela chuva ou pelo vento.

SECÇÃO V

Outros Resíduos Especiais

Artigo 32.º
A recolha, transporte, armazenagem, eliminação ou utilização dos 

resíduos sólidos especiais definidos no Artigo 5.º e não contemplados 
nos artigos anteriores, são da exclusiva responsabilidade dos seus pro-
dutores.

CAPÍTULO VI

Viaturas abandonadas e sucatas de automóveis

Artigo 33.º
1 — Compete aos fiscais municipais verificar os casos de estaciona-

mento abusivo e de abandono de veículos na via pública, especificados 
no Código da Estrada, proceder às respectivas notificações e coordenar 
as operações de remoção para parque fechado.

2 — Serão objecto de remoção para o parque municipal todas as 
viaturas abandonadas e as sucatas de automóveis que se encontrem 
espalhadas pelo Concelho.

3 — Fica proibido o abandono e ou vazamento de qualquer tipo 
de sucata automóvel na via pública, em terrenos privados, bermas de 
estradas, encostas, ribeiras e noutros espaços públicos.

CAPÍTULO VII

Limpeza e Desmatação

Artigo 34.º
1 — É obrigação dos proprietários ou de quem for por elas legalmente 

responsável proceder à desmatação e limpeza de parcelas rústicas ou ur-
banas de forma a evitar a proliferação de roedores e insectos prejudiciais 
à saúde pública, bem como a impedir a deflagração de fogos.

2 — Sem prejuízo do número anterior devem os proprietários de 
parcelas rústicas ou urbanas, ou quem legalmente for por elas respon-
sável, proceder à limpeza das plantas que invadam a via pública ou 
propriedades confinantes.

3 — As limpezas e desmatações previstas nos números anteriores 
deverão ser executadas nos prazos estipulados nos mandados de noti-
ficação camarários.

Artigo 35.º
Nos pátios, quintais, serventias, logradouros, vedados ou não, das habi-

tações utilizadas, singular ou colectivamente, pelos moradores, é proibido:
a) Lançar ou deixar escorrer líquidos perigosos ou tóxicos, detritos 

e outras imundices;
b) Manter árvores, arbustos, silvados ou sebes pendentes sobre a via 

pública, que incomode a passagem, impeça a limpeza urbana ou tirem 
luminosidade aos candeeiros de iluminação.

Artigo 36.º
Nos terrenos ou áreas anexas ou próximas das habitações, por defesa 

da qualidade de vida e do ambiente, é proibido:
a) Fazer fogueiras ou queimar resíduos ou produtos que produzam 

fumos ou maus cheiros;
b) Manter escorrências de águas sujas ou de esgotos sem estar devida-

mente canalizada para destinos final de acordo com disposto legal.

Artigo 37.º
Os terrenos, muros e baldios confinantes com a via pública ou outros 

espaços públicos devem manter -se sempre limpos e em bom estado 
de conservação, podendo a C.M.S. impor a limpeza, sempre que se 
considere necessário.
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Limpeza das áreas exteriores de estabelecimentos e estaleiros de 
obras

Artigo 38.º
Os estabelecimentos comerciais, de restaurantes e bebidas, devem 

proceder à limpeza das áreas confinantes, aos mesmos e das zonas de 
influência, bem como das áreas de licenciamento para ocupação da via 
pública, removendo os resíduos provenientes da sua actividade.

Artigo 39.º
Os resíduos sólidos provenientes da limpeza da área anterior conside-

rada devem ser despejados nos recipientes existentes para a deposição 
dos resíduos provenientes do estabelecimento.

Artigo 40.º
É da responsabilidade dos promotores de obras a remoção de terras, 

entulhos e outros resíduos dos espaços exteriores confinantes com os 
estaleiros, nomeadamente dos acessos e canais do escoamento das águas 
pluviais, quando estes se encontrem parcial ou totalmente obstruídos 
pelo resultado da própria actividade.

CAPÍTULO VIII

Fiscalização e Sanções

Artigo 41.º
A fiscalização das disposições do presente Regulamento compete à 

Fiscalização Municipal da C.M.S. e Polícia de Segurança Pública.

Artigo 42.º
1 — Qualquer violação ao disposto no presente regulamento, constitui 

contra -ordenação.
2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 43.º
1 — A violação ao disposto no n.º 2, do Artigo 21.º, constitui contra-

-ordenação punível com coima de 75 € a 375 €, por metro cúbico ou 
fracção, não podendo, em qualquer caso, o limite máximo da coima a 
aplicar, ser superior a dez vezes o salário mínimo nacional mais elevado 
em vigor, no momento da prática dos factos.

2 — A violação ao disposto no Artigo 23.º, constitui contra -ordenação 
punível com a coima de 50 € a 250 €.

3 — A violação ao disposto no Artigo 31.º, constitui contra -ordenação 
punível com coima de 250 € a 750 €, por metro cúbico ou fracção, não 
podendo, em qualquer caso, o limite máximo da coima a aplicar, ser 
superior a dez vezes o salário mínimo nacional mais elevado em vigor, 
no momento da prática dos factos, independentemente da Câmara Muni-
cipal proceder à remoção dos entulhos das terras e similares, debitando 
o pagamento das despesas ao infractor.

4 — A violação do disposto no n.º 3 do Artigo 33.º, constitui contra-
-ordenação punida com coima de 250 € a 2.500 €.

5 — A violação do disposto no n.º 3 do artigo 34.º, constitui contra-
-ordenação punível com coima de 100 € a 2500 €.

Artigo 44.º
Relativamente à Higiene e Limpeza nas vias, lugares públicos e es-

paços confinantes são punidas, com as coimas indicadas, as seguintes 
contra -ordenações:

a) A colocação na via pública de quaisquer resíduos fora dos con-
tentores nas zonas de remoção hermética, constitui contra -ordenação 
punível com coima de 50 € a 500 €;

b) O despejo de resíduos no leito das ribeiras ou de outras linhas de 
água, constitui contraordenação punível com coima de 130 € a 2.500 €;

c) Remover, remexer ou escolher resíduos contidos nos contentores, 
constitui contra -ordenação punível com coima de 25 € a 250 €;

d) Derramar na via pública quaisquer materiais que sejam transpor-
tados em viaturas, constitui contra -ordenação punível com coima de 
50 € a 500 €;

e) Deixar de fazer limpeza de resíduos provenientes de carga ou 
descarga de veículos, na via pública, constitui contra -ordenação punível 
com coima de 50 € a 500 €;

f) Despejar carga de veículos, total ou parcialmente, na via pública, 
com prejuízo para a limpeza urbana, constitui contra -ordenação punível 
com coima de 250 € a 1.250 €;

g) Depositar por sua própria iniciativa ou não prevenir os serviços 
municipais competentes, sendo conhecedor de que, a sua propriedade 

está a ser utilizada para deposição de resíduos sólidos, em vazadouro a 
céu aberto, ou sob qualquer outra forma prejudicial ao ambiente, constitui 
contra -ordenação punível com coima de 125 € a 2.500 €;

h) Depositar resíduos em terrenos privados de outrem, constitui contra-
-ordenação punível com coima de 130 € a 2.500 €;

i) Lançar papéis, cascas de frutas, pontas de cigarro e quaisquer 
outros detritos fora dos recipientes destinados à sua recolha, constitui 
contra -ordenação punível com coima de 25 € a 125 €;

j) Lançar ou afixar panfletos promocionais ou publicitários na via 
pública é passível de coima de 100 € a 1.000 €;

k) Escarrar, urinar ou defecar na via pública, constitui contra -ordenação 
punível com coima de 50 € a 250 €;

l) Abandonar na via pública ou acondicionar indevidamente excre-
mentos provenientes da defecação de animais, constitui contra -ordenação 
punível com coima de 50 € a 250 €;

m) Lavar veículos automóveis nas vias e outros espaços públicos, 
constitui contra -ordenação punível com coima de 50 € a 250 €;

n) Vazar águas poluídas, tintas, óleos ou outros líquidos poluentes 
nas vias, sarjetas e sumidouros ou noutros espaços públicos, é passível 
de coima de 250 € a 2.500 €;

o) Efectuar queimadas de resíduos sólidos a céu aberto, constitui 
contra -ordenação punível com coima de 250 € a 2.500 €;

p) Lançar, abandonar animais mortos ou feridos ou parte deles na via 
pública, é passível de coima de 100€ a 500€;

q) Fazer estendal em espaços públicos ou afectam outros, é passível 
de coima de 50€ a 250€;

r) Lançar ou abandonar objectos cortantes ou contundentes ou objec-
tos que possam constituir perigo para o trânsito de pessoas, animais e 
veículos na via pública, é passível de coima de 50€ a 250€;

s) Outras acções que resulte da sujidade da via ou outros espaços 
públicos ou situações de insalubridade, é passível de coima de 100€ 
a 500€.

Artigo 45.º
Relativamente à Deposição de R.S.U. são punidas com as coimas 

indicadas as seguintes contraordenações:
a) Qualquer outro recipiente utilizado pelos munícipes, para além dos 

contentores normalizados indicados pela Câmara Municipal de Santana, 
é considerado tara perdido e removido conjuntamente com os resíduos 
sólidos, independentemente da aplicação da coima de 50 € a 250 €;

b) O uso e desvio para proveito pessoal de contentores colectivos 
públicos ou privados, é passível de coima de 100 € a 1.000 €, além da 
devolução do mesmo ao respectivo proprietário;

c) A destruição ou danificação de contentores ou outros recipientes 
para deposição de resíduos que não sejam de propriedade própria, cons-
titui contra ordenação punível com de coima de 250 € a 1.500 €, além 
do pagamento para a sua substituição;

d) O abandono dos contentores na via pública após a remoção e fora 
dos horários estabelecidos, constitui contra -ordenação punível com 
coima de 25 € a 100 €;

e) A deposição de resíduos sólidos nos contentores colectivos públicos, 
fora dos horários estabelecidos, constitui contra -ordenação punível com 
coima de 50 € a 250 €;

f) Lavar na via pública contentores privados, constitui contra -ordenação 
punível com de coima de 50 € a 250 €;

g) Lançar nos contentores herméticos pedras, entulhos e resíduos 
tóxicos ou perigosos, constitui contra -ordenação punível com coima 
de 50 € a 500 €;

h) Colocar nos equipamentos destinados a recolha selectiva e resíduos 
diferentes fora daqueles a que se destinam os recipientes, constitui 
contra -ordenação punível com coima de 50 € a 500 €;

i) Desviar dos seus lugares os recipientes que se encontrem na via 
pública, quer sirvam a população em geral, quer se destinem a apoio 
dos Serviços de Higiene e Limpeza, constitui contraordenação punível 
com coima de 100 € a 750 €;

j) Utilizar contentores ou compactadores em mau estado mecânico e de 
limpeza, constitui contraordenação punível com coima de 50 € a 500 €;

l) Utilizar os equipamentos de recolha, para afixação de anúncios 
e publicidade, constitui contraordenação punível com coima de 50€ 
a 250€.

m) Depositar cinzas, escórias ou qualquer material incandescente 
nos recipientes, constitui contraordenação punível com coima de 150€ 
a 750€.

n) Não possuir recipientes de deposição obrigatório de acordo com as 
normas definidas, constitui contraordenação punível com coima de 250€ 
por cada recipiente em falta ou 10€ por cada metro cúbico em falta.

o) Não cumprir o disposto na alínea 3.1, do artigo 18.º, constitui 
contraordenação punível com coima de 150€ a 750€.

p) Ser detentor do equipamento definido no artigo 19.º, constitui 
contraordenação punível com coima de 100€ a 500€.
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Artigo 46.º
A falta de cumprimento dentro do prazo estabelecido por qualquer 

intimação camarária para a prática de determinado acto no âmbito 
deste regulamento, constitui contra -ordenação punível com coima de 
100 € a 500 €.

Artigo 47.º
1 — A aplicação da coima bem como afixação do seu quantitativo pela Câ-

mara Municipal de Santana faz -se, dentro dos limites definidos no presente 
Regulamento e em função da culpa do infractor, considerando nomeadamente:

a) o grau de ilicitude do facto contravencional, o modo como foi 
executado e a gravidade das suas consequências;

b) a intensidade do dolo ou da negligência;
c) os sentimentos manifestados na preparação da infracção, os fins e 

os motivos que o determinaram;
d) as condições pessoais do infractor, nomeadamente a sua situação 

económica ou de saúde;
e) a conduta anterior à infracção bem como a posterior a esta, nome-

adamente quando destinada a reparar as consequências;
f) a falta ou a plena capacidade de preparação para o desempenho 

de uma conduta lícita e conforme os princípios de civilidade e respeito 
ao ambiente.

2 — Na decisão que mande aplicar a coima respectiva devem ser 
expressamente referidos os fundamentos e as circunstâncias tomadas 
em consideração.

CAPÍTULO VIII
Disposições finais

Artigo 48.º
É revogado o Regulamento de Resíduos Sólidos publicado no Diário 

da República, 2.ª série n.º 193 de 21 de Agosto de 1996.

Artigo 49.º
O presente regulamento entra em vigor no imediato à sua publicação 

em Diário da República.

ANEXO

Normas Técnicas de deposição de resíduos sólidos
em edificações do Município (NTRS)

1 — Disposições Gerais
1.1 — Os projectos dos sistemas de deposição de resíduos sólidos que, 

nos termos dos artigos 15.º, 16.º, 17.º , 18.º, 19.º e 20.º deste Regulamento 
fazem parte integrante dos projectos de construção, reconstrução ou 
ampliação de edifícios na área do concelho de Santana, deverão integrar, 
obrigatoriamente, as seguintes peças:

Memória descritiva e justificativa onde conste a descrição dos mate-
riais e equipamentos a utilizar, o seu sistema, descrição dos dispositivos 
de ventilação e limpeza e cálculos necessários;

Corte vertical do edifício à escala mínima de 1/100, apresentando com-
partimento colectivo de armazenamento, sistema de ventilação e comparti-
mento destinado à instalação de contentor -compactador quando se justificar;

Pormenores à escala mínima de 1/20, dos componentes descritos no 
ponto 2 Tratando -se de edificação nova, os elementos gráficos referidos 
no n.º 1.1, poderão ser incluídos nas restantes peças do projecto desde 
que estas apresentem os cortes e pormenores referidos.

1.2 — Os projectos de sistemas de deposição de resíduos sólidos 
deverão ser elaborados rigorosamente, tendo em conta as presentes 
Normas Técnicas de Resíduos Sólidos.

1.3 — A estimativa para efeitos de dimensionamento das instalações e 
equipamento que integram os sistemas de deposição a projectar, deverá 
ser estabelecida de acordo com a seguinte fórmula:

a = Au × c
sendo:

a = área do compartimento;
Au = área útil de construção c = coeficiente, sendo de 0.007, para 

uso exclusivo de habitações unifamiliares e plurifamiliares e de 0.01, 
para os restantes usos.

2.1 — Compartimento colectivo de armazenamento dos contentores 
(casa do lixo)

Definição: É o compartimento destinado exclusivamente a abrigar os 
contentores de resíduos sólidos e onde os funcionários que efectuem a 
recolha de RSU terão fácil acesso para proceder à mesma.

Aplicação: Este tipo de compartimento é de aplicação obrigatória em 
todo o tipo de edificações, excepto quando existam recintos próprios, 
onde a viatura municipal tenha acesso. Neste último caso deverá haver 
um acompanhamento do projecto por parte dos serviços competentes 
da Câmara Municipal de Santana.

Especificação: O compartimento de resíduos sólidos deverá ser insta-
lado em local próprio, exclusivo, coberto, livre de pilares, vigas, degraus 
de escadas ou quaisquer outros obstáculos. Deverá ser protegido contra 
a penetração de animais e ter fácil acesso para a retirada dos resíduos 
sólidos.

Não poderá haver tectos falsos.
O compartimento deverá localizar -se sempre ao nível do piso térreo, 

não podendo haver degraus entre este e a via pública.
Os desníveis que existam serão vencidos por rampas, com inclinação 

não superior a 5 % para desníveis até 0,50 m. Para desníveis superiores 
deverá haver patamares intercalados, com o mínimo de 2,00 m.

Deverá possuir obrigatoriamente:
Ponto de água;
Ponto de luz com interruptor.
No tecto da área de operação deverá ser instalado um termo -sensor 

para a ejecção de água (“sprinkler”), no caso de eventual princípio de 
incêndio.

Sistema construtivo: este depósito é constituído por um recinto com 
as seguintes características:

A altura mínima deverá ser de 2,40 m;
O revestimento interno das paredes deverá ser executado, do pavi-

mento ao tecto, com material impermeável que ofereça as características 
de impermeabilidade dos azulejos;

A pavimentação deverá ser em material impermeável de grande re-
sistência ao choque e ao desgaste;

A porta de acesso deverá ser duas folhas de 0,65 m, vão total de 
1,30 m e altura mínima de 2,00 m, com abertura de ventilação inferior 
e superior de pelo menos 0,10 m x 0,30 m, situada a cerca de 0,20 m 
do solo e protegida com rede de malha de 0,01 m;

O compartimento poderá situar -se numa zona interior do edifício. 
O acesso até ao local do depósito deverá ser garantido com passagem 
de dimensões mínimas de 1,30 m de largura e 2,40 m de altura, sem 
degraus;

A ventilação do compartimento deverá ser feita em vão correspon-
dente a 1/10 (um décimo) da área do compartimento, directamente 
para o exterior;

Poderá ser garantida a ventilação através de esquadrias basculantes 
de vidro aramado, venezianas de metal, etc.;

O pavimento deverá ter a inclinação descendente mínima de 2 % (dois 
por cento) e máxima de 4 % (quatro por cento) no sentido oposto ao da 
porta de acesso, convergindo num ponto baixo em que existe um ralo 
com sifão de campainha com o diâmetro mínimo de 0,075 m;

O escoamento de esgoto deste ralo será feito para o colector de águas 
residuais domésticas.

Dimensionamento: O compartimento deve ser dimensionado de 
acordo com a fórmula indicada no ponto 1.3 destas NTRS.

2.2 — Compartimento destinado à instalação do contentor-
-compactador

Definição: É o local próprio, exclusivo, fechado, coberto, livre de pila-
res, vigas, degraus de escadas ou quaisquer outros obstáculos, destinado 
à instalação do contentorcompactador de resíduos sólidos.

Aplicabilidade: É necessário no caso de edifícios com produções ele-
vadas de RSU, que optem pela utilização de um contentor -compactador 
para a sua deposição.

Especificações: O compartimento destinado à instalação do contentor-
-compactador deve fazer parte integrante do edifício.

Não é obrigatória a existência de compartimento, desde que nas 
instalações exista um espaço aberto com dimensões mínimas para a 
instalação do contentor -compactador e que o mesmo possua acesso 
fácil à viatura de recolha, de acordo com as dimensões definidas no 
sistema construtivo.

Para necessidades de contentor -compactador de capacidade superior 
a 10 m3 deverão ser contactados os serviços competentes da Câmara 
Municipal de Santana, para indicação dos valores a adoptar.

No tecto do compartimento destinado à instalação do contentor-
-compactador deverão ser instalados termo -sensores para ejecção de 
água (“sprinklers”) no caso de eventual princípio de incêndio.

Sistema construtivo: este compartimento deve ter, além das caracte-
rísticas descritas em 2.1., o seguinte:

Ponto de tomada de força
A área total do compartimento deverá ser igual a 20 m2, para contentor-

-compactadores com 10 m3 de capacidade. Estes valores já incluem a 
área necessária à operação e manutenção do equipamento.

O compartimento deverá ter um pé -direito mínimo de 4,00 m.
A largura mínima do compartimento será de 4,50 m.
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Não serão contados para a área do compartimento quaisquer espaços 
com larguras inferiores a 4,50 m.

3 — Equipamentos
3.1 — Contentor -compactador
Definição: O contentor -compactador de resíduos sólidos é a máquina 

de propulsão não manual, capaz de reduzir o volume de resíduos sólidos 
nela introduzido, por processo físico e sem adição de água.

Especificações: Quanto ao controlo e segurança, o contentor-
-compactador deve apresentar as seguintes características:

possibilidade de fácil e segura retirada dos resíduos contidos na má-
quina;

não apresentar partes externas móveis, tais como correias, polias 
ou quaisquer outras peças com movimento, a fim de serem evitados 
acidentes;

equipamento devidamente protegido, para que a sua operação seja 
perfeitamente segura contra acidentes;

possuir dispositivos que, automaticamente, cessem a compressão 
quando a carga se completar, ou quando algum obstáculo excepcional 
se opuser ao movimento normal da placa de compactação;

o botão de paragem de emergência do circuito eléctrico e do meca-
nismo da máquina deverá localizar -se junto ao compactador, em ponto 
de fácil visibilidade e acesso, e deverá estar devidamente assinalado;

os circuitos eléctricos e hidráulicos do compactador devem ser pro-
jectados e instalados de acordo com os Regulamentos Nacionais e com 
os necessários dispositivos de segurança.

Quando da instalação do contentor -compactador, devem ser tomadas 
as precauções necessárias à minimização dos efeitos de ruídos e vibra-
ções provocados pela máquina em operação.

Tabela I

Dimensionamento do Compartimento colectivo de armazenamento
dos contentores

Para cada contentor de Área de operação e armazenamento
110 a 240 litros 1,00 m2 (1,00 m × 1,00 m)
360 litros 1,44 m2 (1,20 m × 1,20 m)
800 a 1100 litros 6,00 m2 (2,00 m × 3,00m)

Tabela II

Parâmetros de dimensionamento do Compartimento colectivo 
de armazenamento dos contentores 

Educacionais:
Creches e Infantários — 2,0 litros/m2 área útil;
Escolas de Ensino Básico — 0,3 litro/m2 área útil;
Escolas de Ensino Secundário — 2,0 litros/m2 área útil;
Estabelecimentos de Ensino Politécnico e Superior — 4,0 litros/m2 

área útil.
a) Para as edificações com actividades mistas das produções diárias é 

determinada pelo somatório das partes constituintes respectivas;
Todas as situações especiais omissas devem ser analisadas caso a 

caso.
303823908 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 22026/2010

Mobilidade interna na modalidade mobilidade na categoria
Considerando ser do interesse nas prossecuções das atribuições deste 

Município e visando uma articulação eficiente dos meios, nos termos 
do disposto nos artigos 59.º, n.os 1 e 2, 63.º, n.º 1, e 61.º, n.º 2, alínea a), 
todos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e de acordo com o meu 
Despacho n.º 277/2010, de 30 de Setembro, na qualidade de Vereadora 
com competência delegada para os recursos humanos, autorizei a co-
locação em regime de mobilidade interna, na modalidade mobilidade 
na categoria, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2010, de Marco 
Alexandre Fernandes Rodrigues, para exercer funções correspondentes 
à categoria de Técnico Superior (Engenheiro Civil) da carreira de Téc-
nico Superior em regime de contrato de trabalho em funções públicas.

Paços do Município de Setúbal, 30 de Setembro de 2010. — A Verea-
dora, com competência delegada pelo Despacho n.º 26 -A/09/GAP, de 
10 de Novembro, Carla Guerreiro.

303827367 

 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso n.º 22027/2010

Abertura de procedimento concursal comum para ocupação de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico em 
regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado — Có-
digo da Oferta n.º 18/2010.
Encontrando-se temporariamente dispensada a consulta prévia à en-

tidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento, 
torna-se público que:

1 — Por deliberação proferida, em 18.03.2010, pelo Executivo Mu-
nicipal desta Câmara Municipal e por meu despacho de 10.09.2010, 
no uso de competência delegada, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
(dez) dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum para recrutamento de um 
trabalhador para ocupação de posto de trabalho no mapa de pessoal, 
na carreira e categoria de assistente técnico, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Ao presente procedimento aplicam-se as regras constantes nos se-
guintes diplomas: Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03.02; Lei n.º 12-A/2008 de 
27.02 (LVCR), na sua actual redacção, Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03.09; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 31.07; Lei n.º 59/2008 de 11.09, 
Portaria n.º 83-A/2009 de 22.01 (Portaria) e Lei n.º 12-A/2010 de 30.06.

3 — O procedimento concursal é válido para o preenchimento dos 
postos de trabalho a ocupar e para os que venham a ocorrer, conforme 
previsto no artigo 40.º da Portaria.

4 — Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do prazo 
fixado para apresentação de candidaturas, reúnam os seguintes requisitos: 
a) tenham nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial; b) tenham 18 anos de 
idade completos; c) não estejam inibidos do exercício de funções públicas 
ou interditos para o exercício daquelas que se propõem desempenhar; d) 
possuam robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções; e) tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5 — Habilitações exigidas: 12.º de escolaridade e curso de especiali-
zação tecnológica em sistemas de informação geográfica.

6 — Não é possível substituir o nível de habilitação exigido por 
formação ou experiência profissional.

7 — A área de actividade é de Sistemas de Informaçâo Geográfica, 
designadamente a descrita em DPF-9, no anexo do mapa de pessoal de 
2010 desta Câmara Municipal, que se encontra disponível http://www.

Para cada contentor Profundidade (cm) Largura (cm) Altura (cm)

110/120 litros . . . . . . . 80 85 130
240 litros  . . . . . . . . . . 90 90 130
360 litros  . . . . . . . . . . 95 95 130
800/1 100 litros  . . . . . 130 175 170

 Tabela III

Tipo de Edificação — Produção Diária de Resíduos Sólidos
Tipo de Edificação Produção diária

Habitações:
Unifamiliares e plurifamiliares — 8,5 litro/hab.dia.

Comerciais:
Edificações com salas de escritório — 1,0 litro/m2 área útil;
Lojas em diversos pisos e centros comerciais — 1,5 litro/m2 área útil;
Restaurantes, bares, pastelarias e similares — 0,75 litro/m2 área útil;
Supermercados — 0,75 litro/m2 área útil.

Mistas (a):
Hoteleiras:
Hotéis de luxo e de 5 estrelas — 18,0 litro/quarto ou apart.;
Hotéis de 3 e 4 estrelas — 12,0 litro/quarto ou apart.;
Outros estabelecimentos hoteleiros — 8,0 litro/ quarto ou a apart.;

Unidades Hospitalares:
Hospitais e similares — 18 litro/cama de resíduos sólidos.;
Postos médicos e de enfermagem, consultórios e policlíni-

cas — 1,0 litro/m2 área útil de resíduos sólidos;
Clínicas Veterinárias — 1,0 litro/m2 área útil de resíduos sólidos;

Observação: Apenas são contabilizados, resíduos sólidos não conta-
minados equiparáveis a RSU.
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cm-tomar.pt, no âmbito das competências definidas no Regulamento 
Orgânico dos Serviços Municipais da Câmara Municipal de Tomar 
para a Divisão de Planeamento Físico, que se encontra disponível no 
mesmo site.

8 — O local de trabalho é a área circunscrita do Concelho de To-
mar.

9 — Nos termos do artigo 55.º da LVCR, o posicionamento remune-
ratório dos trabalhadores recrutados será objecto de negociação, com a 
entidade empregadora pública, para uma das posições remuneratórias da 
categoria, tendo como referência a 1.ª posição no valor de 683,13 €.

10 — As candidaturas devem ser dirigidas, dentro do prazo fixado 
para o efeito, ao Presidente da Câmara Municipal de Tomar, em suporte 
de papel através do preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, facultado a todos os que o solicitem e encontra-se disponí-
vel em http://www.cm-tomar.pt e na Divisão Recursos Humanos desta 
Câmara Municipal, sito Praça República, 2300-550 Tomar, para onde 
devem ser enviadas as candidaturas por correio registado com aviso de 
recepção ou entregues pessoalmente, de 2.ª a 6.ª feira das 9 às 12:30h 
ou das 14 às 17:30h.

11 — As candidaturas devem ser acompanhas de fotocópias legíveis 
do Bilhete de Identidade actualizado ou Cartão do Cidadão (frente e 
verso), cartão de identificação fiscal e certificado comprovativo da 
conclusão das habilitações escolares.

12 — Os candidatos com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado devem apresentar declaração emitida pelo órgão 
ou serviço a que pertencem, devidamente actualizada, da qual conste 
a modalidade da relação jurídica de emprego público que os mesmos 
detêm, com indicação da carreira e categoria de que sejam titulares, com 
tempo de serviço respectivo para ambas e a actividade que executam.

13 — Os candidatos com relação jurídica de emprego público com a 
Câmara Municipal de Tomar estão dispensados de apresentar a decla-
ração referida no ponto anterior, competindo ao Júri do procedimento 
consultar os processos individuais dos candidatos ou solicitar oficiosa-
mente a respectiva declaração ao serviço competente.

14 — A não apresentação dos documentos nos termos referidos nos 
pontos 10, 11 e 12, dentro do prazo estabelecido para apresentação de 
candidaturas, é motivo de exclusão dos candidatos, atenta a alínea a) 
n.º 9 do artigo 28.º da Portaria.

15 — Não serão aceites candidaturas e ou documentação necessária 
à instrução do processo, apresentadas por via electrónica.

16 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei. As can-
didaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no presente aviso, 
serão excluídas.

17 — Assiste ao Júri do Procedimento Concursal, a faculdade de exigir 
a qualquer candidato, a apresentação de documentos comprovativos das 
declarações que efectuou sob compromisso de honra e das informações 
que considere relevantes para o procedimento.

18 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da 
LVCR, o recrutamento iniciar-se-á sempre de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida.

19 — Em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou alguns 
postos de trabalho por aplicação do disposto no número anterior pro-
ceder-se-á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, nos termos do disposto 
no n.º 6 do artigo 6.º da LVCR e da autorização dada pelo Executivo 
Municipal desta Câmara Municipal, por deliberação de 09.09.2010.

20 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria posta 
a concurso e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, idên-
ticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento.

21 — Nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, será utilizado apenas a prova escrita de conhecimentos (PEC) 
como método de selecção obrigatório, nomeadamente pela urgência na 
ocupação dos postos de trabalho, pela previsão de elevado número de 
candidatos, pela provável impraticabilidade de execução da avaliação 
psicológica, bem como pelos elevados custos que esta importa.

22 — Dado o conjunto de tarefas e responsabilidades inerentes aos 
postos de trabalho a ocupar, nomeadamente a experiência profissional 
e os aspectos comportamentais, será utilizada a entrevista profissional 
de selecção (EPS) como método de selecção complementar.

23 — A classificação final dos candidatos (CFC), que completem 
o procedimento, resultará da média dos métodos de selecção, a qual 
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, aplicando-se a seguinte 
fórmula:

 CFC = (PEC × 70 %) + (EPS × 30 %).

24 — As actas do Júri do procedimento Concursal onde constam os 
parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos 
de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final, serão disponibilizados aos candidatos sempre que solicitadas.

25 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, pela ordem 
acima enunciada e são excluídos do procedimento os candidatos que 
tenham obtido classificação inferior a 9,5 valores ou não compareçam a 
um dos métodos, não lhe sendo aplicado o método seguinte. Os candi-
datos que forem excluídos não constam da lista de ordenação final dos 
candidatos aprovados, sendo apenas notificados da homologação desta 
através de aviso publicado na 2.ª série do Diário da República.

26 — A lista de ordenação final dos candidatos aprovados será publi-
cada, após homologação, na 2.ª série do Diário da República e afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal e dis-
ponibilizada na página electrónica.

27 — A ordenação final dos candidatos é unitária e o recrutamento 
efectua-se pela ordem decrescente dos colocados em situação de mobi-
lidade especial e, esgotados estes, pelos candidatos com relação jurídica 
por tempo indeterminado e por fim pelos restantes.

28 — Em caso de igualdade na classificação final entre candidatos os 
critérios de preferência a adoptar sucessivamente são: a) O candidato 
com deficiência, atento o disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, devendo declarar no requerimento de 
candidatura sob compromisso de honra o grau de incapacidade, tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar nos processos 
de selecção; b) os previstos no artigo 35.º da Portaria.

29 — Os candidatos excluídos e admitidos do procedimento são, 
respectivamente, notificados para efeitos de realização de audiência dos 
interessados e convocados do dia, hora e local para a realização dos mé-
todos de selecção, nos termos previstos nos artigos 30.º e 32.º da Portaria, 
isto é por e-mail com recibo de entrega ou por carta registada.

30 — Os candidatos serão notificados, nos mesmos termos do disposto 
no ponto anterior, da lista de ordenação final dos candidatos aprovados 
e das exclusões ocorridas no decurso da aplicação dos métodos de 
selecção, antes de homologação.

31 — O Júri do presente procedimento é composto por:
Presidente: Paulo Manuel de Oliveira de Matos Diogo, chefe de divi-

são Planeamento Físico, que será substituído nas faltas e impedimentos 
pelo 1.º vogal efectivo.

Vogais efectivos: 1.º José Pedro Freire Coelho Monteiro da Silva, 
técnico superior; 2.ª Vanda Maria Cardoso Gualter Patronilho, técnica 
superior.

Vogais suplentes: 1.ª Elsa Maria Antunes Pimenta, técnica superior; 
2.ª Ana Isabel Lopes Dias Pereira, técnica superior.

32 — Programa dos métodos de selecção:
a) A prova escrita de conhecimentos, com a duração máxima de 

90 minutos, incidirá sobre a seguinte legislação, que pode ser consultada 
durante a realização da prova:

Geral: lei Constitucional n.º 1/2005, de 12.08.2005; Lei n.º 159/99 de 
14.09.99; Lei n.º 169/99, de 18.09.99; Lei n.º 66-B/2007, de 28.12.2007; 
Lei n.º 12-A/2008, de 27.02.2008; Lei n.º 58/2008, de 09.09.2008; 
Regime e Regulamento do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovados pela Lei n.º 59/2008, de 11.09.2008; Código do Procedimento 
Administrativo, republicado em anexo à Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro; 
Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23.10.2009; Decreto-Lei n.º 18/2009, 
de 04.09.2009, e; Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/93, de 
17.03.93.

Especifica: Decreto-Lei n.º 193/95, de 28.06.1995; Decreto-Lei 
n.º 202/2007, de 25.05.2007; Decreto-Lei n.º 180/2009, de 07.08.2009, 
e; Decreto Regulamentar n.º 10/2009, de 29.05.2009.

b) A entrevista profissional de selecção, com a duração máxima de 
20 minutos, incidirá sobre os seguintes factores de apreciação: experi-
ência profissional relacionada com o posto de trabalho a ocupar; capa-
cidade de planificação e de organização; sentido de responsabilidade; 
capacidade de iniciativa e de adaptação profissional; capacidade de 
expressão e de comunicação; capacidade de motivação, e; capacidade 
de inovação e de criatividade.

33 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

Paços do Município, 29 de Setembro de 2010. — A Vereadora, Maria 
do Rosário Cardoso Simões.

303749689 
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 Aviso n.º 22028/2010

Procedimento concursal para provimento do cargo de chefe
de divisão de Gestão Urbanística da Cidade

Nos termos do disposto do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, na sua actual redacção, aplicada à administração local por 
força do disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, na 
sequência de procedimento concursal, aberto por meu despacho de 7 de 
Junho de 2010, publicitado na 2.ª série do Diário da República, n.º 171, 
de 2 de Setembro, e por proposta do Júri do referido procedimento, no 
uso de competência delegada, nomeei, por meu despacho do dia de hoje, 
em regime de comissão de serviço e pelo período de três anos, o Senhor 
Arq. José Carlos Branco Rodrigues, no cargo de chefe de divisão de 
Gestão Urbanística da Cidade, cargo de direcção intermédia do 2.º grau.

Considerando:
A proposta apresentada pelo Júri do procedimento teve em conta a 

posse das habilitações académicas legalmente exigidas, a experiência 
profissional como dirigente e como técnico superior na área do recru-
tamento, a formação profissional e as aptidões profissionais e pessoais 
demonstradas na entrevista pública pelo candidato.

Nota curricular
Habilitações académicas: licenciado em Arquitectura pela Universi-

dade Técnica de Lisboa.
Experiência profissional: de Abril de 2010 até à presente data, chefe 

de divisão de Gestão Urbanística da Cidade na Câmara Municipal de 
Tomar, em regime de substituição; de Outubro de 2007 até Abril de 2010, 
chefe de divisão de Planeamento Físico na Câmara Municipal de Tomar; 
de Janeiro de 1999 até Fevereiro de 2006, chefe de divisão de Gestão 
Urbanística, e; de 1991 até Janeiro de 1999 e de Fevereiro de 2006 até 
Outubro de 2007, técnico superior na Câmara Municipal de Tomar.

Formação profissional: em, qualidade total do serviço — 1999; lote-
amento e obras particulares — 1999; compatibilidade, sustentabilidade 
e desenvolvimento das cidades — 2004; novo regime de urbanização e 
edificação — 2007, e; novo SIADAP, avaliadores — 2010.

Paços do Concelho, 11 de Outubro de 2010. — A Vereadora, Maria 
do Rosário Cardoso Simões.

303790528 

 Aviso n.º 22029/2010

Alterações de posicionamento remuneratório
Nos termos do disposto no artigo 47.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, torna -se público, a alteração do posicionamento remuneratório 
dos seguintes trabalhadores, com efeitos a 1 de Janeiro de 2010: Antónia 
Ferreira da Mata e Costa, para a posição remuneratória 7.ª, nível 12 (1047 
€) da carreira e categoria de assistente técnica, Marília Nazaré Rodrigues 
Graça Simões, para a posição remuneratória 3.ª, nível 3 (583,58 €) e 
Maria Teresa Araújo Fernandes, para a posição remuneratória 7.ª, nível 
3 (789,54 €), ambas da carreira e categoria de assistente operacional.

Paços do Concelho, 11 de Outubro de 2010. — A Vereadora, Maria 
do Rosário Cardoso Simões.

303790463 

 Aviso n.º 22030/2010

Procedimento concursal para provimento do cargo de chefe
de divisão de Planeamento Físico

Nos termos do disposto do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, na sua actual redacção, aplicada à administração local por 
força do disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, 
na sequência de procedimento concursal, aberto por meu despacho de 
7 de Junho de 2010, publicitado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 171, de 2 de Setembro, e por proposta do Júri do referido procedi-
mento, no uso de competência delegada, nomeei, por meu despacho 
do dia de hoje, em regime de comissão de serviço e pelo período de 
três anos, o Senhor Arq. Paulo Manuel de Oliveira de Matos Diogo, 
no cargo de chefe de divisão de Planeamento Físico, cargo de direcção 
intermédia do 2.º grau.

Considerando:
A proposta apresentada pelo Júri do procedimento teve em conta a 

posse das habilitações académicas legalmente exigidas, a experiência 
profissional como dirigente e como técnico superior na área do recru-
tamento, a formação profissional e as aptidões profissionais e pessoais 
demonstradas na entrevista pública pelo candidato.

Nota curricular
Habilitações académicas: mestrado em Planeamento Regional Urbano 

e licenciado em Arquitectura pela Universidade Técnica de Lisboa.
Experiência profissional: de Abril de 2010 até à presente data, chefe 

de divisão de Planeamento Físico na Câmara Municipal de Tomar, em 
regime de substituição; de Agosto de 2007 até Abril de 2010, chefe 
de projecto, na empresa pública Parque Expo, em Lisboa; de Outubro 
de 1997 até Agosto de 2007, chefe de divisão de Planeamento Físico 
na Câmara Municipal de Tomar; de Setembro de 1992 até Outubro de 
1997, técnico superior na Câmara Municipal, e; de Outubro de 1990 
até Agosto de 1992, arquitecto colaborador do Atelier de Arquitectura 
e Planeamento — AAP — em Lisboa.

Formação profissional: em, qualidade total do serviço — Outubro de 
1997; geologia e geotecnia — Abril de 1998; ordenamento do território 
e política de cidades — Abril de 1998; instrumentos de planeamen-
to — Junho de 1998; velhas cidades, novas políticas — Setembro 1998; 
planeamento urbano — Outubro de 1998; avaliação dos PDM — Abril 
de 1999; regulamentos urbanísticos — Abril de 1999; segurança ro-
doviária nas localidades — Maio de 1999; património e reabilitação 
urbana — Maio de 2000; visitas técnicas aos parques temáticos de 
Madrid e Valência — Março de 2001; encontro de municípios com 
núcleo histórico — Abril de 2001; gestão da circulação e do estacio-
namento urbano — Abril de 2003; regulamentos administrativos de 
PMOT — Maio de 2004; território e desenvolvimento — Outubro de 
2004; técnicas de apresentação — Setembro de 2007; Inglês — De-
zembro de 2007; actualização MS Office 2003/2007 — Novembro 
de 2008; Microsoft Project 2007 Operações — Março de 2009; segu-
rança e higiene do trabalho — Julho de 2009, e; gestão da qualidade e 
ambiente — Outubro de 2009.

Apresentações e comunicações: várias apresentações no âmbito do 
ordenamento do território, a convite de diversas entidades.

Paços do Concelho, 11 de Outubro de 2010. — A Vereadora, Maria 
do Rosário Cardoso Simões.

303793322 

 Aviso n.º 22031/2010

Procedimento concursal para provimento do cargo de chefe 
de divisão de Educação

Nos termos do disposto do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, na sua actual redacção, aplicada à administração local por 
força do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, na 
sequência de procedimento concursal, aberto por meu despacho de 7 de 
Junho de 2010, publicitado na 2.ª série do Diário da República, n.º 171, 
de 2 de Setembro, e por proposta do Júri do referido procedimento, no 
uso de competência delegada, nomeei, por meu despacho do dia de 
hoje, em regime de comissão de serviço e pelo período de três anos, a 
Senhora Dra. Sónia Sofia Alves Bastos, no cargo de chefe de divisão 
de Educação, cargo de direcção intermédia do 2.º grau.

Considerando:
A proposta apresentada pelo Júri do procedimento teve em conta a 

posse das habilitações académicas legalmente exigidas, a experiência 
profissional como dirigente e como técnico superior na área do recru-
tamento, a formação profissional e as aptidões profissionais e pessoais 
demonstradas na entrevista pública pelo candidato.

Nota curricular
Habilitações académicas — licenciatura em Educação, pela Univer-

sidade do Minho.
Experiência profissional: de Maio de 2010 até à presente data, chefe 

de divisão de Educação na Câmara Municipal de Tomar, em regime 
de substituição; de Junho de 2003 a Maio de 2010 técnica superior na 
Câmara Municipal de Tomar.

Formação profissional: em, recursos educativos da Lezíria e Mé-
dio Tejo — Abril 2002; nova política educativa — Setembro de 2002; 
tempo de mudança, nova esperança — Novembro de 2002; educar para 
participar — Fevereiro de 2003; lei de bases da educação — Março 
de 2004; conferência sobre a Europa — Maio de 2004; seminário re-
gional de educação de Tomar — Março de 2005, 2006, 2007, 2008, 
2009 e 2010; encontro da CPCJJ Tomar — Setembro de 2007 e 2008; 
Project — Outubro de 2007; intervenção das CPCJ, gestão da qualidade 
da intervenção e informatização do PPP — Junho de 2008, e; novo 
SIADAP, avaliadores — Julho de 2010.

Paços do Concelho, 14 de Outubro de 2010. — A Vereadora, Maria 
do Rosário Cardoso Simões

303806882 



Diário da República, 2.ª série — N.º 211 — 29 de Outubro de 2010  54227

 MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO

Aviso n.º 22032/2010

Discussão Pública
Fernando António Aires Ferreira, Presidente da Câmara Municipal 

de Torre de Moncorvo:
Torna público, no uso das competências que lhe são atribuídas pelo 

artigo 68.º, n.º 1, alínea v), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
conjugado com o disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/94, de 15 de Novem-
bro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, que durante 
o período de 30 dias contados da data da presente publicação no Diário 
da República, é submetido à apreciação pública a proposta de alteração 
do Regulamento do Mercado Municipal de Torre de Moncorvo, que 
foi presente à reunião de Câmara realizada em 15 de Outubro de 2010.

Os interessados poderão dirigir, por escrito, as suas sugestões à Câ-
mara Municipal de Torre de Moncorvo, no período acima referido, 
encontrando -se a supra proposta de alteração do Regulamento disponível 
para consulta em www.torredemoncorvo.pt e no Gabinete de Apoio à 
Vereadora Alexandra Sá, sito na Rua do Castelo, em Torre de Moncorvo, 
todos os dias úteis, dentro do horário normal de expediente (das 09h00 
às 12h30 e das 14h00 às 16h00).

Paços do Concelho e Vila de Torre de Moncorvo, 22 de Outubro de 
2010. — O Presidente da Câmara, Aires Ferreira.

303846118 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Aviso n.º 22033/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de Janeiro, torna -se público que foi homologada, em 21 de Outubro de 
2010, pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado com 
vista ao preenchimento de um posto de trabalho da carreira/categoria de 
técnico superior da área funcional de engenharia mecânica, cujo aviso 
foi publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 79 de 23 de Abril 
de 2010, aviso n.º 8237/2010, concurso A. A lista encontra -se disponí-
vel em www.cm -fozcoa.pt e afixada no placard do Departamento de 
Administração Geral. Do despacho de homologação da lista unitária de 
ordenação final pode ser interposto recurso tutelar nos termos do n.º 3, 
do artigo 39.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Paços do Município de Vila Nova de Foz Côa, 22 de Outubro de 
2010. — O Presidente da Câmara, Eng. Gustavo de Sousa Duarte.

303846897 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 22034/2010
Nos termos do disposto no disposto no n.º 1 do artigo 36.º, da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22/01, torna -se público que se encontra afixado 
o Projecto da Lista de Ordenação Final dos candidatos aprovados e 
excluídos da aplicação do único método de selecção (prova de conhe-
cimentos gerais e específicos), referente ao procedimento concursal 
para contrato por tempo indeterminado tendo em vista a ocupação de 
3 postos de trabalho da carreira de Assistente Operacional, (área de 
higiene e limpeza — Proc. 56/10), no placard de informação de acesso 
ao Departamento Municipal de Recursos Humanos e disponibilizada 
no site www.cm -gaia.pt.

Assim, nos termos do Código do Procedimento Administrativo e após 
a publicação do presente aviso no Diário da República, os interessados 
dispõem do prazo de 10 dias úteis para, querendo, se pronunciar, por 
escrito o que se lhe oferecer, devendo para o efeito utilizar, com carácter 
de obrigatoriedade, o formulário tipo (exercício do direito de participação 
de interessados) disponível em www.cm -gaia.pt.

Mais se informa que todo o processo poderá ser consultado, dentro do 
horário normal de expediente entre as 9h e as 12h30 m no Departamento 
Municipal de Recursos Humanos.

Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 21 de Outubro de 2010. — O 
Vice -Presidente, por delegação de competências, Dr. Marco António 
Costa.

303837613 

 Aviso n.º 22035/2010
Nos termos do disposto no disposto no n.º 1 do artigo 36.º, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22/01, torna -se público que se encontra afixado o Pro-
jecto da Lista de Ordenação Final dos candidatos aprovados e excluídos 
da aplicação do único método de selecção (prova de conhecimentos 
gerais e específicos), referente ao procedimento concursal para contrato 
por tempo indeterminado tendo em vista a ocupação de 2 postos de 
trabalho da carreira de Assistente Técnico, para o Departamento Muni-
cipal Financeiro — (Proc. 11/09), no placard de informação de acesso 
ao Departamento Municipal de Recursos Humanos e disponibilizada 
no site www.cm -gaia.pt.

Assim, nos termos do Código do Procedimento Administrativo e após 
a publicação do presente aviso no Diário da República, os interessados 
dispõem do prazo de 10 dias úteis para, querendo, se pronunciar, por 
escrito o que se lhe oferecer, devendo para o efeito utilizar, com carácter 
de obrigatoriedade, o formulário tipo (exercício do direito de participação 
de interessados) disponível em www.cm -gaia.pt.

Mais se informa que todo o processo poderá ser consultado, dentro do 
horário normal de expediente entre as 9h e as 12h30 m no Departamento 
Municipal de Recursos Humanos.

Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 21 de Outubro de 2010. — O 
Vice -Presidente, por delegação de competências, Dr. Marco António 
Costa.

303837346 

 Aviso n.º 22036/2010
Nos termos do disposto no disposto no n.º 1 do artigo 36.º, da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22/01, torna -se público que se encontra afixado 
o Projecto da Lista de Ordenação Final dos candidatos aprovados e 
excluídos da aplicação do único método de selecção (prova de conhe-
cimentos gerais e específicos), referente ao procedimento concursal 
para contrato por tempo indeterminado tendo em vista a ocupação de 1 
posto de trabalho da carreira de Assistente Técnico, para o Departamento 
Municipal de Acção Social e Saúde — (Proc. 19/09), no placard de in-
formação de acesso ao Departamento Municipal de Recursos Humanos 
e disponibilizada no site www.cm -gaia.pt.

Assim, nos termos do Código do Procedimento Administrativo e após 
a publicação do presente aviso no Diário da República, os interessados 
dispõem do prazo de 10 dias úteis para, querendo, se pronunciar, por 
escrito o que se lhe oferecer, devendo para o efeito utilizar, com carácter 
de obrigatoriedade, o formulário tipo (exercício do direito de participação 
de interessados) disponível em www.cm -gaia.pt.

Mais se informa que todo o processo poderá ser consultado, dentro do 
horário normal de expediente entre as 9h e as 12h30 m no Departamento 
Municipal de Recursos Humanos.

Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 22 de Outubro de 2010. — O 
Vice -Presidente, por delegação de competências, Dr. Marco António 
Costa.

303846556 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE POIARES

Aviso n.º 22037/2010
Para os devidos e legais efeitos se torna público que, foi concedida 

licença sem remuneração pelo período de um ano, com início no dia 
2 de Abril de 2009, ao trabalhador deste Município, Carlos Alberto 
Fernandes Lente, com a categoria de assistente operacional, de acordo 
com o artigo 234.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

Paços do Município de Vila Nova de Poiares, 15 de Outubro de 
2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Jaime Carlos Marta Soares.

303813718 

 Aviso n.º 22038/2010
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

26 de Setembro de 2008, foi concedida à auxiliar de serviços gerais do 
quadro privativo deste Município, Adelina Maria Ferreira Silva Santos, 
licença sem vencimento por um ano, com início no dia 1 de Outubro 
de 2008, nos termos do disposto no artigo 76.º n.º 1 do Decreto -Lei 
n.º 1009/99, de 31 de Março.

Paços do Município de Vila Nova de Poiares, 15 de Outubro de 
2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Jaime Carlos Marta Soares.

303813783 
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 FREGUESIA DE ALGOZ

Declaração de rectificação n.º 2211/2010
Para os devidos efeitos se torna público que por ter sido publicado 

com inexactidão o aviso n.º 20 217/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 198, de 12 de Outubro de 2010, rectifica -se 
o seguinte:

Onde se lê:
«VF = (ACx40 %) + (EACx60 %)»

deve ler -se:
«VF = (AC × 55 %) + (EAC × 45 %)»

22 de Outubro de 2010. — O Presidente, Sérgio Filipe Neves Antão.
303849278 

 FREGUESIA DE DARQUE

Aviso n.º 22039/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, publicita -se:
Na sequência do respectivo procedimento concursal, aberto ao abrigo 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro; foi celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo determinado, ao abrigo dos arti-
gos 72.º e n.º 1 do artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro; con-
jugados com o artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
Adélia Maria do Espírito Santo Fernandes Lima, Diana Isabel Ferreira 
Perre, Rosa Maria da Silva Ferreira São João, Teresa Maria Pereira do 
Carmo Miranda, Maria Augusta Lima Cabeças Fernandes e Joana Maria 
Semedo Calado, com a categoria de Assistente Operacional — função 
de Auxiliar de Serviços Gerais — Tempo Parcial, com vencimento 
correspondente ao montante pecuniário de 237,50€ correspondente à 
1.ª posição remuneratória, nível 1 da tabela remuneratória única, as 
cinco primeiras com efeitos ao dia 10 de Setembro de 2010, e a última 
com efeitos a 1 de Outubro de 2010.

Freguesia de Darque, 29 de Setembro de 2010. — O Presidente da 
Junta, Joaquim Dantas Afonso Perre.

303763506 

 FREGUESIA DE SÃO MANÇOS

Aviso n.º 22040/2010

Procedimento concursal de recrutamento para preenchimento
de diversos postos de trabalho,

conforme caracterização no mapa de pessoal
Para efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2 do artigo 6.º e da alínea 

b) do n.º 1 e dos n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, torna-se púbico que, na sequência de deliberação de Junta, se 
encontra aberto, procedimento concursal comum, na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo determinado — termo 
resolutivo certo, tendo em vista o preenchimento de diversos postos de 
trabalho, assim designados no Mapa de Pessoal desta Junta:

1 — Deliberação de abertura de 22/06/2009
2 — Ref. I) — Carreira de Assistente Operacional (Motorista)- 1 

posto de trabalho, pelo período de 1 ano, renovável nos termos da Lei 
n.º 59/2008, de 11/09.

Despacho de abertura de 29/06/2010.
1 — O procedimento concursal destina-se a colmatar as necessidades 

do serviço e fazer face a um aumento excepcional e temporário da acti-
vidade dos serviços, do presente aviso, ao abrigo do disposto na alínea 
h), n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, conforme 
o estabelecido no mapa de pessoal aprovado.

2 — Descrição sumária das funções:
Funções constantes no anexo à Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 

referido n.º n.º 2 do artigo 49.º da mesma lei, às quais corresponde o 
grau 1 de complexidade funcional, e com a devida caracterização no 
Mapa de Pessoal.

3 — Habilitações literárias exigidas:
— Escolaridade Obrigatória conforme alínea a) n.º 1 do artigo 44.º 

da lei.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro correspondente ao grau de com-
plexidade funcional da categoria/carreira do posto de trabalho para cuja 
ocupação o procedimento é publicitado.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho: o local de trabalho situa-se na área da Fre-
guesia de S. Manços.

6 — Requisitos de Admissão:
6.1 — Requisitos Gerais: Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-

A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

6.2 — Requisitos específicos de admissão:
6.2.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos a os postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6.2.2 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
se inicie de entre trabalhadores que:

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurí-
dicas de emprego público constituídas por tempo indeterminado;

b) Se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

6.2.3 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, deverá proceder-se ao recrutamento de trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, conforme despacho de 
2 de Março de 2009.

6.3 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 6.1 do presente 
aviso, os candidatos devem declarar no requerimento, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes da candidatura.

6.4 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos no n.º 6.2.1 do presente aviso, devem os candidatos 
no requerimento, sob compromisso de honra identificar a relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, bem como a carreira e 
categoria de que sejam titulares, da actividade que executam e do órgão 
ou serviço onde exercem funções.

7 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
7.1 — Prazo: 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 83-
A/2009, de 22 de Janeiro.

7.2 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante preenchimento de formulário tipo, a obter na 
Secretaria da Junta, ou na nossa página da Internet em www.evora.net/
jfsmancos e entregues pessoalmente nesta Secretaria durante o horário 
normal de funcionamento, ou enviadas pelo correio, em carta registada 
com aviso de recepção, contando neste caso a data do registo, para: 
Freguesia de S. Manços — Largo 25 de Abril — 7005 — 722 S. Manços, 
ou ainda, através de correio electrónico para o endereço jfsmancos@
mail.evora.net.

8 — Do requerimento devem obrigatoriamente constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e actividade caracterizadoras do posto 
de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação completa do candidato (nome completo, data de nas-
cimento, sexo, nacionalidade, número e data do Bilhete de Identidade 
e serviço de identificação que o emitiu, número de contribuinte fiscal, 
endereço postal, endereço electrónico e número de telefone);

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente:

Os previstos no artº. 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro;
Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 

estabelecida, quando exista, bem como da carreira e categoria de que 
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seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce 
funções;

Os relativos ao nível habilitacional e à área de formação académica 
ou profissional;

A formação ou experiência profissional que possa substituir o nível 
habilitacional;

e) Opção por métodos de selecção nos termos do n.º 2 do artº. 53.º Da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro;

f) O candidato deve declarar serem verdadeiros os factos constantes 
da candidatura.

9 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
Bilhete de Identidade (fotocópia);
Cartão de Identificação Fiscal (fotocópia);
Currículo vitae.

9.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos ternos da lei.

9.2. — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

9.3. — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
os sistemas de valoração final do método, desde que as solicitem.

10 — Métodos de selecção:
Avaliação Curricular (AC);
Entrevista de Avaliação das Competências (EAC).

10.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas. Para tal serão considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, e que são os seguintes:

HL — (habilitações literárias):
Exigidas para o posto de trabalho — 18 valores;
De grau superior — 20 valores

FP — (formação profissional) — são ponderadas as acções de forma-
ção e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional 
posta a concurso, até ao limite máximo de 20 valores:

Sem formação relevante para o exercício das funções — 10 valores
Com acções de formação relevantes — 10 valores acrescidos de:
1 valor — por cada acção até 12 horas
2 valores — por cada acção de 12 a 18 horas
5 valores — por cada acção de 18 a 40 horas
10 valores — por cada acção superior a 40 horas

EP — (experiência profissional) — pondera o desempenho efectivo 
de funções na área da actividade para que o concurso é aberto:

Sem experiência relevante para o exercício das funções — 10 va-
lores

Com experiência relevante — 10 valores acrescidos de:
Até um ano — 2 valores
De 1 a 2 anos — 4 valores
De 2 a 3 anos — 6 valores
De 3 a 5 anos — 8 valores
Mais de 5 anos — 10 valores

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores, seguindo a 
aplicação da fórmula seguinte:

AC = HA × 30 % + FP × 30 % + EP × 40 %

Em que:
HA — Habilitação Académica;
FP — Formação Profissional;
EP — Experiência Profissional;

10.2 — A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais directamente relacionados com as competências 

consideradas essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será 
elaborado um guião de entrevista composto por um conjunto de questões 
directamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a 
presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e In-
suficiente, aos quais correspondem respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

10.3 — Classificação Final:
A resultante da aplicação da fórmula seguinte:

CF = AC × 40 % + EAC × 60 %
em que:

CF — Classificação Final;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação das Competências;

10.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso, e serão exclu-
ídos do procedimento, os candidatos que tenham obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte.

10.5 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Composição do júri dos procedimentos concursais:
Ref. A)
Presidente — António Manuel Fialho Russo — Presidente da Fre-

guesia de S. Manços;
Vogais efectivos — Duarte Manuel de Carvalho Valadas(Substituto 

do Presidente) — Secretário da Freguesia de S. Manços;
Dulce Isabel Marques Polido Bruno — Tesoureira da Freguesia de 

S. Manços;
Vogais suplentes — Sílvia Manuel Vidigal Mendes — Presidente 

da Assembleia de Freguesia de S. Manços; Joaquim António da Silva 
Teles — Secretário da Assembleia de Freguesia de S. Manços.

12 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

O formulário para o exercício do direito de participação dos inte-
ressados, é de preenchimento obrigatório, encontrando-se disponível 
na página electrónica da Freguesia de S.Manços (www.evora.net/jfs-
mancos).

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por umas das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Junta de Freguesia de S. 
Manços e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos ad-
mitidos em cada método são convocados para a realização do método 
seguinte através de notificação, por umas das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

13 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publici-
tada no site da Freguesia (www.evora.net/jfsmancos) em data oportuna, 
após aplicação dos métodos de selecção.

14 — Posicionamento remuneratório:
Os candidatos admitidos serão integrados na 1.ª posição remunera-

tória da carreira.
15 — Quotas de Emprego: O n.º de lugares destinado a candidatos com 

deficiência, será estipulado de acordo com o estabelecido no artigo 3.º 
do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

15.1 — Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de selecção, nos termos do diploma supra mencionado.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Publico (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
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à presente publicação, a partir da data da publicação (no Diário da 
Republica), na página electrónica da Junta de Freguesia de S. Manços 
e por extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

18 — Dispensada a consulta à ECCRC por não se encontrar constitu-
ída e em funcionamento a entidade, de acordo com ofício enviado pela 
Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público a esta entidade 
em 9 de Dezembro de 2009, sob a referência 2242/DRSP/2.0/2009.

Évora, 26 de Setembro de 2010. — O Presidente da Freguesia de S. 
Manços, António Manuel Fialho Russo.

303783035 

 FREGUESIA DE TAVIRA (SANTA MARIA)

Aviso n.º 22041/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.
1 — Para efeitos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 

55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e do disposto na alínea a) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22/01, torna-se 
público que por deliberação do Executivo da Junta de Freguesia de 
Santa Maria se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, nos termos 
do artigo 26.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22/01 a contar da data da 
publicação deste aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum para preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira e categoria 
de assistente operacional na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, declara-se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não ter sido ainda 
publicitado qualquer procedimento concursal para a constituição de 
reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centraliza-
dora para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista 
no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de Dezembro 
e Código de Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do Recrutamento: Nos termos do n.º 4.º do artigo 6.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento para a constitui-
ção de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas inicia-se 
sempre de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida; contudo, nos termos 
do n.º 6, do mencionado artigo 6.º, conjugado com a alínea g), do n.º 3, 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, considerando 
os princípios constitucionais da economia, eficácia e eficiência da gestão 
da administração pública, em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho, pode proceder-se ao recrutamento de trabalhadores 
com relação de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego previamente estabelecida.

5 — Local de Trabalho: O local de trabalho situa-se na Secretaria da 
Junta e Posto CTT de Santa Maria.

6 — Caracterização de um posto de trabalho: Complexidade funcional 
de grau 1, execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis 
ao funcionamento dos órgãos e serviços (Nomeadamente atendimento 
telefónico, elaboração de ofícios, inserção e arquivamento de correspon-
dência, atendimento e resolução dos serviços EDP, conforme protocolo 
existente, apresentação de desempregados, conforme Protocolo com 
Instituto de Emprego, e outras tarefas relacionadas com os serviços 
existentes nesta Junta).

7 — Remuneração: O posicionamento remuneratório será objecto de 
negociação nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

8 — Requisitos de admissão: Ser detentor, até à data limite para apre-
sentação das candidaturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício da função;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.1 — Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória, de 
acordo com a alínea a) do n.º 1 do artº. 44.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro, correspondente ao grau de complexidade funcional da 
categoria/carreira do posto de trabalho para cuja ocupação o procedi-
mento é publicitado, não havendo possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, executem 
as mesmas funções e ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do órgão ou serviço, idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, exceptuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante formulário 

tipo disponível na página Internet desta Junta (www.jf-santamariadeta-
vira.pt) podendo ser entregues pessoalmente na Junta de Freguesia de 
Santa Maria, Rua José Joaquim Jara n.º 65 — 8800-353 Tavira, sendo 
emitido recibo da data da entrada ou remetidas pelo correio, através de 
correio registado com aviso de recepção, para o mesmo endereço, aten-
dendo-se à data do respectivo registo para o termo do prazo fixado.

10.2 — Os formulários deverão ser acompanhados, sob pena de ex-
clusão dos seguintes documentos:

Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
Curriculum Vitae datado e assinado;
Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia);
Declaração onde conste a referência à relação jurídica de emprego 

público previamente estabelecida, quando exista, bem como à carreira 
e categoria, actividade que executa e órgão ou serviço onde exerce 
funções.

10.3 — Os candidatos que exerçam funções na Freguesia, para o 
qual é aberto o presente procedimento concursal, estão dispensados 
da apresentação dos documentos comprovativos dos factos indicados 
no currículo, desde que, expressamente, refiram que os mesmos se 
encontram arquivados no seu processo individual, nesses casos, o júri 
do concurso solicitará oficiosamente os mesmos ao respectivo serviço 
de recursos humanos.

11 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio electró-
nico.

11.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos serão punidas nos termos da lei.

11.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

11.3 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22/1 e nos termos do disposto no n.º.1 do artigo 4.º 
do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03/02, em conjugação com o n.º 3 do 
artigo 3.º do mesmo diploma, os candidatos com grau de incapacidade 
ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência, em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

11.4 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar 
no requerimento de admissão as respectivas capacidades de comunicação 
e expressão.

É dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo 
dessa mesma deficiência.

12 — Métodos de selecção: Nos termos do no n.º 4 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12-A/2008, e dos artigos 6.º, n.º 1, 9.º e 10.º da Portaria n.º 83-
A/2009, a Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica 
(AP).

12.1 — A Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício de determinada função, assume a 
forma oral, sem consulta, revestindo natureza teórica e terá a duração 
máxima de 30 minutos.

A legislação sobre a qual versará a Prova de Conhecimentos (POC) 
é a seguinte: Regime de Vinculação, de carreiras e de remunerações 
dos trabalhadores que exercem funções públicas (Lei n.º 12-A/2008, de 
28/02); Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções 
Públicas (Lei n.º 58/2008, de 09 de Setembro) e Regime de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro).

12.2 — A Avaliação Psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
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petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A Avaliação Psicológica (AP) é valorada da seguinte forma: Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.3 — Caso o candidato se encontre na situação do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e caso não tenha 
exercido o direito de opção pelos métodos anteriores, os métodos de 
selecção são: Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação das 
Competências (EAC).

12.4 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados os 
seguintes elementos: Habilitação Académica (HA); Formação Profis-
sional (FP) — onde serão tidas em consideração as áreas de formação e 
aperfeiçoamento relacionadas com as exigências e as competências ne-
cessárias ao exercício da função; Experiência Profissional (EP) — onde 
será ponderada a execução de actividades inerentes ao posto de trabalho 
e o grau de complexidade das mesmas e Avaliação do Desempenho 
(AD) — relativa ao último período, não superior a três anos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou actividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

A Avaliação Curricular (AC) será expressa numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada dos elementos a avaliar e de 
acordo com a seguinte fórmula:

AC= [HA × 25 %) + (FP × 25 %) + (EP × 40 %) + (AD × 10 %)].

Os critérios da avaliação curricular, constam da acta de reunião do 
júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que 
solicitada.

12.5 — A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) — visa 
obter através de uma relação interpessoal informações sobre compor-
tamentos profissionais directamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função e deve permitir uma 
análise estruturada da experiência, qualificações e motivações profis-
sionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e vivenciadas pelo candidato.

A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) — é avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente aos quais correspondem, respectivamente, as classifica-
ções de 20, 16, 12, 8 e 4. Ao guião da entrevista estará associado uma 
grelha de avaliação individual que traduzirá a presença ou ausência dos 
comportamentos em análise.

12.6 — A Ordenação Final — será a resultante da média aritmética 
simples das classificações obtidas em cada um dos métodos de selecção:

1 — OF = [(POC × 60 %) + (AP × 40 %)]
2 — OF = [(AC × 60 %) + (EAC × 40 %)]

Em que: OF = Ordenação Final; POC= Prova Oral de Conhecimen-
tos; AP= Avaliação Psicológica; AC = Avaliação Curricular; EAC = 
Entrevista de Avaliação de Competências.

12.7 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção bem como 
cada uma das fases que comportem é eliminatório. Serão excluídos do 
procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior 
a 9,5 num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou 
fase seguintes.

12.8 — De conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 8.º da 
Portaria n.º 83-A/2009 e sem prejuízo do disposto no ponto 12.9, por 
razões de celeridade, em virtude da urgência do recrutamento em causa, 
os métodos de selecção serão utilizados faseadamente, da seguinte 
forma:

Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

Aplicação do segundo método apenas a parte dos candidatos aprovados 
no método anterior, a convocar por tranches sucessivas de 50 candidatos, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da 
sua situação jurídico -funcional, até à satisfação da necessidade;

Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos 
termos das alíneas anteriores satisfaçam a necessidade que deu origem 
à publicitação do presente procedimento concursal.

12.9 — Excepcionalmente e, designadamente, quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), tornando-
se impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos, 

a entidade empregadora limitar-se-á a utilizar como único método de 
selecção obrigatório os definidos nas alíneas a) dos n.os 1 ou 2 do artº. 
53 da Lei n.º 12-A/2008, de 27/2.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Luís Manuel Duarte de Brito, Secretário da Junta de 

Freguesia de Freguesia;
Vogais efectivos: Silvia Isabel Cavaco Ferro, Chefe de Divisão da 

Câmara Municipal de Tavira que substitui o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos e Filomena Maria Pinto Leal Santos Peleja, Co-
ordenadora Técnica da Câmara Municipal de Tavira;

Vogais suplentes: Ana Margarida do Nascimento Catarino, secção de 
recursos humanos da Câmara Municipal de Tavira e Anabela Fernandes 
Simão Fernandes, Assistente Técnica, na Junta de Freguesia de Santa 
Maria.

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22/1, os candidatos têm acesso às actas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação, desde 
que as solicitem.

15 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluí-
dos serão notificados nos termos e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009 
de 22 de Janeiro.

16 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
um dos elementos do método de selecção Avaliação Curricular.

16.1 — Critérios de desempate — Em caso de igualdade de valoração 
os critérios de desempate a adoptar são os constantes do artigo 35.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22/1.

17 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos no decurso da aplicação do método de selecção é notificada, 
para efeitos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

17.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, será pu-
blicitada nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009 
de 22 de Janeiro.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de opor-
tunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos 
do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de 
Janeiro.

Junta de Freguesia de Santa Maria — Tavira, 21 de Outubro de 
2010. — O Presidente da Junta, Joaquim da Conceição Messias dos 
Santos.

303849594 

 FREGUESIA DE VILA CHÃ

Edital n.º 1088/2010

Brasão, Bandeira e Selo
Francisco José Frias de Matos, presidente da Junta de Freguesia de 

Vila Chã, Município de Fornos de Algodres:
Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da Fre-

guesia de Vila Chã, do Município de Fornos de Algodres, tendo em conta 
o parecer emitido em 18 de Maio de 2010 pela Comissão de Heráldica 
da Associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi estabelecido, nos 
termos da alínea q) do n.º 2 do Artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, sob proposta desta Junta de Freguesia, em sessão 
de Plenário de Cidadãos Eleitores da Freguesia de 10 de Julho de 2010.

Brasão — escudo de ouro, monte de negro movente de campanha 
diminuta ondada de três tiras de azul e prata e encimado por plátano 
arrancado, de verde, entre dois lobos passantes de vermelho, o da dextra 
volvido. Coroa mural de parta de três torres. Listel branco, com a legenda 
a negro: “VILA CHÃ — FORNOS DE ALGODRES”.

Bandeira — azul. Cordão e borlas de ouro e azul. Haste e lança de 
ouro.

Selo — nos termos da lei, com a legenda «Junta de Freguesia de Vila 
chã — Fornos de Algodres».

Freguesia de Vila Chã, 22 de Outubro de 2010. — O Presidente, 
Francisco José Frias de Matos.

303849472 
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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DE OEIRAS E AMADORA

Aviso n.º 22042/2010

Contratos de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º, da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por deliberação 
do Conselho de Administração destes Serviços Municipalizados de 20 
de Outubro de 2010, na sequência dos procedimentos concursais abertos 
por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, foi autorizada a 
celebração dos seguintes contratos de trabalho por tempo indeterminado:

Margarida Isabel Pereira Correia, para o exercício de funções de técnica 
superior (jurista), com a remuneração mensal ilíquida correspondendo à 
Posição 3.ª, Nível Remuneratório 19, da carreira de Técnica Superior. A 
presente contratação determina a cessação de um contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo determinado, em vigência, na mesma categoria.

Luís Miguel Filgueiras Jorge, para o exercício de funções de Assistente 
Técnico, com a remuneração mensal ilíquida correspondendo à Posição 
2.ª, Nível Remuneratório 7, da carreira de Assistente Técnico. A presente 
contratação determina a proposta de extinção de um posto de trabalho 
permanente na categoria de assistente operacional.

Tiago Luís Correia Lopes, para o exercício de funções de Assistente 
Técnico, com a remuneração mensal ilíquida correspondendo à Posição 
2.ª, Nível Remuneratório 7, da carreira de Assistente Técnico. A presente 
contratação determina a proposta de extinção de um posto de trabalho 
permanente na categoria de assistente operacional.

António Dias Fernandes, para o exercício de funções de Assistente 
Técnico, com a remuneração mensal ilíquida correspondendo à Posição 
2.ª, Nível Remuneratório 7, da carreira de Assistente Técnico. A presente 
contratação determina a proposta de extinção de um posto de trabalho 
permanente na categoria de assistente operacional.

Frederico Miguel Fernandes Ramos, para o exercício de funções de 
Assistente Técnico, com a remuneração mensal ilíquida correspon-
dendo à Posição 1.ª, Nível Remuneratório 5, da carreira de Assistente 
Técnico. A presente contratação determina a cessação de um contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo determinado, em vigência, 
na mesma categoria.

Francisco Maria Villa Lobos Freire Caldeira, para o exercício de 
funções de Assistente Técnico, com a remuneração mensal ilíquida 
correspondendo à Posição 1.ª, Nível Remuneratório 5, da carreira de 
Assistente Técnico. A presente contratação determina a cessação de um 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado, em 
vigência, na mesma categoria.

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Oeiras e Ama-
dora, ao 22 de Outubro de 2010. — Por delegação de competências, 
o Chefe da Divisão de Gestão de Recursos Humanos, José Augusto 
Santos.

303848419 

 Aviso n.º 22043/2010

Cessação de procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por deliberação 
do Conselho de Administração destes Serviços Municipalizados, de 
06 de Outubro de 2010, foi determinada a cessação do procedimento 
concursal comum para a categoria de técnico superior, aberto por aviso 
n.º 8418/2010 publicado no Diário da República, 2.ª série, de 27 de 
Abril de 2010, referência B.

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Oeiras e Ama-
dora, ao 22 de Outubro de 2010. — Por delegação de competências, 
o Chefe da Divisão de Gestão de Recursos Humanos, José Augusto 
Santos.

303848832 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DE SINTRA

Aviso n.º 22044/2010

Contrato de trabalho em funções públicas
Faz -se público que o Conselho de Administração, nos termos do 

n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na reu-

nião de 18 de Outubro de 2010, de acordo com o n.º 1 do artigo 9.º 
e do artigo 20.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, dos n.os 1 
e 2 do artigo 72.º, artigos 73.º, 75.º e 76.º do RCTFP, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e do Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, autorizou a celebração de cinco con-
tratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para cinco postos de trabalho da carreira e categoria de Assistente 
Operacional, nas funções de Cabouqueiro, Posição Remuneratória 2.ª, 
Nível 2, com os candidatos aprovados no procedimento concursal 
comum para a contratação de Assistentes Operacionais, nas funções 
de Cabouqueiro, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 50, de 12 de Março de 2010, Pedro Miguel 
Correia da Silva, Marco Paulo de Sousa Martins, Carlos José Costa 
dos Santos, Bruno Miguel de Andrade Ganhão e Cláudio António 
Isidoro de Oliveira.

Serviços Municipalizados de Sintra, 20 de Outubro de 2010. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Baptista Alves.

303832275 

 Aviso n.º 22045/2010

Contrato de trabalho em funções públicas

Faz -se público que o Conselho de Administração, nos termos do 
n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na 
reunião de 18 de Outubro de 2010, de acordo com o n.º 1 do artigo 9.
º e do artigo 20.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, dos n.os 1 
e 2 do artigo 72.º, artigos 73.º, 75.º e 76.º do RCTFP, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e do Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, autorizou a celebração de dois con-
tratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para dois postos de trabalho da carreira e categoria de Assistente 
Operacional, nas funções de Operador de Estações Elevatórias de 
Tratamento ou Depuradoras, Posição Remuneratória 4.ª, Nível 4, com 
os candidatos aprovados no procedimento concursal comum para a 
contratação de Assistentes Operacionais, nas funções de Operador 
de Estações Elevatórias de Tratamento ou Depuradoras, cujo aviso 
de abertura foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 192, 
de 2 de Outubro de 2009, Diogo da Maia Fernandes e Diogo André 
dos Santos Inácio.

Serviços Municipalizados de Sintra, 20 de Outubro de 2010. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Baptista Alves.

303832356 

 Aviso n.º 22046/2010

Contrato de trabalho em funções públicas
Faz -se público que o Conselho de Administração, nos termos do 

n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na reu-
nião de 18 de Outubro de 2010, de acordo com o n.º 1 do artigo 9.º 
e do artigo 20.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, dos n.os 1 
e 2 do artigo 72.º, artigos 73.º, 75.º e 76.º do RCTFP, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e do Decreto  -Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, autorizou a celebração de quatro contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para quatro 
postos de trabalho da carreira e categoria de Assistente Operacional, 
nas funções de Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais, 
Posição Remuneratória 2.ª, Nível 2, com os candidatos aprovados no 
procedimento concursal comum para a contratação de Assistentes 
Operacionais, nas funções de Condutor de Máquinas Pesadas e Ve-
ículos Especiais, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 152, de 7 de Agosto de 2009, Rogério Manuel 
Duarte Perpétuo, Marco António Duarte Ruivo, David Ângelo Couto 
Ferreira e Sérgio Alexandre Cardoso Ribeiro.

Serviços Municipalizados de Sintra, 20 de Outubro de 2010. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Baptista Alves.

303832404 

 Aviso n.º 22047/2010

Contrato de trabalho em funções públicas

Faz -se público que o Conselho de Administração, nos termos do 
n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na reu-
nião de 18 de Outubro de 2010, de acordo com o n.º 1 do artigo 9.º e 
do artigo 20.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, dos n.os 1 e 2 
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do artigo 72.º, artigos 73.º, 75.º e 76.º do RCTFP, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro e do Decreto  -Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de Julho, autorizou a celebração de um contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para um posto de trabalho 
da carreira e categoria de Assistente Operacional, nas funções de Vare-
jador, Posição Remuneratória 2.ª, Nível 2, com o candidato aprovado 
no procedimento concursal comum para a contratação de um Assistente 

Operacional, nas funções de Varejador, cujo aviso de abertura foi pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 25 de Junho de 
2009, Augusto Jorge Silva.

Serviços Municipalizados de Sintra, 20 de Outubro de 2010. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Baptista Alves.

303832437 

PARTE I

 ENSIGEST — GESTÃO DE ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO, S. A.

Despacho n.º 16551/2010
Considerando que:
1 — No âmbito do ensino politécnico é concedido o título de espe-

cialista, o qual comprova a qualidade e especial relevância do currículo 
profissional numa determinada área para o exercício de funções do-
centes no ensino superior politécnico, nos termos do artigo 48.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro;

2 — Através do Decreto  -Lei n.º 206/2009, de 31 de Agosto, foi 
aprovado o regime jurídico do título de especialista;

3 — Importa, contudo, especificar alguns aspectos que o diploma 
legal mencionado no número anterior não concretizou, de modo a agi-
lizar todo o processo de atribuição do título, bem como a tornar claro 
para os candidatos e demais intervenientes os diversos procedimentos 
envolvidos.

Ouvidos os Conselhos Técnico -Científicos do IPAM Aveiro, IPAM 
Lisboa e IPAM Matosinhos sobre a proposta de regulamento.

Assim:
Publico o regulamento para atribuição do título de especialista do 

Instituto Português de Administração de Marketing — IPAM, o qual 
consta do anexo ao presente despacho.

22 de Outubro de 2010. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração da ENSIGEST — Gestão de Estabelecimentos de Ensino, S. A., 
Gonçalo Nuno Caetano Alves.

Atribuição do título de especialista

Regulamento
Nos termos do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de Agosto, o título de 

especialista comprova a qualidade e a especial relevância do currículo 
profissional numa determinada área para o exercício de funções docentes 
no ensino superior politécnico.

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento define o processo para a atribuição 
do título de especialista no Instituto Português de Administração de 
Marketing — IPAM, e aplica -se a todos os pedidos em que o IPAM 
seja a instituição instrutora.

2 — O estabelecimento de ensino superior em que são requeridas 
as provas é considerado, para os efeitos deste regulamento, instituição 
instrutora.

3 — Ao IPAM, enquanto entidade instrutora, compete assegurar a 
tramitação de todo o processo nos termos do presente regulamento.

Artigo 2.º
Título

1 — O título de especialista comprova a qualidade e a especial rele-
vância do currículo profissional numa determinada área para os efeitos 
previstos no número seguinte.

2 — O título de especialista releva para efeitos da composição do 
corpo docente das instituições de ensino superior e para a carreira 
docente do ensino superior politécnico, não sendo confundível com, 

nem se substituindo, aos títulos atribuídos pelas associações públicas 
profissionais.

Artigo 3.º
Atribuição do título de especialista

1 — O título de especialista é atribuído mediante a aprovação em 
provas públicas, adiante designadas por provas:

a) Por um conjunto de, pelo menos, três estabelecimentos de ensino 
ou de dois estabelecimentos de ensino e uma escola que ministrem 
formação na área de atribuição do título;

b) Por consórcios de institutos politécnicos que integrem, pelo menos, 
três institutos que ministrem formação na área de atribuição do título.

2 — Quando não existam três estabelecimentos de ensino, ou dois 
estabelecimentos de ensino e uma escola, que ministrem formação 
na área da atribuição do título, dois deles podem ser substituídos, na 
estrita medida da necessidade, através do recurso a estabelecimentos 
de ensino que ministrem formação em áreas afins da área da atribuição 
do título.

Artigo 4.º
Provas

As provas para a atribuição do título de especialista são públicas e 
constituídas:

a) Pela apreciação e discussão do currículo profissional do candidato;
b) Pela apresentação, apreciação crítica e discussão de um trabalho 

de natureza profissional no âmbito da área em que são prestadas as 
provas, preferencialmente sobre um trabalho ou obra constante do seu 
currículo profissional.

Artigo 5.º
Certificado

O título de especialista é titulado por certificado emitido pelo órgão 
legal e estatutariamente competente do IPAM, sempre que este seja a 
entidade instrutora, e mencionará, obrigatoriamente, as restantes insti-
tuições que conferem o título.

Artigo 6.º
Condições de admissão às provas

1 — Podem requerer a realização das provas quem satisfaça, cumu-
lativamente, as seguintes condições:

a) Deter formação inicial superior e, no mínimo, 10 anos de experi-
ência profissional no âmbito da área para que são requeridas a prestação 
de provas;

b) Deter um currículo profissional de qualidade e relevância compro-
vada para o exercício da profissão na área em causa.

2 — Para efeitos de contagem de tempo previsto na alínea a) do 
número anterior é considerada a experiência profissional na área em 
que o candidato requer provas.

Artigo 7.º
Área das provas

1 — As provas podem ser requeridas numa das áreas definidas na 
Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação (ou outra 
que corresponda a um curso de formação inicial devidamente registado e 
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ou acreditado) (portaria 256/2005 de 16 de Março) ou outra área, desde 
que, em ambos os casos, correspondam a áreas de formação ministradas 
no IPAM ou no conjunto ou consórcio de que este faça parte.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, o IPAM aprova 
e actualiza, sempre que necessário, as áreas de formação do Instituto.

Artigo 8.º
Requerimento

Os candidatos à realização das provas de atribuição do título de 
especialista devem apresentar um requerimento nesse sentido, dirigido 
ao presidente do IPAM.

Artigo 9.º
Instrução

1 — O requerimento referido no artigo anterior deve indicar a área de 
realização das provas e anexar um exemplar dos seguintes elementos:

a) Currículo, com indicação do percurso profissional, obras e trabalhos 
efectuados e, quando seja o caso, das actividades técnicas, científicas, 
artísticas, culturais, tecnológicas e pedagógicas desenvolvidas;

b) Trabalho de natureza profissional a que se refere a alínea b) do 
artigo 4.º;

c) Obras mencionadas no currículo que o candidato considere re-
levante.

2 — Dos elementos a que se referem as alíneas a) e b) do número 
anterior deve ser ainda entregue exemplar em formato digital.

3 — O requerimento é indeferido liminarmente por despacho do 
presidente do IPAM, sempre que o candidato não satisfaça a condição 
a que se refere a alínea a) do artigo 6.º

Artigo 10.º
Emolumentos

Da candidatura às provas são devidos emolumentos a fixar anualmente 
na tabela de emolumentos do IPAM.

Artigo 11.º
Composição do júri

1 — O júri das provas é constituído:
a) Pelo presidente do IPAM, que preside no caso dos pedidos em que 

a escola é a entidade instrutora;
b) Por cinco vogais.

2 — Para efeitos da alínea b) do número anterior:
a) Dois vogais devem exercer a profissão na área para que são prestadas 

provas e ser individualidades de público e reconhecido mérito nessa área;
b) Três vogais devem ser professores, investigadores ou especialistas 

de reconhecido mérito, nacionais ou estrangeiros, docentes em áreas do 
conhecimento relevantes para o exercício na área para que são reque-
ridas as provas.

3 — Nos pedidos em que o IPAM seja entidade instrutora, os vogais 
são nomeados pelo Presidente do IPAM sob proposta dos Presidentes 
das três instituições que conferem o título, sem prejuízo de os vogais a 
que se refere a alínea a) do número anterior serem preferencialmente 
indicados por organismos profissionais, antepondo as associações pú-
blicas profissionais, quando existam.

Artigo 12.º
Nomeação do júri

1 — O júri das provas é nomeado pelo presidente do IPAM, nos 30 dias 
úteis subsequentes à recepção do requerimento de candidatura.

2 — O despacho de nomeação do júri é, no prazo máximo de cinco 
dias úteis, notificado ao candidato e aos membros, neste caso acompa-
nhado de cópia dos documentos a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º, a 
qual pode ser em formato digital.

Artigo 13.º
Funcionamento do júri

1 — O júri delibera através de votação nominal fundamentada, não 
sendo permitidas abstenções.

2 — O júri só pode deliberar quando estiverem presentes e puderem 
votar pelo menos dois terços dos seus vogais.

3 — Na reunião do júri para deliberar sobre o resultado final só votam 
os membros que tenham estado presentes em todas as provas.

4 — O presidente do júri pode delegar a sua competência e só vota:
a) Quando seja professor em áreas do conhecimento relevantes para 

o exercício na área profissional em que são realizadas as provas, caso 
em que tem voto de qualidade; ou

b) Em caso de empate.

5 — Das reuniões do júri são lavradas actas, devendo ser claramente 
exposta a fundamentação dos votos emitidos por cada um dos seus 
membros em documentos a anexar à acta.

6 — As reuniões do júri anteriores às provas podem ser realizadas 
por teleconferência e, sempre que entenda necessário, o júri pode so-
licitar ao candidato a apresentação de outros trabalhos mencionados 
no currículo.

Artigo 14.º
Apreciação preliminar às provas

1 — A admissão às provas é precedida de uma apreciação preliminar 
de carácter eliminatório que tem por objecto verificar:

a) Se o candidato satisfaz as condições de admissão às provas;
b) Se o trabalho apresentado se insere na área para que foram reque-

ridas as provas.

2 — A apreciação preliminar é realizada pelo júri no prazo de 15 dias 
úteis após a sua nomeação, sendo objecto de um relatório fundamentado, 
subscrito por todos os membros, onde se conclui pela admissão ou não 
admissão do candidato.

3 — No caso de o júri concluir pela não admissão do candidato, há 
lugar a audiência prévia dos interessados nos termos previstos no Código 
do Procedimento Administrativo, independentemente da natureza pública 
ou privada da instituição ou instituições em causa.

4 — A deliberação final é notificada ao candidato no prazo máximo 
de cinco dias úteis após a audiência prévia.

Artigo 15.º
Realização das provas

1 — As provas têm lugar no prazo máximo de 30 dias úteis após a 
decisão de admissão.

2 — As provas são realizadas no mesmo dia, com um intervalo de 
duas horas.

3 — A apreciação e a discussão do currículo profissional são feitas 
por dois membros do júri, em separado, seguida de discussão, e têm a 
duração máxima de duas horas.

4 — A apresentação do trabalho tem a duração máxima de sessenta 
minutos, sendo seguida da discussão com igual duração máxima.

5 — Nas discussões referidas nos números anteriores podem intervir 
todos os membros do júri e o candidato dispõe de tempo igual ao utilizado 
pelos membros do júri.

Artigo 16.º
Resultado final

1 — Concluídas as provas, o júri reúne para apreciação e deliberação 
final sobre a atribuição do título, comunicando pessoalmente o resultado 
ao candidato.

2 — O resultado é expresso por “Aprovado” ou “Não Aprovado”.

Artigo 17.º
Detentores do título de especialista por associação 

pública profissional
O candidato que seja detentor de título de especialista atribuído por 

associação pública profissional, nos termos dos seus estatutos, pode, se 
assim o requerer, ser dispensado da realização da prova a que se refere 
a alínea b) do artigo 4.º, caso em que apenas há lugar à discussão do 
currículo profissional e à sua apreciação para o exercício de funções 
docentes.

Artigo 18.º
Divulgação

A nomeação do júri, o resultado da apreciação preliminar e o resultado 
das provas públicas são obrigatoriamente divulgados no sítio da Internet 
do IPAM, nos casos em que é a instituição instrutora.

Artigo 19.º
Línguas estrangeiras

A instituição instrutora pode autorizar a utilização de línguas estran-
geiras na redacção dos documentos a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º 
e nas provas.
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Artigo 20.º
Depósito legal

1 — O trabalho a que se refere a alínea b) do artigo 4.º está sujeito 
a depósito legal:

a) De um exemplar em papel e em formato digital na Biblioteca 
Nacional;

b) De um exemplar em formato digital no Gabinete de Planeamento, 
Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior.

2 — O depósito é da responsabilidade do IPAM, quando instituição 
instrutora.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

1 — O presente regulamento entra em vigor na data seguinte à sua 
aprovação.

2 — O regulamento será publicitado no sítio da internet do IPAM e 
publicado no Diário da República.

203850873 

 INSTITUTO SUPERIOR BISSAYA BARRETO

Despacho n.º 16552/2010
Nos termos do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 

Março, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, e demais legislação aplicável;

Ao abrigo da alínea h) do n.º 2 do artigo 12.º dos Estatutos do Instituto 
Superior Bissaya Barreto, publicados pelo Aviso n.º 15634/2009, no Di-
ário da República n.º 172, 2.ª série, de 4 de Setembro, com as alterações 
que lhe foram introduzidas pelo Aviso n.º 20156/2009, publicado no 
Diário da República n.º 216, 2.ª série, de 6 de Novembro, aprovo, após 
parecer favorável do Conselho Científico, em reunião de 20 de Outubro 
de 2010, o Regulamento do ciclo de estudos conducente à obtenção do 
grau de mestre pelo Instituto Superior Bissaya Barreto.

25 de Outubro de 2010 — A Directora do Instituto Superior Bissaya 
Barreto, Maria Luísa Ferreira Cabral dos Santos Veiga.

ANEXO

Regulamento do ciclo de estudos conducente à obtenção
do grau de mestre pelo Instituto Superior Bissaya Barreto

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento aplica -se aos ciclos de estudos con-
ducentes ao grau de mestre, ministrados no Instituto Superior Bissaya 
Barreto (ISBB), estabelecendo as normas gerais que lhes são comuns.

2 — Para cada edição de um ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre, o Director do ISBB fixa, após parecer favorável do Conselho 
Científico, através de Edital, as matérias específicas a seguir enunciadas, 
complementares às normas gerais definidas no presente regulamento:

a) Estrutura curricular, plano de estudos e créditos do ciclo de es-
tudos;

b) Condições de admissão;
c) Prazos de candidatura;
d) Número de vagas e meios de divulgação;
e) Regime de funcionamento;
f) Concretização das componentes relativas ao curso de mestrado e à 

dissertação/trabalho de projecto/relatório de estágio;
g) Termos em que se realiza a cooperação com outro estabelecimento 

de ensino (se existir).
Artigo 2.º

Atribuição do grau de mestre
1 — O grau de mestre é conferido aos que, através da aprovação em 

todas as unidades curriculares (UC) que integram o plano de estudos 
do curso de mestrado e da aprovação no acto público de defesa da 
dissertação/trabalho de projecto/relatório de estágio, tenham obtido o 
número de ECTS fixado.

2 — O grau de mestre é conferido numa especialidade, podendo, 
quando considerado adequado, as especialidades ser desdobradas em 
áreas de especialização.

3 — As especialidades em que o ISBB confere o grau de mestre, bem 
como as áreas de especialização em que aquelas sejam desdobradas, são 
fixadas pelo Conselho Científico.

Artigo 3.º
Duração

O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre, doravante designado 
por mestrado, tem 90 a 120 ECTS e uma duração normal compreendida 
entre 3 e 4 semestres curriculares de trabalho dos estudantes.

Artigo 4.º
Estrutura

O mestrado integra:
a) Um curso de especialização, constituído por um conjunto orga-

nizado de unidades curriculares, denominado curso de mestrado, a 
que corresponde um mínimo de 50 % do total de créditos do ciclo de 
estudos;

b) Uma dissertação de natureza científica ou um trabalho de projecto, 
originais e especialmente realizados para este fim, ou um estágio de 
natureza profissional, objecto de relatório final, consoante os objectivos 
específicos visados, a que corresponde um mínimo de 35 % do total de 
créditos do ciclo de estudos.

Artigo 5.º
Acesso e ingresso

1 — Podem candidatar -se ao mestrado:
a) Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com 
os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este 
Processo;

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado 
pelo órgão científico estatutariamente competente do estabelecimento 
de ensino superior onde pretendem ser admitidos;

d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional que 
seja reconhecido como atestando capacidade para realização deste ciclo 
de estudos pelo órgão científico estatutariamente competente do estabe-
lecimento de ensino superior onde pretendem ser admitidos.

2 — O reconhecimento a que se referem as alíneas b) e d) do n.º 1 tem 
como efeito apenas o acesso ao mestrado e não confere ao seu titular 
a equivalência ao grau de licenciado ou o reconhecimento desse grau.

Artigo 6.º
Vagas

1 — O número de vagas em cada mestrado é fixado anualmente pelo 
Director, ouvido o Conselho Científico.

2 — O funcionamento de cada mestrado é condicionado pela exis-
tência de um número mínimo de estudantes, fixado anualmente pelo 
Director do ISBB.

Artigo 7.º
Candidaturas

1 — A candidatura ao mestrado é feita através de impresso próprio, 
disponível nos Serviços Académicos do ISBB.

2 — O boletim de candidatura deve ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Comprovativos das habilitações de que o candidato é titular, com 
informação das classificações finais (no caso de documento estrangeiro, o 
candidato deve apresentar, também, a respectiva tradução para português, 
ou espanhol, ou francês, ou inglês);

b) Curriculum vitae;
c) Outros documentos solicitados, ou que os candidatos considerem 

relevantes para a apreciação da sua candidatura.

3 — A não apresentação dos documentos exigidos no prazo de can-
didatura fixado é motivo de exclusão do concurso.

Artigo 8.º
Selecção e seriação

1 — A proposta de admissão dos candidatos a cada mestrado é ela-
borada pelos docentes que integram a respectiva Comissão de Curso, 
no respeito pelas condições estabelecidas no artigo 5.º
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2 — A proposta de seriação dos candidatos a cada mestrado é elabo-
rada pelos docentes que integram a respectiva Comissão de Curso, no 
respeito pelas vagas fixadas e pelos seguintes critérios:

a) Média da habilitação académica mais adequada de que o candidato 
é titular;

b) Habilitações específicas relevantes para a área de especialidade 
do mestrado;

c) Currículo científico;
d) Experiência profissional.

3 — As referidas propostas são submetidas a aprovação pelo Direc-
tor, que procede à divulgação da lista dos candidatos admitidos e não 
admitidos em cada um dos mestrados, bem como das listas de seriação 
e colocação respectivas.

Artigo 9.º
Reclamações

As reclamações relativas aos resultados da admissão e seriação dos 
candidatos são dirigidas ao Director, competindo a sua resolução ao 
Conselho Científico, ouvida a respectiva Comissão de Curso.

Artigo 10.º
Matrículas e inscrições

1 — Os candidatos colocados devem proceder à matrícula nos Servi-
ços Académicos, nos prazos anualmente fixados pelo Director.

2 — Em caso de desistência expressa de matrícula, ou de não com-
parência para realização da mesma nos prazos fixados, os Serviços 
Académicos convocam para a matrícula o (s) candidato (s) seguinte (s) 
na lista ordenada, até esgotar as vagas ou os candidatos.

3 — Os candidatos referidos no número anterior têm um prazo de 
4 dias úteis para concretização da matrícula.

4 — A decisão de colocação apenas tem efeito para o ano lectivo a 
que se refere.

Artigo 11.º
Emolumentos

A frequência do mestrado está sujeita ao pagamento de uma taxa 
de matrícula e de propinas, cujos valores são fixados anualmente pelo 
Director.

Artigo 12.º
Gestão

1 — Para cada mestrado é designada uma Comissão de Curso, assim 
constituída:

a) O coordenador do curso;
b) Um docente do curso;
c) Um estudante do curso.

2 — Cada Comissão de Curso é coordenada pelo Coordenador do 
Curso.

3 — Os docentes das Comissões de Curso e respectivos Coordena-
dores são designados pelo Director, com parecer favorável do Conselho 
Científico.

4 — Os estudantes das Comissões de Curso são designados pelo 
Director, após eleição pelos seus pares e parecer favorável do Conselho 
Pedagógico.

5 — Compete a cada Coordenador de Curso:
a) Representar o respectivo curso e fazer a gestão dos assuntos corren-

tes com ele relacionados, nomeadamente a elaboração de proposta para 
indigitação, pelo Conselho Científico, dos orientadores de dissertações/ 
trabalhos de projecto/estágios;

b) Coordenar e garantir a concretização das actividades cometidas 
à respectiva Comissão de Curso, ou que lhe sejam solicitadas pelo 
Director do ISBB.

6 — As competências das Comissões de Curso encontram -se defi-
nidas em Regulamento próprio das Comissões de Cursos de mestrado 
do ISBB.

Artigo 13.º
Assiduidade

1 — É obrigatória a presença, no mínimo, a 70 % das aulas relativas 
a cada UC.

2 — A presença às aulas é verificada através de registo em folha de 
presenças.

3 — O pedido de justificação de faltas a aulas e provas é apresentado 
mediante requerimento dirigido ao Director, que decide em função dos 
motivos invocados e do parecer do Coordenador do Curso.

Artigo 14.º
Avaliação

1 — A modalidade de avaliação adoptada para todas as UC dos mes-
trados é a avaliação contínua, considerando -se que:

a) Os elementos para a avaliação podem revestir natureza diversa, 
incluindo, entre outros, testes, temas de desenvolvimento, trabalhos 
individuais ou de grupo, escritos ou orais;

b) A natureza e o número de elementos de avaliação a adoptar em cada 
UC são da competência do respectivo docente, o qual deve, na primeira 
aula, prestar a adequada informação aos estudantes;

c) Quando o elemento de avaliação privilegiado for o teste, a sua 
realização deve ocorrer no decurso da respectiva UC;

d) Quando o elemento de avaliação incidir exclusivamente num tra-
balho com tema de desenvolvimento (individual ou em grupo), o prazo 
para a sua entrega nos Serviços Académicos é de 1 mês após a conclusão 
da leccionação da respectiva UC;

c) A avaliação e consequente classificação dos estudantes são in-
dividuais, mesmo quando respeitem a trabalhos realizados em grupo.

2 — A classificação das UC é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores.

3 — A obtenção numa UC de uma classificação inferior a 10 valores 
é considerada reprovação.

4 — Em casos devidamente fundamentados, o estudante pode apre-
sentar requerimento, que carece de parecer do Coordenador de Curso e 
despacho favorável do Director, para beneficiar, em alternativa ao regime 
de avaliação contínua, das seguintes épocas de avaliação:

a) Época normal;
b) Época de recurso;
c) Época do trabalhador estudante.

5 — A época normal destina -se aos estudantes que não tenham optado 
pelo regime de avaliação contínua.

6 — A época de recurso destina -se aos estudantes que tenham repro-
vado a uma ou mais UC (no regime de avaliação contínua ou na época 
normal), ou que pretendam efectuar melhoria de classificação.

Artigo 15.º
Recurso

1 — O pedido de reavaliação de uma prova (teste/trabalho) realizada 
no âmbito das UC do curso de mestrado está sujeita ao pagamento da 
taxa estipulada pelo ISBB.

2 — A reavaliação da prova é feita pelo docente da UC, que emite o 
seu parecer por escrito.

3 — Se a reavaliação da prova não determinar alteração da classifi-
cação, o estudante pode recorrer para o Director, que nomeia um júri 
integrado pelo docente que a classificou, por outro docente da mesma 
área científica e por um membro do Conselho Científico.

4 — A decisão do júri é definitiva.

Artigo 16.º
Admissão à preparação de dissertação/trabalho 

de projecto/estágio
1 — O pedido de admissão à preparação da dissertação de mestrado, 

do trabalho de projecto ou à realização de estágio é formalizado atra-
vés de requerimento, em impresso próprio, disponível nos Serviços 
Académicos.

2 — Os documentos que devem acompanhar o pedido estão indicados 
no referido impresso.

3 — O pedido é apresentado no prazo de 20 dias contados a partir 
da data de publicação do último resultado obtido nas UC do curso de 
mestrado.

4 — Compete ao Conselho Científico, ouvido o Coordenador de 
Curso, emitir despacho, no prazo de 45 dias, sobre o pedido formu-
lado.

Artigo 17.º
Orientação da dissertação/trabalho de projecto/estágio

1 — A dissertação, o trabalho de projecto ou o estágio são orienta-
dos por um doutor ou por um especialista, nacional ou estrangeiro, de 
experiência e competência profissional reconhecidas pelo Conselho 
Científico.

2 — A orientação pode ser assegurada em regime de co -orientação, 
quer por orientadores nacionais, quer estrangeiros, de experiência e 
competência profissional reconhecidas pelo Conselho Científico.

3 — Compete ao Conselho Científico, ouvido o Coordenador de 
Curso, nomear o(s) respectivo(s) orientador(es).
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Artigo 18.º
Formato da dissertação/trabalho de projecto/relatório de estágio

1 — A dissertação, trabalho de projecto ou relatório de estágio não 
devem ter uma extensão superior a 150 páginas A4.

2 — A dissertação, trabalho de projecto ou relatório de estágio devem 
incluir dois resumos, um em português e outro em inglês, de, no máximo, 
1000 palavras cada.

3 — A mancha da página deve ter entre 28 e 30 linhas, com 1,5 de 
espaçamento e caracteres tipo 12 — Times New Roman — e as margens 
devem ter 2,5 cm.

4 — Todas as páginas devem ser numeradas, excepto os anexos.
5 — A capa deve mencionar:
a) O nome da Instituição (Instituto Superior Bissaya Barreto — Fun-

dação Bissaya Barreto);
b) O título do trabalho;
c) O objectivo do mesmo, sob a forma da frase “Dissertação/Trabalho 

de Projecto/Relatório de Estágio para a obtenção do grau de mestre em 
(designação do Mestrado);

d) O nome do orientador e co -orientador (se existente);
e) O nome do estudante;
f) O mês e ano de conclusão da dissertação, trabalho de projecto ou 

relatório de estágio.

Artigo 19.º
Provas públicas da dissertação/trabalho de projecto/ 

relatório de estágio
1 — O requerimento para prestação de provas públicas é dirigido ao 

Conselho Científico, no prazo de 6 meses contados a partir da data do 
despacho a que se refere o n.º 4 do artigo 16.º

2 — O requerimento é feito em impresso próprio, disponível nos 
Serviços Académicos, acompanhado de:

a) 8 exemplares (em papel e suporte informático) da versão provisória 
da dissertação, trabalho de projecto ou relatório de estágio;

b) 6 exemplares do curriculum vitae.

4 — A versão provisória da dissertação, trabalho de projecto ou re-
latório de estágio é objecto de apreciação por um júri, nomeado nos 
termos do artigo 21.º

5 — Cada membro do júri pronuncia -se, por escrito, sobre a aceitação/
recusa/ reformulação da versão apresentada da dissertação, trabalho de 
projecto ou relatório de estágio, devendo a decisão do júri ser comunicada 
ao estudante no prazo de 60 dias a contar da sua entrega.

6 — Se a decisão for de aceitação, a versão provisória converte -se 
em definitiva.

7 — Verificada a necessidade de uma reformulação, o estudante dispõe 
do prazo de 60 dias, improrrogável, para apresentar nova versão, ou, 
em alternativa, para declarar, por escrito, que pretende manter a versão 
inicial apresentada.

8 — Considera -se ter havido desistência se, esgotado o prazo referido 
no número anterior, o estudante não apresentar a versão reformulada ou 
não declarar que prescinde dessa faculdade.

9 — As provas devem ter lugar até 90 dias a contar do despacho 
de aceitação referido no n.º 6, ou da recepção de um dos documentos 
referidos no n.º 7.

10 — O júri, através do seu presidente, informa os Serviços Acadé-
micos e o Conselho Científico da data agendada para a prestação de 
provas públicas.

11 — O Edital das provas é afixado no ISBB e divulgado na sua página.
12 — As provas só podem ter lugar com a presença de um mínimo 

de 3 elementos do júri, sendo obrigatória a presença do seu presidente 
e do arguente principal.

13 — A discussão pública está a cargo de um arguente principal, ainda 
que nela possam intervir todos os membros do júri.

14 — As provas não podem exceder, no total, 90 minutos (incluindo o 
máximo de 20 minutos de que o estudante pode dispor para apresentação 
do trabalho), devendo, na discussão, ser proporcionado ao estudante 
tempo idêntico ao utilizado pelo júri.

Artigo 20.º
Júri

1 — Os membros do júri devem ser especialistas no domínio em que 
se insere a dissertação, trabalho de projecto ou relatório de estágio, e são 
nomeados pelo Conselho Científico, de entre doutores ou especialistas 
de reconhecida experiência e competência profissional, nacionais ou 
estrangeiros.

2 — O júri é constituído por 3 a 5 membros, incluindo o orientador 
e co -orientador (se existente) e nomeado pelo Conselho Científico, sob 

proposta do Coordenador do Curso, no prazo de 30 dias contados a 
partir da data de emissão de parecer, pelo Conselho Científico, sobre o 
requerimento do candidato para a sua prestação.

3 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

4 — Em caso de empate, o presidente do júri dispõe de voto de qualidade.
5 — Das reuniões do júri, incluindo as provas públicas, são lavradas 

actas, de que constam, obrigatoriamente, os votos de cada um dos seus 
membros e respectiva fundamentação, a qual pode ser comum a todos 
ou a alguns membros do júri.

Artigo 21.º
Qualificação e classificação da dissertação/trabalho de projecto/

relatório de estágio
1 — À dissertação, trabalho de projecto ou relatório de estágio é 

atribuída uma qualificação final de “aprovado” ou “reprovado”.
2 — A classificação final dos candidatos aprovados é expressa no 

intervalo 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20 valores.
3 — Às classificações finais é associada uma menção qualitativa 

com quatro classes, conforme previsto no artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho:

a) 10 a 13 valores — Suficiente;
b) 14 a 15 valores — Bom;
c) 16 a 17 valores — Muito bom;
d) 18 a 20 valores — Excelente.

Artigo 22.º
Adiamento de prazos

1 — O Conselho Científico, ouvido o Coordenador de Curso, pode 
autorizar o adiamento dos prazos estipulados para a apresentação do 
requerimento de admissão à preparação da dissertação de mestrado/tra-
balho de projecto/realização de estágio, bem como para a entrega das 
respectivas versões provisórias e para a marcação de provas públicas, 
nos casos:

a) De maternidade ou doença grave e prolongada, devidamente com-
provadas;

b) Que o estudante considere impeditivos do cumprimento dos prazos 
fixados para os efeitos referidos.

2 — O pedido de adiamento deve ser entregue nos Serviços Acadé-
micos até 30 dias antes da conclusão do prazo respectivo, informando 
dos motivos que o fundamentam, bem como do período de adiamento 
que o estudante pretende ver deferido.

3 — Situações que não permitam o cumprimento do prazo referido no 
número anterior são analisadas, caso a caso, pelo Conselho Científico, 
ouvido o Coordenador de Curso.

4 — Em caso de deferimento do pedido de adiamento, é comunicado 
ao requerente o novo prazo fixado, o qual não deve ultrapassar 3 meses 
contados a partir da data inicialmente estabelecida.

5 — Situações excepcionais podem permitir ao Conselho Científico, 
ouvido o Coordenador de Curso, autorizar o adiamento por um período 
superior a 3 meses, sem prejuízo das condições fixadas no artigo 25.º

6 — O estudante pode requerer a isenção do pagamento de propinas 
no período que medeia entre o fim do prazo inicialmente estabelecido 
e o início do novo prazo, sendo a decisão tomada pelo Director, com 
base nos motivos que justificaram o adiamento.

Artigo 23.º
Classificação final de mestrado

1 — A classificação final do mestrado, obtida pela média ponderada 
das classificações de cada uma das UC, incluindo a dissertação, trabalho 
de projecto ou relatório de estágio, é traduzida pela fórmula seguinte:

CF =
 ∑n 

= 1
a

i
 × b

i

 
i
 C

em que:
CF — Classificação final do mestrado;
n — Número de UC do mestrado;
a

i
 — Classificação da UCi, i=1, … n;

b
i
 — ECTS da UCi, i=1, …, n;

C — Número total de ECTS do mestrado.

2 — A classificação final do mestrado é arredondada às unidades.
3 — Ao grau académico de mestre é atribuído uma classificação final, 

expressa no intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, 
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bem como no seu equivalente na escala europeia de comparabilidade 
de classificações.

Artigo 24.º
Precedências

O estudante só pode iniciar a dissertação, trabalho de projecto ou 
estágio se tiver obtido aprovação em todas as UC do curso.

Artigo 25.º
Prescrição do direito à inscrição

1 — O prazo máximo para a conclusão do mestrado é o da sua duração 
acrescida de 50 % desta, pelo que, findo esse prazo, prescreve o direito 
à matrícula e frequência do mesmo.

2 — Os estudantes inscritos num mestrado que o não completem 
no prazo fixado podem fazê -lo no âmbito de edição subsequente do 
mesmo, se existir.

Artigo 26.º
Titulação

1 — Aos estudantes que terminem com aproveitamento o curso de 
mestrado é atribuído um diploma de especialização, bem como o res-
pectivo suplemento ao diploma.

2 — Aos estudantes aprovados no mestrado é conferido um diploma 
do grau de mestre, no qual é designada a especialidade e a área de espe-
cialização (se existente), bem como o respectivo suplemento ao diploma.

3 — Aos estudantes que o requeiram é conferida uma carta de curso 
do grau de mestre.

Artigo 27.º
Emissão de certidões/diploma/carta 

de curso/suplemento ao diploma
Os prazos fixados pelo ISBB para a emissão de certidões/diploma/

carta de curso/ suplemento ao diploma são os seguintes:
a) Certidões:
Até 15 dias úteis a contar da data do requerimento do interessado;

b) Diploma e suplemento ao diploma:
Para os estudantes que concluem o curso ou o mestrado até 30 de 

Setembro — 6 de Janeiro do ano seguinte;
Para os estudantes que concluem o curso ou o mestrado entre 1 de 

Outubro e 31 de Dezembro — até 31 de Julho do ano seguinte;

 SONAEGEST — SOCIEDADE GESTORA DE FUNDOS
DE INVESTIMENTO, S. A.

Balanço n.º 48/2010
Sede: Lugar do Espido, Via Norte, 4470 -179 Maia.
Capital Social: € 800 000.
NIPC/CRC da Maia: 503297488. 

Para os estudantes que concluem o curso ou o mestrado depois de 1 
de Janeiro — 6 de Janeiro do ano seguinte;

c) Carta de curso:
Para os estudantes que concluem o mestrado até 30 de Setembro — 6 

de Janeiro do ano seguinte;
Para os estudantes que concluem o mestrado após 30 de Setembro — 6 

de Janeiro do ano seguinte ao ano acima estabelecido.

Artigo 28.º
Depósito legal

Para efeitos de depósito legal, o ISBB remete:
a) À Biblioteca Nacional, um exemplar em papel e um exemplar em 

formato digital das dissertações de mestrado;
b) Ao Observatório da Ciência e do Ensino Superior, um exemplar 

em formato digital.
Artigo 29.º

Casos omissos
As situações não contempladas no presente Regulamento são decididas 

pelo Director, ouvido o Coordenador de Curso.

Artigo 30.º
Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor na data da sua aprovação em Con-
selho Científico, revogando todas as normas em vigor no ISBB no que 
respeita a ciclos de estudos conducentes à obtenção do grau de mestre.

203857078 

 Balanço em base individual (NCA) em 30 de Setembro de 2010 

30 de Setembro de 2010

Ano 2009
Valor antes

de provisões,
imparidade

e amortizações

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

1 2 3 = 1 — 2

Activo
Caixa e disponibilidades em Bancos Centrais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,89 63,89 382,59
Disponibilidades em outras instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 928,23 145 928,23 231 432,05
Aplicações em instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 170 000,00 1 170 000,00 1 850 000,00
Outros activos tangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 528,07 15 590,27 3 937,80 6 148,76
Activos intangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 191,70 24 191,70 0,00 0,00
Activos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00 0,00
Outros Activos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83 566,03 83 566,03 91 098,22

Total do Activo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 443 277,92 39 781,97 1 403 495,95 2 179 061,62

30 de Setembro
de 2010

Ano 2009
Valor líquido

3 = 1 — 2

Passivo
Passivos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 67 946,34
Outros Passivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 332,64 48 897,17

Total do Passivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 332,64 116 843,51
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30 de Setembro
de 2010

Ano 2009
Valor líquido

3 = 1 — 2

Capital

Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 000,00 800 000,00
Outras reservas e resultados transitados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131 818,11 999 135,30
Resultado do exercício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 334 345,20 263 082,81

Total de capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 266 163,31 2 062 218,11

Total de Passivo + Capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 403 495,95 2 179 061,62

 Está conforme.
Maia, 18 de Outubro de 2010. — Pelo Conselho de Administração: George Christopher Lawrie — André Miguel de Carvalho e Sousa. — A Técnica 

de Contas, Maria José Gonçalves Lopes Almeida.
303822085 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Secretaria-Geral

Aviso n.º 22048/2010
Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 

alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, faz -se público que, por meu despacho de 22 de Ou-
tubro de 2010, se encontra aberto procedimento concursal para recrutamento do titular do cargo de Chefe de Divisão de Recursos Humanos da 
Secretaria -Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, nos termos e condições publicitados na bolsa de emprego público, 
no endereço www.bep.gov.pt, a partir do 2.º dia útil a contar da presente publicação e pelo prazo de 10 dias úteis.

22 de Outubro de 2010. — A Secretária -Geral, Isabel de Carvalho.
203855611 

 MUNICÍPIO DE ALFÂNDEGA DA FÉ

Aviso (extracto) n.º 22049/2010
Faz -se público, em conformidade com o disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/05, de 30 

de Agosto e por força do n.º 1 artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 93/04, de 20 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 104/06, de 7 
de Junho, Lei n.º 64 -A/2008 de 31 de Dezembro e Lei n.º 3 -B/2010 de 28 de Abril que por meu despacho de 15 de Outubro de 2010 encontram -se 
abertas as inscrições com vista ao recrutamento e selecção para os cargos de direcção intermédia abaixo indicados, constantes no Regulamento 
Orgânico da Câmara Municipal de Alfândega da Fé, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 142 de 23 de Julho de 2010:

1 Chefe de Divisão de Serviços Urbanos
1 Chefe de Divisão Financeira
1 Dirigente Intermédio de 3.º Grau da Divisão Administrativa

Os requisitos formais de provimento, o perfil exigido, a composição do Júri e os métodos de selecção vão ser publicitados na bolsa de emprego 
público (www.bep.gov.pt) até ao 2.º dia útil após a data da publicação no Diário da República do presente aviso.

O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público.
Paços do Município de Alfândega da Fé, 20 de Outubro de 2010. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Berta Ferreira Milheiro Nunes.

303850435 
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